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ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
~ SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

AGRICULTURA- SEIMAA. 
1 

OFICIO N°. 180/2022, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE CONTAS 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA 
PCS SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE JAGUARIBARA 

Ref.: Prestação de contas- PCS I Exercício de 2022 
(Período de 01-01-2022 à 04-05-2022) 

JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS, brasileiro(a), de CPF N° 929.508.173-00, 
Residente na Rua Francisco Rofson Bezerra do Ceará, no 1348, centro, 
JAGUARIBARA- CE, 63.490-000, vem à presença de V.Exa. para na forma em que 
dispõe a Instrução Normativa n° 03/2013 de 19/12/2013, desta respeitável Corte de 
Contas, apresentar a sua Prestação de Contas de Gestão - PCS, da UNIDADE 
GESTORA: "23 - SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA - SEIMAA", ÓrgãojUnid. Orçamentária: 11.01", por ter sido 
extinta por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 2022, que a partir 
de 04 de maio de 2022 tem suas contas contábeis todas zeradas, tendo transferido 
(reinscrito) todos os seus saldos orçamentários, financeiros, patrimoniais, e 
extraorçamentários, para a nova recém-criada Unidade Gestora: ""30 - Secretaria de 
Infraestrutura e Urbanismo (SEINFRA), ÓrgãojUnid. Orçamentária: 13.01". 
Exercício de 2022, período de 01/01/2022 à 04/05/2022, conforme os seguintes 
documentos: 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

Ofício de Encaminhamento e Portaria de Nomeação; 

Relação dos Responsáveis Ordenador de Despesa/Gestor e Cadastro da 
Empresa Responsável- (MOD. 01 e 02); 

Balanço Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstrações das Variações 
Patrimoniais, Fluxo de Caixa e Anexos auxHiares da Lei n° 4. 320164; 

Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos - MOD. 03; 

Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições - MOD. 04; 

Demonstrativo das Responsabilidades não Regularizadas - MOD. 05; 

Relação de Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados - MOD. 06; 

Relatório do Responsável pelo Setor Contábil - MOD. 07; 

Termo de Conferência de Caixa e ConcHiação Bancária- MOD. 08; 

Cópia da Primeira e Última Folha dos Extratos Bancários do Período de Gestão; 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 ..Centro- Jaguarlbara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4540 
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ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE jAGUARIBARA 
~~~ . p SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

amJ.pn_ AGRICULTURA- SEIMAA. 

11. 

12. 

13. 

14. 

15. 

1. 

2. 

1. 

2. 

3. 

2 
Portarias de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio; 

Relação das Entidades beneficiadas por Convênio - MOD. 11; 

Demonstração dos subsídios dos vereadores - MOD. 09; 

Lei que fixou os subsídios do Prefeito, vice-Prefeito e Secretários e Lei que fixou 
o subsídio dos vereadores; 

Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas realizadas pelo 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação- FUNDEB. MOD.10. 

Encaminhados nos incisos I a XII do art. 6°; 

Normas que regulam a Gestão do Fundo e das alterações ocorridas no 
exercício, ou declaração expressa de sua não ocorrência, ou as alterações 
estatutárias, no caso das fundações. 

ARTIGO 9°. 

Encaminhados ~os incisos I a XII do art. 6°, nos casos de Fundo de 
Educação incluso inciso XV; 

Normas que regulam a Gestão do Fundo e das alterações ocorridas no 
exercício, ou declaração expressa de sua não ocorrência; 

Relatório do Conselho do Fundo Especial. 
' 

Atenciosamente, 

JUCINET HA CALOU FREITAS 
Secretário de lnfraes a, Meio Ambiente e Agricultura 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Exmo. Sr. 
DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. Presidente do TCE 
ESTADO DO CEARÁ 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -centro- Jaguaribara - Cearâ- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4540 

seinfiaguaribara@Vahoo.com.br ' 
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PORTARIA N° 169/2021, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Nomeia a Senltora Jucinete Cunlra Calou para ocupar o 
Cargo em Provimento de Cmnissllo de Secretária de 
Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura, na 
forma que indic.a, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas no art. 73, e pelo inciso I e IX do art. 84, da Lei 
Orgânica do Municipio, publicada no DOM em 29/01/2021, e ainda em conformidade com 
a Lei Municipal n° 820/2013, de 1° (primeiro) de março de 2013 (dois mil e treze) e suas 
alterações introduzidas pelas Leis: Leis n° 830/2013 de 18/07/2013, Lei Municipal n° 
924/2017 de 30/01/2017, Lei n° 997/2018 de 26 de junho de 2018, Lei n° 1.044/2019 de 
23/12/2019, e pela Lei n° 1.050/2020 de 18/02/2020, que dispõem sobre o Quadro da 
Estrutura Organizacional e Administrativa do Poder Executivo do Município de Jaguaribara. 

RESOLVE 

Art. 1 o - Nomeia a Senhora JUCINETE CUNHA CALOU, portadora 
do CPF n° 929.508.173-00, Carteira de Identidade RG n° 2008811940 SSP-CE, para ocupar o 
Cargo em Comissão de SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA do Município, parte integrante do Quadro da Estrutura Organizacional e 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 

Art. 2° - Na forma da legislação vigente e cumprimento do artigo 
primeiro desta Portaria, fica delegada competência para atuar como Gestora e Ordenadora 
de Despesa da Urudade Gestora, Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura 
- S.E.I.M.A.A., com todas as atribuições, prerrogativas e obrigações contidas em lei. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Paço da Prefe(~;~cipal de Jaguanbara, em 8 (oito) de fevereiro 
de 2021 (dois mil e vinte um). •. ~ \ 

joac;y\1~\JSantos Júnior 
PREJ:.~IT~~NICIPAL 

\ \. '\ 
\ \' 

\, \ \: 

-,~i/) 
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PORTARIA N° 170,12021, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Delega competência a JUCINETE CUNHA 
CALOU, para atuar e gerir como Gestor(a) e 
Ordenador(a) de Despesas, para os atos que 
menciona, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas atribui
ções legais, e ainda na forma estabelecida no art. 73, e pelo inciso I e IX do art. 84, e ainda ao 
que dispõe os artigos, 87, 88 e 89, da Lei Orgânica do Município, publicada no DOM em 
2910112021, e conforme Portaria n° 169/2021,de 08 de fevereiro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Detarmina a delegação de competência a Secretária de Infraestru
tura, Meio Ambiente e Agricultura, Senhora JUCINETE CUNHA CALOU, portadora do 
CPF n° 929.508.173-00, Carteira de Identidade RG n° 2008811940 SSP-CE, nomeada através da 
Portaria n° 169 I 2021 de 08 I 02/2021, para atuar como Gestora e Ordenadora de despesas dos 
órgãos e wudades orçamentárias integrante da Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICI
PAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA- SEIMAA, e para 
praticar os seguintes atos a partir de 08 (oito) de fevereiro de 2021 (dois mil e vinte e um): 

I - gerir a SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA, J\lEIO 
AMBIENTE E AGRICULTURA- SEIM..t\A, e estabelecer políticas de aplicação dos seus re
cursos de acordo com a programação financeira do Município; 

II - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas na 
Lei Orçamentária Anual, na execução orçamentária, financeira e patrimonial, da Unidade 
Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA- SEIMAA. 

III - encaminhar à contabilidade central do Munidpio as demonstrações de 
receitas e despesas para fins de consolidação, de todas as Secretarias Municipais que com
põem a Prefeitura Municipal; 

IV - nomear, desig:rtar, exonerar e subdelegar, através de portaria, dando 
competências e atribuições a servidores municipais e ou a nomeação de cargos comissiona
dos, pelos estabelecimentos de prestação de serviços e setores da administração pública a 
cargo da SECRETARIA MUNIOP AL DE INFRAESTRUTURA, :MEIO AMBIENTE E AGRI
CULTURAdo Murúcípio; 

V -assinar cheque(s) com o (a) responsável pela Tesouraria da Prefeitum, 
quando for o caso, e efetuar pagamentos e transferências financeiras pela :inten1et, de forma 

,..~'U+\~tidtJ Bt>.~,:i"':<Tt? :rff- t<:-'~~;Nz':::;!S, 5t,~.':: ···CPfJiTo- Jngua.n'b-nn: ... Cr-~.r:~Tâ."" CfP; 63..49ttüflfl 
grtbt)tetf.-•(tifj.:.rguttr:.bara~ce .. goti.br 



online, pelos aplicativos dos bancos, de todas as contas correntes vinculadas a SECRETA
RIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA -
SEIMAA, abertas em Instituições Financeiras; 

VI- ordenar empenhos e pagamentos das despesas da respectiva SECRE
TARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA
SEIMAA; 

VII - Autorizar os repasses financeiros para os órgãos, entidades e Associa
ções Comunitárias conveniadas com a Prefeitura Municipal na forma da Lei; 

VIIT - autorizar a realização de licitações, nas modalidades previstas na Lei 
~ 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também na modalidade Pregão Presencial 
ou Eletrônico, para aquisição de materiais e execução de obras ou serviços, no interesse da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA; 

IX - proceder à homologação dos processos licitatórios, adjudicando o res
pectivo objeto, e administrar os contratos na forma regulamentar; 

XI- autorizar a realização de licitações previstas na Lei N° 10.520/02, para 
aquisição e contração de bens e serviços comuns; 

XII - manter controles necessários à execução orçamentária da SECRETA
RIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBffiNTE E AGRICULTURA, referente 
a empenhos, liquidação e pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas próprias, 
constitucionais, transferências voluntárias, convênios e contratos firmados para o Municipio; 

XIII - manter, em conformidade com o setor de patrimônio da Prefeitura 
Municipal, os controles necessários sobre os bens incorporados ao Patrimônio sob suares
ponsabilidade; 

XIV - encaminhar à contabilidade central do Município: 

a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas; 

b) anualmente, o inventário dos bens móveis e o balanço geral da Secreta-
ria; 

XV - providenCiar, juntamente com a contabilidade central da Prefeitura, as 
demonstrações mensais a serem.enviadas ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará- ICE, e 
a Prestação de Contas de Gestão da Unidade Gestora SECRETARIA MUNICIPAL DE IN
FRAESTRUTURA :MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA; 

XVI- manter os controles necessários sobre convênios ou contratos de pres
tação de serviços e dos empréstimos firmados para a SECRETARIA MUNIOPAL DE IN
FRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURAi 

XVIT- autorizar inscrição de despesas da Secretaria na conta "Restos a Pa· 
gar'' definidas no artigo 36 da L~i n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Cenfrú i!dmittistmHt>o Porci110 Af!!ia 
!\~'tmida Beum·n de 4'Ie11ezes, 562 -Ceutl'!l- Jnguatibera- Ceará- CEP: 63.490.000 

g«mlleft:@jaguanvara.ce.gvv.br 
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tlk ]?REFF.ITURi\ MUNICIPAL vE Jr\GU.._~RIBA.H.A 
GABINETE DO PREFEITO 

XVIII - autmizar o pagamento de indenização de despesas, nos casos devi
damente fnndamentados, dando ciência ao Prefeito Municipal; 

XIX - autorizar a concessão de diárias, bem como ordenar o pagamento de 
indenização de diárias e ajuda de custo, observando as normas regulamentares e a legislação 
pertinente; 

XX - reconhecer despesas de "Exercícios Anteriores - DEA, na fonna da le-
gislação"; 

XXI - autorizar o pagamento de Indenização de Transporte; 

XXII - assinar todos os documentos necessários à execução da despesa. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Jaguaribara ·Cear,, 8 (oitol e fevereiro de 2021 (dois mil e vinte e um). 

\ f ' A:: 1 ------

);.i~~~~~~:.:t 
\ . \ 

·~ 

Centro ,q, dmiuistmttr~o Porcilzo Maia 
Ar:enida Bezerrtl! da Menezes, 562 -Cmtl·o- Jaguarlbarn - Ceará- CEP: 63.490.000 
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,l EsTADO DO CEARÁ 
~ Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 042/2022, DE 03 DE MAIO DE 2022. 

Exonera a Senhora Jucinete Cunha Calou 
Freitas, do Cargo em Provimento de 
Comissão de Secretária de Infraestrutura, 
Meio Ambiente e Agricultura do 
Município, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, O PREFEITO 
MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições que lhe confere os incisos IX e 
XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica - LOM, publicada no Diário Oficial do Município - DOM 
em 29/01/2022, 

RESOLVE 

Art. 1 o - Determina a exoneração da Senhora JUCINETE CUNHA 
CALOU FREITAS, portadora do CPF n° 929.508.173-00, Carteira de Identidade RG n° 
2008811940 SSP-CE, do Cargo em Comissão de SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA, 
MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA, parte integrante do Quadro da extinta Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, criada pela Lei 
Municipal no 820/2013 de 01/03/2013. 

Art. 2°- Ficam revogadas e sem efeito as Portarias: Portaria 11° 169/2021, 
de 08 de fevereiro de 2021 e Pmtaria n° 170/2021 de 08 de fevereiro de 2021, que nomeia e 
delega competência como gestora e ordenadora de despesa das Unidades Gestoras: 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA e do 
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- FMAA. 

Parágrafo Único - A Unidade Gestora: 1123 - SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA-SEIMAA e, 27 - FUNDO 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE-FMAA", foi extintas por força da Lei Municipal n° 
1.115/2022, de 02 de maio de 2022, que a partir de 04 de maio de 2022, e deverão transferir 
todos os seus saldos orçamentários, financeiros e patrimoniais, para as novas Unidades 
Gestoras, recém-criadas pela nova estrutura Organizacional e Adminish·ativa, sendo: "30-
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo-SEINFRA e, 33 - Fundo Municipal do Meio 
Ambiente-FMMA". 

Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor no dia 03 (três) de maio de 2022 
(dois mil e vinte e dois), revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Paço da Pref unicipal de Jaguaribara, em 03 (h·ês) de maio de 
2022 (dois mil e vinte e dois). 

Centro Ad o Porclno Mala 
Avenida Bezerra de Menezes. 350 <entro- Ja • Ceará- CEP: 6.3.490.000- Telefone: 88- 35U.4540 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 169/2021, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Nomeia a Senhora ]ucinete Cunha Calou para ocupar o 
Cargo em Provimento de Comissão de Secretária de 
Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura, na 
fonna que indica, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas no art. 73, e pelo inciso I e IX do art. 84, da Lei 
Orgânica do Município, publicada no DOM em 29/01/2021, e ainda em conformidade com 
a Lei Municipal n° 820/2013, de 1° (primeiro) de março de 2013 (dois mil e treze) e suas 
alterações introduzidas pelas Leis: Leis n° 830/2013 de 18/07/2013, Lei Municipal no 
924/2017 de 30/01/2017, Lei n° 997/2018 de 26 de junho de 2018, Lei n° 1.044/2019 de 
23/12/2019, e pela Lei n° 1.050/2020 de 18/02/2020, que dispõem sobre o Quadro da 
Estrutura Organizacional e Administrativa do Poder Executivo do Município de Jaguaribara. 

RESOLVE 

Art. 1 o - Nomeia a Senhora JUCINETE CUNHA CALOU, portadora 
do CPF n° 929.508.173-00, Carteira de Identidade RG n° 2008811940 SSP-CE, para ocupar o 
Cargo em Comissão de SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA do Município, parte integrante do Quadro da Estrutura Organizacional e 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 

Art. 2° - Na forma da legislação vigente e cumprimento do artigo 
primeiro desta Portaria, fica delegada competência para atuar como Gestora e Ordenadora 
de Despesa das Unidades Gestoras; Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e 
Agricultura - S.E.I.M.A.A. e Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMAA, com todas as 
atribuições, prerrogativas e obrigações contidas em lei. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 8 (oito) de fevereiro 
de 2021 (dois mil e vinte um). 1' 

~} ) 

\ . .') "-:-:~-. - ; ' 
Joacy Alves'dós Santos Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -centro- Jaguarlbara • Cearó- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4540 

gablnete@jaguarlbara.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
_.,,. SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
-,gdlldif!:tJª" AGRICULTURA- SEIMAA 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
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I.N. No 03/13 
MODEL001 
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Código da Unidade Gestora (conforme o SIM): 089 
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Município: JAGUARIBARA Exercício: 2021 
I.N. N° 13/13 
MODEL0-01 

i-~--···-------------------······-----·-----~--------~-~~~--;., --------·---·-,----~--~~~-~--------~-

l-,_---~-------~----~ REL~_ç_Ao ºº~JtESPONSAVEIS ----~~--~--~-~J 
u ão/Entidade/Fundo Município 

. DE INFRAESTRUTURA, MEIO 
BIENTE E AGRICULTURA- SEIMAA JAGUARIBARA 

---------------- - --------------------------------~~------------------------------

1-Nomedõ-servidor:--~~ 
·-·--·~·----------~---~~~ ----------------------------------~ 

I JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS -ca·rgon=u-nÇão-: ~-----~---~~-------------~---------------------~------~---- --------------------------------------
secretária de Infraestrutura e Urbanismo do Município 
-lllatricula: -~-----·--------Período de Gestão: · 

0005472 I 0110112022 à 04/05/2022 
1-No-meaçãO/tsesígna-ç-ão-:------~--- -- Data do Ato: Data cfaPublíca-Ção:----~---
1 Ato N°: 169/2021 ! 08/02/2021 I 08/02/2021 
rg=::~c1.:'____ -b8T8do Àto- - .. ~~b~i~:ção-: -~Datada CoiiiUniCaçêo8o TCE~: -----. 

~ ~º~1'L'!Q!__ _____ ~~-j __ 08/02/2021 ~-j ____ Q~/02/~-º~1_ __ 1______ 08/02/2021 ~-----

~Elaborado por 

1--------c---
1 Matrícula Data 

Cargo --I 

Assinatura ------- -- - J 
I 04/05/2022 

Tesoureiro/Responsável pelo Contador ...,., SECRETÁRIO 
Contr~ole Interno ... 

ASS: ASS: 
--··- -- -- - ---

Giovane Eduarao de 
NOME: __________ _6raújo _________ NOME: 

MAT: ~-=-0-=-004511 ___ MAT: 

A UNIDADE GESTORA "23 - SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEl AMBIENTE E 
AGRICULTURA - SEIMAA", foi extinta por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de 
maio de 2022, onde a partir de 04 de maio de 2022, transferiu todos os seus saldos 
orçamentários, extraorçamentários, financeiros e patrimoniais, para a nova Unidade Gestora: 
"30 - Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo (SEINFRA)". 



I.N. N" 03 I 13 

MODEL002 

Município: JAGUARIBARA Mês/Ano: MAIO DE 2022 

Órgão: SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA -
SEIMAA 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0 . IDENTIFICAÇÃO : 

~-------------------------------------N~OME COMPLETO - -----~ 

I
r-;;~:::~;~-ria~: -:co~~~:S~~~!~~~ida~/~ I Con~~-d:;-: ~=~oel-~rnilton Ferre~;~------~ 
LTDA-EPP I i 
~~ -~----------------··-----··-------+----------------------------------------------------------------

C.N.P.J.: 72.376.304/0001-69 i C.P.F.: 229.222.103-91 i 
~~ ------------------------------- - -i 

I CRC CE -000304/0 .. 8 C.R.C.-CE N°: CRC/CE 11.708 1 

---------------~-------------------------- ~~--~--~----~---------------1 

Endereço Comercial : Endereço Residencial : ~ 

R~~~i~e~ira,no 540 ··~········ · .. ~~~ ~;1Uá-Edu8fd0~ -~ 
i Bairro/Distrito : Joaquim Távora I Bairro/Distrito : Dionizio Torres 
~--- -------~--------------~-~-----+---~------------------------·-·------------------------

1 Município: Fortaleza ~unicípio: Fortaleza 

~~~~f~:e: (0~:::::~~--- {~:~~~:~~~~:~:*- ..... =~~ 
2.0 . RESPONSÁVEL PELO PERÍODO: 

Período de: 01/01/2022 à 04/05/2022 

CONTADOR ORDENADOR(A) DA DESPESA 
<;;.._ 

Jucinete Cunha Calou Freitas 

NOME: CONASP-Co 

Centro Administrativo Pordno Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguarlbara - Cem-á- CEP: 63.490.000- Telefone: 88 - 3568.4530 

$eogf{ii!jaguarlbara. ce. gov. br 



ESTADO DO Cfj\RÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA 1\1lJNICIPAL DE JAGUARIBARA 

4W 

PRESTAÇAO DE 
4W 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4540 

seoql@jaguqrib«m.ce.gov./Jr 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIO 1011 
BALAN~O OR~ANENT ÁRIO 

EM : ij4 ijl/1011 PÁGINA: ijijijl 
sede Infraestrtura,M.Amo.e A~ricultura valores em Reais 

RECEITAS OR~AMENT ÁRIAS I NOTAS' PREVISÃO INICIAL I PREVISÃO ATUALIZADA I RECEITAS REALIZADAS' SALDO 
(a) (o) (c) ~=(c-0) 

Receitas correntes (I) ij,ijij ij,ijij J.?%,41 U%,41 
Impostos, Taxas e contriouiíões ~e MeHoria ij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij 
Receita êe contriouições ij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij 
Receita patrimonial· ij,ijij ij,ijij U%,41 U%,41 
Receita a~ropecuária ij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij 
Receita in~ustrial ij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij 
Receita ~e servi íOS ij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij 
Transferências correntes ij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij 
outras receitas correntes ij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij 

Receitas ~e capi ta 1 (I I) ij,ijij ij,ijij Jl4,7ijij,ijij Jl4,7ijij,ijij 
o~eraíôes ~e cré~i to ij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij 
A i enaíão ~e oens ij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij 
Amortiza~ão ~e empréstimos ij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij 
Transferencias ~e capital ij,ijij ij,ijij Jl4,7ijij,ijij Jl4,7ijij,ijij 
outras receitas ~e capi ta 1 ij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I t Ir) ij,ijij I ij,ijij I m.m,41 1 m.m,41 1 

operaíôes ~e crWto/Refinanciamento (IV) ij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij 
OperaíÕes ce cré~ito internas ij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij 

Noo1liária ij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij 
contratua 1 ij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij 

Operaíões ~e cré~ito externas ij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij 
Moo1liária ij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij 
Contratua 1 ij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III t IV) ij,ijij I ij,ijij I m.m,41 1 m.m,41 1 

Déficit (VI) I ij,ijij I U7UH,lJ I U7UH,B I 

TOTAL (VII) = (V t VI) ij,ijij I ij,ijij I Uij4.1B,a I Uij4.1B,a I 

sal~os ~e exercícios anteriores (Utiliza~os para cré~itos a~icionais) ij,ijij ij,ijij 
Recursos arreca~a~os em exermios anteriores ij,ijij ij,ijij 
Superávit financeiro ij,ijij ij,ijij 
Reaoertura ~e cré~itos a~icionais ij,ijij ij,ijij 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIO lün 
sede Infraestrtura,M.Amo.e A~ricultura 

BALAN~O ORlAMENTÁRIO 
EM : 04 01/lün 

DOT A~ÃO DOTA~ÃO DESPESAS DESPESAS 
DESPESAS OR~AMENTÁRIAS NOTAS INICIAL ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS 

(e) (f) (~) (h) 

Despesas correntes (VIII) 4. m. óOO, 00 1.410.100, ]j 1.410.loo,n 1.410.100,]j 
Pessoal e encar~os sociais HUOO,OO 114.\n,ll 114.\n,ll 114.\n,ll 
Juros e encar~os ~a ~ívi~a o l 00 o l 00 0,00 o l 00 
outras ~espesas correntes l.llUOO, 00 l.lli.IO~,ló 1.lli.IO~,ló l.lli.IO~ ,10 

. Despesas ~e capi ta 1 (IX) 1.001.100 l 00 1H.Oll,41 BU11,41 BU11,41 
Investimentos 1.001.100 l 00 BU11,41 B4.011,41 BU11,41 
Inversões financeiras o l 00 o l 00 o l 00 o l 00 
Amortiza~ão ~a ~ívi~a o l 00 o l 00 o l 00 o l 00 

Reserva ~e conti n~ênci a (X) o l 00 o l 00 o l 00 o l 00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII t IX t X) 1.m.1oo,oo 1 U04.1ll,H I U04.11l,H I UOUll,H I 

Amortiza~ão ~a ~ívi~a I Refinanciamento (XII) o l 00 o l 00 o l 00 o l 00 
Amortiza~ão ~a ~ívi~a interna o l 00 o l 00 o l 00 o l 00 

Dívi~a mooiliária o l 00 o l 00 o l 00 o l 00 
outras ~ívi~as o l 00 o l 00 o l 00 o l 00 

Amortiza~ão ~a ~ívi~a externa o l 00 o l 00 o l 00 o l 00 
Dívi~a mooiliária o l 00 o l 00 o l 00 o l 00 
outras ~ívi~as 0,00 o l 00 o l 00 o l 00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI t XII) 1.m.1oo,oo 1 U04.11l,li I UOUll,H I UOUll,li I 

superávit (XIV) I o, o o I I 

TOTAL (XV)=(XIIItXIV) 1.m.1oo,oo 1 U04.11l,li I U04.11l,li I UOUll,li I 

Reserva ~o RPPS o, o o I o, o o I o, o o I o, o o I 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ce Ja~uarioara- DATA DA EMISSÃO:Oo/0~/1011 - HORA DA EMISSÃO:l4:14:41 
*As notas explicativas ~a A~ministra~ão são parte inte~rante ~as ~emonstraíões contaoeis. 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

DESPESAS SALDO DA 
PAGAS DOT A~ÃO 

(i) i= ( -~) 

1.410.100,ll o l 00 
114.\n,ll o l 00 

o l 00 o l 00 
1.lli.IO~,ló o l 00 

BU11,41 o l 00 
BU11,41 

o l 00 
o l 00 
o l 00 

0,00 
o l 00 
o l 00 
o l 00 

U04.lll,li I o, o o I 

o l 00 o l 00 
0,00 o l 00 
o l 00 o l 00 
o l 00 o l 00 
o l 00 o l 00 
o l 00 o l 00 
o l 00 o l 00 

U04.1ll,li I o, o o I 

I o, o o I 

U04.lll,li I o, o o I 

o, o o I o, o o I 



EXERCÍCIO 1011 
sede Infraestrtura,M.Amo.e A~ricultura 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
BAlAN~O OR~AMENTÁRIO 

EM : ~4/~l/1011 

JUCINE HA CAlOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUU. AMB. E AGRICUlTURA 

PÁGINA: ~~~) 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2022 
sec.~e Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Juros e encargos ~a ~ívi~a 
outras ~espesas correntes 

Despesas.~e capital 
Investmntos 
Inversões financ~iras 
Amortização ~a ~1vi~a 

TOTAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARI~ARA 
QUADRO DA EXECU~AO DE RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

EM : 04/0~/lün 

INSCRITOS 

EM EXERCÍCIOS 
LIQUIDADOS 

NOTAS EM H,DE DEZ. 
ANTERIORES EXERCI CIO (c) 

(a) ANTERIOR (b) 

269.42U6 m.696,1B 0,00 
0,00 0,00 0,00 
o 00 o 00 0,00 

269.422:~6 m.696:3s o 00 
398.170,92 0,00 140.616:4) 
l98.170,92 0,00 140.616,41 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

66U93,48I m.696,3BI 140.616,431 

PAGOS CANCELADOS 

(~) (e) 

0,00 99U18,94 
0,00 0,00 
0,00 o 00 
o 00 99L118;94 

140.616:43 2~U~4,49 
140.616,43 2~U~4,49 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

140.616,431 1.2~0.673,431 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Jaguaribara- DATA DA EMISSÃ0:06/09/2022 - HORA DA EMISSÃ0:14:~~:06 
*As notas explicat1vas ~a A~ministração são parte integrante ~as ~emonstrações contabeis. 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

SALDO 

f=(atb-~-e) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,001 



EXERCÍCIO 1Dn 
Sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Despesas correntes -
Pessoal e encargos sociais 
Juros e encargos ~a ~ívi~a 
outras ~espesas correntes 

Despesas.~e capital 
Investmntos 
Inversões f1nanc~iras 
Amortiza~ão ~e ~1vi~a 

TOTAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRATIVO DE EXECU~AO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

EM : 04/0~/lün 

INSCRITOS 

NOTAS EM EXERCÍCIOS EM )1.DE DEZ. 
ANTERIORES EXERCICIO 

(a) ANTERIOR (~) 

PAGOS 

(c) 

184.~4~,~7 1.0~6.197,61 
0,00 60.8~1,6) 
o 00 o 00 

184.~4~:~7 99~.44~:98 
0,00 16.090,00 
0,00 16.090,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

184.~4~,~7 I 1.071.)87,61 I 

W.n4,)~ 
60.8n,6) 

o 00 
l86.m:n 
16.090,00 
16.090,00 

0,00 
0,00 

m.814,)~ I 

CANCELADOS 

(~) 

m.1H,8) 
0,00 
o 00 

99).118:8) 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

99Ll18,8) I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municigal ~e Ja~uari~ara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/1011 - HORA DA EMISSÃ0:14:~~:16 
*As notas explicativas ~a A~ministra~ão são parte integrante ~as ~emonstra~oes contáóeis. 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

SALDO 

e=(at~·d) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 



GOVERNO MUNICIPAL OE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIO Wl 
sede Infraestrtura,M.Amo.e A~ricultura 

BALAN~O FINANCEIRO 
EM : 0~/01/lün 

INGRESSOS DISPÊNDIOS 

ESPECIFICA~ÀO I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR I ESPECIFICAÇÃO 

Receita oríamentária (!) m.m.~1 U%,~1 Des~esa oríamentári a (VI) 
or~inár1a ~1,H l6biH Or~inária 

Recursos não vincula~os ce Im~ostos ~1,H o' 00 Recursos não vinculacos ce Im~ostos 
vinculaca m.m,o~ UlO, ó~ vincula~a 

outros Convênios ~a união m.~11.o~ o' 00 Outros Convênios c a União 
contri ou i íão ~e Il um i naíão Púo li c a o' 00 o' 00 ContriOui íãO c e Il um i naíãO PÚO li c a 

Transferências financeiras receoi~as (11) UH.m,~~ ~.l11.0B,1~ Transferências financeiras conce~i~as (VII) 
Transf. rec. ~ara a execucão oríamentária UIOJOUI ~.l11.0B~1~ Transf. cone. ~ara a execuíão oríamentária 
Transf. rec. 1nce~en~entes ~a execuíão oríamentár H~.m.o~ o' 00 Transf. cone. 1nce~en~entes ca execuíão oríamentá 
Transf. rec. ~ara A~ortes ~e recursos ~ara RPPS 0,00 o' 00 Transf. cone. ~ara a~ortes ~e recursos ~ara RPPS 
Transf. rec. ~ara A~ortes ~e recursos ~ara RGPS 0,00 0100 Transf. cone. ~ara a~ortes ~e recursos ~ara RGPS 
Transf. rec. ~ara A~ortes ~e recursos ~ara sistem 0,00 o' 00 Transf. cone. ~ara a~ortes ~e recursos ~ara siste 

Receoimentos extraoríamentários (III) ~U61,0l 1.m.m,oó Pa~amentos extraoríamentários (VIII) 
Inseri íãO c e restos a ~a~ ar não ~rocessa~os 0,00 o' 00 ExecUíãO ce restos a ~a~ar não ~rocessacos 
InscriíãO ce restos a ~a~ar ~rocessacos 0,00 un.m,61 Execu~ão ce restos a ~a~ar lrocessacos 
De~ósitos restituíveis e valores vincula~os lUl0,6~ 101.m,u De~ós1tos restituíveis e va ores vinculacos 
Outros receoimentos extraoríamentários ~.m,B IU6l,ll outros ~a~amentos extraor~amentários 

sal co ~o exerci c i o ante ri o r (IV) ~l.m,n m.m,ll salco ~ara o exercício se~mte (IX) 
caixa e e~uivalentes ce caixa ~l.m,n ~1~.m,n Caixa e E~uivalentes ce caixa 
De~ósito restituíveis e valores vinculacos 0,00 o' 00 De~ósito restituíveis e valores vinculacos 

TOTAL (V) = (I + 11 + III t IV) Ul~.m,ll I ó.Hl.4B,B !TOTAL (X)= (VI+ VII+ VIII+ IX) 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática -UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Munici~al ae Ja~uariOara · DATA DA EMISSÃ0:06/0~/10ll ·HORA DA EMISSÃO:H:Ió:Ol 
*As notas ex~licatms ~a Acministraíão são ~arte inte~rante cas cemonstraíões contaoeis. 

JUCINE U A CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAEST T.M.AMB.E AGRICULTURA 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL J EXERCÍCIO ANTERIOR 

1.60Ull,H 1.101.1~~.~~ 
1.m.m,1o J.m.m,ló 
1.m.m,1o o' 00 
101.m,o~ 1.m.m,u 
óó.lló,~l o' 00 
lUO~,ól o' 00 
lOI.Bl,ó~ 11.11~.~~ 
lOI.Bl 1 ó~ 11.11~.~~ 

o 100 o 100 
o' 00 o' 00 
o 100 o' 00 
o' 00 o' 00 

I~U~~.~6 1.m.w,B 
140. 61ó, o HI.~Ol,IO 
lól.81~,ll ó~o.m,l~ 
n.m,B 
1Ul~,11 

o' 00 

111.~10,~~ 
B.m,Ol 
~l.m,n 

o' 00 
o' 00 

~l.lll,ll 
o' 00 

UIU~I,ll I 6.m.~~l,B I 



EXERCÍCIO 1m 
sec.Oe Infraestrtura 1M.Amo. e A~ri cultura 

EXERCÍCIO ATUAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O FINANCEIRO 

EM : 04/0im11 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
v a 1 ores em Reais 

ESPECIFICA~ÃO 
I
NOTAI RECEITA !DEDUÇÕES DA RECEITAISALDO 

ORÇAMENTÁRIA (a) ORÇAMENTÁRIA (a) (c) = (a - o) 
ESPECIFICA~ÃO 

I
NOTAI RECEITA IDEDU~ÕES DA RECEITAISALDO 

ORÇAMENTÁRIA (a) ORÇAMENTÁRIA (e) (f) = (a - e) 

Orainária ~1 1 41 0100 ~1 1 41 Orainária 
Recursos não vinculaaos ae Im~ost 81 141 0100 81 141 Recursos não vinculaaos ae Im~o 

Vinculaaa ll8.411 104 0100 ll8.411 104 Vinculaaa 
Outros Convênios aa União ll8.411 104 0100 ll8.411 104 Outros Convênios aa União 

Receita or~amentária (I) ll8.49ó 14íl 01001 ll8.49ó 14íiReceita or~amentária (I) 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Munici~al ae Ja~uarioara- DATA DA EMISSÃO:Oó/09/lOll- HORA DA EMISSÃO:l4:1ó:ló 
*As notas ex~licatms aa Aaministração são ~arte inte~rante aas aemonstrações contaoeis. 

JUCINE NHA CALOU FREITAS 
SEC.OE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 

lóó 118 
o 100 

Ul0 1ó9 
o 100 

l.99ól8/l 

lóó 118 
o 1 00 

Ul0 1ó9 
0100 

1.99ól8/l 



EXERCÍCIO lün 
sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricu1tura 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 04/o~mn 

ESPECI FICA~ÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

Ativo Circu1ante 
Ca1xa e equiva1entes ~e caixa 
cré~itos a curto prazo 
Investimentos e ap1icações temporárias a curto prazo 
Estoques 
Ativo não circu1ante manti~o para ven~a 
VPD P,agas antecipa~amente 

Tota1 ao ativo circu1ante 

Ativo NãQ Circu1ante 
Rea1izªve1 a Longo Prazo 
Invest1mentos 
Imo~ i 11 za~o 
Intangíve1 
Di fen ~o 

Tota1 ~o ativo não circu1ante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo Circu1ante 
o~rigaçoes tra~ª1nistas, previ~enciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Emprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 
For~ece~ores.e contas a pagar a curto prazo 
o~r1gaçges f1sca1s a.c~rto prazo 
o~r1ga~oes ~e repart1çoes a outros entes 
Prov1soes a curto prazo 
Demais o~rigações a curto prazo 

Tota1 ~o pass1vo circu1ante 

Passivo Não Circu1ante 
o~rigações tra~a1nistas, previ~enciárias e assistenciais a pagar a 1ongo prazo 

I I 

0,00 8Ull,jl 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 48.844,66 
0,00 0,00 
0,00 o 00 
0,00 m.m:98 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 UlU9U9 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 J.m.09U9 

o,oo I 4.m.64U7 I 

0,00 8UJO,~O 
0,00 0,00 
0,00 U96.081,~) 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 1Ul4,00 
0,00 U9l.Ol6,0) 

o,oo I o,oo I 
\. 

<' 

c@ 

PÁGINA: 0001 
v a 1 o r e s em R e a i s 



EXERCÍCIO lün 
sec.~e Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 
For~ece~ores.e contas a pagar a longo prazo 
obr1gaçoes f1sca1s a longo prazo 
Prov1soes a longo prazo 
Demais obrigações a longo prazo 
Resulta~o ~1fer1~o 

Total ~o passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio Lí~ui~o 
Patrimônio social e capital social 
A~iantamento para tuturo aumento ~e capital 
Reservas ~e capital 
Ajustes ~e ava·liaçâo patrimonial 
Reservas ~e lucros 
Demais reservas 
Resulta~os acumula~os 
(-) Ações /.CQt~s e~ tesouraria 

Total ~o patr1mon1o l1~u1~o 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 04/0)/lün 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

U91.016,0) I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

U66.6B,)l 
0,00 

l.666.6B,)l 

4.0Jl.649,)l I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Jaguaribara- DATA DA EMISSÃ0:06/09/l0ll - HORA DA EMISSÃ0:14:)~:11 
*As nota~ explicat1vas ~~ A~ministraçâo são parte integrante ~as ~emonstrações contabeis. 
*Relator1o gera~o a part1r ~o PCASP da Aspec . 

A CALOU FREITAS 
.M.AMB.E AGRICULTURA 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lün 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricu1tura 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 04/0)/lOll 

ESPECIFICA~ÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

Ativo circu1ante 
ca1xa e equiva1entes de caixa 
créditos a curto prazo 
Investimentos e ap1icações temporárias a curto prazo 
Estoques 
Ativo não circu1ante mantido para venda 
VPD P,agas antecipadamente 

Tota1 ~o ativo circu1ante 

Ativo Nãq Circu1ante 
Rea1iz~ve1 a Longo Prazo 
Invest1mentos 
Imobi1izado 
Intangíve1 
Di fendo 

Tota1 do ativo não circu1ante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo circu1ante 
obrigações trab~1~istas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Emprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 
ForQece~ores.e CQntas a pagar a curto prazo 
obr]gaçQes f1sca1s a,cyrto prazo 
obr1ga~oes de repart1çoes a outros entes 
Prov1soe~ a curto prazo 
Demais obrigações a curto prazo 

Tota1 do pass1vo circu1ante 

Passivo Não Circulante 
obrigações trabal~istas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo prazo 

I I 

0,00 ~Lm,~l 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 4U44,66 
0,00 0,00 
0,00 o 00 
0,00 BU)6:~~ 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 UlU~l,)9 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 ~.m.ogu~ 

o,oo I 4.0li.64Ui I 

0,00 ~u~o, )O 
0,00 0,00 
0,00 U96.0~1,)) 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 1U14,00 
0,00 U9l.Ol6,0) 

I -~ I o,oo I o,oo I 

(jJ 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO lün 
sec.~e Infraestrtura 1 M.Am~.e Agricultura 

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 
Fpr~ece~ores.e CQntas a pagar a longo prazo 
Obr1gaçoes f1sca1s a longo prazo 
Prov1soes a longo prazo 
Demais o~rigações a longo prazo 
Resulta~o ~1feri~o 

Total ~o passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio Líqui~o 
Patrimônio social e capital social 
A~iantamento para futuro aumento ~e capital 
Reservas ~e capital 
Ajustes ~e ava·liação patrimonial 
Reservas ~e lucros 
Demais reservas 
Resulta~os acumula~os 
(-) Ações /.CQt~s e~ tesouraria 

Total ~o patr1mon1o llQUl~o 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : o4;o~mn 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

oloo I 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

oloo I 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

U9l.Ol6~0~ I 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

l.666.m~~l 
MO 

l.666.m~~l 

4.m.649~~' 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Jaguari~ara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/l0ll - HORA DA EMISSÃO:l4:~9:)0 
*As notas explicat1vas ~a A~ministração são parte inteqrante ~as ~emonstrações conta~eis. , 
*Relataria gerado a partir ~o PCASP do Tri~unal de contas 

JUCINETE C CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.N.AMB.E AGRICULTURA 

PÁGINA: OOOl 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lün 
sec.~e Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI N° 4.110/64 

EM : 04/0)/lün 

ESPECI FICA~ÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
Ativo Permanente 

Total ~o Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 
Passivo permanente 

To ta 1 ao Passivo 

sa1~o Patrimonial (III) = (I - II) 

I I 
o I 00 I 
0,00 

o,oo I 

o,oo I 
0,00 

o,oo I 

o,oo I 

~UlUl I 
U7Ul7,1) 

4.0)7.649,)7 I 

1.m.191,o~ / 
0,00 

Lm.l97,o~ 1 

U6~.4Jl,49 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDA~E RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipª1 ~e Jag~aribara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/10ll - HORA DA EMISSÃO:l):01:47 
*As nota~ expl1cat1vas d~ A~m1n1straçao sao parte 1ntegrante das ~emonstra~oes contabe1s. 
*Relator1o gera~o a part1r ~o PCASP da Aspec 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lün 
sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI N° 4.ll0/64 

EM : 04/0)/lün 

ESPECIFICA~ÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
Ativo Permanente 

Total ~o Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 
Passivo permanente 

Total ~o Passivo 

sal~o Patrimonial (III) = (I - II) 

I I 
o,oo I 
0,00 

o,oo I 

o,oo I 
0,00 

o,oo I 

o,oo I 

4.m.64Ui I 

Lm.l9i,osl 
0,00 

1.189.19/,08 I 

U68.m,49 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAQE RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl ~e Jag~a(i~ara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/l02l - HORA DA EMISSÃO:l):0l:04 
*As notas expl1cat1vas ~a A~m1n1straçao sao parte 1ntegrante das ~emonstraçoes contabe1s. 
*Relatório gera~o a partir ~o PCASP do Tri~unal ~e contas • 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 1ün 
Sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura 

ESPECIFICA~ÃO 

FONTES DE RECURSOS 

1~00000000 - Recursos não vincula~os ~e Impostos 
1~00100100 - Receita ~e Imposto e Trans. - E~ucação 
1~00100100 - Receita ~e Imposto e Trans. - saú~e 
1~01000000 - outro~ R~cursos Não vincula~os 
1~40000000 - Transter~ncias ~o FUNDEB-impostos )0% 
1~40107000 - Transferencias ~o FUNDEB-impostos 70% 
1)41000000 - Transf. ~o FUNDES )0%-Comple. União-VAAF 
1~41107000 - Transf. ~o FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 
1~41000000 - Transf. ~o FUNDEB )0%-Comple. União-VAAT 
1~41107000 - Transf. ~o FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 
1~4)000000 - Transf. ~o FUNDEB )0%-Comple. União-VAAR 
1~4)107000 - Transf. ~o FUNDEB 70%-Comple. União-VAAR 
1~44000000 - Recursos ~e Precatórios ~o FUNDEF 
1~~0000000 - Transferência ~o salário-E~ucação 
1~~1000000 - Transfer~ncia ~e Recurso ~o PODE 
1~~1000000 - Transferencia ~e Recurso ~o PNAE 
1~~)000000 - Transferência ~e Recurso ~o PNATE 
1~69000000 - outras Transferências ~o FNDE 
1~70000000 - Transfer~ncia ~e convênio-união/E~ucação 
1~71000000 - Transferencia ~e convênio-Esta~o/E~ucaçã 
1~71000000 - Transferência ~e convênio-Munic/E~ucaçao 
1~7)000000 - Royalty ~o Petróleo e Gás à E~ucação 
1~74000000 - Operaçao ~e cré~ito vincula~o à Educação 
1~7)000000 - Transferência ~e convênio-Outras/E~ucaçã 
1)76000000 - Transf. Rec. ~os Esta~os E~~cacão 
1~99000000 - outros R~cursos vincula~os a Educação 
1600000000 - Transferencia sus Bloco ~e manutenção 
1601000000 - Transferência sus Bloco ~e Estruturação 
1601000000 - Trans. sus Bloco ~e Manutencão-COVID-19 
160)000000- Trans su~ Bloco ~e Estruturàção-COVID-19 
1611000000 - Transferencia sus ~e Governo Esta~ual 
1611000000 - Transferência sus ~e Governo MuniciP,al 
16)1000000 - Transfer~ncia ~e conv~nio-união/saú~e 
16)1000000 - Transferencia ~e conv~nio-Esta~os/Sau~e 
16))000000 - Transferência ~e convenio-Munic/Saú~e 

GOV~RNO M~NICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI N° 4.)10/64 

EM : 04/0~/lün 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I o,oo I -1.70U84,76 I 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO ~ün 
sec.de Infraestrtura,M.Am~.e Agricu1tura 

16)4000000 -Operação ~e cré~ito vincu1a~o à saú~e 
16)~000000 - Roya1ty ~o Petró1eo e Gás à saú~e 
16)6000000 - Transferência ~e convênio-outros/Saú~e 
16~9000000- outros Recursos vincu1a~os à saú~e 
1660000000 - Transferência ~e Recurso ~o FNAS 
1661000000 - Rec. a Assistência socia1-FEAS 
166~000000 - Transf. ~e Convênio-Outras-Ass. socia1 
166~000001- Transf. ~e Convênio-união-Ass. Socia1 
166~00000~ - Transf. ~e Convenlo-Esta~os-Ass. socia1 
166~00000) - Transf. ~e Convênio-Município-Ass. sacia 
1669000000 - outros Recursos à Assistência socia1 
1700000000 - outros Convênios ~a união 
1701000000 - outros Convênios ~o Esta~o 
170~000000 - outros convênios ~os Municípios 
170)000000 - outros convênios ~e outras Enti~a~es 
1704000000 - Transf união ~e Roya1ty Petró1~o e Gás 
170~000000 - Transf E~ta~os ~e Royalty Petro1eo e Gás 
1706000000 - Transferencia Especia1 ~a união 
1707000000 - Trans ~a união-Inciso I ~o art ~o 17J/~O 
1708000000 - Trans ~a união ~e Recursos Minerais 
1709000000- Trans ~a união ~e Recursos Hí~ricos 
1710000000 - Transferência Especia1 ~os Esta~os 
1749000000- outras vincu1a~ões ~e Transferências 
1749000001 - outras vinc. Transferências-FNHIS 
17~0000000 - CIDE 
17~1000000- contri~ui~ão ~e I1umina~ão Pú~1ica 
17~~000000 - Recurso Vlncu1a~o ao Transito 
17~JOOOOOO - Recursos ~e taxas e contri~ui~ões 
17~4000000 - Recurso de Operação ~e Cré~ito 
17~~000000- A1ienação de ~em[Ativo-A~m Direta 
17~6000000- A1ienação ~e ~em/.Ativo-A~m In~ireta 
17~9000000 - Recursos vincu1a~os a fun~os 
1760000000 - Recursos ~e Emo1umentos e Taxas ju~icias 
1761000000 - Rec vinc ao Fun~o de com~ate a Fome 
1799000000 - outras vincula~ões 1egais 
1800111101 - RPPS-Previ~enclário-Executivo 
180011110~ - RPPS-Previ~enci~rio-Exeçutivo-Comp. Fin 
180011~101 - RPPS-Previ~enciario-Legls1ativo 
180011~10~ - RPPS-Previ~enciário-Legis1ativo-comp. Fi 
1801211101- RPPS-Financeiro-Executlvo 

GOV~RNO M~NICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI N° 4.)~0/64 

EM : o4;o~non 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0002 
Va1ores em Reais 



EXERCÍCIO ~Qn 
sec.~e Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

1801~1110~ - RPPS-Financeiro-Executivo-comp Financ 
1801~1~101- RPPS-Financeiro-Legislativo 
1801~1~10~ - RPPS-Financeiro-Legislativo-comP. Financ 
180~000000 - Recurso Vincula~o ao RPPS-Taxa ~e a~mini 
1860000000 - Recurso extraor~amentárig à precatório 
1861000000 - Recursos extraor~. - Depositos judiciais 
186~000000 -Depósitos ~e terceiros 
1869000000 - outros Reçursps Extraor~amentários 
1880000000 - Recurso V1ncu1a~o ~o consórc1o 
1899000000 - outros Recursos vincula~os 
1899000001 - Recursos Direitos ~a crian~a e ~o A~oles 
189900000~ - Recursos Destina~os ao Meio Ambiente 
~~00000000 - Recursos não vincula~os ~e Impostos 
~~00100100 - Receita ~e Imposto e Trans. - E~uca~ão 
~~00100~00 - Receita ~e Imposto e Trans. - saú~e 
~~01000000 - outros Recursos Não vincula~os 
~~40000000 - Transferências ~o FUNDEB-impostos JO% 
~~4010/000 - Transferências ~o FUNDEB-impostos /0% 
~~41000000 - Transf. ~o FUNDEB J0%-Comple. União-VAAF 
~~4110/000 - Transf. ~o FUNDEB /0%-Comple. União-VAAF 
~~4~000000 - Transf. ~o FUNDEB J0%-Comple. União-VAAT 
~~4~10/000 - Transf. ~o FUNDEB /0%-Comple. União-VAAT 
~~mooooo -Transf. ~o FUNDEB JO%-comple. uniâo-VAAR 
~~4H0/000 - Transf. ~o FUNDEB /0%-Comple. União-VAAR 
~~44000000 - Recursos ~e Precatórios ~o FUNDEF 
~~~0000000 - Transferência ~o salário-E~ucação 
~~~1000000 - Transferencia ~e Recurso ~o PODE 
~~~~000000 - Transferencia ~e Recurso ~o PNAE 
~~~JOOOOOO - Transferencia ~e Recurso ~o PNATE 
~~69000000 - Outras Transferências ~o FNDE 
~~/0000000 - Transferência ~e convênio-uniâo/E~uca~âo 
~~/1000000 - Transferência ~e convênio-Esta~o/E~uca~ã 
~~~~000000 - Transferência ~e convênio-Munic/E~uca~ao 
~~/JOOOOOO - Royalty ~o Petróleo e Gás à E~vcaçâo 
~~/4000000 - Operaçao ~e cré~ito vincula~o a Educa~âo 
~~~~000000 - Transferência ~e convênio-Outras/E~uca~ã 
~~/6000000 - Transf. Rec. ~os Esta~o~ E~vcação 
~~99000000 - outros Recursos vinculados a Educa~ão 
~600000000 - Transferência sus Bloco ~e Manuten~ão 
~601000000 - Transferência sus Bloco ~e Estrutura~ão 

GOV~RNO M~NICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI N° 4.J~0/64 

EM : o4;o~nm 

0,00 
0,00 
uo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 000J 
v a 1 ores em Reais 



EXERCÍCIO ~Qn 
Sec.de Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura 

~60~000000 - Trans. sus Bloco ~e Manutenção-COVID-19 
~60JOOOOOO - Trans SU~ Bloco ~e Estruturação-COVID-19 
~6~1000000 - Transferencia sus ~e Governo Esta~ual 
~6~~000000- Transfer~ncia sus ~e Governo MuniciP,al 
~6J1000000 - Transferencia ~e convênio-união/Saú~~ 
~6J~OOOOOO - Transferencia ~e convenio-Esta~os/Sau~e 
~6JJOOOOOO -Transferência ~e convênio-Munic/Saú~e 
~6J4000000 - Operação ~e cré~ito vin~ul~~o ~ saú~e 
~6J~OOOOOO - Royalty ~o Petróleo e Gas a sau~e 
~6J6000000 - Transferência ~e convênio-Outros/Saú~e 
~6~9000000 - outros Recursos vincula~os à saú~e 
~660000000 - Transferencia ~e Recurso ~o FNAS 
~661000000- Rec. à Assistência social-FEAS 
~66~000000 - Transf. ~e Convênio-outras-Ass. Social 
~66~000001 - Transf. ~e Convênio-união-Ass. social 
~66~00000~ - Transf. ~e Convênio-Esta~os-Ass. Social 
~66~00000J - Transf. ~e Convênio-Município-Ass. Socia 
~669000000 - outros Recursos à Assistência social 
~700000000 - outros convênios ~a união 
~701000000 - outros Convênios ~o Esta~o 
~70~000000 - outros convênios ~os Municípios 
~70JOOOOOO - outros convênios ~e outras Enti~a~es 
~704000000 - Transf união ~e Royalty Petról~o e Gás 
~70~000000 - Transf Esta~os ~e Royalty Petroleo e Gás 
~706000000 - Transferência Especial ~a união 
~707000000- Trans ~a união-Inciso I ~o art ~o 17J/~O 
~70~000000 - Trans ~a união ~e Recursos Minerais 
~709000000 - Trans ~a união ~e Recursos Hí~ricos 
~710000000 -Transferência Especial ~os Esta~os 
~749000000 - outras vinculações ~e Transferências 
~749000001 - Outras Vinc. Transferências-FNHIS 
~7~0000000 - CIDE 
~7~1000000 - contri~uição ~e Ilumina~ão Pú~lica 
~7~~000000 - Recurso V1ncula~o ao Transito 
~7)J000000 - Recursos ~e taxas e contri~uições 
~7)4000000 - Recurso ~e operação ~e cré~ito 
~7)~000000- Alienação ~e bem/Ativo-A~m Direta 
~7~6000000 -Alienação ~e ~em/.Ativo-Adm In~ireta 
~7~9000000 -Recursos vinculacos a fun~os 
~760000000 - Recursos ~e Emolumentos e Taxas ju~icias 

GOV~RNO M~NICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI N° 4.J~0/64 

EM : o4;o~mn 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0004 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 1011 
Sec.de Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura 

GOV~RNO M~NICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO- LEI N° 4.~10/64 

EM : 04/0~/1011 

1161000000 - Rec vinc ao Fun~o ~e Com~ate a Fome 0,00 0,00 
1199000000 - outras vincula~ões 1egais 0,00 0,00 
1800111101 - RPPS-Previ~enclário-Executivo 0,00 0,00 
1800111101 - RPPS-Previ~enciário-Executivo-comp. Fin 0,00 0,00 
1800111101 - RPPS-Previ~enci~rio-Legislativo 0,00 0,00 
1800111101 - RPPS-Previ~enciario-Legislativo-comp. Fi 0,00 0,00 
1801111101- RPPS-Financeiro-Executlvo 0,00 0,00 
1801111101 - RPPS-Financeiro-Executivo-comp Financ 0,00 0,00 
1801111101 - RPPS-Financeiro-Legislativo 0,00 0,00 
1801111101 - RPPS-Financeiro-Legisltivo-Comp Financ 0,00 0,00 
1801000000 - Recurso vincula~o ao RPPS-Taxa ~e a~mini 0,00 -0 00 
1880000000 - Recurso vincula~o ~o consórcio 0,00 o:oo 
1899000000 - outros Recursos vincula~os 0,00 0,00 
1899000001- Recursos Direitos ~a Criança e ~o A~oles 0,00 0,00 
1899000001 - Recursos Destina~os ao Meio Am~iente 0,00 0,00 

Tota1 ~as Fontes ~e Recursos 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipal ~e Jaguari~ara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/1011 - HORA DA EMISSÃ0:1~:04:~1 
*As nota~ explicat1vas ~~ A~ministração são parte integrante das ~emonstraçóes conta~eis. 
*Re1atorlo gera~o a part1r ~o PCASP da Aspec 

} 

PÁGINA: 000~ 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lül~ 
sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : o4;o~mn 

ESPECIFICA~ÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

Ativo Circulante 
Ca1xa e equivalentes ~e caixa 
Cré~itos a curto prazo 
Investimentos e aplica~ões temporárias a curto prazo 
Estoques 
Ativo não circu1ante manti~o para ven~a 
VPD 1agas antec1pa~amente 

Total ~o ativo circulante 

Ativo Não circulante 
Realiz~vel a Longo Prazo 
Investuentos 
Imo~iliza~o 
Intangível 
Difen~o 

Total ~o ativo não circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo Circulante 
o~rigaçQes tra~~lnistas, previ~enciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Emprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 
For~ece~ores.e CQntas a pagar a curto prazo 
o~r]ga~ges f1sca1s a.c~rto prazo 
o~r1ga~oes ~e repart1~oes a outros entes 
Prov1soes a curto prazo 
Demais o~riga~ões a curto prazo 

Total ~o pass1vo circulante 

Passivo Não Circulante 
o~riga~ões tra~alnistas, previ~enciárias e assistenciais a pagar a longo prazo 

I I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

8Lm,n 
0,00 
0,00 

48.844,66 
0,00 
o 00 

BU~6:98 

0,00 
0,00 

Lm.09U9 
0,00 
0,00 

Lm.on,sg 

4.ün.649,~7 I 

8J.4JO,~O 
0,00 

U96.081,~~ 
0,00 
0,00 
0,00 

1U14,00 
U91.0~6,0~ 

o,oo I 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lün 
sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura 

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 
For~ece~ores.e cQntas a pagar a longo prazo 
Obr1gaçoes flSCalS a longo prazo 
Prov1soes a longo prazo 
Demais o~rigaçôe~ a longo prazo 
Resu lta~o ~1 fendo 

Total ~o passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio Líqui~o 
Patr1mônio social e capital social 
A~iantamento para futuro aumento ~e capital 
Reservas ~e capital 
Ajustes ~~ ava·liação patrimonial 
Reservas de lucros 
Demais reservas 
Resulta~os acumula~os 
(-) Ações /.CQt~s e~ t~souraria 

Total ~o patr1mon1o l1qu1~o 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 04/0)/lün 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 uo 
DrQO 
0,00 
0,00 

U9l.Ol6,0) I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

l.666.6lUl 
0,00 

l.666.6lUl 

4.m.649,)7 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipal ~e Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/l0ll - HORA DA EMISSÃO:l):06:)l 
*As nota~ explicat1vas ~~ A~ministração são parte integrante das ~emonstrações contabeis. 
*Relator1o gera~o a part1r ~o PCASP da Aspec -

PÁGINA: OOOl 
v a 1 ores em Reais 



EXERCÍCIO iün 
Sec.~e Infraestrtura,M.Amb.e Agricu1tura 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
Ativo Permanente 

Tota1 ~o Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 
Passivo permanente 

Tota1 ~o Passivo 

sa1~o Patrimonia1 (III) = (I - II) 

ESPECIFICA~ÃO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 04/0~/LOLi 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I 

I I o,oo I 
0,00 

o,oo I 

o,oo I 
0,00 

UO I 

uo I 

8U1UL I 
UlUll,i~ 

4.0~l.64Ul I 

U89.BU81 
0,00 

U89.19l,08 I 

U68.m,49 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipa1 ~e Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/i0LL - HORA DA EMISSÃO:l~:06:~L 
*As nota~ exp1icatlvas ~~ A~ministraçâo são parte integrante ~as ~emonstrações contabeis. 
*Re1atorlo gera~o a part1r ~o PCASP aa Aspec ~ 

j 

PÁGINA: 000) 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO 1011 
Sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

ESPECIFICA~ÃO 

Atos Potenciais Ativos 

Garantias e contra garantias recebidas 
Direitos conveniadQs e outros instrumentos congêneres 
D1re1tos contratua]s. . 
outros atos potenc1a1s at1vos 

Total dos atos potenciais ativos 

Atos Potenciais Passivos 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 04/0)/1011 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I 

Garantias e contra garantias concedidas 0,00 0,00 
obrjgaçges conveniaà~s e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00 
obr1gaçoes contratua1s . 0,00 0,00 
outros atos potenc1a1s pass1vos 0,00 0,00 

Total dos atos potenciais passivos 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/0~/1011 - HORA DA EMISSÃO:l):06:)1 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. 
*Relat&rio gerado a partir do PCASP da Aspec ' 

NHA CALOU FREITAS 
UT.M.AMB.E AGRICULTURA 

PÁGINA: 00~4 
valores em Rea1s 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARISARA 

EXERCÍCIO ~Qn 
Sec.~e rnfraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

SALAN~O PATRIMONIAL 
EM : 04/0)nm PÁGINA: 000) 

valores em Reais 

ES PECI FICA~ÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

FONTES DE RECURSOS I I o,oo I -1.]0).484,16 I 
1)00000000 - Recursos não vincula~os ~e Impostos 0,00 0,00 
1)00100100 - Receita ~e Imposto e Trans. - E~ucação 0,00 0,00 
1)00100~00 - Receita ~e Imposto e Trans. - Saú~e 0,00 0,00 
1)01000000 - outros Recursos Não vincula~os 0,00 0,00 
1)40000000 - Transfer~ncias ~o FUNDES-impostos )0% 0,00 0,00 
1)40101000 -~Transferencias ~o FUNDES-impostos lO% 0,00 0,00 
1)41000000 - Transf. ~o FUNDES )0%-Comple. União-VAAF 0,00 0,00 
1)41101000 - Transf. ~o FUNDEB 10%-Comple. União-VAAF 0,00 0,00 
1)4~000000 - Transf. ~o FUNDEB )0%-comple. união-VAAT 0,00 0,00 
1)4~101000 - Transf. ~o FUNDEB 10%-Comple. União-VAAT 0,00 0,00 
1)4)000000 - Transf. ~o FUNDEB )0%-Comple. União-VAAR 0,00 0,00 
1)4)101000 - Transf. ~o FUNDEB 10%-Comple. União-VAAR 0,00 0,00 
1)44000000 - Recursos ~e Precatórios ~o FUNDEF 0,00 0,00 
1))0000000 - Transferência ~o Salário-E~uca~ão 0,00 0,00 
1))1000000 - Transfer~ncia ~e Recurso ~o PD E 0,00 0,00 
1))~000000 - Transferencia ~e Recurso ~o PNAE 0,00 0,00 
1)))000000 - Transferência ~e Recurso ~o PNATE 0,00 0,00 
1)69000000 - outraf Transferências ~o FNDE 0,00 0,00 
1)10000000 - Trans erencia ~e convênio-união/E~ucação 0,00 0,00 
1)11000000 - Transferência ~e convênio-Esta~o/E~ucaçã 0,00 0,00 
1)1~000000 -Transferência ~e convênio-Munic/E~ucaçao 0,00 0,00 
1)1)000000 - Royalty ~o Petróleo e Gás à E~uca~ão 0,00 0,00 
1)14000000 - operafao de cré~ito vincula~o à E ucação 0,00 0,00 
1)1)000000 - Trans erência ~e convênio-outras/E~ucaçã 0,00 0,00 
1)]6000000 - Transf. Rec. ~os Esta~os E~uca~ão 0,00 0,00 
1)99000000 - outros R~cursos vincula~os à E ucação 0,00 0,00 
1600000000 - Transfer~ncia sus Bloco ~e manutenção 0,00 0,00 
1601000000 - Transferencia sus Bloco ~e Estruturação 0,00 0,00 
160~000000 - Trans. sus Bloco ~e Manutencão-COVID-19 0,00 0,00 
160)000000- Trans su~ Bloco ~e Estruturàção-COVID-19 0,00 0,00 
16~1000000- Transferencia sus ~e Governo Esta~ual 0,00 0,00 
16~~000000 - Transfer~ncia sus ~e voverno MuniciP,al 0,00 0,00 
16)1000000 - Transfer~ncia ~e convenio-união/Saúo~ 0,00 0,00 
16)~000000 - Transferencia ~e convênio-Esta~os/Sau~e 0,00 0,00 
16))000000 - Transferência ~e convênio-Munic/Saúde 0,00 0,00 

(/! 
w' 



EXERCÍCIO ~ün 
sec.~e Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

1614000000 - Operação ~e cré~ito vincula~o à Saú~e 
161~000000 - Royalty ~o Petróleo e Gás à saú~e 
1616000000- Transferência ~e convênio-outros/Saú~e 
16~9000000 - outros Recursos vincula~os à saú~e 
1660000000 - Transferencia ~e Recurso ~o FNAS 
1661000000 - Rec. à Assistência social-FEAS 
166~000000 - Transf. ~e convênio-outras-Ass. Social 
166~000001 - Transf. ~e convênio-uniãq-Ass. social 
166~00000~ - Transf. ~e convenio-Estados-Ass. Social 
166~000001 - Transf. ~e convênio-Muniçípio-Ass. socia 
1669000000 -outros Recursos à Assistencia social 
1700000000 - outros convênios ~a união 
1701000000 - outros convênios ~o Esta~o 
170~000000 - outros convênios ~os Municípios 
1701000000 - outros convênios ~e outras Enti~a~es 
1704000000 - Transf união ~e Royalty Petróleo e Gás 
170~000000 - Transf Esta~os ~e Royalty Petróleo e Gás 
1706000000 - Transferência Especial ~a união 
1707000000 - Trans ~a união-Inciso I ~o art ~o 171/~0 
1708000000 - Trans ~a união ~e Recursos Minerais 
1709000000 - Trans ~a união ~e Recursos Hí~ricos 
1710000000 - Transferência Especial ~os Esta~os 
1749000000 - outras vinculações ~e Transferências 
1749000001 - outras vinc. Transferências-FNHIS 
17~0000000 - CIDE 
17~1000000 - contribuição ~e Iluminação Pública 
17~~000000 - Recurso V1ncula~o ao Transito 
17~1000000 - Recursos ~e taxas e contribuições 
17~4000000 - Recurso ~e Operação ~e cré~ito 
17~~000000- Alienação ~e bem[Ativo-A~m Direta 
17~6000000- Alienação ~e bem/.Ativo-A~m In~ireta 
17~9000000 - Recursos vincula~os a fun~os 
1760000000 - Recursos ~e Emolumentos e Taxas ju~icias 
1761000000 - Rec vinc ao Fun~o ~e combate a Fome 
1799000000 - outras vinculações legais 
1800111101 - RPPS-Previ~enclário-Executivo 
180011110~ - RPPS-Previ~enciário-Executivo-comp. Fin 
180011~101 - RPPS-Previ~enciário-Legislativo 
180011~10~ - RPPS-Previ~enciário-Legislativo-comp. Fi 
1801~11101- RPPS-Financeiro-Executlvo 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : o4;o~mn 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0006 
valores em Reais 



EXERCÍCIO ~ün 
Sec.~e Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

1801~1110~ - RPPS-Financeiro-Executivo-Comp Financ 
1801~1~101 - RPPS-Financeiro-Legislativo 
1801~1~10~ - RPPS-Financeiro-Legislativo-comP, Financ 
180~000000 - Recurso vincula~o ao RPPS-Taxa ~e ~~mini 
1860000000 - Recurso extraorcamentáriq à precatorio 
1861000000- Recursos extraor~. -Depositas jud1ciais 
186~000000 - Depósitos ~e terceiros 
1869000000 - outros Reçursps Extraor~a~entários 
1880000000 - Recurso V1ncula~o ~o consorc1o 
1899000000 - outros Recursos vincula~os 
1899000001- Recursos Direitos ~a Crian~a e ~o A~oles 
189900000~ - Recursos oestina~os ao Meio Ambiente 
~~00000000 - Recursos não vincula~os ~e Impostos 
~~00100100 - Receita ~e Imposto e Trans. - E~uca~ão 
~500100~00 - Receita ~e Imposto e Trans. - Saú~e 
~501000000 - Outros R~cursos Não vincula~os 
~540000000 - Transferencias ~o FUNDES-impostos JO% 
~~40107000 - Transferências ~o FUNDES-impostos 70% 
~~41000000 - Transf. ~o FUNDES JO%-comple. união-VAAF 
~541107000 - Transf. ~o FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 
~54~000000 - Transf. ~o FUNDES JO%-Comple. União-VAAT 
~54~107000 - Transf. ~o FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 
B4J000000 - Transf. ~o FUNDES JO%-Comple. União-VAAR 
~54J107000 - Transf. ~o FUNDES 70%-Comple. União-VAAR 
~544000000 - Recursos ~e Precatórios ~o FUNDEF 
~550000000 - Transferência ~o salário-E~ucação 
~551000000 - Transferência ~e Recurso ~o PODE 
~55~000000 - Transferencia ~e Recurso ~o PNAE 
~55JOOOOOO - Transferência ~~ Recurso ~o PNATE 
~569000000 - Outras Transferencias ~o FNDE 
~570000000 - Transferência ~e convênio-união/E~uca~ão 
~571000000 - Transfer~ncia ~e convênio-Esta~o/E~ucaçã 
~57~000000 - Transferencia ~e convênio-Munic/E~ucacao 
~~7JOOOOOO - Royalty ~o Petróleo e Gás à E~vcação · 
~574000000 - Operaçao ~e Cré~ito vincula~o a Educa~ão 
~575000000 - Transferência ~e convênio-outras/E~uca~ã 
~576000000 - Transf. Rec. ~os Esta~os E~vcação 
~599000000 - outros R~cursos vincula~os a Educa~ão 
~600000000 - Transferencia sus Bloco ~e Manuten~ão 
~601000000 - Transferência sus Bloco ~e Estrutura~ão 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : o4;o~mn 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

---, o 100 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0007 
valores em Reais 



EXERCÍCIO ~Qn 
sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura 

~60~000000 - Trans. sus Bloco ~e Manutenção-COVID-1~ 
~60JOOOOOO- Trans sus Bloco ~e Estruturação-COVID-1~ 
~6~1000000 - Transferência sus ~e Governo Esta~ual 
~6~~000000 - Transferência sus ~e Governo MuniciP.al 
~6J1000000 - Transfer~ncia ~e convênio-uniãQ/Sau~~ 
~6J~OOOOOO - Transferencia ~e convenio-Estados/Sau~e 
~6JJOOOOOO - Transferência ~e convênio-Munic/Saú~e 
~6J4000000 - Operação ~e cré~ito vincula~o ~ saú~e 
~6J)000000 - Royalty ~o Petróleo e Gás à sau~e 
~6J6000000 - Transferência ~e convênio-outros/.Saú~e 
~6)~000000 - outros Recursos vincula~os à saú~e 
~660000000 - Transferencia ~e Recurso ~o FNAS 
~661000000 - Rec. à Assistência social-FEAS 
~66)000000 - Transf. ~e convênio-outras-Ass. social 
~66)000001 - Transf. ~e convênio-união-Ass. social 
~66)00000~ - Transf. ~e convênio-Esta~os-Ass. soc1al 
~66)00000J - Transf. ~e convênio-Município-Ass. Sacia 
~66~000000 - outros Recursos à Assistência social 
~700000000 - outros convênios ~a união 
~701000000 - outros convenios ~o Esta~o 
~70~000000 - outros convênios ~os Municípios 
~70JOOOOOO - outros convênios ~e outras Enti~a~es 
~704000000 - Transf união ~e Royalty Petról~o e Gás 
~70)000000 - Transf Esta~os ~e Royalty Petroleo e Gás 
~706000000 - Transferência Especial ~a união 
~707000000 - Trans ~a união-Inciso I ~o art )0 17J/~O 
~70~000000 - Trans ~a União ~e Recursos Minerais 
~70~000000 - Trans ~a união ~e Recursos Hí~ricos 
~710000000 - Transferência Especial ~os Esta~os 
~74~000000 - outras vinculações ~e Transferências 
~74~000001 - outras vinc. Transferências-FNHIS 
~7)0000000 - CIDE 
~7)1000000 - contri~uição ~e Ilumina~ão Pública 
~7)~000000 - Recurso V1ncula~o ao Transito 
~7)J000000 - Recursos ~e taxas e contri~uições 
~7)4000000 - Recurso ~e Opera~ão ~e cré~ito 
~7))000000- Alienação ~e ~em{.Ativo-A~m Direta 
~7)6000000 - Alienação ~e ~em/.Ativo-A~m In~ireta 
~7)~000000 - Recursos vincula~os a fun~os 
~760000000 - Recursos ~e Emolumentos e Taxas ju~icias 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 04/0)nm 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 000~ 
valores em Reais 



EXERCÍCIO ~0~~ 
sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 04/0~/~0~~ 

~761000000 - Rec vinc ao Fun~o ~e Com~ate a Fome 0,00 0,00 
~799000000- outras vinculações legais 0,00 0,00 
~800111101 - RPPS-Previ~enclário-Executivo 0,00 0,00 
~80011110~ - RPPS-Previ~enciário-Executivo-Comp. Fin 0,00 0,00 
~80011~101 - RPPS-Previ~enciário-Legislativo 0,00 0,00 
~80011~10~ - RPPS-Previ~enciário-Legislativo-comp. Fi 0,00 0,00 
~801~11101- RPPS-Financeiro-Executlvo 0,00 0,00 
~801~1110~ - RPPS-Financeiro-Executivo-comp Financ 0,00 0,00 
~801~1~101- RPPS-Financeiro-Legislativo 0,00 0,00 
~801~1~10~ - RPPS-Financeiro-Legisltivo-comp Financ 0,00 0,00 
~80~00000~- Recurso vincula~o ao RPPS-Taxa ~e a~mini 0,00 0,00 
~880000000 - Recurso vincula~o ~o Consórcio 0,00 0,00 
~899000000 - outros Recursos vincula~os 0,00 0,00 
~899000001 - Recursos Direitos ~a Criança e ~o A~oles 0,00 0,00 
~89900000~ - Recursos Destina~os ao Meio Am~iente 0,00 0,00 

Total ~as Fontes ~e Recursos 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Jaguari~ara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/~0~~ - HORA DA EMISSÃ0:1):06:)~ 
*As nota~ explicat1vas ~~Administração são parte integrante ~as ~emonstrações conta~eis. 
*Relator1o gera~o a part1r ~o PCASP àa Aspec 

NHA CALOU FREITAS 
UT.M.AMB.E AGRICULTURA 

PÁGINA: 0009 
valores em Reais 



EXERCÍCIO ~ün 
sec.de Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 04/0)0Qn 

ESPECIFICA~ÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

Ativo Circulante 
caixa e e~uivalentes de caixa 
créditos a curto prazo 
Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
Esto~ues 
Ativo não circulante mantido para venda 
VPD P,agas antecipadamente 

Total ~o ativo circulante 

Ativo Não circulante 
Realiz~vel a Longo Prazo 
Investuentos 
Imo~ilizado 
Intangível 
Di fm do 

Total do a ti v o não c i r cu 1 ante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo Circulante 
o~rigações tra~~lhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Emprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 
For~ece~ores.e contas a pagar a curto prazo 
o~r1gaçges f1sca1s a.c~rto prazo 
o~r1gaçoes de repart1çoes a outros entes 
Prov1soes a curto prazo 
Demais o~rigações a curto prazo 

Total do pass1vo circulante 

Passivo Não circulante 
o~rigações tra~alhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo prazo 

I I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

BJ.m,J~ 
0,00 
0,00 

48.844,H 
0,00 
o 00 

m.m:~s 

0,00 
0,00 

Lm.m,)~ 
0,00 
0,00 

J.m.o~u~ 

4.0)U4~,)7 I 

8J.4JO, )0 
0,00 

U~U81,)) 
0,00 
0,00 
0,00 

1Ul4,00 
U~l.O~~,O) 

o,oo I 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO ~ün 
sec.~e Infraestrtura 1 M.Am~.e Agricultura 

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 
For~ece~ores.e cQntas a pagar a longo prazo 
o~r1gaçoes f1sca1s a longo prazo 
Prov1soes a longo prazo 
Demais o~rigqções a longo prazo 
Resulta~o ~1ter1~o 

Total ~o passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio Líqui~o 
Patrimônio social e capital social 
A~iantamento para futuro aumento ~e capital 
Reservas ~e capital 
Ajustes ~e ava·liação patrimonial 
Reservas ~e lucros 
Demais reservas 
Resulta~os acumula~os 
(-) Ações /.CQt~s e~ tesouraria 

Total ~o patr1mon1o l1qu1ao 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 04/0)mn 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

oloo I 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

oloo I 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

U9l.O~U) I 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

~.666.6211)~ 
0100 

~.666.6211)~ 

4.0l7.64U7 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ae Jaguari~ara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/~0~~ - HORA DA EMISSÃO:l):08:)l 
*As nota~ expliçat1vas a~ Aaministração s~o parte integrante ~as ~emonstrações conta~eis. 
*Relator1o gerado a part1r ~o PCASP do Tr1~unal ~e contas 

I 

PÁGINA: 000~ 
valores em Reais 



EXERCÍCIO l Dn 
Sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricu1tura 

ATIVO (I) 

A ti v o financeiro 
Ativo Permanente 

Tota1 ~o Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 
Passivo permanente 

Tota1 ~o Passivo 

sal~o Patrimonia1 (III) = (I - II) 

ESPECIFICA~ÃO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : o4;o~mn 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I 

I I o,oo I 
0,00 

o,oo I 

o,oo I 
0,00 

o,oo I 

o,oo I 

8Ull,Jl I 
unm,l~ 

4.m.ó4~,~~ 1 

1./89.1~/,08 I 
0,00 

1.189.19/,08 I 

Uó8.m,49 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Jaguari~ara- DATA DA EMISSÃO:Oó/09/lOll - HORA DA EMISSÃ0:1~:08:~j 
*As notas exp1icatlvas ~a A~ministração são parte integrante ~as demonstrações conta~eis. 
*Re1atorio gerado a partir ~o PCASP do Tri~unal ~e contas >J 

PÁGINA: OOOJ 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2022 
sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 04/0)/2022 

ESPECIFICA~ÃO J NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Atos Potenciais Ativos 

Garantias e contra garantias rece~i~as 
Direitos convenia~os e outros instrumentos congêneres 
D1re1tos contratua]s. . 
outros atos potenc1a1s at1vos 

Total ~os atos potenciais ativos 

Atos Potenciais Passivos 

I I 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o I 00 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

Garantias e contra garantias conce~i~as 0,00 0,00 
obrigaçges convenia~~s e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00 
obr1gaçoes contratva1s . 0,00 0,00 
outros atos potenc1a1s pass1vos 0,00 0,00 

Total ~os atos potenciais passivos 0,00 I 0,00 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Jaguaribara - DATA DA EMISSÃO:Ofi/0~/2022 - HORA DA EMISSÃO:l):08:)J 
*As notas explicat1vas ~a A~ministração são parte integrante ~as ~emonstrações contabeis. 
*Relatório gera~o a partir ~o PCASP do Tribunal ~e contas 

JUCINE UNHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAES RUT.M.AMB.E AGRICULTUR 

PÁGINA: 0004 
valores em Reais 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIO ~ün 
BALAN~O PATRIMONIAL 

PÁGINA: 000~ EM : o4;o~non 
sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura Valores em Reais 

ESPECI FI CA~ÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

FONTES DE RECURSOS I I o,oo I -1.70U84,76 I 
1~00000000 - Recursos não vincula~os ~e Impostos 0,00 0,00 
1~00100100 - Receita ~e Imposto e Trans. - E~ucação 0,00 0,00 
1~00100~00 - Receita ~e Imposto e Tranl. - saú~e 0,00 0,00 
1~01000000 - outros Recursos Não vincu a~os 0,00 0,00 
1~40000000 - Transferências ~o FUNDEB-impostos JO% 0,00 0,00 
1~40107000 - Transferências ~o FUNDEB-imposto~ 70% 0,00 0,00 
1~41000000 - Transf. ~o FUNDEB lO%-Comple. UnlâO-VAAF 0,00 0,00 
1~41107000 - Transf. ~o FUNDEB 70%-Comple. Uniâo-VAAF 0,00 0,00 
1~4~000000 - Transf. ~o FUNDEB JO%-Comple. União-VAAT 0,00 0,00 
1~4H07000 - Transf. ~o FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 0,00 0,00 
1~4J000000 - Transf. ~o FUNDEB JO%-Comple. Uniâo-VAAR 0,00 0,00 
1~4J107000 - Transf. ~o FUNDEB 70%-comple. união-VAAR 0,00 0,00 
1~44000000 - Recursos ~e Precatórios ~o FUNDEF 0,00 0,00 
1~~0000000 - Transferência ~o salário-E~uca~âo 0,00 0,00 
1~~1000000 - Transferencia ~e Recurso ~o PD E 0,00 0,00 
1~~~000000 - Transferencia ~e Recurso ~o PNAE 0,00 0,00 
1~~JOOOOOO - Transferência ~e Recurso ~o PNATE 0,00 0,00 
1~69000000 - outras Transferências ~Q FNDE 0,00 0,00 
1~70000000 -Transferência ~e convênlo-união/E~ucação 0,00 0,00 
1~71000000 - Transferência ~e convênio-Esta~o/E~ucaçã o ,00 0,00 
1~7~000000 - Transferência ~e convênio-Munic/E~ucaçao 0,00 0,00 
1~7JOOOOOO - Royalty ~o Petr~leo e Gás à E~vca~ão 0,00 0,00 
1~74000000 - OperaÍao ~e cré ito vincula~o a E ucação 0,00 0,00 
1~7~000000 - Trans erência ~e convênio-outras/E~ucaçã 0,00 0,00 ·'' 

B76000000 - Transf. Rec. ~os Esta~os E~uca~ão 0,00 0,00 
1~99000000 - outros Recursos Vincula~os à E ucação 0,00 0,00 
1600000000 - Transferencia sus Bloco ~e manutenção 0,00 0,00 
1601000000 - Transferencia sus Bloco ~e Estruturação 0,00 0,00 
160~000000 - Trans. sus ~loco ~e Manutenção-COVID-19 0,00 0,00 
160JOOOOOO- Trans su~ B oco ~e Estruturação-COVID-19 0,00 0,00 
16~1000000 - Transferencia sus ~e Governo Esta~ual 0,00 0,00 
16~~000000 - Transferência sus ~e voverno MuniciP,al 0,00 0,00 
16J1000000 - Transferencia ~e convenio-união/Saú~~ 0,00 0,00 
16J~OOOOOO - Transferencia ~e convênio-Esta~os/Sau~e .... 0,00 0,00 
16JJOOOOOO - Transferência ~e convênio-Munic/Saú~e <!/ 0,00 0,00 



EXERCÍCIO 1ün 
sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura 

1614000000 - Operação ~e cré~ito vincula~o à saú~e 
161~000000 - Royalty ~o Petróleo e Gás à saú~e 
1616000000 - Transferência ~e convênio-outros/Saú~e 
16~9000000 - outros Recursos vincula~os à saú~e 
1660000000 - Transferência ~e Recurso ~o FNAS 
1661000000 - Rec. à Assistência social-FEAS 
166~000000 - Transf. ~e convênio-outras-Ass. social 
166~000001 - Transf. ~e convênio-união-Ass. social 
166~000001 - Transf. ~e convênio-Esta~os-Ass. social 
166~000001 - Transf. ~e convênio-Muniçípio-Ass. socia 
1669000000 - outros Recursos à Assistencia social 
1700000000 - outros convênios ~a união 
1701000000 - outros Convênios ~o Esta~o 
1701000000 - outros convênios ~os Municípios 
1701000000 - outros convenios ~e outras Enti~a~es 
1704000000 - Transf união ~e Royalty Petróleo e Gás 
170~000000 - Transf E~ta~os ~e Royalty Petróleo e Gás 
1706000000 - Transferencia Especial ~a união 
1707000000 - Trans ~a união-Inciso I ~o art ~o 171/10 
170~000000 - Trans ~a união ~e Recursos Minerais 
1709000000- Trans ~a união ~e Recursos Hí~ricos 
1710000000 - Transferência Especial ~os Esta~os 
1749000000 - Outras Vjnculações ae Transferências 
1749000001 - outras V1nc. Transferências-FNHIS 
17~0000000 - CIDE 
17~1000000 - contri~uição ~e Iluminação Pú~lica 
17~1000000 - Recurso V1ncula~o ao Transito 
17~1000000 - Recursos ~e taxas e contri~uições 
17~4000000 - Recurso ~e operação ~e créaito 
17~~000000 - Alienação ~e ~em{Ativo-Aam Direta 
17~6000000- Alienação ~e ~em/Ativo-Aam Inaireta 
17~9000000 - Recursos vincula~os a fun~os 
1760000000 - Recursos ~e Emolumentos e Taxas ju~icias 
1761000000 - Rec vinc ao Fun~o ~e com~ate a Fome 
1799000000 - outras vinculações legais 
1800111101 - RPPS-Previ~enclário-Executivo 
1800111101 - RPPS-Previ~enciário-ExecutivQ-Comp. Fin 
1800111101 - RPPS-Previ~enciário-Legislatlvo 
1800111101 - RPPS-Previ~enciário-Legislativo-comp. Fi 
1801111101- RPPS-Financeiro-Executlvo 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 04/o~mn 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0006 
valores em Reais 



EXERCÍCIO ~Qn 
sec.~e Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

1801~1110~ - RPPS-Financeiro-Executivo-comp Financ 
1801~1~101- RPPS-Financeiro-Legislativo 
1801~1~10~ - RPPS-Financeiro-Legislativo-comP, Financ 
180~000000 - Recurso vincula~o ao RPPS-Taxa ~e a~mini 
1860000000 - Recurso extraor~amentáriQ à precatório 
1861000000 - Recursos extraor~. - Depositas ju~iciais 
186~000000 -Depósitos ~e terceiros 
1869000000 - outros Reçursos Extraor~a~entários 
1880000000 - Recurso V1ncula~o ~o Consorcio 
1899000000 - Outros Recursos vincula~os 
1899000001- Recursos Direitos ~a crian~a e ~o A~oles 
189900000~ -Recursos Destina~os ao Meio Ambiente 
~~00000000 - Recursos não vincula~os ~e Impostos 
~~00100100 - Receita ~e Imposto e Trans. - E~u(a~ão 
~~00100~00 - Receita ~e Imposto e Trans. - saúde 
~~01000000 - outros Recursos Não vincula~os 
~~40000000 - Transferências ~o FUNDEB-impostos )0% 
~~40101000 - Transferências ~o FUNDEB-impostos 10% 
~~41000000 - Transf. ~o FUNDEB )0%-Comple. União-VAAF 
~~41101000 - Transf. ~o FUNDEB 10%-Comple. União-VAAF 
~~4~000000 - Transf. ~o FUNDEB )0%-Comple. União-VAAT 
~~4~101000 - Transf. ~o FUNDEB 10%-Comple. União-VAAT 
~~4)000000 - Transf. ~o FUNDEB )0%-Comple. União-VAAR 
~~4)101000 - Transf. ~o FUNDEB 10%-Comple. União-VAAR 
~~44000000 - Recursos ~e Precatórios ~o FUNDEF 
~~~0000000 -Transferência ~o salário-E~ucação 
~~~1000000 - Transferencia ~e Recurso ~o PODE 
~~~~000000 - Transferência ~e Recurso ~o PNAE 
~~~)000000 - Transferencia ~e Recurso ~o PNATE 
~~69000000 - Outras Transferências ~o FNDE 
~~10000000 - Transferência ~e convênio-união/E~ucacão 
~~11000000 - Transferência ~e convênio-Esta~o/E~ucáçã 
~~1~000000 - Transferência ~e convênio-Munic/E~uca~ao 
~~1)000000 - Royalty ~o Petróleo e Gás à E~vcação 
~~14000000 - Opera(ao ~e cré~ito vincula~o a Educa~ão 
~~1~000000 - Transferência ~e convênio-Outras/E~uca~ã 
~~16000000 - Transf. Rec. ~os Esta~o~ E~vcacão 
~~99000000 - outros Recursos vinculados a Educa~ão 
~600000000 - Transferência sus Bloco ~e Manuten~ão 
~601000000 - Transferencia sus Bloco ~e Estrutura~ão 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : o4;o~mn 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
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0,00 
0,00 
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0,00 
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0,00 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lün 
Sec.~e Infraestrtura 1 M.Am~.e Agricultura 

l60l000000 - Trans. sus Bloco ~e Manutenção-COVID-19 
l60)000000- Trans SU~ Bloco ~e Estruturação-COVID-19 
l6l1000000 - Transferencia sus ~e Governo Esta~ual 
l6ll000000 - Transferência sus ~e ~overno MuniciP,al 
l6)1000000 - Transferência ~e conv~nio-união/Saú~~ 
l6)l000000 - Transferencia oe convenio-Esta~os/sau~e 
l6))000000 -Transferência ~e convênio-Munic/Saú~e 
l6)4000000 - Operação ~e cré~ito vinçul~~o ij Saú~e 
l6)~000000 - Royalty ~o Petroleo e Gas a sau~e 
l6)6000000 - Transferência ~e convênio-outros/.Saúoe 
l6~9000000 - outros R~cursos vincula~os à saú~e 
l660000000 - Transferencia oe Recurso ~o FNAS 
l661000000 - Rec. à Assistência Social-FEAS 
l66~000000 - Transf. ~e convênio-Outras-Ass. Social 
l66~000001 - Transf. ~e convênio-união-Ass. social 
l66~00000l - Transf. ~e convênio-Esta~os-Ass. Social 
l66~00000) - Transf. ~e convênio-Município-Ass. socia 
l669000000 - outros Recursos à Assistência social 
l700000000 - outros convênios ~a união 
l701000000 - outros convenios ~o Esta~o 
l70l000000 - outros convênios ~os Municípios 
l70)000000 - outros convênios ~e outras Entioa~es 
l704000000 - Transf união ~e Royalty Petróleo e Gás 
l70~000000- Transf Esta~os ~e Royalty Petróleo e Gás 
l706000000 - Transferência Especial oa União 
l707000000- Trans ~a união-Inciso I ao art ~o 17)/lO 
l70~000000 - Trans ~a união ~e Recursos Minerais 
l709000000 - Trans ~a União oe Recursos HÍ~ricos 
l710000000 - Transferência Espec1al ~os Esta~os 
l749000000 - Outras Vlnculações oe Transferências 
l749000001 - outras vinc. Transferências-FNHIS 
l7~0000000 - CIDE 
l7~1000000 - contri~uição ~e Iluminação Pú~lica 
l7~l000000 - Recurso V1ncula~o ao Transito 
l7~)000000 - Recursos oe taxas e contri~uições 
l7~4000000 - Recurso ~e Operação ~e créoito 
l7~~000000 - Alienação ~e ~em/Ativo-Aom Direta 
l7~6000000 - Alienação ~e ~em/Ativo-A~m In~1reta 
l7~9000000 - Recursos vincula~os a fun~os 
l760000000 - Recursos ~e Emolumentos e Taxas ju~icias 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 04/0~/lün 
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0100 
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PÁGINA: 000~ 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 1011 
Sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 04/0~/1011 

1761000000 - Rec vinc ao Fun~o ~e com~ate a Fome 0,00 0,00 
1799000000 - outras vinculações legais 0,00 0,00 
1800111101 - RPPS-Previ~enclijrio-Executivo 0,00 0,00 
1800111101 - RPPS-Previ~enciario-Executivo-comp. Fin 0,00 0,00 
1800111101 - RPPS-Previ~enciário-Legislativo 0,00 0,00 
1800111101 - RPPS-Previ~enciário-Legislativo-comp. Fi 0,00 0,00 
1801111101- RPPS-Financeiro-ExecutlVO 0,00 0,00 
1801111101 - RPPS-Financeiro-Executivo-comp Financ 0,00 0,00 
1801111101- RPPS-Financeiro-Legislatlvo 0,00 0,00 
1801111101 - RPPS-Financeiro-Legisltivo-comp Financ 0,00 0,00 
1801000000- Recurso Vincula~o ao RPPS-Taxa ~e a~mini 0,00 0,00 
1880000000 - Recurso vincula~o ~o Consórcio 0,00 0,00 
1899000000 - outros Recursos vincula~os 0,00 0,00 
1899000001 - Recursos Direitos ~a criança e ~o A~oles 0,00 0,00 
1899000001 - Recursos Destina~os ao Meio Am~iente 0,00 0,00 

Total ~as Fontes ~e Recursos 0,00 I 0,00 I 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAgE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl ~e Jaguari~ara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/1011 - HORA DA EMISSÃ0:1~:08:~4 
*As notas expl1cat1vas ~a A~m1n1straçao sao parte 1ntegrante das ~emonstraçoes contabe1s. 
*Relatório gera~o a partir ~o PCASP do Tri~unal ~e contas 

JUCINETE C HA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 

PÁGINA: 0009 
valores em Reais 



EXERCÍCIO l022 
Sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

GOVERNO MUNICIPAL D~ JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 04/o~nm 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 
Impostos, taxas e contribuições de melnoria 
Contrl bu1 çoes 
Exp]orªção e venda.de bens, seryiços e direjtos 
var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas f1nance1ras 
Transferências e delegações recebidas 
Valorização e_gannos çom ~tjvos e desi~corporação de passivos 
outras var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 
Pessoal e encargos 
Benefícios prev1denciários e assistenciais 
Uso.de_bens, serviço~ e ço~sumQ de Cgpital.fixo 
var1açoes patr1mon1a1s d1m1nut1vas f1nance1ras 
Transferências e delegações concedidas 
De~valgrjzação e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 
Trl butm as 
custo das ~erçadorias.e pro~uto~ yendjdos, e dos serviços prestados 
outras var1açoes patr1mon1a1s d1m1nut1vas 

Total variações patrimoniais diminutivas (II) 

Resultado patrimonial do período (I) - (II) 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

L796,4~ U96,87 
U1UH,94 4.7H.Ol9,14 
1.0)6.040,99 m.Bl4,1~ 

0,00 0,00 

Lm.m,)B I 4.9l6.840,16 I 

l?U9U7 90U4),44 
0,00 0,00 

1.09U76,8l 4.09U87,9l 
o 00 0,00 

m.m:69 l9.1~4,89 
U09.948,48 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

lUH,H 0,00 

6.m.m,9o 1 Ul6.086,l~ I 
-U66.6B,~l I -8U46,09 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/l0ll - HORA DA EMISSÃO:l~:l0:17 
*As notas explicat1vas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. , 

JUCINETE HA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2022 
Sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO I - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUI~OES DE MELHORIA 

EM : 04/0)/2022 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Impostos, taxas e contri~uições ~e mel~oria 
Impostos 0,00 0,00 
Taxas 0,00 0,00 
contri~uições ~e mel~oria 0,00 0,00 

Total impostos, taxas e contri~uições ~e mel~oria 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Jaguari~ara- DATA DA EMISSÃ0:06/0~/2022 - HORA DA EMISSÃO:l):l0:j7 
*As notas explicat1vas ~a A~ministração são parte integrante ~as demonstrações conta~eis. 

JUCINETE N A CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lOll 
sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGU~RIBARA 
ANEXO II - CONTRIBUI~OES 

EM : 04/0~/lOll 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

contri~ui~ões 
contri~uições sociais 0,00 0,00 
contri~uições ~e intervenção no ~omínio econômico 0,00 0,00 
contri~uições ~e iluminaçao pú~lica 0,00 0,00 
contri~uições ~e interesse ~as categorias profissionais 0,00 0,00 

Total ~e contri~uições 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Jaguari~ara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/l0ll - HORA DA EMISSÃO:l~:lO:~~ 
*As notas explicat1vas ~a A~ministração são parte integrante ~as ~emonstrações conta~eis. 

A CALOU FREITAS 
.M.AMB.E AGRICULTURA 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 1011 
Sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO III - EXPLORA~ãO E VENDA DE BENS, SERVI~OS E DIREITOS 

EM : 04/0J/1011 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Explora~âo e ven~a ~e.~ens, servi~os e aireitos 
Ven~as ae mercaaor1as · 0,00 0,00 
Ven~as ae pro~utos 0,00 0,00 
Explora~ão ae ~ens, ~ireitos e presta~ão ~e serviços 0,00 0,00 

Total ae exploração e venaa ae ~ens, servi~os e aireitos 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ae Jaguari~ara - DATA DA EMISSÃO:Ob/09/1011 - HORA DA EMISSÃO:l~:ll:l4 
*As notas explicat1vas aa Aaministra~ão são parte integrante aas aemonstrações conta~eis. 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lOll 
Sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricu1tura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO IV - VARIA~OES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 

EM : 04/0)/lOll 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Varia~ões patrimoniais aumentativas financeiras 
Juros e encargos ~e empréstimos e financiamentos conce~i~os 0,00 0,00 
Juros ~ encargo~ ~e mora . . 0,00 0,00 
var1a~oes monetar1as e cam~1a1s 0,00 0,00 
Descontos financeiros o~ti~os 0,00 0,00 
Remuneração ~e ~epósitos ~ancários e ap1icações financeiras J.1~6,4) l.~~6,81 
Aportes do Banco Central 0,00 0,00 
outras variações patrimoniais aumentativas - financeiras 0,00 0,00 

Tota1 ~as varia~ões patrimoniais aumentativas financeiras J.1~6,4) I l.~~6,81 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipa1 ~e Jaguari~ara - DATA DA EMISSÃ0:06/0~/l0ll - HORA DA EMISSÃO:l):ll:J4 
*As notas exp1icatlvas ~a A~ministração são parte integrante ~as ~emonstra~óes conta~eis. 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO lOll 
sec.de Infraestrtura,M.Am~.e Agricu1tura 

VARIA\ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MU~ICIPAL DE JAGUA~IBARA 
ANEXO V - TRANSFERENCIAS E DELEGA\OES RECEBIDAS 

EM : 04/0~/lOll 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Transferências.e ~~1egações rece~i~gs 
Transfer~nc]as 1ntragovernamenta1s 1.994.8ll,94 4.7ll.019,14 
Transfer~nc1as 1ntergovernamenta1s ll4.700,00 0,00 
Transferencias ~as instituições priva~as 0,00 0,00 
Transferências ~as instituições mu1tigovernamentais 0,00 0,00 
Transfer~ncias ~e consórcios púb1icos 0,00 0,00 
Transferencias ~o exterior 0,00 0,00 
Execução.or~amentária ~e1eg~~g ~e entes 0,00 0,00 
Transterenc1as ~e pessoas t1s1cas 0,00 0,00 
outras transferênc1as e ~e1egações rece~i~as 0,00 0,00 

Tota1 ~e transferências e ~e1egações recebi~as l.ll9.~ll,94 I 4.7l1.019,14 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipa1 ae Jaguari~ara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/l0ll - HORA DA EMISSÃO:l~:ll:~7 
*As notas exp1icativas aa Aaministraçâo são parte integrante aas aemonstrações conta~eis. 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO ~0~~ 
sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricu1tura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA . 
ANEXO VI - VALORIZA~AO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORA~AO DE PASSIVOS 

EM : 04/0)/~0~~ 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

va1orizaç~o ~ ganhos.com ativos e ~esincorpora~ão ~e passivos 
Reava11a~ao de at1vos 0,00 0,00 
Ganhos com a1iena~ão 0,00 O 00 
GanQos com inçorP,ora~ão.de ativos 0,00 48.9)6'66 
Des1ncorpora~ao ~e pass1vos 1.016.040,99 161.867:49 
Reversão de redu~ão ao va1or recuperáve1 0,00 0,00 

Tota1 de va1oriza~ão e ganhos com ativos e desincorpora~ão ~e passivos 1.016.040,99 I ~1~.8~4,1) I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipa1 ~e Jaguari~ara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/~0~~ - HORA DA EMISSÃ0:1):1~:~0 
*As notas exp1icatlvas ~a A~ministra~ão são parte integrante ~as demonstrações conta~eis. 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO lOll 
Sec.~e Infraestrtura,M.Amb.e Agricu1tura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICI~AL DE JAGUARIBARA 
ANEXO VII - OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

EM : 04/0)/lOll 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

outras variações patrimoniais aumentativas 
variação patrimonia1 aumentativa a c1assificar 0,00 0,00 
Resu1tª~o P,ositivo.~e particigações 0,00 0,00 
Operaçogs ~a auto~l~ade monetar1a 0,00 0,00 
subvençoes econom1cas 0,00 0,00 
Reversao ~e Droyisões e,aju~tes para per~as 0,00 0,00 
D1versas var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 0,00 0,00 

Tota1 de outras variações patrimoniais aumentativas 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipa1 ~e Jaguaribara- DATA DA EMISSÃ0:06/09/l0ll - HORA DA EMISSÃO:l):ll:41 
*As notas exp1icatlvas ~a A~ministração são parte integrante das ~emonstra~ões contabeis. 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO 1ün 
Sec.~e Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

VARIA(ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO VIII - PESSOAL E ENCARGOS 

EM : 04/0~/lün 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Pessoal e encargos 
Remuneração a pe~soal 118.807,78 711.181,41 
Encargo~ patrona1s ~~.784,79 171.~60,01 
Benef1c1os a gessoal 0,00 0,00 
outras variaçoes patrimoniais ~iminutivas - pessoal e encargos 0,00 0,00 

Total ~e pessoal e encargos 174.~91,~7 I 901.941,44 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informãtica - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/1011- HORA DA EMISSÃ0:1~:11:07 
*As notas explicat1vas ~a A~ministração são parte integrante ~as ~emonstrações contabeis. 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lOll 
sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricu1tura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVER~O MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO IX - BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 

EM : 04/0)/lOll 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Benefícios P,revi~enciários e assistenciais 
Apos~nta~orias e reformas 0,00 0,00 
Pensg~s 0,00 0,00 
Benet1cios ~e presta~ão continua~a 0,00 0,00 
Benef1c1os ~ventua1s 0,00 0,00 
Po1íticas pu~1icas ~e transferência ~e ren~a 0,00 0,00 
outros ~enef1cios previ~enciários e assistenciais 0,00 0,00 

Tota1 ~e ~enefícios previ~enciários e assistenciais 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipa1 ~e Jaguari~ara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/l0ll - HORA DA EMISSÃO:l):lJ:Jl 
*As notas exp1icatlvas ~a A~ministra~ão são parte integrante ~as ~emonstra~ões conta~eis. 

' 

JUCINETE A CALOU FREITAS CONA 
SEC.DE INFRAESTR .M.AMB.E AGRICULTURA 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO lOll 
Sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricu1tura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO X - USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 

EM : 04/0)/lOll 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Uso de bens, .serviços e consumo de capita1 fixo 
uso mater1a1 de consumo l44.870,9l l.Ol6.l82,99 
SerViÇQS . . . . 8)1.10),89 2.861.6l8,6l 
Deprec1açao, amort1zaçao e exaustao 0,00 196.066,11 

Tota1 de uso de bens, serviços e consumo de capita1 fixo 1.09).976,8l I 4.09l.987,9l I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipa1 de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/202l - HORA DA EMISSÃ0:1):ll:)) 
*As notas exp1icatlvas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO lOll 
Sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricu1tura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XI - VARIA~OES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 

EM : 04/0)/lOll 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

variações patrimoniais ~iminutivas financeiras 
Juros e encargos ~e empréstimos e financiamentos o~ti~os 0,00 0,00 
Juros e encargo~ ~e mora . . 0,00 0,00 
var1açoes monetar1as e cam~1a1s 0,00 0,00 
Descontos financeiros conce~i~os 0,00 0,00 
Aportes ao Banco centra1 0,00 0,00 
outras variações patrimoniais ~iminutivas - financeiras 0,00 0,00 

Tota1 ~as variações patrimoniais ~iminutivas financeiras 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipa1 ~e Jaguaribara- DATA DA EMISSÃO:Ob/09/lOii - HORA DA EMISSÃO:l):l4:lb 
tAs notas exp1icatlvas ~a A~ministração são parte 1ntegrante ~as ~emonstrações contabeis. 

JUCINETE A CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRU .M.AMB.E AGRICULTURA 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO ~0~~ 
Sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XII - TRANSFERENCIAS E DELEGA~OES CONCEDIDAS 

EM : 04/0)/~0~~ 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Transferêncjas.e ~~lega~ões conce~i~as 
Transferenc1as 1ntragovernamenta1s l0).9ll,69 1).1)4,89 
Transfer~ncias intergovernamentais 0,00 0,00 
Transferencias a institui~ões priva~as ~8.000,00 14.000,00 
Transfer~ncias a institui~ões multigovernamentais 0,00 0,00 
Transfer~ncias a consórçios pú~licos 0,00 0,00 
Transferenc1as ao exter1or 0,00 0,00 
Execu~ão or~amentária ~elega~a ~e entes 0,00 0,00 
outras transferências e ~elega~ões conce~i~as 0,00 0,00 

Total ~e transferências e ~elega~ões conce~i~as lll.9ll,69 I ~9.1)4,89 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Jaguari~ara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/~0~~ - HORA DA EMISSÃ0:1):14:l9 
*As notas explicat1vas ~a A~ministra~ão são parte integrante ~as ~emonstrações conta~eis. 

\ 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO ~0~~ 
sec.~e Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

VARIA(ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XIII - DESVALORIZA(ãO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORA(àO DE PASSIVOS 

EM : 04/0~/~0~~ 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Desvalorização e per~a ~e ijtivos e.incorporação ~e passivos 
Re~uçao a valQr reçuperavel e aJuste para per~as 0,00 0,00 
Per~as com al1enaçao 0,00 0,00 
Per~as Involuntár1as 0,00 0,00 
IncQrporação ~e ~assiyos 0,00 0,00 
Des1ncorporaçao ~e at1vos 4.~0~.~48,48 0,00 

Total ~e ~esvalorização e per~a ~e ativos e incorporação ~e passivos 4.J0~.~48,48 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Jaguaribara- DATA DA EMISSÃ0:06/0~/~0~~ - HORA DA EMISSÃO:l~:l4:~~ 
*As notas explicat1vas ~a A~ministração são parte integrante ~as ~emonstrações contabeis. 

JUCI~HA CAlOU FREITAS 

' 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO ~0~~ 
Sec.de Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Tri~utárias 

GOVERNO MUNICIPAL DE J~GUARIBARA 
ANEXO XIV - TRIBUTARIAS 

EM : 04/0~/~0~~ 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Impostos, taxas e contribuições de melnoria 0,00 1 0,00 1 

contr1bu1çoes 0,00 0,00 

Total de tributárias 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/~0~~ - HORA DA EMISSÃO:l~:l~:~O 
*As notas explicat1vas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

JUCI~HA CALOU FREITAS 

) 

SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO L0LL 
sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XV - CUSTO DAS MERCADORIAS E PRODUTOS VENDIDOS, E DOS SERVI~OS PRESTADOS 

EM : 04/0)/LOLL 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

custo ~as merca~orias e pro~utos ven~i~os, e ~os serviços presta~os 
custos ~as merca~orias ven~i~as 0,00 0,00 
custos ~os pro~utos ven~i~os 0,00 0,00 
custos ~os serviços presta~os 0100 0,00 

Total ~e custo ~as merca~orias e produtos ven~i~os, e ~os serviços presta~os 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Jaguari~ara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/L0L2 - HORA DA EMISSÃO:l):l):41 
*As notas explicat1vas ~a A~ministração são parte 1ntegrante ~as ~emonstrações conta~eis. 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2022 
sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICI~AL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XVI - OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

EM : 04/0~/2022 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Outras variações patrimoniais ~iminutivas 
Prem1açoes 0,00 0,00 
Resultª~o negativo.~e particigações 0,00 0,00 
OperaçQes ~a autor1~a~e monetar1a 0,00 0,00 
Incent1vos 0,00 0,00 
su~venções.econômicas. . . 0,00 0,00 
Part1~1p~çges e contr1~u1çoes 0,00 0,00 
CQnst1tu1çao.~e.prov1soes . . . . . 0,00 0,00 
D1versas var1açoes patr1mon1a1s ~1m1nut1vas 11.~11,14 0,00 

Total ~e outras variações patrimoniais ~iminutivas 11.~11,14 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Jaguari~ara- DATA DA EMISSÃ0:06/09/2022 - HORA DA EMISSÃ0:1~:16:01 
*As notas explicat1vas ~a A~ministração são parte integrante ~as ~emonstrações conta~eis. 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 1Qn 
sec.de Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura 

Impostos, taxas e contri~uições ae melnoria 
cont r1 ~u1 çoe~ 

Total ae tributarias 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 04/0)flOll 

0,00 
0,00 
0,00 

custo aas mercaaorias e proautos venaiaos, e aos serviços prestaaos 
custos aas mercaaorias venaiaas 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

custos aos proautos venaiaos 
custos aos serviços prestaaos 

Total ae custo aas mercaaorias e proautos venaiaos, e aos serviços prestaaos 

outras variações patrimoniais aiminutivas 
Prem1açoes 
Resultªao negativo.ae particiP,ações 
Operaçoes aa autor1aaae monetar1a 
Incentms 
su~ven~ões econômicas 
Partiç1p~çges e contri~uições 
const1tu1çao.ae_prov1so~s . . . . . 
Dlv~rsas var1açoes gatr1mon1a1s a1m1nut1vas 

Total de outras var1açoes patrimoniais aiminutivas 

Total aas variações patrimoniais aiminutivas (II) 

Resultaao patrimonial ao períoao (I) - (II) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

lU H, H 
lU H, H 

6.m.981,90 I 

-U66.6B,)1 I 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

U16.086,B I 

-89.146,09 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ae Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/1011 - HORA DA EMISSÃO:l):l6:18 
*As notas explicat1vas aa Aaministração são parte lntegrante aas aemonstrações conta~eis. 

-· 

PÁGINA: 0004 
Valores em Reais 



EXERCÍCIO ~Qn 
Sec.~e Infraestrtura,M.Am~.e Agricu1tura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos, taxas e contri~ui~ões ~e me1noria 
Impostos 
Taxas 
contri~ui~ões ~e me1noria 

Tota1 ~e impostos, taxas e contri~ui~ões ~e me1noria 

contri ~ui ~ões 
contri~ui~ões sociais 
contri~ui~ões ~e intervenção no ~omínio econômico 
contri~ui~ões ~e i1umina~ao pu~1ica 
contri~uições ~e interesse ~as categorias profissionais 

Tota1 ~e contri~ui~ões 

Exp1ora~ão e ven~a ~e.~ens, servi~os e ~ireitos 
ven~as ~e merca~or1as 
ven~as ~e pro~utos 
Exp1ora~ão ~e ~ens, ~ireitos e presta~ão ~e serviços 

Tota1 ~e exp1ora~ão e ven~a ~e ~ens, servi~os e ~ire1tos 

varia~ões patrimoniais aumentativas financeiras 
Juros e encargos ~e empréstimos e financiamentos conce~i~os 
Juros e encargos ~e mora 
variações monetárias e cam~iais 
Descontos financeiros o~ti~os 
Remuneração ~e ~epósitos ~ancários e ap1ica~ões financeiras 
Aportes do Banco centra1 
outras varia~ões patrimoniais aumentativas - financeiras 

Tota1 ~as varia~ões patrimoniais aumentativas financeiras 

Transferêncjas.e ~e1ega~ões rece~i~ªs 
Transfer~nc1as 1ntragovernamenta1s 
Transfer~nc1as 1ntergovernamenta1s 
Transfer~ncias ~as institui~ões priva~as 
Transferencias ~as institui~ões mu1tigovernamentais 

GOVERNQ MUNICIPAL Df JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 04/0)nm 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

U96,4) U96,87 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

U96,4) U96,87 

1.994JH,94 4. 7H.019,14 
JH.700,00 0,00 

0,00 0,00 
'-> 0,00 0,00 

~ 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO lüll 
sec.de Infraestrtura,M.Am~.e Agricultura 

Transfer~ncias ~e consórcios pú~licos 
Transferencias ~o exterior 
Execução.orçamentária ~elegg~~ ~e entes 
Transterenc1as ~e pessoas t1s1cas 
outras transferenç1as e ~elegações rece~i~as 

Total ae transferênc1as e ~elegaçoes rece~i~as 

valorizac~o e gqnhos.com ativos e ~esincorporação ~e passivos 
Reava11açao de at1vos 
Ganhos com alienação 
Gan~os com i nçorP,oraçãoje a ti vos 
Des1ncorporaçao ae paSSlVOS 

GOVERNQ MUNICIPAL D~ JAGUARIBARA 
DEMONSTRA\AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 04/0)/lüll 

0,00 
0,00 
uo 
0,00 
0,00 

Ul9.JH,94 

0,00 
0,00 
0,00 

l.OJ6.040,99 
Reversão de re~ução ao valor recuperável 

Total ~e valorização e gannos com at1vos e ~esincorporação ~e passivos 
0,00 

l.OJ6.040, 99 

outras variações patrimoniais aumentativas 
variação patrimonial aumentativa a classificar 
Resultª~o P,ositivo.~e particigações 
Operaçoes aa autorl~ade monetar1a 
subvençoes econom1cas 
R~versao ~e proyisões e,aju~t~s para per~as 
D1versas var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 

Total ~e outras variaçoes patrimoniais aumentativas 

Total ~as variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIA\ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 
Remuneração a pe~soal 
Encargos patrona1s 
Benef1cios a pessoal 
outras variacoes patrimoniais ~iminutivas - pessoal e encargos 

Total ~e pessoal e encargos 

Benefícios Qrevi~enciários e assistenciais 
Aposentatlorias e reformas 
Penso~s 
Benef1cios ~e prestação continua~a 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

U)9.m,J8 I 

l18.80l,l8 
)U84,l9 

0,00 
o 00 

n4.m:)l 

~· 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.lll.Ol9,14 

0,00 
o 00 

48.9)6'66 
m.m:49 

o 00 m.sH:lJ 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.BU40,16 I 

m.m,41 
llU60,0J 

0,00 
o 00 

9oun:44 

0,00 
0,00 
0,00 

~ 

PÁGINA: OOOl 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lün 
sec.de Infraestrtura,M.Am~.e Agricu1tura 

Benefícios eventuais 
Po1íticas púb1icas ~e transferência ~e ren~a 
outros benefícios previ~enciários e assistenciais 

Tota1 ~e ~enefícios previ~enciários e assistenciais 

uso ~e ~ens, servicos e consumo ~e capita1 fixo 
Uso materia1 ~e'consumo 
Servi~os . . . . 
Deprec1a~ao, amort1zacao e exaustao 

Tota1 ~e uso ~e ~ens, servi~os e consumo ~e capita1 fixo 

varia~ões patrimoniais ~iminutivas financeiras 
Juros e encargos ~e empréstimos e financiamentos o~ti~os 
Juros e encargos ~e mora 
varia~ões monetárias e cam~iais 
Descontos financeiros conce~i~os 
Aportes ao Banco centra1 
outras varia~ões patrimoniais ~iminutivas - financeiras 

Tota1 ~as varia~ões patrimoniais ~iminutivas financeiras 

Transferências.e ~~1ega~ões conce~i~as 
Transferenc1as 1ntragovernamenta1s 
Transferências intergovernamentais 
Transferencias a 1nstitui~ões priva~as 
Transferências a institui~ões mu1tigovernamentais 
Transferencjas a consórçios pú~1icos 
Transferenc1as ao exter1or 
Execu~ão or~amentária ~e1ega~a ~e entes 
outras transferências e ~elegações conce~i~as 

Tota1 ~e transferências e ~e1ega~oes conce~i~as 

Desva1orfza~ào e per~a ~e 9tivos e.incorpora~ão ~e passivos 
Re~u~ao a va1or reçuperave1 e aJuste para per~as 
Per~as com a11e~açao 
Per~as Invo1untarlas 
IncQrpora~ão ~e P,assiyos 

GOVERNO MUNICIPAL D~ JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 04/0~/Lün 

oes1ncorpora~ao ~e at1vos 
Total ~e ~esva1or1za~ão e per~a ~e ativos e incorpora~ão ~e passivos 

Tributárias 

PÁGINA: OOOJ 
v a 1 ores em Reais 



EXERCÍCIO lOll 
sec.ae Infraestrtura 1M.Amo.e A~ricu1tura 

GOVERNO M~NICIPAl DE JAG~ARIBARA 
DEMONSTRA~ÃO DOS FlUXOS DE CAIXA 

EM : 04/0í/LOLl 

Fl~XOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Ingressos 
Receita trioutaria 
Receita ae contrioui~ões 
Recejta patrimonja1 
Rece1ta a~ropecuar1a 
Receita inaustria1 
Receita ae serviços 
Remunera~ão aas àis~onioi1iaaaes 
outras receitas aerivaaas e ori~inarias 
Transferências receoiaas 
outros in~ressos operacionais 

Desemoo1sos 
Pessoa1 e aemais aes~esas 
Juros e encar~os aa aiviaa 
Transferências concedidas 
outros desemoo1sos operacionais 

F1uxo ae caixa 1i~uiao aas atividaaes operacionais (I) 

Fl~XOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

In~ressos 
A1iena~ào ae oens 
Amortiz~~ào ae em~re~timos.e financiamentos concedidos 
outros ln~ressos ae lnvestlmentos 

Desemoo1sos 
A~uisi~ão ae ativo não circu1ante 
Concessão ae emprestimos e financiamentos 
outros aesemoo1sos ae investimentos 

F1uxo de caixa 1í~uiao aas ativiaades ae investimento (II) 

FlUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Ingressos 
Opera~ões ae credito 
Integra1iza~ão ao ca~jta1 ~ocia1 ae empresas aepenaentes 
outros lngressos ae flnanclamentos 

Desemoo1sos 
Amortiza~ào/Refinanciamento aa diviaa 
outros desemoo1sos ae financiamentos 

F1uxo ae caixa 1i~uiao aas atividaaes de financiamento (III) 

GERA~ÃO lÍQ~IDA DE CAIXA E EQUIVAlENTE DE CAIXA (Itiitiii) 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAl 

U/l.W 141 
0100 
0100 

l./%14í 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

l.m.m~~4 
4Uoí I DL 

l.l04.m~~~ 
1.m.m~o~ 

o 00 
m.m:o~ 
40.íH 1 0~ 

m.ooolío 1 

0100 
0100 
0100 
0100 

líO. /lU~ 
Jío.m~~~ 

0100 
0100 

·líO.IlU~ I 

-~l.mlll I 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 

4.m.mi4D 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
o 1 00 

U~Ui 
o 1 00 

4.m.ml14 
100.4íll4í 

UOD.lolllL 
4.4L4.H/I/l 

o 00 
B.lí4~~~ 

m.m:ío 

m.1ool J4 1 

0100 
0100 
0100 
0100 

m.miH 
m.mll4 

0100 
o 1 00 

-m.mll4 1 

oloo I 

-m.m,OOI ~ 

~ 



EXERCÍCIO Lm 
~ec.oe Infraestrtura,M.Amo.e A~ricultura 

Caixa e Equivalente oe Caixa Inicial 
caixa e Equivalente oe caixa Final 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMON~TRA~ÃO DO~ FLUXO~ DE CAIXA 

EM : ~~/~)/Lm 

I NOTA I 

I I 

EXERCÍCIO 
ATUAL 

nm,JL 1 

~~~~ 

FONTE: ~I~TEMA: As~ec Informatica - UNIDADE RE~PON~ÁVEL: Prefeitura Munici~al oe Ja~uarioara 
DATA DA EMI~~ÃO: ~o/~~~L~LL - HORA DA EMI~~ÃO: l):lo:)) ~ 

*As notas ex~lica\iyas oa ~aministra~ào são parte int~~rante aas aemonstra~ões contaoeis. , . 
NOTA: Neste relator10, estao ex~ressos OS va1ores ae 1n~ressos e ae aesemoolsos extraor~amentarlOS. 

JUCINETE U A CALOU FREITA~ 
~EC.DE INFRAE~TRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: ~~~L 
valores em Reais 

m.m,JL 1 

nm,JL 



GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
ANEXO I · TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 

EXERCÍCIO 1~11 EM : ~~/~í/1~11 
sec.ae Infraestrtura,M.Am~.e A~ricu1tura 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 

Intergovernamentais 
aa ~nlão 
ae Estaaos e Distrito Feaera1 
ae Municípios , 

Intra~overnamenta1s 
outras transferências correntes rece~iaas 

Tota1 aas Transferências Rece~íaas 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

Inter~~yernamentais 
a u mo 
a Estaaos e Distrito Feaera1 
a Municípios 
a Consórcio Púb1icos 

Intra~overnamentais 
outras transferências conceaiaas 

Tota1 aas transferências conceaiaas 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAl 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEl: Prefeitura Municipa1 ae Jaguaribara 
DATA DA EMISSÃO: ~om/lm · HORA DA EMISSÃO: lí:ll:1í ...._ 

*As notas exp1icativas aa Aaministra~ão são parte inte~rante aas aemonstra~ões contábeis. 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: ~~~1 
va1ores em Reais 



GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
ANEXO 11 - DESEMBOlSOS DE PESSOAl E DEMAIS DESPESAS POR FUN~ÃO 

EXERCÍCIO L~LL EM : ~~/~1/L~LL 
sec.ae Infraestrtura 1M.Amo.e A~ricu1tura 

DESEMBOLSOS DE PESSOAl E DEMAIS DESPESAS POR FUN~ÃO 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAl 

legjs1qtjva ~~~~ 
Ju~1c1ar1a ~~~~ 
Ess~n~ia1 ajusti~a ~ ~~ 
Aam1n1 stra~ao HUló: ~~ 
Defesa Namna1 ~~~~ 
seguran~a Púo11ca ~~~~ 
Re1a~ões Exteriores ~~~~ 
Assistência socia1 ~~~~ 
Previaência socia1 ~~~~ 
saúae ~~~~ 
Traoa1ho ~~~~ 
Eauca~ão ~~~~ 
cu1tura ~~~~ 
Direitos a a c i aaaani a ~I~~ 
uroani smo W. BUL 
Haoita~ão ~ ~~ 
Saneamento Hó. m: ló 
Gestão Amo i enta 1 w. m In 
Ciência e Tecno1o~ia ~~~~ 
A~ric~1tura , . H.W 1ól 
Orgqnlz~~ao A~rar1a ~~~~ 
In~ustr1a ~~~~ 
Comer~io ~ servi~os ~ ~~ 
Comun]ca~oes ]1:1~ 
Ener~1a ]~.~~~~ól 
Transporte ó.~~~~ól 
Desporto e laz~r. ~~ ~~ 
Encargos Espec1a1s ~~~~ 

Tota1 aos aesemoo1sos ae pessoa1 e aemais aespesas por fun~ão l,lL~.~L~I~~ I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informitica - UNIDADE RESPONSÁVEl: Prefeitura Municipa1 ae Ja~uarioara 
DATA DA EMISSÃO: ~ó~~~~L~L1 - HORA DA EMISSÃO: 11:1/:1~ 

*As notas exp1icativas aa Aaministra~ão são parte inte~rante aas aemonstra~ões contioeis. 

JUC!NETE U A CALOU FREITAS CONASP CONTABil 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICUlTURA CONTADOR 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: ~~n 
va1ores em Reais 



tXtRCÍCIO i~ii 
sec.oe InfraestrturaiM.Amo.e A~ricultura 

GOVtRNO MUNICIPAL Dt JAGUARIBARA 
ANtXO III · JUROS t tNCARGOS DA DÍVIDA 

tM : ~~/~1/i~ii 

I NOTA I 

JUROS t tNCARGOS DA DÍVIDA 

tXtRCÍCIO 
ATUAL 

Juros e corre~ão monetiria oa oivioa interna ~~~~ 
Juros e corre~ão monetaria oa oiviaa externa ~~~~ 
outros encar~os aa oiviaa ~~~~ 

Total aos juros e encar~os oa oiviaa ~~~~ I 

rONTt: SISTtMA: As~ec Informatica · UNIDADt RtSPONSÁVtL: Prefeitura Munic1~al oe Ja~uar1oara 
DATA DA tMISSÃO: ~ó~~~~L~LL ·HORA DA tMISSÃO: lí:l~:l~ 

*As notas ex~l1cat1vas oa Aom1n1stra~ão são ~arte 1nte~rante oas oemonstra~ões contáoe1s. 

JUCINtTE C A CALOU rRtiTAS 
StC.Dt INrRAtSTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 

\ 

tXtRCÍCIO 
ANTtRIOR 

PÁGINA: ~~~1 
valores em Reais 

~I~~ I 



EXERCÍCIO lOll 
sec.Ce Infraestrtura ,M .Amo. e Agri cu 1 tu r a 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~ÃO DAS MUTA~ÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

EM : ~4/~ímll 

ESPECIFICA~ÃO 

salaos Iniciais 

Ajustes ae Exercícios 
Ante ri ores 

Aumento a e Ca~i ta 1 

Resgate/Reemi ssão a e Ações e Cotas I 

Juros soore Capital Pró~rio 

Resultaao ao exercício 

Ajuste ae Avaliação Patrimonial 

constituição/reversão ae reservas I 

DiviCenaos a aistriOuir(R~/ação) 

salaos finais 

PATRIMÔNIO ADIANTAMENTO RESERVA DE AJUSTE DE RESERVAS DE DEMAIS 
SOCIAL PARA FUTURO CAPITAL AVALIA~ÃO LUCROS RESERVAS 

RESULTADOS A~ÕES/COTAS 
ACUMULADOS EM 

CAPITAL AUMENTO DE PATRIMONIAL TESOURARIA 
SOCIAL CAPITAL (AFAC) 

UóUll,lll 

~.~~~ 

TOTAL 

uoUll,íl 

-l.óóó.óll,ll 

~I ij~ 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ae JaguariOara - DATA DA EMISSÃO:~ó/ij~m22 - HORA DA EMISSÃO:ll:lUl 

JUCINETE A CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTR .M.AMB.E AGRICULTURA 

PÁGINA: ~~~1 



ESTA.DO DO CEARÁ 
Poder ~ecutivo Municipal 

PRFEITURA MUNICIPAL DE tTAGUARlBARA 
mm1 -ra SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
'*Jilb;Ui.t~-- AGRICULTURA- SEIMAA 

., 

PRESTAÇAO DE 
., 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Pordno Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sew!@jgguaribara.ce.gov.br 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

Exercício 2022 

A Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura, inscrito sob o CNPJ n° 07.442.981/0001-

76, tem como principal atividade econômica a Administração Pública em Geral, portanto sua natureza juridica é 

identificada pelo código e descrição 124-4- Município e tem como sede o Paço Municipal sito à Rua Bezerra de 

Menezes no 562 no Centro da Cidade de Jaguaribara sob o CEP n° 63.490-000. 

A atual gestão municipal inicia o ciclo do periodo de 2021 a 2024 com o propósito de alcançar as metas 

que visam o atendimento às exigências das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

conforme prazos estabelecidos. Desta forma, para o Exercício de 2023, os trabalhos continuarão intensificados 

para dar continuidade a implantação das Normas Brasileiras de Contabilidade Pública a fim de preparar Sistemas 

e dar outras providências constantes no Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

conforme Portaria STN n° 548, de 24 de setembro de 2015. 

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis e contém informações 

relevantes, complementares ou suplementares àquelas não suficientemente evidenciadas ou não constantes das 

demonstrações contábeis. As demonstrações contábeis, foram elaboradas com base nos dados extraídos do 

Sistema ASPEC Contábil e incluem, a Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura de Jaguaribara. 

Em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, as demonstrações contábeis foram apresentadas de 

forma consolidada, com o objetivo de evidenciar a real situação orçamentária, financeira, patrimonial da 

Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura de Jaguaribara. As demonstrações contábeis 

consolidadas a seguir foram elaboradas de acordo com as orientações da Parte V- Demonstrações Contábeis 

Aplicadas ao Setor Público, do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 7" edição, aprovado pela 

Portaria STN n° 840, de 21 de dezembro de 2016, republicada em 06 de junho de 2017, que observa os 

dispositivos legais que regulam o assunto como a Lei n° 4.320/64, a Lei Complementar n° 101/2000 e, também, 

as disposições do Conselho Federal de Contabilidade relativas aos Princípios de Contabilidade, assim como as 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público- NBCT SP. 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Quadro Principal 

São apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas 

são apresentadas conforme a classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é 

utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, as receitas são 

informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, 

deduções para o Fundeb e repartições de receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como 

dedução. 

Quadro: Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis relevantes de análise, 

confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrando o resultado orçamentário, 

conforme NBC T 16.6 (Resolução CFC n° 1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a 

execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

público, 68 EDIÇÃO. 

Durante o periodo de gestão do exercício financeiro de 2022, as receitas realizadas atingiram a cifra de 

R$ 328.496,45 (TREZENTOS E VINTE E OITO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 

QUARENTA E CINCO CENTAVOS). 

Quadro: Despesa Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual 

para o exercício financeiro de 2021, seguem o regime contábil da competência e a respectiva execução 

orçamentária prevista no Capítulo Ill da Lei Federal no 4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu 

empenho (art. 35 da Lei Federal n° 4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito 

contábil. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de 

apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos 

adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo empenhado aproximadamente 99,97% da 

despesa fixada atualizada. 

NOTA: 01- Déficit (XIV) 

O déficit orçamentário de R$ 1.275.616,73 é motivado pelo equilíbrio realizado pela 

administração municipal no exercício de 2022, buscando sempre o melhor resultado e equilíbrio das 

finanças municipais. 
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Despesas Orçamentárias 

- L404.U3,1& 

1.800.000,00 

uoo.ooo,oo 
L400.000,00 

L200.000,00 

LOOO.OOO,OO 

1.404.113,1& 

Despesas Liquidadas 
llOO.OOO,OO 

600.000J)O 

400.000,00 

200.000,00 Dotaçio Alaallzada 

Total 

ANEXO l-DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

Quadro : EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

São informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases 

de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em 

exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados. 

NOTA: 01- Outras despesas correntes 

Cancelamento no valor de R$ 993.118,94. 

NOTA: 02 -Investimentos 

Liquidação de Restos a Pagar no valor de R$ 140.616,43 e Pagamento no valor de R$ 

140.616,43 e Cancelamento no valor de R$ 257.554,49. 

Quadro de Detalhamento dos Cancelamentos de Restos a Pagar no Período 

Cate2oria Econômica Exercício Valor Motivo 
Outras Despesas Correntes 2017 0,01 Cancelamento de Restos a Pagar 

2018 99184,17 Cancelamento de Restos a Pagar 
2019 71.783,85 Cancelamento de Restos a Pagar 
2020 98.451,53 Cancelamento de Restos a Pagar 

2021 723.696,38 
Cancelamento de Restos a Pagar, para a 
Reinscrição Patrimonial entre subcontas 

Investimentos 2020 257.554,49 Cancelamento de Restos a Pagar 
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ANEXO 2- DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E 

NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS 

Quadro : EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROC. E RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS 

São informados os restos a pagar processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de 

execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido 

liquidados em exercício anterior. 

NOTA: 01 -Pessoal e encargos sociais 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 60.851,63. 

NOTA: 02- Outras despesas correntes 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 286.872,72 e Cancelamento no valor de R$ 

993' 118,83' 

NOTA: 03- Investimentos 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 16.090,00. 

Quadro de Detalhamento dos Cancelamentos de Restos a Pagar no Período 

Categoria Econômica Exercício Valor Motivo 
Outras Despesas Correntes 2017 0,01 Cancelamento de Restos a Pagar 

2018 99.184,17 Cancelamento de Restos a Pagar 
2019 71.783,85 Cancelamento de Restos a Pa~ar 
2020 98.451,53 Cancelamento de Restos a Pagar 

2021 723.696,38 
Cancelamento de Restos a Pagar, para a 
Reinscrição Patrimonial entre subcontas 

Investimentos 2020 257.554,49 Cancelamento de Restos a Pagar 
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BALANÇO FINANCEIRO 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e 

dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem 

para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor público, 63 EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC no 

1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e 

Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos Extraorçamentários), que 

se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em 

espécie para o exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, 

segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6" 

EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n° 1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no periodo a 

que se refere, e discrimina: 

1. a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação 

ordinária); 

2. a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação 

ordinária); 

3. os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 

4. as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 

5. o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato 

gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n° 4.320/64, de forma que as despesas 

empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", 

conforme parágrafo único do art. 103 da Lei Federal n° 4.320/64. O processamento das despesas ocorreu 

adotando o Regime de Competência. 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais 

unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram 

positivamente em contas do sistema financeiro. 
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Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único 

do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para fazer contrapartida aos valores empenhados na 

despesa orçamentária e não pagos. 

As contas listadas no grupo de recebimentos/pagamentos extraorçamentários são evidenciados os 

valores que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos 

de diversas origens, consignações. 

Quadro : Recebimentos Extraorçamentários 

NOTA: Fl- Depósitos restituíveis a valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela entidade para 

garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração temporária de bens ou de natureza 

judicial, depósitos compulsórios e demais recursos vinculados, realizáveis no curto prazo (R$ 

38.670,69). 

NOTA: F2- Outros recebimentos extraorçamentários 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, provenientes de direitos 

obtidos junto a diversos devedores (R$ 9.294,33). 

Quadro : Pagamentos Extraorçamentários 

NOTA: Fl- Depósitos restituíveis e valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela entidade para 

garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração temporária de bens ou de natureza 

judicial, depósitos compulsórios e demais recursos vinculados, realizáveis no curto prazo (R$ 

27.278,93). 

NOTA: F2- Outros pagamentos extraorçamentários 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, provenientes de direitos 

obtidos junto a diversos devedores (R$ 13.239,1 5). 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia a situação patrimonial da entidade 

pública, por meio de contas representativas do patrimônio público. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e 

direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos 

segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-se que os passivos segregam-se também em 

circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de 

compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como ·resultado de eventos passados e do 

qual se espera que fluam futuros beneficios econômicos para a entidade. 

Ativo Circulante- Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa 

ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou consumo dentro do ciclo operacional da 

entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze 

meses da data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de 

publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, 

imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja 

liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade capazes de gerar beneficios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um 

dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados dentro do ciclo operacional da entidade; sejam 

mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data 

das demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a 

nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido- É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus 

passivos. 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 

financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, ainda, os saldos dos créditos adicionais 

transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 2° do artigo 43 da Lei no 

4.320/1964. 
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Quadro : PRINCIPAL 

EM OBEDIÊNCIA AO QUE DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA No 03/2013 DE 

19/12/2013 DESSE TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, QUE A UNIDADE GESTORA: 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA, - SEIMAA, 

TRANSFERIU TODO O SALDO PATRIMONIAL PARA A UNIDADE GESTORA "30- Secretaria de 

Infraestrutura e Urbanismo- SEINFRA". 

A UNIDADE GESTORA: "SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

AGRICULTURA- SEIMAA", FOJ EXTINTA POR FORÇA DA LEI MUNICIPAL No 1.115/2022, DE 02 

DE MAIO DE 2022, QUE A PARTIR DE 04 DE MAIO DE 2022, TRANSFERIU TODOS OS SEUS 

SALDOS ORÇAMENTÁRIOS, FINANCEIROS E PATRIMONIAIS, PARA AS NOVAS UNIDADES 

GESTORAS: "30- Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo- SEINFRA. 
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no patrimônio, as quais 

podem ser resultantes ou independentes de execução orçamentária, e indica o resultado patrimonial do exercício. 

Esse resultado patrimonial é apurado pelo confronto entre as variações patrimoniais aumentativas e diminutivas 

que permite ainda medir o quanto o serviço público ofertado promoveu de alterações quantitativas e qualitativas 

nos elementos patrimoniais. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n° 4.320/64, que 

assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações 

verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução 

orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público, e de acordo com o MCASP -Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público da STN- Secretaria 

do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a 

evidenciar as variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público 

quem aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas em Variações Patrimoniais Aumentativas e 

Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que 

consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como incorporação e desincorporação de passivos. 

Quadro : Anexo VI - Valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 

NOTA: Vl -Ganhos com incorporação de ativos 

Corresponde à Outras Superveniências Ativas (R$ 42.922, 16). 

NOTA: V2- Desincorporação de passivos 

Compreende a contrapartida da desincorporação de passivos, inclusive as baixas de passivo 

decorrentes do cancelamento de restos a pagar (R$ 993.118,83). 
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Variações Patrimoniais Aumentativas 

V lllorlz.açjo e GaRbos com AUvos e Desintorporaçiio de 
Paaivos 

Y alortzaçào r Gaabos eom Ath·os e 
DrslueoJ-poraçlio dr Passivo!!; 

1.036.040,99 

Quadro: Anexo VIU- Pessoal e encargos 

NOTA: Vl- Remuneração a pessoal 

Yaliações Patrimoniais 
An01eutativas Flnaneeiras; 

3.796,45 

Transfes~ndas e 
Delegaçót'!s 
Recebidas; 

2.319.521,94 

Compreende a remuneração do pessoal ativo civil ou militar, correspondente ao somatório das 

variações patrimoniais diminutivas com subsídios, vencimentos, soldos e vantagens pecuniárias fixas e 

variáveis estabelecidas em lei decorrentes do pagamento pelo efetivo exercício do cargo, emprego ou 

função de confiança no setor público, bem como as com contratos de terceirização de mão de obra que 

se refiram à substituição de servidores e empregados públicos (R$ 218.807,78). 

NOTA: V2- Encargos patronais 

Compreende os encargos trabalhistas de responsabilidade do empregador, incidentes sobre a 

folha de pagamento dos servidores e empregados ativos, pertencentes aos órgãos e demais entidades do 

setor público, bem como contribuições a entidades fechadas de previdência e ainda outras contribuições 

patronais (R$ 55.784,79). 

Quadro: Anexo X -Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 

NOTA: Vl- Uso Material de Consumo 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da distribuição do material de 

consumo. Um material é considerado de consumo quando for de duração inferior a dois anos, frágil, 

perecível, incorporável, transformável ou cuja finalidade seja para consumo imediato ou para reposição 

(R$ 244.870,93). 

NOTA: V2- Serviços 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da prestação de serviços 

fornecidas à entidade governamental (R$ 851.105,89). 
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Variações Patrimooias Diminutivas 

Desvlllol'tzaçio e Perda de Ativos e Iarorporação de 
Passivos 

Tnmsferêadas e Ddegaçties COB«:fllldu 

Uso de Bms, Serviços e coasamo de capital Fixo 

Pessoal e Eacargos 

dli -

Desvalorização e Perda de 
Ativos e Jncoi'POI'açào de 
Passivos; 4.309.948,48 

TJ·ansfeJ·énclas e Delega~s 
Concedidas; 333.933.69 

l'so de Bens, Serviços e Consumo de 
CapltalFlxo; 1.095.976,82 

Pessoal e Eoca1-gos; 
274.592,57 

Comparativo 2022 x 2021 
Demonstração das Variações Patrimoniais 

Valores Totais 

T<JCal v arlaçllel Patrlm01tlals 
Aummaflv"" 
3.359.35!1,311 

Total V arlaflieS Patrlmolllas 
DlmiaUitvas 
6.0l5.!1112,!10 

Relllltllllo PIIIJ'Imaalal do 
Periodo 

-1.666.613,52 
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Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

O Demonstrativo do Fluxo de Caixa indica quais foram as saidas e entradas de recursos no caixa 

durante o período e indica também o resultado desse fluxo. Este é segmentado em três grandes áreas: atividades 

operacionais, atividades de investimento e atividades de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e 

as transferências recebidas. 

• Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos 

de pessoal, os juros e encargos sobre a dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes á alienação de ativos não circulantes e de amortização de 

empréstimos e financiamentos concedidos. 

• Desembolsos de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de 

empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, 

inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização do capital social de 

empresas dependentes. Compreendem as despesas com amortização e refinanciamento da dívida. 

Pode-se verificar também no DFC que não houve ingresso de Receita de alienação de bens móveis 

mediante Leilão Público conforme informado anteriormente na Nota do Demonstrativo das Variações 

Patrimoniais. 

A DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e 

Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos e dos financiamentos. 

Quadro: FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

NOTA: Cl- Pessoal e demais despesas 

Corresponde aos pagamentos inerentes as Despesa Correntes (3.0.00.00.00) no valor de R$ 

1.410.100,73, sendo excluído desse total o valor referente as Despesas de Transf. a inst. priv. sem fins 



.4!1f~ GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
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lucrativo (3.3.50.00.00) no valor de R$ 28.000,00, onde acrescenta-se o valor referente aos pagamentos 

de Restos a Pagar referente as Despesas Correntes (3.0.00.00.00) no valor de R$ 347.724,35. 

Quadro: FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

NOTA: Cl -Aquisição de ativo não circulante 

Corresponde aos dispêndios nos elementos de gastos 4.4.90.51.00 (R$ 194.012,45), bem como 

o pagamento de Restos a Pagar no elemento de gasto 4.4.90.51.00 (R$ 153.216,43), e 4.4.90.52.00 (R$ 

3.490,00). 

Comparativo 2021 x 2022 
Demonstração dos Fluxos de caixa 

400.000,00 ~-------------~------------------~------------~-·-------------------· 

300.000,00 

200.000,00 

100.000,00 

·100.000,00 

-200.000,00 

-!:100.000,00 

-400.000,00 

-500.000,00 

-600.000,00 

·700.000,00 

Fluxo da Cahlll Llqu:klo das 
Atlvidadea Opemdonals 111 

1112022 267.006,56 

i .. 2021 284.106,34 

Fluxa de Cahlll Llqu Ida das 
Atlvldadell de Investimentos (11) 

-350.7JB,S8 

·62G.032,34 

Jaguaribara- Ce, 04 de maio de 2022. 

JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS 
Secretaria Municipal 

Fluxo de Cabm Líquido d•s 
Atlvldlldesdeflnanclllmento 

Geraçio Lfqulda de CallcB e 
EqulvBientede Cabaljl+tl+lll) 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA MUNICIPAL DE JAC;UARlBARA 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO 

P.C.S. 
-

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

.. 
EXERCICIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepafljj)jaguaribara.ee.gov.br 



Governo Municipa1 ae Ja~uarioara 
Sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 
Anexo 1, aa lei n° ~Jl~, ae 1//~j/ó~. (Portaria ~OF n° ~~ ae ~~~~l/~í) 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DÇSPESA 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

R E C E I T A O E S P E S A 

Receitas Correntes 
Receita Patrimonia1 

D~FICIT DO OR~AMENTO CORRENTE 

Receitas ae Capita1 _ 
,Transferências ae Capita1 

Dmcn 

RECEITA~ CORRENTE~.,,,,, 
RECEITA~ DE CAPITAl.,,,, 
D~FICIT ... ,,,.,, ....... . 
TOTAl. I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

T O T A l 

T O T A l 

j, /9ó ~~ 
m.i~~:~~ 

1.m.ó ó,/5 
u~~. 5,H 

Despesas correntes 
U~ó,~í Pessoa1 e encar~os sociais 

u~u~u~ Outras aespesas correntes 

1.m.1~~,n T O T A l 

D~FICIT DO OR~AMENTO CORRENTE 
5H.m,~~ Despesas.ae capita1 

1.m.óló,B Investlmentos 

u~~.Hó,/5 T O T A l 

R E S U M O 

04 de Maio 

DE~PE~A~ CORRENTE~., .... 
DE~PE~A~ DE CAPITAl,,,,, 

TOTAl, I I I I I I I 1111 li I I I I I 

~1/~1/l~ll A ~~~~Í/l~ll 
Adendo II 

Em R~ 1,~~ 

lH.í~Ui 
l.Uí.í~~,ló 

U1~.1~~~ B 

1.m.J~U~ 

BU1l,~í 

u~~.m,n 

l.HO.H~,B 
BU1l,~í 

U~UB,H 

CONASP CONTABIL 
CONTADOR 

NHA CALOU FREITAS 
UT.M.AMB.E AGRICULTU 



Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

Anexo L, aa Lei n° ~)L~, ae 11/~)/o~. (Portaria SOF n° l, ae ~~~~L/~í) 

~1/~1/L~LL A ~~/~í/L~LL 
Adendo III 

Em R~ 1,~~ 

RECEITA SEGUNDO 

CÓDIGO I E 5 p E c I F I c A ~ Ã o 

1' ~' ~' ~' ~~' ~' ~' ~~' ~~' ~~ Rece1tas correntes 
1.). ~. u~. ~.u~. ~~. ~~ Receita Patrfmonia1 
1.). L,~.~~.~.~.~~.~~.~~ valores Mooi1iários 
1.). L. 1. ~~. ~. ~. ~~. ~~. ~~ Juros e corr!~~es Monetárias 
1.). L. 1. ~1. ~. ~. ~~. ~~. ~~ Remunera~áo ae De~osltos, . 

Bancams 
1. ). L. Ul. ~. 1. ~~. ~U~ Remunera~áo ~e.De~osit~s . 

Bancams - Pmc1pa1 
1.). L. Ul. ~. 1. H.~~.~~ Remunera~áo ae Depositas ae 

ecursos vincu1aaos -
1.). L. 1. ~1. ~. 1. H.) í. ~~ Rem. De~. Bane. Rec. Vinc. -

1,), L, 1. ~1, ~, 1. H.) í, ~~ 
convênios - Prjnci~a1 

Rem. De~. Bane. Rec. VlnC. -
Conv. -Outros- Princi~a1 

1. ). L. 1. ~u. 1. L~. ~u~ Rem. ae De~.Banc.ae Recur. 

L.~.~.~.~~.~.~.~~.~~.~~ 
Não vincu1aaos - Princi~a1 

Receitas ae Ca~ital 
L,~,~,~,~~,~,~,~~,~~,~~ Transferências ae Ca~ital 
L.~. 1. ~. ~~. ~. ~. ~~. ~~. ~~ Transferências âa Un1ão e ae 

suas Enti aaaes 
L.~. 1. 4. ~~. ~. ~. ~~. ~~. ~~ Transferências ae Convênios 

aa união e ae suas Entiaaaes 
L.~. 1. ~. ~~. ~. ~. ~~. ~~. ~~ Outras Transferências ae 

Convênios aa União 
L.~. 1. ~. ~~. ~. 1. ~~. ~~. ~~ Outras Transferências ae 

Convênios aa União -

AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

I DESDOBRAMENTO FONTE 

de Maio 

U%,~í 
),/9D,~í 
UH,~í 

),/9D,~í 

)./9D,~í 

Ulí,~~ 

U1U4 

U1U~ 

~1,H 

m.m,~~ 

m.m,~~ 

m.m,~~ 

m.m,~~ 

m.m,~~ 

TOTAL DA RECEITA 

de 2022. 

CATEG. ECONÔMICA 

). m,~í 

)L4. m,~~ 

E CUNHA CALOU FREITAS 
ESTRUT.M.AMB.E AGRICULTU 



Governo Munici~a1 ce Ja~uarioara ~1/~1/l~ll A ~~/~í/1~11 
Sec.ce Infraestrtura M.Amo.e Alricu1tura Fisca1 · Adendo v 
Anexo o, da lei n° ~Jl~, de li ~)/oL (Portaria SOF n° ~~ de ~~/~1/~í) 
Em R~ 1,~~ 

ÓRGÃO ................ : 11 Sec.ce Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura PROGRAMA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 11~1 Sec.de Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura DE TRABAlHO 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAl 

~~ Acministra~ão ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ 111 Aaministra~ão Gera1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ m ~~o A~uisi~ão e E~ui~amentos, Mooi1iarios e veícu1os ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ 111 ~~~~ 1.~1) A~uisi~ã~ ~e.E~ui~ame~tos, Mooi1iarjo~.e. veícu1os ~~~~ 

A~~1s1~ao de E~u1~amentos, Moo111ar1os e 
Velcu1os 

11 uroanismo BUU,~í HUH,ll m.í~~,o1 
11 ~í1 Infra Estrutura Uroana BU11,4í HUH,ll m.íH,o1 
11 m ~~~~ Constru,ão e Preserva~ão de ~s~a~os ~~o1icos ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
11 ~í1 ~~~~ 1.~1~ Am~1la~ao, Reformg, Constru~ao e E~u1~am 

ento de Pra~as e Areas de lazer ~I~~ 
Amp1ia~ão, R~forma, constru~ão e E~uipamento 

11m ~m 
de Pra~as e Areas de lazer 

J~.m~~~ HU)U/ HUó~,oo Gestão Efic1ente aos servitos uroanos 
11 ~í1 ~~1í 1.~1í constru~ão, Amp1ia~ão e Re orma de Cemit ~rios )t01,~~ H.m,~~ 

1í ~í1 ~~lí 1.~~~ 
con~tru~ão, Amp1i~~ão e ~eforma de cemitériol 

Manuten~go ~ Recu~era~ao de Vlas e lo~ra 
COUrOS U011COS ~U1U~ ~U1U~ 

Manuten~ão e Recu~era~ão de Vias e 

lí ~í1 ~~1í 1.~~~ 
lo~racouros P~o1icos 

UlU/ UB,L/ Manuten~ão e ~onserva~ão ce_cemit~ri~s .. 

11m ~m 
Manuten~ao e conserva~ao de cem1ter1os m.m,% ~~~~ m.m,% Infraestrutura e Mooi1icace uroana 

11 ~í1 ~~)í 1.~lo Pavimenta~ão Asfa1tica~Pecra Tosca e Par 
a1e1e~i~a o de vias ur anas B.lDJ,íl ~UoU1 

Pavimenta~ão Asfa1tica,Pecra Tosca e 
Para1e1e~lpaco ce vias uroanas 

1í ~íl ~~)í 1.~l/ ~onstru~ão, A ertura e Amp1ia~ão ce Aven 
1 das e Ruas oUH,~í oUH,~í 

constru~ão, Aoertura e Amp1ia~ão de Avenidas 
e Ruas 

1/ saneamento ~~~~ m.m,Jo m.m,)o 
1/ í1L saneamento Basico uroano ~~~~ Ho.m,)o Ho.m,)o 
li í1L ~~H Pro~rama ce saneamento Básico e Aoastecimento D'Á~ua ~~~~ H1.m,H w.nuo 
1/ í1l ~~1~ 1.~l~ constru~áo, Am~1ja~ão e Reforma co sist. 

co saneamento Bas1co ..... ~~~~ 
- continua -



- continua ão -
Constru~ào, ~mp11a~ào e Reforma ao 51st. ao 
saneamento Bas1co 

li )1~ ~~~~ 1.~~~ Constru~ào e,~m~11a~ào ao 51stema ae Aoa 
stec1mento o a~ua ~~~~ 

Constru~ão e Am~11a~ão ao 51stema ae 

li )1~ ~~~~ ~.1~~ 
Aoastec1mento o a~ua 

Gerenc1amento aos Servl~OS ae Aoastec1me 
nto D'água H~.m,ló HUil)ó 

Gerenc1amento aos Serv1~os ae Aoastec1mento 
o'á~ua 

li m ~m Gestão E 1c1ente aos 5erv1~os Uroanos ~~~~ m.m,~~ m.m,~~ 
li )1~ ~~~) ~.1~1 Manuten~ão aos Ser~j~~s ae llm~eza ae Vl 

as e lo~raaouros Puo 1cos m.m,~~ m.m,~~ 
Manuten~ào aos Serv1~os ae llm~eza ae V1as e 

1 i )~~ 
lo~raaouros Púo11cos 

~~~~ ~~~~ ~~~~ Recursos Hiar1cos 
li )~~ ~~~~ Programa ae Saneamento Bás1co e Aoastec1mento D'Á~ua ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
li )~~ ~~~~ l.~J~ Constru~ão, ,Amp11a~ão e Reforma ae A~uae 

s e ooras H1ar1cas ~~~~ 
Constru~ão 1 Am~11a~ão e Reforma ae A~uaes e 
ooras H1arms 

H Gestão Amo1enta1 ~~~~ m.m,o~ iiUJ~,ó~ 
Hm Aam1~1stra~ão Ger~l ~~~~ m.m,o~ m.m,ó~ 
H m ~~~~ Gestao e ManutenJao ~~~~ m.m,o~ iiUJ~,ó~ 
1~ 1~~ ~~~~ ~.1~~ Gestão e Manut. as AtlV. Aam. aa Sede 

rnfraestrtura, M. Amo. e Agr1cu1tura 
Gestão e Manut. aas AtlV. Aam. aa 

iiUJ~,ó~ m.m,ó~ 

sec.ae rnfraestrtura, M. Amo. e 
Ar1cu1tura 

Hm contra e Amo1enta1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
H w ~m Desenvo1v1mento e Melnor1a aa ~ua11aaae ao Me1o Amo1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
H W ~m ~.HJ A~Ões ae Defesa e Controle Amo1ental ~~~~ 

~~ 
. A~ões ae Defesa e Controle Amo1enta1 

~~~~ H.m,Ji lU~Ui AgrlCU tura 
~~ m Serv1 ~os Uroanos ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ m ~m Gestão Ef1c1ente aos Serv1~os Uroanos ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ ~)~ ~~~) ~.1~~ Func1onamento aos Pro~ramas ae A~OlO as 

Po1it1cas ae Prote~ão An1ma1 ~~~~ 
Func1onamento aos Pro~ramas ae A~OlO as 

~~ ó~~ 
Polit1cas ae Prote~ão An1ma1 

~~~~ ~~~~ ~~~~ Defesa san1tár1a An1ma1 
~~ ó~~ ~m Gestão Ef1c1ente aos Serv1~os Uroanos ~ l ~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ ó~~ ~~~) l.~Jl Constru~ão ao Can11 Mun1c1~a1 ~~~~ 

~~ ó~) 
Co~stru~ão ao Can11 Munlcl ~a 1 

~~~~ u.m,H lU~Ui Aoastemento 
~~ ó~) ~m Gestão Ef1c1ente aos 5erv1~os Uroanos ~~~~ u.m,H lU~Ui 
~~ ó~) ~~~) l.~J~ Const. I Am~l. e Reforma ae Mercaaos, Fel 

ras e Mataaouro , o 1 ~~ 
- cont1nua -



- continua ão -
Const., Am~1. e Reforma ae Mercaaos, Feiras 
e Mataaouro 

1~ ó~í ~~1í 1.1~í Manuten~ão e Conser. ae Mercaaos, Feiras 
e Mata ouros 1U~U/ B.m,H 

Manuten~ão e Conser. ae Mercaaos, Feiras e 
Mataaouros 

1~ ó~ó Extensão Rura 1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1~ ó~o ~m Desenvo1v1mento aa A~r1cu1tura Fam111ar ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1~ ó~ó ~~1/ 1.1~ó Re~asse ao Funao Garantia safra ~~~~ 

Re~asse ao Funao Garant1a safra 
1 ~ ó~ ~ Promo~ão aa Proau~ão A~ro~ecuaria ~~~~ Lm,~~ 1.1~~~~~ 
1~ o~~ ~m Desenvo1v1mento aa A~rlCU tura Fam111ar ~~~~ l.m,~~ Lm,~~ 
1~ o~~ ~~11 1.1~1 A~ricu1tura Fami11ar- Gestão, Incent1vo 

e comercia11za~ão l.m,~~ Lm,~~ 
A~r1cu1tura Fam111ar- Gestão, Incentivo e 

1~ o~~ ~m 
comerc1a1iza~ão 

~~~~ Desenvo1v1mento ao A~rone~óc1o ~~~~ ~~~~ 
1~ o~~ ~~J1 1.1~~ Gestão ae Pro~rama ae Gra a~em ae Terras ~~~~ 

1~ ó~~ ~~J1 1.1~~ 
Gestão ae Pro~rama ae raaa~em ae Terras 

~~~~ Desenvo1v1mento aa Pecuár1a e aa A~r1cu1 tura 

1 í 
~esenvo1vimento aa Pecuária e aa A~ricu1tura 

~~~~ JU~~,óJ JU~~,óJ Ener~H 
11m Ener~1a E1etr1ca ~~~~ JU~~,óJ JU~UJ 
11 m ~~H Conserva~ão ao Par ~ue ae I1umina~âo Puo1ica ~~~~ JU~~,óJ JU~UJ 
1í /í1 ~~~~ 1.~Jj Am~11a~âo ao Par~ue ae I1um1na~âo Puo11c a ~~~~ 

Am~11a~ão ao Par~ue ae I1umina~ão Puo1ica 
JU~~,óJ J~.m,óJ 1í /í1 ~~~~ 1.11~ Manuten~ão o Par~ue e I1um1na~ão Puo1i ca 

1ó 
Manuten~ão ao Par~ue ae I1umina~âo Puo1ica 

~~~~ ó. íH, ó~ ó.í1U~ Trans~orte nm Trans~orte Roaoviário ~~~~ ó. íH, ó~ ó.íH,ó~ 
10m ~m Gestão Eficiente aos Servi~os Uroanos ~~~~ m,~ó nu o 
1ó /~1 ~~1í 1.111 Funcionamento ao Termina1 oaovário Muni c]~a1 m,~ó m,~ó 

Funcionamento ao Termina1 Roaovario Municipa1 
ó.BU~ ó.BU~ n m ~~lo Estraaas ~~~~ 

1ó 1~1 ~~1ó 1.~J~ Constru~ão, Amp1ia~ão e Ref~rma ae Ponte 
s, Passa~ens Mo 1na as e sumos ~~~~ 

Constru~ão, Amp1ia~âo e ~eforma ae Pontes, 

lo 1~1 ~~1ó 1.~Jí 
Passa~ens Mo1naaas e sue1ros 

~~~~ Constru~ão e ,Recupera~âo ae,Estraaas 

1ó /~1 ~~1ó 1.111 
Con~tru~ao e Rec~~era~ao ae Estr~aa~ , 

ó.BU~ ó.B4, í4 Manuten~ao e ~ecupera~ao ae,Estraaas VlC 1n~1~ , 
Manuten~ao e Recupera~ao ae Estraaas V1c1na1s 

TOTAL 1~4.~11,~11 1.~1~.1~~,/JI l.ó~~.11J,1~ 

Ja~uarioara, ~~ ae Maio ae 1~11. 

JUCI E HA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTR T.M.AMB.E AGRICULTURA 



Governo Municipa1 ae Ja~uarioara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

Anexo lA, aa Lei n° ~ll~, ae 11/~l/~~. (Portaria ~OF n° ~' ae ~~/~l/~1) 

~1/~1/l~ll A ~~~~í/l~ll 

Fiscal - Adendo III 
tm R~ U~ 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

~RGÃO .. ,, ,,,,, ....... : 11 ~ec.ae rnfraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura 
UNIDADt OR(AMtNTÁRIA.: 11~1 ~ec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura 

C~DIGO t ~ P t C I F I C A Ç Ã O 

J.u~.~u~ Despesas correntes 
J.1.~~.~~.~~ Pessoa1 e encar~os sociais 
J.u~.~u~ Ap 1i cafões ai r e as 
J.u~.~u~ contra afão por tempo aeterminaao 
l.U~.lU~ vencimen os e vant. fixas pessoa1 civi1 
J.U~.1U~ obri~a~ões patronais 
J.u~.~u~ Outras aespesas correntes 
J.u~.~u~ Transf. a inst. priv. sem fins 1ucrativo 
u.í~.n.~~ contriOui ~ões 
J.u~.~u~ Ap1i ~a~ões ~i retas 
J.UUU~ DWlaS · ClV11 
J.UUU~ Materia1 ae consumo 
J.U~.JU~ Outro~ íerv. ae ter~. pe~soa juriaica 
J.UUJ.O~ Inaen1za~oes e rest1tu1~oes 
~.uuu~ Despes~s ae capita1 
tu~.~u~ Investmntos 
tu~.~u~ A~1ica~õ~s airet~s 
~.u~. íU~ o ras e lnsta1a~oes 

Dt~DOBRAMtNTO I 

m.m,11 
~uou~ 
llU~U~ 
íUH, 1~ 

lU~~~~~ 
lU~~~~~ 

l.W.í~~,lO 
1.1~~ ~~ 

lH.m:B 
~~u~~~~~ 
1UJU~ 

BUll,~í 
BUll,~í 

tLtMtNTO 

m.m,11 

l.llí.í~U~ 

BUll,~í 

TOTAL DA DmtSA 

NATURtZA 
DA Dmm 

CAHG. tcONÔMICA 

1.m.H~,n 

BUll,~í 

1.~~~.11l,H 

Maio de 2022. 

CONASP CONTABIL 
CONTADOR 

PROC NHA CALOU FREITAS 
UT.M.AMB.E AGRICULTU 



Governo Munici~a1 ae Ja~uar1bara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

Anexo/, aa Lei n° ~)L~, ae 1//~)/o~. (Portaria SOF n° ~~ ae ~~~~L/~í) 
Em R~ U~ 

CÓDIGO 

1í 
11m 
11m ~m 
11 4í1 ~m 
1/ 
11 m 
1/ íll ~~H 

11m ~m 
H 
Hm 
H m ~~~l 
l~ 
l ~ o~ í 
l~ o~í ~~Lí 
l ~ o~~ 
l~ o~~ ~m 
LÍ 
Lí m 
Lí m ~~~~ 

Lo 
Lo m 
LO m ~m 
LO m ~m 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES 

POR PROJEtOS E ATIVIDADES 

I E s p E c I F I c A ~ Ã o PROJETOS 

Urbanismo BUll,~í 
Infra Estrutura Urbana BUll,~í 
Gestão Eficiente aos Serv]~os Urbanos H.m o 
Infraestrutura e Mobi1iaaae Urbana m.m:% 
Saneamento ~~~~ 
Saneamento ~ás1co Urbano ~~~~ 
Pro~rama ae Saneamento ~ásico e 
Aoastecimento D'Á~ua ~~~~ 
Gestão Eficiente os Servi~os Uroanos ~~~~ 
Gestão Amo] enta 1 ~~~~ 
Aomi~istra~ão Ger~1 ~~~~ 
Gestao e Manuten~ao ~~~~ 
A~ricu1tura ~~~~ 
A astec1mento ~~~~ 
Gestão Eficiente oos Servi~os Urbanos ~~~~ 
Promo~ão oa Proou~ão A~ro~ecuária ~~~~ 
Desenyo1vimento aa A~rlCU tura Fami1iar ~~~~ 
Ener~n ~~~~ 
Ener~1a EHtr1ca ~~~~ 
C~nserva~ão ao Par ~ue ae I1umina~ão 
Pu o 1w ~~~~ 
Trans~orte ~~~~ 
Trans~orte Roaov1ário ~~~~ 
Gestão Eficiente oos Serv1~os Urbanos ~~~~ 
Estraoas ~~~~ 

TOTAL 

~1/~1/L~LL A ~~/~í/L~LL 

Fiscal - Adendo VI 

E PROGRAMAS 

ATIVIDADES TOTAL 

H~.m,n m.H~,oL 
HUH,1/ m.íH,oL 
HUH,1/ 14Uo~,oo 

H~ m.m,~o 
m.m:)o m.m,)o 
HO./~/,H m.m,)o 

HL.m,H HLm,lD 
HUB,L~ JOUB,L~ 
m.m,o~ m.m,o~ 
m.m,o~ m.m,o~ 
m.m,o~ m.m,o~ 
H.m,H H.m,H 
B.m,H B.m,H 
B.m,H B.m,H 
Lm,~~ 1.m,~~ 
Lm,~~ Lm,~~ 
)U~~,o) )U~~~o' 
)U~~, o) )U~~,o) 

)U~~,o) )U~~,o) 
o. íH, o~ UH, o~ 
UH,o~ UH,o~ 
m,~o m,~o 

o.LH,í~ UH,l4 

04 de Maio de 20 2. 

CUNHA CALOU FREITAS 
RUT.M.AMB.E AGRICULTU 



Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

Anexo i 1 aa Lei n° ~m 1 ae 11/~J/o~. (Portaria SOF n° ~~ ae ~~m/m 
Em R~ 1~~~ 

seguridade social - Adendo VI 

CÓDIGO 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES 

POR PROJEfOS E ATIVIDADES 

I E S P E C I F I C A ~ Ã O PROJETOS 

TOTAL 

de Maio 

E PROGRAMAS 

ATIVIDADES TOTAL 

~I ~o 1 

de 2 22. 

UNHA CALOU FREITAS 
RUT.M.AMB.E AGRICULTU 



Governo Municipa1 ae Ja~uarioara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

Anexo ~~ aa Lei n° m~ 1 ae 11/~jjót (~ortaria SOF n° ~~ ae ~4/~L/~í) 
Em R~ U~ 

~1/~1/L~LL A ~4/úí/L~LL 

Fiscal - Adendo VII 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VÍNCULO DOS RtCURSOS 

CÓDIGO I E S ~ E C I F I C A ~ Ã O VINCULADOS 

1í uroanismo 
11m Aaministra~ão Gera1 
1í 411 Infra Estrutura Uroana 
11 411 ~m Gestão Eficiente aos Servi~os Uroanos 
11 411 ~m Infraestrutura e Mooi1iaaae uroana 
1/ saneamento 
1/ílL Saneamento Básico Uroano 
11 í1L ~~L4 ~ro~rama ae Saneamento Básico e 

Aoastecimento D 1 Á~ua 
11 m ~m Gestão Eficiente os servi~os uroanos 
11 í44 Recursos Híaricos 
H Gestão Amo1enta1 
Hm Aami~istra~ão Gerª1 
H m ~~~L Gestao e Manuten~ao 
H í41 ~reserva~ão e conserva~ão Amoienta1 
H í4L contro1e Amoienta1 
L~ A~r1 cu 1tura 
L~ m A min1stra~ão Gera1 
L~ m Servi~os Uroanos 
L~ í41 ~reserva~ã~ ~ ~onse(vafão Amoienta1 
L~ o~4 Defesa san1tar1a An1ma 
L~ o~í Aoastec1mento 
H o~í ~m Gestão Eficiente aos Servi~os Uroanos 
L~ o~o Extensão Rura1 
H o~~ ~romo~ão aa ~roou~ão Agro~ecuária 
L~ o~~ ~m Desenyo1v1mento aa A~rlCU tura Fami1iar 
L í Ener~1a 
Lí m Ener~ia EHtrica 
LÍ m ~~H C~ns~rva~ão ao ~ar ~ue ae I1umina~ão 

~uo1Ha 
LO Trans~orte 
LOm Transporte Roaoviário 
LO m ~m Gestão E fi ciente aos Servi ~os Uroanos 
H m ~m Estraaas 
Lóní Trans~ortes Es~eciais 

TOTAL 

CONASP CONTABILID 
CONTADOR CR -

04 de Maio 

ORDINÁRIOS TOTAL 

~~~~ m.íHioL j~L.í4UL 
~~~~ H~ H~ 
~~~~ m.íH:oL m.íH:oL 
~~~~ w.mloo 14L.mloo 
~~~~ m.í/Uo m.ml% 
~~~~ m.miH m.miH 
~~~~ m.miH m.miH 

~~~~ HL.mlló HL.mlló 
~~~~ m.m~L~ m.m~L~ 
~~~~ H~ H~ 
~~~~ m.m:o~ 1/Uj~:o~ 
~~~~ m.m~o~ m.m~o~ 
~~~~ m.m~o~ m.m~o~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ 14.m~j' 14.4~L 1 H 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ B.miH B.miH 
~~~~ u.m~j' 1U~U/ 
~~~~ ~~~~ ~I~~ 
~~~~ Lm~~~ Lm~~~ 
~~~~ u~~~~~ 1.m~o~ 
~~~~ jU0~ 1 ój H.mloj 
~I~~ jU~~~ol jU~~~ój 

~~~~ jU~~~ ój jU0~ 1 ój 
~~~~ U14~o~ o.í14~o~ 
~~~~ o.í14~o~ o.í14~o~ 
~~~~ m~~o m~~o 
~~~~ UH1í4 o.B41í4 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~~~~ I U~4.1U 1 H U~4.1B 1 1~ 

de 2022. 

UNHA CALOU FREITAS 
RUT.M.AMB.E AGRICULTU 



Governo Mun1c1pa1 ae Jaguar1oara 
Sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

Anexo ~I aa Le1 n° ~ml ae ll/~)/ot (Portar1a SOF n° ~I ae ~~mml 
Em R~ 1~~~ 

PROGRAMA DE TRABALHO 

~1/~1/L~LL A ~~~~)/L~LL 

Seguridade social - Adendo VII 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
CONFORME O V!NCULO DOS RtCURSOS 

CÓDIGO I E 5 P E C I F I C A ~ Ã O VI~CULADOS 

CONASP CONTABI 
CONTADOR 

TOTAL 

Jaguaribara, 04 de Maio 

PROC 

ORDINÁRIOS TOTAL 

de 2022. 

CUNHA CALOU FREITAS 
TRUT.M.AMB.E AGRICULTU 



Governo Munici~a1 ae Jaguarioara ~1/~1/i~ii A ~4/~)/i~ii 
sec.ae Infraeítrtura M.Amo.e Agricu1tura Aaenao VIII 

Anexo ~I aa Lei n° 4ji~, ae 11/~j/ó4. (Portaria SOF n° ~I ae ~4/~i/~)) 
EmR~1~~~ , N 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES 

~1 Câmara Municipa1 ae Jaguarioara 
~i Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 
~j sec.ae P1anej.Aaminiítra~ão e Finan~aí 
~4 sec.aa contro1aaoria e ouviaoria Gera1 
~) sec.ae Traní~orte e M~oi1iaaae.uroana 
~o sec. Deí~nv.Econ, Turma, A~ulC.e Pem 
~~ Secretar1a aa Sauae 
~~ Secretaria aa Eauca~ão 
~~ Secretaria aa Aííií ência Socia1 - Saí 
1~ Sec. ae Cu1tura, Desporto e Juventuae 
11 sec.ae Infraeítrtura,M.Amo.e A~ricu1tura 
li Secretaria ae Aaminiítra~ão e inan~aí 
B Secretaria ae Infraeítrutura e Uroaniímo 
H Secretaria ae P1anejamento e Geítão 
1) sec.ae Agricu1tura, M.Amo.e Rec~Hiaricoí 

CONASP CONTABIL 
CONTADOR 

Legií1ativa JuaicHria 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

04 de Maio 

[Eííencia1 à Juíti~a 

~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 

~~~~ ~~~~ 

de 2022. 

UNHA CALOU FREITAS 
RUT.M.AMB.E AGRICULTU 



Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara ~1/~1/i~ii A ~~/~í/i~ii 
sec.ae Infraestrtura M.Amo.e A~ricu1tura Acenao VIII 

Anexo ~I aa lei n° ~li~, ae 1//~l/6~. (Portaria SOF n° ~I ae ~~/~i/~í) 
EmR!l,~~ , N 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES 

~1 Câmara Munici~a1 ae Ja~uarioara 
~i Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 
~l sec.ae P1anej.Aaministra~ão e Finan~as 
~~ sec.aa contro1aaoria e ouviaoria Gera1 
~~ sec.ae Trans~orte e M~oi1iaaae.uroana 
~6 sec. Des~nv.Econ, Turmo, A~ulC.e Pes 
~~ Secretar1a aa Sauae 
~~ Secretaria aa Eauca~ão 
~~ Secretaria aa Assistência Socia1 · Sas 
1~ Sec. ae Cu1tura, Des~orto e Juventuae 
11 sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e Agricu1tura 
li Secretaria ae Aaministra~âo e Finan~as 
1l Secretaria ae Infraestrutura e Uroanismo 
1~ secretaria ae P1anejamento e Gestão 
lí sec.ae A~ricu1tura, M.Amo.e Rec.Híaricos 

TOTAl 

Aaministra~ão Defesa Naciona1 1 se~uran~a Puo1ica 

04 de Maio ..... de 2022. 

UNHA CALOU FREITAS 
RUT.M.AMB.E AGRICULTU 



Governo Munici~a1 de Ja~uarioara ~1/~1/t~LL A ~~/~í/t~LL 
~ec.ae Infraestrtura M.Amo.e A~ricu1tura Acendo VIII 

Anexo~~ da lei n° 4Jt~ 1 de 1l/~J/ó4, (Portaria ~OF n° ~~ de ~4/~t/~í) 
Em RI u~ , ~ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃO~ 
FUN~ÕE~ 

~1 câmara Munici~a1 de Ja~uarioara 
~t ~ecretar1a do Gaoinete ao Prefeito 

~' ~ec.ae P1anej.Aamin1stra~ão e F1nan~as 
~4 ~ec.da contro1aaoria e ouviaoria Gera1 
~~ ~ec.de Trans~orte e MQoi11dade.uroana 
~ó ~e c. oes~nv. Econ, Turmo 1 A~UH.e Pesca 
~~ ~ecretarla aa ~aude 
~i ~ecretar1a aa Educafão 
~~ ~ecretaria aa Assis ência ~ocia1 · ~as 
1~ ~ec. ae cu1tural oes~orto e Juventude 
11 ~ec.ae InfraestrturaiM.Amo.e A~r1cu1tura 
1L ~ecretaria ae Adm1nistrafào e inan~as 
1l ~ecretar1a ae Infraestru ura e Uroan1smo 
14 ~ecretar1a ae P1anejamento e Gestão 
lí ~ec.ae A~ricu1tura 1 M.Amo.e Rec.Hídr1cos 

TOTAl 
/ 

CONASP CONTABIL 
CONTADOR 

/Re1a~ões Exteriores /Assistênc1a ~ocia1 /Previdência ~ocia1 

~I~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 

04 de Maio de 2022. 

UNHA CALOU FREITAS 
RUT.M.AMB.E AGRICULTU 



Governo Munici~a1 de Ja~uarioara ~1/~1/l~ll A ~~/~í/1~11 
sec.de Infraestrtura M.Amo.e A~ricu1tura Adendo VIII 

Anexo ~' da lei n° ~l1~, de 11/~l/b~. (Portaria SOF n° ~' de ~~/~1/~í) 
Em Rl1,~~ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES 

~1 câmara Municipa1 de Ja~uarioara 
~1 secretaria do Gaoinete do Prefeito 
~l sec.de P1anej.Administra~ão e Finan~as 
~~ sec.da contro1adoria e ouvidoria Gera1 
~~ sec.de Trans~orte e M~bi1idade.urbana 
~b sec. Des~nv.Econ 1 Turmo, A~UH.e Pesca 
~~ secretar1a da saude 
~~ secretaria da EducaÍão 
~~ secretaria da Assis ência socia1 · sas 
H sec. de cu1tura, Desporto e Juventude 
11 Sec.de Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura 
11 secretaria de Administra~ão e inan~as 
B secretaria de Infraestru ura e Uroanismo 
H secretaria de P1anejamento e Gestão 
lí sede A~ricu1tura, M.Amo. e Rec.Hídricos 

CONASP CONTABILI 
CONTADOR C 

saude Traoa1no 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

04 de Maio 

PROC 

Eauca~ão 

~~~~ ~I~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 

de 2022. 

CUNHA CALOU FREITAS 
RUT.M.AMB.E AGRICULTU 



Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara ~l/~l/i~ii A ~4/~í/i~ii 
sec.ae Infraestrtura M.Amb.e Agricu1tura Aaenao VIII 

Anexo ~~ aa Lei n! 4'L~ 1 ae ll/~'/ó4. (Portaria SOF n° ~~ ae ~4/~L/~í) 
Em R~ U~ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES 

~1 Câmara Municipa1 ae Ja~uarioara 
~i Secretaria ao Gabinete ao Prefeito 

~' sec.ae P1anej.Aoministra~ão e F1nan~as 
~4 seda contro1aooria e ouviaoria Gera1 
~~ sec.ae Transporte e M~o11iaaoe.uroana 
~o se c. Des~nv. Econ, Turmo 1 A~UH.e Pesca 
~l Secretarla aa Sauoe 
~~ Secretaria aa Eaucafão 
~~ Secretaria aa Assis ência Soc1a1 - Sas 
H Sec. ae Cu1tura 1 Desporto e Juventuae 
11 sec.ae InfraestrturalM.Amo.e A~ricu1tura 
lL Secretaria ae Aaministra~ão e inan~as 
u Secretaria oe Infraestrutura e Urbanismo 
H Secretaria ae P1anejamento e Gestão 
lí sec.ae Agricu1tura 1 M.Amo.e Rec.Hioricos 

CONASP CONTABILID 
CONTADOR CR 

cu1tura !Direito aa Ciaaaanial Urbanismo 

~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~ l ~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ H~ 
~~~~ ~~~~ m.í4~:oi 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 

04 de Maio de 2022. 

UNHA CALOU FREITAS 
TRUT.M.AMB.E AGRICULTU 



Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara ~1/~1/l~ll A ~~~~1/l~ll 
sec.ae Infraestrtura M.Amo.e A~ricu1tura Acenao VIII 

Anexo ~I aa Lei n° m~l ae nm;o~. (Portaria 50~ n° ~I ae ~~m/~1) 
Em R~ U~ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
~UN~ÕES Haoita~ão saneamento \ Gestão Amoienta1 

~1 Câmara Municipa1 ae Ja~uarioara ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~l Secretaria ao Gabinete ao Prefeito ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~J sec.ae P1anej.Aaministra~ão e ~inan~as ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ sec.aa contro1aaoria e ouviaoria Gera1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ sec.ae Trans~orte e M~oi1iaaae.uroana ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~o se c. oes~nv. Econ, Turmo 1 A~uH.e Pesca ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretar1a oa Sauae ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretaria oa Eaucafão ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretaria aa Assis ência Socia1 - Sas ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
H sec. ae cu1tura 1 oes~orto e Juventuae ~~~~ H~ H~ 
11 sec.ae Infraestrtura 1M.Amo.e A~ricu1tura ~~~~ m.m:Jo m.m:o~ 
ll Secretaria ae Aaministra~ão e inan~as ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
B Secretaria oe Infraestrutura e Urbanismo ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
H Secretaria ae P1anejamento e Gestão ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
11 sec.ae A~ricu1tura, M.Amo.e Rec.Hiaricos ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

04 de Maio de 2022. 

CONASP CONTABILID 
CONTADOR CR 

CUNHA CALOU FREITAS 
STRUT.M.AMB.E AGRICULTU 



Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara ~1/~1/1~11 A ~~/~l/1~11 
sec.ae Infraestrtura M.Amo.e A~ricu1tura Acenao VIII 

Anexo~' aa Lei n° ~)1~, ae 11/~l/6~. (Portaria 50~ n° ~' ae ~~/~1/~1) 
Em RI u~ 

ÓRGÃOS FUNÇÕES DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR E 

ÓRGÃOS 
~UN~ÓES jciência e Tecno1o~iaj A~ricu1tura jOr~aniza~ão A~rária 

n Câmara Munici~a1 ae Ja~uarioara ~I~~ ~~~~ ~~~~ 
~1 Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~l sec.ae P1anej.Aaministra~ão e ~inan~as ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ sec.aa contro1aaoria e ouviaoria Gera1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ sec.ae Trans~orte e M~oi1iaaae.uroana ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~6 Se c. Des~nv. Econ, Turmo, A~ulC.e Pesca ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretar1a aa Sauae ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretaria aa Eauca~áo ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretaria aa Assis ência Socia1 · Sas ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
H Sec, ae Cu1tura, Des~orto e Juventuae ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
11 sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura ~~~~ H.m,ll ~~~~ 
11 Secretaria ae Aaministra~ão e inan~as ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1J Secretaria ae Infraestru ura e Uroanismo ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
H Secretaria ae P1anejamento e Gestão ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
11 sec.ae A~ricu1tura, M.Amo.e Rec.Hiaricos ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

Maio de 2022. 

CONASP CONTABIL DA 
CONTADOR C 

CUNHA CALOU FREITAS 
TRUT.M.AMB.E AGRICULTU 



Governo Municipa1 ae Ja~uaríoara ~1/~1/i~ii A ~~/~í/i~ii 
sec.ae Infraestrtura M.Amo.e A~ricu1tura Acenao VIII 

Anexo ~~ aa Lei n° ~)L~ 1 ae 1//~)/o~. (Portaria SOt n° ~~ ae ~~~~L/~í) 
Em Rl1 1 ~~ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
tUN~ÕES . 

n Câmara Municipa1 ae Ja~uarioara 
~i Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 
~J sec.oe P1anej.Aaministra~ào e Finan~as 
~~ sec.aa contro1aaoria e ouviaoria Gera1 
~~ sec.ae Transporte e M~oi1iaaae.uroana 
~o sec. oesenv.Econ, Turmo 1 A~uH.e Pesca 
~~ Secretaria oa Sauoe . 
~~ Secretaria aa Eauca~ào 
~~ Secretaria aa Assis ência Socia1 · Sas 
1ij Sec. ae Cu1tura 1 Desporto e Juventuae 
11 sec.ae Infraestrtura 1M.Amo.e A~ricu1tura 
1L Secretaria ae Aaministra~ào e inan~as 
1J Secretaria ae Infraestrutura e Uroanismo 
H Secretaria ae P1anejamento e Gestão 
1í sec.oe A~ricu1tura 1 M.Amo.e Rec.Híaricos 

CONASP CONTABILfi&A 
CONTADOR CRC 

Inaustria /comercio e servi~os / co muni ca~ões 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
ijlijij 

04 de Maio 
a.-

~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~I~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~I~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ 
~~~~ ijlij~ 
ijlijij ijlij~ 

de 2022. 

CUNHA CALOU FREITAS 
STRUT.M.AMB.E AGRICULTU 



Governo Municipal ae Ja~uarioara ~1/~1/i~LL A ~~/~í/L~LL 
sec.ae Infraestrtura M.Amo.e A~ricultura Acenao VIII 

Anexo ~I aa lei n° m~l ae 11/~)/o~. (Portaria SOr n° ~I ae ~~m/~í) 
em R~ u~ 

POR ÓRGÃOS FUNÇÕES DEMONSTRATIVO DA DESPESA E 

ÓRGÃOS 
rUN~ÕtS cner~1a Transporte j Desporto e lazer 

~1 Câmara Municipal ae Ja~uarioara ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~L Secretaria ao Gaoinete ao Prefe]to ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~J sec.ae Planej .Aaministra~ão e rinan~as ~~~~ ~I~~ ~~~~ 
~~ sec.aa controlaaoria e ouviaoria Geral ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ sec.ae Transporte e M~oiliaaae.uroana ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~o sec. Des~nv.ccon 1 Turmo 1 A~UH.e Pesca ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretar1a aa Sauae ~~~~ u~ ~~~~ 
~~ Secretaria aa caucafão ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretaria aa Assis ência Social · Sas ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
H Sec. ae Cultural Desporto e Juventuae ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
11 sec.ae Infraestrtura 1M.Amo.e A~r1cu1tura )U~~~o) UH~o~ ~~~~ 
li Secretaria ae Aaministrafão e inan~as ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
B Secretaria ae Infraestru ura e Uroanismo ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
H Secretaria ae Planejamento e Gestão ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
lí sec.ae A~ricu1tura 1 M.Amo.e Rec.Hiaricos ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

04 de Maio de 2022. 

--· JUCIN~UNHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTU 



Governo Municipa1 ae Ja~uarioara ~1/~1/l~11 A ~~/~í/1~11 
sec.ae Infraestrtura M.Amo.e A~ricu1tura Acenao VIII 

Anexo~~ aa lei n° ~JL~ 1 ae 11/~)/o~. (Portaria SOF n° ~~ ae ~~/~1/~í) 
Em R!1,~~ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES \Encar~os Es~eciais Reserva ae TOTAl 

Contin~ência 

~1 Câmara Municipa1 ae Ja~uarioara ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~1 Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~J sec.ae P1anej.Aaministra~ào e Finan~as ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ sec.aa contro1aaoria e ouviaoria Gera1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ sec.ae Trans~orte e Mçoi1iaaae.uroana ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~o sec. Des~nv.Econ, Turmo 1. A~UH.e Pesca ~~~~ ~~~~ ~I~~ 
~~ Secretarla aa Sauae ~~~~ ~~~~ ~I~~ 
~~ Secretaria aa Eaucaiào ~~~~ ~~~~ ~I~~ 
~~ Secretaria aa Assis ência Socia1 - Sas ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
H Sec. ae Cu1tura 1 Desporto e Juventuae ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
11 sec.ae Infraestrtura 1M.Amo.e A~ricu1tura ~~~~ ~~~~ U~U1U~ 
11 Secretaria ae Aaministra~ào e inan~as ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1l Secretaria ae Infraestrutura e Uroanismo ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
H Secretaria ae P1anejamento e Gestão ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1í sec.ae A~ricu1tura 1 M.Amo.e Rec.Hiaricos ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~I~~ I 1.o~~.1B,H 

04 de Maio de 2022. 

CONASP CONTABILID 
CONTADOR CR 

CUNHA CALOU FREITAS 
TRUT.M.AMB.E AGRICULTU 



Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 
Anexo 1~, aa lei n° 4)L~, ae 1i/~)/b4. 

ATÉ 04/05/2022 
Em R$ 1,00 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA 
COM A ARRECADADA 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Ã o 

1' ~' ~' ~' ~~' ~' ~ '~~' ~~' ~~ Receitas correntes 
1' J '~' ~' ~~' ~' ~' ~~' ~~' ~~ Receita Patrimonial 
l.U.UU.U~.~U~ valores Mooiliarios 
u. L. u~. u. ~~. ~~. ~~ Juros e corre~ões Monetárias 
1.). L. 1. ~1. ~. ~. ~~. ~~. ~~ Remunera~ão ae De~ósitos , . 

~ancan os 
U. L. 1. ~1. ~. 1. ~~. ~~. ~~ Remunera~ão ae D~~~sitos . . 

~ancar1os - Pr1nc1~al 
1.).L.1.~1.~.1.1~.~~.~~ Remunera~ão ae De~ósitos ae 

1. ). L. Ul. U.H. )í. ~~ 
Recursos vinculaaos : Princi~al 

Rem. De~. ~anc. Rec. Vlnc. -

UJ.l.~l.~.l.H.)í.~~ 
convênios : Princi~al 

Rem. De~. ~anc. Rec. Vlnc. -

UJ.UU.U~.~U~ 
Conv. - Outros - Princi~al 

Rem. a e De~.~ande Recur, Não 
vinculaaos - Princi~al 

TOTAl DE Receita Patrimonial .... 

TOTAl DE Receitas correntes ..... 

L.~.~.~.~~.~.~.~~.~~.~~ Receitas ae Ca~ital 
L .c~.~.~~. ~.u~. ~~. ~~ Transferências ae Ca~ital 
L .u. ~. ~~. ~.u~. ~~. ~~ Transferências aa União e ae suas 

Entiaaaes 
L .c 1. uu. ~. ~~. ~u~ Transferências ae Convênios aa 

união e ae suas Entiaaaes 
L .4. u. ~~. ~. ~. ~~. ~u~ Outras Transferências ae 

Convênios aa União 
L. 4. 1. 4. ~~. U. ~~. ~~. ~~ Outras Transferências ae 

Convênios aa União - Princi~al 
TOTAl DE Transferências ae Ca~it 

TOTAl DE Re i tas ae Ca~ital, ,,, 

e__ 

CONASP CONTABILID 
CONTADOR CR -

PREVISTA ARRECADADA 
I o I F E RI E N ~ A 

PARA MAIS PARA MENOS 

~~~~ U1U4 U1U4 

~~~~ 
~~~~ 

~1,41 
J.m,4í 

n,n 

~~~~ U%,41 

~~~~ 
~~~~ 

)H.m,~~ 
)LU~~~~~ 

)H. m,~~ 

~~~~ m.m,~~ 

JUCINE NHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAEST T.M.AMB.E AGRICULTURA 

- continua -



- continuação -

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Ã o PREVISTA 

TOTAIS 

04 de Maio 

I 

D I F E RI E N ~ A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

de 2022. 

NHA CALOU FREITAS 
UT.M.AMB.E AGRICULTURA 



Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 
Anexo 11 1 oa Lei n° ~JL~ 1 oe 1//~)/6~. 

ATÉ 04/05/2022 
Em R$ 1,00 

UNIDADE OR~AMENTÁRIA 

11 sec.oe Infraestrtura 1M.A 

11 ~1. sec.oe Infraestrtura1M.Amb 
Despesas correntes 
Despesas oe capita1 

TOTAL DE sec.oe rnfraestrt 

TOTAL GERAL 

CONASP CONTABILID 
CONTADOR CR -

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 
COM A REALIZADA 

A U T O R I Z A D A 
CRfDITOS ORÇAMENTICRfDITOS ESPÇCIAII 
E SUPLEMENtARES E EXTRAORDINARIOS T O T A L REALIZADA 

1.m.1~~~n 
BUlL~~~ 

1.6~Ull 1 H 

1.6~Ull 1 HI 

04 de Maio 

~~~~ 1.~1~.1~~1/) 1.~1~.1~~1/) 
~~~~ 1~~.~1t 1 ~1 1~~.~1t 1 ~1 

~~~~ 1.6~~.11)11~ 1.6~~.11)11~ 

~~~~~ 1.6~Ull 1 HI 1.6~Ull1HI 

de 2022. 

DIFEREN~A 

~~~O 

NHA CALOU FREITAS 
UT.M.AMB.E AGRICULTURA 



Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

Anexo 10, aa Le1 n° m~, ae li/OJ/ó4. N ' 

ATÉ 04/05/2022 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA 

A U T O R I Z A ~ Õ t S MOVIMtNTO DO tXtRCÍCIO SALDO P/ tXtRC StGUINTt 

I
QUANTIDADt I VALOR DA SALDO ANTtRIOR 

L E I S N° E DATA tMISSÃO DISCRIMINA~ÃO EM CIRCULA~ÃO 

CONASP CONTABILIDA 
CONTADOR CRC-

NADA A RtGISTRAR 

I To T. A Li GERAL I 

04 de Maio 

EMISSÃO I RtSGATt QUANT. I VALOR 

~~~~~ ~~~~~ ~~~~ 

de 2022. 

CUNHA CALOU FREITAS 
TRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



Governo Municipal de Jaguaribara 
Sec.de InfraestrturaJM.Amb.e Agricultura 

Anexo li, da le1 n° ~m, ae 11/uJ/o( ~ , 

ATÉ 04/05/2022 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FLUTUANTE 

T Í T U l O ~ 

mTO~ A ~AGAR 

Rt~TO~ A ~AGAR · L~1/ · ~tiMAA 
Rt~TO~ A ~AGAR · L~1~ · ~tiMAA 
Rt~TO~ A ~AGAR · L~1~ · ~tiMAA 
Rt~TO~ A ~AGAR · L~L~ · ~tiMAA 
Rt~TO~ A ~AGAR · L~L1 · ~tiMAA 

TOTAl Dt Rt~TO~ A ~AGAR 

mó mo~ 

Dt~CONTO ~INDICAl · ~IN~tMl · ~tiMAA 
tM~Rt~TIMO CON~IGNA~~O · B.DO BRA~Il ~/A · ~tiMAA 
tM~RtSTIMO CON~IGNA~AO · B.V. FINANCtiRA · ~tiMAA 
tM~RtSTIMO CON~IGNAÇÃO · C, t, F, · ~mA A 
I N ~ ~ · FO~AG · ~tiMAA 
I. R, R, F, • SU MAA 
I.N.~.~. · ~Rt~T.Dt ~tRVI~O~ AUTÔNOMO~ · ~tiMAA 

TOTAl Dt Dt~Ó~ITOS 

T O T A l G t R A l 

CONASP CONTABILIDAD 
CONTADOR CRC-

I 
~AlDO DO I MOVIMtNTO DO 

tXtRCÍCIO ANTtRIOR IN~CRI~ÃO 
txtRCÍCIO 

BAIXA 

U1 
~~.W,l1 
11. m ~~ 

ín.w:11 
unm,o1 

l./íí.1~~,Ll 

~~~~ J,~1 
~~~~ ~~.1~~,1/ 
~~~~ /1./~J,~í 
~~~~ ílU~í,í/ 
~~~~ 1.~/L.J~/,ó1 

~~~~ 1./íí.1~~,L1 

1.m,10 
u~~,u 
UIUL 
1.m,1~ 

H.m,H 
uo,n 

n.m,H 
n.m,óo 

04deMaio de2022. 

I 
mDo ~ARA 
txtRC ~tGUINH 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 

JUCI~NHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA 1\'llJNICIPAL DE JAGUARIBARA 
mmr'im SEC. DE INFRA. ESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
-*ai!LI:nltl~r AGRICULTURA- SEIMAA 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

seD!!I@iaguaribara.ce.gov.br 



I.N. 01 I 97 
MODEL003 

Município: JAGUARIBARA Exercício: 2022 Período : 01/01/2022 à 04/05/2022 

Órgão : SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA- SEIMAA. Unidade Orçamentária : 13.01 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS (SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Concessão Comprovação 
Valor Responsável Valor Processo 

Data Processo N° Data Devolvido Observação 

Concedido NO 

NÃO EFETUOU SUPRIMENTOS 
DE FUNDOS 

RESP. PELO CONT.INTERNO DA DESPESA 

ASS.: ~~ 
NOME: Giovane Eduardo de Araújo CALOU FREITAS 

MATRÍCULA: 0004511 MATRICULA: 0005472 



ESTADO no CEARÁ 
Poder Execu~ivo Municipal 

PREFEITURA 1\'IUNICIPAL DE JAGU~.\RIBARA 

lmsli#tllmr !~~~~i~=~~~~~' MEIO AMBIENTE E 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 01/01/2022 à 04/05/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa no 03/2013 de 19/12/2013 desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que a SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO 
AMBIENTE E AGRICULTURA - SEIMAA, extinta por força da Lei 
Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 2022, que a partir de 
04 de maio de 2022, transferiu seus saldos para a nova Unidade 
Gestora, "30- Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo (SEINFRA)": 

• Não realizou ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS -
SUPRIMENTO DE FUNDOS neste exercício (modelo 
no 03) 

A UNIDADE GESTORA "23 SEC. DE 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA- SEIMAA", 
foi extinta por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio 
de 2022, onde a partir de 04 de maio de 2022, transferiu todos os 
seus saldos orçamentários~ financeiros e patrimoniais, para a nova 
Unidade Gestora: "30 - Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 
(SEINFRA)". 

Jaguaribara- CE, em 04 de maio de 2022. 

juc~nha Calou Freita• 
Sec. de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Centro AdministraJivo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

sepgf@jaguaribgrq.ce;gpr.br 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA l'VIUNICIPAL DE JAGUARlBARA 

4W 

PRESTAÇAO DE 
4W 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

~ 

EXERCICIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepal@laguaribara.ce.gov.br 



Município : JAGUARIBARA Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 à 04/05/2022 IN 03/13-Mod 04 

Órgão : SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA- SEIMAA. 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

11 En_t'd._a ____ de Be-ne ____ f'c--i·a--~--a Valor -T P ConcesNs:o UI-Data dO - . j PPC. Junto aNo• Órgão ReDpatssador • 

-- ... . ~--- .. --- . . ------1-- Çg_nc~dido~ J -___ rocesso ~ Pagamento I _rocesso n __ _:~a-~~ I 

~~~-=~~~--~---~-=~~~~-~---- ··~ =f--- -. i== c ~ -:=--- - T ~ 
I I 

__L_~Iiitl~ j________~IW ------~_L ~-~_j 
l f 

I 

I 

NAO HOUVE DOAÇOES, SUBVENÇOES, E i 

~-~--
[----
L_ 

--- ------------+-

RESP. PELO CONT.INTERNO 

ASS.•~~ 
NOME : Giovane Eduardo de Araújo 

MATRÍCULA : 0004511 

AUXÍL~O~--S~ __ 
------------------~~E===~-~- --~~l~. _--_---_---_----~J ···-----~~+~----04105~/20~22--+-----

_ _ __L__ ----~---~-

CALOU FREITAS 

MATRICULA: 0005472 



ESTADO DO C.EAR.\ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITtJRA 1\'llJNlCIPAL OEJAf;lJARIBARA 
SEC. DE INFRAESTRlJTURA.l\IEIO AMBIENTE E 

lllaa!I41J!iQp AGRICUl~TURA- SEII\1AA , 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 01/01/2022 à 04/05/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa no 03/2013 de 19/12/2013, desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que a SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO 
AMBIENTE E AGRICULTURA- SEIMAA: 

• Não efetuou Auxílios, Doações e Subvenções. 
(Modelo N°4) 

• Efetuou Contribuições no período (Relação em 
Anexo). 
(Modelo N°4) 

A UNIDADE GESTORA "23 SEC. DE 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA - SEIMAA", 
foi extinta por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio 
de 2022, que a partir de 04 de maio de 2022, transferiu todos os 
seus saldos orçamentários, financeiros e patrimoniais, para a nova 
Unidade Gestora: "30 - Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 
(SEINFRA)". 

Jaguaribara- CE , em 04 de maio de 2022. 

jucin"nha Calou Freitas 
Sec. de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Mene:zes, 350 '-Centro- Jaguaribara- Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

sepaf@iaguaribara.ce.gov.br 



I 

Município : JAGUARIBARA Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 à 04/05/2022 IN 03/13-Mod 04 

Órgão : SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA - SEIMAA. 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 
Concessão 

I • ---, 
1 P.C. Junto ao Orgão Repassador I -----,----------- ------,--- -;- ----- ~--------------1 

--+_C_o~~~_o;_id_o_+--_Proc_es_s_o ~~ -1--p~~~~~to I Processo N° ! Data 1 

--------------------------------+'-- ... r -~~ . r -·~j 
--------------- ----- . =f---------- ..... I - -

~------ __ ____L_ ___ --- _j __ ~----- --- _[_ _____ _ 

1 

I 

,., 

HOUVE CONTRIBUIÇOES (3.3.50.41.00) 
I 
t------------------------------~~-=-~-~r---------~-~-=~=r-------,f4rosl2022~---+-__ -~~~-~-~----____i-----~------------i---
RESP. PELO CONT. INTERNO 

ASS.:~ 
NOME : Giovane Eduardo de Araújo 

MATRÍCULA : 0004511 

DA DESPESA 

CALOU FREITAS 

MATRICULA: 0005472 



Ceará 
Governo Municipa1 ae Ja~uaribara 
Sec.ae Infraestrtura,M.Amb.e A~ricu1tura 
C1assif. Econômica ).l.í~.~1.~~ 

DOTA~ÃO 

11 ~1. 

DOC.CAIXA EMPENHO 

MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
~1/~1/L~LL a ~~/~í/L~LL 

SUBEMP, CÓD.FINANC CH/REF/Tl 

1~ 1LL ~~~L L.1~L Gestão e Manut. aas Ativ. Adm. aa Sec.ae Infraestrtura, M, Amb. e A~ricu1tura 
l.l.í~.~1.~~ contrioui~ões 
l.l.í~.~1.11 Institui~ao de caráter agropecuário 

1í~~~~~~~~ Recursos não vincu1aaos àe Impostos 
1~/~1/L~LL SINDICATO DOS TRABALHADORES l~~l~~~l ~)~1~11í ~1o 1~~1~~lí SECAGRIMAR ~~1~íó R~ 
11/~L/L~LL SINDICATO DOS TRABALHADORES 11~L~~Ll ~)~1~11í ~1o 11~L~~L~ SECAGRIMAR ~~1~íó R 
1~/~l/L~LL SINDICATO DOS TRABALHADORES 1~~l~~l~ ~l~1~11í ~1o 1~~l~~L~ SECAGRIMAR ~~1~íó R 
1L/~~~L~LL SINDICATO DOS TRABALHADORES 1L~~~~LÍ ~)~1~11í ~1o 1L~~~~1í SECAGRIMAR ~~1~íó R 

TOTAl FONTE RECURSO,,,, .R 

TOTAL SUBELEMENTO.,,,, .. R~ 

TOTAl ClASSIF.ECON,,, ,,,R1 

TOTAl PROJ/ATIV, ,,,,,,,.R~ 

TOTAl GERAl DE PAGAMENTOS ... R~ 

VALOR 

/.~~~~~~ 
/.~~~~~~ 
/.~~~~~~ 
/.~~~~~~ 

L~.~~~~~~ 

L~.~~~~~~ 

L~.~~~~~~ 

L~.~~~~~~ 



NOTA DE EMPENHO 03010115 
ceará . . . . .. 
Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 
Exercício de 2022 

Data: 03/01/2022 

Modalidade: global 

I N T E R E S S A D O 

Credor .... SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JAGUARIBARA 
Endereço .. RUA PAULA CLOTILDE, 445,CENTRO-Jaguaribara-CE 63490-000 
C.N.P.J ... 07.443.039/0001-22 Fone ( 88) 3568-1445 

C L A S S I F I C A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

unidade orçamentária........ 11 01. 
Func.programática 18 122 0002 2.102 

sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 
Gestão e Manut. das Ativ. Adm. da sec.de 

Infraestrtura, M. Amb. e Agricultura 
contribuições categoria econômica .... 3.3.50.41.00 

Fonte de recurso ......... 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

origem dos recursos .... Crédito suplementar 

Processo de compra ..... parceria - osc 

D E M O N S T R A T I V O D A D O T A Ç Ã O - em R$ 

saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
35.100,00 28.000,00 7.100,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico .. : valor que~se empenha parª fazer face às despesas 
com SELEÇAO DE ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSC2 REGULARMENTE 
CONSTITUIºAS, PARA EVENTUAL CELEBRAÇAO DE TERMO DE 
COLABORAÇAO, TERMQ DE FOMENTO t ACORDO DE 

Item 

~~1 

CQOPERAÇAO, ATRAVES DE DISPENSA DE CH~MAMENTO 
PUBLICO, PARA PARCERIAS RELATIV~S NA AREA DE 
DEFESA DOS DIREITOS, REIVINDICAÇOES E INTERESSES 
DOS PRQDUTORE~ RURAIS, COM O OBJETIVO DE GARANTIR 
ASSISTENCIA TECNICA SEM CUSTOS PARA OS PRODUTORES 
RURAIS DE JAGUARIBARA/CE. CONFORME INEXIBILIDADE 
DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 03/2021 E CONTRATO N° 
20210399. 

Quantiaaae Unia. Cóaigo especifica~ào aa aespesa 

4,~~~~ MÊS llo~~~ Sele~ÃO De ORGANIZA~ÃO DA SOCieDADe CIVIl (OSC) rARA 
eVeNTUAl TeRMO De 

va1or unitário va1or tota1 (R~) 

Jaguaribara, 03 de Janeiro de 2022. 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 
RESPONSÁVEL 

Autorizo 

CUNHA CALOU FREITAS 
UTURA,M.AMBIE.AGRICULTURA 



CONTROLE DO EMPENHO 03010115 
ceará .. _ MODALIDADE: global Exercício de 2022 
Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

I N T E R E S S A D O 

Credor .... SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JAGUARIBARA 
Endereço .. RUA PAULA CLOTILDE, 445,CENTRO-Jaguaribara-CE 63490-000 
C.N.P.J ... 07.443.039/0001-22 Fone ( 88) 3568-1445 

C L A S S I F I C A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA........ 11 01. 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 18 122 0002 2.102 

CATEGORIA ECONÔMICA .... 3. 3. 50. 41.00 
FONTE DE RECURSO ......... 1500000000 

sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 
Gestão e Manut. das Ativ. Adm. da sec.de 

Infraestrtura, M. Amb. e Agricultura 
contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

DATA HISTÓRICO 

~l/~1/l~ll va1or ~ue.se em~enna parª fazer face as aes~esas 
com Stlt~AO Dt ORGANIZA~AO DA SOCitDADt CIVIl 
ORGANIZA ÕtS DA SOCHDADt CIVIl. (OSC) RtGUlARMtNH 
CONSTITU ~AS, PARA tVtNTUAl CtltBRAÇAO Dt TtRMO Dt 
COlABORA~AO, TtRM~ Dt FOMtNTO t ACORDO Dt 
C~OPtRA~AO, ATRAVtS Dt DISPtNSA Dt CH~MAMtNTO 
PUBliCO, PARA PARCtRIAS RtlATIV~S NA ARtA Dt 
DtFtSA DOS DIRtiTOS, RtiVINDICAÇOtS t INTtRtSStS 
DOS PRQDUTORt~ RURAIS, COM O OBjtTIVO Dt GARANTIR 
ASSISTtNCIA TtCNICA StM CUSTOS PARA OS PRODUTORtS 
RURAIS Dt JAGUARIBARA/Ct. CONFORMt INtXIBiliDADt 
Dt CHAMAMtNTO PUBliCO N° ~l/l~l1 t CONTRATO N° 
mHm. 
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ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITVRA 1\1VNICIPAL DE JAGUARIBARA 
llr'f .;><. iD SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
~ AGRICULTURA-SEIMAA 

~ 

PRESTAÇAO DE 
~ 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Beze"a de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepuf@juguaribara.ce.gov. br 



I.N. No 03/13- MODELO OS 

Unidade Gestora: SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA - SEIMAA 

Período: 01/01/2022 à 0410512022 do exercício de 2022 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

NATUREZA DA 
RESPONSÁVEL RESPONSABILIDADE Processo N° Valor R$ Observação 

1 2 3 
Nome: 

Matrícula N° 
Nome: 

SEM MOVIMENTO 
Matrícula N° 
Nome: 

Matrícula N° 
Nome: 

Matrícula N° 
Nome: 

LEGENDA : 1. Impugnações de despesas fe1tas por adiantamento 2. Desfalque ou desv1o de Bens 3. Outras lrregulandades 

Responsável pelo Cont. Interno 
Nome 

Matrícula 
Assinatura 

Giovane Eduardo de Araújo 
CONTROLADOR GERAL 

0004511 

Nome 

CRC 
Assinatura 

Contador 
CONASP-Contabilidade, 
Assessoria e Proc sa 
S/SLTDA-EP 

Gestor( a) 

JUCINETE CUNHA CALOU 
FREITAS 



ESTADO DO CEAR.\ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITlJR4. ~'IUNICIPAL DE J~4.GUARIBARA 
SEC. DE INFRAESTRUTURA. 1\'IEIO AJ\fBIENTE E 

lm!JJDlll AGRICULTURA.- SEil\riAA 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do exercício de 2022 (Período 01/01/2022 à 
04/05/2022), e em obediência ao que determina a Instrução Normativa 
no 03/2013 de 19/12/2013 desse Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará, que a SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA- SEIMAA: 

• Não teve responsabilidades não regularizadas 
com indicação das providências adotadas 
para sua regularização (modelo no 05) 

A UNIDADE GESTORA: "23 SEC. DE 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA- SEIMAA", 
foi extinta por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio 
de 2022, que a partir de 04 de maio de 2022, transferiu todos os 
seus saldos orçamentários, financeiros e patrimoniais, para a nova 
Unidade Gestora: "30 - Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 
(SEINFRA)". 

Jaguaribara- CE, em 04 de maio de 2022. 

Jucinet 
Sec. de Infraestrutura, eio Ambiente e Agricultura 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Centro Administrativo Porcino MOÍil 
Avenidll Bezerra de Meiii!Zes, 350 .:..Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

sepaf@lllflUaribaro.ee. wv.br 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
l!!!!!rir:a SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
-----.tJJOO&!iliil~,- A G RI CULTURA - SEIMAA 

~ 

PRESTAÇAO DE 
~ 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administratii'O Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepaf@jaguaribara.ce.gov.br 

i#ii®$i4t,~&"~;;a;:+;;;;;;;r;o;1mt.:r• ··.~~~:·;; : ... ·.!:jJ;;;a;Fi;*dli41if.·iFll·s/.\iQ:;;;e;~~ I 



I.N. No 03 I 13 MODEL0-06 

Município : JAGUARIBARA Exercício : 2022 Período: 01/01/2022 à 04/05/2022. 

Órgão : SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA - SEIMAA. 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

----------~------~-----------

X Processados 
------------------c~--------c=-----=-----c. 

Nome/Razão Social i N° do Empe~~~--:lor R$ I 
! ! I 

~ I 

i 
I 

I I 11 APAGARPROCESSADOS - I I 

I - - - ! , 
I I NAO HOUVE INSCRIÇAO DE RESTOS I 

I I APAGARNÃOPROCESSADOS I 

I i I 
i I A UNIDADE GESTORA "23 SEC. DE I 
! INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
' AGRICULTURA- SEIMAA", foi extinta por força da Lei I 

Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 2022,. i I 1

1

, 

onde a partir de 04 de maio de 2022, transferiu os i j 

1 Restos a Pagar, e todos os seus saldos orçamentários, I I l I 

1 extraorçamentários, financeiros e patrimoniais, para a i 

1

1 1 

! nova Unidade Gestora: "30 Secretaria de i I 
I Infraes!!:L!!ura e Urbanismo (SEINFRA)". I _____ __L___ ~~;:-'--------------:---- ____________ _j 

-------- - Visto -----r'fOTALIT~sporte Data ---1 
-------'-----------+~----o4io5/io2_2 ______ 1 

I J ------------------------ _________ L ---- -----------

I 
f-------------------------------------

1 Nome __ E:!ª_I?orado -~o r ____ ------+-----C_o_nf_erid_o--'p._o_r ___ ----r-

1

! 

I Matricula: 

l Assinatura: j__ _______________________________ ] 
J 

RESP. PELO CONT.INTERNO DA DESPESA 

ASS:~~ 
NOME : Giovane Edua:d: :újo ALOU FREITAS 

MATRÍCULA: 0004511 MATRICULA: 0005472 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MIJNICIPAL DE JAGUi\.RIBi\RA 
MEIO AMBIENTE E 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do Período 01/01/2022 à 04/05/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa no 03/2013 de 19/12/2013 desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que a Unidade Gestora extinta: SEC. DE 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA- SEIMAA: 

• Não apresentou registro de RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS Inscritos neste período 
(01/01/2022 à 04/05/2022), pois foram 
cancelados e reinscritos em outra unidade gestora 
(modelo n° 06) 

• Não apresentou registro de RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS Inscritos neste período 
(01/01/2022 à 04/05/2022), pois foram 
cancelados e reinscritos em outra unidade gestora 
(modelo n° 06) 

A UNIDADE GESTORA "23 SEC. DE 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA- SEIMAA", 
foi extinta por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio 
de 2022, onde a partir de 04 de maio de 2022, transferiu os Restos a 
Pagar (Despesa Empenhada a Pagar), e todos os seus saldos 
orçamentários, extraorçamentários, financeiros e patrimoniais, para a 
nova Unidade Gestora: "30 - Secretaria de Infraestrutura e 
Urbanismo (SEINFRA)". 

Jaguaribara- CE, em 04 de maio de 2022. 

Jucin&ha Calou Freitas 
Sec. de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Centro Administrativo Porcino Mllill 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara- Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

sepal@iagiUII'ibllta.ce.gov.br 



I.N. No 03 /13 
MODEL0-06 

Município : JAGUARIBARA Exercício: 2021 Período: 01/01/2021 à 31/12/2021 IN 03/13-Mod 04 

Órgão : SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA- SEIMAA. 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PAGOS E CANCELADOS 

X Processados X Não Processados _j 
Inscrição Processo Nome/Razão Social j Programa I Natureza da 

I 
No I I de Trabalho I Despesa 

1
,: 

---+--· ----~----~~UVE PAGAMENTOS DE RESTOS A ~~ 

I i 
I I L ______ ___L __ _ 

I 

PAGAR NO PERÍODO li 

(Relação em Anexo) 

l HOUVE NESTE EXERCÍCIO I 
I CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR. I 
li A UNIDADE GESTORA "23 - SEC. DE 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E i 

. AGRICULTURA - SEIMAA", foi extinta por força I 
j da Lei Municipal no 1.115/2022, de 02 de maio 1 

1

1 

de 2022, onde a partir de 04 de maio de 2022, I 
transferiu os Restos a Pagar Cancelados, e todos 1 

1 os seus saldos orçamentários, extraorçamentários, I 
I financeiros e patrimoniais, para a nova Unidade 1 

I Gestora: "30 - Secretaria de Infraestrutura e ! 

1 Ur_!)_!t_n_!s_ll!() (SEINFRA)". i 

Valor R$ i No do Empenho I 
I I 

Fonte 

I ---4:----------~ 

i I 

I 

I 
I 

I I 

I I 

I , I _ 

lTOTALfrransporte J 
Elab()ra_d_c~J!()! ____ ~~---~ t~ ~ ~~-- _ confe~do_])O~----~-----------v----"~-'-to::___J_____

1 
.. -__ -___ -___ -_-__ -_-__ -õ4~:~~22~-- • 

-------~----_1__ _________ -----------~---. 

Nome 

Matrícula: 

l Assinat_ura __ : ______________ _ 

RESP. PELO CONT.INTERNO 

ASS.:~ 
NOME: Giovane Eduardo de Araújo 

MATRÍCULA: 0004511 

-
ASS.: ----~__,_........,.---__________ _ 

NOME: 

DA DESPESA 

CALOU FREITAS 

MATRICULA: 0005472 



ESTADO 00 CEAR:\ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
mmrt?Jfl SEC. DE IN. FRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
..Vn14@Q.- AGRICULTURA- SEIMAA. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do Período 01/01/2022 à 04/05/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa n° 03/2013 de 19/12/2013 desse Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará, que a SEC. DE INFRAESTRUTURA, 
MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA - SEIMAA, extinta por força da Lei 
Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 2022, que a partir de 
04 de maio de 2022, transferiu seus saldos para a nova Unidade 
Gestora, "30 - Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo (SEINFRA)", 
e: 

• Efetuou pagamento de Restos a Pagar neste período 
(01/01/2022 à 04/05/2022) exercício de 2022 (modelo n° 06) 

• Houve CANCELAMENTO de Restos a Pagar neste 
período (01/01/2022 à 04/05/2022) exercício de 2022, 
transferindo para outra Unidade Gestora (modelo n° 06). 

A UNIDADE GESTORA "23 SEC. DE 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA - SEIMAA", 
foi extinta por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio 
de 2022, onde a partir de 04 de maio de 2022, transferiu os Restos a 
Pagar Cancelados, e todos os seus saldos orçamentários, 
extraorçamentários, financeiros e patrimoniais, para a nova Unidade 
Gestora: "30 - Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo {SEINFRA)". 

Jaguaribara- CE, em 04 de maio de 2022. 

juci~nha Calou Freitas 
Sec. de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Centro AdmitüstraJivo Pon:lno Maia 
Avenida Bezeffll de Meneze.~, 350 -c~ntro- Jaguaribara ·Ceará- CEP; 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

seoal@jaguaribara.ce.gov.IJr 



ceará ReSTOS A PAGAR NÃO PROCeSSADOS - MOVIMeNTOS De PAGAMeNTO 
Governo Mun1c1pa1 ae Ja~uar1oara 
sec.ae InfraestrturaiM.Amo.e A~r1cu1tura 

~1/~1/L~LL a ~~/~í/L~LL Pág1na : ~~~1 

eXeRC, eMPeNHO ClASSIFICA~ÃO ANTeRIOR CReDOR DOC.CAIXA 

11 ~1. 1í ~í1 ~~LL 1.~L~ ~.~.~~.11.~~ GDM CONSTRUCOeS e SeRVICOS lTDA 
~~~~L/L~LL ~~~L~~~~ R~ 
~~~~L/L~LL ~~~L~~íó Ri 

11 ~1. lí ~í1 ~~LL l.~L~ ~.~.~~.íl.~~ MIXTURI COMeRCIO e SeRVICOS eiReli 
~l/~L/L~LL ~1~L~~~~ R~ 
~~~~L/L~LL ~~~L~~~ó R~ 

Ri 
SUBTOTAl , , , , R~ 

TOTAl GtRAl, R~ 

VAlOR CÓD.FINANCeiRO Cn/Ref/T1 

lí.HU1 StiNFRA ~mn 
óUlU~ StiNFRA ~mn 

óU1U~ MDR-PAVIMe Bím 
u~u~ MDR-PAVIMe mm 

m íL MDR-PAVIMe ~mm~ 
w.m:o 



ceará RESTOS A PAGAR PROCESSADOS · MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Mun1c1pa1 ae Ja~uar]oara 
sec.ae Infraestrtura,M.Amb.e A~r1cu1tura 

01/01/2022 a 04/0í/2022 Pa~1na : 0001 

EX E R C. EMPENHO ClASSIFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VAlOR CÓD.FINANCEIRO Cn/Ref/T1 

LOLO 
010600)) 11 01. lí 122 0002 2.0~L ).).~0.)~.00 A. C. DE PINHO· ME 

16/02/2022 ló0L0012 ~J UíO,OO SE INFRA 04/jQ/ 
16/02/L02L 1602001} UíO,OO StiNFRA 04/jQ/ 

omom 11 01. lí 122 000L L.Ü~L ),).~0.)~.00 A. C. DE PINHO · ME 
16/02/L022 16020014 R~ 2.~10,00 SEINFRA 04/jQ/ 
16/02/2022 lo0L001í R~ 2.~10,00 SE INFRA o moi 

m~ooo4 11 01. lí lLL 0002 L.Ü~L ),).~0.)0.00 IV MAGAlHAES COMERCIO E SERVI~OS · ME 
0)/01/LOn Ol0L0011 RI l.m,lL SE INFRA 0L0)04 

SU~TOTAl , ,, .RI lí.1Ll,l2 

LDL1 
01020044 11 01. LO 1~2 0021 2.0~~ ),).~0.)~.00 CAGECE · COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO CEARÁ 

14/01/2022 140100L~ Ri l~j O~ SE INFRA o 11m 
2~/01/2022 2~0100)/ R l~l:~j SE INFRA o mo~ 

omom 11 01. 04 lLL 000L 2.0~1 ).).~0.)~.00 C V TOME SERVI~OS ·ME 
12/0l/202L lL 100)) R~ Ll.~OO,OO SE INFRA 02140) 

010/QQLj 11 01. 04 122 0002 2.0~/ ),).~0.)~.00 C V TOME SERVI~OS ·ME 
Lo/01/2022 Lo 10040 RI ~.100,00 SE INFRA 02140) 

010/00H 11 01. lí 412 00L2 2.0~~ ),3.~0.)~.00 ENEl · COMPANH1A ENERG~TICA DO CEARÁ 
L~/01/LÜLL L~01001/ RI í.ó~í,44 SEINFRA OlHO I 

01100011 11 01. 04 lLL 000L L.O~/ ),).~0.)~.00 PGl SERVI~OSi lOCA~ÕES E CONSTRU~ÕES EIREli · ME 
14/0l/20L , 40)00 í RI 10.~11,01 SEINFRA OBm 

OllOOm 11 01. 04 1L2 0002 2.0~1 4.4.~0.12.00 ANTONIO FlAVIO SilVA NASCIMENTO · ME 
2~/0l/L022 2~010060 R~ ).4~0,00 SEINFRA o mo 

01100041 11 01. 11 411 00L2 L.O~~ ],).~0.)~.00 ENEl · COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
2~/01/2022 2~010016 Ri ~41,11 SE INFRA 01H04 
2~/01/2022 2~01001~ ,R , ),)44,)~ SE INFRA omo1 

011000~~ 11 01. 1~ 144 00)2 2.0~) ),).~O.l~.OO ENEl ·COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
2~/0l/20LL 2~010011 RI 40L,B SE INFRA omoj 

011L006~ 11 01. 04 lLL 000L 2.0~1 ).1.~0.11.00 FOlHA DE PAGAMENTO 
10/01/2022 1001001) 

!I 

li.LH,B SE INFRA 102m 
1.m,1o INSS 10010060 
1.012,n IRRF 10010061 

~~ /H,/4 EMU~ S/A 10010062 
11L ,10 EMP.CAIXA 1001006) 

RI B, 00 mSEMJ 10010064 
omom 11 01. 04 lLL 000L 2.0~1 ).).~0.)~.00 JOAO PAUlO FARIAS lOPES · EPP 

11/~1/l~ll 11~1~~44 RI lól,40 SE INFRA o moi 
ll/Ol/20LL 11010041 R m,~o SE INFRA o moi 
11/01/2022 11010046 R nu o SE INFRA mw 

020~0001 11 01. 04 122 0002 2.0~/ ),).~0.)0.00 ANTONIO FlÁVIO SilVA NASCIMENTO · ME 
L~/Ol/L0L2 2~01001~ RI 11~,~1 SEINFRA om4L 

OH10144 11 01. 11 41L ÜÜLI L.O~l ),).~0.)~.00 CAGECE · COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO CEARA 
14/01/2021 14010030 RI l~lll4 SEINFRA 011401 
L~/01/2022 2~010021 R )L4,~4 SE INFRA o mo~ 

omow 11 01. 20 601 00LI 2.0~1 ).).~0.)~.00 CAGECE ·COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO CEARA 
14/01/LOn 14o1oon RI m, H SECAGRIMAR 011401 
2~/01/202L L~010022 R l~l,~ó SECAGRIMAR omo1 

omolío 11 01. 04 12L 0002 2.0~/ ).1.~0.11.00 FOlHA DE PAGAMENTO 
10/01/2022 10010014 RI lUóó,O~ SE INFRA 102m -
~ 



Ceará RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Mun1c1pa1 ae Jaguar1oara 
sec.ae Infraestrtura,M.Ãmo.e A~r1cu1tura 

~1/~1/l~ll a ~~/~í/l~ll Pá~1na : ~~~l 

EXERC. EMPENHO ClASSI~ICA~ÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA 

~)11~1í~ 11 ~1. 1í ~í1 ~~ll l.~~~ ).1.~~.~~.~~ ~OlHA DE PAGAMENTO 
1~/~1/l~ll 1~~1~~~~ R~ 

R~ 
~)11~1í~ 11 ~1. 1í ~í1 ~~ll l.~~~ ).1.~~.11.~~ ~OlHA DE PAGAMENTO 

1~/~1;1n11 1~~1~~~9 !I 
R~ 

VAlOR CÓD.~INANCEIRO Cn/Ref/T1 

SE INFRA 
INSS 
SEIN~RA 
INSS 
IRRr 

SE INFRA 
SEINFRA 
SE INFRA 
SE INFRA 
SE INFRA 
SE INFRA 

SE INFRA 
SE INFRA 
SE INFRA 
SE INFRA 
SE INFRA 

H~H~oí 
H~moo 

mm 
H~H~56 
HW~ 
H~Hm 
H~H~H 

HW~ 
Hmm 

HW~ 
H~Hm 
H~H~í~ 
H~H~íí 

HW~ 
H~Hm 

mw mw 
mm 
mm 
mw 
~moi 

mm 
nmo 

~m~~ 
~m~~ 

~m~~ 
~m~~ 

~1íí~í 
~1m1 

~1B01 

~10m 

~1BOl 

~~~~~~ 

~1~m 
mm 
~Hooo 
~Hooo 
~Hooo 



ceará RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Mun1c1pa1 ~e Jaiuar1tara 
Sec.~e Infraestrtura,M. mo.e Agr1cultura 

~1/~1/L~LL a ~~/~í/L~LL Pág1na : ~~~l 

EXERC, EMPENHO ClASSIFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VAlOR CÓD.FINANCEIRO cn/Ref /Tl 
mm~1 11 ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~ l.l.~~.l~.~~ J.A OliVEIRA CUNHA SOlUCOES AMBIENTAIS 

LI/~~~L~LL LI~~~~LI RI J.m,~~ SE INFRA mm 
mmH 11 ~1. ~~ 1LL ~~~l l.~&l l.l.~~.l~.~~ J, l. COSTA ESTEVAM 

~~/~1/l~ll ~~~1~~~~ RI l.ló~,~~ SEINFRA ~Hí~1 
W5üü~í 11 ~1. ~~ ln ~~~l U~l l, U~.lU~ FIDUCIA SERVI~OS DE ENGENHARIA l TOA 

L~/~1/L~LL L ~1~~1L RI l.í~~~~~ SE INFRA mm 
mm~ó 11 ~1. ~~ 1ll ~~~l l.~~~ l.l.~~.l~.~~ EDVANDO AlMEIDA SilVEIRA- ME 

l~/~1/L~lL L~~l~~íl Ri m,H SE INFRA ~mll 
L~/~1/l~Ll L~~1~~~~ R l.llUí SE INFRA wm 

m~~~~ó 11 ~1. ~~ lLL ~~~l L.~~~ l.l.~~.l~.~~ A. ANCHIETA CHAVES JUNIOR - ME 
1!/~1/1~11 1!~1~~~1 RI UH,~~ SE INFRA mm 
l~/~1/l~LL L~~1~~óí R ló.m,~~ SE INFRA ~mH 
11/0l/l~lL 11~l~~~l R 1U1U~ SEINFRA HlHL 
~~~~~~l~ll ~~~~~~~~ RI ~~~~~~ SEINFRA ~~~~~1 

mm~1 11 ~1. ~~ 1ll ~~~l l.~~~ l.l.~~.l~.~~ A. ANCHIETA CHAVES JUNIOR - ME 
l~/~1/L~Ll L~~1~~ó1 

:I 

UH,~~ SE INFRA wm 
L~/~1/L~Ll l~~1~~ól u~~~~~ SE INFRA mm 
l~/~1/L~LL L~~1~~ó~ UH,~~ SE INFRA wm 
11/~l/1~11 11~~~~41 RI ~.m,~~ SE INFRA mHl 
~~~~~~l~lL ~~~~~~~~ R u~~ ~~ SEINFRA ~m~1 

SUBTOTAl .... R w.m:Ll 

TOTAl GERAl .. RI lóU1Uí \ 
/ 



ceará 
Governo Mun1c1~a1 oe Ja~uar]oara 
sec.oe InfraestrturaiM.Amo.e A~r1cu1tura 

eXeRC. eMPeNHO CLASSIFICA~ÃO ANTeRIOR 

ReSTOS A PAGAR · MOVIMeNTOS De CANCeLAMeNTO 
~1/~1/1~11 a ~~/~1/1~11 

CReDOR VALOR 

SeM MOVIMeNTO NO PeRÍODO \ 



ceará 

Governo Municipal de Jaguaribara 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE CANCELAMENTO 

01/01/2022 a 04/05/2022 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

EXERC. 

2017 

2018 

2019 

EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR VALOR 

02060001 11 01. 15 452 0015 2.090 3.3.90.39.00 S N DOS SANTOS - ME 

04/05/2022 R$ 0,01 

03070015 11 01. 20 122 0037 2.096 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERG~TICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 3,00 

SUBTOTAL .... R$ 3,01 

01100062 11 01. 15 452 0022 2.073 3.3.90.39.00 N DE LIMA ROCHA EIRELLI -ME 

04/05/2022 R$ 18.970,60 

01110030 11 01. 15 452 0022 2.073 3.3.90.39.00 N DE LIMA ROCHA EIRELLI -ME 

04/05/2022 R$ 41.257,87 

04/05/2022 R$ 0,11 

02010007 11 01. 20 605 0025 2.079 3.3.90.39.00 CAGECE -COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 0,54 

02010051 11 01. 18 544 0032 2.078 3.3,90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 4.845,89 

02010176 11 01. 15 451 0022 2.072 3.3.90.39.00 ENEL- COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 761,65 

02010177 11 01. 15 451 0022 2.072 3.3.90.39.00 ENEL -COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
04/05/2022 R$ 207,70 

02100021 11 01. 15 451 0022 2.072 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERG~TICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 5.581,97 

03120018 11 01. 18 544 0032 2.078 3.3,90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 21.742,60 

03120099 11 01. 18 544 0032 2.078 3.3.90.39.00 ENEL -COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 4.845,89 

03120100 11 01. 15 451 0022 2.072 3.3,90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 761,65 

03120102 11 01. 15 451 0022 2.072 3.3.90.39.00 ENEL- COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 207,70 

SUBTOTAL .... R$ 99.184,17 

01030020 11 01. 15 451 0022 2.083 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 324,03 

01030023 11 01. 15 451 0022 2.083 3.3,90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
04/05/2022 R$ 1.158,39 

01030029 11 01. 18 544 0032 2.089 3.3.90.39.00 ENEL -COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
04/05/2022 R$ 7.702,50 

01070011 11 01. 15 122 0002 2.082 3.3,90.30.00 TERTULIANO COMERCIAL DE PETROLEO LTDA/POSTO EXPRESS 
04/05/2022 R$ 637,38 

01110001 11 01. 18 544 0032 2.089 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
04/05/2022 R$ 21.785,48 

02010159 11 01. 24 722 0025 2.093 3.3.90.39.00 ENEL- COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 70,75 

02120008 11 01. 15 451 0022 2.083 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 7.885,84 

02120011 11 01. 18 544 0032 2.089 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 21.065,92 

'-
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Ceará 

Governo Municipal de Jaguaribara 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE CANCELAMENTO 

01/01/2022 a 04/05/2022 
Sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR VALOR 

03010014 11 01. 15 122 0002 2.082 3.3.90.39.00 HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIRELI 

04/05/2022 R$ 2.463,60 

12060004 11 01. 15 451 0022 2.083 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 5.605,46 

13090007 11 01. 15 122 0002 2.082 3.3.90.39.00 HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA • EIRELI 

04/05/2022 R$ 1.592,00 

25060005 11 01. 15 122 0002 2.082 3.3.90.39.00 HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA- EIRELI 

04/05/2022 R$ 1.492,50 

SUBTOTAL .... R$ 71.783,85 

2020 

01060020 11 01. 15 451 0022 2.083 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERG~TICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 3.083,65 

01060021 11 01. 15 452 0007 1.025 4.4.90.51.00 MATOS & ALMEIDA LTDA- ME 

04/05/2022 R$ 0,01 

02010157 11 01. 15 451 0022 2.083 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 14.226,72 

02010158 11 01. 18 544 0032 2.088 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 28.121,20 

02030094 11 01. 15 451 0022 2.083 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 3.593,77 

02030095 11 01. 15 451 0022 2.083 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 216,02 

02030096 11 01. 18 544 0032 2.088 3.3,90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 5.135,00 

02030105 11 01. 15 122 0002 2.082 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 294,11 

02030108 11 01. 18 544 0032 2.088 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 18.206,24 

03070009 11 01. 15 451 0022 1.024 4.4.90.51.00 MIXTURI COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

04/05/2022 R$ 257.554,48 

04050033 11 01. 18 544 0032 2.088 3.3.90.39.00 ENEL -COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 19.441,30 

04050058 11 01. 15 122 0002 2.082 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 773,52 

13080002 11 01. 15 451 0022 2.083 3.3.90.39.00 RAMON LINHARES RAULINO 

04/05/2022 R$ 5.360,00 

SUBTOTAL .... R$ 356.006,02 

2021 
01030059 11 01. 15 452 0022 2.089 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 42.056,83 

01070026 11 01. 18 544 0032 2.093 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 32.988,88 

01070031 11 01. 15 452 0022 2.089 3.3.90.39.00 ENEL -COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
04/05/2022 R$ 113.798,61 

01090038 11 01. 04 122 0002 2.087 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
04/05/2022 R$ 3.170,17 

01100047 11 01. 15 451 0022 2.088 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 4.639,84 

01100098 11 01. 15 451 0022 2.088 3.3.90.39.00 ENEL- COMPANHIA ENERG~TICA DO CEARÁ ·-
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ceará 

Governo Municipal de Jaguaribara 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE CANCELAMENTO 

01/01/2022 a 04/05/2022 

sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR VALOR 

04/05/2022 R$ 2.115,01 

01100099 11 01. 18 544 0032 2.093 3.3.90.39.00 ENEL- COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 12.404,25 

03050012 11 01. 15 451 0022 2.088 3.3.90.39.00 ENEL- COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 14.931,68 

03050013 11 01. 18 544 0032 2.093 3. 3. 90.39. 00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 26.352,31 

03050021 11 01. 15 452 0022 2.089 3.3.90.39.00 ENEL- COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 88.045,03 

03050023 11 01. 04 122 0002 2.087 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 4.665,18 

04010124 11 01. 15 451 0022 2.088 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 9.126,60 

04010125 11 01. 18 544 0032 2.093 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 8.260,51 

04010135 11 01. 04 122 0002 2.087 3.3.90.39.00 ENEL -COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 1.114,40 

04010138 11 01. 15 451 0022 2.088 3.3~90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 16.982,12 

04010139 11 01. 15 451 0022 2.088 3.3.90.39.00 ENEL -COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 3.500,71 

04010140 11 01. 18 544 0032 2.093 3.3.90.39.00 ENEL ~ COMPAN~IA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 75.493,17 

04010141 11 01. 15 452 0022 2.089 3.3.90.39.00 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

04/05/2022 R$ 249.056,75 

12080002 11 01. 04 122 0002 2.087 3.3.90.30.00 CNIP - COMERCIO NACIONAL DE ILUMINACAO PUBLICA LTDA 

04/05/2022 R$ 7.244,82 

14060013 11 01. 04 122 0002 2.087 3.3.90.39.00 MARIA DO CARMO DE FREITAS - ME! 

04/05/2022 R$ 900,00 

15010004 11 01. 04 122 0002 2.087 3.3.90.30.00 FRANCISCO VALDEREZ DE SOUSA VIEIRA - ME 

04/05/2022 R$ 0,01 

20050010 11 01. 04 122 0002 2.087 3.3.90.39.00 MARIA DO CARMO DE FREITAS - ME! 

04/05/2022 R$ 800,00 

21070001 11 01. 04 122 0002 2.087 3.3.90.39.00 J.A OLIVEIRA CUNHA SOLUCOES AMBIENTAIS 

04/05/2022 R$ 3.849,50 

29100004 11 01. 04 122 0002 2.087 3.3.90.39.00 MARIA DO CARMO DE FREITAS - ME! 

04/05/2022 R$ 2.200,00 

SUBTOTAL .... R$ 723.696,38 

TOTAL GERAL .. R$ 1.250.673,43 
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ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executiv<; Municipal 

PRFE1TURA l\1VNICIPAL DE J AGUARIBARA 
SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

,:r&llrtr' AGRICULTURA- SEIMAA 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sewf@Jaguaribara.ce.gav.br 



MUNICÍPIO: JAGUARIBARA 
-~--------- ---- - ·------------------ ·---------------------

SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO 
AMBIENTE E AGRICULTURA 

ÓRGAO: SEIMAA. 
-~------

.N. N° 03/13 
MODELO-O? 

EXERCÍCIO: 2022 

Período: 
01/01/2022 
04/05/2022 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a Prestação de contas dos ordenadores de despesas, referente ao 

exercício de 2022, constatamos: 

a) a regularidade dos documentos Sim Não Não Aplicável 

comprovantes que deram origem aos X D registros contábeis 

b) a propriedade e regularidade dos registros X D contábeis 

c) a regularidade da execução orçamentária da 
X D despesa 

d) a regularidade da execução orçamentária da X D receita 

e) a existência da ilegalidade ou irregularidades, 
bem como falhas que tenham causado ou 
possam causar prejuízo ao erário D X 

à 

I Observações: , 

I A UNIDADE GESTORA "23 - SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA _I 

I 
SEIMAA'\ foi extinta por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 2022, onde a 1! 

. partir de 04 de maio de 2022, transferiu os Restos a Pagar, e todos os seus saldos orçamentários, 

l~;}~;~~i~~~~~á~~]~;r:_~~~~~:!!~~Y,~n~~-i:,_~~ra ~~ova-~~id:~~~~stora: "3~~-ecret~r~:-~-~J 
i Responsável pelo Setor Contábil Cargo I 

I . .. -··-----···1·---·-------------··-----·-·-··-~---·---····-·--··------------------------ -----

i Assinatura: 

I I 04/05/2022 I '-- I 
'---·------··----·---··--·------··----·----·-·----------L--~---------__j____-·-··-··--·-----··-----·-~----------------~__j 

CONTADOR SECRET ÁRIO(A) 

ASS.: ASS.: 

NOME: 
Giovane Eduardo de Araújo NOME· 

Controlador Geral · 

MATR: 0004511 C. R. C: CRC-CE N° 000694-0/8 TOR(A) 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA- SEIMAA 

4W 

PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO 

P.C.S. 
-

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

# 

EXERCICIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepaf@luguaribara.ce.rov.br 



I.N. No 03 I 13 

MODEL0-08 

MUNICÍPIO: JAGUARIBARA EXERCÍCIO: 2022 
--~-~-·-·----~-----------~- -···· ---------------------~~-----

SEC. DE INFRAESTRUTURA, 

ÓRGÃO: 
MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA - SEIMAA PERÍODO: 01/01/2022 à 04/05/2022 

~~-

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Aos 04 ( quatro ) dias do mês de maio de 2022, efetuou-se uma 
verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados: 

01. Em caixa: R$ 0,00 (Zero Real). 

02. Em banco: R$ 0,00 (Zero Real}, discriminado da seguinte 
forma: 

04. Demonstrativo das Conciliações Bancárias : 

----------~ VR.E~~~ATO--rsR~~~ros-

1
57~~~0 ---Ó-BS-ERVÃÇA0-~~--

1 
-s:~r I 

----· _________ ___1___~--~----------------L ______________ ..l --~~~- ----~------------------------__L~~L--~ 

CONCILIAÇÕES E EXTRATOS EM 
ANEXO 

A UNIDADE GESTORA "23 - SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA - SEIMAA", foi extinta por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de 
maio de 2022, onde a partir de 04 de maio de 2022, transferiu todos os seus saldos 
orçamentários, extraorçamentárids, financeiros e patrimoniais, para a hova Unidade Gestora: 
"30 - Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo (SEINFRA)". 

ASS.: 

NOME: 

MATR: 

TESOUREIRO 

ASS.: ASS.: 
--- ----

Ana a a S1l a Sena NOME: 

4485 C.R.C.: 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- JaglUlrihara- Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 

sepaljt(JiaguanfJara. ce.gov. mj 

---~------------------
Jucin unha Calou 

rei tas 

3379 

-3568.4530 



I.N. N" 03 I 13 

MODEL0-08 

MUNICÍPIO: JAGUARIBARA EXERCÍCIO: 2022 
··--·---~---~-~-------~---~ 

SEC. DE INFRAESTRUTURA, 

ÓRGÃO: 
MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA - SEIMAA PERÍODO: 01/01/2022 à 02/01/2022 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Aos 02 ( dois ) dias do mês de janeiro de 2022, efetuou-se uma 
verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados: 

01. Em caixa: R$ 0,00 (Zero Real). 

02. Em banco: R$ 83.712,32 ( Oitenta e Três Mil, Setecentos e Doze 
Reais e Vinte e Quatro Centavos ), discriminado da seguinte forma: 

03. Total Geral (1+2): R$ 83.712,32 ( Oitenta e Três Mil, Setecentos e 
Doze Reais e Vinte e Quatro Centavos). 

04. Demonstrativo das Conciliações Bancárias : 

c~=~ v~?TorcRT~~rsl DT~kTo-1 OBSERV~~Ao~-l_ si!~o-1 

CONCILIAÇÕES E EXTRA TOS EM 
ANEXO 

ASS.: 

NOME: 

MATR: 

TESOUREIRO -< ORDENADORA DE DESPESA 

ASS.: ASS.: 

r6{l unha Calou JUc!Tn\~~tas Ana Maria Silva Sena NOME: 

4485 C.R.C.: 3379 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Beze"a de Menezes, 350.-Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

Sfl)af@iaguaribarg.ce.gov.M 

I 

' I 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA lVillNICIPAL DE JAGUARlBARA 

4W 

PRESTAÇAO DE 
4W 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepaf@jgguaribara.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
IIL sr SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

_:.diLGIIIAlt AGRICULTURA- SEIMAA 

4W 

PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

EXTRATOS DO MÊS DE 

MAIO DE2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 3 50 -Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88 - 3568.4540 

seoaf@igguaribara.ce.gov.br 



~' 'cf~' ~:!~e~~t~!~~icfpal 
PRFEITURA ~IUNICIPAL DE JAGUARlBARA 

... sfl SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
_!:!ílUJIDU!!~ AGRICULTURA- SEIMAA 

4W 

. PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

04/05/2022 
Centro Administrativo Porcino Maia 

Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
sepatcliJJaguartbqra.ce. gov.br 



DIÁRIO DO MOVIMENTO BANCÁRIO 
ceara 
Governo Mun1c1~a1 ae Ja~uar1oara 
sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~r1cu1tura 

BB ................ .lU~H (~MJ · SEINFRA) 
~1/~í/L~1L a ~4/~í/L~LL 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX./ CHEQUE/ 
TAlÃO/AN AVISO D~BITOS CR~DITOS 

saldo anterior.''''''''''''''''''''.'.'''''''''''''''''''''''''.'''.' .. ' ... ''''''''''''''''''''''''''' .. 

Ol/Oí 

~l/~í 

~l/~í 

~l/~í 

~l/~í 

~l/~í 

~l/~í 

~l/~í 

~l/Oí 

Ol/~í 

receoimento ae salao aa conta BB 4.~lí-~ (F. ~. M.) 
(Valor referente ao lançamento aa TRANSFERÊNCIA ENTRE 
UNIDADES GESTORAS INTERNA~,, .entre contas corr~ntes 
~ertencentes ao Ente mun1c1~1o, entre as se~u1ntes 
Un1aaaes Gestoras: 

11
U.G.: ~MJ/SE~AH/F.~.M. ~ u.G.: 

S.E.I 1M.A.A. 
11

, conforme transa~ão on11ne efetuaaa 
atraves ao SISTEMA DO AUTO-ATENDIMENTO DO BANCO DO 
BRASil S/A · SETOR ~ÚBliCO, nesta cata.) ~~4~1í í.í~~~~~ 
aespesa or~amentár1ai pa~o a C V TOME SERVI~OS · ME, 
ref. empenno ll~l~~~ (ref. a nota fiscal n°o~í ae 
~L/Oí/L~Ll.) mí~~H mm U~~~~~ 

Total movimentaao no aia 

receoimento ae saldo aa conta BB 4.~lí-~ (F, ~. M.) 
(Valor referente ao lan~amento aa TRANSFERÊNCIA ENTRE 
UNIDADES GESTORAS INTERN ~~, ,entre contas corr~ntes 
pertencentes ao Ente mun1c1~lo, entre as se~u1ntes 
Un1aaaes Gestoras: 11 U.G.: ~MJ/SE~AH/U.M. x u.G.: 
S.E.I 1M.A.A. 11

, conforme transa~ão on11ne efetuaaa 
atraves ao SISTEMA DO AUTO-ATENDIMENTO DO BANCO DO 
BRASil S/A · SETOR ~ÚBliCO, nesta cata.) 00401í 
anu1a~ào ae aesgesa or~amentár1a, receo1ao ae ENEl · 
COM~ANHIA ENERG~TICA DO CEARÁ, ref. em~enno ~l~l~~l~ 
(~ue ora anulamos ~ara corre~ào ae oaaos ~ara a 

OWOl ~era~ão ao S.I.M.) ~l~~~~~~ 
anu1a~ão ae aes~esa or~amentár1a, receoiao ae 
JAGUARIBARA COMERCIAl DE ~ETROlEO lTDA, ref. em~enno 
Lí~1~~~4 (~ue ora anulamos ~ara corre~ão ae aaaos ~ara 

~m~~ a ~era~ào o S.U.) , . , , OlOí~~~~ 
aes~esa extra-orfamentar1a, ~a~o a SAlARIO·FAMiliA 
(REF. AO ~AGAMEN O DOS SERVID RES MUNICI~AIS RElATIVO 
AO MÊS DE ABRil DE Lm · ~4/Lm,) ~lm~~~ 14í4~í 
des~esa extra-orfamentária, ~a~o a SAlÁRIO-FAMÍliA 
(REF. AO ~AGAMEN O DOS SERVID RES MUNICI~AIS RElATIVO wm AO MÊS DE ABRil DE L~LL · ~4/LÜLL.) ~l~~~~~~ 
aespesa extra-orfamentária, pa~o a SAlÁRIO-MATERNIDADE 
(REF. AO ~AGAMEN O DOS SERVID RES MUNICI~AIS RElATIVO 
AO MÊS DE ABRil DE L~Lf : ~4/L~LL.) , , ~l~íOO~~ wm 
aespesa extra-or~amentarla, ~a~o a SAlARIO·FAMiliA 
(REF. AO ~AGAMENTO DOS SERVID RES MUNICI~AIS RElATIVO wm AO MÊS DE ABRil DE L0L1 : 04/L~LL.) , , ~lOíO~ll 
aespesa extra-or~amentarla, ~a~o a SAlARIO·FAMiliA 
(REF. AO ~AGAMENTO DOS SERVID RES MUNICI~AIS RElATIVO 
AO MÊS DE ABRil DE Lm · 04/LOLL.) ~m~~ll 14í40 í 
aespesa or~amentária, pa~o a FOlHA DE ~AGAMENTO, ref. 
empenno ~l l~Lo~ (REF. AO ~AGAMENTO DOS SERVIDORES 
MUNICI~AIS RElATIVO AO MÊS DE ABRil DE L~LL · 

ll,ll 

llL,H 

~4/Lm.) mío~o~ wm 
aes~esa or~amentaria, ~aio a FOlHA DE ~AGAMENTO, ref. 
empenno Ol l~LÓ~ (REF. O PAGAMENTO DOS SERVIDORES 

'-

~ 

SAlDO 



DIÁRIO DO MOVIMENTO BANCÁRIO 
ceara 
Governo Municipa1 ae Jaguaribara 
sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura 

BB ................. ll.HO-) (PMJ- SEINFRA) 
~1/~)/1~11 a ~~/~)/1~11 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX./ CHEQUE/ 
TAlÃO/AN AVISO 

~l/~) 

~l/~) 

MUNICIPAIS RElATIVO AO MÊS DE ABRil DE 1~11 
~~/1~11.) ~l~)~~~~ 
aespesa orçamentaria, pa~o a FOlHA DE PAGAMENTO, ref. 
empenno ~l~l~1)~ (REF. AO PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS RElATIVO AO MÊS DE ABRil DE 1~11 -
~~/1~11.) ~l~)~~l~ 
aespesa orçamentaria, pago a FOlHA DE PAGAMENTO, ref. 
empenno ~l~l~1)~ (REF. AO, PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS RElATIVO AO MES DE ABRil DE 1~11 -
~~/1~11.) ~l~)~~ll 
aespesa orcamentaria, pa~o a FOlHA DE PAGAMENTO, ref. 
empenno ~l~l~1ó1 (REF. AO PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS RElATIVO AO MÊS DE ABRil DE 1~11 -
~~/1~11.) ~l~)~~11 
aespesa orçamentaria, pago a FOlHA DE PAGAMENTO, ref. 
empenno ~l~1~1ól (REF. AO PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS RElATIVO AO MÊS DE ABRil DE 1~11 -
~~/1~11.) ~l~)~~ll 

aespesa orçamentaria, pago a ENEl - COMPANHIA 
ENERGÉTICA DO CEARÁ~ ref. em~enno ~l~1~~l~ (ref. a 
nota fiSCa1 n°J~~~~~~~J~ ae ~J/~)/1~11.) ~J~)~~~Ó 
aespesa orçamentaria, pa~o a JAGUARIBARA COMERCIAl DE 
PETROlEO lTDA, ref. empenno 1)~1~~~~ (ref. a nota 
fisca1 n°111/ ae ~l/~)/1~11.) ~l~)~~~~ 

~41ó~1 

Tota1 movimentaao no aia 

transferência ae sa1ao para a conta BB 1l.l~ó-) (PMJ -
SEINFRA) (Va1or,referente ao 1ançamento ae SAlDOS pe1a 
conta (TRANSFERENCIA ENTRE UNIDADES GESTORAS 
INTERNAS(, entre contas correntes pertencentes ao Ente 
municipio, transferinao entre as se~uintes uniaaaes 
Gestoras: 11 U.G.: S.E.I.M.A.A. X U.G.: S.E.I.N.F.R.A. 
11 remanejanao os SAlDOS FINANCEIROS apuraaos em 
~l/~)/1~11,, em virtuae aa extinção e aesmemoramento 
aa UNIDADE GESTORA: 11.~1 - SEC. DE INFRAESTRUTURA, M. 
AMB. E AGRICUlTURA [S.E.I.M.A.A.), autorizaao pe1a lei 
Municipa1 n° 1.11)/1~11 1 ae ~~ ae maio ae 1~11 
puo1icaaa no Diario of1cia1 ao Municipio- Eaição n° 
0~11, ae ~1 ae maio ae 1~11, cujos sa1aos serão 
transferiaos fREMANEJADOS) para a recém CRIADA UNIDADE 
GESTORA: 1l.~ - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO (SEINFRA), conforme autorização para 
aoert~ra ae a~tações orçamentarias p(Üprias rea1izaaas 
atraves ae CREDITO ESPECIAl, atraves ao Decreto n° 
~~)l)/1~11, ae ~~ ae maio ae 1~11.) ~1ll~ó 

Tota1 movimentaao no aia 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO 

DÉBITOS CRÉDITOS SAlDO 



ceará 
Governo Munici~a1 ~e Jaguaribara 
Sec.ae Infraestrtura,M.Amb.e A~ricu1tura 

DIA HISTÓRICO 

DIÁRIO DO MOVIMtNTO BANCÁRIO 
BB,,, ,, , ,, , , ,, , , , , .1J.1~1-J (PMJ- StCAGRIMAR) 

01/01/lOll a 0~/0)/lOll 

DOC.CX./ 
TALÃO/AN 

CHtQUt/ 
AVISO DÉBITOS CRÉDITOS 

, sa1ao anterior ....... , .. , .............. , .......... , ........... , .......... , ................... , ......... . 
04/01 transferência ae sa1ao ~ara a conta BB 1).1~1-) (PMJ -

StCAGRIMAR) (Va1or r~ferente ao 1an~amento ae SALDOS 
~e1a conta ITRANSFtRtNCIA ENTRt UNIDADtS GESTORAS 
INTtRNASI, entre contas correntes ~ertencentes ao tnte 
munici~io, transferinao entre as se~uintes uniaaaes 
Gestoras: 

11
U.G.: S.U.M.A.A. X U.G.: S.U.N.F.R.A. 

11 
remanejanao os SALDOS FINANCtiROS a~uraaos em 

Ol/01/lOll,, em virtuae aa extinção e aesmembramento 
~a UNIDADE GESTORA: 11.01 - SEC. Ot INFRAtSTRUTURA, M. 
AMB, E AGRICULTURA (S.E.I.M.A.A.), autorizaao ~e1a Lei 
Munici~a1 n° 1.111/LOll, ae Oi ae maio ae lOll 
pub1icaaa no Diário of1cia1 ao Municí~io - E~i~ão n° 
0~11, ae Oi ae maio ae lOll, cujos sa1~os serão 
transferiaos (RtMANtJADOS) ~ara a recem CRIADA UNIDAOt 
GtSTORA: 1).01 - StCRtTARIA Ot INFRAtSTRUTURA t 
URBANISMO (SEINFRA), conforme autoriza~ão ~ara 
abert~ra ae a~tações orçamentárias ~\o~rias rea1izaaas 
atraves ae CRtDITO tSPtCIAL, atraves ao Decreto n° 
OOIJI/lOll, ae 04 ae maio ae lOll.) 01J1~1 ~,16 

---------------------------
Tota1 movimentaao no aia 0,00 ~,16 

TOTAL MOVIMtNTADO NO PtRÍODO 0,00 ~,16 

Pá~ina : 0001 

SALDO 

~,16 o 

0,00 

0,00 



DIÁRIO DO MOVIMtNTO BANCÁRIO 
Ceará CtF .. ,. ,, ....... , ..... Lól-~ (CONV.CIDADt~·HABITA~) 
Governo Municipa1 oe Jaguarioara ~1/~1/L~LL a ~~/~1/L~LL 
~ec.oe Infraestrtura 1M.Amo.e A~ricu1tura 

DIA HI~TÓRICO 
DOC.CX./ 
TALÃO/AN 

CHtQUt/ 
AVI~O DÉBITO~ CRÉDITO~ 

~a1oo anterior ......................................................................................... . 
~4/~1 transferência ae sa1ao para a conta CtF Lól-~ 

(CONV.CIDADt~·HABITA~) rva1or referente ao 1an~amento 
oe ~ALDO~ pe1a conta 1TRAN~FERtNCIA tNTRt UNIDADt~ 
Gt~TORA~ INTtRNA~r 1 entre contas correntes 
pert~ncentes.ao tnte municípion transferinao entre as 
segu1ntes Un1aaaes Ge~toras: U:G.: ~.t.I.M.A.A. x 
u.G.: ~.t.I.N.F.R.A. 1 remane)anao os ~ALDO~ 
FINANCtiRO~ apuraaos em ~j/~1/'~''~ 1 em virtuae aa 
extín~ão e aesmemoramento âa UNIDADt Gt~TORA: 11.~1 · 
~tC. Dt INFRAt~TRUTURA 1 M. AMB. t AGRICULTURA 
(~.t.I.M.A.A.) 1 autorizaoo pe1a Leí Municípa1 n° 
I.111/L~LL 1 ae ~L ae maio ae L~LL! puo1ícaaa no Diárío 
Oficía1 ao Município · taí~ão n ~~11 1 ae ~L ae maio 
ae '~''~ cujos salaos serão transferíaos (RtMANtlADO~) 
para a recém CRIADA UNIDADt Gt~TORA: 1j,~l · 
~tCRtTARIA Dt INFRAt~TRUTURA t URBANI~MO (~tiNFRA) 1 
conforme autoriza~ão para aoertura ae aota~óes 
or~amentárias próprias rea1izaaas através ae CRÉDITO 
t)PtCIAL~ através ao Decreto n° ~~lji/L~LL 1 ae ~4 ae 
maío ae L~LL.) ~~~Lól ~~'~ 

Tota1 movímentaao no aía 

TOTAL MOVIMtNTADO NO PtRÍODO 

~ALDO 



ceará 
Governo Municipa1 ae Jaguarioara 
sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura 

DIA HISTÓRICO 

DIÁRIO DO MOVIMENTO BANCÁRIO 
CEF ............... W.lOH [MDHAV.JOÃO OSSOS) 

~1/~1/L~LL a ~~/~1/L~LL 

DOC.CX./ 
TAlÃO/AN 

CHEQUE/ 
AVISO D~BITOS CR~DITOS 

sa1ao anterior ......................................................................................... . 
~4/~1 transferência ae sa1ao para a conta CEF o~/.1oo-~ 

(MDR·PAV.JOÃO OSSOS) !Va1or referente ao 1an~amento ae 
SAlDOS pe1a conta 1TRANSFERENCIA ENTRE UNIDADES 
GESTORAS INTERNAS(, entre contas correntes 
pert~ncentes.ao Ente município 1 transferindo entre as 
segu1ntes un1aaaes Ge~toras: U1G.: S.E.I.M.A.A. x 
u.G.: S.E.I.N.F.R.A. , remane]anao os SAlDOS 
FINANCEIROS apuraaos em ~l/~1/L~lL,, em virtuae aa 
extin~ão e desmembramento âa UNIDADE GESTORA: 11.~1 · 
SEC. DE INFRAESTRUTURA, M. AMB. E AGRICUlTURA 

f
S.E.I.M.A.A.), autorizado pe1a lei Munic1pa1 n° 
.111/L~LL, ae ~L ae maio ae L~LL 0 pub1icaaa no Diário 

Oficia1 ao Município · Eai,ão n ~~11, ae ~L ae maio 
ae L~LL, cujos sa1aos serão transferidos (REMANEJADOS) 
para a recém CRIADA UNIDADE GESTORA: 1l.~1 · 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO (SEINFRA), 
conforme autoriza~ão para abertura ae aotações 
orçamentárias próprias rea11zaaas através ae CR~DITO 
ESPECIAl~ através ao Decreto n° ~~ílí/L~11, ae ~4 de 
maio ae tm.) 04/100 Jo.Jlí,~~ 

Tota1 movimentado no aia 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO 

SAlDO 



DIÁRIO DO MOVIMENTO BANCÁRIO 
Ceará CEF ............... o~l.L1)-í (MDR·CEF·CV ~~í))//1~) 
Governo Municipal ae Jaguarioara. ~1/~í/L~LL a ~~/~í/L~LL 
sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~r1cultura 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX./ 
TALÃO/AN 

CHEQUE/ 
AVISO DÉBITOS CRÉDITOS 

sal ao anterior ........................................................................................ .. 
transferência ae salao para a conta CEF o~l.L1)-í 
(MDR·CEF·CV ~~í))//1~) rvalor r~ferente ao lan~amento 
ae SALDOS pela conta 1TRANSFERENCIA ENTRE UNIDADES 
GESTORAS INTERNAS[, entre contas correntes 
pert~ncentes.ao Ente município! transferinao entre as 
segu1ntes un1oaoes Ge~toras: U\G.: s.E.I.M.A.A. x 
u.G.: S.E.I.N.F.R.A. , remane]anoo os SALDOS 
FINANCEIROS apuraoos em ~)/~í/L~LL,, em virtuoe o a 
extin,ào e aesmemoramento âa UNIDADE GESTORA: 11.~1 · 
SEC. DE INFRAESTRUTURA, M. AMB. E AGRICULTURA 

f
S.E.I.M.A.A.), autorizaao pela Lei Municipal n° 
.111/L~LL, oe ~L ae maio ae L~LL 0 puolicaaa no Diário 

Oficial ao Municí~io · Eai~ào n 0~11, ae ~L ae maio 
oe L~LL, c~jos salaos serão transferiaos (REMANEJADOS) 
para a recem CRIADA UNIDADE GESTORA: 1).~1 · 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO (SEINFRA), 
conforme autoriza~ão para aoertura ae aota~ões 
or~amentárias próprias realizaaas atraves ae CRÉDITO 
ESPECIAL 1 atraves ao Decreto n° ~~í)í/L~LL, ae ~~ ae 
maio ae ~~LL.) o~/L1) Lo1.~//,~o 

Total movimentaao no aia ~~~~ Lol.~ll,~o 

TOTAL MOVIMENTADO NO PERÍODO ~~~~ Lo1.~//,~o 

~ 

SALDO 

~,00 



ceará TRANSFERÊNCIAS ENTRE UNIDADES GESTORAS 
Governo Municipa1 ae Ja~uaribara 
Sede Infraestrtura 1M.Amb.e A~ricu1tura Pá~ina : ~~~1 

ae SEIMAA para SEINFRA 
~1/~1/1~11 a ~4/~1/1~11 

-----------------------------------------------
CT.ORIGEM DATA CHEQUE/AVISO CT.DESTINO CHEQUE/AVISO VALOR 

Banco m BB ................. U.Hó-1 (PMJ · SEINFRA) 
~4/~1/1~11 ~151~ó BB. ,,, ,,,, ......... 15.1~ó-l (PMJ · SEINFRA) ~151~ó R~ 

SUB· TOTAL ...... R~ 

1~1 BB ................. 15.1~/-5 (PMJ · SECAGRIMAR) 
~4/~1/1~11 ~151~/ BB., ............... 15.1~/-5 (PMJ · SECAGRIMAR) ~151~/ R~ 

SUB-TOTAL ...... RI 

1~1 CEF .......... , .. , ..... 1ól-~ (CONV.CIDADES·HABITA~) 
~4/~l/1~11 ~~~1ól CEF, .................. 1ól-~ (CONV.CIDADES·HABITA~) ~~~1ól RI 

~UHOTAL .. , ... RI 

m CEF ............... W.lóH (MDHAV.JOÃO oms) . 
~4/~1/1~11 ó4/1óó CEF ............... ó4/.1óó-~ (MDR·PAV.JOAO OSSOS) ó4/1óó RI 

SUB·TOTAL ...... RI 

411 CEF ............... ó4/.115·1 (MDR·CEF·CV ~~151//1~) 
~4/~)/1~11 ó4/115 CEF ............... ó4/.115·1 (MDR·CEF·CV ~~155//1~) ó4/115 R~ 

SUB-TOTAL ...... RI 

TOTAL GERAL DE TRANSFERÊNCIA DE m~O .. R! 

Hl. m IH 
Hl. m IH 

mJ~U~ 



ceará 
Governo Munici~al ae Ja~uarioara 
Secretaria ae Infraestrutura e Uroanismo 

DIA HISTÓRICO 

DIÁRIO DO MOVIMeNTO BA~CÁRIO 
BB ................. B.HH (PMJ · SDNFRA) 

~4/~1/L~LL a ~4/~1/L~LL 

DOC.CX./ 
TALÃO/AN 

CHeQUe/ 
AVISO D~BITOS CR~DITOS 

s a 1 ao ante r i o r .... ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' . ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' . ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' .. ' . ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' 

~4/~1 

receoimento ae salao aa conta BB 11.1L~-1 (PMJ·ICMS) 
(Valor referente ao lançamento aa TRANSFeR~NCIA eNTRe 
UNIDADeS GESTORAS INTeRNA~,, .entre contas corr~ntes 
~ertencentes ao ente mun1c1~1o, entre as se~u1ntes 
Un1aaaes Gestoras: uU.G,: PMJ/SeAFI·C/I.C.M.S, X U,G,: 
S.E.I.N.F.R.A. u, conforme transatjo online efetuaaa 
atraves ao SISTeMA DO AUTO·ATeND!MeNTO DO BANCO DO 
BRASIL S/A · SeTOR PÚBLICO, nesta cata.) ~111L~ 1o.1~~~~~ 
receoimento ae salao aa conta BB 1J.1~o-l (PMJ · 
SEINFRA) (Valor.referente ao lançamento ae SALDOS ~ela 
conta ~TRANSFeReNCIA eNTRe UNIDADeS GeSTORAS 
INTeRNAS~, entre contas correntes ~ertencentes ao ente 
munici~io, transferindo entre as se~uintes uniaaaes 
Gestoras: uU.G.: S.U.M.A.A. X U.G.: S.U.N.F.R.A. 
u remanejanao os SALDOS FINANCEIROS a~uraaos em 
~l/~1/L~LL,, em virtuae aa extintjo e aesmemoramento 
aa UNIDADe GeSTORA: 11.~1 · SeC. DE INFRAESTRUTURA, M. 
AMB. e AGRICULTURA (S.e.I.M.A.A.), autorizaao ~ela Lei 
Munici~al n° 1.111/2~22 1 ae ~l ae maio de 2fr22 
guolicaaa no Diário of1cial ao Munici~io- Eaiçjo n° 
~~11, ae ~L ae maio ae L~LL, cujos salaos serjo 
transferidos (REMANeJADOS) ~ara a recem CRIADA UNIDADe 
GESTORA: 1J.~1 · SeCReTARIA De INFRAESTRUTURA e 
URBANISMO (SEINFRA), conforme autorização ~ara 
aoert~ra ae a~tações orçamentárias ~ro~rias realizaaas 
atraves ae CREDITO eSPeCIAL, atraves ao Decreto n° 
~~IJI/2~LL, ae ~4 ae maio ae 2~22.) ~1J1~ó ~,JB 

Total movimentaao no aia 1ó.1~~,J~ 

TOTAL MOVIMeNTADO NO PeRÍODO 

SALDO 

1ó.l~B,J~ D 



ceara 
Governo Muni ci~a1 a e Ja~uar1bara 
Secretaria ae Infraestrutura e Urbanismo 

DIA HISTÓRICO 

DIÁRIO DO MOVIMtNTO BANCÁRIO 
BB. ,, ,, ,,,,, ,, , ,,,,1).1~/-) (PMJ · StCAGRIMAR) 

04/01/lOll a 04/0í/lOll 

DOC.CX./ 
TALÃO/AN 

CHt~U t/ 
AVISO D~BITOS CR~DITOS 

sa1ao anterior'''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' 
04/01 receoimento ae sa1ao aa conta BB 1).1~/-) (PMJ -

StCAGRIMAR) (Va1or r~ferente ao 1an~amento ae SALDOS 
~e1a conta !TRANSFtRtNCIA tNTRt UNIDADtS GESTORAS 
INTtRNAS! 1 entre contas correntes ~ertencentes ao tnte 
municí~io 1 transferinao entre as se~uintes uniaaaes 
Gestoras: 

11
U.G.: S.U.M.A.A. X U.G.: S.U.N.F.R.A. 

11 
remanejanao os SALDOS FINANCtiROS a~uraaos em 

OJ/01/101' 1 I em virtuoe aa extin~ão e oesmemoramento 
aa UNIDADt GtSTORA: 11.01 · StC. Dt INFRAtSTRUTURA 1 M. 
AMB. t AGRICULTURA (S,t.I.M.A.A.) 1 autorizaao ~e1a Lei 
Munici~a1 n° 1.111/L0ll 1 ae DL ae maio oe lOll 
~uo1icaaa no Diario of1cia1 ao Municí~io- tai~ão n° 
0~11 1 oe Ol ae maio oe l0ll 1 cujos sa1oos serão 
transferiaos (RtMANtlADOS) ~ara a recem CRIADA UNIDADt 
GtSTORA: 1).01 · StCRtTARIA Dt INFRAtSTRUTURA t 
URBANISMO (StiNFRA) 1 conforme autoriza~ão ~ara 
aoert~ra ae a~tações orçamentarias ~(Üprias rea1izaoas 
atraves oe CRtDITO tSPtCIAL 1 atraves ao Decreto n° 
001)1/1011 1 ae 04 ae maio ae lOll.) 01j1~1 ~~/o 

Tota1 movimentaoo no aia 

TOTAL MOVIMtNTADO NO PtRÍODO 

Pa~ina : 0001 

SALDO 



DIÁRIO DO MOVIMeNTO BANCÁRIO 
Ceara Cer.,,, ,, ,, ,,,,,,,, ,,,Lol-~ (CONV.CIDADeS·HABITA~) 
Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara ~4/~1/L~LL a ~4/~1/L~LL 
Secretaria ae Infraestrutura e ~roanismo 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX./ 
TALÃO/AN 

CHeQ~e/ 
AVISO DÉBITOS CRÉDITOS 

salOo anterior 111 li I I I I I li I I I I I I I I I I I 1111 li I I I li I I li I I I I I I I I I I I I I I I li I I I I I I I I li I I I li I I li I I I I 11111111 I I I f 

~4/~1 recebimento ae sa1ao aa conta Cer Lol-~ 
(CONV.CIDADeS·HABITA~) rva1or referente ao 1an~amento 
~e SALDOS ~e1a conta 1TRANSreReNCIA eNTRe ~NIDADeS 
GeSTORAS INTeRNAS(, entre contas correntes 
~ert~ncentes.ao ente munici~io 1 transferinao entre as 
se~u1ntes ~n1aaaes Ge~toras: ~\G.: S.e.I.M.A.A. x 
~.G.: s.e.I.N.r.R.A. , remane]anao os SALDOS 
riNANCeiROS a~uraaos em ~)/~1/L~!L,, em virtuae a a 
extin~âo e aesmemoramento âa ~NIDADe GeSTORA: 11.~1 · 
SeC, De INrRAeSTR~T~RA, M. AMB. e AGRIC~LT~RA 
(S.e.I.M.A.A.), autorizaao ~e1a Lei Munici~a1 n° 
1.111/L~LL, ae ~L ae maio ae L~LL 0 pub1icaaa no Diario 
Oficia1 ao Município · eâiçâo n ~~11, ae ~L ae maio 
ae L~LL, cujos salaos serão transferiaos (ReMANeJADOS) 
~ara a recem CRIADA ~NIDADe GeSTORA: 1).~1 · 
SeCReTARIA De INrRAeSTR~T~RA e ~RBANISMO (SeiNrRA), 
conforme autoriza~ão ~ara abertura ae cotações 
or~amentarias ~ro~rias rea1izaaas atraves ae CRÉDITO 
eSPeCIAL~ através ao Decreto n° ~~1)1/l~ll, ae ~4 ae 
maio ae L~L1,) ~~~1ol ~~1~ 

Tota1 movimentaao no aia ~,L~ 

TOTAL MOVIMeNTADO NO PeRÍODO ~~1~ 

~ 

~~~~ 

~~~~ 

-' 

SALDO 

~~1~ D 

~,l~ D 



ceará 
Governo Municipa1 ae Ja~uarioara 
Secretaria ae Infraestrutura e Uroanismo 

DIA HISTÓRICO 

DIÁRIO DO MOVIMENTO BANCÁRIO 
CE~ ... ,, ,, . ,, ,, ,, .ó4/.1óó-~ (MDR·PAV.JOÃO OSSOS) 

~4/0)/1~11 a ~4/~)/1~11 

DOC.CX./ 
TAlÃO/AN 

CHEQUE/ 
AVISO D~BITOS CR~DITOS 

Sa 1 ao ante ri o r ......................................................................................... . 
~4/~) receoimento de sa1ao aa conta CEr ó4/.1óó-~ 

(MDR·PAV.JOÃO ossos) !va1or referente ao 1an~amento ae 
SAlDOS pe1a conta 1TRANS~ERENCIA ENTRE UNIDADES 
GESTORAS INTERNAS[, entre contas correntes 
pert~ncentes.ao Ente municípion transferindo entre as 
segu1ntes Un1aaaes Ge~toras: U:G.: s.E.I.M.A.A. x 
u.G.: S.E.I.N.r.R.A. , remane]anao os SAlDOS 
mANCEIROS apuraaos em ~5/~)/1m, em vi rtuae a a 
extin~ào e aesmemoramento âa UNIDADE GESTORA: 11.~1 · 
SEC. DE INrRAESTRUTURA, M. AMB. E AGRICUlTURA 
(S.E.I.M.A.A.), autorizado pe1a lei Municipa1 n° 
1.11)/1~11, ae ~1 ae maio ae 1~11 0 ~uo1icaaa no Diário 
Oficia1 ao Município · Eai~ào n ~~11, ae ~1 ae maio 
ae 1~11, cujos salaos serão transferiaos (REMANEJADOS) 
para a recém CRIADA UNIDADE GESTORA: 15.~1 · 
SECRETARIA DE IN~RAESTRUTURA E URBANISMO (SEIN~RA), 
conforme autoriza~ão para aoertura ae aota~ões 
or~amentárias próprias rea1izaaas através ae CR~DITO 
ESPECIAl\ através ao Decreto n° ~~)5)/1~11, ae 04 ae 
maio ae L~11.) Wlóó 5ó.m,~~ 

Tota1 movimentado no aia 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO 

SAlDO 

0,00 

5o.m,~~ D 

5o.m,~~ D 



DIÁRIO DO MOVIMENTO BANCÁRIO 
Ceara CE~. ,,,,, ,,,,, ,, , .b~t.L1)-í (MDR·CE~·CV ~~í))//1~) 
Governo ~unici~a1 ae Ja~uarioara . 0~/0í/LÜLL a 0~/0í/LÜLL 
~ecretar1a de Infraestrutura e Uroan1smo 

DIA HI~TÓRICO 
DOC.CX' I 
TALÃO/AN 

CHE~UE/ 
AVI~O DÉBITO~ CRÉDITO~ 

~a1ao anterior ......................................................................................... . 
0~/0í receoimento ae sa1ao aa conta CE~ b~t.L1)-í 

(MDR·CE~·CV ~~í))//1~) rva1or r~ferente ao 1an~amento 
ae ~ALDO~ ~e1a conta 1TRAN~~ERENCIA ENTRE UNIDADE~ 
GE~TORA~ INTERNA~[, entre contas correntes 
~ert~ncentes.ao Ente munici~io 0 transferindo entre as 
segUlntes Un1aaaes Ge~toras: u .. G.: U.U.A.A. x 
u.G.: u.u.~.R.A. , remane]anao os ~ALDO~ 
~INANCEIRO~ a~uraaos em 0)/01/LOIL,, em virtude a a 
extin~ào e aesmemoramento âa UNIDADE GE~TORA: 11.01 -
~EC. DE IN~RAE~TRUTURA, M. AMB. E AGRICULTURA 

f ~.E.I.M.A.A,), autorizado ~e1a Lei Munici~a1 n° 
.111/LÜLL, ae OL ae maio ae LÜLL

0 
puo1icaaa no Diario 

Oficia1 ao Municipio · Eai~ào n ~~11, ae ÜL ae maio 
de LÜLL, cujos sa·raos serão transferidos (REMANEJADO~) 
~ara a recem CRIADA UNIDADE GE~TORA: 1).01 · 
~ECRETARIA DE IN~RAE~TRUTURA E URBANI~MO (~EIN~RA), 
conforme autoriza~ào ~ara aoertura ae aota~ões 
or~amentarias ~ró~rias rea1izaaas atraves ae CRÉDITO 
E~PECIAL 1 atraves ao Decreto n° 001)1/LÜLL, ae O~ ae 
maio ae LOLL.) wm Lbl.m,40 

Tota1 movimentado no aia Lb1.~//,~b 0,00 

Pa~ina : 0001 

mDo 
0,00 

TOTAL MOVIMENTADO NO PERÍODO Lb1.~//,~b 0,00 Lb1.~//,4b D 



29/08/2022 16:28 

Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

13186-5 PREFEITURA MUNICIPAL DE J 

05/2022 

Lançamentos 
Dt. Dt. Histórico 

movimento balancete 

29/04/2022 Saldo Anterior 

02/05/2022 + Transferência recebida 

02/05/2022 + Transferênda enviada 

03/05/2022 + Transferência recebida 

03/05/2022 + Transferência enviada 

04/05/2022 + Transferência recebida 

04/05/2022 + Transferência enviada 

05/05/2022 + Transferência recebida 

05/05/2022 + Transferência recebida 

05/05/2022 + Transferência enviada 

05/05/2022 BB CP Automatico S P 

10/05/2022 + Transferênda recebida 

10/05/2022 + Transferência enviad<l 

10/05/2022 + Transferéocla envlada 

10/05/2022 + INSS Arrecadação 

17/05/2022 + T ransferénda fficebida 

17/05/2022 + T ransferêocia enviada 

17/05/2022 BB CP Automatico S P 

18/05/2022 + TED Transf.E!etr.Disponiv 

18/05/2022 + Tar DOC/TED Eletrônico 

18/05/2022 BB CP Automatlco S P 

19/05/2022 + Transferência recebida 

19/05/2022 + INSS Arrecadação 

19/05/2022 + INSS Arrecadação 

19/05/2022 + INSS Arrecadação 

19/05/2022 + INSS Arrecadação 

19/05/2022 B8 CP Automatico S P 

20/05/2022 + Transferêncla envlada 

20/05/2022 BB CP Automatico S P 

24/05/2022 + Transferência recebida 

24/05/2022 + Transferênda enviada 

24/05/2022 + Impostos 

24/05/2022 + Impostos 

24/05/2022 BB CP Automatico S P 

25/05/2022 + Transferência recebida 

25/05/2022 + Transferência enviada 

25/05/2022 + Transferência enviada 

25/05/2022 + TED Transf.Eietr.Disponiv 

25/05/2022 + Tar DOC/TED Eletrônico 

25/05/2022 BB CP Automatico S P 

26/05/2022 + Transferência recebida 

26/05/2022 + TED Transf.Eietr.Disponiv 

26/05/2022 + Impostos 

26/05/2022 + Tar DOC/TED Eletrônico 

26/05/2022 BB CP Automatico S P 

27/05/2022 + Transferência recebida 

Banco do Brasil 

Documento 

551.294.000.004.015 

552.199.000.021.403 

551.294.000.004.015 

551.294.000.005.129 

551.294.000.011.120 

551.294.000.017.533 

551.294.000.011.120 

551.294.000.011.120 

551.294.000.016.250 

70 

551.294.000.004.015 

551.294.000.017.226 

553.473.000.039.167 

51.001 

551.294.000.004.015 

551.035.000.019.839 

70 

51.801 

841.381.100.147.955 

70 

551.294.000.011.120 

51.901 

51.902 

51.903 

51.904 

70 

551.294.000.005.820 

70 

551.294.000.011.120 

552.701.000.030.382 

52.401 

52.402 

70 

551.294.000.004.015 

551.294.000.010.763 

551.294.031.027.001 

52.501 

881.451.200.031.643 

70 

551.294.000.015.892 

52.601 

52.602 

861.461.100.001.266 

70 

551.294.000.011.120 

8337291624765912008 
29/08/2022 16:28:42 

Valor R$ Saldo 

Q,ü8C 

5500DOC 

5.500,00 D D_DDC 

6'$.~~ ~ff. f-< 

40.546,95 D 

•16. i98.üü c 

16.198,00 D 0.00 c 

1.30ü,DOC 

L3üü,00 C 

1.300,00 D 

1.300,00 D 

-~;?".r)-.::,7 :,·,) •: 

90.983,80 D 

1.879,40 D 

5.004,10 D ü.GüC 

2~ ?~!:'.:).10 c 

21.750,10 D 

c'. ~o c 

420,00 D 

11,00 D 

43'!,00 c O,(JOC 

12.800,00 c 

890,81 D 

4.941,86 D 

361,66 D 

6.354,70 D 

250,97 D 

150,00 D 

'!2:D.\JU C ú,OOC 

4.3Q~:,f,"(~ c 

3.500,00 D 

690,81 D 

103,73 D 

5,46 D ü,OO C 

·f .4!JU.OO C 

72,72 D 

1.127,04 D 

199,05 o 

11,000 

40,19D 

tf2.6Sü.t<ü C 

62.650,00 D 

103,73 D 

11,00D 

n->-i,7::;c 

.~ ~ ,..,.,.,-...,..-., .,..,.. ~ 
.:., ~ . ..:-.:::::...:: ,\JlJ !.. ... 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.61#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/2 



29/08/2022 16:28 Banco do Brasil 

27/05/2022 + Transferênd<l enviada 552.199.000.021.403 25.792,00 D 

27/05/2022 + Transferê11cia enviada 552.199.000.021.403 5.500,00 D C.DGC 

30/05/2022 + Transferência recebida 551.294.000.004.015 2C2S2.53C 

30/05/2022 + Transterencia enviada 551.294.000.005.129 20.259,53 D c .. üü (~ 

31/05/2022 SALDO Q}_tGC 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2 .bb .com .br/apf-apj-autoatend imento/index.html?v=2. 3.61 #/template/-2F consultas-2 F009-0 .bb 2/2 



29/08/2022 16:29 

Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

13186-5 PM JAGUARIBARA SE INFRA 

MAI0/2022 

S. Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

29/04/2022 SALDO ANTERIOR 

05/05/2022 APLICAÇÃO 

17/05/2022 RESGATE 

Aplicação 29/04/2022 

18/05/2022 RESGATE 

Aplicação 29/04/2022 

Aplicação 05/05/2022 

19/05/2022 APLICAÇÃO 

20/05/2022 RESGATE 

Aplicação 05/05/2022 

24/05/2022 APLICAÇÃO 

25/05/2022 APLICAÇÃO 

26/05/2022 RESGATE 

Aplicação 05/05/2022 

31/05/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇOES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LÍQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

29/04/2022 3,907400063 

31/05/2022 3,940742844 

Rentabilidade 

No mês 0,8533 

No ano 3,4574 

Últimos 12 meses 5,8016 

Valo~lor IRPrej. Comp. 

0,38 

1.300,00 

0,10 

0,10 

431,00 

0,28 

430,72 

250,97 

150,00 

150,00 

5,46 

40,19 

114,73 

114,73 

909,19 

0,38 

1.596,62 

695,83 

8,02 

0,00 

~:~~ // 
909,19 

Transação efetuada com sucesso por: JD26621 O ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Valor IOF Quantidade cotas 

0,097251 

332,230575 

0,025476 

0,025476 

109,758081 

0,071775 

109,686306 

63,886560 

38,168812 

38,168812 

1,388247 

10,214469 

29,148120 

29,148120 

230,716613 

Duvidaria BB 0800 729 5678 

G337291624765912010 
29/08/2022 16:29:52 

Valor cota Saldo cotas 

3,912945096 332,327826 

3,925227499 332,302350 

3,926817919 222,544269 

3,928369270 286,430829 

3,929910061 248,262017 

3,933016516 249,650264 

3,934614616 259,864733 

3,936102899 230,716613 

230,716613 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.61#/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb 1/1 



29/08/2022 16:31 

i fât ! 
~~~---

Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

13187-3 PREFEITURA MUNICIPAL DE J 

05/2022 

Lançamentos 
DI. DI. 

movimento balancete 

18/04/2022 

10/05/2022 

10/05/2022 

17/05/2022 

17/05/2022 

18/05/2022 

18/05/2022 

18/05/2022 

18/05/2022 

18/05/2022 

18/05/2022 

31/05/2022 

Histórico 

Saldo Anterior 

+ Transferência recebida 

+ Transferência enviada 

+ T ransterência recebida 

BB CP Automatico S P 

+ Transferência recebida 

+ Transferência recebida 

+ Transferência enviada 

+ Impostos 

+ Impostos 

BB Cf' Automatico S P 

SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JD26621 o ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Documento 

551.294.000.004.015 

551.294.000.001 .056 

551.294.000.004.015 

70 

551.294.000.001.011 

551.294.000.004.145 

551.294.000.004.015 

51.801 

51.802 

70 

Duvidaria 88 0800 729 5678 

G337291624765912012 
29/08/2022 16:31:20 

Valor R$ 

7.00CUJO C 

7.000,00 D 

21.750,00 D 

21.750,00 D 

425,65 D 

337,11 D 

Saldo 

O.üDC 

C.0ü C 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.61#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 



29/08/2022 17:19 

Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

13187-3 P M JAGUARIBARA SEAGRIMRH 

MAI0/2022 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 

29/04/2022 

Histórico 

SALDO ANTERIOR 

17/05/2022 APLICAÇÃO 

18/05/2022 RESGATE 

Aplicação 12/01/2022 

Aplicação 08/03/2022 

Aplicação 17/05/2022 

31/05/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA (-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

29/04/2022 3,907400063 

31/05/2022 3,940742844 

Rentabilidade 

No mês 0,8533 

No ano 3,4574 

Últimos 12 meses 5,8016 

Valor~lor IRPrej. Comp. 

9,76 

21.750,00 

21.612,76 

5,04 

4,76 

21.602,96 

156,41 

9,76 

21.750,00 

21.612,76 

9,41 

0,00 

0,00 

9,41 

156,41 ~/ 
·' 

/ 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Valor IOF Quantidade cotas 

2,496815 

5.541,080104 

5.503,886467 

1,284204 

1,212611 

5.501,389652 

39,690452 

G335291716985839007 
29/08/2022 17:18:42 

Valor cota 

3,925227499 

3,926817919 

Saldo cotas 

5.543,576919 

39,690452 

39,690452 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.61#/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb 1/1 



29/08/2022 16:33 

Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

16232-9 CONVENI0873759-2018 

05/2022 

Lançamentos 
DI. DI. 

movimento balancete 
Histórico 

14/03/2022 Saldo Anterior 

31/05/2022 SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço da Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

G337291624765912016 
29/08/2022 16:33:09 

Documento Valor R$ Saldo 

0/)0 c 
LUJOC 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2 .bb.com. br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2 .3.61 #/template/-2F consultas-2 F009-0 .bb 1/1 



29/08/2022 16:34 

Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

1294-7 

16232-9 CONVEN10873759/2018 

MAI0/2022 

NAO HOUVE MOVIMENTO NO PERlODO SOLICITADO. 

Transação efetuada com sucesso por: JD26621 O ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G337291624765912018 
29/08/2022 16:34:08 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.61#/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb 1/1 



GovConta Caixa 

CAIJX 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. Histórico 
29/04/2022 SALDO ANTERIOR 

02/05/2022 SALDO DO DIA 

03/05/2022 SALDO DO DIA 

04/05/2022 SALDO DO DIA 

05/05/2022 SALDO DO DIA 

06/05/2022 SALDO DODIA 

09/05/2022 SALDO DO DIA 

10/05/2022 SALDO DO DIA 

11/05/2022 SALDO DO DIA 

12/05/2022 SALDO DO DIA 

13/05/2022 SALDO DO DIA 

16/05/2022 SALDO DO DIA 

17/05/2022 SALDO DODIA 

18/05/2022 SALDO DO DIA 

19/05/2022 SALDO DODIA 

20/05/2022 SALDO DO DIA 

23/05/2022 SALDO DO DIA 

24/05/2022 SÁLDO bó bíA 

25/05/2022 SALDO DO DIA 

26/05/2022 SALDO DO DIA 

27/05/2022 SALDO DO 'DIA 

30/05/2022 SALDO DODIA 

31/05/2022 SALDO FINAL 

I of I 

https :/I govcontaocaixaogovo br/ sigov I extrato/ conta_ individual/imprimo o o 

GOVCONTA CAIXA 

749600015 

0749/006/00000265-0 

P M JAGUARIBARA 

de: 01/05/2022 até: 31/05/2022 

Valor (R$) Saldo (R$) 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Ó,OO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

29/08/2022 I6:35 



GovConta Caixa 

/FI Aa!J· ~&A 
~~···~~ 

:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. Histórico 

29/04/2022 SALDO ANTERIOR 

02/05/2022 SALDO DO DIA 

03/05/2022 SALDO DO DIA 

04/05/2022 SALDO DO DIA 

05/05/2022 SALDO DO DIA 

06/05/2022 SALDO DO DIA 

09/05/2022 SALDO DO DIA 

10/05/2022 SALDO DO DIA 

11/05/2022 SALDO DO DIA 

12/05/2022 SALDO DO DIA 

13/05/2022 SALDO DO DIA 

16/05/2022 SALDO DO DIA 

17/05/2022 SALDO DO DIA 

18/05/2022 000000 REM BASICA 

18/05/2022 SALDO DO DIA 

19/05/2022 SALDO DO DIA 

20/05/2022 SALDO DO DIA 

23/05/2022 SALDO bó DIA 

24/05/2022 SALDO DO DIA 

25/05/2022 SALDO DO DIA 

26/05/2022 SALDO DO DIA 

27/05/2022 SALDO DO DIA 

30/05/2022 SALDO DO DIA 

31/05/2022 SALDO FINAL 

1 of 1 

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individuallimprim ... 

Taxa 

0,12710000 

GOVCONTA CAIXA 

749600015 

0749/013/00000265-2 

MUNICIPIO J PREFEIT 

de: 01/05/2022 até: 31/05/2022 

Valor (R$) 

0,00 

Saldo (R$) 

0,20C 

0,20C 

0,20C .;~/ 
0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

ó,2oc 
0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

29/08/2022 16:37 



GovConta Caixa 

~~· 
~~ 

Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. Histórico 

29/04/2022 SALDO ANTERIOR 

02/05/2022 SALDO DO DIA 

03/05/2022 SALDO DO DIA 
04/05/2022 SALDO DO DIA 

05/05/2022 SALDO DO DIA 
06/05/2022 SALDO DO DIA 

09/05/2022 SALDO DO DIA 

10/05/2022 SALDO DO DIA 

11/05/2022 281971 RSG FUNDO 

11/05/2022 000000 CRPCV POUP 

11/05/2022 SALDO DO DIA 

12/05/2022 SALDO DO DIA 

13/05/2022 SALDO DO DIA 

16/05/2022 SALDO DO DIA 

17/05/2022 SALDO DO DIA 
18/05/2022 SALDO DO DIA 

19/05/2022 SALDO DO DIA 

20/05/2022 SALDO DO DIA 

23/05/2022 SALDO DO biA 

24/05/2022 SALDO DO DIA 

25/05/2022 SALDO DO DIA 

26/05/2022 SALDO DO DIA 

27/05/2022 SALDO DO DIA 

30/05/2022 SALDO DO DIA 

31/05/2022 142335 DBPCV TED 

31/05/2022 SALDO FINAL 

I of I 

https :I I govconta.caixa.gov.brlsigov I extrato/ conta _individuallim primi. .. 

GOVCONTA CAIXA 

749600015 

0749/006/00647166-0 

MUNICIPIO DE JAGUARIBARA PREFEIT 

de: 01/05/2022 até: 31/05/2022 

Valor (R$) 

36.419,36C 

0,00 

Saldo (R$) 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
36.419,36C 

36.419,36C 

36.419,36C 

36.419,36C 
36.419,36C 

36.419,36C 
36.419,36C 
36.419,36C 
36.419,36C 

36.419,36C 

36.419,36C 

36.419,36C 

36.419,36C 

36.419,36C 

36.419,36C 
36.419,36C 

0,00 
0,00 

2910612022 08:47 



CAIXA - Extrato de Fundos https:/ /sidmfextrato.caixa.gov. br/sidmfextrato/Controller/extrato _ ext ... 

I nf7 

Nome da Agência 
JAGUAR1BE, CE 

Fundo 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Código 
0749 

Operação Emissão 
5413 29/06/2022 

CAIXA FIC TRANSF VOLUNTÁRIAS 
POLIS 

CNP J do Fundo 
10.740.552/0001-90 

Início das Atividades do Fundo 
15/10/2012 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) No Ano(%) 

0,8109 3,3140 

Administradora 

Nome 
Caixa Econômica Federal 

Cliente 

Nome 
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 
PREFEIT 
Análise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito* 

Nos Últimos 12 
Meses(%) 

5,5038 

Endereço 

Cota em: 
29/04/2022 
1,652315 

SBS- Quadra 04- Lotes 3/4-
Brasília/D F 

Cota em: 
31/05/2022 
1,665713 

CNPJ da 
Administradora 
00.360.305/0001-04 

CPF/CNPJ Conta Con·ente Mês/Ano Folha 
07.442.98110001-76 006.00647166-0 05/2022 01/01 

Data da Avaliação 

Valor em R$ .j} 
36.315,89C 

0,00 
36.419,36D 

1 03,47C 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Qtde de Cotas 
21.978,789798 

0,000000 
21.978,789798 

0,000000 

(*) Valor s4jeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 
11/05 

Histórico 
RESGATE 
IRRF 
IOF 

Valor R$ 
36.419,36D 

0,00 
0,00 

Qtde de Cotas 
21.978,789798 

29/06/2022 08:48 
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Dados de Tributação Rendimento Base 

0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos CotTeios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado( a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista · 

SAC: 
0800 726 

0101 
Ouvidoria: 

0800 725 
7474 

Endereço para Correspondência: 
Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Endereço Eletrônico: 
https://wwwl.caixa.gov.br/atendimento/telefones _da_ caixa.asp 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br 

IRRF 

0,00 

29/06/2022 OR:4R 



GovConta Caixa 

CAfJXA 
: : Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. Histórico 

29/04/2022 SALDO ANTERIOR 

02/05/2022 SALDO DO DIA 

03/05/2022 SALDO DO DIA 

04/05/2022 SALDO DO DIA 

05/05/2022 SALDO DO DIA 

06/05/2022 SALDO DO DIA 

09/05/2022 SALDO DO DIA 

10/05/2022 SALDO DO DIA 

11/05/2022 SALDO DO DIA 

12/05/2022 SALDO DO DIA 

13/05/2022 SALDO DO DIA 

16/05/2022 SALDO DO DIA 

17/05/2022 SALDO DO DIA 

18/05/2022 SALDO DO DIA 

19/05/2022 SALDO DO DIA 

20/05/2022 SALDO DO DIA 

23/05/2022 SALDO DO DIA 

24/05/2022 SALDO DO DIA 

25/05/2022 SALDO DO DIA 

26/05/2022 SALDO DO DIA 

27/05/2022 SALDO DO DIA 

30/05/2022 SALDO DO DIA 

31/05/2022 SALDO FINAL 

1 of 1 

https:/ I govconta. caíxa.gov.br/ sigo v I ex trato/ conta_ in di vídual/imprímír.d ... 

GOVCONTA CAIXA 

749600015 

0749/006/00647213-5 

MUNICIPIO DE JAGUARIBARA PREFEIT 

de: 01/05/2022 até: 31/05/2022 

Valor (R$) Saldo (R$) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

29/08/2022 17:06 
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CAIXA 
Nome da Agência 
JAGUARIBE, CE 

Fundo 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Código 
0749 

Operação Emissão 
5413 29/08/2022 

CAIXA FIC TRANSF VOLUNTÁRIAS 
POLIS 

CNPJ do Fundo 
10.740.552/0001-90 

Início das Atividades do Fundo 
15110/2012 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) No Ano(%) 

0,8109 3,3140 

Administradora 

Nome 
Caixa Econômica F edera1 

Cliente 

Nome 
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 
PREFEIT 
Análise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito* 

Nos Últimos 12 
Meses(%) 

5,5038 

Endereço 

Cota em: 
29/04/2022 
1,652315 

SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 -
Brasília!DF 

Cota em: 
31/05/2022 
1,665713 

CNPJ da 
Administradora 
00.360.305/0001-04 

CPF/CNPJ Conta Corrente Mês/Ano Folha 
07.442.981/0001-76 006.00647213-5 05/2022 01101 

Data da Avaliação 

Valor em R$ . 1; 
261.877,46C J' 

0,00 
0,00 

2.123,47C 
0,00 
0,00 
0,00 

264.000,93C 
0,00 

Qtde de Cotas 
158.491,240596 

0,000000 
0,000000 

158.491,240596 

(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas 

29/08/2022 17:08 
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Dados de Tributação Rendimento Base 

0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado( a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: 
0800 726 

0101 
Ouvidoria: 

0800 725 
7474 

Endereço para Correspondência: 
Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Endereço Eletrônico: 
https:/ /www l.caixa.gov.br/atendimento/telefones _da_ caixa.asp 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br 

IRRF 

0,00 

29/08/2022 17:08 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA l\rllJNIClPAL DE JAGUARlBARA 

~ 

PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

EXTRATOS DO MÊS DE 

JANEIRO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepg:Jiiiiaguaribara.ce.gov.br 
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---~.J Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

13186-5 PREFEITURA MUNICIPAL DE J 

01/2022 

Lançamentos 

Histórico DI. DI. 
movimento balancete 

30/12/2021 Saldo Anterior 

03/01/2022 03/01/2022 Transferência recebida 

03/01/2022 03/01/2022 Tar DOC/TED Eletrônico 

03/01/2022 03/01/2022 Tar DOC!TED Eletrónico 

03/01/2022 03/01/2022 SB CP Autol'fliJtico S P 

04/01/2022 04/01/2022 Pagamento de Boleto 

04/01/2022 04/01/2022 88 CP Automatlco S P 

05/01/2022 05/01/2022 Transferência recebida 

05/01/2022 05/01/2022 TEO Transt.fletr.Disponiv 

05/01/2022 05/01/2022 TarOOC/TfDEletrônico 

05/01/2022 05/01/2022 BBCPAutomaticoSP 

06/01/2022 06/01/2022 Transferência recebida 

06/01/2022 06/01/2022 BB CP Automatico S P 

10/01/2022 10/01/2022 Transferência recebida 

1 O/O 112022 1 O/O 1/2022 Transferência recebida 

10/0112022 10/01/2022 Transferência recebida 

10/0112022 10/01/2022 Transferência enviada 

10/01/2022 10/01/2022 BB CP Automatico S P 

1110112022 11/01/2022 Transferência recebida 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência recebida 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência en\llada 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência enviada 

11/01/2022 11/01/2022 INSSArrecadação 

11/01/2022 11/01/2022 BB Cf>Automatlco S P 

12/01/2022 12/01/2022 Transf€fência recebida 

12101/2022 12/01/2022 Transferência enviada 

12/01/2022 12/01/2022 Transferência enviada 

12/01/2022 12/01/2022 Transferência enviada 

12/01/2022 12/01/2022 BB CP Automatlco S P 

14/01/2022 14/01/2022 Transferência recebida 

14/01/2022 14/01/2022 Pgto conta água 

14/01/2022 14/01/2022 Pgto conta água 

14/01/2022 14/01/2022 BS CP Automatico S P 

18/01/2022 18/01/2022 Transferência recebida 

18/01/2022 18/01/2022 Transferência recebida 

1 8/01/2022 18/01/2022 Transferência recebida 

18101/2022 18/01/2022 Transferência recebida 

1 8/01/2022 18/0112022 Transfefênda r~ebida 

18/01/2022 18/01/2022 Transf€fência recebida 

18/01/2022 18/01/2022 TED Transf.E!etr.Disponiv 

18/01/2022 18/01/2022 Tar DOC/TED Eletrônico 

18/01/2022 18/01/2022 BB CP Automatico S P 

19/01/2022 19101/2022 Transferência rêeebida 

19/01/2022 19/01/2022 Transferência recebida 

19/01/2022 19/01/2022 Transferência recebida 

19/01/2022 19/01/2022 Transferência enviada 

Banco do Brasil 

Documento 

551.294.000.004.017 

810.030.903.731.236 

810.030.903.731.237 

70 

10.401 

70 

551.294.000.011.120 

10.501 

810.051.300.165.799 

70 

551.294.000.004.145 

70 

551.294.000.004.015 

551.294.000.007.936 

551.294.000.010.176 

551.294.000.005.129 

70 

551.294.000.004.015 

551.294.000.004.015 

551.294.000.017.226 

553.4 73.000.039.167 

11.101 

70 

551.294.000.011.120 

551.294.000.016.836 

551.294.000.045.000 

552.199.000.021.403 

70 

551.294.000.004.145 

11.401 

11.402 

70 

551.294.000.004.145 

551.294.000.005.677 

551.294.000.007.936 

551.294.000.011.120 

551.294.000.011.854 

551.294.000.283.141 

11.801 

870.181.100.074.561 

70 

551.294.000.005.074 

551.294.000.005.074 

551.294.000.011.120 

551.294.000.016.393 

G337291624765912007 
29/08/2022 16:27:51 

Valor R$ 

260 OD C 

0,70 o 

10,45 o 

248,85 o 

88,78 o 

2.260,00 o 

10,450 

989,55 o 

480,00 o 

350.00 c 

2.000,00 c 

53.472,90 o 

2.850,00 o 

85.069,87 o 

7.230,85 o 

3.940,92 o 

2.400,00 o 

848,89 o 

21.900,00 o 

1.00.8,89 c 

3;}0,00 c 

193,34 o 

193,08 o 

3,58 o 

480,00 o 

10,450 

QA5C 

12.6ü0.DOC 

l.02ü.DO C 

7.020,00 o 

Saldo 

Q,()!}Ç 

O.QD C 

O,OOC 

O,UO C 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento!index.html?v=2.3.61#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/3 
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19/01/2022 19/01/2022 Transferência enviada 

19/01/2022 19/01/2022 Transferência enviada 

19/01/2022 19/01/2022 TED Transf.Eletr.Disponiv 

19/01/2022 19/01/2022 TED Transf.Eietr.Disponiv 

19/01/2022 19/01/2022 Tar DOC/TED Eletrõnico 

19/01/2022 19/01/2022 BB CP AUtomatico s P 

20/01/2022 20/01/2022 Transferência recebida 

20/01/2022 20/01/2022 Transferência recebida 

20/01/2022 20/01/2022 Transferência recebida 

20/01/2022 20/01/2022 Transferência recebida 

20/01/2022 20/01/2022 Transferência enviada 

20/01/2022 20/01/2022 Transferência enviada 

20/01/2022 20/01/2022 Tar OOC/TED Eletrônico 

20/01/2022 2010112022 Tar DOC/TED Eletrônico 

20/01/2022 20/01/2022 BB CP Automatlco S P 

26/01/2022 26/01/2022 Transferência recebida 

26/01/2022 26/01/2022 Transferência recebida 

26/01/2022 26/01/2022 Transferência recebida 

26/01/2022 26/01/2022 Transferência enviada 

26/01/2022 26/01/2022 INSS Arrecadação 

26/01/2022 26/01/2022 INSS Arrecadação 

26/01/2022 26/01/2022 INSS Arrecadação 

26/01/2022 26/01/2022 INSS Arrecadaçkl 

26/01/2022 26/01/2022 INSS Arrecadação 

26/01/2022 26/01/2022 INSS Arrecadação 

26/01/2022 26/01/2022 !NSSArrecadação 

26/01/2022 26/01/2022 Bil CP Automatico S f' 

27/01/2022 27/01/2022 TEO Transf.Eietr.Disponiv 

27/01/2022 27/01/2022 Impostos 

27/01/2022 27/01/2022 Tar DOC/TED Eletrônico 

27/01/2022 27/01/2022 BB CP Automatico S P 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

Transferência recebida 

Transferência recebida 

Transferência recebida 

Transferência recebida 

Transferência enviada 

Transferência envjada 

Transferência enviada 

T ransferêm:ia envjada 

Transferência enviada 

Transferência enviada 

Pagamento de Boleto 

TED Transi.Eletr.Disponiv 

Pagamento conta luz 

Pagamento conta luz 

Pagamento conta luz 

Pagamento conta luz 

Pagamento conta luz 

Pgto conta água 

Pgto conta água 

TEO Transf.Eletr.Disponlv 

TED Transf.Eletr.Disponiv 

TED Transf.fletr.Disponiv 

Tar OOC/TED Eletrônico 

Banco do Brasil 

551.294.000.045.000 

552.199.000.021.403 

11.901 

11.902 

860.191.100.200.039 

70 

551.294.000.005.074 

551.294.000.007.936 

551.294.000.011.120 

551.294.000.011.120 

552.253.000.050.716 

552.701.000.030.382 

820.200.902.466.238 

820.200.902.466.239 

70 

551.294.000.004.017 

551.294.000.004.017 

551.294.000.011.120 

552.199.000.021.403 

12.601 

12.602 

12.603 

12.604 

12.605 

12.606 

12.607 

70 

12.701 

12.702 

880.271.100.170.273 

70 

551.294.000.004.015 

551.294.000.004.015 

551.294.000.004.015 

551.294.000.004.015 

550.758.000.027.942 

551.294.000.010.763 

551.294.000.016.250 

551.294.000.017.031 

551.294.000.045.000 

551.294.031.027.001 

12.801 

12.802 

12.803 

12.804 

12.805 

12.806 

12.807 

12.808 

12.809 

12.810 

12.811 

12.812 

870.281.200.398.640 

37.712,82 O 

30.000,00 O 

3.061,85 O 

12.600,00 O 

4,99 O 

J.5t}fJ.U-0 c 

2.5%.00 c 

4.580,00 O 

3.500,00 O 

5,46 O 

10,450 

4,090 

l/.!:!4/.titi c 

14.000,00 c 

19.295,51 c 

9.500,00 O 

4.042,77 O 

4.916,19 O 

836,55 O 

1.953,48 O 

7.022,17 O 

341,43 O 

8.230,58 O 

14.000,00 O 

3.450,00 O 

103,73 O 

10,45 O 

S3 "!19,65 C 

G.üSü.GG C 

2 42C.Gü C 

3.609,94 O 

66,00 O 

6.660,00 O 

1.956,35 O 

1.242,45 O 

1.064,27 O 

88,78 O 

112,10 O 

402,13 O 

847,55 O 

5.685,44 O 

31,19 O 

3.344,38 O 

191,93 O 

324,92 O 

34.241,00 D 

2.420,00 D 

15.866,95 D 

10,450 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.61#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 

o.ooc 

O,ODC 

2/3 



29/08/2022 16:28 Banco do Brasil 

28/01/2022 28/01/2022 Tar DOC{TED Eletrõnk;o 870.281.200.398.641 10,45 D 

28/01/2022 28/01/2022 T<M DOCJTED Eletrónlco 870.281.200.398.642 10,45 D 

28/01/2022 28/01/2022 Tar DOC/TED Eletrônico 870.281.200.398.643 10,45 D 

28/01/2022 28/01/2022 BB CP Automatico S P 70 1"2ôf~,SB C {l {}Ü c 

31/01/2022 SALDO {~ {~) ;;,:: 

Transação efetuada com sucesso por: JD26621 O ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.61#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 3/3 



29/08/2022 16:29 

""'~J Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

13186-5 PM JAGUARIBARA SE INFRA 

JANEIR0/2022 

S. Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

03/01/2022 APLICAÇÃO 

04/01/2022 RESGATE 

Aplicação 03/01/2022 

05/01/2022 APLICAÇÃO 

06/01/2022 APLICAÇÃO 

10/01/2022 APLICAÇÃO 

11/01/2022 RESGATE 

Aplicação 03/01/2022 

Aplicação 05/01/2022 

Aplicação 06/01/2022 

Aplicação 10/01/2022 

12/01/2022 RESGATE 

Aplicação 10/01/2022 

14/01/2022 APLICAÇÃO 

18/01/2022 RESGATE 

Aplicação 10/01/2022 

19/01/2022 RESGATE 

Aplicação 10/01/2022 

Aplicação 14/01/2022 

20/01/2022 APLICAÇÃO 

26/01/2022 APLICAÇÃO 

27/01/2022 RESGATE 

Aplicação 20/01/2022 

Aplicação 26/01/2022 

28/01/2022 RESGATE 

Aplicação 26/01/2022 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇCES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDà ATUAL= 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Valor 

0,00 

248,85 

88,78 

88,78 

989,55 

480,00 

2.850,00 

3.471,64 

160,35 

990,62 

480,39 

1.840,28 

1.008,89 

1.008,89 

3,58 

0,45 

0,45 

4,99 

1,41 

3,58 

4,09 

14.000,00 

3.564,18 

4,10 

3.560,08 

130,58 

130,58 

10.318,5/•' 

0,00 v 
18.576,07 

8.269,51 

11,95 

0,00 

0,00 

11,95 

10.318,51 

or IRPrej. Comp. 

Transação efetuada com sucesso por: JD26621 O ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

G337291624765912009 
29/08/2022 16:29:26 

Valor IOF Quantidade cotas 

65,313334 

23,295212 

23,295212 

259,581598 

125,881336 

747,013539 

909,707732 

42,018122 

259,581598 

125,881336 

482,226676 

264,299199 

264,299199 

0,937354 

0,117761 

0,117761 

1,307257 

0,369903 

0,937354 

1,069740 

3.657, 751135 

930,960773 

1,069740 

929,891033 

34,098220 

34,098220 

2.693,761882 

Valor cota 

3,810094869 

3,811083647 

3,812096107 

3,813114903 

3,815191893 

3,816214678 

3,81722685 7 

3,819258824 

3,821304856 

3,822341332 

3,823356098 

3,827 488389 

3,828496435 

3,829525378 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

65,313334 

42,018122 

301,599720 

427,481056 

1.174,494595 

264,786863 

0,487664 

1,425018 

1,307257 

1,069740 

3.658,820875 

2.727,860102 

2.693, 761882 

2.693, 761882 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.61#/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb 1/2 



29/08/2022 16:30 

Extrato de Conta Corrénte 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

13187-3 PREFEITURA MUNICIPAL DE J 

01/2022 

Lançamentos 
Dt. Dt. 

movimento balancete 
Histórico 

29/12/2021 Saldo Anterior 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência recebida 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência recebida 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência recebida 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência recebida 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência recebida 

11/01/2022 11/01/2022 88 CP Automatlco S P 

12/01/2022 12/01/2022 Transferência recebida 

12/01/2022 12/01/2022 Transferência recebida 

12/01/2022 12/01/2022 BB CP Automalico S P 

14/01/2022 14/01/2022 Transferência recebida 

14/01/2022 14/01/2022 Transferência enviada 

14/01/2022 14/01/2022 Pgto conta água 

14/01/2022 14/01/2022 BB CP Automatico S P 

28/01/2022 28/01/2022 Transferência recebida 

28/01/2022 28/01/2022 Pgto conta água 

31/01/2022 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Documento 

551.294.000.004.015 

551.294.000.004.145 

551.294.000.007.936 

551.294.000.010.176 

551.294.000.011.854 

70 

551.294.000.004.145 

551.294.000.011.120 

70 

551.294.000.004.145 

551.294.000.001.056 

11.401 

70 

551.294.000.004.015 

12.801 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G337291624765912011 
29/08/2022 16:30:33 

Valor R$ Saldo 

0.00 c 
2.000,00 c 

:.~f~?.Gi'JC 

·:tbiJ l)fj G 

; :ú;,•)<) \_;. 

f:.~"i(:,(K G 

6.310,00 D 

~fü.DD C 

;Bü.n:.sc 

320,00 D 

~'~SG- . .c,-:;\ ·::; 

7.000,00 D 

193,34 D 

1Hi38.34C 0,00 c 
191,96C 

191,96 D O,üüC 

G,GGC 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.61#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 



29/08/2022 16:32 

Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

13187-3 P M JAGUARIBARA SEAGRIMRH 

JANEIR0/2022 

S. Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

11/01/2022 APLICAÇÃO 

12/01/2022 APLICAÇÃO 

14/01/2022 RESGATE 

Aplicação 10/09/2021 

Aplicação 11/01/2022 

Aplicação 12/01/2022 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇOES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

31/12/2021 3, 809045727 

31/01/2022 3, 830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Valor 

8,02 

6.310,00 

320,00 

6.638,34 

8,04 

6.315,03 

315,27 

8,02 

6.630,00 

6.638,34 

5,24 

0,00 

0,00 

5,24 

4,92 

r IRPrej. Comp. 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Valor IOF Quantidade cotas 

2,105373 

1.653,4 70921 

83,830490 

1.738,122580 

2,105373 

1.653,4 70921 

82,546286 

1,284204 

G337291624765912013 
29/08/2022 16:32:00 

Valor cota 

3,816214678 

3,817226857 

3,819258824 

Saldo cotas 

1.655,576294 

1.739,406784 

1,284204 

1,284204 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2 .bb.com .br/apf-apj-autoatendimento!index.htm l?v=2 .3 .61 #/template/-2 Fconsultas-2 FGF 16 .bb 1/1 



29/08/2022 16:32 

Extrato de Conta Correhte 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

16232-9 CONVENI0873759-2018 

01/2022 

Lançamentos 
Dt. Dt. 

movimento balancete 
Histórico 

25/02/2021 Saldo Anterior 

31/01/2022 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

G337291624765912015 
29/08/2022 16:32:44 

Documento Valor R$ Saldo 

O):)[) C 

ü.(JOC 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.61#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 



29/08/2022 16:33 

Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

16232-9 CONVENI0873759/2018 

JANEIR0/2022 

S. Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Valor 

11.398,86 

11.463,13 

11.398,86 

0,00 

0,00 

64,27 

0,00 

0,00 

64,27 

11.463,13 

or IRPrej. Comp. 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

8337291624765912017 
29/08/2022 16:33:42 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 

2.992,576675 

2.992,576675 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deiicientes auditivos õéõo 729 oôãé 

Saldo cotas 

2.992,576675 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.61#/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb 1/1 



GovConta Caixa 

:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

03/01/2022 SALDO DO DIA 

04/01/2022 SALDO DO DIA 

05/01/2022 SALDO DO DIA 

06/01/2022 SALDO DO DIA 

07/01/2022 SALDO DO DIA 

10/01/2022 SALDO DO DIA 

11/01/2022 SALDO DO DIA 

12/01/2022 SALDO DO DIA 

13/01/2022 SALDO DO DIA 

14/01/2022 SALDO DO DIA 

17/01/2022 SALDO DO DIA 

18/01/2022 SALDO DO DIA 

19/01/2022 SALDO DO DIA 

20/01/2022 SALDO DO DIA 

21/01/2022 SALDO DO DIA 

24/01/2022 SALDO DO DIA 

25/01/2022 SÁLDÕ E>b DIA 

26/01/2022 SALDO DO DIA 

27/01/2022 SALDO DO DIA 

28/01/2022 SALDO DO DIA 

31/01/2022 SALDO FINAL 

1 of 1 

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprim ... 

GOVCONTA CAIXA 

749600015 

0749/006/00000265-0 

P M JAGUARIBARA 

de: 01/01/2022 até: 31/01/2022 

Valor (R$) Saldo (R$) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

Õ,Oú 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

29/08/2022 16:35 



GovConta Caixa 

:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

03/01/2022 SALDO DO DIA 

04/01/2022 SALDO DO DIA 

05/01/2022 SALDO DO DIA 

06/01/2022 SALDO DO DIA 

07/01/2022 SALDO DO DIA 

10/01/2022 SALDO DO DIA 

11/01/2022 SALDO DO DIA 

12/01/2022 SALDO DO DIA 

13/01/2022 SALDO DO DIA 

14/01/2022 SALDO DO DIA 

17/01/2022 SALDO DO DIA 

18/01/2022 000000 REM BASICA 

18/01/2022 SALDO DO DIA 

19/01/2022 SALDO DO DIA 

20/01/2022 SALDO DO DIA 

21/01/2022 SALDO DO DIA 

24/01/2022 sALDó Dó õíA 
25/01/2022 SALDO DO DIA 

26/01/2022 SALDO DO DIA 

27/01/2022 SALDO DO DIA 

28/01/2022 SALDO DO DIA 

31/01/2022 SALDO FINAL 

1 of 1 

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprim ... 

Taxa 

0,05360000 

GOVCONTA CAIXA 

749600015 

0749/013/00000265-2 

MUNICIPIO J PREFEIT 

de: 01/01/2022 até: 31/01/2022 

Valor (R$) 

0,00 

/ 

Saldo (R$)~ 
0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 
0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 0,20C)i 
0,20C 

0,20C 

0,20C · 

29/08/2022 16:36 



GovConta Caixa 

SJtT 
Extrato das Contas Indtviduals 

Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

03/01/2022 SALDO DO DIA 

04/01/2022 SALDO DO DIA 

05/01/2022 SALDO DO DIA 

06/01/2022 SALDO DO OIA 

07/01/2022 SALDO DO DIA 

10/01/2022 SALDO DO DIA 

11/01/2022 SALDO DO DIA 

12/01/2022 SALDO DO DIA 

13/01/2022 SALDO DO DIA 

14/01/2022 SALDO DO DIA 

17/01/2022 SALDO DO DIA 

18/01/2022 SALDO DO DIA 

19/01/2022 SALDO DO DIA 

20/01/2022 SALDO DO DIA 

21/01/2022 SALDO DO DIA 

24/01/2022 SALDO DO DIA 

25/01/2022 SALDO DO DIA 

26/01/2022 SALDO DO DIA 

27/01/2022 SALDO DO DIA 

28/01/2022 SALDO DO DIA 

31/01/2022 SALDO FINAL 

I of I 

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individuallimprimi. .. 

GOVCONTA CAIXA 

749600015 

0749/006/00647166-0 

MUNICIPIO DE JAGUARIBARA PREFEIT 

de: 01/01/2022 até: 31/01/2022 

Valor (R$) Saldo (R$) 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

06/03/2022 09:22 



CAIXA- Extrato de Fundos https:/ /sidm fextrato.caixa.gov. brí sidmfex1rato/Controller/ extrato_ ext ... 

1 nf? 

Nome da Agência 
JAGUARIBE, CE 

Fw1do 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Código 
0749 

Operação Emissão 
5413 06/03/2022 

CAIXA FIC TRANSF VOLUNTÁRIAS 
POLIS 

CNPJ do Ftmdo 
10.740.552/0001-90 

Início das Atividades do Fundo 
15/10/2012 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) No Ano(%) 

0,5343 0,5343 

Administradora 

Nome 
Caixa Econômica Federal 

Cliente 

Nome 
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA. 
PREFEIT 
Análise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 

- Resgate Bruto em Trânsito* 

Nos Últimos 12 
Meses(%) 

2,9176 

Endereço 

Cota em: 
31/12/2021 
1,612282 

Cota em: 
31/01/2022 
1,620892 

SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 -
Brasília/DF 

CNPJ da 
Administradora 
00.360.305/0001-04 

CPF/CNPJ Conta Corrente Mês/Ano Folha 
07.442.981/0001-76 006.00647166-0 01/2022 01/01 

Data da Avaliação 

Valor em R$ j 72.305,24C~~ 
0,00 
0,00 

386,12C 
0,00 

0,00 ~ 
0,00 

72.691,36C 
0,00 

Qtde de Cotas 
44.846.521281 

0,000000 
0,000000 

44.846,521281 

(*) Valor sujeito à tributação, conf01me legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas 

• .. ·',.·v. 



GovConta Caixa 

1 of 1 

CAIIXA 
: : Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. Histórico 

21/01/2022 SALDO DO DIA 

24/01/2022 

25/01/2022 

25/01/2022 

25/01/2022 

26/01/2022 

27/01/2022 

28/01/2022 

31/01/2022 

SALDO DO DIA 

000001 CRED TED 

990001 APL AUTOM 

SALDO DO DIA 

SALDO DO DIA 

SALDO DO DIA 

SALDO DO DIA 

SALDO FINAL 

https :// govconta.caixa. gov. br/sigov I extrato/ conta_ indi vidual/imprimir.d ... 

GOVCONTA CAIXA 

749600015 

0749/006/00647213-5 

MUNICIPIO DE JAGUARIBARA PREFEIT 

de: 01/01/2022 até: 31/01/2022 / 

Valor (R$) Saldo (R$)., 
0,00 

232,34C 

232,34D 

0,00 

232,34C 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

29/08/2022 17:05 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
mmrit'J!I SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
-uaali.l:mt;l~ AGRICULTURA- SEIMAA 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sevai@Jaguaribara.ce.gov.br 



~ ESTADODOCF:ARÁ ""';; 
~ Poder Executhl'o Municipal 

'-'~:L.~ __ 1t;: PREFEITURA MUNICIPAL DF: .JAGlJARlBARA 
>~---\ -~ ~·;;'<-~-,,~~--~'' 

1 
PORTARIA No 001/2022-GABP, DE 3 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia a Comissão de Pregão do Município que 
indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 
Federal n° 8.666/93, a Lei Federal n° 10.520/02, e suas alterações posteriores, no Decreto n" 
10.024 de 20/09/2019 que regulamenta a licitação, na modalidade pregão e na forma 
eletrônica, e ainda a Lei Municipal n° 794, de 27 de dezembro de 2011 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os membros abaixo relacionados para operacionalização 
da modalidade licitatória Pregão, na forma Presencial, de acordo com a Lei Federal n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, e Lei n" 10.520 de 17 de julho de 2002, no Decreto n" 
10.024 de 20/09/2019 que regulamenta a licitação, na modalidade pregão e na forma 
eletrônica, e ainda a Lei Municipal n° 794, de 27 de dezembro de 2011, será composta pelos 
membros para o exercício de 2022, a seguir: 

1. Pregoeiro: Nilcibergue Saldanha Bezerra 
2. Equipe de Apoio: Maria Rosangela de Oliveira Maia 

Equipe de Apoio: Darilene Queiras de Figueiredo 
3. Suplente: Aurineire Lima de Negreiros 

Art. 2° - Compete à Comissão de Pregão: 

I. Cadash·ar os fornecedores e prestadores de serviços, mantendo 
atualizadas suas respectivas fichas; 

li. Abrir e acompanhar o processo licita tório da despesa pública; 
III. Receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, 

comunicando os resultados aos interessados antes da sessão de 
julgamento, e prestar esclarecimentos a seu respeito; 

IV. Esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão ser conduzidos; 
V. Instaurar a sessão única de licitação; 
VI. Credenciar os licitantes interessados; 
VII. Receber no inicio os envelopes com as propostas e habilitação dos 

licitantes que pretenderem enb:egá-los na sessão; 
VIII. Promover a habilitação prévia dos licitantes, mediante análise de 

declaração formal; 
IX. Realizar a abertura dos envelopes-propostas, efetuando o exame 

do conteúdo dos mesmos, sua adequação às especificações do 
edital, a análise de sua exeqüibilidade, efetuando, ao depois a 
classificação das propostas; 

X. SeleÇão, conforme critérios legais e editalícias, dos licitantes par'Y\ 

.. etapa !121~':"'~;. "' , ,. ,''' ···.. ~~· 
g«binct"(~arilntra.c"-s;<mt.lr \ ll 



ESTADO no CEARA. 
Poder Executi~o Municipal 

p-REFEITURA MUNICIPAL DIC ,JAGUARIHARA 

XI. 

XII. 

XIII. 
XIV. 

XV. 
XVI. 
XVII. 

XVIII. 
XIX. 
XX. 

XXI. 

2 
Condução da etapa de lances, promovendo a escolha da proposta 
com lances de menor valor; 
Verificação de exeqüibilidade e aceitabilidade da proposta 
vencedora nos lances; 
Realização de negociações com o vencedor, se necessário; 
Análise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do 
licitante que ofereceu a melhor proposta, eventualmente dos 
demais licitantes quando for necessária a abertura de seus 
envelopes de documentação; 
Elaboração de ata da sessão, relatando todas as ocorrências; 
Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 
Recebimento, deferimento e exames dos recursos administrativos 
apresentados; 
Emitir pareceres; 
Realizar a adjudicação dos processos licitatórios; 
Envio do processo administrativo à autoridade superior para 
adjudicação e homologação; 
Acompanhar a Comissão de Inspeção do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, quando o assunto for à contratação através de 
processo licitatório; 

Art. 3° - A Comissão de Pregão proporá ao Prefeito Municipal de 
Jaguaribara, as medidas cabíveis e legais em acordo com as disposições da Lei Federal n° 
10.520 de 17 de julho de 2002 e ainda a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
no Decreto n° 10.024 de 20/09/2019 que regulamenta a licitação na modalidade pregão e na 
forma eletrônica ficando inteiramente responsável pelo recebimento, exame e julgamento 
dos documentos relativos às licitações e cadastramento dos licitantes. 

janeiro de 2022. 

Art. 4°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SEJUBU~UE-SE E CUMPRA-SE. 

I ' 
GABINETE op PRE~fr~ MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, em 3 de 

\ 1,__ ! j 
i o(..-.'"-! lr 
J~acy A1~'4<?s Santos Júnior 

\REFEI\\\\NICIPAL 

\~" \'.\ I 
-~JJ 
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PORTARIA N° 002/2022-GABP, DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 
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Nomeia a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, para os fins que indica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e ainda a Lei Municipal n" 794, de 27 de 
dezembro de 2011, e 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Nomeia a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara, para compras, alienação de bens, serviços e obras do Município, 
com competência para processar licitações, na forma estabelecida pela Lei Federal8.666/93, e 
suas alterações posteriores, e ainda em conformidade com Lei Municipal n" 794, de 27 de 
dezembro de 2011, e será composta pelos membros para o exercício de 2022, na forma 
designada nesse diploma legaL 

Art. 2° - A Comissão será composta de (03) três membros efetivos abaixo 
discriminados, sendo o Presidente, o Secretário, e um quarto membro suplente: 

1. Presidente: Aurineire Lima de Negreiros 
2. Secretário: Darilene Queiras de Figueiredo 
3. Membro: Maria Rosangela de Oliveira Maia 
4. Suplente: Nilcibergue Saldanha Bezerra 

Art. 3°- Na falta do Presidente, o Secretário o substituirá e por sua vez, o 
terceiro membro substituirá o Secretário. 

Art. 4° - A investidura dos membros da Comis~ão de Licitação não 
excederá a um (01) ano, vedada a sua recondução no total para o período subsequente. 

At. so - Aos membros da Comissão de Licitação por se tratar de cmgo 
comissionado, terão sua remuneração definida na Lei Municipal n° 820/2013, de 1" 
(primeiro) de março de 2013 (dois mil e treze) e suas alterações introduzidas pelas Leis: Leis 
n° 830/2013 de 18/07/2013, Lei Municipal n° 924/2017 de 30/01/2017, Lei n° 997/2018 
de 26/06/2018, Lei n° 1.044/2019 de 23/12/2019, e pela Lei n° 1.050/2020 de 
18/02/2020, que dispõem sobre a estrutura administrativa e organizacional do Poder 
Executivo do Município de Jaguaribara. 

Art. 6°- Compete à Comissão Permanente de Licitação: 

L Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços, 
atualizadas suas respectivas fichas; 

fi 
mantendo 1 ! 
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II. Adotar as providências preliminares ao processo licitatórío; 
III. Elaboração de processo licitatório abrangendo todas as suas fases, 

inclusive edital, convite, tomada de preços, concorrência pública, 
leilão, contratos, publicações de avisos, contrato de locação de bens 
de terceiros; 

IV. Elaborar o edital, anexando minuta do contrato; 
V. Providenciar a publicidade do ato c publicações quando for o caso; 
VI. Acompanhar o processo licitatório da despesa pública; 
VII. Receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos 

de habilitação e as propostas de preço, rubricando todos os 
documentos que o compõem; 

VIII. Julgar as propostas; 
IX. Emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor para 

homologação do Ordenador de Despesas; 
X. Propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas modalidades 

de advertência e multa para decisão do Ordenador de Despesas; 
XI. Apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo 

competitivo para aquisição de bens, contratação de obras e 
serviços, sujeitos a esse processo, emitindo parecer para decisão do 
Ordenador de Despesas 

XII. Acompanhar a Comissão de Inspeção do Tribunal de Contas dos 
Municípios, quando o assunto for à contratação através de 
processo licitatório; 

Art. 7° - A Comissão Permanente de Licitação proporá ao Prefeito 
Municipal de Jaguaribara, as medidas cabíveis e legais em acordo com as disposições da Lei 
Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, ficando inteiramente responsável pelo 
recebimento, exame e julgamento dos documentos relativos às licitações c cadastramento dos 
licitantes. 

Art. 8° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

janeiro de 2022. 

REGISTRE-SE, PnE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE 00f1PREFE!1rt'r\_ MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, em 3 de p\ 
I l ! 

. - i 

l "'\-/ -../·---
]o~cy AI s· os Santos Júnior 

BREFEI .MUNICIPAL 
\ ' \ 

\ 1 \ \ 

\ i "' \ 'J\' \ l" 

'.\ ",. ~ 
,.....,_l, 
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PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/20122 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4540 

sepa@iaguaribaru.ce.gov.br 



I.N. 03/13 

MODEL0-11 

Município: JAGUARIBARA Exercício: 2022 Período: 01101/2022 à 04/05/2022 

Órgão: SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA -
SEIMAA. 

Unidade Orçamentária: 11.01 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES 

BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 

ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$) 

Responsável pelo preenchimento: Cargo: ~ 
Matrícula Assinatura: 

'----------------'---· 

A UNIDADE GESTORA "23 - SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE 
E AGRICULTURA- SEIMAA", foi extinta por força da Lei Municipal n° 1.115/2022,. de 02 de 
maio de 2022, onde a partir de 04 de maio de 2022, transferiu todos os seus saldos 
orçamentários, extraorçamentários, financeiros e patrimoniais, para a nova Unidade Gestora: 
"30 - Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo (SEINFRA)". 

RESPONSÁVEL PELO 
CONTAD9R \_ 

ORDENADOR(A) DA 

CONTROLE INTERNO ..,- DESPESA 

ASS.: ASS.: 

NOME: 
Giovane Eduardo de Jucin4nha Calou Araújo Processamento 

Fretas 
EPP 

MATR: 0004411 CRC-CE N° 000694-0/8 VISTO: 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 01/01/2022 à 04/05/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina o Inciso XII, do 
art. 6° da Instrução Normativa n° 03/2013 de 19/12/2013, desse 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que na Unidade Gestora 
extinta: SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA - SEIMAA: 

• Não houve celebração, pactuação e lançamentos c:om 
entidades Beneficiadas por Convênio, na gestão da Secretaria 
Municipal durante o exercício. 

A UNIDADE GESTORA "23 SEC. DE 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA- SEIMAA", 
Órgão/Unidade Orçamentária: 11.01, foi extinta por força da Lei 
Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 2022, onde a partir· de 
04 de maio de 2022, transferiu todos os seus saldos orçamentários, 
extraorçamentários, financeiros e patrimoniais, para a nova Unidade 
Gestora: "30 - Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo (SEINFFt.A), 
Órgão/Unidade Orçamentária: 13.01 ". 

Jaguaribara- CE, em 04 de maio de 2022. 

juc,unha Calou Freitas 
Sec. de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 --Centro- Jaguaribara- Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

sepaf@iaguaribara.ce.gov.br 
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EXERCICIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
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LEI N° 1.05~020, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

Fixa o valor do subsídio do Prefeito, Vice -
Prefeito e Secretários para a legislatura de 2021 
a 2024 e dá outras providincias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais e prerrogativas contidas da Lei Orgânica, e ainda por se tratar de 
matéria de iniciativa do Poder Legislativo, confomte dispõe a legislação. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1 o. O Subsidio do Prefeito Municipal de Jaguaribara, desde que 
efetivo no exercício, se constituirá de parcelas únicas mensalmente no valor de 
R$11.800,00(onze mil e oitocentos reais), tendo por base o disposto nos artigos 29 V. 
XI e 39, parágrafos 3" e 4" da Constituição Federal. 

Art. 2°. O Subsidio do Vice- Prefeito Municipal de Jaguaríbara, desde 
que efetivo no exerdcio, se constituirá de parcelas únicas mensalmente no valor de R$ 
8.700,00(oito mil e setecentos reais), tendo por base o disposto nos artigos 29 V. XI e 
39, parágrafos 3° e 4° da Constituição Federal. 

Art. 3°. O Prefeito e Vice Prefeito receberão o subsídio fixado nesta Lei, 
de acordo com o cronograma estabelecido pela administração pública para o 
desembolso concernente a remuneração dos servidores públicos e agentes políticos 
municipais. 

Art. 4°. Os Secretários Municipais perceberão em parcelas únicas mensal 
no valor de R$ S.SOO,OO(cinco mil e quinhentos reais) na forma do parágrafo único do 
artigo 2° da instrução normativa 02/2000 de 31/08/200, do Tribunal de Contas dos 
Municípios - TCM. 

Art. 5°. O pagamento por parte desta Lei correrá à conta de dotações 
orçamentárias, devidamente consignada no orçamento municipal. 

Art. 6°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo quanto 
a seus efeitos financeiros, que vigorará a partir de 1 o de janeiro de 202t para a 
legislatura de 2021 a 2024J revo~ disposições em contrário. 

Paço da Prefeiqrr~ M~clp~ d:!.aguaribara, em 03 de março de 2020. 
' ~~ 
I •. 

Joa AI ~s Santos Júnior 
refei Municipal 

, C.mtn> Admini•s~:' P;m:ino Maia • 
. A wnida lkzerra dt~ ll-f~ne~.:.<, 3 $,(1 -((.wtr<;.. ,l~unnbaro - O!al'li- C'EP: 6J.490.1HIIJ- T'<def<me: ,,R - h6.'!.4J411 

:;!!]..Wt<t.~k._!riogJJorihora_t'i.,,.ret~,.br 
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LEI N° 1.053/2020, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

Fixa o valor do subsidio dos Vereadores do 
Municipio de ]aguaribara para a legislatura de 
2021 a 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais e prerrogativas contidas da Lei Orgânica, e ainda por se tratar de 
matéria de iniciativa do Poder Legislativo, conforme dispõe a legislação. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, aprovou e eu 
sandono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1 o. O Subsidio mensal dos vereadores para a legislatura de 2021 a 
2024 será de R$ 5.500,00(cinco mil e quinhentos reais), podendo sofrer acréscimos ou 
diminuição imposta pelo artigo 29, inciso VII, artigo 29-A parágrafo 1<>, ambos da 
Carta Magna de 88, e artigo 20, inciso III "a", da Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000. 

Art. 2° O Vereador investido na função de Presidente da Câmara, 
enquanto mantiver esta qualidade, perceberá R$ 6.470,00(seis mil quatrocentos e 
setenta reais), em face da elevada função de administrar o Poder Legislativo, podendo 
sofrer acréscimos ou diminuições impostas pelo artigos 29, inciso VII, artigo 29-A, 
parágrafo 1°, ambos da Carta Magna de 88, e o artigo 20, inciso III, alínea "a", da Lei 
Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 3°. A ausência injustificada do Vereador as sessões ordinárias 
implicará em desconto equivalente a 20%(vinte por cento) quando o mês tiver cinco 
Sessões Ordinárias e 25% (vmte e cinco por cento) quando o mês tiver quah·o Sessões 
Ordinárias, do valor de seus subsídios mensais por sessão, na folha de pagamento 
imediatamente posterior a data de sua ausência. 

Parágrafo 1 o. O desconto não incidirá no pagamento dos Vereadores 
presentes a sessão não realizada por ausência de matéria a ser votada, 1Jem como 
quando a sessão tenha deixado de exio:;tir por falta de quórum. 

Parágrafo 2° . As faltas às reuniões poderão ser justificadas e o subsídio 
deverá ser pago em sua totalidade quando, comprovadamente, o vereador deixar de 
comparecer por estar representando oficialmente o Legislativo em atos externos ou 
nos casos de doenças, mediante atestado médico que deverá ser apresentado no prazo 
de até 05 (cinco) dias da ocorrência da falta. 

Cerrtr"Ô w""i~}~u.b.~ Po,.ch,-o -~.\/nir~.~ 

A wmldu l>ezf!rrtl ile Melle;; ... <, ,Hr -Cemm• .f,.gullriharu- (d<ani- CEP; 63.490.01)(1- Tel,ifmu:: 8.'1- 3SI;Jl.JJ4fi 
g~llJetdsi jaguurihara .. cc .. gatt...br 
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Parágrafo 3 o. Quando o vereador estiver representando oficialmente o 
Legislativo, sua ausência será justificada pelo Presidente da Câmara em sessão, 
constando na ata o seu registro. 

Art. 4 o • Os subsídios pagos não poderão ulh·apassar: 

I - Individualmente para cada Vereador a remuneração do Prefeito 
Municipal, em atendimento 110 artigo 37, inciso XI, da Carta Magna de 88. 

11 - Anualmente, no seu somatório, a 5%(cinco por cento) da receita 
municipal, conforme enunciado do artigo 29, inciso Vlli 

111 - O limite constitucional previsto no artigo 29, inciso VI, alínea "b", 
da CF e 1988. 

IV - O disposto no artigo 20, inciso lli, alínea "a", da Lei Complementar 
n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 5°. Para efeito desta Lei, entende-se como receita municipal, o 
somatório da Receita Tributária e das Transferências previstas no parágrafo 5° do 
artigo 153 e nos artigos 158 e 159, da Constituição Federal, efetivamente realizada no 
exercício anterior. 

Art. 6°. Os subsídios, bem como os demais valores de que trata esta Lei, 
serão homologados no primeiro dia útil de janeiro de 2021 e nos exercidos financeiros 
subsequentes, através de ato administrativo da Mesa Diretora, podendo sofrer 
alterações de valores, em obediência ao resultado da apuração da receita efetivamente 
arrecada no exercício financeiro anterior. 

Parágrafo 1 o. Aos subsídios de que trata esta Lei, será assegurada 
revisão geral anual, em obediência ao que preceitua o artigo 37, inciso X da 
Constituição Federal de 1988. 

Parágrafo 2°. A Câmara Municipal não gastará mais de 70%(setenta por 
cento) de sua receita com folha de pagamento, incluindo o gasto com o subsidio de 
seus vereadores , conforme determina o artigo 29-A, parágrafo 1", da Constituição 
Federal de 1988. 

Art. 7°. A licença para tratamento de saúde poderá ser concedida por 
qualquer período. 

Art. 8°. A licença para n·atar, sem remuneração, de interesse particular, 
não excederá a 120(cento e vinte) dias1 por sessão legislativa. 

Art. 9°. O Suplente será convocado nos casos de vaga (morte, renuncia 
ou cassação de mandato), de investidura em cargo de Secretário Municipal, ou na 
hipótese de licença/ cujo período seja superior a 120 (cento e vinte) dias. 

Cun#-n A.Jn.HniM!I'dl;~.-• Po.J".olno ... \J.Qilii 
A >'P.Jlilin l~êl'l'tJ dt• Mme;n, 3$0 -Cenrro- ;fagu<tffbtua : C'ctJrd- CEP: (H.49(UIIH1- r defiNu': 88 - JS68.454tJ 

s:abineJ~(til,fltllfftt't'hcr.a~L'-t!•fp'tt~hr 
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Art. 10. As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de 
dotações próprias consignadas nos orçamentos anuais do Poder Legislativo. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo 
quanto a seus efeitos financeit·os, que vigorará a partit· de 1° de janeiro de 2021, para a 
legislatura de 2021 a 2024. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeit).tra rne~~:bara, em 03 de março de 2020. 

\ 2~ 
Joacy .t\Ives .. P.O$ Santos Júnior 

~feit~.Mv.nicipal 
\ \ ·. \ 
\ \ \ 

~ 

t..'~t~">P A~~Zr4JJ .. "'J~ P~,tim' ~lJain 

A •••midu B>-'Z.erru de '"'fl'llf!Ze.,, .~~O -Ceurm- .laguarióaru .. Ct!ar1i- CE P: 6J.J90. (100- Telefime: .'UI- .U6R..I.<i.Jii 
Õohin ... y&!jijj#;r:,nar!htL~.2.-cl!wêer.hr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de 
Contas de Gestão do período de 01/01/2022 à 04/05/2022 do exercício de 
2022, e em obediência ao que determina a Instrução Normativa n° 03/2013 de 
19/12/2013, desse Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que na Unidade 
Gestora: SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA - SEIMAA, foi extinta pela nova estrutura administrativa 
municipal, e: 

• Ocorreram alterações nas normas que regulam a gestão da 
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças - SEP AF, 
sendo extinta pela Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio 
de 2022, a partir de 04 de maio de 2022; 

• LEI N°. 1.115/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022, Cria a nova 
Estrutura Organizacional e Administrativa com a criação 
de Cargo em Comissão de Direção, Função de Confianças 
de direção e assessoramento superior (Cargo em Comissão 
ou Função de Confianças de provimento em comissão) da 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara; 

• A presente PCS da UNIDADE GESTORA: "23 -Sec.de 
Infraestrutura, M. Amb. e Agricultura (SEIMAA)" - Órgão 
e Unidade Orçamentária 11.01 - Sec.de Infraestrutura, 
M.Amb. e Agricultura (SEIMAA), foram EXTINTA pela 
Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Município - Edição n° 0911, 
de 02 de maio de 2022, e seus saldos foram REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) para a recém-criada UNIDADE 
GESTORA:" 30- Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 
(SEINFRA) 11 

- ÓrgãojUnid. Orçamentária 13.01 -
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo (SEINFRA), na 
forma da Lei n° 4.320 I 64. 

• Ficam revogadas e sem efeito às Leis Municipais: Lei n° 
820/2013 de 01/03/2016, alterada pelas Leis: Lei n° 
830/2013 de 18/07/2013, Lei n° 924/2017 de 30/01/2017, 
Lei n° 997/2018 de 26 de junho de 2018, Lei n° 1.044/2019 
de 23 de dezembro de 2019, e a Lei n° 1.050/2020, de 18 de 
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2 
fevereiro de 2020, que tratam da estrutura administrativa 
do Município; 

Jaguaribara- CE, em 04 de maio de 2022. 

ju&:unha Calou Freitas 
Sec. de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 
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Lei da ~§tr-utur-a 
()r-aanizacivnal e 
Admini§tr-ativa 

(~TI~TA) 

Estrutura Organizacional e Administrativa com a 
criação de Cargo em Comissão de Direção, Função de 
Confianças de direção e assessoramento superior (Cargo 
em Comissão ou Função de Confianças de provimento 
em comissão) da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 
foi alterada em 04 de maio de 2022, pela Nova Estrutura 
Administrativa. 
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LEI N°. 820/2013, DE 01 DE MARÇO DE 2013. 

Cria a nova estrutura organizacional do 

Poder Executivo do Município de 

Jaguaribara e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA no uso de suas atribuições legais e 

prerrogativas contidas na lei Orgânica. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criada a nova estrutura organizacional do Poder Executivo do Município 

de Jaguaribara, na forma como dispõe a presente lei. 

TÍTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Capítulo I 

DA NOVA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Art. 2° Para os fins desta lei, a Administração Pública Municipal compreende os 

órgaos e as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam 

atender às necessidades coletivas. 

§ 1° O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas 

públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os 

princípios emanados da Lei Orgânica do Município. da Constituição do Estado do 

Ceará, na Constituição Federal e das leis e dos objetivos do Governo Municipal, em 

estreita articulação com os .demais Poderes e os outros níveis de Governo. 
Centro Administl'ativo Porci11o Maio 
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§r As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o 

aprimoramento das condiÇões sociais e econômicas da população do Município, nos 

seus diferentes segmentos. 

Art. 3° O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, com o auxílio dos 

Secretários do Município. 

Parágrafo único. O Prefeito e os Secretários Municipais exercem as atribuições de 

suas competências constitucionais, legais e regulamentares, com o emprego dos 

órgãos e entidades que compõem a Administração Municipal. 

Art. 4° Respeitadas às limitações estabelecidas nas Constituições Federal, Estadual 

e na Lei Orgânica do Município o Poder Executivo regulamentará por Decreto a 

organização, a estrutura, as atribuições dos cargos e o funcionamento dos órgãos e 

entidades da Administração Municipal. 

Art. 5° O Poder Executivo do Município terá a seguinte estrutura administrativa 

organizacional básica: 

I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 

1. GOVERNADORIA MUNICIPAL: 

1.1. Secretaria do Gabinete do Prefeito; 

1.1.1. Procuradoria Geral do Município; 

1.1.2. Controladoria e Ouvidoria Geral do Município. 

2. SECRETARIAS MUNICIPAIS: 

2.1. Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças; 

2.2. Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo; 

2.3. Secretaria da Educação Básica; 

2.4. Secretaria da Saúde; 

Centro Admitrlstrativo PorcifW Maia 
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2.5. Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Turismo, Aquicultura e Pesca; 

2.6. Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 

2.7. Secretaria da Cultura, Desporto e Juventude; 

2.8. Secretaria da Assistência Social; 

TÍTULO 11 

DA GOVERNADORIA DO MUNICÍPIO 

Art. 6° A Governadoria do Município se constitui do conjunto de Órgãos Auxiliares 

~o Prefeito e a ele direta e imediatamente subordinados, com as atribuições 

definidas em Regulamento . 

Art. 7°. A Governadoria do Município compreende: 

a) Secretaria do Gabinete do Prefeito; 

b) Procuradoria Geral do Município; 

c) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município; 

Capítulo I 

DA SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 8°. Compete a Secretaria do Gabinete do Prefeito: a assistência imediata e o 

assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo,_ notadamente quanto ao trato 

de questões, providências e iniciativas atinentes ao desempenho de suas atribuições 

e prerrogativas como também na área política e parlamentar; o agendamento e 

coordenação de audiências e quaisquer outras missões ou atividades determinadas 

pelo Chefe do Poder Executivo; a assistência ao Chefe do Poder Executivo, 

mediante o planejamento e a execução dos serviços protocolares e cerimonial 

público; a recepção a autoridades e pessoas em visita oficial e eventos análogos; a 

promoção da coordenação e articulação política entre os órgãos da Administração 

Pública Municipal e a sociedade civil organizada, bem como com todos os órgãos do 
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Poder Público Federal, Estadual e Municipal; a gestao da documentação recebida e 

expedida, a transmissão e controle da execução das ordens e determinações 

emanadas do Chefe do Póder Executivo e o assessoramento especial na celebração 

de contratos e convênios. 

Capítulo 11 

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 9°. Compete à Procuradoria Geral do Município: representar privativamente o 

Município, judicial e extrajudicialmente, tendo suas competências e o funcionamento 

dos órgãos que a integram disciplinados por lei competindo-lhe, entre outras 

atribuições previstas em regulamento os interesses, bens e serviços do Município, 

nas ações em que esse for autor, réu, terceiro interveniente ou tiver interesse na 

causa; exercer as funções de consultoria e assessoramento jurídico do Município; 

inscrever e controlar a dívida ativa, tributária ou não, do Município; promover, 

privativamente, a cobrança extrajudicial e judicial da dívida ativa, tributária ou não, 

da Fazenda Pública Municipal, funcionando em todos os processos em que haja 

interesse fiscal do Município; representar o Município junto ao Contencioso 

Administrativo Tributário e junto ao Tribunal de Contas dos Municípios; elaborar 

minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário em mandados de 

segurança, mandados de injunção e habeas data nos quais o Prefeito, o Vice

Prefeito, os Secretários Municipais e as demais autoridades da administração direta 

forem apontadas como coatoras, produzindo as defesas dos procedimentos 

adotados pelos agentes, e órgãos da Administração Municipal, salvo na hipótese de 

manifesta ilegalidade ou ilegitimidade por desvio de finalidade; elaborar minutas de 

informações a serem prestadas ao Poder Judiciário e petições iniciais em ações 

diretas de inconstitucionalidade, representações de inconstitucionalidade e 

arguições de descumprimento de preceito fundamental nas quais se questionem 

normas e outros atos do poder público; impetrar mandados de segurança em que o 

promovente seja o Município, bem como atuar e adotar medidas judiciais, inclusive 

Centro Admilristrativo Porcino Maia 
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habeas corpus, e extrajudiciais em defesa de autoridades e servidores públicos 

municipais, quando injustamente coagidos ou ameaçados em razão do regular 

exercício de suas funções, ainda que não mais as exerçam, sempre que tais 

atuações e medidas forem consideradas de interesse do Município, como 

salvaguarda da própria autoridade do poder público e da dignidade das funções 

exercidas pelos agentes públicos municipais; representar ao Prefeito Municipal 

sobre providências de ordem jurídica que lhe pareçam reclamadas pelo interesse 

público, para aplicação da Constituição Federal, da Constituição Estadual, Lei 

Orgânica do Município e das leis vigentes; propor ao Prefeito e às demais 

autoridades municipais a adoção das medidas consideradas necessárias à 

uniformização da legislação e da jurisprudência administrativa; conduzir processos 

administrativo-disciplinares em que se atribua a prática de ilícitos administrativos a 

servidores da Administração municipal, quando for o caso; requisitar aos dirigentes 

de órgãos e entidades da Administração Municipal certidões, cópias, exames, 

informações, diligências e esclarecimentos necessários ao cumprimento de suas 

finalidades institucionais, devendo as respectivas autoridades prestar imediato 

auxílio e atender às requisições em prazo razoável, ou naquele indicado na 

requisição, quando alegada urgência; fiscalizar a legalidade dos atos administrativos 

de quaisquer dos Poderes municipais, recomendando, quando for o caso, a 

decretação de sua nulidade ou a sua anulação e promovendo, se necessário, as 

ações judiciais cabíveis; ajuizar ações de improbidade administrativa em face de 

agentes públicos municipais, quando for o caso, nos termos da legislação federal 

pertinente; celebrar convênios, com órgãos públicos e entidades públicas ou 

privadas, que tenham por objeto a troca de informações e o exercício de atividades 

de interesse comum, bem como o aperfeiçoamento e a especialização do 

Procurador do Município e dos servidores da Procuradoria Geral do Município e da 

Administração Municipal; manter estágio para estudantes de cursos correlatos às 

atividades-meio e às atividades-fim da Procuradoria Geral do Município, conforme 

disposto em Regulamento; propor ao Prefeito medidas de caráter jurídico que visem 

proteger o patrimônio público e aperfeiçoar as práticas administrativas municipais; 

Centro Administrativo Porei no Maia 
Avenida Beze"a de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Teltifolle: 88-3568.4530 I 4531 

seinfiaguqribara®t•alwo.com.br 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFE.ITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

6 

representar e assessorar o Prefeito nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas 

representações de inconstitucionalidade de autoria deste; ajuizar ações civis 

públicas em que seja promovente o Município, visando à proteção do meio ambiente 

e do patrimônio histórico, artístico-cultural, turístico, urbanístico e paisagístico 

municipais; coordenar, orientar e supervisionar as atividades de representação 

judicial e de consultoria jurídica das entidades da Administração Indireta, quando for 

o caso; desenvolver atividades de relevante interesse municipal, das quais 

especificamente a encarregue o Prefeito Municipal. 

Parágrafo único. Os pronunciamentos da Procuradoria Geral do Município, nos 

processos sujeitos a seu exame e parecer, esgotam a apreciação da matéria no 

âmbito da Administração Pública Municipal, deles só podendo discordar o Prefeito. 

Capítulo 111 

DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art.10. Compete à Controladoria e Ouvidoria Geral do Município: zelar pela 

observância dos princípios da Administração Pública; exercer a coordenação geral, 

a orientação técnica e normativa e a execução das atividades inerentes aos 

sistemas de controle interno, ouvidoria e ética e transparência do Município; 

consolidar os controles internos, a partir do desenvolvimento de métodos e técnicas 

voltadas para a observância dos principias da Administração Pública e a excelência 

operacional; avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a 

execução dos programas de governo e dos orçamentos do Município; comprovar a 

legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e à eficiência da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial nos Órgãos, Entidades e Fundos da 

Administração Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades 

de direito privado; exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 

bem como dos direitos e deveres do Município, nessas operações; apoiar o controle 
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externo no exercício de sua missão institucional; realizar fiscalização nas contas dos 

responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, certificado e parecer; alertar 

formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure 

imediatamente tomada de contas especial, diante da omissão no dever de prestar 

contas, da não comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Município, 

da ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos ou 

ainda, da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte 

dano ao Erário, com identificação dos responsáveis e quantificação do dano, sob 

pena de responsabilidade solidária; realizar fiscalização nos sistemas contábil, 

financeiro, orçamentário e patrimonial, atuando prioritariamente de forma preventiva 

com foco no desempenho da gestão, considerando as dimensões de riscos, custos e 

processos; efetuar estudos relacionados à apuração de custos e propor medidas 

com vistas à racionalização dos gastos públicos; propor à autoridade máxima do 

Órgão, Entidade ou Fundo a suspensão de atos relativos à gestão contábil, 

financeira, orçamentária e patrimonial, incluindo receitas e despesas, renúncias e 

incentivos fiscais, praticados com indícios ou evidências de irregularidade ou 

ilegalidade, comunicando às autoridades competentes nos termos da legislação 

vigente; conceber mecanismos para o monitoramento das contas públicas para a 

tomada de decisões; avaliar e fiscalizar os contratos, convênios e outros 

instrumentos congêneres de receita e despesa celebrados pelos Órgãos, Entidades 

e Fundos municipais, exercendo inclusive o controle da consistência dos registros 

nos sistemas operacionais; exercer o monitoramento e avaliar o cumprimento dos 

indicadores relativos à gestão fiscal; criar condições para o exercício do controle 

social sobre os programas contemplados com recursos do orçamento do Município, 

contribuindo para a formulação de políticas públicas; promover a articulação entre a 

sociedade e as ações governamentais em consonância com a política de ouvidoria 

do Município; prestar serviços de atendimento à coletividade, inclusive com a 

instauração de procedimentos preliminares à apuração da qualidade dos serviços 

prestados aos cidadãos-usuários dos serviços públicos municipais; criar condições 

adequadas para o atendimento ao idoso e ao portador de necessidades especiais, 
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contribuindo para a sua inclusão social; criar mecanismos para facilitar o registro de 

reclamações, denúncias, críticas, elogios ou sugestões, devendo os resultados das 

correspondentes atividades de apuração contribuir na formulação de políticas 

públicas ou em recomendações de medida disciplinar, administrativa ou judicial por 

parte dos órgãos competentes; captar recursos, celebrar parcerias e promover a 

articulação com órgãos e entidades estaduais, federais, municipais e instituições 

privadas; exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas 

finalidades, nos termos do Regulamento. 

§1° No âmbito das competências estabelecidas neste artigo, a Controladoria e 

Ouvidoria Geral do Município poderá expedir recomendações aos órgãos e às 

entidades da Administração Municipal. 

§2° Por sugestão do Controlador e Ouvidor Geral do Município, o Prefeito poderá 

conferir à recomendação do Órgão efeito normativo em relação aos órgãos e às 

entidades da Administração Municipal, devendo sua íntegra, em tal caso, ser 

publicada no Órgão de Publicação Oficial do Município, com o respectivo número de 

ordem, e o despacho do Prefeito a ela relativo. 

§3° O reexame de qualquer recomendação da Controladoria e Ouvidoria Geral 

do Município depende de expressa autorização do Controlador e Ouvidor Geral, à 

vista de requerimento fundamentado. 

§4° O descumprimento injustificado por parte dos Órgãos, Entidades e Fundos 

municipais, de recomendação de efeito normativo, emanada pela Controladoria e 

Ouvidoria Geral do Município e aprovada pelo Prefeito Municipal, constitui ilícito 

administrativo e ensejará a apuração de responsabilidade pela Procuradoria Geral 

do Município- PGM. 
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§5° As consultas formuladas pelos Órgãos, Entidades e Fundos municipais à 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município devem ser acompanhadas dos autos 

pertinentes e instruídas adequadamente com pareceres conclusivos da área técnica 

dos interessados. 

§6° As exigências previstas no parágrafo anterior deste artigo podem ser 

dispensadas, nas hipóteses de comprovada urgência ou de impedimento ou 

suspeição dos agentes públicos integrantes dos Órgãos, Entidades e Fundos 

municipais interessados, bem como em outros casos, a critério do Controlador e 

Ouvidor Geral do Município. 

Art.11. Fica criado o Portal da Transparência, sob a responsabilidade da 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, constituindo um canal disponível na 

internet, para que o cidadão possa acompanhar a execução financeira dos 

programas executados pelo Município, em atendimento as normas previstas na Lei 

Federal n° 12.527/2011. 

§1° No Portal da Transparência serão disponibilizadas informações sobre recursos 

públicos federais transferidos pela União, transferências de recursos públicos 

estaduais ao município, transferência de recursos públicos municipais para qualquer 

órgão ou entidade, bem como, gastos realizados com pessoal, compras, 

contratações de obras e serviços. 

§2° Serão disponibilizados, na íntegra, no Portal da Transparência os editais dos 

processos licitatórios. os contratos, convênios, acordos celebrados e respectivos 

aditivos pelos órgãos e pelas entidades da Administração Municipal. 

Art. 12. Nenhum processo, documento, livro, registro ou informação, inclusive 

acesso à base de dados de informática, relativos aos sistemas contábil, financeiro, 

orçamentário e patrimonial, poderá ser sonegado à Controladoria e Ouvidoria Geral 
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do Município no exercício inerente às atividades de auditoria, fiscalização e 

controlado ria. 

Art.13. O agente público ou privado que, por ação ou omissão, causar embaraço, 

constrangimento ou obstáculo à realização das atividades de auditoria, fiscalização e 

avaliação da gestão pública, ficará sujeito à responsabilidade administrativa, civil e 

penal. 

TiTULO 111 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Capítulo I 

DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Art. 14. Compete à Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças: 

coordenar os processos de planejamento, orçamento e gestão no âmbito da 

Administração Municipal voltado ao alcance dos resultados previstos da ação do 

Governo municipal; orientar a elaboração e promover a gestão dos instrumentos de 

planejamento do Governo Municipal (Plano de Governo, Plano Plurianual, Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual); coordenar o processo de 

definição de diretrizes estratégicas nas áreas econômica, social, de infraestrutura, 

de meio ambiente e de gestão, bem como de planejamento territorial, para a 

formulação das políticas públicas; coordenar o processo de alocação dos recursos 

orçamentários, compatibilizando as necessidades de racionalização dos gastos 

públicos com as diretrizes estratégicas, para viabilizar a programação dos 

investimentos públicos prioritários; acompanhar os planos de ação e a execução 

orçamentária em nível dos programas governamentais; coordenar a formulação de 

indicadores para o sistema de gestão por resultados e o monitoramento dos 

programas estratégicos de governo; coordenar a elaboração de estudos, pesquisas 

e a base de informaçoes gerenciais e sócio-econômicas para o planejamento do 

Municfpio; coordenar a promoção de concursos públicos e seleções, salvo nos 
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casos em que essa atribuição seja outorgada por lei a outros Órgãos e Entidades; 

planejar, coordenar, monitorar e estabelecer critérios de seleção para a mão-de-obra 

terceirizada do governo; exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de 

suas finalidades, nos termos do Regulamento; auxiliar direta e indiretamente o 

Prefeito na formulaçao da política econômico-tributária do município; realizar a 

administração de sua fazenda pública; dirigir, superintender, orientar e coordenar as 

atividades de tributação, arrecadação, fiscalização, recolhimento e controle dos 

tributos e demais rendas do erário; elaborar, o planejamento financeiro do município; 

administrar o fluxo de caixa de todos os recursos do Município e o desembolso dos 

pagamentos; gerenciar o sistema de execução orçamentária financeira econtábil

patrimonial dos órgãos e entidades da Administração Municipal; superintender e 

coordenar a execução de atividades correlatas na Administração Direta e Indireta; 

exercer outras atribuições nos termos do Regulamento. 

Capítulo 11 

DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Art. 15. Compete à Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo: coordenar as políticas 

do Governo municipal nas áreas dos transportes e obras, de energia e 

comunicações; estabelecer objetivos, diretrizes e estratégias a serem seguidas nas 

suas diversas áreas de atuação pelos órgãos e entidades municipais; elaborar 

planos diretores e modelos de gestão compatíveis com as ações de 

desenvolvimento programados no âmbito dos setores de transportes nos diversos 

modos e obras públicas; estabelecer a base institucional necessária para as áreas 

de atuação da Infraestrutura e urbanismo; desenvolver os planos estratégicos para 

implementação das políticas de transportes, obras, energia, comunicações e 

serviços; definir planos, programas e projetos em sua área de abrangência; 

supervisionar e acompanhar as atividades relativas ao desenvolvimento, 

acompanhamento e execução de projetos da Infraestrutura; realizar o planejamento 

indicativo e determinativo nas áreas de sua competência; coordenar a articulação 
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permanente entre os trabalhos da Secretaria e os órgãos e entidades vinculadas; 

estabelecer normas, controles e padrões para serviços executados em sua área de 

abrangência; criar, organizar e manter o sistema de informações dos diversos 

setores de sua competência; exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento 

de suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

Capítulo 111 

DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Art.16. Compete à Secretaria da Educação Básica: definir e coordenar políticas e 

diretrizes educacionais para o sistema de ensino básico, comprometidas com o 

desenvolvimento social inclusivo e a formação cidadã; assegurar o fortalecimento da 

política de gestão democrática, na rede pública de ensino do Município; promover o 

desenvolvimento de pessoas para o sistema de ensino, garantindo qualidade na 

formação e valorização profissional; estimular o diálogo com a sociedade civil e 

outras instâncias como instrumento de controle social e de integração das políticas 

educacionais; assegurar a manutenção e o funcionamento da rede pública municipal 

de acordo com padrões básicos de qualidade; desenvolver mecanismos de 

acompanhamento e avaliação do sistema de ensino público, com foco na melhoria 

de resultados educacionais; promover a realização de estudos e pesquisas para o 

aperfeiçoamento do sistema educacional, estabelecendo parcerias com outros 

órgãos e instituições públicas e privadas, estaduais e nacionais; exercer outras 

atribuições correlatas, nos termos do Regulamento. 

Art. 17. O Fundo Municipal de Educação - FME e o Fundo Municipal de 

Desenvolvimento do Ensino Básico - FUNDEB ficam vinculados a Secretaria de 

Educação Básica. 

Art. 18. Os dirigentes municipais especificados nos subitens 1.4, 1.5, 1.6, 1.7, 1.8, 

1.9, 1.10, 1.11, 1.12, 1.13~ 1.14 e 1.15, do Quadro de Cargos da Secretaria de 
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Educação Básica constante do Anexo Único da presente Lei, farão jus à uma 

gratificação adicional de 10% (dez por cento), desde que esteja à escola em Regime 

de Tempo Integral 

Capítulo IV 

DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Art. 19. A Secretaria da Saúde exercerá o comando Único do SUS do município, 
tendo como finalidade básica a gestão das políticas públicas de saúde; À Secretaria 
Municipal da Saúde, compete: 
I - formular, regulamentar e coordenar a política municipal de saúde exercendo as 

atribuições previstas no Sistema Único da Saúde; 
11 - assessorar e apoiar a organização dos Sistemas Locais de Saúde; 
111 - acompanhar e avaliar a situação da saúde e da prestação de serviços; IV -
prestar serviços de saúde através de unidades especializadas, de vigilância 
sanitária, epidemiológica, toxicológica e farmacológica; 
V - promover uma política de recursos humanos, adequada às necessidades do 
SUS; 
VI - integrar e articular parcerias com a sociedade e outras instituições; 
VIl - desenvolver uma política de comunicação e informação, visando à melhoria da 
qualidade de vida da população; 
VIII - coordenar e integrar as ações e serviços de saúde individual e coletiva; 
IX- promover, desenvolver e executar os programas de saúde preventiva; 
X - a permanente interação com a União, com o Estado e com os municípios 
vizinhos visando o desenvolvimento de políticas regionais voltadas à promoção da 
saúde da população local e regional com a participação e execução dos programas 
dos governos Federal e Estadual na área da saúde pública; 
XI - a regulamentação, controle e fiscalização dos alimentos, da fonte de produção 
até ao consumidor, em complementação à atividade federal e estadual; 
XII -promover, sistemáticae periodicamente, estudos e pesquisas relativas à saúde 
pública; 
XIII- administrar os fundos e recursos específicos de sua Secretaria; 
XIV - dar suporte para o funcionamento de Conselho cuja área de atuação está afeta 
à Secretaria; e 
XV - desenvolver as competências correlatas que forem atribuídas à Secretaria, 
mediante Decreto. 

Art. 20 - O Fundo Municipal de Saúde fica vinculado a Secretaria da Saúde nos 
termos da Lei N° 292, de 09 de Novembro de 1991. 
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Art. 21. Compete à Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Turismo, Aquicultura 

e Pesca: coordenar a formulação, implementação e avaliação, no município, de 

Políticas do Trabalho, em conformidade com a legislação vigente e tendo como 

princípio a intersetorialidade; ampliar as oportunidades de acesso a geração de 

trabalho e renda, apoiar projetos de desenvolvimento do artesanato e do fomento às 

micros e pequenas empresas; preservar e difundir os aspectos artísticos e culturais 

do artesanato do município, como fator de agregação de valor e melhoria nas 

condições de vida da população artesã; apoiar a comercialização dos produtos 

artesanais e das micros e pequenas empresas; promover a organização de 

microfinanças e da economia solidária; monitorar o mercado de trabalho, 

subsidiando o governo municipal e a sociedade na formulação de políticas sociais e 

econômicas; elevar o nível de qualificação dos trabalhadores, potencializando as 

suas condições de inserção no mercado de trabalho; implementar projetos de 

iniciação profissional para jovens com foco na aprendizagem e inserção no mercado 

de trabalho, em conformidade com a Lei Federal n° 1 0.097/2000; planejar coordenar, 

executar, fiscalizar, promover, informar, integrar e supervisionar as atividades 

pertinentes ao turismo, fomentar o seu desenvolvimento através de investimentos 

locais, estaduais e nacionais; realizar a capacitação e qualificação do segmento 

envolvido com o turismo; implantar as políticas do Governo Municipal para o setor; 

estimular o turismo de negócios e serviços; implementar a política especffica para 

combate permanente ao turismo sexual; exercer outras atribuições necessárias ao 

cumprimento de suas finalidades; formular, planejar, coordenar e executar as 

políticas e diretrizes para o desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura 

do Município; estimular estudos, levantamentos e programas de pesquisa e de 

geração de novas tecnologias, visando o desenvolvimento pesqueiro e aquícola no 

Município; manter o Cadastro Único da Pesca e da Aquicultura do Município em 
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parceria com órgão estadual competente; Ordenar e fiscalizar a pesca; promover a 

formação, a profissionalização e o aperfeiçoamento da pesca artesanal, da pesca 

industrial, da pesca esportiva; apoiar iniciativas públicas e privadas que visem 

agregar inovações tecnológicas, métodos de cultivo sustentáveis. capacitação 

técnica e o aperfeiçoamento da mão-de-obra. 

Capítulo VI 

DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS 

Art. 22. A Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 

compete: promover o desenvolvimento sustentável da agricultura e pecuária do 

Município, com ênfase na agricultura familiar, contribuindo para a melhoria da 

vida da população do município, competindo-lhe: elaborar polfticas de 

desenvolvimento local, de combate à pobreza rural; coordenar e implementar 

programas e projetos de desenvolvimento local, de combate à pobreza rural, 

definindo os mecanismos de acompanhamento e avaliação das ações; formular 

e implementar a política agrícola e agrária do Município; promover o 

desenvolvimento das atividades agropecuárias, dentro dos princípios de 

modernização dos métodos da produção e experimentação; proceder à 

formulação e implementação da política municipal de irrigação; promover 

atividades técnicas de agricultura, pecuária; exercer a vigilância, defesa 

sanitária e inspeção de produtos de origem animal e vegetal; proceder os 

estudos necessários à formulação de políticas voltadas para o desenvolvimento 

do setor agropecuário; promover e executar a política agrária do município, 

implementando as ações de assistência técnica e extensão rural e o 

abastecimento de produtos agroindustriais, agropecuários; incentivar a adoção 

de práticas de fertilidade dos solos e conservação dos recursos naturais 

renováveis; fortalecer, desenvolver e estimular os mecanismos para 
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comercialização de produtos agroindustriais, agropecuários; promover a 

otimização da utilização dos recursos naturais do solo e do subsolo, da mão

de-obra e do aproveitamento da água, objetivando a melhoria da produção e da 

produtividade da agricultura, agroindústria, com vistas à geração de trabalho e 

renda e ao apoio ao desenvolvimento das atividades da agricultura familiar e 

abastecimento alimentar; estimular a produção de grãos, na agricultura familiar, 

de modo individual e coletivo através das cooperativas e associações de 

pequenos produtores e nos assentamentos de reforma agrária; dar condições 

ao surgimento de investimentos da iniciativa privada para cultivo, 

processamento e comercialização de produtos agropecuários; estimular outras 

atividades ligadas aos objetivos da Secretaria nos aspectos de produção 

familiar; coordenar o processo de formulação, aprovação, avaliação e 

atualização da Política Municipal do Meio Ambiente; estabelecer diretrizes para 

o planejamento ambiental em conjunto com a sociedade civil; coordenar e 

executar. fiscalizar planos, programas, projetos e atividades de proteção 

ambiental visando contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população 

mediante a preservação, conservação e recuperação dos recursos naturais, 

considerando o meio ambiente como bem de uso comum do povo e essencial a 

sadia qualidade de vida; propor normas, critérios e padrões municipais relativos 

ao controle, ao monitoramento à preservação, à melhoria e à recuperação da 

qualidade do meio ambiente; outorgar licença ambiental, cadastrar e fiscalizar a 

implantação e a operação de empreendimentos, potencial ou efetivamente 

degradadores do meio ,ambiente; elaborar planos de ocupação e utilização de 

áreas das bacias hidrográficas, bem como, de uso e ocupação de solo urbano 

inclusive por sugestão de outros órgãos e entidades municipais; autorizar a 

exploração de recursos hídricos e minerais, efetivando seu cadastramento, 

conforme convênio com os órgãos competentes; fixar critérios de 

monitoramento e auto-monitoramento, condições de lançamento e padrões de 

emissão para resíduos e afluentes de qualquer natureza, ouvidas as demais 

Secretarias e órgãos públicos, bem como, exercer a fiscalização de seu 
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cumprimento; promover medidas adequadas à preservação de árvores isoladas 

imunes ao corte e dos maciços vegetais significativos, identificando-os e 

cadastrando-os bem como exercer a fiscalização correspondente; cumprir e 

fazer o Plano Diretor de Arborízação Urbana e o manejo e integração do 

Sistema de Áreas Verdes do Municfpio, e da fauna associada; promover a 

conscientização pública para a proteçao do meio ambiente, criando os 

instrumentos adequados para a educação ambiental como processo 

permanente, integrado e multidisciplinar; incentivar a criação e o 

desenvolvimento, absorção e difusão de tecnologias compatíveis com a 

melhoria da qualidade ambiental; exigir a recuperação do ambiente degradado; 

propor a criação de unidades de conservação; exercer a vígilãncia e o poder 

de polícia ambiental; executar, manter e implantar a urbanização de praças, 

áreas verdes e a arborização das vias públicas; coordenar ações de estímulo 

aos produtores rurais; promover o aproveitamento racional e integrado dos 

recursos hídricos do Municipio; coordenar, gerenciar e operacionalizar estudos, 

pesquisas, programas, projetos, obras, produtos e serviços referentes a 

recursos hídricos; promover a articulação dos órgãos e entidades municipais do 

setor com os órgãos e entidades estaduais e federais; exercer outras 

atribuições necessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos termos do 

Regulamento. 

Capitulo VIl 

DA SECRETARIA DA CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

Art. 23. À Secretaria da Cultura, Desporto e Juventude compete: auxiliar direta e 

indiretamente o Prefeito na formulação da política cultural do Município, planejando, 

normatizando, coordenando, executando e avaliando-a, compreendendo o amparo à 

cultura, a promoção, documentação e difusão das atividades artísticas e culturais, a 

defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Paisagístico, Artístico e Documental; 

incentivar e estimular a pesquisa em artes e cultura; apoiar a criação, a expansão e 
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o fortalecimento das estruturas da sociedade civil voltada para a criação, produção e 

difusão cultural e artística; analisar e julgar projetos culturais; deliberar sobre 

tombamento de bens móveis e imóveis de reconhecido valor histórico, artístico e 

cultural para o Município; cooperar na defesa e conservação do Patrimônio Cultural 

Histórico, Arqueológico, Paisagístico, Artístico e Documental, material e imaterial, do 

município; planejar, normatizar, coordenar, executar e avaliar a política municipal do 

esporte, compreendendo o amparo ao desporto, à promoção do esporte, 

documentação e difusão das atividades trsicas, desportivas e a promoção do esporte 

amador; deliberar, normatizar e implementar ações voltadas à política municipal de 

lazer e recreação; revitalizar a prática esportiva em todo o Município. abrangendo as 

mais diversas modalidades em todos os segmentos sociais; articular as ações do 

Governo municipal no sentido de orientá-las para a inclusão social, formação integral 

das pessoas, inclusive da terceira idade e portadoras de deficiências; administrar e 

viabilizar a implantação, manutenção de parques e equipamentos esportivos; 

coordenar as ações de governo municipal na formulação de planos, programas e 

projetos no que concerne à Política Municipal de Desenvolvimento do Esporte, em 

consonância com a Politica Estadual e Federal de Desporto, além de outras 

atribuições correlatas, nos termos do Regulamento. 

Capítulo VIII 

DA SECRETARIA DA ASSITÊNCIA SOCIAL 

Art. 24. À Secretaria da Assistência Social compete: formular, executar e avaliar a 

política municipal de assistência social e o Sistema Único de Assistência Social, 

observando as propostas e deliberaçoes da polltica Nacional de Assistência Social e 

dos conselhos de assistência social; coordenar e manter atualizado o cadastro 

Único das famílias em situação de vulnerabilidade e/ou risco social; Coordenar e 

monitorar as ações de transferência de renda junto às famílias beneficiadas; 

gerenciar e acompanhar o benefício da prestação continuada no âmbito municipal; 

coordenar, planejar, executar e monitorar ações de proteção social básica e 
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especialidade média e alta complexidade desenvolvida pela rede socioassistêncial, 

em consonância com o sistema de assistência social; realizar a vigilância social de 

situações de vulnerabilidade social e riscos socioassistenciais; coordenar e executar 

a defesa social e institucional; coordenar e executar a concessão de benefícios 

eventuais, conforme legislaçao vigente; identificar as entidades socioassistênciais, 

estimulando a formação da rede de assistência social; acompanhar e monitorar as 

organizações socioassístenciais beneficiadas com recursos financeiros da União, do 

estado, do município e de outros órgãos nacionais ou internacionais quando houver; 

prestar assistência técnica e financeira às entidades socioassistenciais quando 

houver; viabilizar a capacitação dos recursos humanos da área de assistência social 

governamental e não governamental; garantir recursos humanos e materiais aos 

conselhos vinculados a secretaria de assistência social, viabilizando suas 

atribuições; gerenciar o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

gerenciar com a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças os 

contratos, convênios e Fundo Municipal de Assistência Social e outros fundos 

vinculados à secretaria; articular e coordenar ações de fortalecimentos das 

instâncias de participação e deliberação das questões relativas à assistência social; 

atuar no campo intersetorial das polfticas públicas 

Com vistas a integração no atendimento às demandas de proteção social e 

enfrentamento à pobreza; atuar integradamente aos conselhos municipais 

vinculados à secretaria de assistência social; coordenar e executar serviços e ações 

intersetoriais para minimizar os efeitos das calamidades públicas sobre as 

comumdades; planejar, coordenar, executar e controlar ações voltadas para o 

fortalecimento do associativismo como direito de cidadania; desenvolver ações 

socioassistenciais em cooperação com a União, estado e organizações não 

governamentais; propor políticas públicas voltadas para a ampliação dos direitos do 

cidadão e democratização na prestação de atendimento nos serviços públicos 

municipais, observando as diversidades éticnicas, raciais, culturais, de orientação 

sexual e gênero; elaborar, executar e avaliar o plano plurianual e anual de 
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assistência social; elaborar o relatório da gestão da política municipalidade 

assistência social; elaborar e executar a proposta orçamentária da assistência 

social; coordenar e executar a gestão integrada de serviços, benefícios e 

transferência de renda no âmbito do Sistema Único da Assistência Social; realizar 

outras atividades afins no âmbito de sua competência; elaborar e desenvolver 

política de recursos humanos conforme a Norma Operacional Básica de recursos 

Humanos do Sistema Único da Assistência Social. 

Art. 25. O Fundo Municipal de Assistência - FMAS e o Fundo Municipal para a 

Criança e o Adolescente ... FMCA, e os respectivos Conselhos ficam vinculados à 

Secretaria de Assistência Social, além do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa 

Idosa- CMDI, Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional- COMSAN 

e Conselho Municipal da Mulher Jaguaribarense. 

Art. 26. O Conselho Tutelar fica vinculado à Secretaria de Assistência Social. 

TÍTULO IV 

DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

Art. 27. Constituem atribuições básicas dos Secretários Municipais, além das 

previstas na lei Orgânica do Município: 

I - promover a administração geral da respectiva Secretaria, em estreita observância 

às disposições normativas da Administração Pública Municipal; 

11 - exercer a representação política e institucional do setor específico da Pasta, 

promovendo contatos e relações com autoridades e organizações de diferentes 

níveis governamentais; 
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111 - assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do município em 

assuntos de competência da Secretaria de que é titular; 

IV - despachar com o Prefeito Municipal; 

V - participar das reuniões do Secretariado com órgãos Colegiados Superiores 

quando convocado; 

VI - fazer indicaçao ao Prefeito Municipal para o provimento de cargos de Direçao e 

Assessoramento, atribuir gratificações e adicionais, na forma prevista em Lei, dar 

posse aos servidores e inaugurar o processo disciplinar no âmbito da Secretaria; 

VIl - promover o controle e a supervisao das Entidades da Administraçao Indireta 

vinculada à Secretaria; 

VIII- atender às solicitações e convocações da Câmara Municipal; 

IX - apreciar, em grau de recurso hierárquico, quaisquer decisões no âmbito da 

Secretaria, dos Órgaos e das Entidades a ela subordinadas ou vinculadas, ouvindo 

sempre a autoridade cuja decisão ensejou o recurso, respeitados os limites legais; 

X - decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua 

competência; 

XI - autorizar a instalaçao de processos de licitaçao e ratificar a sua dispensa ou 

declaração de sua inexigibilidade, nos termos da legislação específica; 

XII - aprovar a programação a ser executada pela Secretaria, Órgãos e Entidades a 

ela subordinados ou vinculados, a proposta orçamentária anual e as alterações e 

ajustes que se fizerem necessários; 
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XIII -expedir portarias e atos normativos sobre a organização administrativa interna 

da Secretaria, não limitada ou restrita por atos normativos superiores e sobre a 

aplicação de Leis, Decretos ou Regulamentos de interesse da Secretaria; 

XIV- apresentar, anualmente, relatório analítico das atividades da Secretaria; 

XV - referendar atos, contratos ou convênios em que a Secretaria seja parte, ou 

firmá-los quando tiver atribuição a si delegada pelo Prefeito Municipal; 

XVI - promover reuniões periódicas de coordenação entre os diferentes escalões 

hierárquico da Secretaria; 

XVI- atender requisições e pedidos de informações do Poder Judiciário e do Poder 

Legislativo, ouvindo previamente a Procuradoria Geral do Município; 

XVII - instaurar sindicâncias e determinar a abertura de processo administrativo

disciplinar contra servidores públicos faltosos, aplicando as penalidades de sua 

competência; 

XVIII - desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo Prefeito 

Municipal, nos limites de sua competência constitucional e legal. 

XIX- Fornecer todas as informações e documentos solicitados pela Controladoria e 

Ouvidoria Geral do Município, no uso de suas atribuições. 

§ 1° Para efeitos das atribuições básicas definidas neste artigo, são considerados 

Secretários Municipais: o Procurador Geral e o Controlador e Ouvidor Geral do 

Municipío; e têm o mesmo nível hierárquico dos Secretários municipais e gozam das 

prerrogativas e honras do cargo. além da remuneração do cargo. 

Centro Admi11istratlvo Porcino Ma; a 
Avenida Bezerra de Meni!U!.S, 350 -Cemro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 118- 3568.4530 I 4531 

seinfiaguaribara®vghoo. com.br 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

23 

Art. 28. Os cargos de Controlador e Ouvidoria Geral e de Procurador Geral do 

Municfpio passam a denominar - se, respectivamente, de Controlador e Ouvidor 

Geral e de Procurador Geral do Município. 

Art. 29. Os valores para vencimentos e gratificaçoes estabelecidos no Anexo único 

desta Lei, para os Secretários Municipais, Controlador e Ouvidor Geral, e, 

Procurador Geral do Município, permanecem na forma regulamentada no Art. 4°, da 

Resolução n° 03/12, de 03 (três) de setembro de 2012 (dois mil doze), aprovada pela 

Câmara Municipal de Jaguaribara. 

Art. 30. Os cargos de Secretário do Município têm a seguinte denominação: 

1- Secretário do Gabinete do Prefeito; 

11 - Secretário de Planejamento Administração e Finanças; 

111- Secretário de Infraestrutura e Urbanismo; 

111 - Secretário de Educação; 

IV - Secretário de Saúde; 

V - Secretário de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Pesca; 

VI - Secretário de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 

VIl - Secretário de Cultura, Desporto e Juventude; 

VIII - Secretário de Assistência Social; 

Art. 31. O Poder Executivo editará os atos complementares necessários à 

regulamentação das competências das Secretarias e órgãos do Município. 

Art. 32. Os cargos de provimento em comissão da estrutura administrativa do Poder 

Executivo Municipal, serão aqueles que constam no ANEXO ÚNICO, parte 

integrante desta Lei. 

Cemro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 ,.Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telifone: 88-3568.4530 I 4531 

f4infin«u~uibarefiV.ya}ft('Ao..com.br 



.. 

" 

.. 
• 

.. 

ESTADO DO CEARÁ 
Poder Exeeutivo Munieipal 

PREFEITURA MUNIClPAL DE JAGlJARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

24 

§ 1°. Os detentores de cargos comissionados das escolas que funcionam em 

regime de tempo integral terão um acréscimo de 10% (dez por cento), na 

representação do cargo. 

§ 2°. Os cargos a que se refere o caput deste artigo serão denominados e 

distribuídos através de Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

i. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33. Ficam revogadas às leis n° 698 de 23 de janeiro de 2009, 711/2009, de 1° 

de outubro de 2009, 758/2011 de 03 de janeiro de 2011 e 796/2012 de 29 de 

fevereiro de 2012. 

Art. 34. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

adicional especial, ao vigente orçamento, através de Decreto no valor de R$ 

358.197,78 (trezentos e cinquenta e oito mil, cento e noventa e sete reais e setenta 

e oito centavos), através de anulação total ou parcial de dotações orçamentárias, 

conforme determina a Lei Federal n° 4.320/64. 

Art. 35. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, no estado do Ceará, em 1° (primeiro) 

de março de 2013 (dois mil e treze). .----.... 

~ '~-{~7 _ (/c.Y6.- ) 
FrilnciDHolàiida ?~desy 

· Prefeito Municipal ·-
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ANEXO ÚNICO -LEI MUNICIPAL N° 820, DE 01 DE MARÇO DE 2013 

(ART. 32) 

SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Secretário - -
Coordenadoria do Gabinete 300,00 700,00 

Coordenadoria de 300,00 700,00 

Comunicação 

Coordenadoria de Ações 300,00 700,00 

Políticas 

Coordenadoria Econômica 300,00 700,00 

e Financeira 

Coordenadoria Juridica 300,00 700,00 
'---· 

I 
I 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Procurador Geral do - -
Município 
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CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Controlador e Ouvidor - -
Geral do Município 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

Coordenadoria de 300,00 700,00 

Controle Interno 

Coordenadoria da 300,00 700,00 

Ouvidoria 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CARGO ' VENC. BÁSICO REPRESENTAÇAO 

Secretário ' - -

Coordenadoria de 300,00 700,00 

Planejamento 

Coordenadoria de 

Administração 300,00 700,00 

Célula de Pessoal 200,00 600,00 

Presidente da 200,00 600,00 

Comissão de 

licitação 

Pregoeiro 200,00 600,00 

Célula de 200,00 600.00 

Patrimônio 

Coordenadoria de 300,00 700,00 

Finanças 

Tesouraria 200,00 600,00 

Célula de 200,00 600,00 

Tributação 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇÃO 

1. Secretário I - -
I 

1.1. Coordenadoria 300,00 I 700,00 

Administrativa 

1.2. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Transportes 

1.3. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Infraestrutura 

1.4. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Limpeza 

Pública 

1.4.1. Célula Cemitério 200,00 600,00 

Parque 

1.5. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Obras e 

Orçamento 

1.6. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Vigilância 

Pública 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

1. Secretário -

1.1. Coordenador de 300,00 700,00 

Gabinete 

1.2. Coordenador de 300,00 700,00 

_j Ensino, 
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Aprendizagem e 

Educação 

1.2.1. Célula de Educação 

Infantil 

1.2.2. Célula 
I Multidisciplinar do 

6° ao 9° Ano 

1.2.3. Célula de 

Alfabetização 

1.2.4. Célula de 

Português 32 ao 52 

I 

Ano 

1.2.5. Célula de 

Matemática 32 ao 

saAno 

1.2.6. Célula de Educação I 
de Jovens e 

Adultos- EJA 

1.3. Coordenadoria 

Administrativa e 

Financeira 

1.3.1. Célula de 

Articulação 

Educacional e 

Apoio à gestão 

Escolar 

1.3.2. Célula de dados e 

Informações 

200,00 600,00 

~ 

200,00 600,00 

200,00 600,00 

200,00 

I 
600,00 

200,00 600,00 

200,00 600,00 

300,00 700,00 

200,00 600,00 

200,00 600,00 

L Educacionais 
___ ___,..L_ __ _L__ ___ ____~ 
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1.3.3. Célula de 200,00 600,00 

Programas e 

Conselhos 

Escolares l 
! 1.3.4. Célula de Nutrição I 200,00 600,00 
I 

I 

ao Educando 

1.3.5. Célula de 200,00 600,00 

1.4. 

1.5. 

1.6. 

1.7. 

1.8. 

1.9. 

1.10. 

1.11. 

Transporte Escolar, 

Material e 

Patrimônio 

Diretores Escolares 400,00 600,00 

de 51 a 250 alunos 

Diretores Escolares 500,00 700,00 

de 251 a 500 

alunos 

Diretores Escolares 600,00 800,00 

de 501 a 1000 

alunos 

Diretores Escolares 700,00 1.000,00 

de 1001 a 1500 

alunos 

Coordenador 300,00 400,00 

Escolar 1 

Coordenador 400,00 500,00 

Escolar 2 

Coordenador 500,00 600,00 

Escolar 3 

Coordenador 600,00 800,00 

Escolar4 
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1.12. Secretário Escolar 1 250,00 300,00 

1.13. Secretário Escolar 2 300,00 350,00 

1.14. Secretário Escolar 3 350,00 400,00 

1.15. Secretário Escolar 4 400,00 450,00 
~·-· . 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

1. Secretário - -
1.1. Secretária 1.000,00 1.000,00 

Executiva 

2. Coordenadoria de 300,00 700,00 

Promoção e 

Vigilância em 

Saúde 

2.1. Célula de 200,00 600,00 

Vigilância 

Sanitária e 

Ambiental 

2.2. Célula de 200,00 600,00 

Vigilância 

Epidemiológica 
f 

I 

e Saúde 

Ocupacional 

2.3. Célula de 200,00 600,00 

Controle de 

Endemias e 

Zoonoses 

3. Coordenadoria de 300,00 700,00 
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Assistência 

Farmacêutica 

3.1. Célula de 200,00 I 600,00 
! 

Insumos I 
Estratégicos, I 

I 
Vacinas e Rede 

de Frios 

4. Coordenadoria 300,00 700,00 

Administrativo -

Financeira e I 
Gestão da Saúde 

4.1. Célula de 200,00 600,00 

Auditoria, 

Regulação, 

Ouvidoria e 

Cartão do SUS 

4.2. Célula de 200,00 600,00 

Recursos I 

Humanos e 

tecnologia da 

Informação em 

Saúde 

4.3. Célula de 200,00 600,00 

Almoxarifado, 

Material, 

Patrimônio, 

Transportes e 

Serviços Gerais 

5. Coordenadoria de 300,00 700,00 
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Média 

Complexidade 

5.1. Diretoria Clínica 300,00 700,00 

Hospitalar 

5.2. Célula de 200,00 600,00 

Reabilitação 

5.3. Célula de 200,00 600,00 

Enfermagem 

Hospitalar 

6. Coordenadoria de 300,00 700,00 

Atenção Primária 

em Saúde 

6.1. Célula de Saúde 200,00 600,00 

da Família e 

Mobilização I 
Social (ESF, 

ACS e NASF) 

6.2. Célula de Saúde 200,00 600,00 

Bucal 

6.3. Célula de 200,00 600,00 

Unidades 

Básicas de 

Saúde 

6.4. Célula de 200,00 600,00 

Gestão do 

Trabalho e 

Educação na 

Saúde 
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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E 

AQUICUL TURA E PESCA 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO I 

J 1. Secretário -
1.1. Secretária 1.000,00 1.000,00 

Executiva 

1.1.1. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Aquicultura e 

Pesca I 

1.2. Coordenadoria 300,00 700,00 

de I 
Desenvolviment 

o Econômico 

1.3. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Turismo 

1.3.1. Célula de 200,00 600,00 

Assistência 

Administrativa 

33 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

1. Secretário 

1.1. Coordenadoria 300,00 700,00 

Agricultura e 

Pecuária 

1.2. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Meio 
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Ambiente 

1.3. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Recursos 

Hídricos 

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

CARGO VENC. BÁSICO REPRESENTAÇAO 

1. Secretário 

1.1. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Esporte 

1. 1 .1. Célula Futebol 200,00 600,00 

de Salão 

1.1.2. Célula de 200,00 600,00 

Futebol de 

Campo 

1.1.3. Célula Vila 200,00 600,00 

Olímpica 

1.2. Coordenadoria 300,00 700,00 

· de Cultura e 

Juventude 

12.1. Célula de Arte 200,00 600.00 

Dança e Teatro 

1.2.2. Célula de 200,00 600,00 

Música 

Celltro Adminirtrativo Porcitw Maia 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

1. Secretário - -
1.1. Coordenadoria 300,00 700,00 

Executiva dos 

Conselhos 

1.2. Coordenadoria 300,00 700,00 

de gestão do 

SUAS 

1.2.1. Célula de 200,00 600,00 

Controle, 

Gestão e 

Almoxarifado 

1.3. Coordenadoria 300,00 700,00 

de proteção 

Social Básica e 

Especial I 

1.4. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Gestão do 

Bolsa Família e 

Cadúnico 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 1° (primeiro) de março de 

2013(dois e treze). 

p:-'~ 
FRANCISCO HOLc\N~~~EDe( 

Prefeito Municipal __ ...--

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- .laguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4530 /4531 
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LEI N° 924/2017, DE 30 DE JANEIRO DE 2017. 

Dispõe sobre a alteração na Estrutura 
Organizacional da Administração Municipal de 
]aguaribara, fundindo, extinguindo e criando 
Secretarias e cargos na forma que indica e dá outras 
providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE JAGUARIBARA aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - A Administração Direta do MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA criada 
pela Lei Municipal n° 820/2013, de 01 de março de 2013 e a Lei n" 830, de 18 de julho 
de 2013, fica alterada nos termos da presente Lei. 

Parágrafo Único- O Anexo Único definido no art. 32 da Lei n° 820/2013 de 
01/03/2016, alterado pela Lei n° 830/2013 de 18/07/2013, terão suas modificações 
autorizada nos termos dessa lei, alterando a sua estrutura com novos cargos e valores, 
e serão aqueles que constam no novo ANEXO ÚNICO, parte integrante desta Lei. 

Art. 2°- Fica extinta a SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, bem como o respectivo cargo de Secretário Municipal, criando 
novos cargos, persistindo inalteradas todas as suas divisões, coordenadorias e células, 
nos termos do Anexo Único da presente Lei, que passarão a integrar a Secretaria de 
Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura, criada por meio da presente Lei. 

Art. 3° - Fica extinta a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, 
bem como o respectivo cargo de Secretário Municipal, persistindo inalteradas todas as 
suas divisões, coordenadorias e células, nos termos do Anexo Único da presente Lei, 
que passarão a integrar a Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura, 
criada por meio da presente Léi. 

Art. 4° - Fica criada a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO 
AMBIENTE E AGRICULTURA, com o objetivo de coordenar as políticas do Governo 
municipal nas áreas de obras e energia; estabelecer objetivos, diretrizes e estratégias a 
serem seguidas nas suas diversas áreas de atuação pelos órgãos e entidades 
municipais; elaborar planos diretores e modelos de gestão compatíveis com as ações de 
desenvolvimento programados no âmbito do setor de obras públicas; estabelecer a 
base institucional necessária para as áreas de atuação da Infraestrutura e urbanismo; 
supervtsxonar e acompanhar as atividades relativas ao desenvolvimento, 
acompanhamento e execução de projetos da Infraestrutura; realizar o planejamento 
indicativo e determinativo nas áreas de sua competência; estabelecer normas, controles 
e padrões para serviços executados em sua área de abrangência; criar, organizar e 
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manter o sistema de informações dos diversos setores de sua competência; promover o 
desenvolvimento sustentável da agricultura e pecuária do Município, com ênfase na 
agricultura familiar; elaborar politicas de desenvolvimento local, de combate à pobreza 
rural; formular e implementar a política agrícola e agrária do Município; promover o 
desenvolvimento das atividades agropecuárias, dentro dos princípios de modernização 
dos métodos da produção e. experimentação; proceder à formulação e implementação 
da polftica municipal de irrigação; promover atividades técnicas de agricultura, 
pecuária; exercer a vigilância, defesa sanitária e inspeção de produtos de origem 
animal e vegetal; implementar ações de assistência técnica e extensão rural e o 
abastecimento de produtos agroindustriais, agropecuários; incentivar a adoção de 
práticas de fertilidade dos solos e conservação dos recursos naturais renováveis; 
exercer a vigilância e o poder de polícia ambiental; coordenar ações de estimulo aos 
produtores rurais; promover o aproveitamento racional e integrado dos recursos 
hídricos do Município; promover a articulação dos órgãos e entidades municipais do 
setor com os órgãos e entidades estaduais e federais; exercer outras atribuições 
necessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

Parágrafo Único - Fica criado o respectivo cargo de Secretário Municipal de 
Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura, remunerado por meio de subsidio, 
podendo o mesmo atuar coqto gestor e ordenador de despesas, como também novos 
cargos de diretoria, coordenadorias e células, e atualização de seus valores, conforme 
Anexo Único, parte integrante da presente Lei. 

Art. 5° -Fica criada a SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE 
URBANA, que tem como objetivo coordenar as polfticas do Governo municipal nas 
áreas de transportes e manutenção viária; estabelecer objetivos, diretrizes e estratégias 
a serem seguidas nas suas diversas áreas de atuação pelos órgãos e entidades 
municipais; elaborar planos diretores e modelos de gestão compatíveis com as ações de 
desenvolvimento programados no âmbito dos setores de transportes nos diversos 
modos; estabelecer a base institucional necessária para as áreas de transporte e do 
sistema viário; desenvolver os planos estratégicos para implementação das políticas de 
transportes e manutenção de vias; definir planos, programas e projetos em sua área de 
abrangência; supervisionar e acompanhar as atividades relativas ao desenvolvimento, 
acompanhamento e execução de projetos de transporte e mobilidade urbana; realizar o 
planejamento indicativo e determinativo nas áreas de sua competência; coordenar a 
articulação permanente entre os trabalhos da Secretaria e os órgãos e entidades 
vinculadas; estabelecer normas, controles e padrões para serviços executados em sua 
área de abrangência; criar, organizar e manter o sistema de informações dos diversos 
setores de sua competência; a coordenação e fiscalização do sistema de transporte 
coletivo municipal; a execução do plano de circulação de veículos e pedestres na área 
urbana e rural do Município; coordenar e implantar o sistema de sinalização do 
Município; executar a implantação ou modificação do sistema viário do Município; 
elaborar a política de controle e localização dos postos de estacionamento de veículos 
de aluguel e de embarque de passageiros, bem como o sistema de carga e descarga de 
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mercadorias no âmbito do Município; exercer outras atribuições necessárias ao 
cumprimento de suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

§ 1 o - Fica criado o respectivo cargo de Secretário Municipal de Transporte e 
Mobilidade Urbana, remunerado por meio de subsidio, podendo o mesmo atuar como 
gestor e ordenador de despesas, como também novos cargos de diretoria, 
coordenadorias e células, e atualização de seus valores, conforme Anexo Único, parte 
integrante da presente Lei. 

§ 2° - A estrutura da Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana é definida 
nos termos do Anexo Único da presente Lei. 

Art. 6° - Extingue o Órgão Auxiliar da Controladoria e Ouvidoria Geral do 
Município vinculado à Secretaria do Gabinete do Prefeito, bem como seus respectivos 
cargos. 

Art. 7° - Fica criada a Secretaria da Controladorla e Ouvidoria Geral do 
Município com o objetivo de zelar pela observância dos princípios da Administração 
Pública; exercer a coordenação geral, a orientação técnica e normativa e a execução das 
atividades inerentes aos sistemas de controle interno, ouvidoria e ética e transparência 
do Município; consolidar os controles internos, a partir do desenvolvimento de 
métodos e técnicas voltadas para a observância dos princípios da Administração 
Pública e a excelência operacional; avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano 
Plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos do Município; 
comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e à eficiência da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos Órgãos, Entidades e Fundos da 
Administração Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades 
de direito privado; exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e deveres do Município, nessas operações; apoiar o controle externo 
no exercício de sua missão institucional; realizar fiscalização nas contas dos 
responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, certificado e parecer; alertar 
formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure imediatamente 
tomada de contas especial, diante da omissão no dever de prestar contas, da não 
comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Município, da ocorrência de 
desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos ou ainda, da prática de 
qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao Erário, com 
identificação dos responsáveis e quantificação do dano, sob pena de responsabilidade 
solidária; realizar fiscalização nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário e 
patrimonial, atuando prioritariamente de forma preventiva com foco no desempenho 
da gestão, considerando as dimensões de riscos, custos e processos; efetuar estudos 
relacionados à apuração de custos e propor medidas com vistas à racionalização dos 
gastos públicos; propor à autoridade máxima do Úrgão, Entidade ou Fundo a 
suspensão de atos relativos à gestão contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, 
incluindo receitas e despesas, renúncias e incentivos fiscais.~ praticados com indícios ou 
evidências de irregularidade ou ilegalidade.~ comunicando às autoridades competentes 
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nos termos da legislação vigente; conceber mecanismos para o monitoramento das 
contas públicas para a tomada de decisões; avaliar e fiscalizar os contratos, convênios e 
outros instrumentos congêneres de receita e despesa celebrados pelos Órgãos, 
Entidades e Fundos municipais, exercendo inclusive o controle da consistência dos 
registros nos sistemas operacionais; exercer o monitoramento e avaliar o cumprimento 
dos indicadores relativos à gestão fiscal; criar condições paxa o exercício do controle 
social sobre os programas contemplados com recursos do orçamento do Município, 
contribuindo para a formulação de políticas públicas; promover a articulação entre a 
sociedade e as ações governamentais em consonância com a política de ouvidoria do 
Município; prestar serviços de atendimento à coletividade, inclusive com a instauração 
de procedimentos preliminares à apuração da qualidade dos serviços prestados aos 
cidadãos-usuários dos serviços públicos municipais; criar condições adequadas para o 
atendimento ao idoso e ao portador de necessidades especiais, contribuindo para a sua 
inclusão social; criar mecanismos para facilitar o registro de reclamações, denúncias, 
críticas, elogios ou sugestões, devendo os resultados das correspondentés atividades de 
apuração contribuir na formulação de políticas públicas ou em recomendações de 
medida disciplinar, administrativa ou judicial por parte dos órgãos competentes; 
captar recursos, celebrar parcerias e promover a articulação com órgãos e entidades 
estaduais, federais, municipais e instihrições privadas; exercer outras atribuições 
necessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

§ 1 o - Fica criado o respectivo cargo de Secretário Municipal de Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Munidpio, remunerado por meio de subsídio, podendo o mesmo 
atuar como gestor e ordenador de despesas, como também novos cargos de diretoria, 
coordenadorias e células, e atualização de seus valores, conforme Anexo Único, parte 
integrante da presente Lei. 

§ r - A estrutura d3. Secretaria de Controladoria e Ouvidoria Geral do 
Município é definida nos termos do Anexo Único da presente Lei. 

§3° - No âmbito das competências estabelecidas neste artigo, a Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Município poderá expedir recomendações aos órgãos e às 
entidades da Administração Municipal. 

§4° -Por sugestão do Controlador e Ouvidor Geral do Município, o Prefeito 
poderá conferir à recomendação do Órgão efeito normativo em relação aos órgãos e às 

entidades da Administração Municipal, devendo sua íntegra, em tal caso, ser publicada 
no Órgão de Publicação Oficial do Município, com o respectivo número de ordem, e o 
despacho do Prefeito a ela relativo. 

§5° -O reexame de qualquer recomendação da Controladoria e Ouvidoria Geral 
do Município depende de expressa autorização do Controlador e Ouvidor Geral, à 
vista de requerimento fundamentado. 
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§6° - O descumprimento injustificado por parte dos órgãos, Entidades e 
Fundos municipais, de recomendação de efeito normativo, emanada pela 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Munidpio e aprovada pelo Prefeito Municipal, 
constitui ilícito administrativo e ensejará a apuração de responsabilidade pela 
Procuradoria Geral do Munidpio - PGM. 

§7° - As consultas formuladas pelos órgãos, Entidades e Fundos municipais à 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Munictpio devem ser acompanhadas dos autos 
pertinentes e instruídas adequadamente com pareceres conclusivos da área técrúca dos 
interessados. 

§8° - As exigências previstas no parágrafo anterior deste artigo podem ser 
dispensadas, nas hipóteses de comprovada urgência ou de impedimento ou suspeição 
dos agentes públicos integrantes dos órgãos, Entidades e Fundos municipais 
interessados, bem como em outros casos, a critério do Controlador e Ouvidor Geral do 
Município. 

Art. 8° - Por conta da criação das novas Secretarias Municipais, o Anexo 9, da 
Lei n° 4320/64 (Portaria SOF rt0 , de 04/0285), Adendo VIII- Demonstrativo da Despesa 
por órgãos e Funções, definidos na Lei Orçamentária Anual- LOA, Lei n° 917/2016 de 
31/10/2016, para o exercício de 2017, ficará alterada na seguinte forma: 

Orgãos FUNÇÕES 
01 Câmara Municipal de Jaguaribara 
02 Secretaria do Gabinete do Prefeito 
03 Sec.de Planej. Administração e Finanças 
04 Sec.de Agricultura, Meio Amb.e Rec. Hídricos 
05 Sec. de Infra-Estrutura e Urbanismo 
06 Sec.Desenv. Econ. Turismo, Aquic.e Pesca 
07 Secretaria da Saúde 
08 Secretaria da Educação 
09 Secretaria da Assistência Social - SAS 
10 Sec. de Cultura, Desporto e Juventude 
11 Sec.de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura 
12 Sec.de Transporte e Mobilidade Urbana 
13 Sec. da Controladoria e Ouvidoria Geral 

§ 1 o - Os órgãos: 04 - Sec. de Agricultura, Meio Amb. E Rec. Hídricos, e, 05 -
Sec. da Infra-Estrutura e Urbanismo, foram fundidos isto é, transformados no órgão 11 
- Sec. de Infra-Estrutura, Meio Ambiente e Agricultura, permutando todas as dotações 
orçamentárias, e ainda, fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal abrir 
crédito adicional especial, através de Decreto, para criar novas dotações orçamentárias 
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de acordo e na forma que dispõe os Anexos: Anexo 6, Adendo V, e Anexo 2, Adendo 
III, da Lei n° 4.320164 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85), passando a integrar o 
Orçamento Fiscal da Lei Orçamentária Anual - LOA, para o exercício de 2017, 
podendo realizar o remanejamento de dotações orçamentárias, as funções, subfunções, 
programas, atividades e projetos, indicando as fontes de recursos. 

§ 2° - Os órgãos: 12 ..., Sec. de Transporte e Mobilidade Urbana e, 13 - Sec. de 
Controladoria, por se tratar de Secretarias novas, fica autorizado o Chefe do Poder 
Executivo Municipal abrir crédito adicional especial, através de Decreto, para criar as 
dotações orçamentárias de acordo e na forma que dispõe os Anexos: 6, Adendo V, e 
Anexo 2, Adendo III, da Lei n° 4.320164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185), passando a 
integrar o Orçamento Fiscal da Lei Orçamentária Anual - LOA, para o exercício de 
2017, podendo realizar o remanejamento de dotações orçamentárias, as funções, 
subfunções, programas, atividades e projetos, indicando as fontes de recursos. 

Art. 9° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
todas as alterações previstas nesta Lei, bem como a abertura de Crédito Especial 
adicional ao vigente orçamento, para criação órgãos, unidades e dotações 
orçamentárias, e remanejamento de dotações orçamentárias, as funções, subfunções, 
programas, atividades e projetos, indicando as fontes de recursos. 

§ 1 o - O valor do Crédito Adicional Especial de que trata o caput deste artigo é 
de R$ 3.978.000,00 (três milhões e novecentos e setenta e oito mil reais), devendo ser 
detalhado por meio de Decreto do Poder Executivo. 

§ 2° - As fontes de recursos para cobertura do Crédito Adicional acima 
especificado se dará por meio da Anulação Total ou Parcial de Dotações 
Orçamentárias, nos moldes do art. 43 da Lei4.320164. 

Art. 10° - Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais disposições contidas 
nas Leis Municipais: Lei n° 82012013 de 01/0312016, alterada pela Lei n° 83012013 de 
18 I 07 I 2013, que tratam da estrutura administrativa do Município. 

Art.l1°- Esta Lei terá vigência e eficácia na data de sua publicação, com efeitos 
administrativos, orçamentários e financeiros a vigorar a partir de 01 de janeiro de 2017. 

S SANTOS JUNIOR 
Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

LEI NO 92412017, DE 30 DE JANEIRO DE 2017. 

SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Secretário - -
Secretária Executiva Administrativa 1.000,00 1.800,00 

Coordenadoria do Gabinete 500,00 1.000,00 

Coordenadoria de Comunicação 500,00 1.000,00 

Coordenadoria de Ações PoHticas 500,00 1.000,00 

Coordenadoria Econômica e Financeira 500,00 1.000,00 

Coordenadoria Jurídica 500,00 1.000,00 

Coordenadoria da Junta do Serv. Militar 500,00 700,00 

Célula de Gabinete do Prefeito 500,00 600,00 

Célula de Atendimento 500,00 600,00 

Coordenadoria de Cerimonial 500,00 600,00 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Procurador Geral do Município - -

Diretoria da Procuradoria Geral 500,00 2.000,00 

Coordenadoria da Procuradoria 500,00 700,00 

SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Controlador e Ouvidor Geral do Município - -
Diretoria da Controladoria Geral 500,00 2.000,00 

Centro Administrativo Porrilfo Maia 
A••enidtJ Baerra de Menezes, 350 -centro- Jn[Juaribara- Ceará- CEP: 61.490.0(){)- Ti!lefone: 88-3568.4540 

setinff1guarilnmfli!•ahoo.çom.br 
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Diretoria de Ouvidoria 500,00 2.000,00 

Coordenadoria de Controle Interno 500,00 1.000,00 

Coordenadoria da Ouvidoria 500,00 1.000,00 

Célula Portal da Transparência 500,00 600,00 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Secretário - -
Diretoria de Recursos Humanos 500,00 2.000,00 

Diretoria de Divisão de Almoxarifado 500,00 1.000,00 

Diretoria de Divisão de Patrimônio 500,00 1.000,00 

Diretoria de Divisão de Compras e 500,00 1.000,00 

Contratos 

Coordenadoria de Planejamento 500,00 700,00 

Coordenadoria de Administração 500,00 700,00 

Coordenadoria de· Finanças 500,00 700,00 

Coordenadoria de Patrimônio 500,00 700,00 

Coordenadoria de Informática 500,00 700,00 

Coordenadoria de Recursos Humanos 500,00 700,00 

Célula de Pessoal 500,00 600,00 

Célula de Patrimônio 500,00 600,00 

Célula de Tributação 500,00 600,00 

Célula de Convênios 500,00 600,00 

Célula de Orçamento 500,00 600,00 

Célula de Almoxarifado 500,00 600,00 

Célula de Compras 500,00 600,00 

Célula de Tributos e Feiras 500,00 600,00 

Ce1rtru Adwúni.•trativo Porcíno ,.laia 

A ve11ida Beze"a de Menezes, 350 ~Centm- Juguarlbtlrfl- CetJrd- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
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ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

-----------... -------------------------------------------------
9 

Presidente da Comissao de licitaçao 500,00 1.600,00 

Célula de licitaçao 500,00 600,00 

Pregoeiro(~) 500,00 1.600,00 

Célulado Pregão 500,00 600,00 

Tesoureiro(a) Geral 500,00 1.800,00 

Diretoria de Tesouraria 500,00 1.500,00 

Célula Tesouraria Auxiliar 500,00 600,00 

Célula de Contabilidade 500,00 600,00 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Secretário - -
Diretoria de Obras 500,00 1.500,00 

Coordenadoria Administrativa 500,00 1.000,00 

Coordenadoria de Infraestrutura 500,00 700,00 

Coordenadoria de limpeza. Pública 500,00 700,00 

Célula Cemitério Parque 500,00 600,00 

Coordenadoria de Obras. e Orçamento 500,00 700,00 

Coordenadoria de Vigilância Pública 500,00 700,00 

Célula de Serviços de Infraestrutura 500,00 600,00 

Célula de Fiscalizaçao de Obras 500,00 600,00 

Diretoria de Agricultura e Meio 500,00 1.500,00 

Ambiente 

Coordenadoria Agricultura e Pecuária 500,00 700,00 

Coordenadoria de Meio Ambiente 500,00 700,00 

Coordenadoria de Recursos Hídricos 500,00 700,00 

Secretaria Executiva 1.000,00 1.000,00 

Célula de Apoio Agricultura Familiar 500,00 600,00 

Cetrfro Administrati~o Porcino Maio 

Avenida Baerro de Menew, 350 -centm· Jaguaribam ·Ceará- CEP: 63.490.{)()0- Telefone: 88-3568.4540 
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Coordenadoria do Matadouro Público 500,00 700,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

CARGO VENC. REPRESENTAÇAO 

BÁSICO 

Secretário - -

Coordenador de Gabinete 700,00 700,00 

Gerente do PAIC 500,00 1.000,00 

Coordenadoria do Eixo de Educação 500,00 800,00 

Infantil 

Coordenadoria do Eixo de Alfabetização e 500,00 800,00 

Letramento - 1 o ao 2° ano 

Coordenadoria do Ens. Fundamental I- 3° 500,00 800,00 

ao 5° ano- Português 

Coordenadoria do Ens. Fundamental! - 3° 500,00 800,00 

ao 5° ano - Matemática 

Coordenadoria do Ens. Fundamental li- 700,00 800,00 

ao ao go ano - Português 

Coordenadoria do Ens. Fundamental 11- 700,00 800,00 

6° ao 9° ano - Matemática 

Coordenadoria Financeira e Merenda 500,00 700,00 

Escolar 

Coordenadoria do Transporte Escolar e 700,00 700,00 

Almoxarifado 

Coordenadoria dos Programas Federais e 500,00 700,00 

Conselhos Escolares 

Coordenadoria do Mais Educação nas 500,00 700,00 

Escolas 

Centro A.dmíni'ftrutivo Porci11o fl.laitJ 

Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguoribura ~ Crorá- CEP: 63.490.000- Tl!lefone: 88- 3568.4J41J 
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Coordenadoria do Brasil Alfabetizado e 700,00 700,00 

PEJA 

Coordenadoria de Inspeção Escolar 700,00 700,00 

Coordenadoria de Dados Escolares 500,00 700,00 

Coordenadoria de Informações 500,00 700,00 

Educacionais 

Diretores Escolares de 1 a 1 00 alunos 800,00 500,00 

Diretores Escolares de 101 a 300 alunos 800,00 600,00 

Diretores Escolares de 301 a 500 alunos 800,00 700,00 

Vice-Diretor de 500 alunos a cima 800,00 700,00 

Diretores Escolares de 501 alunos a cima 800,00 800,00 

Coordenador Escolar de 1 a 1 00 alunos 700,00 400,00 

Coordenador Escolar de '1 01 a 300 alunos 700,00 500,00 

Coordenador Escolar de 301 a 500 alunos 700,00 600,00 

Coordenador Escolar de 501 alunos a 700,00 700,00 

cima 

Secretário Escolar 1 a 100 alunos 500,00 200,00 

Secretário Escolar 1 01 a 300 alunos 500,00 300,00 

Secretário Escolar 301 a 500 alunos 500,00 400,00 

Secretário Escolar 501 alunos acima 500,00 500,00 

Coordenador por Area de Ensino - PCA - 1.100,00 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Secretário - -
Secretária Executiva Administrativa 1.000,00 1.500,00 

Secretaria Executiva do Conselho de 500,00 700,00 

Saúde 

Ce11tro .-r~dministrat;vo Porei no Maifl 

Avenida Bezerra de Meneze.f, 350 ~centrrJ- Jagu11ribara- Cf.'orá- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
seflniarmari!Jara@.vahoo.rom.br 
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Diretoria do Hospital Municipal 500,00 1.500,00 

Celula de Promoção e Vigilância em 500,00 700,00 

Saúde 

Célula de Inspeção de Vigilância em 500,00 700,00 

Saúde 

Coordenadoria de Controle de Endemias e 500,00 700,00 

Zoonoses 

Diretoria de Assistência Farmacêutica 500,00 700,00 

Coordenadoria da Farmácia Central da 500,00 700,00 

Atenção básica 

Célula de Insumos Estratégicos, Vacinas e 500,00 600,00 

Rede de Frios 

Coordenadoria Administrativo - Financeira 500,00 700,00 

e Gestao da Saúde 

Célula de Auditoria, Regulação, Ouvidoria 500,00 600,00 

e Cartão do SUS 

Coordenadoria de Recursos Humanos e 500,00 700,00 

tecnologia da Informação em Saúde 

Coordenadoria de Almoxarifado, Material, 500,00 700,00 

Patrimônio, Transportes e Serviços Gerais 

Coordenadoria de Média ComQiexidade 500,00 700,00 

Diretoria Clínica Hospitalar 500,00 700,00 

Célula de Reabilitação 500,00 600,00 

Coordenação de Enfermagem Hospitalar 500,00 600,00 

Coordenadoria de Atenção Primária em 500,00 700,00 

Saúde 

Célula de Saúde da Família e Mobilização 500,00 600,00 

Social (ESF, ACS e NASF) 

Coordenadoria de Saúde Bucal 500,00 600,00 

Ce111ru AdnlillistratLJ•o Porei no Maia 

Avenida Bezerra de Menezes, 350 -+Centro- Jaguaribara ·Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88 -· 3568.4540 
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Célula de Unidades Básicas de Saúde 500,00 700,00 

Célula de Gestão do Trabalho e Educação 500,00 600,00 

na Saúde 

Coordenadoria da Casa de Apoio 500,00 1.000,00 

Célula da Casa de Apoio 500,00 700,00 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E 

AQUICUL TURA E PESCA 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Secretário -
Secretária Executiva 1.000,00 1.000,00 

Diretoria Administrativa 500,00 700,00 

Diretoria de Negócios 500,00 700,00 

Coordenadoria de Aquicultura e Pesca 500,00 700,00 

Coordenadoria de Desenvolvimento 500,00 700,00 

Econômico e Turismo 

Coordenadoria de Turismo 500,00 700,00 

Célula de Assistência Administrativa 500,00 600,00 

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Secretário - -
Diretoria de Esportes 500,00 1.000,00 

Coordenadoria de Esporte 500,00 600,00 

Célula Futebol de Salão 500,00 600,00 

Célula de Futebol de Campo 500,00 600,00 

Célula Vila Olímpica 500,00 600,00 

Ce,tro Ad111inistrutit?o Porei no ._Waia 

Avenith Bezerra de Menezes, 350-Centro- Joguaribaru- Ceará- CEP: 63.490.000- Trlefone: 88-3568.4540 
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Coordenadoria de Cultura e Juventude 500,00 600,00 

Célula de Artes e Cultura 500,00 600,00 

Célula de Eventos e Projetos Culturais 500,00 600,00 

Célula de Música 500,00 600,00 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Secretário - -
Diretoria de Assistência Social 1.000,00 1.000,00 

Coordenadoria da Secretaria Executiva 500,00 700,00 

dos Conselhos 

Coordenadoria da gastao do SUAS 500,00 700,00 

Coordenadoria de Controle, Gestão e 500,00 600,00 

Almoxarifado 

Célula de Controle, Gestão e Almoxarifado 500,00 600,00 

Coordenadoria de proteção Social Básica 500,00 700,00 

e Especial 

Coordenadoria de Gestão do Bolsa 500,00 700,00 

Famflia e Cadúnico 

Diretoria dos Programas de Transferência 1.000,00 1.000,00 

de Renda e Benefícios 

Diretoria da PSB 1.000,00 1.000,00 

Coordenadoria do CRAS 500,00 700,00 

Coordenadoria dos SCFV 500,00 700,00 

Diretoria do PSE 500,00 1.000,00 

Coordenadoria do PSEMC 500,00 700,00 

Coordenadoria do PSEAC 500,00 700,00 

Coordenadoria da Vigi.lância Sócio- 500,00 700,00 

Ce11tro AdlfHnistratit"' Por,·i,o Aloia 

Ave11itla Bezerro de Menexes, .'150 -Centro- JnguariiHlrti- Ceará- CEP: 6.'1.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
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Assistência! 

Coordenadoria da Proteção Social 500,00 700,00 

Especial 

SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Secretário - -
Diretoria de Transportes 500,00 1.000,00 

Coordenadoria Administrativa 500,00 700,00 

Coordenadoria de Transportes 500,00 700,00 

Coordenadoria de Mobilidade Urbana 500,00 700,00 

Célula de Apoio ao Trânsito 500,00 700,00 

Célula de Controle de Combustíveis, 500,00 700,00 

Peças e Serviços 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 30 (trinta) de 

janeiro de 2017 (dois e d$zessete). 

S SANTOS JUNIOR 
unicipal 

Centro Adnfinistrati>•o Porci11o ll,laia 
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Estrutura Organizacional e Administrativa com a 
criação de Cargo em Comissão de Direção, Função de 
Confianças de direção e assessoramento superior (Cargo 
em Comissão ou Função de Confianças de provimento 
em comissão) da Prefeitura Municipal de J aguaribara. 
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LEI N°.1.115/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

Cria a nova Estrutura Organizacional e 
Administrativa com a criação de Cargo em 
Comissão de Direção, Função de Confianças de 
direção e assessoramento superior (Cargo em 
Comissão ou Função de Confianças de 
provimento em comissão) da Prefeitura Municipal 
de Jaguaribara, e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere os incisos VI, IX e XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica - LOM, 
publicada no Diário Oficial do Município- DOM em 29/01/2022, Edição n° 592. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1 o Fica criada a nova estrutura administrativa e organizacional do Poder 
Executivo do Município de Jaguaribara, na forma como dispõe a presente lei, com a 
criação de Cargos em Comissão de chefia, direção e assessoramento, de livre 
nomeação e exoneração, sujeitando-se à relação de confiança e às diretrizes 
estabelecidas pelos superiores, com quem possuem relação de fidelidade., na forma 
do Anexo I e II desta Lei. 

DO MODELO DE GESTÃO 

Art. zo O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá, em todos os seus atos, 
aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade e da eficiência. 
I. Em razão do princípio da legalidade, o exercício das funções administrativas 
deverá se submeter à ordem jurídica vigente. 
11. Pelo princípio da impessoalidade, a conduta do agente público, no desempenho 
da atividade administrativa, deve ser sempre objetiva e imparcial, tendo por único 
propósito, em suas ações, o interesse público. 
111. Por força do princípio da moralidade, a ética na conduta administrativa e os 
valores morais nortearão a Administração Pública para a consecução do interesse 
coletivo. 

Centro Atlmlnistralivo Porcino Maia 
Avenida Bez.e"a de Menez.es, 350 -Cenlro- Jaguaribara- Cearti- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
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IV. Com esteio no princípio da publicidade, o administrador público é obrigado a 
proceder à divulgação oficial dos atos administrativos para conhecimento público e 
início de seus efeitos legais, através da afixação e da publicidade em Diário Oficial 
do Município. 
V. Em decorrência do princípio da eficiência, exige-se que a atividade 
administrativa seja desenvolvida com resultados positivos para o serviço público, 
garantindo maior rentabilidade social. 

Art. 3° Os programas de cada Órgão e Entidade da Administração Municipal 
deverão ser definidos de forma participativa, envolvendo os clientes externos e 
internos. 

Art. 4 o Para atender ao interesse público a administração é dotada de poderes 
administrativos que se apresentam de forma diversificada, segundo as exigências 
do serviço público, o interesse da coletividade e os objetivos a que se destinam. 

TÍTULO I 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Capítulo I 
DA NOVA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Art. 5° Para os fins desta Lei, a Administração Pública Municipal compreende os 
órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam 
atender às necessidades coletivas. 

§ 1 o O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas 
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os 
princípios emanados da Lei Orgânica do Município, da Constituição do Estado do 
Ceará, na Constituição Federal e das Leis e dos objetivos do Governo Municipal, em 
estreita articulação com os demais Poderes e os outros níveis de Governo. 

§ 2° As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o 
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Município, nos 
seus diferentes segmentos. 

Art. 6° O Poder Executivo Municipal é exercido pelo prefeito, vice-prefeito e 
secretários municipais. 

Parágrafo único. O Prefeito e os Secretários municipais exercem as atribuições de 
suas competências constitucionais, legais e regulamentares, com o emprego dos 
órgãos e entidades que compõem a Administração Municipal. 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenúla /JeuiTO de Menezes, 150 -Celllro-JagNaribara- Ceará- CEP: 61.490.000- Ti!kfont!: 88-3568.4540 

sevafliiiaguaribiU'ILce.guv.br 

2 



Art. 7° Respeitadas às limitações estabelecidas nas Constituições Federal, Estadual e 
na Lei Orgânica do Município o Poder Executivo definirá nessa lei a organização, a 
estrutura, as atribuições dos Cargos em Comissão ou Função de Confianças, na 
forma do ANEXO I e do ANEXO II desta Lei, e o funcionamento dos órgãos e 
entidades da Administração Municipal. 

Art. 8° O Poder Executivo do Município terá a seguinte estrutura administrativa 
organizacional básica: 

I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 
1. GOVERNADORIA MUNICIPAL: 
1.1. Secretaria do Gabinete do Prefeito; 

1.1.1. Procuradoria Geral do Município; 
2. SECRETARIAS MUNICIPAIS: 
2.1. Secretaria de Administração e Finanças (SEAFI) 
2.2. Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo; 
2.3. Secretaria da Educação Básica; 
2.4. Secretaria da Saúde; 
2.5. Secretaria do Desenvolvimento Económico, Turismo, Aquicultura e Pesca; 
2.6 .. Secretaria da Cultura, Desporto e Juventude (SCDJ); 
2.7. Secretaria do Trabalho e Assistência Social (STDA); 
2.8. Secretaria de Planejamento e Gestão (SEPLAG); 
2.9. Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 
2.10. Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana (SMTU). 
2.11. Secretaria da Controladoria e Ouvidoria Geral (SCOG) 

TÍTULO 11 
DA GOVERNADORIA DO MUNICÍPIO 

Art. 9° A Governadoria do Município se constitui do conjunto de Órgãos Auxiliares 
do Prefeito e a ele direta e imediatamente subordinados, com as atribuições 
definidas em Regulamento. 

Art. 10°. A Governadoria do Município compreende: 
a) Secretaria do Gabinete do Prefeito; 
b) Procuradoria Geral do Município; 

Capítulo 11 

DA SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 11 o. Compete a Secretaria do Gabinete do Prefeito: a assistência imediata e o 
assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo, notadamente quanto ao trato 

Cenlro AdministmJivo Porcmo MllÚl 
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de questões, providências e iniciativas atinentes ao desempenho de suas atribuições 
e prerrogativas como também na área política e parlamentar; o agendamento e 
coordenação de audiências e quaisquer outras missões ou atividades determinadas 
pelo Chefe do Poder Executivo; a assistência ao Chefe do Poder Executivo, 
mediante o planejamento e a execução dos serviços protocolares e cerimonial 
público; a recepção a autoridades e pessoas em visita oficial e eventos análogos; a 
promoção da coordenação e articulação política entre os órgãos da Administração 
Pública Municipal e a sociedade civil organizada, bem como com todos os órgãos 
do Poder Público Federal, Estadual e Municipal; a gestão da documentação 
recebida e expedida, a transmissão e controle da execução das ordens e 
determinações emanadas do Chefe do Poder Executivo e o assessoramento especial 
na celebração de contratos e convênios. 

Art. 12. O Secretário do Gabinete do Prefeito tem entre suas responsabilidades: 

I - a coordenação das relações do Prefeito com a comunidade, atendendo os 
cidadãos que desejem falar com o Prefeito, encaminhando soluções sobre os 
respectivos assuntos, ou encaminhando ao órgão competente ou marcando 
audiência; 
II - a assessoria ao Prefeito em suas relações com os órgãos da Administração 
Municipal, Estadual e Federal e com a Câmara Municipal de Vereadores; 
III - a assessoria ao Prefeito em iniciativas institucionais com os municípios da 
região do Vale do Jaguaribe; 
IV- a assessoria ao Prefeito em iniciativas junto à Assembléia Legislativa Estadual, 
Câmara Federal e Senado Federal; 
V - a assessoria ao Prefeito em iniciativas e articulações culturais e de intercâmbio 
institucional nacional e internacional; 
VI - a assessoria ao Prefeito em iniciativas federativas e em órgãos de representação 
federativa; 
VII - a coordenação e o registro do expediente recebido pelo Prefeito e da expedição 
dos seus atos; 
VIII - a organização da Agenda Interna e Externa do Prefeito e de suas atividades 
públicas; 
IX - a tarefa de despachar, encaminhar e manter organizada a correspondência 
oficial; 
X • a tarefa de administrar a estrutura de assessorias e chefias pertencentes ao 
Gabinete do Prefeito; 
XI - a promoção de ações sociais de solidariedade e resgate da cidadania; 
XII - o atendimento a população, recebendo reclamações e denúncias com relação 
aos serviços e atos praticados pela Administração Municipal; 
XIII - a promoção de ações conjuntamente com os demais órgãos municipais 
visando a apuração e a solução das questões relativas a Administração; 
XIV - auxiliar no estudo e proposição de medidas com finalidade de correção ou a 
anulação de atos administrativos e ações contrários aos princípios constitucionais 
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da legalidade, moralidade e impessoalidade, bem como, contrários ao interesse 
público, em interação com a Procuradoria Jurídica; 
XV - sugerir ações para melhorar a organização e prestação de serviços pela 
Administração Municipal; 
XVI - desenvolver políticas públicas de promoção da dignidade humana e de 
inclusão social; 
XVII - gerir, administrar, zelar pelo arquivo municipal (arquivo morto), tanto 
eletrônico como físico; 
XVII - realizar outras atividades afins. 

Art. 13. - O Gabinete do Prefeito compreende em sua estrutura as seguintes 
unidades: 
I - Secretaria Executiva 
II - Chefia de Gabinete; 
II - Assessorias Especiais; 
III- Diretorias; 
IV - Assessorias; 

DA SECRETARIA EXECUTIVA 
Apoio e auxílio ao Secretário, mas também tem como objetivo a complementação e 
o desenvolvimento do trabalho do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do ambiente 
administrativo e financeiro, como também, tem a capacidade de liderar diversos 
assuntos em sua ausência, contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela administração municipal 
como um todo, podendo ainda ser delegado aos mesmos poderes de gestor e 
ordenador de despesas. 

DA CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO 
Compete a Chefia de Gabinete do Prefeito Municipal comandar todas as atividades 
do gabinete e seus órgãos e assessorar o Prefeito Municipal no exercício de suas 
atribuições, obrigações e responsabilidades. 

DAS ASSESSORIAS DO GABINETE DO PREFEITO 
Compete as Assessorias do Gabinete do Prefeito dirigir os assuntos institucionais e 
zelar pelas relações institucionais da administração municipal com órgãos das 
esferas estaduais e federais, bem como, zelar pelas relações institucionais com os 
poderes legislativo e judiciário em geral, dando conhecimento ao Chefe de Gabinete 
do andamento destas relações, propondo melhorias e dirigindo ações neste sentido. 

DA ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS DE GESTÃO MUNICIPAL 
A Assessoria Especial de Assuntos de Gestão assessora o Prefeito Municipal com o 
objetivo de dirigir, organizar e supervisionar as relações de gestão municipal, a 
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nível de governo, estadual, instituições e organizações que atuam junto ao 
município. 

DA ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 
A Assessoria Especial de Assuntos Institucionais Gerais, tem por objetivo assessorar 
o Prefeito Municipal sobre concepção, avaliação e formulação das relações 
institucionais em todos os âmbitos da administração municipal, estadual e federal. 

DA ASSESSORIA DE JUNTA DE SERVIÇO MILITAR 
Compete a Assessoria da Junta de Serviço Militar promover e coordenar o 
alistamento dos jovens ao serviço militar e prestar informações sobre alistamento 
aos cidadãos. 

DA CHEFIA DE PROTOCOLO 
Compete a Chefia de Serviços do Gabinete, dirigir e verificar, a partir da expedição, 
toda correspondência e documentação do Gabinete encaminhada para os seus 
devidos destinos, garantindo a entrega e o recebimento destas nas Secretarias 
Municipais, Diretorias, Autarquias e Fundações. 

DA DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
Compete à Diretoria de Comunicação: 

I- fazer a interlocução com os órgãos do governo em relação ao aprimoramento dos 
serviços de assessoramento de imprensa e de comunicação empreendidos pela 
diretoria; 
II - dirigir a escala semanal de trabalho e os plantões noturnos e de fim de semana 
para atender às demandas jornalísticas dos atos de governo; 
III - a direção de informações, a supervisão da execução das ações de governo, a 
elaboração de propostas e recomendações de diretrizes políticas que possibilitem o 
aprimoramento das tarefas da Secretaria. 

DA COORDENADORIA DE PUBLICIDADE DA SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO 
Compete à Assessoria de Diretoria de Publicidade da Secretaria de Comunicação: 

I- intermediar a relação entre as secretarias e órgãos que assessora e os veículos de 
comunicação. 
II - monitorar a veiculação de produção jornalística do Departamento de 
Comunicação na mídia, com a realização e cobertura de programas e lives, pelo 
facebook, instagram, youtube, rádios, jornais, televisão e outros meios eletrônicos 
de comunicação e divulgação. 
III - a implementação das atividades administrativas bem como na supervisão da 
execução das ações políticas, na organização e contribuição ao conjunto dos 
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programas, projetos e serviços do Município, na forma de dar continuidade aos 
princípios e diretrizes políticas, assessorando diretamente o Diretor nesta temática. 

DA ASSESSORIA DE DIRETORIA DE PUBLICIDADE DAS DEMAIS 
SECRETARIAS 
Compete à Assessoria de Diretoria de Publicidade das demais Secretarias: 

I- monitorar a veiculação de produção jornalística da Secretaria de Comunicação na 
mídia. 
II - intermediar a relação entre as secretarias que assessora e os veículos de 
comunicação. 
III - a implementação das atividades administrativas bem como na supervisão da 
execução das ações políticas, na organização e contribuição ao conjunto dos 
programas, projetos e serviços do Município, na forma de dar continuidade aos 
princípios e diretrizes políticas, assessorando diretamente o Diretor nesta temática. 

DO SETOR DE ARQUIVO 
O Setor de Arquivo tem por objetivo as atividades referentes ao recebimento, 
classificação, guarda e conservação de processos, papéis, livros e outros 
documentos de interesse da Administração. 

DO NÚCLEO DE ARQUIVAMENTO 
O Núcleo de Arquivamento tem como objetivo a plena e efetiva organização e 
classificação dos documentos enviados para o Núcleo de Arquivo. 

I - Compete também ao núcleo a Direção das atividades administrativas às 
assessorias e diretorias da Secretaria. 

Art. 14°. As atribuições e a discriminação de toda a estrutura administrativa, 
compreendendo, secretário executivo, chefe de gabinete do prefeito, diretorias de 
gestão, assessorias, coordenações, chefias, estão definidos nos anexos I e II, partes 
integrantes desta Lei. 

Capítulo 11 
DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 15°. Compete à Procuradoria Geral do Município: representar privativamente o 
Município, judicial e extrajudicialmente, tendo suas competências e o 
funcionamento dos órgãos que a integram disciplinados por lei competindo-lhe, 
entre outras atribuições previstas em regulamento os interesses, bens e serviços do 
Município, nas ações em que esse for autor, réu, terceiro interveniente ou tiver 
interesse na causa; exercer as funções de consultoria e assessoramento jurídico do 
Município; inscrever e controlar a dívida ativa, tributária ou não, do Município; 
promover, privativamente, a cobrança extrajudicial e judicial da dívida ativa, 
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tributária ou não, da Fazenda Pública Municipal, funcionando em todos os 
processos em que haja interesse fiscal do Município; representar o Município junto 
ao Contencioso Administrativo Tributário e junto ao Tribunal de Contas dos 
Municípios; elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário 
em mandados de segurança, mandados de injunção e habeas data nos quais o 
Prefeito, o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais e as demais autoridades da 
administração direta forem apontadas como coatoras, produzindo as defesas dos 
procedimentos adotados pelos agentes, e órgãos da Administração Municipal, salvo 
na hipótese de manifesta ilegalidade ou ilegitimidade por desvio de finalidade; 
elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário e petições 
IniCiais em ações diretas de inconstitucionalidade, representações de 
inconstitucionalidade e arguições de descumprimento de preceito fundamental nas 
quais se questionem normas e outros atos do poder público; impetrar mandados de 
segurança em que o promovente seja o Município, bem como atuar e adotar 
medidas judiciais, inclusive habeas corpus, e extrajudiciais em defesa de autoridades 
e servidores públicos municipais, quando injustamente coagidos ou ameaçados em 
razão do regular exercício de suas funções, ainda que não mais as exerçam, sempre 
que tais atuações e medidas forem consideradas de interesse do Município, como 
salvaguarda da própria autoridade do poder público e da dignidade das funções 
exercidas pelos agentes públicos municipais; representar ao Prefeito Municipal 
sobre providências de ordem jurídica que lhe pareçam reclamadas pelo interesse 
público, para aplicação da Constituição Federal, da Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município e das leis vigentes; propor ao Prefeito e às demais 
autoridades municipais a adoção das medidas consideradas necessárias à 
uniformização da legislação e da jurisprudência administrativa; conduzir processos 
administrativo-disciplinares em que se atribua a prática de ilícitos administrativos a 
servidores da Administração municipal, quando for o caso; requisitar aos dirigentes 
de órgãos e entidades da Administração Municipal certidões, cópias, exames, 
informações, diligências e esclarecimentos necessários ao cumprimento de suas 
finalidades institucionais, devendo as respectivas autoridades prestar imediato 
auxílio e atender às requisições em prazo razoável, ou naquele indicado na 
reqmsiçao, quando alegada urgência; fiscalizar a legalidade dos atos 
administrativos de quaisquer dos Poderes municipais, recomendando, quando for o 
caso, a decretação de sua nulidade ou a sua anulação e promovendo, se necessário, 
as ações judiciais cabíveis; ajuizar ações de improbidade administrativa em face de 
agentes públicos municipais, quando for o caso, nos termos da legislação federal 
pertinente; celebrar convênios, com órgãos públicos e entidades públicas ou 
privadas, que tenham por objeto a troca de informações e o exercício de atividades 
de interesse comum, bem como o aperfeiçoamento e a especialização do Procurador 
do Município e dos servidores da Procuradoria Geral do Município e da 
Administração Municipal; manter estágio para estudantes de cursos correlatos às 
atividades-meio e às atividades-fim da Procuradoria Geral do Município, conforme 
disposto em Regulamento; propor ao Prefeito medidas de caráter jurídico que 
visem proteger o patrimônio público e aperfeiçoar as práticas administrativas 
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municipais; representar e assessorar o Prefeito nas ações diretas de 
inconstitucionalidade e nas representações de inconstitucionalidade de autoria 
deste; ajuizar ações civis públicas em que seja promovente o Município, visando à 
proteção do meio ambiente e do patrimônio histórico, artístico-cultural, turístico, 
urbanístico e paisagístico municipais; coordenar, orientar e supervisionar as 
atividades de representação judicial e de consultoria jurídica das entidades da 
Administração Indireta, quando for o caso; desenvolver atividades de relevante 
interesse municipal, das quais especificamente a encarregue o Prefeito Municipal. 

§ 1°. Os pronunciamentos da Procuradoria Geral do Município, nos processos 
sujeitos a seu exame e parecer, esgotam a apreciação da matéria no âmbito da 
Administração Pública Municipal, deles só podendo discordar o Prefeito. 

§ 2° - O Procurador Geral do Município, perceberá o mesmo valor do subsídio 
definido em Lei para os Secretários Municipais, e terá sua própria estrutura 
administrativa, com cargos em comissão e funções de confiança, sendo vinculado a 
estrutura da Secretaria de Gabinete do Prefeito. 

DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 16°. As atribuições e a discriminação de toda a estrutura administrativa, 
compreendendo, secretário executivo, chefe de gabinete do prefeito, diretorias de 
gestão, assessorias, coordenações, chefias, estão definidos nos anexos I e II, partes 
integrantes desta Lei. 

Art. 17. Compete ao Procurador Geral do Município, além das competências 
previstas na Lei Orgânica: 

I - prestar consultoria e assessoramento jurídico ao poder Executivo; 
II- representar judicialmente o Município; 
III - dar processamento de procedimentos referentes ao patrimônio imóvel do 
Município; 
IV- coordenar, dirigir e supervisionar as Procuradorias; 
V- desenvolver outras atribuições compatíveis com a natureza de suas funções. 
VI - solicitar quando necessário a contratação de assessoria e consultoria jurídica 
especializada; 

Parágrafo Único - O padrão de vencimento do Procurador-Geral do Município é o 
subsídio fixado em lei específica; 

Art. 18. A Procuradoria Geral do Município compreende em sua estrutura as 
seguintes unidades: 
I- Procuradoria Adjunta; 
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I - Assessoria Especial da Procuradoria 
li - Chefia de Serviços da Procuradoria; 
III- Diretoria de Departamento de Disciplina Administrativa; 

DA PROCURADORIA ADJUNTA DO MUNICÍPIO: 
I- Auxiliar o Procurador-Geral do Município em suas funções; 
li - Prestar assistência direta ao Procurador Geral do Município sempre que 
solicitado; 
III - Atuar nos processos administrativos ou judiciais avocados pelo Procurador
Geral do Município; 
IV - Promover a articulação entre os órgãos de atividades-fim e entre esses e o 
Gabinete do Procurador-Geral do Município; 
V- Expedir orientações para a defesa dos interesses do Município de Jaguaribara; 
VI - Eleger diretrizes e definir estratégias para atuação nos processos judiciais 
considerados especiais em que o Município de Jaguaribara seja parte ou, de 
qualquer forma, interessado, concentrando as informações pertinentes e 
acompanhando o respectivo andamento; 
VII - Coordenar, com o auxilio direto do Procurador Geral, os processos 
administrativos ou judiciais e de grupos de estudos sobre matéria de interesse da 
Administração Municipal; 
VIII - Receber, por delegação do Procurador-Geral do Município, citações iniciais, 
notificações, comunicações e intimações de audiências e de sentenças ou acórdãos 
proferidos nas ações ou processos em que o Município de Jaguaribara seja parte ou, 
de qualquer forma, interessado e naqueles em que a Procuradoria Geral do 
Município deva intervir; 
IX - Substituir o Procurador-Geral do Município em seus impedimentos, ausências 
temporárias, férias, licenças ou afastamentos ocasionais. 

DAS ASSESSORIAS ESPECIAIS DA PROCURAOORIA 
As Assessorias Especiais da Procuradoria possuem as seguintes atribuições: 

I- o assessoramento jurídico ao Prefeito e aos órgãos da Prefeitura na 
li - orientar a elaboração de estudos, informações e pareceres 
III - apresentar interpretação sobre leis e atos normativos 
IV - examinar minutas e projetos de lei e atos normativos; 
V - assessorar as autoridades do Município e ao Procurador Geral. 

DA ASSESSORIA DA PROCURADORIA 
A Assessoria da Procuradoria tem por objetivo o controle e organização dos 
processos administrativos e judiciais da Procuradoria Geral do Município. 

DA CHEFIA DE SERVIÇOS DA PROCURADORIA 
Compete a Chefia de Serviços da Procuradoria, a execução das atividades 
relacionadas à expedição e controle de documentos administrativos, tais como 
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ofícios, memorandos, pareceres, informações, também correspondências c 
protocolo, além da recepção da Procuradoria Geral. 

I - Compete também, dirigir e verificar, a partir da expedição, toda correspondência 
e documentação da Secretaria encaminhada para os seus devidos destinos, 
garantindo a entrega e o recebimento destas nas Secretarias Municipais, Diretorias, 
Autarquias e Fundações. 

DA DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE DISCIPLINA 
ADMINISTRATIVA 
A Diretoria do Departamento de Disciplina Administrativa possui a atribuição de 
orientar e auxiliar os servidores na abertura de processos administrativos 
designados para apurar irregularidades cometidas por servidores públicos 
municipais, de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Jaguaribara. 

I - Compete também ao departamento a implementação do cumprimento das 
diretrizes e prioridades políticas governamentais previstas para a Secretaria; 
competindo também a execução das atividades das unidades que integram o 
respectivo departamento, previstos pela diretoria de sua secretaria. 

II- Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de confiança, com 
suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de sua estrutura 
administrativa, estão definidos nos anexos I e II, parte integrante desta Lei. 

TÍTULO 111 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Capítulo 111 

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- SEAFI 

Art. 19. Compete à Secretaria de Administração e Finanças: coordenar os processos 
de planejamento, orçamento e gestão no âmbito da Administração Municipal 
voltado ao alcance dos resultados previstos da ação do Governo municipal; 
controlar o fluxo de pessoas, servidores e autoridades que circulam pelo Gabinete 
do Secretário de Administração e Finanças;- dirigir e verificar, a partir da 
expedição, toda correspondência e documentação da Secretaria encaminhada para 
os seus devidos destinos, garantindo a entrega e o recebimento destas nas 
Secretarias Municipais, Diretorias, Autarquias e Fundações; exercer outras 
atribuições necessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos termos do 
Regulamento; auxiliar direta e indiretamente o Prefeito na formulação da política 
econômico-tributária do município; realizar a administração de sua fazenda 
pública; dirigir, superintender, orientar e coordenar as atividades de tributação, 
arrecadação, fiscalização, recolhimento e controle dos tributos e demais rendas do 
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erário; elaborar, o planejamento financeiro do município; administrar o fluxo de 
caixa de todos os recursos do Município e o desembolso dos pagamentos; gerenciar 
o sistema de execução orçamentária financeira e contábil-patrimonial dos órgãos e 
entidades da Administração Municipal; superintender e coordenar a execução de 
atividades correlatas na Administração Direta e Indireta; exercer outras atribuições 
nos termos do Regulamento. 

Art. 20. Compete ao Secretário Municipal de Administração e Finanças: 
I - zelar pelo cumprimento das competências da Secretaria Municipal de 
Administração; 
II - manter controle dos servidores lotados na Secretaria e nos órgãos a ela 
vinculados, organizando jornada de trabalho e planilha de serviços para otimizar os 
recursos humanos; 
III -planejar e controlar o orçamento da Secretaria e avaliar os resultados; 
IV - Administrar o fluxo de caixa de todos os recursos do Município e o desembolso 
dos pagamentos; 
V - organizar e supervisionar todos os serviços técnico-administrativos da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 
VI - analisar os resultados obtidos pela Secretaria Municipal de Administração para 
corrigir eventuais distorções; 

VII - Implantação de Ações de Recuperação de Créditos Tributários; 
VIII - executar as atividades relacionadas com sua área de atuação que forem 
determinadas pelo Prefeito Municipal; 
IX - indicar gestores de contratos da Secretaria; 
X - assessorar o Prefeito na formulação e implantação da política administrativa da 
Prefeitura; 
XI - dirigir os trabalhos da Secretaria de acordo com a legislação vigente; 
XII - promover, na Prefeitura, a implantação e a valorização dos programas de 
classificação de pessoal, recrutamento, seleção e promoção dos servidores; 
XIII - propor o provimento e a vacância dos cargos públicos municipais, com 
designação para assinar portarias de nomeação e exoneração, a pedido, de 
servidores concursados; 
XIV- propor ao Prefeito a lotação nominal e numérica dos órgãos da Prefeitura; 

XV- Implantação e Desenvolvimento de Sistemas de Gestão Tributária 
XVI - promover o registro das ocorrências funcionais dos servidores, bem como de 
outros dados pessoais e profissionais de interesse da Administração; 
XVII - estabelecer normas de controle de freqüência de pessoal, para efeitos de 
pagamento, merecimento e tempo de serviço; 
XVIII - examinar e opinar sobre questões relativas a direitos, vantagens, deveres e 
responsabilidades do pessoal; 
XIX - identificar necessidades de capacitação e aperfeiçoamento de pessoal e 
promover a implantação de programas de treinamento dos servidores municipais; 
XX- Manutenção das Atividades Financeiras, Tributárias e Contábeis da Prefeitura; 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Be:r.e"a de Mene:r.e:r, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

:repal@iaguaribara. ce.gov.br 

12 



, ' ~ ~ESTAOODOCEA.RÁ 
~ ~ 
~ ~ Poder Executivo Municipal 

J. .. -. ...,. .. · PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
'=l,1iavnr GABINETE DO PREFEITO 

XXI - promover e supervisionar as atividades relativas à segurança do trabalho, 
bem como ao bem-estar dos funcionários municipais; 
XXII - estabelecer normas para a distribuição de material aos diversos órgãos da 
Prefeitura, instituindo controles sobre o consumo; 
XXIII - determinar, anualmente, o inventário dos bens móveis da Prefeitura, e 
providenciar a conferência da carga aos respectivos órgãos, toda vez que se 
verificarem mudanças nas di!eções, coordenadorias e chefias; 
XXIV- promover a fiscalização da observância às obrigações contratuais assumidas 
por terceiros em relação ao patrimônio da Prefeitura; 
XXV - determinar as providências para apuração de desvios e falta de materiais e 
irregularidades administrativas, quando for o caso; 
XXVI- promover e supervisionar as atividades de conservação dos prédios, móveis, 
instalações, máquinas de escritório e equipamentos leves na Prefeitura; 
XXVII - promover e supervisionar a organização dos serviços de expediente 
administrativo, recursos humanos e informática no Município; 
XXVIII - conceder as licenças previstas no Estatuto do Servidor Público Municipal 
de Jaguaribara, atestados e declarações diversas, bem como certidões de tempo de 
serviço dos servidores municipais; 
XXIX - desempenhar outras atividades afins. 

Art. 21. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças compreende em sua 
estrutura as seguintes unidades: 

I - Gabinete do Secretário de Administração; 
li- Secretário Executivo; 
III- Diretoria de Administração; 
IV- Diretoria de Patrimônio; 
V - Diretoria de Divisão de Almoxarifado; 
VI - Diretoria de Divisão de Compras e Cotações 
VII - Diretoria de Finanças; 
VIII- Diretoria de Tesouraria; 
IX - Diretoria do Departamento de Contabilidade; 
X - Diretoria do Departamento de Tributos e Imobiliário; 
XI- Diretoria de Recursos Humanos- DRH; 
XII- Diretoria de Tecnologia da Informática- DTI. 

DA DIRETORIA DE DEPARTAMENTOS: 

Art. 22. As diretorias de departamento em cada secretaria municipal, compete ao 
diretor administrativo departamento afetos as suas funções: administrativo, 
Patrimônio, Finanças, Contabilidade, de Tributos, recursos humanos e de tecnologia 
da informática, saúde, educação, agricultura, meio ambiente, infraestrutura, 
assistência social, juventude, cultura e desporto, gestão, planejamento e controle 
interno, e transportes, o Diretor é o responsável por tomar as melhores soluções 
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para os desafios administrativos enfrentados pelas empresas. Sua função é 
organizar, planejar e orientar a utilização dos recursos financeiros, tecnológicos e 
físicos da companhia na busca pelos melhores resultados. 

DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
Art. 23. A Diretoria de Recursos Humanos tem por objetivo a execução das 
atividades relativas à seleção, formação, aperfeiçoamento, pagamento e controle dos 
quadros de pessoal da Prefeitura. Compete a direção de informações, a supervisão 
da execução das ações de governo, a elaboração de propostas e recomendações de 
diretrizes politicas que possibilitem o aprimoramento das tarefas da Secretaria. 

Art. 24. A Diretoria de Recursos Humanos compreende as seguintes unidades: 
I- Departamento de Pessoal; 
11 - Departamento da Folha de Pagamento; 
Ill- Departamento de Recrutamento e Seleção. 

DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
Art. 25. O Departamento de Pessoal tem por objetivo a execução das atividades 
relativas ao pagamento e controle dos quadros de pessoal da Prefeitura. 

I - Compete também ao departamento a implementação do cumprimento das 
diretrizes e prioridades políticas governamentais previstas para a Secretaria; 
competindo também a execução das atividades das unidades que integram o 
respectivo departamento, previstos pela diretoria de sua secretaria. 
11- Compete manter todas as informações eletrônicas dos servidores públicos, para 
efeito de pesquisas, geração de arquivos, e consultas para aposentadoria, como 
também os documentos físicos. 

DO DEPARTAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO 
Art. 26. Compete ao Departamento da Folha de Pagamento: 

I - responsabilizar-se pela continuidade das atividades, dando celeridade aos 
processos relativos ao pagamento da remuneração dos servidores e estagiários; 
11 - assessorar o Diretor de Departamento de Pessoal e o Diretor de Diretoria de 
Recursos Humanos nas questões relativas ao pagamento de pessoal; 
Ill - Compete também ao departamento a implementação do cumprimento das 
diretrizes e prioridades políticas governamentais previstas para a Secretaria; 
competindo também a execução das atividades das unidades que integram o 
respectivo departamento, previstos pela diretoria de sua secretaria; 

DO SETOR DE FOLHA DE PAGAMENTO 
Art. 27. O Setor de Folha de Pagamento tem por objetivo a execução das atividades 
relativas ao pagamento da remuneração dos servidores. 
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I - Compete também ao setor a execução dos projetos de coordenação 
governamental e demais atividades da Secretaria; 
II - Compete realizar todos os esforços necessários para gerar com precisão os 
arquivos (dados eletrônicos), para o Sistema de Informações Municipais -SIM, do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE; 
III- Organizar todos os arquivos necessários para o bom funcionamento do setor. 

DO NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA WEB - T.I. 
Art. 28. O Núcleo de Desenvolvimento de Tecnologia Web tem por competência: 

I - criar, desenvolver e manter a apresentação gráfica das páginas da Internet e da 
Intranet na Prefeitura de Jaguaribara; 
II - prestar colaboração à Diretoria do Departamento de Desenvolvimento nos 
programas utilizados pela administração municipal via Internet; 
III - Compete ao Núcleo a Direção das atividades administrativas às assessorias e 
diretorias da Secretaria. 

DO SETOR DE ARQUIVO 
Art. 29. O Setor de Arquivo tem por objetivo as atividades referentes ao 
recebimento, classificação, guarda e conservação de processos, papéis, livros e 
outros documentos de interesse da Administração. 
I - Compete também ao setor a execução dos projetos de coordenação 
governamental e demais atividades da Secretaria. 

DO NÚCLEO DE ARQUIVAMENTO 
Art. 30. O Núcleo de Arquivamento tem como objetivo a plena e efetiva 
organização e classificação dos documentos enviados para o Núcleo de Arquivo. 
Compete também ao núcleo a orientação das atividades administrativas às 
assessorias e diretorias da Secretaria. 

DO SETOR DE ALMOXARIFADO 
Art. 31. O Setor de Almoxarifado tem por objetivo a execução das atividades 
relacionadas à programação, coordenação, recebimento, conferência, 
armazenamento, distribuição e controle dos materiais de consumo utilizados na 
Prefeitura. 
I - Compete também ao setor a execução dos projetos de coordenação 
governamental e demais atividades da Secretaria. 

DAS DIRETORIAS DE DIVISÃO 

Art. 32. Ao Diretor de Divisão de cada Secretaria Municipal, compete: supervisionar 
todo o trabalho da Secretaria, zelando pelo bom desenvolvimento das atividades do 
setor; coordenar a distribuição dos serviços afetos aos setores que lhes são 
subordinados; prestar informações aos servidores, Diretores de Departamento, 
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Secretários e ao Prefeito Municipal, e interessados, sobre a tramitação de 
documentos; comunicar e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirmação, as penas disciplinares aplicadas a servidores 
subordinados, as quais, se julgadas procedentes, serão encaminhadas ao Setor de 
Recursos Humanos, para fins de assentamento nas respectivas fichas funcionais; 
manter devida e corretamente atualizado o sistema informatizado das Secretarias 
Municipais, relativamente aos serviços da Secretaria, nas atividades que lhe 
competem; assistir e assessorar, quando necessário, os Diretores de Departamento 
no desenvolvimento dos trabalhos burocráticos; acompanhar e redigir os 
documentos nos aspectos administrativos; redigir e/ ou conferir a elaboração de 
ofícios, além dos outros documentos administrativos; confeccionar e expedir 
certidões quando requeridas ou determinadas pelos Secretários e Diretores de 
Departamento, e executar demais funções ligadas à sua área de atuação. 

DAS COORDENADORIAS DAS SECRETARIAS 

Art. 33. As responsabilidades das Coordenadorias nas diversas secretarias da 
administração municipal, coordenar, organizar e controlar as atividades da 
secretaria, definindo normas e procedimentos de atuação para atender as 
necessidades e objetivos da Prefeitura. 

Art. 34. As responsabilidades do Coordenador Administrativo incluem o suporte às 
operações regulares da Prefeitura Municipal em seus diversos setores da gestão 
municipal, a triagem de planejamento de ações administrativas, execução de 
serviços inerentes a sua atividade funcional e o agendamento de reuniões internas 
priorizando as tarefas e cumprindo os prazos. 

DAS CHEFIAS DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Art. 35. Gerir seu departamento e setor em consonância com a Diretoria de 
Departamento e da Secretaria Municipal a qual está vinculada, e demais setores, 
preservando a missão, visão, valores e princípios do serviço público para o 
município, e otimizar as atividades das coordenações administrativas no que diz 
respeito a aplicação dos recursos financeiros, materiais e gestão de pessoas, controle 
interno, primando pela transparência e publicidade devida. Ao Coordenador 
compete ainda como atribuições: 
• gerenciar equipe; 
• comunicar-se; 
• coordenar serviços gerais; 
• supervisionar rotinas administrativas; 
• demonstrar competências pessoais; 
• manter rotinas financeiras; 
• administrar bens patrimoniais e material de consumo; 
• organizar documentos e correspondência; 
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DA DIRETORIA E GESTÃO DA TESOURARIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 36. A gestão da Diretoria de Tesouraria é responsável por administrar as contas 
bancárias da Prefeitura Municipal, efetuando os pagamentos e acompanhamentos 
do recebimento dos recursos, resultando na excelência do serviço público. Em 
outras palavras, o papel do Diretor e do Tesoureiro, é gerir e proporcionar 
estabilidade financeira para as Secretarias Municipais e demais setores públicos, 
deixando as contas em ordem e organizadas, utilizando o dinheiro para obter 
resultados sociais com eficiência em toda gestão municipal. 

Art. 37. A Tesouraria é o setor responsável por todo o sistema de controle 
financeiro, ou seja, todas as previsões de pagamento e de recebimento, feitas em 
outras gerências, são administradas pela Tesouraria. Além disso, as liquidações 
dessas operações também são de sua responsabilidade, mesmo quando o 
pagamento ou recebimento é feito via sistema bancário. É, também, função da 
Tesouraria acompanhar o fluxo de caixa, as contas bancárias, liberando recursos 
para pagamentos e para aplicações. 

Art. 38. A Tesouraria terá as seguintes atribuições: 
I. Elaborar o Resumo Diário de Tesouraria; 
II. Proceder à guarda, conferência e controlo sistemático do numerário e valores 

de Caixa e Bancos; 
III. Controlar o movimento das contas bancárias, através do sistema informático 

instalado na Tesouraria, com o objetivo de poder elaborar o Resumo 
Diário de Caixa; 

IV. Assinar os cheques e ordens de transferência bancária e recolher as restantes 
assinaturas; 

V. Efetuar os depósitos, transferências e levantamentos, tendo em atenção a 
rentabilização dos valores; 

VI. Assistir à verificação do estado de responsabilidade do tesoureiro, efetuado 
por quem for nomeado para verificar os fundos, montantes e documentos 
entregues à sua guarda, através de contagem física do numerário e 
documentos sob a sua responsabilidade; 

VII. Assegurar o depósito das receitas em instituição bancária e proceder ao 
seu registo no Diário de Caixa e no Resumo de Tesouraria. 

Art. 40. Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de confiança, 
com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de sua 
estrutura administrativa, compreendendo, secretário executivo, as diretorias de 
gestão, diretorias de divisão, coordenações, chefias, e outros, estão definidos nos 
anexos I e II, partes integrantes desta Lei. 

Capítulo IV 
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DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Art. 41. A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO tem como 
objetivo: 

I. Coordenar as políticas do Governo municipal nas áreas de obras e energia; 
II. Estabelecer objetivos, diretrizes e estratégias a serem seguidas nas suas 

diversas áreas de atuação pelos órgãos e entidades municipais, e 
acompanhar e fiscalizar todas as obras e serviços de engenharia 
desenvolvidas no Município; 

III. Elaborar planos diretores e modelos de gestão compatíveis com as ações de 
desenvolvimento programados no âmbito do setor de obras públicas; 

IV. Estabelecer a base institucional necessária para as áreas de atuação da 
Infraestrutura e urbanismo; 

V. Supervisionar e acompanhar as atividades relativas ao desenvolvimento, 
acompanhamento e execução de projetos da Infraestrutura; 

VI. realizar o planejamento indicativo e determinativo nas áreas de sua 
competência; 

VII. estabelecer normas, controles e padrões para serviços executados em sua 
área de abrangência; 

VIII. criar, organizar e manter o sistema de informações dos diversos setores 
de sua competência; 

IX. executar, manter e implantar a urbanização de praças, áreas verdes e a 
arborização das vias públicas; 

X. Aquisição de Equipamentos de T.I.; 
XL Arborização de Praças, Vias e Espaços Públicos; 
XII. Construção de Kits Sanitários; 
XIII. Construção, Abertura e Ampliação de Avenidas e Ruas e logradouros e, 

Pavimentação Asfáltica, Pedra Tosca e Paralelepípedo de Vias Urbanas;; 
XIV. Construção e Recuperação de Estradas, e, Manutenção e Recuperação de 

Estradas Vicinais; 
XV. Construção, Ampliação e Reforma de Cemitérios, e Manutenção e 

Conservação de Cemitérios; 
XVI. Construção, Ampliação e Reforma do Sist. do Saneamento Básico; 
XVII. Manut. e Func. de Torres Repetidoras de Sinais de TV 
XVIII. Manutenção do Parque de Iluminação Pública e a manutenção dos 

Serviços de Limpeza de Vias e Logradouros Públicos; 
XIX. Gestão, Manutenção e Recuperação de Máquinas Pesadas; 
XX. Promover a articulação dos órgãos e entidades municipais do setor com 

os órgãos e entidades estaduais e federais; 
XXI. Exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas 

finalidades, nos termos do Regulamento. 

Art. 42. São atribuições da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo: 
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I - as atividades do Município concernentes à construção, à manutenção e à 
conservação de instalações e obras públicas mumc1pais; a construção, 
pavimentação, manutenção e conservação das estradas municipais rurais e das vias 
urbanas, construção de galerias de águas pluviais, de drenagem e canalização de 
córregos; 
II - o acompanhamento e o controle da realização das obras públicas contratadas a 
terceiros pela Prefeitura; 
III - a administração e o controle da utilização de máquinas, equipamentos e 
veículos pesados da Prefeitura e os serviços de manutenção dos mesmos; 
IV - a realização dos serviços de carpintaria, marcenaria, pintura, eletricidade e 
reparos nos próprios da Prefeitura e outros prédios públicos; 
V - a organização e a manutenção dos serviços relativos à iluminação pública, 
cemitérios municipais, rodoviários, serviços de telefonia, limpeza pública, 
calçamentos e saneamento, e demais serviços afins prestados pelo município; 
VI - o desempenho de outras competências e responsabilidades afins. 

Art. 43. Compete ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: 
I - cumprir as atribuições da Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: 
II - manter controle dos servidores lotados na Secretaria e nos órgãos a ela 
vinculados, organizando jornada de trabalho e planilha de serviços para otimizar os 
recursos humanos; 
III - planejar e controlar o orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo e avaliar os resultados quadrimestralmente; 
IV - manter controle e fiscalização de prestação de contas de convênios e contratos; 
V - organizar e supervisionar todos os serviços técnico-administrativos da 
Secretaria Municipal de Obras Viárias; 
VI - analisar os resultados obtidos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo para corrigir eventuais distorções; 
VII - acompanhar, na Câmara Municipal, as votações dos projetos de lei de interesse 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 
VIII - executar as atividades relacionadas com a área de atuação que forem 
determinadas pelo Prefeito Municipal; 
IX - indicar o gestor dos contratos da Secretaria. 
X - desempenhar outras atividades afins. 

Parágrafo Único - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e II, parte integrante 
desta Lei. 

Capítulo V 

DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
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Art. 44. Compete à Secretaria da Educação Básica: 
L definir e coordenar políticas e diretrizes educacionais para o sistema de 

ensino básico, comprometidas com o desenvolvimento social inclusivo e a 
formação cidadã; 

11. assegurar o fortalecimento da política de gestão democrática, na rede pública 
de ensino do Município; 

III. promover o desenvolvimento de pessoas para o sistema de ensino, 
garantindo qualidade na formação e valorização profissional; 

IV. estimular o diálogo com a sociedade civil e outras instâncias como 
instrumento de controle social e de integração das políticas educacionais; 

V. assegurar a manutenção e o funcionamento da rede pública municipal de 
acordo com padrões básicos de qualidade; 

VI. desenvolver mecanismos de acompanhamento e avaliação do sistema de 
ensino público, com foco na melhoria de resultados educacionais; 

VII. promover a realização de estudos e pesquisas para o aperfeiçoamento do 
sistema educacional, estabelecendo parcerias com outros órgãos e 
instituições públicas e privadas, estaduais e nacionais; 

VIII. exercer outras atribuições correlatas, nos termos do Regulamento. 

Art. 45. O Fundo Municipal de Educação - FME e o Fundo Municipal de 
Desenvolvimento do Ensino Básico - FUNDEB ficam vinculados a Secretaria de 
Educação Básica. 

Art. 46. São atribuições da Secretaria Municipal de Educação Básica: 
I- o estudo, elaboração e a implantação das políticas públicas na área da educação 
no Município, em acordo com a realidade social, cultural e econômica do mesmo; 
11 - a elaboração, organização e cadastramento das informações relacionadas com a 
educação; 
III - a elaboração, implantação e acompanhamento de projetos e programas 
relacionados com a educação no âmbito municipal; 
IV- a instalação, manutenção, administração e orientação técnica e pedagógica das 
unidades de ensino a cargo do Município; 
V - a normatização relativa à organização escolar, no que se refere a didática e 
disciplinar, em acordo com a legislação em vigor; 
VI - as atividades referentes a lotação, remanejamento e transferência de 
professores, funcionários e alunos; 
VII - as atividades relativas matrícula dos alunos; 
VIII - a guarda, o registro e o arquivamento da documentação escolar geral e 
individual de alunos e professores; 
IX- as atividades relativas a alimentação escolar, material didático e transporte de 
alunos do ensino fundamental; 
X - o estudo, implantação e acompanhamento de atividades e programas de 
aperfeiçoamento, atualização, formação e orientação pedagógica, auxiliares de 
ensino e demais servidores relacionados à área de educação; 
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XI - a manutenção, ampliação e construção de prédios e instalações escolares, em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 
XII- a instalação, manutenção, administração e orientação técnica e pedagógica de 
creches municipais. 
XIII - a instalação, manutenção e a administração de bibliotecas públicas nas 
escolas; 
XIV- o desempenho de outras responsabilidades e competências afins. 
XV - modernização e instalação de equipamentos tecnológicos, pedagógicos e 
outros bens de consumo e móveis. 

Art. 47. Compete ao (à) Secretário (a) Municipal de Educação Básica: 
I - assessorar o Prefeito Municipal na formulação e implantação da política 
específica da SMEB; 
II - efetuar o atendimento ao corpo docente e à comunidade escolar em assuntos 
referentes às áreas de atuação da SMEB; 
III - coordenar a promoção das ações em conjunto com os demais órgãos internos e 
externos à SMEB, objetivando a concretização das metas estabelecidas pelo plano 
plurianual; 
IV - elaborar e promover sugestões de projetos e convênios junto ao Prefeito 
Municipal, referentes às áreas de atuação da SMEB; 
V - coordenar a promoção, junto ao corpo docente e a comunidade escolar, em 
conjunto com os órgãos da SMEB, das políticas de Gestão Democrática; 
VI- solicitar junto às Diretorias internas da SMEB a documentação necessária para a 
instrução e andamento dos procedimentos internos e aos encaminhados aos outros 
órgãos da Prefeitura e aos destinatários externos; 
VII - assinar os documentos encaminhados aos órgãos internos da SMEB, da 
Prefeitura e os dirigidos aos destinatários externos; 
VIII - participar das reuniões e atividades convocadas pelo Prefeito Municipal; 
IX- coordenar a execução das atividades pertinentes às áreas de atuação da SMEB; 
X - representar o Prefeito Municipal em atividades externas, sempre que for 
convocado; 
XI - coordenar os trabalhos da SMEB na conformidade da Legislação vigente e de 
acordo com as disposições do presente Regimento; 
XII- exercer as demais atividades oriundas de suas atribuições relacionadas à área 
de atuação da SMEB; 
XIII M coordenar a promoção, em conjunto com os setores internos e comunidade 
escolar, das políticas pedagógicas e de inclusão. 
XIV - desempenhar outras atividades afins. 
XIV - Organizar, planejar e executar com eficiência na forma da lei, os recursos 
destinados ao Fundo Municipal de Educação - FME, e ao FUNDEB, e elaborar 
prestação de contas para apresentação aos Conselhos Municipais e aos órgãos de 
controle interno e externo. 

Parágrafo Único - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 

Celltl'o AdministrllÚl'o Porcilw Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Celltl'o- Jagw11ibfll"11· Ce111"tÍ- CEP: 63.49D.DOO- Telefone: 88-3568.4540 

~epaf@jaguaribfll"a.ce.gov.br 

21 



confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e II, parte integrante 
desta Lei. 

Capítulo VI 

DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Art. 48. A Secretaria da Saúde exercerá o comando Único do SUS do município, 
tendo como finalidade básica a gestão das políticas públicas de saúde; À Secretaria 
Municipal da Saúde, compete: 
I - formular, regulamentar e coordenar a política municipal de saúde exercendo as 
atribuições previstas no Sistema Único da Saúde; 
II - assessorar e apoiar a organização dos Sistemas Locais de Saúde; 
III - acompanhar e avaliar a situação da saúde e da prestação de serviços; IV -
prestar serviços de saúde através de unidades especializadas, de vigilância 
sanitária, epidemiológica, toxicológica e farmacológica; 
V - promover uma política de recursos humanos, adequada às necessidades do 
SUS; 
VI - integrar e articular parcerias com a sociedade e outras instituições; 
VII - desenvolver uma política de comunicação e informação, visando à melhoria 
da qualidade de vida da população; 
VIII- coordenar e integrar as ações e serviços de saúde individual e coletiva; 
IX- promover, desenvolver e executar os programas de saúde preventiva; 
X - a permanente interação com a União, com o Estado e com os municípios 
vizinhos visando o desenvolvimento de políticas regionais voltadas à promoção da 
saúde da população local e regional com a participação e execução dos programas 
dos governos Federal e Estadual na área da saúde pública; 
XI- a regulamentação, controle e fiscalização dos alimentos, da fonte de produção 
até ao consumidor, em complementação à atividade federal e estadual; 
XII- promover, sistemática e periodicamente, estudos e pesquisas relativas à saúde 
pública; 
XIII - administrar os fundos e recursos específicos de sua Secretaria; 
XIV - dar suporte para o funcionamento de Conselho cuja área de atuação está afeta 
à Secretaria; e 
XV - desenvolver as competências correlatas que forem atribuídas à Secretaria, 
mediante Decreto. 

Art. 49. O Fundo Municipal de Saúde fica vinculado a Secretaria da Saúde nos 
termos da Lei N° 292, de 09 de Novembro de 1991. 

Parágrafo Único- Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e II, parte integrante 
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desta Lei. 

Capítulo VII 

DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, 
AQUICULTURA E PESCA 

Art. 50. Compete à Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Turismo, 
Aquicultura e Pesca: 

I. coordenar a formulação, implementação e avaliação, no mumCipiO, de 
Políticas do Trabalho, em conformidade com a legislação vigente e tendo 
como princípio a intersetorialidade; 

II. ampliar as oportunidades de acesso a geração de trabalho e renda, apoiar 
projetos de desenvolvimento do artesanato e do fomento às micros e 
pequenas empresas; 

III. preservar e difundir os aspectos artísticos e culturais do artesanato do 
município, como fator de agregação de valor e melhoria nas condições de 
vida da população artesã; apoiar a comercialização dos produtos 
artesanais e das micros e pequenas empresas; 

IV. promover a organização de microfinanças e da economia solidária; 
V. monitorar o mercado de trabalho, subsidiando o governo municipal e a 

sociedade na formulação de políticas sociais e econômicas; 
VI. elevar o nível de qualificação dos trabalhadores, potencializando as suas 

condições de inserção no mercado de trabalho; 
VII. implementar projetos de iniciação profissional para jovens com foco na 

aprendizagem e inserção no mercado de trabalho, em conformidade com 
a Lei Federal n° 10.097 /2000; 

VIII. planejar coordenar, executar, fiscalizar, promover, informar, integrar e 
supervisionar as atividades pertinentes ao turismo, fomentar o seu 
desenvolvimento através de investimentos locais, estaduais e nacionais; 
realizar a capacitação e qualificação do segmento envolvido com o 
turismo; 

IX. implantar as políticas do Governo Municipal para o setor; 
X. estimular o turismo de negócios e serviços; 
XI. implementar a política específica para combate permanente ao turismo 

sexual; exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas 
finalidades; 

XII. formular, planejar, coordenar e executar as políticas e diretrizes para o 
desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura do Município; 

XIII. estimular estudos, levantamentos e programas de pesquisa e de geração 
de novas tecnologias, visando o desenvolvimento pesqueiro e aquícola no 
Município; 

XIV. manter o Cadastro Único da Pesca e da Aquicultura do Município em 
parceria com órgão estadual competente; 
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XV. ordenar e fiscalizar a pesca; promover a formação, a profissionalização c 
o aperfeiçoamento da pesca artesanal, da pesca industrial, da pesca 
esportiva; 

XVI. apoiar iniciativas públicas e privadas que visem agregar inovações 
tecnológicas, métodos de cultivo sustentáveis, capacitação técnica e o 
aperfeiçoamento da mão-de-obra. 

Parágrafo Único - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e II, parte integrante 
desta Lei. 

Capítulo VII 

DA SECRETARIA DA CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

Art. 51. À Secretaria da Cultura, Desporto e Juventude compete: 
I. auxiliar direta e indiretamente o Prefeito na formulação da política cultural 

do Município, planejando, normatizando, coordenando, executando e 
avaliando-a, compreendendo o amparo à cultura, a promoção, 
documentação e difusão das atividades artísticas e culturais, a defesa do 
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Paisagístico, Artístico e Documental; 

II. incentivar e estimular a pesquisa em artes e cultura; apoiar a criação, a 
expansão e o fortalecimento das estruturas da sociedade civil voltada 
para a criação, produção e difusão cultural e artística; 

III. analisar e julgar projetos culturais; deliberar sobre tombamento de bens 
móveis e imóveis de reconhecido valor histórico, artístico e cultural para 
o Município; 

IV. cooperar na defesa e conservação do Patrimônio Cultural Histórico, 
Arqueológico, Paisagístico, Artístico e Documental, material e imaterial, 
do município; 

V. planejar, normatizar, coordenar, executar e avaliar a política municipal do 
esporte, compreendendo o amparo ao desporto, à promoção do esporte, 
documentação e difusão das atividades físicas, desportivas e a promoção 
do esporte amador; deliberar, normatizar e implementar ações voltadas à 
política municipal de lazer e recreação; 

VI. revitalizar a prática esportiva em todo o Município, abrangendo as mais 
diversas modalidades em todos os segmentos sociais; articular as ações 
do Governo municipal no sentido de orientá-las para a inclusão social, 
formação integral das pessoas, inclusive da terceira idade e portadoras de 
deficiências; 

VII. administrar e viabilizar a implantação, manutenção de parques e 
equipamentos esportivos; 
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VIII. coordenar as ações de governo municipal na formulação de planos, 
programas e projetos no que concerne à Política Municipal de 
Desenvolvimento do Esporte, em consonância com a Política Estadual e 
Federal de Desporto, além de outras atribuições correlatas, nos termos do 
Regulamento. 

IX. Gerir e administrar o Fundo Municipal de Cultura - FMC, e a firmar 
parcerias, e apoio ao Associativismo, e a cooperação junto a institutos e 
outros. 

Parágrafo Único - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e II, parte integrante 
desta Lei. 

Capítulo VIII 

DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSITÊNCIA SOCIAL- SETAS 

Art. 52. À Secretaria da Assistência Social compete: 
I. formular, executar e avaliar a política municipal de assistência social e o 

Sistema Único de Assistência Social, observando as propostas e 
deliberações da política Nacional de Assistência Social e dos conselhos de 
assistência social; 

II. coordenar e manter atualizado o cadastro Único das famílias em situação de 
vulnerabilidade e/ ou risco social; 

III. coordenar e monitorar as ações de transferência de renda junto às famílias 
beneficiadas; 

IV. gerenciar e acompanhar o benefício da prestação continuada no âmbito 
municipal; 

V. coordenar, planejar, executar e monitorar ações de proteção social básica e 
especialidade média e alta complexidade desenvolvida pela rede 
socioassistêncial, em consonância com o sistema de assistência social; 

VI. realizar a vigilância social de situações de vulnerabilidade social e riscos 
socioassistenciais; 

VIL coordenar e executar a defesa social e institucional; 
VIII. coordenar e executar a concessão de benefícios eventuais, conforme 

legislação vigente; 
IX. identificar as entidades sócioassistênciais, estimulando a formação da rede 

de assistência social; 
X. acompanhar e monitorar as organizações socioassistenciais beneficiadas com 

recursos financeiros da União, do estado, do município e de outros 
órgãos nacionais ou internacionais quando houver; 

XI. prestar assistência técnica e financeira às entidades socioassistenciais quando 
houver; 
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XII. viabilizar a capacitação dos recursos humanos da área de assistência 
social governamental e não governamental; 

XIII. garantir recursos humanos e materiais aos conselhos vinculados a 
secretaria de assistência social, viabilizando suas atribuições; 

XIV. gerenciar o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
gerenciar com a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças os 
contratos, convênios e Fundo Municipal de Assistência Social e outros 
fundos vinculados à secretaria; 

XV. articular e coordenar ações de fortalecimentos das instâncias de 
participação e deliberação das questões relativas à assistência social; atuar 
no campo intersetorial das políticas públicas. 

Art. 53. Com vistas a integração no atendimento às demandas de proteção social e 
enfrentamento à pobreza; atuar integradamente aos conselhos municipais 
vinculados à secretaria de assistência social; coordenar e executar serviços e ações 
intersetoriais para minimizar os efeitos das calamidades públicas sobre as 
comunidades; planejar, coordenar, executar e controlar ações voltadas para o 
fortalecimento do associativismo como direito de cidadania; desenvolver ações 
socioassistenciais em cooperação com a União, estado e organizações não 
governamentais; propor políticas públicas voltadas para a ampliação dos direitos 
do cidadão e democratização na prestação de atendimento nos serviços públicos 
municipais, observando as diversidades étnicas, raciais, culturais, de orientação 
sexual e gênero; elaborar, executar e avaliar o plano plurianual e anual de 
assistência social; elaborar o relatório da gestão da política municipalidade 
assistência social; elaborar e executar a proposta orçamentária da assistência social; 
coordenar e executar a gestão integrada de serviços, benefícios e transferência de 
renda no âmbito do Sistema Único da Assistência Social; realizar outras atividades 
afins no âmbito de sua competência; elaborar e desenvolver política de recursos 
humanos conforme a Norma Operacional Básica de recursos Humanos do Sistema 
Único da Assistência Social. 

Art. 54. Compete ainda à Secretaria do Trabalho e Assistência- SETAS: 
I. Formular, regulamentar e coordenar a política municipal nas áreas do trabalho e 
empreendedorismo e da Ação social no Município; 
11. Monitorar o mercado de trabalho, subsidiando o governo e a sociedade na 
formulação de políticas sociais e econômicas. 
111. Coordenar, no âmbito do Município, a formulação, a execução, o monitoramento 
e a avaliação da Política de Ação Social, observando a consonância com a legislação 
vigente e efetivando a construção e consolidação do Sistema Único de Ação Social -
SUAS. 

Art. 55. O Fundo Municipal de Assistência - FMAS e o Fundo Municipal para a 
Criança e o Adolescente - FMCA, O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
o Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social - FMHIS, e os respectivos 
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Conselhos ficam vinculados à gestão da Secretaria de Assistência Social, além do 
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMDI, Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional - COMSAN e Conselho Municipal da Mulher 
J aguaribarense. 

Art. 56. O Conselho Tutelar fica vinculado à Secretaria de Assistência Social. 

Parágrafo Único- Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e II, parte integrante 
desta Lei. 

Capítulo IX 

DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG): 

Art. 57. A Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão tem como principais 
atividades: coordenar o processo de alocação dos recursos orçamentários, 
compatibilizando as necessidades de racionalização dos gastos públicos com as 
diretrizes estratégicas, para viabilizar a programação dos investimentos públicos 
prioritários; acompanhar os planos de ação e a execução orçamentária em nível dos 
programas governamentais; coordenar a formulação de indicadores para o sistema 
de gestão por resultados e o monitoramento dos programas estratégicos de 
governo; coordenar a elaboração de estudos, pesquisas e a base de informações 
gerenciais e socio-econômicas para o planejamento do Município; coordenar a 
promoção de concursos públicos e seleções, salvo nos casos em que essa atribuição 
seja outorgada por lei a outros Órgãos e Entidades; planejar, coordenar, monitorar e 
estabelecer critérios de seleção para a mão-de-obra terceirizada do governo, e ainda 
as seguintes atribuições: 

I. organizar, coordenar, executar, controlar e avaliar a política tributária e 
fiscal do Município. 

II. assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, controle e 
avaliação das atividades desenvolvidas pela Administração Municipal. 

III. requisitar aos demais órgãos municipais, dados e informações necessárias ao 
planejamento econômico-financeiro, organizando-os e mantendo-os 
devidamente atualizados; 

IV. planejar, promover e monitorar políticas e práticas de Recursos Humanos, 
em cooperação com todas as secretarias municipais, contribuindo para a 
eficácia da Administração Pública. 

Art. 58. A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação- SEPLAN- é órgão 
da Administração direta do município que tem ainda por competências: 
I. Formular, regulamentar e coordenar a política municipal nas áreas 
administrativas, financeiras e de planejamento do Município; 
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11. Coordenar, controlar e avaliar as ações dos Sistema de Gestão de Pessoas, de 
reforma e modernização administrativa, de gestão previdenciária e de transparência 
e ética na gestão pública, desenvolvendo métodos e técnicas, a normatização e 
padronização de sua aplicação nos órgãos e entidades municipais; 

Art. 59. Exercer outras atribuições correlatas necessárias ao cumprimento de suas 
finalidades. 

I. Coordenar, em articulação com demais órgãos mumCipais, o processo de 
viabilização de fontes alternativas de recursos e de cooperação para 
financiar o desenvolvimento municipal, fornecendo assessoria na 
estruturação de propostas e metodologias de controle e gestão de 
resultados; 

II. Dirigir, superintender, orientar e coordenar as atividades das finanças 
públicas, de tributação, arrecadação, fiscalização, recolhimento e controle 
dos tributos e demais rendas do erário; 

III. Elaborar, em conjunto com a Controladoria Geral do Município, o 
planejamento financeiro do Município; 

IV. Manter controle e fiscalização de prestação de contas de convênios e 
contratos vinculados à Secretaria Municipal; 

V. Gerenciar o sistema de execução orçamentária financeira e contábil 
patrimonial dos órgãos e entidades da Administração Municipal; 

VI. Superintender e coordenar a execução de atividades correlatas na 
Administração Direta e Indireta; 

VII. Coordenar os processos de planejamento, orçamento e gestão no âmbito 
da Administração Municipal voltado ao alcance dos resultados previstos 
da ação do Governo; 

VIII. Orientar a elaboração e promover a gestão dos instrumentos de 
planejamento do Governo Municipal (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual); 

IX. Coordenar o processo de definição de diretrizes e estratégias nas áreas 
econômica, social, de infraestrutura, de meio ambiente e de gestão, bem 
como de planejamento territorial, para a formulação das políticas 
públicas; 

X. Coordenar o processo de alocação dos recursos orçamentários, 
compatibilizando as necessidades de racionalização dos gastos públicos 
com as diretrizes e estratégias, para viabilizar a programação dos 
investimentos públicos prioritários; 

XI. Acompanhar os planos de ação e a execução orçamentária em nível dos 
programas governamentais; 

XII. Coordenar a elaboração de estudos, pesquisas e a base de informações 
gerenciais e socioeconômicas para o planejamento do Município; 

XIII. Coordenar, controlar e avaliar as ações dos Sistemas de Gestão de 
Material e Patrimônio e Gestão de Controle de Movimentação, 
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Manutenção e Abastecimento de Veículos, desenvolvendo métodos e 
técnicas, a normatização e padronização de sua aplicação nos Órgãos e 
Entidades Municipais; 

XV. Coordenar a promoção de concursos públicos e seleções, salvo nos 
casos em que essa atribuição seja outorgada por lei a outros órgãos e entidades; 
XVI. Apoiar a Defesa Civil nas ações que minimizam os efeitos de 
ocorrências desastrosa e calamidade pública sobre as comunidades e atender as 
suas demandas durais tais períodos; 
XVII. Proceder no âmbito do seu órgão a gestão e o controle financeiro dos 
recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como os recursos 
humanos e materiais existentes em consonância com as diretrizes e 
regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo; 

Art. 60. A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação - SEPLAG - é órgão 
da Administração direta do município que tem ainda por competências: 
I - elaboração, coordenação e execução do Plano Estratégico de Desenvolvimento do 
Município de Jaguaribara; 
II - elaboração e execução dos Projetos Especiais a serem implementados pelo 
Governo Municipal; 
III - captação de recursos junto a outras esferas de governo, em nível estadual e 
federal; entidades internacionais; instituições financeiras; empresas e outras afins 
que visem financiar projetos e programas de relevância para o município; 
IV - fiscalizar a elaboração do Plano Diretor do Município e controle sobre os 
demais instrumentos de ordenamento urbano; 
V- a formulação, coordenação e execução da política de Planejamento territorial do 
município, através do Plano Diretor Municipal que é o instrumento global dessa 
política; 
VI - a formulação, coordenação e execução dos programas de regularização 
fundiária, urbanização de vilas, bairros e melhorias das unidades habitacionais; 
VIII- elaborar diretrizes para projetos de cooperação internacional no município; 
IX - planejar as ações de governo que envolva cooperação internacional; 
X - estimular iniciativas de cooperação entre projetos do município com organismos 
internacionais; 
XI - divulgar no município eventos internacionais de interesse das diversas 
entidades; 
XII - dar suporte às Secretarias, Autarquias e Diretorias na participação em 
atividades internacionais; 
XIII - organizar eventos de caráter internacional no município; 
XIV - formulação e execução dos projetos arquitetônicos e de engenharia relativos 
às edificações da prefeitura Municipal; 
XV - coordenar os projetos básicos destinados às licitações; 
XVI - coordenar a fiscalização de obras civis de prédios públicos municipais; 
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XVII - acompanhar, na Câmara Municipal, as votações dos projetos de lei de 
interesse da Administração, ou indicar a Secretaria Municipal responsável pela 
matéria; 
XVIII- promover, anualmente, em articulação com as demais Secretarias, estudos e 
análise de cargos e funções, sugerindo ao Prefeito a criação de novos cargos, o 
provimento de cargos vagos e a extinção ou a declaração de desnecessidade de 
cargos existentes; 
XIX - promover com o órgão de planejamento governamental estudos sobre as 
normas e estruturas organizacionais, métodos e procedimentos ágeis de trabalho da 
Administração Municipal; 

DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Art. 61. Fica criado na estrutura administrativa, vinculado a Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão - SEPLAG, o Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos. 

Parágrafo Único - As alterações e atualizações previstas na Lei Federal n° 14.133, de 
1 o de abril de 2021, que trata da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
será regulamentada posteriormente através de lei municipal específica, conforme a 
sua implementação gradativa na administração pública. 

Art. 62. O Departamento de Compras, Licitações e Contratos será subdividido em: 
I -Setor de Compras; e 
11 -Setor de Licitações e Contratos. 

Art. 63. Ao Setor de Compras compete: 
I - receber as requisições de compras e de contratação de serviços de todas as 
Secretarias da Prefeitura após deferimento pelo agente público competente, 
promovendo o registro destas como processos administrativos, instruindo os que 
autorizam compra direta e remetendo ao Setor de Licitações e Contratos os que 
exijam abertura de procedimento licitatório; 

11 - realizar as cotações necessárias a definição do instrumento jurídico adequado a 
aquisição dos bens ou serviços solicitados; 

III - constatar a existência de dotações orçamentárias para as aqms1çoes, 
reservando-as, e promover o processo ao setor responsável pela contabilidade para 
os procedimentos a seu cargo em todas as fases pertinentes; 

IV- promover a aquisição ou contratação, diretamente, nas hipóteses de dispensa 
ou de inexigibilidade de licitação, instruindo e finalizando os respectivos processos, 
elaborando os contratos pertinentes e arquivando-os após liquidação; 
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V - encaminhar o processo administrativo ao Setor de Licitações, sem reserva de 
dotação orçamentária mas após constatação de sua existência, quando for 
necessária a realização de certame, em qualquer de suas modalidades; 

VI - devolver a requisição ao solicitante caso constatada a possibilidade de 
aquisição por adiantamento; 

VII - arquivar os procedimentos de adiantamento de todos as Secretarias e 
Departamentos da Prefeitura após vista final a Controladoria Interna; 

VIII - manter cadastro atualizado de fornecedores ativos e de fornecedores 
potenciais da Prefeitura; 

IX - manter registro atualizado das normas e orientações inerentes ao Setor e 
também dos servidores e agentes públicos competentes para autorizar aquisições de 
bens ou serviços; 

X - disciplinar a política de compras da Prefeitura com vistas a supremacia do 
interesse público, da legalidade, da moralidade e da transparência ativa e passiva; 

XI - promover os processos do Setor à Procuradoria Jurídica do Município e à 
Controladoria Interna do Município para emissão dos pareceres pertinentes e para 
sujeição aos procedimentos de controle ordinários e extraordinários; 

XII - representar à Controladoria Interna sobre quaisquer irregularidades 
constatadas nos procedimentos a cargo do Setor; 

XIII -elaborar e divulgar o catálogo de materiais e serviços, e estabelecer, quando 
pertinente, os padrões de especificações e nomenclaturas. 

Parágrafo único. São diretrizes do Setor de Compras: 

I - velar pela adequada descrição dos bens e serviços a serem adquiridos, 
devolvendo a requisição ao solicitante acaso não esteja o objeto solicitado 
adequadamente descrito, de modo a possibilitar, a cotação de preços com busca ao 
melhor ou menor preço e ao afastamento do risco de direcionamentos; 

II - velar pela adequada justificativa de interesse público na aquisição de bens ou 
serviços, devolvendo ao solicitante, as requisições sem justificativas ou informadas 
por justificativas inidôneas ou insuficientes; 

III -velar pela amplitude e lealdade das cotações de preços; 
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IV -velar, na consecução das ações de sua competência, pelo respeito aos princípios 
constitucionais e legais que regem a administração pública, em especiais os da 
legalidade, da moralidade, da isonomia, da eficiência, da fundamentação dos atos 
decisórios e da prevalência do interesse público; 

V- velar pela formalização e publicidade dos procedimentos a seu cargo. 

Art. 64. Ao Setor de Licitações e Contratos compete: 

I - receber os processos encaminhados pelo Setor de Compras, devidamente 
formalizados, para fins de realização de licitação, restituindo-os caso: 
a) não descrevam, ou descrevam em termos deficientes, o objeto da licitação; 
b) não estejam instruídos de regular cotação de preços ou de justificativa de sua 
desnecessidade ou impossibilidade nas hipóteses em que a lei assim admitir; 
c) esteja instruídos com cotações de preços antigas ou que evidenciem contradição 
com os preços praticados no mercado; 
d) não estejam instruídos com comprovante da existência de dotação orçamentária; 

II - constatar a existência de dotações orçamentárias para as aquisições, reservando
as, e promover o processo ao setor de contabilidade para os procedimentos a seu 
cargo em todas as fases pertinentes; 

III - elaborar os editais e documentos necessanos a realização de licitação, 
submetendo-os a Comissão Permanente de Licitações, a Comissão Especial em 
casos específicos ou ao Pregoeiro, e a Procuradoria Jurídica, antes de designação de 
data para o certame, competindo a Comissão Permanente de Licitações, a Comissão 
Especial em casos específicos ou ao Pregoeiro, a aprovação do Edital e demais 
documentos, e à Procuradoria Jurídica opinar sobre a correção do procedimento de 
licitação escolhido e sobre a regularidade do edital e dos demais documentos do 
processo; 

IV - instruir os processos administrativos de licitação e todos os seus incidentes 
consoante as normas do processo administrativo municipal e da Lei de Licitações, 
destacadamente procedendo a formalização de contratos, de aditivos de qualquer 
natureza, e de procedimentos de rescisão contratual e de imposição de penalidades, 
dando-lhes a regular publicidade e sujeitando os atos geradores de 
responsabilidade ao Município a prévia avaliação da Procuradoria Jurídica do 
Município; 

V - manter cadastro atualizado de fornecedores ativos e de fornecedores potenciais 
da Prefeitura para fins de expedição do Certificado de Registro Cadastral; 
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VI - manter registro atualizado das normas e orientações inerentes ao Setor e 
também dos servidores e agentes públicos competentes para autorizar aquisições de 
bens ou serviços; 

VII - disciplinar a política de licitações da Prefeitura com vistas a supremacia do 
interesse público, da legalidade, da moralidade e da transparência ativa e passiva; 

VIII - promover os processos do Setor à Procuradoria Jurídica do Município e à 
Controladoria Interna do Município para emissão dos pareceres pertinentes e para 
sujeição aos procedimentos de controle ordinários e extraordinários; 

IX- representar a Controladoria Interna em qualquer irregularidade constatada nos 
procedimentos a cargo do Setor. 

Parágrafo único. São diretrizes do Setor de Licitações: 

I - velar pela adequada descrição dos bens e serviços a serem licitados de modo a 
afastar o risco de direcionamentos; 

II - velar pelo respeito a legislação de licitações, em toda sua amplitude, e também 
velar pelo respeito aos princípios constitucionais e legais que regem os 
procedimentos licitatórios, e pela adequada justificativa de interesse público na 
aquisição de bens ou serviços, devolvendo ao solicitante, as requisições sem 
justificativas ou informadas por justificativas inidôneas ou insuficientes; 

III- velar, na consecução das ações de sua competência, pelo respeito aos princípios 
constitucionais e legais que regem a administração pública e os procedimentos 
licitatórios, em especiais os da legalidade, da moralidade, da eficiência, da 
isonomia, da fundamentação dos atos decisórios, da prevalência do interesse 
público, da vinculação ao instrumento convocatório e da seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração; 

IV - velar pela formalização e publicidade dos procedimentos a seu cargo. 

Art. 65. Fica criado, para exercer a direção do Departamento de Compras, Licitações 
e Contratos, o cargo em comissão de Diretor de Compras, Licitações e Contratos. 

§ 1° O cargo em comissão de Diretor de Compras, Licitações e Contratos será 
remunerado consoante tabela do Anexo II. 

§ 2° Ao cargo em comissão de Diretor de Compras, Licitações e Contratos fica 
atribuída a jornada semanal de 40 horas, vedada a percepção de adicional por 
exercício de trabalho em horário extraordinário. 
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§ 3° Ao Diretor de Compras, Licitações e Contratos, além de atribuições e 
competências definidas ou delegadas pelo Prefeito Municipal ou pelo Secretário 
Municipal de Planejamento e Gestão, compete: 

I- assessorar a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão no desenvolvimento 
e implementação dos elementos de governança de compras e licitações, na 
elaboração do plano de contratações anual e na elaboração das peças do orçamento 
municipal; 

II - assessorar as demais unidades da Administração Pública Municipal na 
programação e padronização de compras e serviços; 

III - planejar, organizar, dirigir e supervisionar os servidores lotados em seu 
Departamento, gerindo, a nível superior os serviços a seu cargo, lhe sendo 
autorizada a expedição de ordens de serviço, regulamentos, escalas de trabalho e 
instrumentos afins; 

IV - gerir os serviços e os procedimentos e processos administrativos do 
Departamento a seu cargo, proporcionando-lhes o impulso necessário ao regular 
andamento; 

V - velar pela capacitação constante dos servidores lotados no Departamento a seu 
cargo; 

VI- gerir os bens patrimoniais alocados no Departamento a seu cargo. 

§ 4° São requisitos para provimento no cargo em comissão de Diretor de Compras, 
Licitações e Contratos: 

I- formação em nível superior; 

II- não responder ou ter sido condenado em processo administrativo por infrações 
disciplinares decorrentes do cometimento de ato de improbidade; 

III- não responder ou ter sido condenado em processo judicial criminal ou processo 
cível por cometimento de ato de improbidade. 

Art. 66. Para instrumentalização do Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos ficam criados os seguintes cargos destinados a provimento em comissão: 
I - Coordenador de Compras; 
II - Coordenador de Licitações e Contratos; 
III -Agente de Contratação. 
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§ 1 o Os cargos em com1ssao de Coordenador de Compras, de Coordenador de 
Licitações e Contratos e de Agente de Contratação, serão remunerados consoante 
tabela do Anexo II. 

§ 2° Os cargos em com1ssao de Coordenador de Compras, de Coordenador de 
Licitações e Contratos e de Agente de Contratação, terão jornada semanal de 
40horas, lhes sendo vedada a percepção de adicional por exercício de trabalho em 
horário extraordinário. 

§ 3° São requisitos para provimento dos cargos de Coordenador de Compras e de 
Coordenador de Licitações e Contratos: 

I - ser servidor público da Prefeitura Municipal e titular de cargo de natureza 
administrativa ou técnica que tenha como requisito de provimento formação 
mínima de ensino médio; 

II - não responder ou ter sido condenado em processo administrativo por 
cometimento de infrações disciplinares decorrentes do cometimento de ato de 
improbidade; 

III - ter conhecimento das rotinas atinentes a compras, licitações e contratos 
públicos. 

§ 4° São requisitos para provimento do cargo de Agente de Contratação: 

I - ser servidor público municipal ocupante de cargo efetivo, de natureza 
administrativa ou técnica, com formação mínima no ensino médio; 

II - não responder ou ter sido condenado em processo administrativo por 
cometimento de infrações disciplinares decorrentes do cometimento de ato de 
improbidade; 

III - ter conhecimento das rotinas atinentes a compras, licitações e contratos 
públicos; 

IV - ter realizado curso de capacitação de agente de contratação ou pregoeiro. 

§ 5° Ao Coordenador de Compras, compete: 

I - coordenar, sob a orientação do Diretor de Compras, Licitações e Contratos, o 
Setor de Compras, orientando a execução dos serviços atribuídos ao Setor, dirigindo 
e supervisionando os servidores vinculados a repartição; 
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11 - classificar e conduzir as requisições de compra de material e contratação de 
serviços, coordenando o processo administrativo de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação até arquivamento; 

III- velar pela lisura e publicidade dos processos e procedimentos a seu cargo; 

IV - encaminhar os processos administrativos para o Setor de Licitações e Contratos, 
quando for o caso; 

IV- orientar os demais departamentos da Administração Pública Municipal quanto 
aos procedimentos e requisitos pertinentes a apresentação de requisições para 
aquisição de bens e contratação de serviços. 

§ 6° Ao Coordenador de Licitações e Contratos, compete: 

I - coordenar, sob a orientação do Diretor de Compras, Licitações e Contratos, o 
Setor de Licitações e Contratos, orientando a execução dos serviços atribuídos ao 
Setor, dirigindo e supervisionando os servidores vinculados a repartição; 

11 - orientar a redação dos editais, contratos e documentos afins, submetendo-os, 
quando for o caso, a aprovação da Procuradoria Jurídica, e promovendo a condução 
dos respectivos processos e incidentes a eles vinculados até final arquivamento; 

III- velar pela lisura e publicidade dos processos e procedimentos a seu cargo; 

IV - orientar os demais departamentos da Administração Pública Municipal quanto 
aos procedimentos e requisitos pertinentes a requisições para aquisição de bens e 
contratação de serviços para os quais se faça necessária a realização de processo de 
licitação. 

§ 'JO Compete ao Agente de Contratação, no exercício das prerrogativas e atribuições 
dispostas pela legislação de regência das licitações, acompanhar a tramitação do 
processo de licitação, promovendo o impulso necessário a sua finalização, e 
conduzir a fase externa do processo licitatório, destacadamente as sessões públicas 
de julgamento, decidindo seus incidentes, determinando diligências e promovendo 
negociações com participantes para que seja alcançada a proposta mais vantajosa a 
Administração, lhe competindo, ainda: 
a) solicitar auxílio da Equipe de Apoio e da Comissão de Contratação, cabendo-lhe 
a direção de seus trabalhos; 
b) solicitar assessoria técnica da Procuradoria Jurídica e do Controle Interno do 
Município; 
c) solicitar assessoria técnica das Secretarias e órgãos técnicos da Administração; 
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d) recomendar a retificação de editais e contratos ou a anulação parcial ou total de 
processos de licitação, comunicando o órgão de Controle Interno acerca de 
irregularidades e situações prejudiciais ao interesse público; 
e) promover o processo de licitação a autoridade administrativa para decisões e 
deliberações; 
f) indicar o vencedor da licitação, adjudicar seu objeto e recomendar a homologação 
a autoridade competente. 

§ 8° Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação será designado 
Pregoeiro, lhe competindo conduzir o procedimento nos termos da Lei de regência 
das licitações e das disposições do § 7° deste artigo. 

§ 9° A Administração designará Comissão de Contratação, composta por ao menos 
03 (três) servidores efetivos, que atuará no auxílio do Agente de Contratação, 
podendo substituí-lo na forma da Lei de regência de licitações. 

§ 10° Os membros da Comissão de Contratação responderão por seus atos na forma 
da Lei. 

§ 11 A Equipe de Apoio será composta por técnicos e experts integrantes do quadro 
de servidores da Administração Pública municipal, que podem ser chamados a 
orientar e assessorar os Agentes do Departamento de Compras e Licitações na 
tomada de decisões. 

Art. 67. O Procurador Geral do Município prestará assessoria ao Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos. 

Art. 68. Portaria do Prefeito Municipal disporá sobre a designação de servidores 
com perfil adequado e em número suficientes para cada setor, para consecução dos 
trabalhos respectivos as áreas de competência. 

Parágrafo único. O Setor de Licitações será integrado pela Comissão Permanente de 
Licitações e pelos Pregoeiros e respectivas equipes de apoio, devendo os membros 
da Comissão Permanente de Licitações a da equipe de apoio dos Pregoeiros serem 
escolhidos preferencialmente dentre os servidores integrantes do Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos, reservando-se, entretanto, vagas a servidores das 
demais unidades de serviço da administração com vistas a garantia de presença de 
um integrante com conhecimento específico no objeto de cada certame. 

Art. 69. O Prefeito Municipal, por PORTARIA, confirmará o Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos, promovendo a alocação dos servidores necessários 
ao eficiente desenvolvimento de seus serviços. 
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§ 1° O Prefeito Municipal, por PORTARIA, considerando os princípios da eficiência 
e da segregação de funções, designará os servidores vinculados ao Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos, atribuindo-lhes competências inerentes aos 
agentes públicos de licitações e contratos. 

§ 2° O Diretor de Compras, Licitações e Contratos poderá requisitar do Prefeito 
Municipal a assessoria de servidores técnicos qualificados para o desenvolvimento 
das ações de planejamento de seu Departamento e para a condução de compras, 
licitações e contratos específicos, cujos objetos sejam complexos ou que, para itens 
específicos, exijam conhecimento especializado. 

Capítulo X 

DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS 

Art. 70. À Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, compete: 
promover o desenvolvimento sustentável da agricultura e pecuária do Município, 
com ênfase na agricultura familiar, contribuindo para a melhoria da vida da 
população do município, competindo-lhe: elaborar políticas de desenvolvimento 
local, de combate à pobreza rural; coordenar e implementar programas e projetos 
de desenvolvimento local, de combate à pobreza rural, definindo os mecanismos de 
acompanhamento e avaliação das ações; formular e implementar a política agrícola 
e agrária do Município; promover o desenvolvimento das atividades agropecuárias, 
dentro dos princípios de modernização dos métodos da produção e 
experimentação; proceder à formulação e implementação da política municipal de 
irrigação; promover atividades técnicas de agricultura, pecuária; exercer a 
vigilância, defesa sanitária e inspeção de produtos de origem animal e vegetal; 
proceder os estudos necessários à formulação de políticas voltadas para o 
desenvolvimento do setor agropecuário; promover e executar a política agrária do 
município, implementando as ações de assistência técnica e extensão rural e o 
abastecimento de produtos agroindustriais, agropecuários; incentivar a adoção de 
práticas de fertilidade dos solos e conservação dos recursos naturais renováveis; 
fortalecer, desenvolver e estimular os mecanismos para comercialização de 
produtos agroindustriais, agropecuários; promover a otimização da utilização dos 
recursos naturais do solo e do subsolo, da mão-de-obra e do aproveitamento da 
água, objetivando a melhoria da produção e da produtividade da agricultura, 
agroindústria, com vistas à geração de trabalho e renda e ao apoio ao 
desenvolvimento das atividades da agricultura familiar e abastecimento alimentar; 
estimular a produção de grãos, na agricultura familiar, de modo individual e 
coletivo através das cooperativas e associações de pequenos produtores e nos 
assentamentos de reforma agrária; dar condições ao surgimento de investimentos 
da iniciativa privada para cultivo, processamento e comercialização de produtos 
agropecuários; estimular outras atividades ligadas aos objetivos da Secretaria nos 
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aspectos de produção familiar; coordenar o processo de formulação, aprovação, 
avaliação e atualização da Política Municipal do Meio Ambiente; estabelecer 
diretrizes para o planejamento ambiental em conjunto com a sociedade civil; 
coordenar e executar, fiscalizar planos, programas, projetos e atividades de 
proteção ambiental visando contribuir para a melhoria da qualidade de vida da 
população mediante a preservação, conservação e recuperação dos recursos 
naturais, considerando o meio ambiente como bem de uso comum do povo e 
essencial a sadia qualidade de vida; propor normas, critérios e padrões municipais 
relativos ao controle, ao monitoramento à preservação, à melhoria e à recuperação 
da qualidade do meio ambiente; outorgar licença ambiental, cadastrar e fiscalizar a 
implantação e a operação de empreendimentos, potencial ou efetivamente 
degradadores do meio ambiente; elaborar planos de ocupação e utilização de áreas 
das bacias hidrográficas, bem como, de uso e ocupação de solo urbano inclusive por 
sugestão de outros órgãos e entidades municipais; autorizar a exploração de 
recursos hídricos e minerais, efetivando seu cadastramento, conforme convênio com 
os órgãos competentes; fixar critérios de monitoramento e auto-monitoramento, 
condições de lançamento e padrões de emissão para resíduos e efluentes de 
qualquer natureza, ouvidas as demais Secretarias e órgãos públicos, bem como, 
exercer a fiscalização de seu cumprimento; promover medidas adequadas à 
preservação de árvores isoladas imunes ao corte e dos maciços vegetais 
significativos, identificando-os e cadastrando-os bem como exercer a fiscalização 
correspondente; cumprir e fazer o Plano Diretor de Arborização Urbana e o manejo 
e integração do Sistema de Áreas Verdes do Município, e da fauna associada; 
promover a conscientização pública para a proteção do meio ambiente, criando os 
instrumentos adequados para a educação ambiental como processo permanente, 
integrado e multidisciplinar; incentivar a criação e o desenvolvimento, absorção e 
difusão de tecnologias compatíveis com a melhoria da qualidade ambiental; exigir a 
recuperação do ambiente degradado; propor a criação de unidades de conservação; 
exercer a vigilância e o poder de polícia ambiental; coordenar ações de estímulo aos 
produtores rurais; promover o aproveitamento racional e integrado dos recursos 
hídricos do Município; coordenar, gerenciar e operacionalizar estudos, pesquisas, 
programas, projetos, obras, produtos e serviços referentes a recursos hídricos; 
promover a articulação dos órgãos e entidades municipais do setor com os órgãos e 
entidades estaduais e federais; exercer outras atribuições necessárias ao 
cumprimento de suas finalidades, nos termos do Regulamento. A Gestão da Sec. de 
Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, lhe compete: Construção, 
Ampliação e manutenção do Sistema de Abastecimento D'água; Desenvolvimento 
da Pecuária e da Agricultura; Pune. dos Programas de Apoio as Politicas Públicas 
de Proteção e Bem Estar Animal; Gerenciamento dos Serviços de Abastecimento 
D'água; Gestão de Programa de Gradagem de Terras; Implantação e Manutenção de 
Sistemas Simplificados de Abastecimento D'água; Incentivo e Apoio ao Produtor 
Agropecuário; Manutenção e Conser. de Mercados, Feiras e Matadouros; 
Perfuração, Aparelhamento e Manutenção de Poços Artesianos; Realização de 
Convênios de Cooperação Técnica; Assistência eRepasse ao Fundo Garantia Safra; 
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Treinamento e Capacitação do Produtor Rural e Apoio ao Associativismo, e a 
cooperação junto a institutos e outros. 

Art. 71. São atribuições da Secretaria com relação ao Meio Ambiente: 
I - Gerir a gestão administrativa, as ações e o desenvolvimento do Fundo 
Municipal de Meio Ambiente- FMMA; 
o estudo e elaboração das políticas públicas municipais relativas ao meio ambiente; 
II - a realização de ações para detecção dos problemas ambientais do Município e a 
proposição das medidas para a prevenção e solução dos mesmos; 
III - o planejamento, a organização, o controle e a avaliação das ações e dos serviços 
de meio ambiente de competência do Município; 
IV - as atividades de meio ambiente para assegurar o cumprimento da legislação em 
vigor; 
V - realizar a fiscalização dos prédios para fins de licenças sanitárias e habite-se a 
serem concedidos; 
VI - fiscalizar as agressões ao meio ambiente, a flora e a fauna, no âmbito da 
competência municipal; 
VII- a negociação e implementação de convênios com órgãos públicos e privados 
para implementar programas e projetos de desenvolvimento ambiental e bem-estar 
social da população; 
VIII - coordenar e implementar políticas de Gestão dos Recursos Hídricos, de 
Educação Ambiental, de gerenciamento de Resíduos Sólidos, de Fiscalização 
Ambiental e Licenciamento Ambiental em conjunto ou não com outros órgãos 
governamentais e não governamentais, com a adoção da Gestão Sócio- ambiental 
Sustentável; 
IX - observar as legislações pertinentes e diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA; 
X- o desempenho de outras responsabilidades e competências afins. 
XI - promover o desenvolvimento sustentável da agricultura e pecuária do 
Município, com ênfase na agricultura familiar; 
XII - elaborar políticas de desenvolvimento local, de combate à pobreza rural; 
XIII - formular e implementar a política agrícola e agrária do Município; 
XIV - promover o desenvolvimento das atividades agropecuárias, dentro dos 
princípios de modernização dos métodos da produção e experimentação; 
XV - proceder à formulação e implementação da política municipal de irrigação; 
XVI- promover atividades técnicas de agricultura, pecuária; 
XVII - exercer a vigilância, defesa sanitária e inspeção de produtos de origem 
animal e vegetal; 
XVIII- implementar ações de assistência técnica e extensão rural e o abastecimento 
de produtos agroindustriais, agropecuários; 
XIX - incentivar a adoção de práticas de fertilidade dos solos e conservação dos 
recursos naturais renováveis; 
XX - exercer a vigilância e o poder de polícia ambiental; 
XXI- coordenar ações de estímulo aos produtores rurais; 
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XXII - promover o aproveitamento racional e integrado dos recursos hídricos do 
Município; 

Parágrafo Único - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e II, parte integrante 
desta Lei. 

Capítulo XI 

DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

Art. 72. A SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA, que tem como 
objetivo coordenar as políticas do Governo municipal nas áreas de transportes e 
manutenção viária; estabelecer objetivos, diretrizes e estratégias a serem seguidas nas suas 
diversas áreas de atuação pelos órgãos e entidades municipais; elaborar planos diretores e 
modelos de gestão compatíveis com as ações de desenvolvimento programados no âmbito 
dos setores de transportes nos diversos modos; estabelecer a base institucional necessária 
para as áreas de transporte e do sistema viário; desenvolver os planos estratégicos para 
implementação das políticas de transportes e manutenção de vias; definir planos, 
programas e projetos em sua área de abrangência; supervisionar e acompanhar as 
atividades relativas ao desenvolvimento, acompanhamento e execução de projetos de 
transporte e mobilidade urbana; realizar o planejamento indicativo e determinativo nas 
áreas de sua competência; coordenar a articulação permanente entre os trabalhos da 
Secretaria e os órgãos e entidades vinculadas; estabelecer normas, controles e padrões para 
serviços executados em sua área de abrangência; criar, organizar e manter o sistema de 
informações dos diversos setores de sua competência; a coordenação e fiscalização do 
sistema de transporte coletivo municipal; a execução do plano de circulação de veículos e 
pedestres na área urbana e rural do Município; coordenar e implantar o sistema de 
sinalização do Município; executar a implantação ou modificação do sistema viário do 
Município; elaborar a política de controle e localização dos postos de estacionamento de 
veículos de aluguel e de embarque de passageiros, bem como o sistema de carga e descarga 
de mercadorias no âmbito do Município; exercer outras atribuições necessárias ao 
cumprimento de suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

§ 1° - Fica criado o respectivo Cargo em Comissão ou Função de Confiança de 
Secretário Municipal de Transporte e Mobilidade Urbana, remunerado por meio de 
subsídio, podendo o mesmo atuar como gestor e ordenador de despesas, como também 
novos Cargo em Comissão ou Função de Confianças de diretoria, coordenadorias e células, 
e atualização de seus valores, conforme Anexo Único, parte integrante da presente Lei. 

§ 2° - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e II, parte integrante 
desta Lei. 

Capítulo XII 

Centro Administrativo Porcino Maia 
,4,_niJ. Jk- <h M _ _,, JSO -cc-·J#ff-#Üuwv • c _,v- CEP: 6.1.>190.000- T..J.Jfi-•u Jlll- .15611.>/S>/0 

septd(iilgiUiribflm.ce.gov.br 

41 



~ 
::.: EST AOO fJO CEAR\ 

,.Jd ~ Pode:r Executivo Municipal 

.. ~-...:t~ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
=iutumfl GABINETE DO PREFEITO 

DA SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO 

Art. 73. Compete à Controladoria e Ouvidoria Geral do Município: zelar pela 
observância dos princípios da Administração Pública; exercer a coordenação geral, 
a orientação técnica e normativa e a execução das atividades inerentes aos sistemas 
de controle interno, ouvidoria e ética e transparência do Município; consolidar os 
controles internos, a partir do desenvolvimento de métodos e técnicas voltadas para 
a observância dos princípios da Administração Pública e a excelência operacional; 
avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos do Município; comprovar a legalidade e 
avaliar os resultados, quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial nos Órgãos, Entidades e Fundos da Administração 
Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito 
privado; exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 
dos direitos e deveres do Município, nessas operações; apoiar o controle externo no 
exercício de sua missão institucional; realizar fiscalização nas contas dos 
responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, certificado e parecer; alertar 
formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure 
imediatamente tomada de contas especial, diante da omissão no dever de prestar 
contas, da não comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Município, 
da ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos ou 
ainda, da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte 
dano ao Erário, com identificação dos responsáveis e quantificação do dano, sob 
pena de responsabilidade solidária; realizar fiscalização nos sistemas contábil, 
financeiro, orçamentário e patrimonial, atuando prioritariamente de forma 
preventiva com foco no desempenho da gestão, considerando as dimensões de 
riscos, custos e processos; efetuar estudos relacionados à apuração de custos e 
propor medidas com vistas à racionalização dos gastos públicos; propor à 
autoridade máxima do Órgão, Entidade ou Fundo a suspensão de atos relativos à 
gestão contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, incluindo receitas e 
despesas, renúncias e incentivos fiscais, praticados com indícios ou evidências de 
irregularidade ou ilegalidade, comunicando às autoridades competentes nos termos 
da legislação vigente; conceber mecanismos para o monitoramento das contas 
públicas para a tomada de decisões; avaliar e fiscalizar os contratos, convênios e 
outros instrumentos congêneres de receita e despesa celebrados pelos Órgãos, 
Entidades e Fundos municipais, exercendo inclusive o controle da consistência dos 
registros nos sistemas operacionais; exercer o monitoramento e avaliar o 
cumprimento dos indicadores relativos à gestão fiscal; criar condições para o 
exercício do controle social sobre os programas contemplados com recursos do 
orçamento do Município, contribuindo para a formulação de políticas públicas; 
promover a articulação entre a sociedade e as ações governamentais em 
consonância com a política de ouvidoria do Município; prestar serviços de 
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atendimento à coletividade, inclusive com a instauração de procedimentos 
preliminares à apuração da qualidade dos serviços prestados aos cidadãos-usuários 
dos serviços públicos municipais; criar condições adequadas para o atendimento ao 
idoso e ao portador de necessidades especiais, contribuindo para a sua inclusão 
social; criar mecanismos para facilitar o registro de reclamações, denúncias, críticas, 
elogios ou sugestões, devendo os resultados das correspondentes atividades de 
apuração contribuir na formulação de políticas públicas ou em recomendações de 
medida disciplinar, administrativa ou judicial por parte dos órgãos competentes; 
captar recursos, celebrar parcerias e promover a articulação com órgãos e entidades 
estaduais, federais, municipais e instituições privadas; exercer outras atribuições 
necessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

§1 ° No âmbito das competências estabelecidas neste artigo, a Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Município poderá expedir recomendações aos órgãos e às 
entidades da Administração Municipal. 

§2° Por sugestão do Controlador e Ouvidor Geral do Município, o Prefeito poderá 
conferir à recomendação do Órgão efeito normativo em relação aos órgãos e às 
entidades da Administração Municipal, devendo sua íntegra, em tal caso, ser 
publicada no Órgão de Publicação Oficial do Município, com o respectivo número 
de ordem, e o despacho do Prefeito a ela relativo. 

§3° O reexame de qualquer recomendação da Controladoria e Ouvidoria Geral do 
Município depende de expressa autorização do Controlador e Ouvidor Geral, à 
vista de requerimento fundamentado. 

§4° O descumprimento injustificado por parte dos Órgãos, Entidades e Fundos 
municipais, de recomendação de efeito normativo, emanada pela Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Município e aprovada pelo Prefeito Municipal, constitui ilícito 
administrativo e ensejará a apuração de responsabilidade pela Procuradoria Geral 
do Município - PGM. 

§5° As consultas formuladas pelos Órgãos, Entidades e Fundos municipais à 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município devem ser acompanhadas dos autos 
pertinentes e instruídas adequadamente com pareceres conclusivos da área técnica 
dos interessados. 

§6° As exigências previstas no parágrafo anterior deste artigo podem ser 
dispensadas, nas hipóteses de comprovada urgência ou de impedimento ou 
suspeição dos agentes públicos integrantes dos Órgãos, Entidades e Fundos 
municipais interessados, bem como em outros casos, a critério do Controlador e 
Ouvidor Geral do Município. 
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Art. 74. O Acesso à Informação, o Portal da Transparência e a Ouvidoria, será de 
responsabilidade da Secretaria da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, 
constituindo um canal disponível na internet, para que o cidadão possa 
acompanhar a execução financeira dos programas executados pelo Município, em 
atendimento as normas previstas na Lei Federal n° 12.527/2011, e a Lei 
Complementar no 131, de 27 de maio de 2009. 

§1 o No Portal da Transparência serão disponibilizadas informações sobre recursos 
públicos federais transferidos pela União, transferências de recursos públicos 
estaduais ao município, transferência de recursos públicos municipais para 
qualquer órgão ou entidade, bem como, gastos realizados com pessoal, compras, 
contratações de obras e serviços. 

§2° Serão disponibilizados, na íntegra, no Portal da Transparência os editais dos 
processos licitatórios, os contratos, convênios, acordos celebrados e respectivos 
aditivos pelos órgãos e pelas entidades da Administração Municipal. 

Art. 75. Nenhum processo, documento, livro, registro ou informação, inclusive 
acesso à base de dados de informática, relativos aos sistemas contábil, financeiro, 
orçamentário e patrimonial, poderá ser sonegado à Controladoria e Ouvidoria 
Geral do Município no exercício inerente às atividades de auditoria, fiscalização e 
controladoria. 

Art. 76. O agente público ou privado que, por ação ou omissão, causar embaraço, 
constrangimento ou obstáculo à realização das atividades de auditoria, fiscalização 
e avaliação da gestão pública, ficará sujeito à responsabilidade administrativa, civil 
e penal. 

Parágrafo Único - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e II, parte integrante 
desta Lei. 

TÍTULO IV 
DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

Art. 77. Constituem atribuições básicas dos Secretários Municipais, além das 
previstas na Lei Orgânica do Município, além da competência de Gestão e 
Manutenção das Atividades das Secretarias Municipais; 

I- promover a administração geral da respectiva Secretaria, em estreita observância 
às disposições normativas da Administração Pública Municipal; 
II- exercer a representação política e institucional do setor específico da Pasta, 
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promovendo contatos e relações com autoridades e organizações de diferentes 
níveis governamentais; 
III - assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do município em 
assuntos de competência da Secretaria de que é titular; 
IV - despachar com o Prefeito Municipal; 
V - participar das reuniões do Secretariado com Órgãos Colegiados Superiores 
quando convocado; 
VI - fazer indicação ao Prefeito Municipal para o provimento de Cargo em 
Comissão ou Função de Confianças de Direção e Assessoramento, atribuir 
gratificações e adicionais, na forma prevista em Lei, dar posse aos servidores e 
inaugurar o processo disciplinar no âmbito da Secretaria; 
VII - promover o controle e a supervisão das Entidades da Administração Indireta 
vinculada à Secretaria; 
VIII -atender às solicitações e convocações da Câmara Municipal; 
IX - apreciar, em grau de recurso hierárquico, quaisquer decisões no âmbito da 
Secretaria, dos Órgãos e das Entidades a ela subordinadas ou vinculadas, ouvindo 
sempre a autoridade cuja decisão ensejou o recurso, respeitados os limites legais; 
X - decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua 
competência; 
XI - autorizar a instalação de processos de licitação e ratificar a sua dispensa ou 
declaração de sua inexigibilidade, nos termos da legislação específica; 
XII- aprovar a programação a ser executada pela Secretaria, Órgãos e Entidades a 
ela subordinados ou vinculados, a proposta orçamentária anual e as alterações e 
ajustes que se fizerem necessários; 
XIII - expedir portarias e atos normativos sobre a organização administrativa 
interna da Secretaria, não limitada ou restrita por atos normativos superiores e 
sobre a aplicação de Leis, Decretos ou Regulamentos de interesse da Secretaria; 
XIV - apresentar, anualmente, relatório analítico das atividades da Secretaria; 
XV - referendar atos, contratos ou convênios em que a Secretaria seja parte, ou 
firmá-los quando tiver atribuição a si delegada pelo Prefeito Municipal; 
XVI - promover reuniões periódicas de coordenação entre os diferentes escalões 
hierárquico da Secretaria; 
XVI- atender requisições e pedidos de informações do Poder Judiciário e do Poder 
Legislativo, ouvindo previamente a Procuradoria Geral do Município; 
XVII - instaurar sindicâncias e determinar a abertura de processo administrativo
disciplinar contra servidores públicos faltosos, aplicando as penalidades de sua 
competência; 
XVIII - desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo Prefeito 
Municipal, nos limites de sua competência constitucional e legal. 
XIX- Fornecer todas as informações e documentos solicitados pela Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Município, no uso de suas atribuições. 

§ 1° Para efeitos das atribuições básicas definidas neste artigo, são considerados 
Secretários Municipais: o Procurador Geral e o Controlador e Ouvidor Geral do 
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Município; e têm o mesmo nível hierárquico dos Secretários municipais e gozam 
das prerrogativas e honras do Cargo em Comissão ou Função de Confiança, além 
da remuneração do Cargo em Comissão ou Função de Confiança. 

Art. 78. Os valores para subsídios, vencimentos, representações e gratificações 
estabelecidos no Anexo II desta Lei, para os Secretários Municipais, Controlador e 
Ouvidor Geral, e, Procurador Geral do Município, permanecem na forma 
regulamentada em Lei Ordinária onde são fixados e, aprovados pela Câmara 
Municipal de Jaguaribara. 

Art. 79. O Cargo em Comissão ou Função de Confianças de Secretário do Município 
têm a seguinte denominação: 

I - Secretário do Gabinete do Prefeito; 
II - Secretário de Administração e Finanças; 
III - Secretário de Infraestrutura e Urbanismo; 
IV- Secretário de Educação Básica; 
V - Secretário de Saúde; 
VI- Secretário de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Pesca; 
VII- Secretário de Cultura, Desporto e Juventude; 
VIII - Secretário do Trabalho e Assistência Social; 
IX - Secretário de Planejamento e Gestão; 
X- Secretário de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 
XI- Secretário do Transporte e Mobilidade Urbana; 
XII - Secretário da Controladoria e Ouvidoria Geral 

Art. 80. O Poder Executivo editará os atos complementares necessanos à 
regulamentação das competências das Secretarias e Órgãos do Município. 

Art. 81. Os Cargo em Comissão ou Função de Confianças de provimento em 
comissão da estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, serão aqueles 
que constam no ANEXO I e ANEXO II, parte integrante desta Lei. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 82. Ficam revogadas às Leis Municipais: Lei n° 820/2013 de 01/03/2016, 
alterada pelas Leis: Lei n° 830/2013 de 18/07/2013, Lei n° 924/2017 de 30/01/2017, 
Lei n° 997/2018 de 26 de junho de 2018, Lei n° 1.044/2019 de 23 de dezembro de 
2019, e a Lei n° 1.050/2020, de 18 de fevereiro de 2020, que tratam da estrutura 
administrativa do Município. 
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Art. 83. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar e especial, ao vigente orçamento do exercício de 2022, através 
de Decreto Municipal, efetuando a transposição e remanejamento dos saldos 
orçamentários das secretarias municipais que serão extintas, para as novas 
secretarias municipais criadas por essa Lei, realizando a anulação total ou parcial de 
dotações orçamentárias previstas na Lei Orçamentária Anual - Lei n° 1.102/2021 
(LOA 2022), na forma estabelecida na Lei Federal n° 4.320/64, combinado com a Lei 
Complementar n° 101/2000 - L.R.F, no valor de R$ 2.653.408,50 (Dois Milhões, 
Seiscentos e Cinquenta e Três Mil, Quatrocentos e Oito Reais e Cinquenta 
Centavos), para atender as despesas da nova estrutura organizacional e 
administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 

Parágrafo Único - Fica autorizado as alterações necessárias no Plano Plurianual -
PPA (2022/2025), e na Lei de Diretrizes Orçamentárias para os exercícios de 2022 e 
2023, no que couber. 

Art. 84. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, no estado do Ceará, em 02 (dois) de 
maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
J O A CY ALVES DOS SANTOS ~~;~!~~.d;;~r;:r:~~:t;~~~:~~:~ia~~v~~~! ~~Ne~~sd~u~~~~:~~::~~:~~~~ ~ 

CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=34173682000318, tn=JOACY ALVES DOS SANTOS 

J U N I O R :6 58 53 5 63 3 00 . ~~~~~~
6

~28i.~;.~!3~~;41:49 -a3·oo· 

Joacy Alves dos Santos Júnior 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

LEI N° 1.115/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

ATRIBUIDOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR E FUNÇÃO DE CONFIANÇA. 

SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE ATRIBUIÇOES 
CONFIANÇA 

Secretário Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 

Secretário Executivo Apoio e auxílio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administração municipal como um todo. 

Chefia de Gabinete do Prefeito Compete a Chefia de Gabinete do Prefeito Municipal 
comandar todas as atividades do gabinete e seus órgãos e 
assessorar o Prefeito Municipal no exercício de suas 
atribuições, obrigações e responsabilidades 

Assessor do Gabinete do Prefeito Compete as Assessorias do Gabinete do Prefeito, controlar, 
apurar e propor estratégias de organização dos 
compromissos da diretoria, dos expedientes, dos atos e dos 
encaminhamentos 

Assessor Especial de Assuntos de Gestão Tem como objetivo de dirigir, organizar e supervisionar as 
relações de gestão municipal, a nível de governo, estadual, 
instituições e organizações que atuam junto ao município. 

Assessor Especial de Assuntos Institucionais A Assessoria Especial de Assuntos Institucionais Gerais, tem 
por objetivo assessorar o Prefeito Municipal sobre 
concepção, avaliação e formulação das relações 
institucionais em todos os âmbitos da administração 
municipal, estadual e federal. 

Diretor do Gabinete do Prefeito compete exercer a gerência técnica dos serviços financeiros, 
planejando, organizando, coordenando e supersionando 
serviços e rotinas relacionados as atividades administrativas 
e coordenar, a partir de diagnósticos internos, planos, 
programas e projetos que busquem atender as necessidades 
da administração. 

Chefia de Protocolo Compete a Chefia de Serviços do Gabinete, dirigir e verificar, 
a partir da expedição, toda correspondência e documentação 
do Gabinete encaminhada para os seus devidos destinos, 

48 
Centru Administrativu Purcinu Maia 

Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefune: 88-3568.4540 
sepamaguantJam.ce.gu'l'.tJr 



Chefe de Núcleo de Gabinete do 
Prefeito 

Coordenador de Cerimonial 

Diretor de Comunicação 

Coordenador de Comunicação 

Coordenador dos Arquivos Municipais 

Chefe do Departamento de Arquivos 

Coordenador Junta do Serv. Militar 

Coordenador Técnico Administrativo 

Assessor Técnico Administrativo 

Fiscal de Contratos 

garantindo a entrega e o recebimento destas nas Secretarias 
Municipais, Diretorias, Autarquias e Fundações. 

Compete ao Chefe de núcleo a Direção das atividades 
administrativas às assessorias e diretorias da Secretaria, e a 
execução das atividades relacionadas à expedição e controle 

de documentos administrativos. 
Assessorar o Secretário de Gabinete do Prefeito em todas as 
atividades relativas a Cerimonial e Protocolo; elaborar, 
supervisionar e coordenar o planejamento das atividades 
relativas ao Cerimonial do Prefeito Municipal 
Fazer a interlocução política com os órgãos do governo em 
relação ao aprimoramento dos serviços de assessoramento 
de imprensa e de comunicação empreendidos pela 
administração e intermediar a relação entre as secretarias e 
órgãos que assessora e os veículos de comunicação 
Intermediar a relação entre as secretarias e órgãos que 
assessora e os veículos de comunicação. Monitorar a 
veiculação de produção jornalística do Departamento de 
Comunicação na mídia, com a realização e cobertura de 
programas e lives, pelo facebook, instagram, youtube, 
rádios, jornais, televisão e outros meios eletrônicos de 
comunicação e divulgação. 
Coordenar os trabalhos e as atividades referentes ao 
recebimento, classificação, guarda e conservação de 
processos, papéis, livros e outros documentos públicos de 
interesse da Administração 
Chefiar e gerir todos os arquivos municipais, de documentos 
obsoletos e não aplicáveis. Receber, registrar, arquivar 
permanentemente e desarquivar, quando for o caso, autos e 
documentos, cuidando da conservação e organização da 
massa documental armazenada no arquivo geral. 
Vinculado ao gabinete do chefe do Executivo, cuida de 
intermediar a confecção de documentos pelos munícipes, 
notadamente a respeito do alistamento militar, carteira de 
identidade e CTPS. Cooperar no preparo e execução da 
mobilização de pessoal, de acordo com as normas baixadas 
pela Região Militar; 
Coordenar os trabalhos 
desenvolvidos referente as 
processuais realizados junto 
Jaguaribara. 

técnicos administrativos 
atividades, documentais e 
ao Fórum da Comarca de 

Assessorar e assistir aos trabalhos que são desenvolvidos 
no Fórum da Comarca de Jaguaribara, atuando no 
recebimento, autuação, classificação, guarda e conservação 
de processos, papéis, livros e outros documentos públicos. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO- P.G.M. 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Procurador Geral do Município 

Procurador Adjunto 

Diretor do Departamento de Disciplina 
Administrativa 

Assessoria Especial da Procuradoria 

Chefia de Serviços da Procuradoria 

Representar privativamente o Município, judicial e 
extrajudicialmente, tendo suas competências e o 
funcionamento dos órgãos que a integram disciplinados por 
lei competindo-lhe, entre outras atribuições previstas em 
regulamento os interesses, bens e serviços do Município, 
nas ações em que esse for autor, réu, terceiro interveniente 
ou tiver interesse na causa; exercer as funções de 
consultoria e assessoramento jurídico do Município; 
inscrever e controlar a dívida ativa, tributária ou não, do 
Município; promover, privativamente, a cobrança extrajudicial 
e judicial da dívida ativa, tributária ou não, da Fazenda 
Pública Municipal 
Auxiliar o Procurador-Geral do Município em suas funções e: 
Prestar assistência direta ao Procurador Geral do Município 
sempre que solicitado; Atuar nos processos administrativos 
ou judiciais avocados pelo Procurador-Geral do Município; -
Promover a articulação entre os órgãos de atividades-fim e 
entre esses e o Gabinete do Procurador-Geral do Município; 
Receber, por delegação do Procurador-Geral do Município, 
citações iniciais, notificações, comunicações e intimações de 
audiências e de sentenças ou acórdãos proferidos nas ações 
ou processos em que o Município de Jaguaribara seja parte 
ou, de qualquer forma, interessado e naqueles em que a 
Procuradoria Geral do Município deva intervir, e substituir o 
Procurador-Geral do Município em seus impedimentos, 
ausências temporárias, férias, licenças ou afastamentos 
ocasionais 
Possui a atribuição de orientar e auxiliar os servidores na 
abertura de processos administrativos diciplinares 
designados para apurar irregularidades cometidas por 
servidores públicos municipais, de acordo com o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Jaguaribara, normas 
trabalhistas, de trânsito e no que couber. 
A Assessoria da Procuradoria tem por objetivo o controle e 
organização dos processos administrativos e judiciais da 
Procuradoria Geral do Município .. 
Compete a Chefia de Serviços da Procuradoria, a execução 
das atividades relacionadas à expedição e controle de 
documentos administrativos, tais como ofícios, memorandos, 
pareceres, informações, também correspondências e 
protocolo, além da recepção da Procuradoria Geral. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
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Secretário Executivo 

Diretor de Departamento de Administração 

Coordenador de Administração 

Diretor de Divisão de Patrimônio 

Coordenador de Patrimônio 

Chefe de Núcleo do(a) de Patrimônio 

Diretor de Divisão de Almoxarifado 

Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 
Apoio e auxílio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administração municipal como um todo. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
Coordenar os interesses coletivos da administração pública 
no que lhe couber, em detrimento dos interesses setoriais, 
ou departamentais, da Secretaria, sem prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de ações administrativas, para melhor 
execução dos serviços de controle interno e externo, 
inerentes a sua atividade funcional. 
Supervisionar e gerir todo o trabalho da Secretaria dentro da 
sua atividade funcional, zelando pelo bom desenvolvimento 
das atividades do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência; coordenar a distribuição dos serviços afetos 
aos setores que lhes são conferidos e subordinados, e 
prestar informações aos servidores, Diretores de 
Departamento, Secretários e ao Prefeito Municipal, e 
interessados, sobre a tramitação de documentos, comunicar 
e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirma~ão. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
Supervisionar e gerir todo o trabalho da Secretaria dentro da 
sua atividade funcional, zelando pelo bom desenvolvimento 
das atividades do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência; coordenar a distribuição dos serviços afetos 
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Chefe de Núcleo do( a) de Almoxarifado 

Diretor de Departamento de Recursos 
Humanos 

Diretor de Divisão de Recursos Humanos 

Chefe do Departamento de Pessoal 

Coordenador de Finanças 

Diretor de Tesouraria 

Tesoureiro(a) Geral 

aos setores que lhes são conferidos e subordinados, e 
prestar informações aos servidores, Diretores de 
Departamento, Secretários e ao Prefeito Municipal, e 
interessados, sobre a tramitação de documentos, comunicar 
e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirmação. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
Supervisionar e gerir todo o trabalho da Secretaria dentro da 
sua atividade funcional, zelando pelo bom desenvolvimento 
das atividades do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência; coordenar a distribuição dos serviços afetos 
aos setores que lhes são conferidos e subordinados, e 
prestar informações aos servidores, Diretores de 
Departamento, Secretários e ao Prefeito Municipal, e 
interessados, sobre a tramitação de documentos, comunicar 
e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirmação. 
Gerir seu departamento e setor de sua competência, em 
consonância com a Diretoria de Departamento e a Secretaria 
Municipal e demais setores, preservando a missão, visão e 
valores do bem estar do serviço público para o município, e 
otimizar as atividades das coordenações administrativas no 
que diz respeito a aplicação dos recursos financeiros, 
materiais e gestão de pessoas, controle interno, controle 
interno com a transparência devida. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
Tem a responsabilidade por todo o sistema de controle 
financeiro, ou seja, todas as previsões de pagamento e de 
recebimento, recebidos de transferenciais legais, voluntárias, 
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Chefe do Departamento de Tesouraria 

Chefe do Departamento de Contabilidade 

Coordenador do Núcleo de Tributação 

Chefe de Núcleo de Convênios 

Chefe de Núcleo de Orçamento 

Coordenador de Tributos e Feiras Livres 

Diretor de Tecnologia da Informação- T.l. 

Coordenador de Informática- T.l. 

convênios, tributos, termos de ajustes, contratos, 
transferências constitucionais, feitas pela união ou pelo 
estado, ou de arrecadação própria, são administradas pela 
Tesouraria. 
Gerir seu departamento e setor de sua competência, em 
consonância com a Diretoria de Departamento e a Secretaria 
Municipal e demais setores, preservando a missão, visão e 
valores do bem estar do serviço público para o município, e 
otimizar as atividades das coordenações administrativas no 
que diz respeito a aplicação dos recursos financeiros, 
materiais e gestão de pessoas, controle interno, controle 
interno com a transparência devida. 
Gerir seu departamento e setor de sua competência, em 
consonância com a Diretoria de Departamento e a Secretaria 
Municipal e demais setores, preservando a missão, visão e 
valores do bem estar do serviço público para o município, e 
otimizar as atividades das coordenações administrativas no 
que diz respeito a aplicação dos recursos financeiros, 
materiais e gestão de pessoas, controle interno, controle 
interno com a transparência devida. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
O diretor de departamento de tecnologia da informação -
T.l., é o responsável por tomar as melhores soluções para os 
desafios administrativos enfrentados pela administração 
municipal. Sua função é organizar, planejar e orientar a 
utilização dos recursos financeiros, tecnológicos e físicos da 
companhia na busca pelos melhores resultados, em 
consonância com o Secretário Municipal. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses de Tecnologia da Informação - T.l. da 
administração pública no que lhe couber, em detrimento dos 
interesses setoriais, ou departamentais que possam causar 

53 
Centro A dmin~trativo Porcino Maia 

Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Cenú'o- Jaguari!Jara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
sepaf@Jaguarlbara.ce.gov.br 



, ,, ~ 

.,.,_. ..,..-ESTADO DO CEARÁ 
~ :::Poder Executivo Municipal 

;,l ··--. \. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA '=Lx;u.mf' GABINETE DO PREFEITO 

algum prejuízo para o serviço público, além do suporte às 
operações regulares e a execução e triagem de 
planejamento de ações administrativas, com de serviços de 
controle interno inerentes a sua atividade funcional. 

Fiscal de Contratos Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário 

Secretário Executivo 

Diretor de Obras e Serviços Públicos 

Coordenador de Obras e Orçamento 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 
Apoio e auxílio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administração municipal como um todo. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 

Chefe de Núcleo de Serviços de Infraestrutura Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
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Chefe de Núcleo de Fiscalização de Obras 

Coordenador de Infraestrutura 

Coordenador de Limpeza Pública 

Chefe de Núcleo do Cemitério Parque 

Coordenador de Vigilância Pública 

Fiscal de Contratos 

Fiscal de Obras e Serviços Públicos 

utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escop-o contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 
Atua na vistoria e verificação dos projetos. Orienta e fiscaliza 
as atividades e obras de construção civil. Elabora relatórios 
de vistorias realizadas, para assegurar a continuidade 
dos serviços. Avalia e otimiza as etapas de serviços dentro 
do cronograma apresentado. Fiscalização de obras é o 
controle/supervisionamento de todas as etapas de uma 
construção, começando pelo projeto até a execução. A 
principal responsabilidade da fiscalização é o cumprimento 
dos prazos e custos previstos de todos os setores. Além 
disso, é sua responsabilidade recolher a ART de 
fiscalização, analisar e aprovar projetos temporários para o 
canteiro de obra, verificar a existência do diário de obra e 
assinar a sua folha de rosto. 
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SECRETA RIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário 

Secretário Executivo 

Diretor do Censo Escolar 

Diretor dos Programas Municipais de Ensino 
Integral- PMEI 

Fiscal de Contratos 

Gerente do PAIC 

ATRIBUIÇOES 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município. 
Apoio e auxílio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administração municipal como um todo. 
Cabe ao diretor responsabilizar-se pela exatidão dos dados 
declarados pelas escolas do município, bem como pela 
guarda dos documentos administrativos e pedagógicos que 
comprovem as matrículas e a frequência dos alunos. 
Conferir os dados preliminares do Censo Escolar, publicados 
no Diário Oficial da União (DOU), e orientar a realização das 
devidas correções no sistema Educacenso dentro dos 
prazos legais, de acordo com a Portaria de Cronograma 
publicada anualmente pelo lnep/MEC. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores que atuam na modalidade de tempo integral, 
organizar e ministrar formações continuada voltadas ao 
público de professores desta etapa, desenvolver ações para 
potencializar o aprendizado dos alunos, propor atividades 
adequadas ao nível de cada grupo de alunos, além do 
fornecimento de feedbacks para melhoria contínua de todos 
os profissionais da instituição. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 
Cabe ao gerente do PAIC coordenar, conjuntamente com 
sua equipe de trabalho, as ações do PAIC no município. 
Manter interlocução com o Secretário Municipal de Educação 
para viabilizar a implementação das ações do Programa no 
município. Estabelecer interlocução com a Secretaria da 
Educação - SEDUC e a Coordenadoria Regional de 
Desenvolvimento da Educação - CREDE, diretores, 
coordenadores, professores, famílias e comunidade local. 
Coordenar o processo de construção, execução e avaliação 
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Coordenador Pedagógico do Eixo de 
Educação Infantil 

Coordenador Pedagógico do Eixo de 
Alfabetização e Letramento - 1 ° ao 3° ano 

Coordenador do Eixo de Matemática- 1° ao 
3° ano - Matemática 

Coordenador Pedagógico do Ens. 
Fundamental Anos Iniciais- 4° e 5° ano

Língua Portuguesa 

Coordenador Pedagógico do Ens. 
Fundamental Anos Iniciais- 4° e 5° ano

Matemática 

Coordenador Pedagógico do Ens. 
Fundamental Anos Finais- 6° ao go ano

Língua Portuguesa e Literatura 

Coordenador Pedagógico do Ens. 
Fundamental Anos Finais- 6° ao 9° ano

Matemática e Ciências da Natureza 

do Plano de Trabalho Anual - PTA do PAIC. Coordenar a 
execução das metas acordadas no âmbito do PAIC e 
definidas no PTA do município, promovendo para isto, todos 
os encaminhamentos e articulações necessárias à sua 
realização. Acompanhar e monitorar a distribuição dos 
materiais do PAIC no município, bem como, o processo de 
prestação de contas junto à SEDUC. Coordenar os 
processos de formação pertinentes ao PAIC realizados no 
município. Enviar sistematicamente para CREDE, as 
informações acerca das ações do PAIC realizadas no 
município. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível'de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 

Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potenciaHzar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da institulç_ão. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituiç_ão. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao púbtico de professores de cada etapa, 

57 
CentroAdminiJtrativo Porcino Maia 

Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
~epal@iaguarlbara.ce.gov.br 



, ~ 
........, ._,ESTADO DO CEARÁ 

~ :; Poder Executivo Municipal 

J. -- >.tt. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
=anJI;Ijn:P GABINETE DO PREFEITO 

Coordenador Pedagógico do Ens. 
Fundamental Anos Finais- 6° ao 9° ano

Ciências Humanas 

Coordenador Pedagógico da Educação de 
Jovens e Adultos - EJA e Brasil Alfabetizado 

Coordenador Pedagógico dos Programas 
Socioemocionais 

Diretor Escolar 

Diretor de Gestão 

Coordenador Pedagógico Escolar 

Coordenador dos Programas Federais e 
Conselhos Escolares 

desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas a temáticas socioemocionais, desenvolver ações 
para potencializar o aprendizado dos alunos, propor 
atividades adequadas ao nível de cada grupo de alunos, 
além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao diretor escolar cuidar das finanças da escola prestar 
contas à comunidade. Conhecer as legislações e normas da 
secretaria de educação. Garantir a integridade física da 
escola, tanto na manutenção dos ambientes, quantos dos 
objetos e equipamentos. Gerenciar e articular o trabalho dos 
coordenadores, professores, orientadores e demais 
funcionários. Manter a comunicação com os pais e/ou 
responsáveis e atendê-los quando necessário. 
Cabe ao diretor de gestão conhecer as legislações e normas 
da secretaria de educação. Garantir a integridade física da 
escola, tanto na manutenção dos ambientes, quantos dos 
objetos e equipamentos. Gerenciar e articular o trabalho dos 
coordenadores, professores, orientadores e demais 
funcionários. Manter a comunicação com os pais e/ou 
responsáveis e atendê-los quando necessário. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores em sala de aula, participar de formações 
continuada voltadas ao público de professores de cada etapa 
que for oferecido na escola em que atua, desenvolver ações 
para potencializar o aprendizado dos alunos, propor 
atividades adequadas ao nível de cada grupo de alunos, 
além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador dos programas federais realizar e 
gerenciar os cadastros dos(as) diretores(as) em todos os 
programas que sejam direcionados especificamente às 
unidades escolares. Prestar assistência técnica na 
elaboração e execução dos planos de ações pertinente a 
cada programa. Ter conhecimento de todas as legislações 
disponibilizadas pelas Autarquias, que contemplem as 
diretrizes e normas de cada programa. Organizar as 
prestações de contas dos programas recebidos pelas 
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Coordenador de Inspeção Escolar 

Coordenador de Dados Escolares 

Coordenador da Merenda Escolar 

Coordenador do Almoxarifado 

Coordenador do Transporte Escolar 

Apoio de Coordenação Pedagógica 

Professor Coordenador de Area - PCA 

unidades escolares. Acompanhar os sistemas direcionados 
ao perfil do Dirigente Municipal de Educação, bem como do 
Prefeito Municipal. 
Cabe ao secretário escolar manter com eficiência e eficácia 
a documentação, a escrituração e os arquivos. Organizar e 
manter em dia o protocolo, o arquivo escolar, a identidade e 
regularidade da vida escolar do aluno e a autenticidade dos 
documentos escolares. Organizar e manter em dia a 
coletânea de leis, regulamentos, diretrizes, portarias, 
circulares, resoluções e demais documentos. Redigir a 
correspondência que lhe for confiada, lavrar atas e termos, 
nos livros próprios. Elaborar relatórios e processos a serem 
encaminhados às autoridades superiores. Coordenar e 
supervisionar as atividades referentes à matrícula, 
transferência, adaptação e conclusão de curso. Coletar as 
informações necessárias ao preenchimento do Censo Anual 
de cada unidade escolar, e realizar a transmissão dos dados 
no sistema do INEP. 
Cabe ao coordenador de inspeção escolar manter com 
eficiência e eficácia a documentação, a escrituração e os 
arquivos. Organizar e manter em dia o arquivo escolar, a 
identidade e regularidade da vida escolar do aluno e a 
autenticidade dos documentos escolares. 
Cabe ao coordenador da merenda escolar acompanhar o 
recebimento e distribuição dos produtos oriundos do 
Programa de Alimentação Escolar. Supervisionar e gerir todo 
o trabalho relacionado dentro da sua atividade funcional, 
zelando pelo bom desenvolvimento do setor, com sistemas 
informatizados de controle e publicidade, dentro das normas 
legais e com transparência. 
Supervisionar e gerir todo o trabalho da Secretaria dentro da 
sua atividade funcional, zelando pelo bom desenvolvimento 
das atividades do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência; coordenar a distribuição dos serviços afetos 
aos setores que lhes são conferidos e subordinados, e 
prestar informações aos servidores, Diretores de 
Departamento, Secretários e ao Prefeito Municipal, e 
interessados, sobre a tramitação de documentos, comunicar 
e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirmação. 
Cabe ao coordenador do transporte escolar elaborar as rotas 
dos alunos de acordo com as matrículas realizadas nas 
unidades de ensino. Acompanhar e monitorar o trajeto 
realizado pelos motoristas, e coletar a frequência dos 
mesmos. Supervisionar e gerir todo o trabalho relacionado 
dentro da sua atividade funcional, zelando pelo bom 
desenvolvimento do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência. 
Cabe ao auxiliar de coordenação pedagógica oferecer 
suporte ao coordenador pedagógico e professores em sala 
de aula, participar de formações continuada voltadas ao 
público de professores de cada etapa que for oferecido na 
escola em que atua, auxiliar no desenvolvimento das ações 
para potencializar o aprendizado dos alunos. 
Cabe ao professor coordenador de área ministrar aulas, 

59 
Centro Administrativo Porcino Maia 

Avenida Beu"a de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
sepaf@Jaguarlbara.ce.gov.br 



,..,......_""'' 
~ ESTAOO no CEARÁ 
;:: Poder Executivo Municipal 

.""'___ . PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
11=8m;n;ur GABINETE DO PREFEITO 

oferecer suporte aos professores em sala de aula, participar 
de formações continuada voltadas ao público de professores 
de cada etapa que for oferecido na escola em que atua, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 

Coordenador das Atividades Complementares Cabe ao coordenador das atividades complementares 
oferecer suporte aos monitores que atuam na modalidade de 
tempo integral, participar de formações continuada, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 

Coordenador de Informações Educacionais Cabe ao coordenador de informações educacionais 
organizar e manter em dia o protocolo, o arquivo escolar, a 
identidade e regularidade da vida escolar do aluno e a 
autenticidade dos documentos escolares. Coletar as 
informações necessárias ao preenchimento do Censo Anual 
de cada unidade escolar, 

Coordenador do Programa Auxílio Brasil na Cabe ao coordenador do programa auxílio Brasil na 
Educação educação, orientar as escolas no acompanhamento da 

frequência escolar dos beneficiários do Programa. Promover 
a apuração bimestral da frequência escolar dos estudantes 
beneficiários, e transmissão das informações de acordo com 
o calendário nacional definido pelos Ministérios da Educação 
e da Cidadania. 

Agente de Distribuição da Merenda Escolar Cabe ao auxiliar de distribuição da merenda escolar o 
recebimento e organização dos produtos provenientes do 
Programa Nacional da Merenda Escolar. 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO ATRIBUIÇOES 
DE CONFIANÇA 

Secretário( a) Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições normativas da 
Administração Pública Municipal, exercer a representação política e 
institucional do setor específico da Pasta promovendo contatos e 
relações com autoridades e organizações de diferentes níveis 
governamentais, e assessorar o Prefeito e colaborar com outros 
Secretários do município 

Secretário(a) Adjunto Apoio e auxílio ao Secretário(a), mas também tem como objetivo a 
complementação e o desenvolvimento do trabalho do mesmo, 
garantindo a sua participação direta ou indiretamente nos 

processos decisórios que se faz dentro do ambiente administrativo 
e financeiro, como também, tem a capacidade de liderar diversos 
assuntos em sua ausência, contribuindo diretamente com os 
objetivos, metas e consequentemente, com os resultados 
propostos pela administração municipal como um todo. 

Diretor(a) Geral do Hospital Municipal Aos Diretores Gerais de Hospitais compete: dirigir, supervisionar e 
orientar a ação executiva e a gestão administrativa, financeira e 
patrimonial das unidades hospitalares; representar o órgão perante 
outros entes públicos e privados; controlar e executar programas 
previamente aprovados, afetos ao desenvolvimento de suas 
atividades; realizar as despesas autorizadas nos orçamentos e 
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Diretor(a) Clínica Hospitalar 

Diretor(a) de Tecnologia da Informação 
em Saúde 

Diretor(a) de Sistema de informação da 
Atenção Básica 

Diretor(a) da Central de Regulação 

Diretor(a) da Atenção Primária em 

convênios; nomear as comissões destinadas à realização de 
procedimentos licitatórios e homologar os respectivos resultados. 
O diretor clínico é o representante do corpo clínico do 
estabelecimento assistencial perante o corpo diretivo da instituição, 
notificando ao diretor técnico sempre que for necessário ao fiel 
cumprimento de suas atribuições. O diretor clínico é o responsável 
pela assistência médica, coordenação e supervisão dos serviços 
médicos na instituição. São competências do diretor clínico: Exigir 
dos médicos assistentes ao menos uma evolução e prescrição 
diária de seus pacientes, assentada no prontuário; Organizar os 
prontuários dos pacientes de acordo com o que determina as 
Resoluções CFM n° 1.638/2002 e n° 2.056/2013; Exigir dos 
médicos plantonistas hospitalares, quando chamados a atender 
pacientes na instituição, o assentamento no prontuário de suas 
intervenções médicas com as respectivas evoluções; Disponibilizar 
livro ou meio digital para registro de ocorrências aos médicos 
plantonistas; 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar os 
interesses de Tecnologia da Informação - T.l. da administração 
pública no que lhe couber, em detrimento dos interesses setoriais, 
ou departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações administrativas, 
com de serviços de controle interno inerentes a sua atividade 
funcional. 
O diretor de departamento de tecnologia da informação- T.l., é o 
responsável por tomar as melhores soluções para os 
desafios administrativos enfrentados pela administração municipal. 
Sua função é organizar, planejar e orientar a utilização dos 
recursos financeiros, tecnológicos e físicos da companhia na busca 
pelos melhores resultados, em consonância com o Secretário 
Municipal. 
O Núcleo Especial de Regulação de Internação tem por objetivo, 
facilitar o acesso aos serviços de saúde existentes no Estado, de 
forma equânime e tecnicamente qualificada, a partir da pactuação 
de protocolos de regulação. O Núcleo Especial de Regulação às 
Urgências e Emergências tem por finalidade planejar, executar e 
coordenar as ações relacionadas ao acesso aos serviços de 
urgência e emergência no âmbito Estadual. 

Profissional responsável em autorizar procedimentos ambulatoriais, 
hospitalares da rede própria, serviços contratados e conveniados; 
gerenciar as demandas de consultas e exames das unidades de 
saúde solicitantes, receber e distribuir vagas ofertadas pelos 
prestadores de serviços públicos conveniados/contratados pelo 
SUS, executar agendamento eletivo de consultas, exames 
subespecializados, verificando estratégias de qualificação da fila de 
espera; participar de reuniões técnicas, auxiliar junto aos gerentes 
de atenção básica e especializada na construção de fluxogramas e 
protocolos de encaminhamentos para as especialidades, 
matriciamento junto aos agendadores das unidades de saúde 
contribuindo para melhoria do processo de descentralização da 
regulação em saúde nas unidades básicas de saúde; responder a 
demandas administrativas e judiciais ao que concerne aos 
agendamentos; supervisionar e manter atualizado os sistemas de 
agendamento. 
realizar acompanhamento periódico e sistemático das ESF, 
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Saúde 

Diretor(a) Administrativa, Financeira e 
Gestão da Saúde 

Diretor(a) de 
Complexidade 

Coordenador( a) 
Farmacêutica 

Média e Alta 

de Assistência 

promovendo espaços de debate sobre os processos de trabalho; 
desenvolver junto às equipes, uma rotina de avaliação e 
monitoramento do processo de trabalho e da assistência prestada 
à população; garantir, de forma regular, na agenda das equipes de 
Atenção Básica, períodos para Educação Permanente; realizar a 
cartografia do município, idenficando as especificidades de cada 
território, facilitando o fluxo dos usuários na rede; realizar ações 
que promovam a integração da Atenção Básica com a Vigilância 
em Saúde; promover a integração dos profissionais de Saúde 
Bucal com os demais membros da Equipe de Saúde da Família 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os setores de 
sua competência, para a execução e bom desenvolvimento das 
atividades administrativas, gerenciais e controle nos materiais e 
serviços de sua competência, utilizando-se de assessoria técnica, 
sistemas informatizados. 
Profissional responsável em apoiar a coordenação das unidades 
especializadas nas ações e desenvolvimento das atividades a 
serem realizadas pelos serviços especializados, conforme a 
Política Nacional de cada rede temática de atenção à saúde; 
monitorar e acompanhar as metas estabelecidas nos programas 
referentes a cada rede, definida pelo Ministério da Saúde e 
Secretaria Estadual de Saúde; realizar e viabilizar junto à 
coordenação da atenção especializada, os projetos a serem 
desenvolvidos em cada área especializada, ativando espaços 
coletivos através de arranjos ou dispositivos que propiciem a 
interação entre atenção básica e atenção especializada; atuar em 
processos de qualificação das ações institucionais; participar de 
reuniões técnicas, auxiliar na construção de fluxogramas, 
protocolos, capacitações, matriciamento na rede de atenção 
especializada contribuindo para melhoria da qualidade da atenção 
à saúde; responder a demandas administrativas, supervisionar e 
manter atualizado os diversos sistemas da atenção especializada. 
A Divisão de Central de Medicamentos e Materiais tem as 
seguintes atribuições: 

1. Solicitar dos órgãos de saúde a devida relação de 
medicamentos, coordenando a aquisição, distribuição, e o 
suprimento de medicamentos específicos; 
2. Solicitar dos órgãos de saúde a devida relação de materiais de 
consumo, coordenando a aquisição, distribuição, e o suprimento 
dos materiais de consumo da Secretaria de Saúde; 
3. Elaborar e divulgar junto aos serviços de saúde, a lista 
padronizada de medicamentos ofertados na rede municipal, 
REMUME (Relação Municipal de Medicamentos Essenciais); 
4. Manter controle de estoque de todos os materiais de consumo 
da Secretaria; 
5. Coordenar os Processos Administrativos e do Componente 
especializado, acompanhando cronograma de entrega e os prazos 
para renovação quando necessários; 
6. Promover a recepção das requisições de medicamentos e/ou 
material de consumo ou permanente dos diversos; responsabilizar
se pela separação e a distribuição de todo medicamento/material 
solicitado, cumprindo os prazos de abastecimento, pela 
inclusão/exclusão de materiais na lista de padronizados; 
7. Acompanhar os processos de compra, responsabilizar-se pelo 
recebimento dos medicamentos, material de consumo e 
permanente, pelo controle fisíco-financeiro dos estoques de 
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Gerente de Unidade Básica de Saúde 111 
( acima de 3 equipes saúde da família) 

Gerente de Unidade Básica de Saúde I 
(ate de 3 equipes saúde da família) 

Gerente de Distribuição de 
Medicamentos 

Gerente de Enfermagem Hospitalar 

materiais, pelo armazenamento de medicamentos e materiais de 
consumo e permanente, pelo cálculo do custo médio e ponto de 
compra de cada item do estoque, pela elaboração de inventários 
periódicos e anuais; 
8. Alimentar e Monitorar os sistemas HÓRUS, Banco de Preço em 
Saúde (BPS) e de Controle de estoque; 
9. Executar tarefas correlatas que lhe determinadas pela Diretoria 
Superior. 
Esse profissional tem o papel de garantir o planejamento em 
saúde, a gestão e organização do processo de trabalho, 
coordenação das ações no território e integração da Unidade de 
Saúde da Família (USF) com outros serviços. 
O gerente na USF deverá conhecer a Rede de Atenção à Saúde 
(RAS) e fomentar a participação dos profissionais na organização 
do horário de atendimento aos cidadãos, com base em protocolos, 
diretrizes clínicas e terapêuticas, além de apoiar a referência e 
contrarreferência entre equipes que atuam na APS e nos diferentes 
pontos de atenção, com garantia de encaminhamentos 
responsáveis. 
Esse profissional tem o papel de garantir o planejamento em 
saúde, a gestão e organização do processo de trabalho, 
coordenação das ações no território e integração da Unidade de 
Saúde da Família (USF) com outros serviços. 
O gerente na USF deverá conhecer a Rede de Atenção à Saúde 
(RAS) e fomentar a participação dos profissionais na organização 
do horário de atendimento aos cidadãos, com base em protocolos, 
diretrizes clínicas e terapêuticas, além de apoiar a referência e 
contrarreferência entre equipes que atuam na APS e nos diferentes 
pontos de atenção, com garantia de encaminhamentos 
responsáveis. 
Profissional responsável em elaborar e atualizar sempre que 
necessário a Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), a 
serem ofertados na rede municipal de saúde; disponibilizar aos 
serviços de saúde a relação de medicamentos; levantar as 
necessidades para aquisição de medicamentos da REMUME e 
judiciais; elaborar fluxos e normas para armazenamento e 
distribuição dos medicamentos para os dispensários para os 
serviços de saúde; participar de reuniões técnicas e apoiar os 
protocolos referentes a tratamentos estabelecidos nas linhas de 
cuidado; elaborar escalas de férias da equipe, com o objetivo de 
manter a continuidade do serviço; acompanhar as ocorrências no 
ponto biométrico, estabelecer fluxo com o setor de central de 
materiais; promover capacitações, responder a demandas 
administrativas e acompanhar o andamento da comissão de 
avaliação técnica; bem como cronograma de entrega do 
componente especializado e processo administrativo; visitar as 
farmácias das unidades de saúde; acompanhar o programa Hórus 
e BPS - Sistema de Banco de Preço em Saúde. 
Profissional responsável em participar de reuniões técnicas e 
construir fluxogramas para acolhimento e classificação de risco, 
protocolos, escalas de férias da equipe, com o objetivo de manter a 
continuidade do serviço de urgência e emergência 24h, 
acompanhar as ocorrências no ponto biométrico, estabelecer fluxo 
com o setor de central de materiais as necessidades de insumos e 
equipamentos necessários; organizar a manutenção preventiva dos 
equipamentos médicos hospitalares e estruturais do pronto 
socorro; acompanhar e monitorar os atendimentos de 
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Coordenador(a) de Imunização 

Coordenador(a) de Ouvidoria do SUS 

Coordenador( a) de Almoxarifado 

Coordenador(a) de Transportes 
Serviços Gerais 

Coordenador(a) em Vigilância Sanitária 

complexidade intermediária situado entre a Atenção Básica de 
Saúde e Hospitalar; formular e avaliar em conjunto com a Diretoria 
competente, Planos de Ação para Urgência e Emergência, 
planejar, elaborar e participar da pactuação dos serviços de 
Urgência e Emergência do município, contemplando as diretrizes 
estabelecidas na Política da Rede de Urgência e Emergência 
(RUE); apoiar tecnicamente a Central de Ambulância através das 
alternativas e diretrizes propostas na RUE, buscando qualificar o 
cuidado em Rede, realizar e viabilizar projetos, auxiliar na 
construção de capacitações, matriciamento na rede de urgência e 
emergência; reSQ_onder a demandas administrativas. 
Montar e supervisionar salas de vacinas do município; Entrevistar e 
triar técnicos de enfermagem para imunização no município, 
capacitando os profissionais qualificados para imunização; 
Providenciar junto ao serviço público todo material necessário para 
aplicação de vacinas e montagem de salas de vacinas; Coordenar 
campanhas de vacinação; Realizar bloqueios, se necessário, para 
garantir a imunização de doenças, tais como febre amarela, 
sarampo, etc. Ser a referência técnica do município, junto aos 
Órgãos Estaduais e Federais; Fazer cumprir todas as normas de 
imunização do Ministério da Saúde. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar os 
interesses coletivos da administração pública no que lhe couber, 
em detrimento dos interesses setoriais, ou departamentais que 
possam causar algum prejuízo para o serviço público, além do 
suporte às operações regulares e a execução e triagem de 
planejamento de ações administrativas, com de serviços de 
controle interno inerentes a sua atividade funcional. 
Conferir notas fiscais, confrontar notas e pedidos, encaminha 
materiais para armazenamento. Cuida de prazos de entrega dos 
produtos, solicitar reposição de estoque. Acompanhar pedidos de 
compra da empresa, administrar atendimento a requisições de 
materiais e controlar níveis de estoque. Otimizar estocagem de 
material. 

e atuar com prospecção e gestão de transportes, desenvolver 
indicadores, auditar transações de abastecimento, fazer toda 
administração do operacional de transportes, acompanhar métricas 
de KPis, atuar com manutenção de contratos de fornecedores, 
garantir a eficiência na operação de transportes, monitorar e prover 
alta performance na qualidade do serviço prestado, garantir 
aproveitamento de recursos empregados na operação, estabelecer 
os contratos com alto nível de segurança junto aos prestadores de 
serviços e transportadores, realizar todo acompanhamento de 
entregas, coletas e despachos. 
Coordenar as atividades de serviços gerais, recepção e expedição 
de correspondência, limpeza, copa, portaria, telefonia e transporte 
interno, organizando e orientando os trabalhos. 
A Coordenadoria de Vigilância Sanitária tem por competência geral 
o planejamento e a execução das ações de vigilância no âmbito do 
Município, além de outras atribuições descritas nas alíneas 
seguintes; I - Planejar, coordenar, organizar, controlar e avaliar as 
ações de vigilância sanitária no âmbito do Município, de acordo 
com as deliberações do Conselho Municipal de Saúde e o Código 
de Vigilância Sanitária; 11 - Colaborar com os órgãos competentes 
da União e Estado na fiscalização das agressões ao meio ambiente 
que tenha, repercussão sobre a saúde humana, e atuar para 
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Coordenador( a) 
Epidemiológica 

em 

controlá-la; 111 - Controlar riscos e agravos decorrentes do consumo 
de produtos pela população e substâncias prejudiciais a saúde de 
forma integrada com a vigilância Epidemiológica; IV - Elaborar o 
Código Sanitário Municipal para o exercício do Poder de Policia do 
Município quanto à qualidade sanitária dos bens de consumo e 
serviços prestados que se relacionem direta ou indiretamente com 
a saúde; V - Promover a integração da vigilância sanitária com os 
órgãos de defesa do consumidor; VI - Promover programas de 
disseminação de informações de interesse à Saúde do consumidor 
e para a população em geral; VIl - Estimular a participação popular 
na fiscalização das ações sobre meio ambiente, da produção e 
circulação de bens e da prestação de serviços relacionados direta 
ou indiretamente com a Saúde; VIII - Concentrar as ações de 
Vigilância Sanitária sobre produtos, serviços e ambientes com 
maior potencial de riscos à Saúde. IX - Solicitar apoio 
administrativo, técnico e financeiro de órgãos Federais e Estaduais 
necessários a viabilização da implantação de um sistema de 
Vigilância Sanitária Municipal que atenda aos anseios da 
população, de forma a resgatar a função social da Vigilância 
Sanitária; X - Fornecer a Unidade Federal informações referente a 
atuação da Vigilância Sanitária no Município, com vistas a 
contribuir para uma efetiva integração entre os órgãos 
responsáveis por esta atividade em outros níveis. 

Vigilância Análise e acompanhamento do comportamento epidemiológico das 
doenças e agravos de interesse no âmbito municipaL Análise e 
acompanhamento epidemiológico de doenças e agravos de 
interesse dos âmbitos estadual e federal, em articulação com os 
órgãos correspondentes, respeitadas a hierarquia entre eles. 
Participação na formulação de políticas, planos e programas de 
saúde e na organização da prestação de serviços, no âmbito 
municipaL Implantação, gerenciamento e operacionalização dos 
sistemas de informação de base epidemiológica visando a coleta 
dos dados necessários às análises da situação de saúde municipal 
e o comprimento dos requisitos técnicos para habilitação na 
NOB/96 e nos Índices de Valorização de Resultados (IVR). 
Realizações das investigações epidemiológicas de casos e surtos. 
Execução de medidas de controle de doenças e agravos sob 
vigilância de interesse municipal e colaboração na execução de 
ações relativas a situações epidemiológicas de interesse estadual e 
federaL Estabelecimento de diretrizes operacionais, normas 
técnicas e padrões de procedimento no campo da vigilância 
epidemiológica Programação, coordenação, acompanhamento e 
supervisão das atividades no âmbito municipal e solicitação de 
apoio ao nível estadual do sistema, nos casos de impedimento 
técnico ou administrativo. Estabelecimento junto às estâncias 
pertinentes da administração municipal, dos instrumentos de coleta 
e análise de dados, fluxos, periodicidade, variáveis e indicadores 
necessários ao sistema no âmbito municipal. Identificação de 
novos agravos prioritários para a vigilância epidemiológica, em 
articulação com outros níveis do sistema. Apoio técnico-científico 
pra os níveis distritais e locais. Implementação de programas 
especiais formulados no âmbito estadual. Participação, junto às 
instâncias responsáveis pela gestão municipal da rede assistencial, 
na definição de padrões de qualidade de assistência. Promoção de 
educação continuada dos recursos humanos e o intercâmbio 
técnico-científico com instituições de ensino, pesquisa e 
assessoria. Elaboração e difusão de boletins epidemiológicos e 
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Coordenador(a) de Controle 
Endemias e Zoonoses 

Coordenador(a) de Saúde Bucal 

participação em estratégias de comunicação social no âmbito 
municipal. Acesso permanente e comunicação com Centros de 
Informações de Saúde ou assemelhados das administrações 
municipal e estadual, visando o acompanhamento da situação 
epidemiológica, a adoção de medidas de controle e a retro
alimentação do sistema de informações. 

de Profissional responsável em supervisionar e acompanhar o 
programa de Controle da Raiva, captura, avaliação clínica e 
observação de animais agressores, coleta e remessa de material 
biológico, postos de vacinação antirrábica, ações educativas, 
coordenar o Programa de Controle da Lva: inquérito canino, 
cobertura de foco, avaliação clínica, eliminação de reservatórios, 
borrifação em foco LVAH, elaborar estratégias para o controle de 
Populações Animais, acompanhar o programa de castração de 
cães e gatos, captura de animais de grande porte em vias públicas, 
orientação à demanda geral relacionada a animais, coordenar o 
Programa de Controle Arboviroses, supervisionar das ações de 
campo, casa a casa, arrastões, mutirões, bloqueios controle de 
criadouros, bloqueio nebulização, PE /IE, imóveis e criadouros de 
difícil acesso, realizada pelos agentes comunitários de saúde e 
agentes de controle de endemias; desenvolver estratégias de 
mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de 
manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para 
o controle de vetores; identificar parceiros e recursos na 
comunidade que possam potencializar ações intersetoriais de 
relevância para a promoção da qualidade de vida da população; 
supervisionar outras atribuições que sejam atribuídas as equipes 
de endemias e zoonoses por legislação específica da categoria, ou 
outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou 
Estadual. 
Profissional responsável por implementar o Programa Municipal de 
Saúde Bucal, de acordo com a diretrizes do SUS, da Política 
Nacional de Saúde Bucal e da Secretaria Estadual da Saúde, 
considerando a realidade locorregional; realizar apoio técnico 
pertinente à Saúde Bucal às Unidades Básicas de Saúde; 
acompanhar e discutir o perfil epidemiológico e demográfico da 
população, com atenção aos indicadores de saúde, específicos da 
área, buscando a melhoria da saúde e da qualidade de vida da 
população; elaborar a organização do fluxo assistencial em saúde 
bucal da rede municipal, pautado na elaboração de protocolos 
clínicos assistenciais, baseado nas políticas de saúde bucal; 
organizar e promover ações e projetos de educação permanente e 
continuada às equipes de saúde bucal, em busca do 
aperfeiçoamento técnico e do fortalecimento institucional em 
defesa da política de saúde bucal e do SUS; avaliar e reorientar, 
quando necessário, as ações de saúde bucal na atenção básica, 
elaborando e implantando programas educativos e preventivos, e 
ações coletivas, buscando ampliar a cobertura populacional nas 
diferentes faixas etárias, visitar às unidades básicas de saúde 
municipais e apoiar as equipes na organização das ações de saúde 
bucal da atenção básica; participar de reuniões técnicas escalas de 
férias das equipes, com o objetivo de manter a continuidade do 
serviços odontológicos prestados pelas unidades básicas de 
saúde, acompanhar as ocorrências no pontos biométricos; 
estabelecer fluxo com o setor de central de materiais as 
necessidades de insumos, medicamentos e equipamentos 
necessários ao desenvolvimento das ações odontológicas. 
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Coordenador(a) do Programa Saúde na 
Escola, Selo UNICEF e Mobilização 
Social 

Fiscal de Contratos 

Coordenador(a) de Reabilitação 

Coordenador(a) da Secretaria Executiva 
do Conselho de Saúde 

Coordenador( a) da Casa de Apoio 

contribuir para a formação integral dos profissionais por meio de 
ações de promoção, de prevenção e de atenção à saúde, com 
vistas ao enfrentamento das vulnerabilida- des que comprometem 
o pleno desenvolvimento de crianças e de jovens da rede de 
ensino. 
dar suporte, orientar e servir de ponte entre a política de saúde e 
as demais políticas, sempre com diálogo direto com o articulador 
do Selo Unicef das demais secretarias do municipio informando-o 
sobre as atividades e alinhando as estratégias para integrar, 
potencializar os esforços e promover a sintonia entre a ação do 
município nos resultados sistêmicos propostos pelo Unicef e sua 
área específica de atuação. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento do contrato e 
a qualidade nos bens ou serviços entregues, com base no termo de 
referência e nas cláusulas estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal 
faz a fiscalização técnica do escopo contratual, e também fica 
fisicamente no local da prestação do serviço, da realização da obra 
ou da entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas previstas 
no instrumento contratual. 
O Departamento de Reabilitação tem como jurisdição 
administrativa a execução e controle das atividades de reabilitação, 
englobando os aspectos físicos, mentais, emocionais e sociais a 
nível ambulatorial e hospitalar. 
I - planejar, coordenar e orientar a execução das atividades do 
Conselho Nacional de Saúde; 11 - organizar e providenciar as 
ações necessárias para a abertura, o reconhecimento, a renovação 
e o aumento de vagas de novos cursos na área da saúde; 111 -
colocar em ordem as ações relacionadas à pesquisa com a espécie 
humana; IV - dar encaminhamento às demandas dos Conselhos 
Estaduais e Municipais de Saúde após a deliberação do Pleno; V
tornar públicas as deliberações do CNS; VI - providenciar todo o 
material necessário para o processo eleitoral do CNS; VIl -
participar e promover o apoio técnico-administrativo necessário 
para a realização das Conferências; VIII - atuar desempenhando 
atos gestacionais junto ao CNS como um todo; IX - encaminhar 
para designação, por meio de Portaria, a relação dos Conselheiros 
eleitos para o Ministro de Estado da Saúde; X - acompanhar, 
assessorar e participar da execução e do mapeamento do 
recolhimento de dados e análises estratégicas formuladas pelos 
vários órgãos conveniados. 
prestar um acolhimento eficiente aos pacientes que necessitam de 
atendimento na capital. Além de acompanhamento no problema em 
que eles enfrentam. Articular junto aos hospitais para uma melhor 
resolutividade no atendimento, visando o bom andamento dos 
fluxos para realização de um atendimento de qualidade. 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E AQUICULTURA E PESCA 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 

Secretário normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
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Diretoria Administrativa 

Diretoria de Cursos Profissionalizantes 

Coordenadoria de Desenvolvimento 
Econômico 

Coordenadoria de Aquicultura e Pesca 

Coordenadoria de Turismo 

Coordenadoria de Negócios rurais 

Assessor Administrativo 

organizações de diferentes mvets governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estar em consonância com o Secretário Municipal. 
O diretor de cursos profissionalizantes é responsável pelo 
planejamento e execução de cursos de qualificação 
profissional para a população, buscar parcerias com 
instituições de ensino para desenvolver a implantação e/ou 
ampliação de programas de cursos para o Município, buscar 
interação nos trabalhos com outros setores da Gestão 
Municipal. 
A principal finalidade da função é coordenar e executar os 
trabalhos voltados para o desenvolvimento econômico do 
Município, coordenar a Sala do Empreendedor como gente 
de Desenvolvimento Local, buscar capacitações para os 
empreendedores e equipe de trabalho, elaborar e executar 
projetos, buscar parcerias com instituições específicas, 
integrar o planejamento dos eventos voltados ao 
desenvolvimento econômico, buscar interação nos trabalhos 
com outros setores da Gestão Municipal. 
Coordenar planejar e executar ações do segmento de 
aquicultura e pesca, buscar projetos e programas através de 
parcerias com instituições específicas para garantir a 
implantação e ampliação da produção aquícola, trabalhar em 
conjunto com órgãos competentes para Gestão do açude 
Castanhão, no que diz respeito à produtividade, promover a 
organização socioeconômica, elaborar e divulgar relatórios 
com estimativas de produção, beneficiamento e 
comercialização de todas as produções, dentro e fora do 
açude Castanhão. 
Desenvolve ações para Turismo Municipal, bem como, 
planejar, executar e acompanhar dos resultados obtidos no 
segmento turístico, elabora projeto para outras esperas 
governamentais, organiza os setores econômicos ligados ao 
turismo, promove eventos do calendário Municipal, busca 
parceiras com instituições públicas e privadas, realizar ações 
de criação, melhoria e divulgação de roteiros turísticos. 
Planejar, coordenar e executar ações que fomentem o 
desenvolvimento econômico de grupos produtivos do 
Município na área rural, coordenando o setor de 
empreendedorismo, associativismo e cooperativismo nas 
mais diversas áreas comercial, industrial, turismo, geração 
de emprego e renda, realizando ainda parcerias para 
cursos e capacitações, para pessoa física ou jurídica, de 
acordo com o modelo da empresa e pelo atingimento das 
metas de faturamento. Realiza prospecção e atendimento 
da Sala do empreendedor e entidades de crédito. 
Encarregado de desenvolver as atividades administrativas, 
gerenciais e controle nos materiais e serviços de sua 
competência, utilizando-se de assessoria técnica, sistemas 
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informatizados, realiza trabalhos em conjunto com a equipe, 
atendendo as demandas administrativas da secretaria, bem 
como, redigir documentos, organizar reuniões, elaborar 
relatórios, realizar atendimento ao público e acessar 
sistemas e programas desempenhados pelo setor. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou seNiços entregues, 

Fiscal de Contratos com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do seNiço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo obseNar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário 

Di reto r de Esportes 

Coordenador de Esporte 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita obseNância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 
Efetuar o planejamento, organização, desenvolvimento e 
direção das atividades desportivas e de lazer, realizadas 
pelo Município, nos mais diversos setores em especial, 
atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal da 
Cultura, Desporto e Juventude; dirigir e disciplinar a 
utilização de parques, praças e ginásios esportivos; elaborar 
o calendário de eventos esportivos e as competições oficiais 
realizadas pelo Município; ativar a participação do poder 
público municipal na promoção e incentivo de atividades 
amadorísticas; proporcionar a todas as faixas etárias alguma 
modalidade de esportes para que possa se estimular o 
desenvolvimento físico, a saúde mental e a sociabilização 
dos munícipes; supervisionar e zelar pela conseNação na 
utilização de equipamento e espaços públicos municipais 
utilizados nas atividades ligadas ao gênero; promover 
atividades de lazer e entretenimento os quais envolvam toda 
comunidade; dirigir a realização de campeonatos municipais 
com objetivo de promover a integração entre os munícipes, 
prezando pela desportividade da modalidade em questão; 
apoiar a realização de eventos esportivos, promovidos por 
entidades governamentais e órgãos representativos da 
comunidade; incentivar o resgate nas modalidades que 
fazem parte da cultura esportiva do município; dirigir e 
oferecer o suporte necessário as escolinhas de esporte 
existentes no município; realizar outras atividades afins 
Planejar e executar os projetos esportivos de 
desenvolvimento da Secretaria de Cultura Desporto e 
Juventude, os campos de treinamento para os atletas da 
modalidade; Acompanhar, coordenar e supeNisionar as 
atividades dos projetos e seleções esportivas, participando 

69 
Ct!ntro Administrodvo Porcino Maia 

Awnida Beurra de Meni!ZI!S, 350 --Cettlro- JagUflribaro- Ceará- CEP: 63.490.000- Tt!kfone: 88-3568.4540 
sttpal@laguaribara.ce.gov.br 



, ~ 
._, ....,.. ESTADO DO t:F.:AR~ 
..... """*' ..tJJ# ~ Poder Executivo Mun.icipal 

). -~ -\.~ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
=i,,1;;UJ!I,. GABINETE DO PREFEITO 

Chefe de Núcleo do(a} Futebol de Salão 

Chefe de Núcleo de Futebol de Campo 

Chefe de Núcleo do(a) Vila Olímpica 

Coordenador de Cultura e Juventude 

Chefe de Núcleo de Artes e Cultura 

Chefe de Núcleo de Eventos e Projetos 
Culturais 

Chefe de Núcleo de Música 

de reuniões periódicas; Estudar e/ou criar métodos de 
captação de novos atletas e times; Coordenar e 
supervisionar os projetos esportivos da secretaria; 
Coordenar a expansão junto a escolas, clubes e 
universidades; Participar de todos os eventos da secretaria; 
Elaborar relatórios e apresentações periódicas sobre o 
trabalho executado; Dar apoio ao aos núcleos esportivos, 
elaborando e solicitando os relatórios das seleções 
municipais; Realizar as demais atividades correlatas à sua 
função; Ter disponibilidade para viagens acompanhando 
equipes. 
Planejar junto ao diretor e ao coordenador esportivo, as 
atividades e eventos voltados para o esporte amador, bem 
como para o alto rendimento esportivo da modalidade 
Futebol de Salão; fazer o controle rigoroso, individual e 
coletivo, desse rendimento; trabalhar para a melhoria 
permanente dos processos que conduzem ao alto 
rendimento esportivo na área de futebol; dar suporte à 
realização de campeonatos da modalidade; responsabilizar
se pelos treinos e horários dessa modalidade no município 
através da Secretaria de Cultura, Desporto e Juventude. 
Planejamento das atividades e eventos voltados para o 
esporte amador, bem como para o alto rendimento esportivo 
da modalidade Futebol de campo; fazer o controle rigoroso, 
individual e coletivo, desse rendimento; trabalhar para a 
melhoria permanente dos processos que conduzem ao alto 
rendimento esportivo na área de futebol; dar suporte à 
realização de campeonatos da modalidade; responsabilizar
se pelos treinos e horários dessa modalidade no município 
através da Secretaria de Cultura, Desporto e Juventude. 
Gerir o funcionamento da Vila Olímpica de Jaguaribara, 
insumos, materiais permanentes e materiais de consumo 
que chegam à instituição, gerenciar os recursos humanos 
que atuam no equipamento esportivo, intermediar as 
necessidades demandadas por atletas ou dirigentes à cerca 
do funcionamento da Vila Olímpica. Organizar horários de 
uso da quadra e do campo. 
Planejar e executar os projetos culturais de desenvolvimento 
da Secretaria de Cultura Desporto e Juventude, 
Acompanhar, coordenar e supervisionar as atividades dos 
projetos, participando de reuniões periódicas; Estudar e/ou 
criar métodos de captação de recursos para as diversas 
áreas da cultura e da juventude; Coordenar e supervisionar 
os projetos culturais da secretaria; Coordenar a expansão de 
projetos e eventos junto à secretaria, escolas, entidades; 
Participar de todos os eventos da secretaria; 
Supervisionar as oficinas de artes; Supervisionar o 
planejamento dos métodos aplicados nas oficinas de artes; 
Organizar exposições dos trabalhos elaborados por alunos; 
Elaborar projetos culturais voltados à arte sejam através de 
editais de chamadas públicas na área. 
Coordenar e supervisionar a realização as eventos culturais; 
Supervisionar o planejamento dos eventos culturais; 
Organizar eventos referentes à área cultural; Elaborar 
projetos culturais voltados para eventos através de editais de 
chamadas públicas na área. 
Motivar Equipe (cursos de capacitação e oportunidades); 
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Fiscal de Contratos 

Coordenar inscrições para a banda de música municipal e 
projetos de música que virem a acontecer no município de 
Jaguaribara, acompanhar procedimentos administrativos 
(frequência-evolução de planejamentos, projetos de aulas e 
freqüência dos alunos); Acompanhar aulas coletivas, 
formação de grupos e repertório para Audições; a 
Manutenção e Controle de Patrimônio, Auxiliar outros 
setores da Secretaria (Suporte Técnico) relacionados à 
Música, localizando as necessidades. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 

SEC DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE -PROJETO ABC 

CARGO EM COMISSAO OU ATIBUIÇOES 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

Diretor do Projeto ABC Direção administrativa com responsabilidade de gerenciamento de 
relacionamentos interinstitucionais, com habilidades de polivalência 
e pro atividade, capacidade de gerenciamento de profissionais. 
Tem a missão de estabelecer bons relacionamentos e de envolver 
todos os grupos envolvidos nesse ambiente, unir forçar entre 
órgãos públicos e privados, na comunidade, família e entidades do 
segmento, ajudando na compreensão de que educação, cultura e 
esporte são áreas que devem andar de mãos dadas pra o 
desenvolvimento do indivíduo e formação do cidadão. 

Coordenador Pedagógico do Projeto Coordenadoria pedagógica que orienta o trabalho coletivo e as 
ABC atividades do ABC. Tem o papel de fazer a conexão entre todos os 

indivíduos envolvidos no projeto ABC. Apresenta trabalhos 
alternativos, reúnem ideias e intermedia o relacionamento entre a 
comunidade escolar como um todo, faz o elo entre as atividades 
desenvolvidas para o público de 9 a 14 anos. 

Coordenador Técnico do Projeto ABC Coordena o trabalho coletivo no âmbito dos cursos técnicos a 
serem desenvolvidos em parceria com instituições públicas e 
privadas de ensino. Deverá gerenciar as relações interpessoais 
deste setor do projeto, pesquisa de potencialidades locais para 
cursos, estudo de público e gerenciamento dos mesmos. 

SECRETA RIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE ATIBUIÇOES 

CONFIANÇA 
Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 

Secretário (a) Municipal - Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 

Diretor de Gestão e trabalho no SUAS Programar e supervisionar a elaboração, execução, 
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Diretor de Assistência Social 

monitoramento e a avaliação de projetos de Assistência 
Social; 
Subsidiar o Diagnóstico Socioassistencial, o Plano plurianual 
de Assistência Social, definindo ações, bem com os 
programas, projetos, serviços e benefícios que visem a 
execução das ações da Política de Assistência Social e sua 
respectiva previsão Orçamentária; 
Reunir-se com o Secretário Municipal de Assistência Social 
para discussão e tomada de decisões nos assuntos afins a 
sua Secretaria. 
Elaborar e controlar a aplicação de normas técnicas relativas 
às atividades de sua competência de acordo com a 
legislação em vigor; 
Participar de encontros, seminários, cursos e palestras no 
que se refere as informações da Política de Assistência 
Social, em seguida socializar com os demaistrabalhadores do 
SUAS no município; Viabilizar estratégias e mecanismos de 
organização para aferir o pertencimento à rede 
socioassistencial, em âmbito local, de serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais ofertados pelas 
entidades e organizações de acordo com as normativas 
federais; 
Realizar a gestão local do BPC, garantindo aos seus 
beneficiários e famílias o acesso aos serviços, programas e 
projetos da rede socioassistencial; 
prestar informações e preencher documentos que subsidiem 
o acompanhamento estadual e federal da gestão municipal; 
Submeter a LOA, LDO e PPA, relativos à política de 
assistência social e unidades vinculadas à SAS, à 
apreciação e deliberação dos Conselhos; 
Acompanhar as deliberações dos conselhos de políticas 
públicas e de direitos na sua área de competência; 
Prestar o assessoramento técnico e operacional aos 
conselhos, administrativamente vinculados à Secretaria 
Municipal de Assistência Social 
Coordenar e acompanhar o trabalho das coordenações, 
assegurando a realização 
de supervisões/orientações sistemáticas; 
Articular, acompanhar e avaliar o processo de 
implementação dos programas, serviços, projetos da 
proteção social básica operacionalizadas nessa unidade; 
Coordenar a execução, o monitoramento, o registro e a 
avaliação das ações; 
Acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia da 
referência e contra referência do CRAS; 
Coordenar a execução das ações de forma a manter o 
diálogo e a participação dos profissionais e das famílias, 
inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede 
prestadora de serviços no território; 
Definir com a equipe de profissionais critérios de inclusão, 
acompanhamento e desligamento das famílias; 
Definir com a equipe de profissionais o fluxo de entrada, 
acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento 
das famílias; 
Definir com a equipe técnica os meios e os ferramentais 
teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e os 
serviços socioeducativos de convívio; 

72 
Ce11tro Administrotivo Porrino Moia 

A ~-elfida Bezerra de Menezes, 350 --Celfll'fl- Jaguaribttra - Ceartí- CEP: 63.490.(}()f)- Tekjolfl!: 88- 3568.4540 
sepaf/ii:i!lllllilrlbara.ee.gov.br 



, ~ 

:: ......, ESTADO DO CEAR<\ '* ;:: Poder Executivo Municipal 

),_ -~"- l PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
=it1umuP GABINETE DO PREFEITO 

Avaliar sistematicamente, com a equipe de referência dos 
CRAS, a eficácia, eficiência e os impactos dos programas, 
serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários; 

Diretor do Centro de 
Assistência Social - CRAS 

Referência de Articular, acompanhar e avaliar o processo de 

Diretor do Setor de Proteção Social Especial 
do SUAS 

implementação dos programas, serviços, projetos da 
proteção social básica operacionalizadas nessa unidade; 
Coordenar a execução, o monitoramento, o registro e a 
avaliação das ações; 
Acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia da 
referência e contra referência do CRAS; 
Coordenar a execução das ações de forma a manter o 
diálogo e a participação dos profissionais e das famílias, 
inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede 
prestadora de serviços no território; 
Definir com a equipe de profissionais critérios de inclusão, 
acompanhamento e desligamento das famílias; 
Definir com a equipe de profissionais o fluxo de entrada, 
acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento 
das famílias; 
Definir com a equipe técnica os meios e os ferramentais 
teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e os 
serviços socioeducativos de convívio; 
Avaliar sistematicamente, com a equipe de referência dos 
CRAS, a eficácia, eficiência e os impactos dos programas, 
serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários; 
Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização 
da rede socioassistencial e das demais políticas públicas no 
território de abrangência do CRAS. 
Planejar, coordenar, regular e orientar a execução dos 
serviços, programas e projetos destinados a famílias e 
indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e 
social, por ocorrência de abandono, violência, abuso e 
exploração sexual, uso de substâncias psicoativas, 
cumprimento de medidas socioeducativas, situaçãode rua, de 
trabalho infantil, tráfico de pessoas, entre outras situações de 
violação dosdireitos; 
Estabelecer mecanismos de controle, monitoramento e 
avaliação dos serviços, 
programas e projetos de proteção social especial; 
Manter articulação e interlocução com outras políticas 
públicas e órgãos de defesa de direitos humanos com vistas 
à efetivação da intersetorialidade nas ações de proteção 
social especial; 
Acompanhar a execução físico-financeira de serviços e 
projetos de proteção social especial; 
Coordenar, organizar as informações e produzir dados com 
vistas ao monitoramento, apoio técnico e aprimoramento de 
proteção social especial; 
Coordenar, organizar as informações e produzir dados com 
vistas ao monitoramento, apoio técnico e aprimoramento de 
proteção social especial; 
Contribuir com a implementação do sistema de informações 
e dados sobre os serviços e programas, com vistas ao 
planejamento, desenvolvimento e avaliação das ações da 
proteção social especial; 
Subsidiar e participar de atividades de capacitação para 
aperfeiçoamento dosserviços e programas de proteção social 
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Diretor de Gestão do Cadastro Unico 

Diretor de Programas e Projetos 
Socioassistenciais 

Diretor da Secretaria Executiva dos 
Conselhos 

especial; 
Propor e promover estudos e pesquisas para subsidiar as 
ações relativas à proteçãosocial especial; 
Apoiar estratégias de mobilização social, pela garantia 
de direitos de grupos 
populacionais em situação de risco e de violação de direitos. 
Assumir a interlocução política entre a prefeitura, o MCID e o 
estado para a implementação do Auxilio Brasil e do 
Cadastro Único; 
Poder de decisão, de mobilização de outras instituições e de 
articulação entre as áreas envolvidas na operação do 
Programa; 
Coordenar a relação entre as secretarias de assistência 
social, educação e saúde para o acompanhamento dos 
beneficiários e a verificação das condicionalidades; 
Coordenar a execução dos recursos transferidos pelo 
governo federal para o Programa auxilio Brasil nos 
municípios; 
Assumir a interlocução, em nome do município, com os 
membros do Comitê/ Conselho de Controle Social do 
município, garantindo a eles o acompanhamento e a 
fiscalização das ações do Programa na comunidade; 
Utilizar a base de dados do Cadastro Único como ferramenta 
para construção de mapas de vulnerabilidade social dos 
territórios, para traçar o perfil de populações vulneráveis e 
estimar a demanda potencial dos serviços de Proteção 
Social Básica e Especial e sua distribuição no território; 
planejar atividades voltadas para a promoção de reuniões 
entre as famílias beneficiárias e escola; 
Orientar as famílias sobre as condicionalidades do Programa 
Bolsa Família; 
Aprimorar a estrutura do ambiente destinado a 
cadastramento e digitação; 
Capacitar os entrevistadores para o Cadastro único; 
Realizar ações de divulgação e comunicação de campanhas 
de atualização Cadastral; 
Coordenar o desenvolvimento de atividades de notificação e 
acompanhamento das famílias que não cumprem 
condicionalidades; 
Realizar campanhas de esclarecimento sobre aqueles que 
podem ser cadastrados, bem como para esclarecimento de 
critérios para concessão de benefícios. 
Promover acessos a benefícios, programas de transferência 
de renda e serviços socioassistenciais, contribuindo para a 
inserção das famílias na rede de Assistência Social; 
Realizar atividades socioassistenciais com os serviços, 
programas e projetos; 
Registras as informações executadas pelos equipamentos 
socioassistenciais, através de instrumentais próprios; 
Realizar atividades e campanhas socioeducativas em 
parceira com as demais políticas públicas. 
Receber previamente Relatório e documentos a serem 
apresentados em reunião para inclusão na pauta; 
Fazer a Inscrição das entidades de atendimento da 
Assistência Social; 
Elaborar, juntamente com o Presidente, a pauta das reuniões; 
Organizar, controlar e manter o arquivo de toda a 
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documentação do Conselho; 
Secretariar as reuniões do Conselho; 
Providenciar a publicação dos atos do Conselho no Diário 
Oficial do Município agendados à presidente; Manter os 
Conselheiros informados das reuniões e pautas a serem 
discutidas, inclusive no âmbito das Comissões Temáticas; 
Apresentar anualmente, relatório das atividades do conselho; 
Receber previamente Relatório e documentos a serem 
apresentados em reunião para inclusão na pauta; 
Fazer a Inscrição das entidades de atendimento da 
Assistência Social; 
Elaborar, juntamente com o Presidente, a pauta das reuniões; 
Organizar, controlar e manter o arquivo de toda a 
documentação do Conselho; 
Secretariar as reuniões do Conselho; 
Providenciar a publicação dos atos do Conselho no Diário 
Oficial do Município; 

Diretor de Controle, Gestão e Almoxarifado O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal e 
almoxarifado. Sua função é gerir, organizar, planejar e 
orientar a utilização dos recursos orçamentários, financeiros, 
patrimoniais, tecnológicos, dos bens públicos, na busca da 
eficiência por melhores resultados de gestão, devendo as 
suas decisões estarem em consonância com o Secretário 
Municipal. 

Diretor de Habitação e interesse Social Identificar as entidades socioassistenciais, estimulando a 
formação da rede de Assistência Social; 
Orientar e acompanhar os equipamentos socioassistenciais 
sobre a demandas de famílias em situação de insegurança 
habitacional; 
Promover ações comunitárias para realização de diagnóstico 
das famílias em situação de vulnerabilidade social; 
Articular com a rede intersetorial reuniões sistemáticas para 
qualificação na oferta dos serviços, programas e projetos 
socioassistenciais; 
Estimular a organização comunitária, habilitando a 
população a construir ou resgatar a sua cidadania, com 
vistas a melhores condições de vida 

Coordenador de Gestão do Cadastro Unico Promover acessos a benefícios, programas de 
transferência de renda e serviços socioassistenciais, 
contribuindo para a inserção das famílias na rede de 
Assistência 
Social; 
Realizar atividades socioassistenciais com os serviços, 
programas e projetos; Registras as informações executadas 
pelos equipamentos socioassistenciais, através de 
instrumentais próprios; 
Realizar atividades e campanhas socioeducativas em 
parceira com as demais 
políticas públicas. 

Coordenador da Vigilância Socioassistencial Fornecer sistematicamente aos CRAS e PSE listagens 
territorializadas das famílias beneficiárias do BPC e dos 
benefícios eventuais e monitorar a realização da busca ativa 
destas famílias pelas referidas unidades para inserção nos 
respectivos serviços; 
Realizar a gestão do cadastro de unidades da rede 
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Coordenador de Proteção Social Básica -
PSB 

Coordenador do Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS 

socioassistencial privada no CadSUAS; 
Coordenar, em âmbito municipal ou do Distrito Federal, o 
processo de preenchimento dos questionários do Censo 
SUAS, zelando pela qualidade das informações coletadas; 
Apoiar efetivamente às atividades de planejamento, gestão, 
monitoramento, avaliação e execução dos serviços 
socioassistenciais; 
Elaborar e atualizar periodicamente diagnósticos 
socioterritoriais que devem ser compatíveis com os limites 
territoriais dos respectivos entes federados e devem conter 
as informações espaciais referentes às vulnerabilidades e 
aos riscos dos territórios; 
Contribuir com as áreas de gestão e de proteção social 
básica e especial na elaboração de diagnósticos, planos e 
outros; 
Orientar quanto aos procedimentos de registro das 
informações referentes aos atendimentos realizados pelas 
unidades da rede socioassistencial, zelando pela 
padronização e qualidade dos mesmos; 
Coordenar e acompanhar a alimentação dos sistemas de 
informação que provêm dados sobre a rede socioassistencial 
e sobre os atendimentos por ela realizados, mantendo 
diálogo permanente com as áreas de Proteção Social Básica 
e de Proteção Social Especial; 
Realizar a gestão do cadastro de unidades da rede 
socioassistencial pública no CadSuas; 
Responsabilizar-se pela gestão e alimentação de outros 
sistemas de informação que provêm dados sobre a rede 
socioassistencial e sobre os atendimentos por ela realizados, 
quando estes não forem específicos de um programa, 
serviço ou benefício; 
Planejar, regular, coordenar e orientar a execução dos 
serviços, programas e projetos destinados à população que 
vive em situação de vulnerabilidade social decorrente da 
pobreza, privação ou fragilização de vínculos afetivos, 
discriminaçõesetárias, étnicas, de gênero ou por deficiências, 
entre outras; 
Estabelecer mecanismos de controle, monitoramento e 
avaliação dos serviços, programas e projetos de proteção 
social básica; 
Acompanhar a execução físico-financeira de serviços e 
projetos da proteção socialbásica; 
Coordenar e organizar as informações e produzir dados com 
vistas ao monitoramento, apoio técnico e aprimoramento da 
proteção social básica; 
Contribuir para a implementação de sistema de informações 
e dados sobre os serviços, programas e projetos de proteção 
social básica; 
Propor e participar de estudos e pesquisas para subsidiar as 
ações relativas à proteção social básica; 
Promover, subsidiar e participar de atividades de capacitação 
para aperfeiçoamento da gestão, regulação e 
desenvolvimento de serviços, programas e projetos de 
proteção social básica do SUAS 
Elaboração, em conjunto com a equipe técnica e demais 
colaboradores, do projeto político-pedagógico do serviço; 
Organização e supervisão dos trabalhos desenvolvidos; 
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Coordenador dos SCFV 

Coordenador do PSEMC 

Coordenador do PSEAC 

Coordenador da Proteção Social Especial -
PSE 

Chefe de Núcleo do(a) de Controle, Gestão e 
Almoxarifado 

Articulação com a rede de serviços; 
Articulação com o Sistema de Garantia de Direitos; 
Participar das reuniões de planejamento promovidas pelo 
órgão gestor de Assistência Social e representar a Unidade 
em outros espaços, quando solicitado; 
Articular juntamente com o setor de proteção social especial 
estratégias para o pleno desenvolvimento das ações do 
CRAS; 
Acompanhar o desenvolvimento dos grupos existentes nas 
unidades ofertantes do serviço, acessando relatórios, 
participando em reuniões de planejamento, avaliação, ., 
manter registro do planejamento do SCFV no CRAS; avaliar, 
com as famílias, os resultados e im_Qactos do SCFV. 
Acompanhar a interface e construir fluxos entre os Serviços 
de Acolhimento, o Serviço de Acolhimento em Família 
Acolhedora, Conselhos Tutelares, Segurança Pública, 
Conselhos de Direitos e o Sistema de Justiça (Poder 
Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública), a fim de 
facilitar a comunicação, o planejamento e o desenvolvimento 
de ações coordenadas; 

Coordenar o processo de articulação cotidiana comas 
demais políticas públicas e os órgãos de defesa de direitos, 
recorrendo ao apoio do órgão gestor de Assistência Social, 
sempre que necessário; - Definir com a equipe a dinâmica e 
os processos de trabalho a serem desenvolvidos na 
Unidade; - Discutir com a equipe técnica a adoção de 
estratégias e ferramentas teórico-metodológicas que possam 

_gualificar o trabalho; 
Planejar, coordenar, regular e orientar a execução dos 
serviços, programas e projetos destinados a famílias e 
indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e 
social, por ocorrência de abandono, violência, abuso e 
exploração sexual, uso de substâncias psicoativas, 
cumprimento de medidas socioeducativas, situação de rua, 
de trabalho infantil, tráfico de pessoas, entre outras situações 
de violação dos direitos; - Estabelecer mecanismos de 
controle, monitoramento e avaliação dos serviços, 
programas e projetos de proteção social especial; 

Arquivar, os empenhos recebidos, em arquivos de pasta 
suspensa, identificando cada pasta de acordo com a 
modalidade de licitação; 
Planejar, conforme vigência de contratos e saldos nos 
empenhos, a eventual necessidade de formulação de novo 
Pedido de Compras; 
Avaliar os pedidos de compras de equipamentos 
tecnológicos que serão utilizados tanto na Secretaria 
Municipal de Assistência Social como nos programas a ela 
subordinados; 
Subsidiar o setor financeiro nas atividades administrativas; 
Elaboração de pautas de licitações, juntamente com o setor 
financeiro 
Apoiar estratégias de mobilização social, pela garantia de 
direitos de grupos populacionais em situação de risco e de 
viola_ç_ão de direitos. 
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Fiscal de Contratos Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG) 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário 

Diretor de Planejamento e Gestão 

Coordenador de Gestão e Controle de 
Convênios 

Chefe de Núcleo do(a) de Convênios 

Diretor de Departamento de Orçamento, PPA 
e LDO 

ATRIBUIÇOES 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município. Também como atribuição a gestão e coordenação 
com sua equipe da Secretaria, em planejar, discutir, elaborar 
as temáticas, e realizar as audiências públicas da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, Plano Plurianual PPA, e o 
Orçamento Anual - LOA. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
Também como atribuição, planejar, discutir, elaborar as 
temáticas, e realizar as audiências públicas da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, Plano Plurianual PPA, e o 
Orçamento Anual - LOA. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar e 
controlar os serviços de convênios, termos de ajustes, 
contratos de repasse e outros do interesse coletivos da 
administração pública no que lhe couber, em detrimento dos 
interesses setoriais, ou departamentais, com a organização 
documental para efeito de prestações de contas 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
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Coordenador do Departamento do 
Orçamento Participativo 

Chefe de Núcleo do(a) de Orçamento 

Fiscal de Contratos 

Diretor de Licitações 

estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
Também como atribuição, planejar, discutir, elaborar as 
temáticas, e realizar as audiências públicas da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, Plano Plurianual PPA, e o 
Orçamento Anual - LOA. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. Também como 
atribuição, planejar, discutir, elaborar as temáticas, e realizar 
as audiências públicas da Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO, Plano Plurianual PPA, e o Orçamento Anual - LOA 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 
Tem a responsabilidade de administrar com as melhores 
soluções, para a eficiência e excelência nos 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal 
no Departamento de Licitações Públicas. Gerencia e 
administra todo o Departamento de Licitação, compreendido 
todas as Comissões Permanentes ou Provisórias de 
Licitação, Comissão de Pregão, Comissão de Leilão, e 
ainda: 
a) Designar e assinar conjuntamente com o Prefeito 
Municipal, às portarias pertinentes à designação dos 
pregoeiros e respectiva equipe de apoio, leiloeiros e equipe 
de apoio, bem como, se conveniente, à constituição de 
comissões de licitações; b) Gerenciar e zelar pelo uso 
coletivo de bens patrimoniais alocados no Departamento, 
assinando os termos de responsabilidade dos mesmos; c) 
Gerenciar a realização dos procedimentos licitatórios visando 
à contratação de obras, serviços e à aquisição de bens de 
consumo e permanente para o Município d) Elaborar 
normatizações referentes à área de processos licitatórios, 
por meio de políticas internas, desde que ratificadas pela 
Procuradoria; e) Gerenciar e assegurar a atualização das 
bases de informações e conhecimentos necessários ao 
desempenho das atribuições das equipes de licitações; f) 
Gerenciar os serviços pertinentes à elaboração de editais de 
licitações, analisando seus enquadramentos legais e 
respeitando as inovações da legislação que doutrina as 
atividades do Departamento, definindo a modalidade 
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licitatória mais adequada para cada processo; g) Coordenar 
e orientar a equipe de servidores do Departamento, dentro 
das diretrizes legais que norteiam os procedimentos 
licitatórios; h) Receber e analisar todos os processos 
referentes à aquisição de materiais, contratação de serviços 
e obras, concessão de espaços físicos e oferta de bens, 
definindo a modalidade licitatória adequada para cada qual 
destas demandas; i) Auxiliar, quando possível, outros 
departamentos e unidades da Administração Municipal 
objetivando a correta elaboração dos processos que 
motivam os certames licitatórios; j) Propor, quando for o 
caso, alterações em procedimentos e padrões na fase 
interna dos processos, sempre objetivando melhores 
resultados para o Município em suas licitações, emitindo a 
análise preliminar necessária; I) Assumir a responsabilidade 
naquilo que for concernente ao papel de Diretor, quanto aos 
trabalhos realizados pelas equipes de servidores lotados no 
Departamento de Licitações; m)Definir o quadro de horário 
de trabalho da equipe de servidores vinculados ao 
Departamento de Licitações, ajustando-o de acordo com a 
demanda necessária para o eficaz andamento das tarefas 
atribuídas a este Departamento, sempre em consonância 
com as diretrizes recebidas da autoridade superior e 
mantendo-o os controles de fr~uência sem__Qre atualizados. 

Diretor de Divisão de Compras e Cotações Supervisionar e gerir todo o trabalho da Secretaria dentro da 
sua atividade funcional, zelando pelo bom desenvolvimento 
das atividades do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência; coordenar a distribuição dos serviços afetos 
aos setores que lhes são conferidos e subordinados, e 
prestar informações aos servidores, Diretores de 
Departamento, Secretários e ao Prefeito Municipal, e 
interessados, sobre a tramitação de documentos, comunicar 
e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 

__Qara ciência e confirmação. 
Coordenador de Compras A principal finalidade da função administrativa é coordenar 

os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 

Chefe de Núcleo do(a) de Compras Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 

Presidente da Comissão de Licitação Cabe ao Presidente da Comissão de Licitação: gerir os 
trabalhos da Comissão, e proceder a habilitação preliminar, a 
inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou 
cancelamento, o julgamento e processamento das 
propostas, e ainda: 
I - promover as medidas necessárias ao processamento e 

julgamento das licitações, zelando pela observância dos 
princípios constitucionais atinentes à Administração Pública, 
das normas g_erais da lejtisla_ç_ão federal e~ecífica, da ordem 

Centro AdminbtraJivo Porcino MllÍll 
Avenida Bezerra de Menezes, 150 --Cefflro- Jaguai'ÜJIUYI- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepa{@jaguaribara.ce.go~·.br 

80 



, ~ 

" ~ESTADO DO CEARi\ .;., ~ 
'fllll -·Poder Executivo Municipal 

J . . _ .\~ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
=\1u~uuP GABINETE DO PREFEITO 

Membro de Licitação 

Pregoeiro( a) 

dos trabalhos e daqueles que forem estipulados no ato 
convocatório; 11 - convocar as reuniões da comissão, com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, indicando 
a matéria a ser apreciada; 111 - presidir as reuniões da 
comissão, com direito ao voto de qualidade; IV - propor à 
comissão a padronização de atos convocatórios, atas, 
termos e declarações concernentes ao procedimento 
licitatório; V - encaminhar o resultado final do julgamento 
para homologação e/ou adjudicação pela autoridade 
competente, após o decurso de todos os prazos recursais; VI 
- assinar os editais de Concorrência, Tomada de Preços, 
Convite, Concurso e Leilão, bem como os Pareceres 
relativos às Dispensas e Inexigibilidades de Licitação, e 
ainda os avisos a serem publicados; VIl - assinar as atas 
referentes aos trabalhos da comissão; e VIII - encaminhar 
ao Ordenador de Despesa para julgamento os recursos 
interpostos devidamente instruídos, nos termos da Lei 
Federal n. 0 8.666/93, e suas alterações. 

são atribuições da comissão permanente de licitação: 
A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a 
sua alteração ou cancelamento, o julgamento e 
processamento das propostas. examinar os pedidos de 
inscrição (bem como os de modificação e cancelamento) dos 
licitantes interessados no registro cadastral mantido pelo 
órgão (conforme previsto nos arts. 34 ao 37 da Lei 8.666). 
Para essa função, é comum a instituição de uma comissão 
específica de cadastramento, nos moldes do previsto no art. 
51, §2°, da Lei 8.666; - instruir o processo licitatório, 
anexando os documentos pertinentes; - prestar informações 
aos interessados; - providenciar a publicação dos atos em 
tempo hábil; - instaurar a fase de habilitação, promovendo, 
na data previamente marcada, a abertura dos envelopes, a 
rubrica e a análise dos documentos; - promover ou 
determinar a realização de diligências e habilitar ou inabilitar 
proponentes; - analisar e se manifestar acerca dos recursos 
interposto, podendo rever, de ofício ou mediante provocação 
suas decisões, encaminhando o recurso devidamente 
informado à autoridade superior para decisão; - examinar, 
julgar e classificar as propostas, findando suas atividades 
com o encerramento da fase de julgamento das propostas, 
esgotamento da fase recursal, se existente, e remessa do 
processo à autoridade superior. 

Diferentemente do que ocorre nas demais modalidades de 
licitação, a fase externa do pregão não é conduzida por um 
órgão colegiado, mas sim por uma autoridade singular - o 
pregoeiro. E no desempenho desse mister, o pregoeiro é 
auxiliado por sua equipe de apoio, a qual é composta em sua 
maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou 
emprego da administração, preferencialmente pertencentes 
ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do 
processo, e, como seu próprio nome sugere, possui apenas 
a competência de prestar assistência ao pregoeiro na 
condução dos trabalhos, sem, no entanto, proferir qualquer 
ato decisório, de atribuição exclusiva daquele (pregoeiro). 
Nos termos da Lei 10.520/2002, que instituiu, no âmbito da 
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Membro da Equipe do Pregão 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, o pregão como 
modalidade de licitação para a aquisição de bens e serviços 
comuns, o pregoeiro deve ser designado pela autoridade 
competente, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, e sua atribuição "inclui, dentre outras, 
o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor". 
I - o credenciamento dos interessados; 11 - o recebimento dos 
envelopes das propostas de preços e da documentação de 
habilitação; 111 - a abertura dos envelopes das propostas de 
preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; IV
a condução dos procedimentos relativos aos lances e à 
escolha da proposta ou do lance de menor preço; V - a 
adjudicação da proposta de menor preço; VI - a elaboração 
de ata; VIl - a condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII -o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
IX- o encaminhamento do processo devidamente instruído, 
após a adjudicação, à autoridade superior, visando a 
homologação e a contratação." 

SEC. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 

CONFIANÇA 
Secretário 

Secretario Executivo 

Diretor de Agricultura e Meio Ambiente 

Coordenador Agricultura e Pecuária 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observancia às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 
Apoio e auxílio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administração municipal como um todo. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
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Coordenador do Mercado e do Matadouro 
Público 

Chefe de Núcleo do( a) de Apoio Agricultura 
Familiar 

Coordenador de Recursos Hídricos 

Diretor de Meio Ambiente 

Coordenador de Meio Ambiente 

Chefe de Núcleo do( a) de Apoio ao Meio 
Ambiente 

Coordenador do Programa de Proteção 
Animal 

Fiscal de Contratos 

inerentes a sua atividade funcional. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
Coordenar os interesses coletivos da Secretaria na 
liberação de licenças ambientais, com relação as atividades 
e os serviços de proteção e controle de meio ambiente no 
uso e ocupação do solo e de áreas no que lhe couber, no 
Município 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 
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SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário 

Secretário Executivo 

Diretor de Transportes 

Coordenador Administrativa 

Coordenador de Transportes 

Coordenador de Mobilidade Urbana 

Chefe de Núcleo do( a) de Apoio ao 
Trânsito 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município. 
Apoio e auxílio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administração municipal como um todo. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
Coordenar e controlar no meio administrativo, apresentando 
no que lhe couber, em detrimento dos interesses setoriais, 
ou departamentais, análise conjunta da situação funcional 
dos veículos e máquinas pesadas do Município, a situação 
legal junto ao departamento de transito estadual e o 
acompanhamento dos serviços de recuperação de estradas 
vicinais. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
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Chefe de Núcleo do(a) de Controle de 
Combustíveis, Peças e Serviços 

Fiscal de Contratos 

Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 

SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDO RIA GERAL 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Controlador e Ouvidor Geral do Município 

Secretário Executivo 

Diretor da Controladoria Geral 

Diretor de Ouvidoria 

ATRIBUIÇOES 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, organizar, coordenar, executar, controlar e 
avaliar a política tributária e fiscal do Município. Assessorar 
o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, controle 
e avaliação das atividades desenvolvidas pela 
Administração Municipal. É também responsável por 
requisitar aos demais órgãos municipais, dados e 
informações necessárias ao planejamento econômico
financeiro, organizando-os e mantendo-os devidamente 
atualizados. Planejar, promover e monitorar polfticas e 
práticas de Recursos Humanos, contribuindo para a 
eficácia da Administração Pública 
Apoio e auxílio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do 
trabalho do mesmo, garantindo a sua participação direta 
ou indiretamente nos processos decisórios que se faz 
dentro do ambiente administrativo e financeiro, como 
também, tem a capacidade de liderar diversos assuntos em 
sua ausência, contribuindo diretamente com os objetivos, 
metas e consequentemente, com os resultados propostos 
pela administração municipal como um todo. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a 
utilização dos recursos orçamentários, financeiros, 
patrimoniais, tecnológicos, dos bens públicos, na busca da 
eficiência por melhores resultados de gestão, devendo as 
suas decisões estarem em consonância com o Secretário 
Municipal. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a 
utilização dos recursos orçamentários, financeiros, 
patrimoniais, tecnológicos, dos bens públicos, na busca da 
eficiência por melhores resultados de gestão, devendo as 
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suas decisões estarem em consonância com o Secretário 
Municipal. 

Coordenador de Controle Interno A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e 
a execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 

Coordenador da Ouvidoria A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e 
a execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 

Chefe de Núcleo do(a) Portal da Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
Transparência setores de sua competência, para a execução e bom 

desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais 
e controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas 
informatizados. 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, no estado do Ceará, em 02 (dois) de maio de 
2022 (dois mil e vinte e dois). 

Joacy Alves dos Santos Júnior 
Prefeito Municipal 

Centro Administndivo Porcino MflÚI 
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ANEXO 11 
LEI N° 1.115/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Secretário Executivo 01 40hs 1.000,00 2.500,00 
Chefia de Gabinete do Prefeito 01 40hs 1.000,00 2.000,00 

Assessor do Gabinete do Prefeito 01 40hs 1.000,00 2.000,00 
Assessor Especial de Assuntos de Gestão 01 40hs 1.000,00 2.000,00 

Assessor Especial de Assuntos Institucionais 01 40hs 1.000,00 2.000,00 
Diretor do Gabinete do Prefeito 01 40hs 700,00 2.000,00 

Chefe de Núcleo de Gabinete do 01 40hs 600,00 700,00 
Prefeito 

Coordenador de Cerimonial 01 40hs 800,00 900,00 
Diretor de Comunicação 01 40hs 700,00 2.200,00 

Coordenador de Comunicação 01 40hs 700,00 900,00 
Coordenador dos Arquivos Municipais 01 40hs 700,00 900,00 

Chefia de Protocolo 01 40hs 700,00 900,00 
Chefe do Departamento de Arquivos 01 40hs 700,00 700,00 

Coordenador Junta do Serv. Militar 01 40hs 700,00 900,00 
Coordenador Técnico Administrativo 01 40hs 700,00 1.000,00 

Assessor Técnico Administrativo 03 40hs 1.200,00 600,00 
Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO- P.G.M. 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
BÁSICO CONFIANÇA Horária 

Semanal 
Procurador Geral do Município 01 - - -

Procurador Adjunto 01 40hs 1.000,00 2.300,00 
Assessor Especial da Procuradoria 01 40hs 900,00 1.500,00 

Diretor do Departamento de Disciplina 01 40hs 700,00 1.500,00 
Administrativa 

Chefia de Serviços da Procuradoria 01 40hs 600,00 1.000,00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor do Departamento de Administração 01 40hs 700,00 
Coordenador do Departamento de 01 40hs 700,00 

Administração 

Centro A4mlff1Slrafll'O PfJI'CIIIO Mtfltl 
Avenida Br..erm de Menezes, 350 --C.entro- Jog1111ribara- C.nmí- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
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Diretor de Divisão de Patrimônio 01 40hs 700,00 1.400,00 
Coordenador de Patrimônio 01 40hs 700,00 900,00 

Chefe de Núcleo do(a) de Patrimônio 03 40hs 600,00 700,00 
Diretor de Divisão de Almoxarifado 01 40hs 700,00 1.400,00 

Chefe de Núcleo do( a) de Almoxarifado 02 40hs 600,00 700,00 
Diretor do Departamento de Recursos 01 40hs 700,00 2.200,00 

Humanos 
Diretor de Divisão de Recursos Humanos 01 40hs 700,00 1.400,00 

Chefe do Departamento de Pessoal 02 40hs 700,00 900,00 
Diretor de Divisão de Finanças 01 40hs 700,00 1.400,00 

Coordenador de Finanças 01 40hs 700,00 900,00 
Diretor de Departamento de Tesouraria 01 40hs 700,00 2.200,00 

Tesoureiro(a) Geral 01 40hs 1.200,00 2.500,00 
Chefe do Departamento de Tesouraria 01 40hs 700,00 900,00 

Diretor de Divisão de Contabilidade 01 40hs 700,00 1.400,00 
Coordenador do Departamento de 02 40hs 700,00 900,00 

Contabilidade 
Diretor de Divisão de Tributos e Imobiliário 01 40hs 700,00 1.400,00 

Coordenador do Departamento de Tributos e 01 40hs 700,00 900,00 
Imobiliário 

Chefe de Núcleo de Tributação 03 40hs 600,00 700 00 
Chefe de Núcleo de Orçamento 02 40hs 600,00 700,00 

Coordenador de Tributos e Feiras Livres 01 40hs 700,00 900,00 
Diretor de Divisão Tecnologia da Informação- 01 40hs 700,00 1.400,00 

T.l. 
Coordenador de Informática- T.l. 01 40hs 700,00 900,00 

Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
BÁSICO CONFIANÇA Horária 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Infraestrutura e Urbanismo 01 40hs 700,00 1.500,00 
Diretor de Divisão de Obras 01 40hs 700,00 1.400,00 

Coordenador de Obras e Orçamento 01 40hs 700,00 900,00 
Chefe de Núcleo de Serviços de Infraestrutura 01 40hs 600,00 700,00 

Chefe de Núcleo de Fiscalização de Obras 01 40hs 600,00 700,00 
Coordenador de Infraestrutura 01 40hs 700,00 900,00 

Coordenador de Urbanismo 01 40hs 700,00 900,00 
Coordenador de Limpeza Pública 01 40hs 700,00 900,00 

Chefe de Núcleo do Cemitério Parque 01 40hs 600,00 700,00 
Coordenador de Vigilância Pública 01 40hs 700,00 900,00 

Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.600,00 
Fiscal de Obras e Serviços Públicos 40hs 40hs 1.000,00 1.200,00 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
BÁSICO CONFIANÇA Horária 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Secretário Executivo 01 40h 1.350,00 

Centro Administrativo Porcino Maia 
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Diretor do Censo Escolar 01 40h 1.350,00 1.900,00 
Diretor dos Programas Municipais de Ensino 01 20h 1.350,00 1.800,00 

Integral - PMEI 
Fiscal de Contratos 01 40h 1.350,00 1.300,00 
Gerente do PAIC 01 20h 1.350,00 850,00 

Coordenador Pedagógico do Eixo de 01 20h 1.350,00 850,00 
Educação Infantil 

Coordenador Pedagógico do Eixo de 01 20h 1.350,00 850,00 
Alfabetização e Literatura - 1 o ao 3° ano 

Coordenador Pedagógico do Eixo de 01 20h 1.350,00 850,00 
Matemática - 1 o ao 3° ano 

Coordenador Pedagógico do Ens. 01 20h 1.350,00 850,00 
Fundamental Anos Iniciais- 4° e 5° ano-

Língua Portuguesa 
Coordenador Pedagógico do Ens. 01 20h 1.350,00 850,00 

Fundamental Anos Iniciais- 4° e 5° ano-
Matemática 

Coordenador Pedagógico do Ens. 01 20h 1.350,00 850,00 
Fundamental Anos Finais- 6° ao 9° ano-

Língua Portuguesa e Literatura 
Coordenador Pedagógico do Ens. 01 20h 1.350,00 850,00 

Fundamental Anos Finais- 6° ao 9° ano-
Matemática e Ciências da Natureza 
Coordenador Pedagógico do Ens. 01 20h 1.350,00 850,00 

Fundamental Anos Finais- 6° ao 9° ano-
Ciências Humanas 

Coordenador Pedagógico da Educação de 01 20h 1.350,00 850,00 
Jovens e Adultos- EJA e Brasil Alfabetizado 

Coordenador Pedagógico dos Programas 01 20h 1.350,00 850,00 
Socioemocionais 
Diretor Escolar 13 20h 1.350,00 850,00 

Di reto r de Gestão 01 20h 1.350,00 850,00 
Coordenador Pedagógico Escolar 19 20h 1.350,00 850,00 

Coordenador dos Programas Federais e 02 40h 1.350,00 850,00 
Conselhos Escolares 

Coordenador de Inspeção Escolar 04 20h 1.350,00 850,00 
Coordenador de Dados Escolares 04 40h 1.350,00 850,00 
Coordenador da Merenda Escolar 01 40h 1.350,00 750,00 

Coordenador do Almoxarifado 01 40h 1.350,00 650,00 
Coordenador do Transporte Escolar 01 40h 1.350,00 550,00 
Apoio de Coordenação Pedagógica 03 40h 1.350,00 500,00 

Professor Coordenador de Area - PCA 01 20h 1.350,00 200,00 
Coordenador das Atividades Complementares 01 20h 1.350,00 200,00 

Coordenador de Informações Educacionais 06 40h 1.350,00 200,00 
Coordenador do Programa Auxílio Brasil na 01 40h 1.350,00 200,00 

Educação 
Agente de Distribuição da Merenda Escolar 01 40h 1.350,00 200,00 

SECRETARIA DA SAÚDE 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário( a) 01 - - -

Secretário(a) Adjunto 01 40h 1.350,00 

Centro Administrativo Port:bl.fJ Maia 
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Diretor(a) Geral do Hospital Municipal 01 20h 1.350,00 
Diretor(a) Clínica Hospitalar 01 20h 1.350,00 

Diretor(a) de Tecnologia da Informação em 01 40h 1.350,00 
Saúde 

Diretor(a) de Sistema de informação da 01 40h 1.350,00 
Atenção Básica 

Diretor(a) da Central de Regulação 01 20h 1.350,00 
Diretor(a) da Atenção Primária em Saúde 01 20h 1.350,00 

Diretor( a) Administrativa, Financeira e Gestão 01 20h 1.350,00 
da Saúde 

Diretor( a) de Média e Alta Complexidade 01 20h 1.350,00 
Coordenador(a) de Assistência Farmacêutica 02 20h 1.350,00 

Gerente de Unidade Básica de Saúde 111 01 20h 1.350,00 
Gerente de Unidade Básica de Saúde I 01 40h 1.350,00 

Gerente de Distribuição de Medicamentos 06 40h 1.250,00 
Gerente de Enfermagem Hospitalar 01 20h 1.350,00 

Coordenador(a) de Imunização 01 20h 1.350,00 
Coordenador(a) de Ouvidoria do SUS 01 40h 1.350,00 

Coordenador( a) de Almoxarifado 01 40h 1.350,00 
Coordenador(a) de Transportes e Serviços 01 40h 1.350,00 

Gerais 
Coordenador(a) em Vigilância Sanitária 01 20h 1.350,00 

Coordenador(a) em Vigilância Epidemiológica 01 20h 1.350,00 
Coordenador(a) de Controle de Endemias e 01 20h 1.350,00 

Zoonoses 
Coordenador(a) de Saúde Bucal 01 20h 1.350,00 

Coordenador(a) do Programa Saúde na 01 20h 1.350,00 
Escola, Selo UNICEF e Mobilização Social 

Fiscal de Contratos 01 40h 1.350,00 
Coordenador(a) de Reabilitação 01 20h 1.350,00 

Coordenador(a) da Secretaria Executiva do 01 40h 1.350,00 
Conselho de Saúde 

Coordenador(a) da Casa de Apoio 01 40h 1.350,00 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E 
AQUICUL TURA E PESCA 

1.300,00 
1.300,00 
1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

1.000,00 
700,00 
700,00 
700,00 
200,00 
800,00 
700,00 
700,00 
700,00 
700,00 

700,00 
700,00 
700,00 

700,00 
700,00 

1.300,00 
700,00 
700,00 

700,00 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor Administrativo 01 40hs 1.000,00 
Diretor de Cursos Profissionalizantes 01 40hs 1.000,00 

Coordenador de Negócios Rurais 01 40hs 700,00 
Coordenador de Aquicultura e Pesca 01 40hs 700,00 

Coordenador de Desenvolvimento 01 40hs 700,00 
Econômico 

Coordenador de Turismo 01 40hs 700,00 
Assessor Administrativo 04 40hs 600,00 

Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 

Centro Administrativo Porcino Maia 
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900,00 
900,00 
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900,00 
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SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Esportes 01 40hs 800,00 1.000,00 
Coordenador de Esporte 01 40hs 700,00 900,00 

Chefe de Núcleo do(a) Futebol de Salão 01 40hs 600,00 700,00 
Chefe de Núcleo de Futebol de Campo 01 40hs 600,00 700,00 

Chefe de Núcleo do(a) Vila Olímpica 01 40hs 600,00 700,00 
Coordenador de Cultura e Juventude 01 40hs 700,00 900,00 
Chefe de Núcleo de Artes e Cultura 01 40hs 600,00 700,00 

Chefe de Núcleo de Eventos e Projetos 01 40hs 600,00 700,00 
Culturais 

Chefe de Núcleo de Música 01 40hs 600,00 700,00 
Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

SEC DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE - PROJETO ABC 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Diretor do Projeto ABC 01 40hs 1.000,00 1.320,00 

Coordenador Pedagógico do Projeto ABC 40hs 700,00 900,00 
01 

Coordenador Técnico do Projeto ABC 40hs 700,00 900,00 
01 

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
BÁSICO CONFIANÇA Horária 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Gestão e trabalho no SUAS 01 40hs 1.000,00 1.200,00 
Diretor de Assistência Social 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

Diretor do Centro de Referência de 01 40hs 1.000,00 1.200,00 
Assistência Social - CRAS 

Diretor do Setor de Proteção Social Especial 01 40hs 1.000,00 1.200,00 
do SUAS 

Diretor de Gestão do Cadastro Unico 01 40hs 1.000,00 1.200,00 
Diretor de Programas e Projetos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

Socioassistenciais 
Diretor da Secretaria Executiva dos Conselhos 01 40hs 1.000,00 1.100,00 

Diretor de Controle, Gestão e Almoxarifado 01 40hs 900,00 1.100,00 
Diretor de Habitação e interesse Social 01 40hs 900,00 1.000,00 

Coordenador de Gestão do Cadastro Unico 01 40hs 800,00 1.000,00 
Coordenador da Vigilância Socioassistencial 01 40hs 800,00 1.000,00 

Coordenador de Proteção Social Básica - PSB 01 40hs 800,00 900,00 
Coordenador do Centro de Referência de 01 40hs 700,00 900,00 

Assistência Social - CRAS 
Coordenador dos SCFV 01 40hs 700,00 900,00 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Ber.errtt de Mene;r.e:!i, 350 -Centro- Jauuuribttrtt- Ceartí- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

seoaf@iaguaribara.ce.gov.br 
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Coordenador do PSEMC 01 40hs 700,00 900,00 
· Coordenador do PSEAC 01 40hs 700,00 900,00 

Coordenador da Proteção Social Especial - 01 40hs 700,00 900,00 
PSE 

Chefe de Núcleo do(a) de Controle, Gestão e 01 40hs 800,00 1.000,00 
Almoxarifado 

Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG) 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horãria BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Planejamento e Gestão 01 40hs 700,00 2.200,00 
Coordenador de Gestão e Controle de 01 40hs 1.000,00 900,00 

Convênios 
Chefe de Núcleo do(a) de Convênios 01 40hs 600,00 700,00 

Coordenador do Departamento do Orçamento 01 40hs 700,00 900,00 
Participativo 

Chefe de Núcleo do(a) de Orçamento 01 40hs 600,00 700,00 
Diretor de Divisão de Compras e Cotações 01 40hs 700,00 1.400,00 

Coordenador de Compras 03 40hs 1.000,00 900,00 
Chefe de Núcleo do(a) de Compras 01 40hs 600,00 700,00 

Diretor do Departamento de Licitações 01 40hs 1.700,00 2.500,00 
Presidente da Comissão de Licitação 01 40hs 1.000,00 2.300,00 

Membro de Licitação 04 40hs 1.200,00 1.500,00 
Pregoeiro( a) 01 40hs 1.000,00 2.300,00 

Membro da Equipe do Pregão 04 40hs 1.200,00 1.500,00 
Diretor de Gestão de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

SECRETAR IA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horãria BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Agricultura 01 40hs 700,00 1.500,00 
Coordenador Agricultura e Pecuária 01 40hs 700,00 900,00 

Coordenador do Mercado e do Matadouro 01 40hs 700,00 900,00 
Público 

Chefe de Núcleo do( a) de Apoio Agricultura 01 40hs 600,00 700,00 
Familiar 

Coordenador de Recursos Hídricos 01 40hs 700,00 900,00 
Diretor de Meio Ambiente 01 40hs 700,00 1.500,00 

Coordenador de Meio Ambiente 01 40hs 700,00 900,00 
Chefe de Núcleo do( a) de Apoio ao Meio 01 40hs 600,00 700,00 

Ambiente 
Fiscal dos Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

92 
Centro Ad.minhtrslivo Porcino MtiÍJI 

AwiÚJhJ Bezerra de Menezes, .150 --Celftro- JaguariiJara- Ceará- CEP: 63.490.000- TekfoM: 88-3568.4540 
wa{@jaguaribamce.rov.br 



SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Transportes 01 40hs 1.000,00 1.500,00 
Coordenador Administrativo 01 40hs 1.000,00 900,00 
Coordenador de Transportes 01 40hs 800,00 900,00 

Coordenador de Mobilidade Urbana 01 40hs 700,00 900,00 
Chefe de Núcleo do( a) de Apoio ao 01 40hs 600,00 700,00 
Trânsito 

Chefe de Núcleo do(a) de Controle de 01 40hs 600,00 700,00 
Combustíveis, Peças e Serviços 

Fiscal dos Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDO RIA GERAL 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor da Controladoria Geral 01 40hs 700,00 2.000,00 
Diretor de Ouvidoria 01 40hs 700,00 2.000,00 

Coordenador de Controle Interno 01 40hs 700,00 1.000,00 
Coordenador da Ouvidoria 01 40hs 700,00 1.000,00 

Chefe de Núcleo do(a) Portal da 01 40hs 600,00 700,00 
Transparência 
Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, no estado do Ceará, em 02 (dois) de maio de 
2022 (dois mil e vinte e dois). 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES 
DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil. ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil- RFB, ou=RFB e-CPF 
A3, ou=(EM BRANCO), ou=34173682000318, 

J UN IOR
,
65853563300 

cn=JOAC\;ALVESDOS SANTOS 
, JUNIOR:65'B53563300 

Dados: 2022.05.16 16:36:26 -03'00' 

Joacy Alves dos Santos Júnior 
PREFEITO MUNICIPAL 

Centro Administratil•O Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepaf@iaguaribara.ce.gov.br 
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ESTADO DO CEAR.\ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
-a.l9fQiüif!!lr GABINETE DO PREFEITO 

()~C~~TU ~., ()()li~li ~~~. 

()~ ()4. ()~ MAIU ()~ 
~()~~. C~tVITU 

~iV~CIÁL 
ÁUTU~IZÁVU V~IA L~l 
~.,. 1. 11li /~()~~. ()~ ()~ 

()~ MAIU ()~ ~()~~. 

~v-va Lei da ~~tr-utur-a 
Ur-aanizacivnal e 
Ádmini~tr-ati-va da 

Vr-efeitur-a 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- CeJJI'tÍ- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
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ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

DECRETO Nro 00535/22, de 04 de Maio de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jaguar1bara , o créd1to 
especial no valor de R$ 2.653.408,50 (Dois Milhões, 
seiscentos e cinquenta e Três Mil, Quatrocentos e oito 
Reais e cinquenta centavos) para o fim que indica. 

o(A) gestor(a) do(a) 
suas atribu1ções legais e de 
01115/22 

Prefeitura Municipal de Jaguaribara no uso de 
acordo com a autorização contida na lei nro. 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, 
presente instrumento, o crédito especial no 
Milhões, seiscentos e cinquenta e Três Mil, 
cinquenta centavos) para o fim que indica. 

na forma do anexo constante do 
valor de R$ 2.653.408,50 (Dois 
Quatrocentos e oito Reais e 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$2.653.408,50 (Dois Milhões, seiscentos e cinquenta e Três Mil, 
Quatrocentos e oito Reais e cinquenta centavos), através de ANULAÇÃO de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 04 de Maio de 2022 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 
JUNIOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS 
SANTOS JUN10R:65853563300 
DN: c=BR, o=lCP-Brasil, ou=Secretarla da Receita 
federal do Brasil- RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM 
BRANCO), ou=34173682000318, cn=JOACY ALVES 
DOS SANTOS JUN10R:65B53563300 
Dados: 2022.05.16 16:32:29 -03'00' 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

Solicitação: CRÉDITO ESPECIAL 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

12 01. 
04 122 0002 2.116 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 . 1. 90. 11. 00 
1500000000 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1500000000 

3 .1. 90.92. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 96. 00 
1500000000 

3. 3. 50. 41. 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3. 3. 90. 31. 00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Administração e Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ1dades da sec. 
de Administração e Finanças 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratu1ta 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 

J O A CY ALVES DO 5 5 A NTO 5, ~~~~~:!=~~::~:~~i11 nu-WacratariA dA ~coitA ~adorAI d<> Qrgo;l = 

J u N I o R:6 58 53 56 3 3 o o ~~~J~~~~!L~;;~~~ ~:~~~~ ~~~~~~~~~~;;:;;~~
82000318

' 
Dados: 2022.05.16 16:33:00 ~03'00' 

5.000,00 

14.000,00 

106.082,43 

1. 000,00 

1.000, 00 

334,00 

2.210,00 

9, 50 

1.000, 00 

1.000, 00 

4.178,08 

3.000,00 

377,69 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

Pág: 02 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

04 122 0007 1.038 

3.3.90.39.00 
1500000000 

4. 4. 90. 51.00 
1500000000 

04 122 0047 1.039 

4.4.90.52.00 
1500000000 

04 123 0003 2.117 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1500000000 

3 .1. 90.92. 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Ampliação e Reforma do Prédio sede da 
Prefeitura 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
veículos 
Equipamentos 
Recursos não 

e material permanente 
vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Manut. das Ativ. Financeiras, Tribut. e 
contábeis 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Di á ri as - c i vil 
Anul.dotação 

Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

29.032,00 

25.000,00 

1.000, 00 

1.000, 00 

220,30 

1.000, 00 

2.400,00 

9.900,00 

2.000,00 

15.000,00 

5.000,00 

1. 000,00 

2.000,00 



Pág: 03 ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

04 128 0031 2.118 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

14 422 0044 2.119 
3 .1. 90. 04. 00 

1500000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Recrutamento, Formação e Qualificação 
Profissional de servidores 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Funcionamento da Casa do Cidadão 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES 
DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil- RFB, ou=RFB e-CPF 
A3, ou=(EM BRANCO), ou=34173682000318, 

JUNIOR
,
65853563300 

cn=JOACYALVES DOS SANTOS 
, JUNIOR:65853563300 

Dados: 2022.05.16 16:34:07 -03'00' 

VALOR (R$) 

5.000,00 

2.000,00 

4.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

1. 000,00 

1.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

4.000,00 

10.000,00 

1.000, 00 

16.800,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

Pág: 04 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO 

3 .1. 90.13. 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

obrigações patronais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul.dotação 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Amortização da Dívida contratada 28 843 0000 2.120 

3. 2. 90. 21.00 
1500000000 

Juros soóre a dívida por contrato 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
4.6.90.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

1755000000 Alienação de bem/Ativo-Adm Direta 
Anul.dotação 

contribuição para Formação do Patrimônio 
do servidor Público - PASEP 

28 846 0000 2.121 

3.3.90.47.00 
1500000000 

28 846 0000 2.122 
3 .1. 90. 91. 00 

1500000000 

3. 3. 90. 91. 00 
1500000000 

obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
cumprimento de sentenças Judiciais 
sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 
JUNIOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS 
SANTOS JUNIOR:65853563300 
DN: c;BR, o;I(P-Brasil, ou;Secretaria da Receita 
Federal do Brasil- RFB, ou;RfB e-CPF A3, ou;(EM 
BRANCO), ou;34173682000318, cn;JOACY ALVES 
DOS SANTOS JUN/OR:65853563300 
Dados: 2022.05.16 16:34:40 -03'00' 

VALOR (R$) 

1. 000,00 

1. 000,00 

3.000,00 

3.000,00 

4.684,40 

1. 000,00 

1.000, 00 

2.000,00 

24.000,00 

12.620,24 

50.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

21.723' 67 



ceará Pág: 05 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

99 999 0999 9.002 
9.9.99.99.00 

1500000000 

Reserva de contingência 
Reserva de contingência 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Administração e Finança 
DE: 

13 01. 
04 122 0047 1.040 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

15 122 0002 2.126 

3 .1. 90.04. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

3 .1. 90.13. 00 
1500000000 

3 .1. 90.92. 00 
1500000000 

3. 3. 50. 41.00 
1500000000 

3.3.50.43.00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.33.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

secretaria de Infraestrutura e urbanismo 
Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
veículos 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Gestão e Manut. das Ativ. Adm. da sec.de 
Infraestrutura e Urbanismo 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
subvenções sociais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 
JU NIOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS 
SANTOS JUNIOR:6S853563300 

.. DN: c=BR, o=ICP-Brasll, ou=Secretarla da Receita 
Federal do Brasil- RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM 
BRANCO), ou=34173682000318, cn=JOACY ALVES 
DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
Dados: 2022.0S.16 16:35:37 -03'00' 

80.000,00 

536.572,31 

8.900,00 

20.000,00 

2.000,00 

110.000,00 

1.000,00 

7.100,00 

2.218,00 

40,00 

19.450,83 

3.000,00 

1.000, 00 



Pág: 06 ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.36.00 outros serv. 
1500000000 Recursos não 

de terceiros pessoa física 
vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

15 451 0007 1.041 

4.4.90.51.00 
1500000000 

1700000000 

15 451 0025 1.042 

4.4.90.51.00 
1500000000 

15 451 0025 2.123 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1500000000 

3 . 1. 90. 11. 00 
1500000000 

3 .1. 90.92. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Ampliação, Reform~, construção e Equipam 
ento de Praças e Areas de Lazer 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros convênios da união 

Anul.dotação 
construção, Ampliação e Reforma de cemit 
é rios 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Manutenção e Recuperação de vias e Logra 
douras Públicos 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Anul.dotação 

Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 

J Q A CY ALVES D Q S S A NT Q S ~N~I~A~~:~~~~~~~~~~iL ou= Secretaria da Receita Federal do Brasil~ RFB, 

J U N IOR
•,
65853563300 

ou=RfBe-CPFA3,ou=(EM BRANCO),ou=34173682000318,cn=JOACY 
ALVES DOS SANTOS JUNIOR:6SBS3S63300 
Dados: 2022.05.16 16:37:1 O ·03'00' 

VALOR (R$) 

1.000, 00 

179,25 

3.000,00 

4.000,00 

2.000,00 

468,66 

8.000,00 

5.000,00 

7.300,00 

10.567,51 

4.000,00 

20.328,00 

1.000, 00 

4.911,22 



Pág: 07 ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

15 451 0025 2.124 
3 .1. 90. 04. 00 

1500000000 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 92 . 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

15 451 0035 1.043 

4.4.90.51.00 
1500000000 

1700000000 

15 451 0035 1.044 

4. 4. 90. 51.00 
1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Manutenção e conservação de cemitérios 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Pavimentação Asfáltica, Pedra Tosca e Pa 
ralelepipado de vias urbanas 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros convênios da união 

construção, Abertura e 
i das e Ruas 

Anul.dotação 
Ampliação de Aven 

obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY AlVES DOS SANTOS JUN!OR:65853563300 
DN: c=BR o""ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB, ou=RFB e-CPF A3, 
ou=(EM BRANCO), ou=34173682000318, cn::::JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65B53563300 
Dados: 2022.05.16 16:37:46 -03'00' 

VALOR (R$) 

3.000,00 

39.271,22 

2.000,00 

4.000,00 

100,00 

10.000,00 

1. 000,00 

8.000,00 

10.000,00 

6.491,22 

1. 000,00 

4.000,00 

16.736,49 

10.000,00 

25.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

Pág: 08 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

1700000000 outros convênios da união 

1750000000 

17 512 0024 1.045 

4 . 4 . 90 . 51. 00 
1500000000 

1700000000 

1701000000 

17 512 0025 2.125 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1500000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Anul.dotação 
CIDE 

Anul.dotação 
construção, Ampliação e Reforma do sist. 
de saneamento Básico 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros convênios da união 

Anul .dotação 
outros convênios do Estado 

Anul .dotação 
Manutenção dos serviços de Limpeza de vi 
as e Logradouros Públicos 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

25 752 0048 1.046 Ampliação do 
a 

Anul.dotação 
Parque de Iluminação Públic 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
contribuição de Iluminação Pública 1751000000 

25 752 0048 2.127 

3 . 1. 90. 04. 00 
1500000000 

Manutenção do Parque de 
c a 

Anul.dotação 
Iluminação Púóli 

contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 

JOACY ALVES Dos SANTOS JUNIOR:05BS3S63300 
DN: c=BR, o=!CP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil 

JUNIOR:65853563300 
- RFB, ou;RFB e-CPF A3, ou;(EM BRANCO), ou;34173682000318, 
cn;JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
Dados: 2022.0S.16 16:38:30 -03'00' 

VALOR (R$) 

24.219,53 

11.100,00 

10.000,00 

8.000,00 

10.000,00 

4.000,00 

7.000,00 

9.000,00 

5.000,00 

297.048,60 

2.000,00 

5.000,00 

23.000,00 

2.000,00 

1. 000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

Pág: 09 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1751000000 contribuição de Iluminação Pública 
Anul.dotação 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1751000000 contribuição de Iluminação Pública 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1751000000 contribuição de Iluminação Pública 
Anul.dotação 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1751000000 contribuição de Iluminação Pública 

Anul.dotação 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material ~ermanente 

1751000000 contribuição de Iluminaçao Pública 
Anul.dotação 

construção, Ampliação e Reforma de Ponte 
s, Passagens Molhadas e Bueiros 

26 782 0026 1.047 

4.4.90.51.00 
1500000000 

26 782 0026 1.048 
4. 4. 90. 51. 00 

1500000000 

obras e 1nstalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
construção e Recuperação de Estradas 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manutenção e 
i na i s 

Anul.dotação 
Recuperação de Estradas vic 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul .dotação 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
1704000000 Transf união de Royalty Petróleo e Gás 

26 782 0026 2.128 

3.3.90.30.00 
1500000000 

4.4.90.51.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

obras e instalações 
Recursos não vinculados 

Equipamentos e material 
Recursos não vinculados 

Anul.dotação 

de Impostos 
Anul.dotação 

permanente 
de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:6SBS3S63300 
DN: c=BR, o=ICP~Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil
Rf6, eu=RFB e-CPF A'3, ou=(f:M BRANCO), eu='3<~t17'30fl2000316, 

cn~JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR:6S853563300 
Dados: 2022.05.16 16:40:12 -03'00' 

VALOR (R$) 

1. 000,00 

150.000,00 

2.000,00 

516.590,00 

4.000,00 

1.000, 00 

10.000,00 

20.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

3.765,46 

113.400,00 

20.000,00 

5.000,00 



ceará 
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Pág: 10 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL secretaria de Infraestrutura e urbani 
DE: 

14 01. 
04 121 0002 2.129 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

secretaria de Planejamento e Gestão 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Planej 
amento e Gestão 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
Recursos não vinculados de Impostos 

3 . 1. 90. 92 . 00 
1500000000 

3 .1. 90. 96. 00 
1500000000 

3. 3. 50. 41.00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.31.00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Anul.dotação 
contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratu1ta 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de form~ digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 

J o A CY ALVES DOS 5 A NT o~'· ~UN~~~~~~~~~~;~~~~I, ou~Secretaria da Receita Federal do Brasil 

J U N I O R:65 85 3 5 63 3 00 ;~:~o';,.~~R;~;~;~~3s~~~~s~~~~~~~i8~~~;;;~~
682000318

' 
Dados: 2022.05.1616:42:38 -03'00' 

VALOR (R$) 

1.667.185,99 

1.000, 00 

10.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

1. 000,00 

1.000, 00 

1.000, 00 

1. 000,00 

1. 000,00 

1.000, 00 

1. 000,00 

1. 000,00 

1.000, 00 
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ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

04 121 0046 2.131 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 121 0046 2.132 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Planejar e coordenar Ações Participat1va 
s para elaboração do PPA,LDO,LOA e RGF 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Implantação de Ações de Planej.Govername 
ntal e Atualiza.da Legislação de Planos 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 

JOACY ALVES DOS SANTOS. ~uN~~':.~~:!:~~í-~:~~"·""e ....... .;.d ... =,•·•·d···'d·•···"-
J U N IOR

.
65853 563300 

RFB, ou=RFB e-CPFA3, ou=(EM BRANCO), ou=3417368200031B, 
• cn=JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR:658S3563300 

Dados: 2022.05.16 16:43:41 ·03'00' 

VALOR (R$) 

1.000, 00 

1. 000,00 

1.000, 00 

1.000, 00 

1. 000,00 

1.000, 00 

1.000,00 

1.000,00 

1. 000,00 

1. 000' 00 

1.000, 00 

1.000, 00 

1.000,00 

1.000, 00 
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ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

04 128 0031 2.130 Realização de Proc. seletivos e concurso 
Públicos 

17 

17 

17 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.3.90.35.00 

1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Planejamento e Gestão 
DE: 

15 01. 
512 0024 1. 049 

4.4.90.51.00 
1500000000 

1700000000 

544 0024 1.050 

4.4.90. 51.00 
1500000000 

544 0024 2.133 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1500000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec.de Agricultura, M.Amb.e Rec.Hídricos 
construçao e Ampliação do sistema de Aba 
stecimento D Água 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros convênios da União 

Anul.dotação 
construção, Ampliação e Reforma de Açude 
s e obras Hídricas 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Gerencimento dos serviços de Abastecimen 
to D Água 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES Dos AssinadodeformadigitalporJOACYALVESDOSSANTOS 
JUNIOR:65853563300 

SANToS 
DN: c=BR, o=ICP·Brasll, ou=Secretarla da Receita Federal do 
Brasil- RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
ou=34173682000318, cn=JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOA:M8:!3~03300 JUNIOR:65853563300 Dados: 2022.05.16 16:44:47 -03'00' 

VALOR (R$) 

3.000,00 

1.000, 00 

4.000,00 

25.000,00 

73.000,00 

4.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

8.000,00 

1.000,00 

5.000,00 



Ceará Pág: 13 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.36.00 outros serv. 
1500000000 Recursos não 

de terceiros pessoa física 
vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Ambiental 18 542 0023 2.135 Ações de Defesa e Controle 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

20 122 0002 2.134 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1500000000 

Anul.dotação 
Gestão e Manut. das Ativ. Adm.da sec. de 
Agricultura,Meio Ambiente e Rec.Hídricos 
Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

3 .1. 90.92. 00 
1500000000 

3.3.50.41.00 
1500000000 

Contribuições 
Recursos não vinculados 

Anul.dotação 

de Impostos 

3.3.50.43.00 subvenções sociais 
1500000000 Recursos não vinculados de 

Anul.dotação 

Impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de 

Anul.dotação 

Impostos 
Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 
DN: c=BR, o=ICP~Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasii
RHJ, FI~<~=RFR p-+;PF A~, Al-i='j;;M aRANÇQJ, Al-0=~41 n6A.õl:OOCI~ 1 Q, 

cn=JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
Dados: 2022.05.16 16:45:47 -03'00' 

VALOR (R$) 

5.000,00 

47.468,98 

1.000, 00 

1. 000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

1. 000,00 

10.000,00 

5.000,00 

1. 000,00 

1.000,00 

1. 000,00 

1. 000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 
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ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.33.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

20 452 0025 2.136 

3. 3. 50. 41. 00 
1500000000 

3.3.50.43.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

. . _ Anul. dotação 
Indenizações e rest1tu1çoes 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Funcionamento dos Programas de Apoio as 
Políticas de Proteção Animal 
contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
subvenções sociais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 

J O ACY ALVES DOS SANTOS ~N~~~~~~~:fi~-~~~~il, ou-Secretaria da Receita Federal do Brasii-

JUN IOR:65853563300 
RFB, ou=RFB e~CPF A3, ou={EM BRANCO), ou=34173682000318, 
cn~JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR:65B53563300 
Dados: 2022.05.16 16:47:41 ·03'00' 

VALOR (R$) 

1. 000,00 

1. 000,00 

1. 000,00 

1. 000,00 

1. 000,00 

1. 000,00 

1. 000,00 

1. 000,00 

1. 000,00 

1.000, 00 

1.000, 00 

1.000, 00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 



DOTAÇÃO 

4.4.90.52.00 
1500000000 

20 541 0025 1.051 
4.4.90.51.00 

1500000000 

20 605 0025 1.052 

4.4.90.51.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

20 605 0025 2.137 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1500000000 

3 . 1. 90. 11. 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

20 606 0027 2.138 
3. 3. 50. 41.00 

1500000000 

ceará Pág: 15 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DESCRIÇÃO FONTE 

Equipamentgs 
Recursos nao 

e material permanente 
vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Municipal construção do canil 

obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
const. Ampl. e Refoma de Mercados, Fe1ra 
s e Matadouros 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
conserv. de Mercados,Feiras Manutenção e 

e Matadouros 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Diárias - c i vi 1 
Anul .dotação 

Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Repasse ao Fundo Garantia safra 
contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

1. 000,00 

30.000,00 

35.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

1.000, 00 

8.000,00 

10.000,00 

81,22 

1. 000,00 

5.000,00 

10.000,00 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 

J O A (Y ALVES DO 5 SANTO 5 6UN~~~~~~~:~g:_~~~~l, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasii-

J U N I O R ',6 58 53 5 63 3 00 RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=34173682000318, 
cn=JOACY ALVES DOS SANTOSJUNIOR:65853563300 
Dados: 2022.0S.16 16:48:53 -03'00' 



ceará 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.50.43.00 subvenções sociais 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

20 608 0027 2.139 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

20 608 0032 2.140 
3. 3. 50. 41. 00 

1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

20 608 0032 2.141 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Anul.dotação 
Agricultura Familiar - Gestão, Incent1vo 
e comercialização 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratu1ta 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Gestão de Programa de Gradagem de Terras 
contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratu1ta 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Desenvolvimento da Pecuária e da Agricul 
tu r a 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec.de Agricultura, M.Amb.e Rec.Hídri 
DE: 

15 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18 541 0023 2.142 Transf. de Recursos a consórcio Público 

de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
3.1.71.70.00 Rateio p/ garticip. em consórcio público 

1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

JOACY ALVES 
DOS SANTOS 
JUNIOR:65853 
563300 

Assinado de forma digital por JOACY 
ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:6SBS3S63 300 
DN: c=BR, o=KP-Brasil, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil- AFB, 
ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
o~.J..õõ:34173682000318, cn..-JOACY 
ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 
Dados: 2022.05.16 16:50:07 -03'00' 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

1.000, 00 

5.000,00 

3.000,00 

7.000,00 

100,00 

15.000,00 

1.000, 00 

5.000,00 

25.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

362.650,20 

1. 000,00 



ceará 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO 

3. 3. 71. 70.00 
1500000000 

4.4. 71.70.00 
1500000000 

18 542 0002 2.143 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1500000000 

3 . 1. 90. 11. 00 
1500000000 

3 . 1. 90. 13 . 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

Rateio p/ garticip. em consórcio público 
Recursos nao vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Rateio p/ garticip. em consórcio públ1co 
Recursos nao vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal 
do Meio Ambiente 
Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

.. _ Anul.dotação 
Indenizações e rest1tu1çoes 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS 
SANTOS JUNIOR:65853563300 
DN: c~BR, o~ICP-Brasil, ou~secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou~RFB e-CPF A3, ou~(EM 
BRANCO), ou~34173682000318, cn~JOACY ALVES 

JUNIOR •65 85 3 5 63 3 00 DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
• Dados: 2022.05.16 16:51:14 -03'00' 

VALOR (R$) 

1.000, 00 

1. 000,00 

1.000, 00 

1.000, 00 

1. 000,00 

1. 000,00 

1.000, 00 

1. 000,00 

1. 000,00 

1.000, 00 

1. 000,00 

1. 000,00 

1. 000,00 

14.000,00 
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ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL GERAL 

Jaguaribara, 04 de Maio de 2022. 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 
JUNIOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS 
SANTOS JUNIOR:65853563300 
DN: c=BR. o=ICP-Brasil, ou=5ecretaria da Receita Federal 
do Brasil • RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
au~34173682000318, cn=JOACY ALVES DOS SANTOS 
J U N IOR:6585 3563300 
Dados: 2022.05.16 16:52:19 -03'00' 

VALOR (R$) 

2.653.408,50 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

03 01. 
04 122 0002 2.010 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1500000000 

3 . 1. 90. 11. 00 
1500000000 

sec. Planej. Administração e Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Planej 
. Administração e Finanças 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.50.41.00 contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 
JUNIOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 
DN: c:::BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil- RFB, ou~RFB e-CPF A3, ou~(EM BRANCO), 
ou~3417368200031 B, cn~JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 
Dados: 2022.05.16 16:53:28 -03'00' 

VALOR (R$) 

1.000, 00 

14.000,00 

176.082,43 

1.000, 00 

334,00 

2.210,00 

9, 50 

1.000, 00 

1.000, 00 

4.178,08 

3.000,00 

377,69 

29.032,00 



ceará 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 122 0007 1.002 Ampliação e Reforma do Prédio sede da Pr 
efeitura 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 122 0047 1.003 

4.4.90.52.00 
1500000000 

04 123 0003 2.011 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 13 . 00 
1500000000 

3 .1. 90. 92. 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
Ve1culos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manut. das Ativ. Financeiras, Tribut. e 
contábeis 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

obrigações patronais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 

Assinado deforma digital por JOACY ALVES DOS 
SANTOS JUNIOR:65853563300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil- RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM 
BRANCO), ou=34173682000318, cn=JOACY ALVES 

Ju N IOR•65853563300 DOSSANTOSJUNIOR:65853563300 
• Q~dA.Ii! ;l0;l;l,Q!i,1Ã 1R;!i4!4Á -0~'00' 

VALOR (R$) 

25.000,00 

1.000' 00 

1. 000' 00 

220,30 

1. 000100 

2.400,00 

9.900,00 

2.000,00 

15.000,00 

5.000,00 

1. 000' 00 

2.000,00 

5.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

04 128 0031 2.012 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 128 0031 2.013 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Recrutamento, Formação e Qualificação Pr 
ofissional de servidores 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Realização de Proc. seletivos e cone. Pú 
blicos 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS 
SANTOS J UNIOR:65853563300 

. , DN: '=BR. o=ICP~Br.asil. m.1=Se~ret.ari.a da Re(:eita 
Federal do Brasil- RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM 
BRANCO), ou=341736B2000318, cn=JOACY ALVES 

J U N IOR•65853 563300 DOSSANTOSJUNIOR:65853563300 
• Dados: 2022.05.1616:56:02 -03'00' 

2.000,00 

4.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

1.000, 00 

1. 000,00 

2.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

4.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

4.000,00 

25.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

14 422 0044 2.014 
3 .1. 90. 04. 00 

1500000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 13 . 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

28 843 0000 2.015 
3 . 2 . 90 . 21. 00 

1500000000 

4. 6. 90. 71. 00 
1500000000 

1755000000 

28 846 0000 2.016 

3.3.90.47.00 
1500000000 

Funcionamento da casa do cidadão 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

obrigações patronais 
de Recursos não vinculados Impostos 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Mate ri a 1 de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Amortização da Dívida contratada 
Juros sobre a dívida por contrato 
Recursos não vinculados de Impostos 

Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Alienação de bem/Ativo-Adm Direta 

contribuição para Formação do Patrimônio 
do servidor Público - PASEP 

obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 
JUNIOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 
DN: c=BR, o=ICP~Brasi!, ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil- RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
ou=34173682000318, cn=JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:6S853563300 
Dados: 2022.05.1616:57:19 -03'00' 

VALOR (R$) 

1.000, 00 

16.800,00 

1.000, 00 

1. 000,00 

3.000,00 

3.000,00 

4.684,40 

1. 000,00 

1. 000,00 

2.000,00 

24.000,00 

12.620,24 

50.000,00 

20.000,00 



Pág: 05 ceará 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

28 846 0000 2.017 cumprimento de sentenças Judiciais 
3 .1. 90. 91. 00 sentenças judiciais 

1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

3 . 3 . 90. 91. 00 sentenças judiciais 
1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

99 999 0999 9.001 Reserva de contingência 
9.9.99.99.00 Reserva de contingência 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Planej. Administração e Finanças 
DE: 

11 01. 
04 122 0047 1.023 

4 . 4 . 90 . 51. 00 
1500000000 

15 451 0007 1.024 

4.4.90. 51.00 
1500000000 

1700000000 

15 451 0025 1.025 

4.4.90. 51.00 
1500000000 

15 451 0025 2.098 

3 . 1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 92 . 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 
Aquisição de Equipamentos, Mob1liários e 
Ve1culos 

obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Ampliação, Reformg, construção e Equipam 
ento de Praças e Areas de Lazer 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros convênios da União 

construção, Ampliação e Reforma de cemit 
é rios 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manutenção e Recuperação de Vias e Logra 
douras Públicos 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

J O A (Y ALVES DOS ~~~~~~~:s~;~;gttal por JOACY ALVES DOS SANTOS 

ôN: c=8Jt o=lt:~~~ra5\1, ou..;;~ecretarla da l'l:eceita fiedera1 do 5 A NTQ S Brasil· RFB, ou=RFB e·CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
ouw34173682000318, cn=JOACY ALVES DOS SANTOS 

JU N IOR:658535633QQ ~~~~~~~6g28;~~~~31°~s 8 ,40 •03·oo· 

VALOR (R$) 

20.000,00 

21.723,67 

80.000,00 

633.572,31 

8.900,00 

5.000,00 

7.300,00 

10.567,51 

4.000,00 

20.328,00 

1. 000,00 

4.911,22 
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ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

15 451 0025 2.099 
3 .1. 90. 04. 00 

1500000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 92. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

15 451 0035 1.026 

4.4.90. 51.00 
1500000000 

1700000000 

15 451 0035 1.027 

4. 4. 90. 51.00 
1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manutenção e conservação de cemitérios 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Pavimentação Asfaltica,Pedra Tosca e 
alelepipado de vias urbanas 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros convênios da união 

Par 

construção, Abertura e Ampliação de Aven 
i das e Ruas 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 

J Q A (Y Al VE 5 DQ S S A NT Q 5 ~UN~~~~~s::~g:~~~~~il, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasii-

J U N I O R :6 58 53 56 3 3 00 ~~!J~~1:!l~~;6~~ ;:~~o~ ~~~~~~~~~~~~:;;~gs,aaaJls, 
Dados: 2022.05.16 17:00:20 -03'00' 

VALOR (R$) 

3.000,00 

39.271,22 

2.000,00 

4.000,00 

100,00 

10.000,00 

1. 000,00 

8.000,00 

10.000,00 

6.491,22 

1. 000,00 

4.000,00 

16.736,49 

10.000,00 

25.000,00 



DOTAÇÃO 

1700000000 

1750000000 

17 512 0024 1. 028 

4. 4. 90. 51.00 
1500000000 

1700000000 

1701000000 

17 512 0024 1. 029 

4. 4. 90. 51.00 
1500000000 

1700000000 

17 512 0024 2.100 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1500000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

17 512 0025 2.101 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DESCRIÇÃO FONTE 

outros convênios da união 

CIDE 

construção, Ampliação e Reforma do sist. 
do saneamento Bás1co 

obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros convênios da união 

outros convênios do Estado 

cons~rução e,~mpliação do sistema de Aba 
stec1mento D agua 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros convênios da união 

Gerenciamento dos serviços de Abastecime 
nto D'água 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manutenção dos serviços de Limpeza de vi 
as e Logradouros Públicos 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma d!gita! por JOACY ALVES DOS SANTOS 

JOACY ALVES DOS SANTOS ~UN~::~~~!:;~:-~~~~I,ou=Semt"l'doReceltoFede"ldoB"'n 
J UNI O R:65 85 3 5 63 300 ;~:~;,~~~,;~;~;~a~';:~;~~~~~~~~i8~~~~;;~~6"2000''"· 

Dados: 2022.05.16 17:02:06 ·03'00' 

VALOR (R$) 

24.219,53 

11.100,00 

10.000,00 

8.000,00 

10.000,00 

4.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

8.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

47.468,98 

1.000,00 

1.000, 00 

4.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

17 544 0024 1.030 

4.4.90.51.00 
1500000000 

18 122 0002 2.102 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

construção, Ampliação e Reforma de Açude 
s e obras Hídricas 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Gestão e Manut. das Ativ. Adm. da sec.de 
Infraestrtura, M. Amb. e Agricultura 

contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3. 3. 50. 41.00 
1500000000 

3.3.50.43.00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

contribuições 
de Recursos não vinculados Impostos 

subvenções sociais 
de Recursos não vinculados Impostos 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 

J Q A (Y ALVES DQ 5 SA NT Q 5 ~N~I~R~~~=:~g~-~~~~U, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil-

J U N I O R:6 5 85 3 56 3 3 00 ;~:!~Ac~:l~~;~~i ;:;;i~~ ~~~:'o~~~,~~~;;~;~·•ooo ... 
Dados: 2022.05.16 17:03:59 -03'00' 

VALOR (R$) 

7.000,00 

9.000,00 

5.000,00 

327.048,60 

2.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

20.000,00 

2.000,00 

110.000,00 

1. 000,00 

7.100,00 

2.218,00 

40,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.33.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

18 542 0023 2.103 Ações de Defesa e controle Ambiental 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

20 452 0025 2.104 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Funcionamento dos Programas de Apoio as 
Políticas de Proteção Animal 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 

J Q A CY ALVES DQ S SA NTQ S ~~~~~~~~!~~;_3s~~~il, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasii-

J U N I O R: 6 58 53 56 3 3 O O ~~1~~~~!,~~:~~~ ~~~~~~ ~~~~cRo~s~~~;:i~;g•'00031 a, 
Dados: 2022.05.16 17:05:29 -03'00' 

VALOR (R$) 

19.450,83 

3.000,00 

1. 000,00 

179,25 

3.000,00 

4.000,00 

2.000,00 

468,66 

8.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO 

3.3.90.39.00 
1500000000 

20 604 0025 1.031 
4 . 4 . 90. 51. 00 

1500000000 

20 605 0025 1.032 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

20 605 0025 2.105 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1500000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

20 606 0027 2.106 
3.3.50.41.00 

1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

construção do canil Municipal 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

const., Ampl. e Reforma de Mercados, Fei 
ras e Matadouro 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manutenção e conser. de Mercados, Feiras 
e Matadouros 

contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Di á ri as - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Repasse ao Fundo Garantia safra 
contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 
ON: c=BR, o==ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasii
RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=34173682000318, 
cn=JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
Dados: 2022.05.16 17:07:07 -03'00' 

VALOR (R$) 

5.000,00 

30.000,00 

35.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

1.000, 00 

8.000,00 

10.000,00 

81,22 

1.000, 00 

5.000,00 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

Pág: 11 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO 

20 608 0027 2.107 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

20 608 0032 2.108 
3. 3. 50. 41.00 

1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

20 608 0032 2.109 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

25 752 0048 1.033 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

Agricultura Familiar -Gestão, Incentivo 
e comercialização 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Gestão de Programa de Gradagem de Terras 
contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Desenvolvimento da Pecuária e da Agricul 
tu r a 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Ampliação do Parque de Iluminação Públic 
a 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

1751000000 contribuição de Iluminação Pública 

25 752 0048 2.110 

3.3.90.30.00 
1751000000 

Manutenção do Parque de Iluminação Públi 
c a 
Material de consumo 
contribuição de Iluminação Pública 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 

J O A CY ALVES DOs sANTos ~N~~~~~~fg~.~~~~il, ou=5ecretaria da Receita l"ederal do Brasil- Rl"8, 

J U N IOR
',
6585 3563300 

ou=RFBo-CPFA3,ou=(EM BRANCO),ou=3417368200031B,cn=JOACY 
ALVES DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
Dados: 2022.05.16 17:09:29 -03'00' 

VALOR (R$) 

5.000,00 

3.000,00 

7.000,00 

100,00 

15.000,00 

5.000,00 

25.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

23.000,00 

2.000,00 

150.000,00 



ceará Pág: 12 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO 

3.3.90.36.00 
1751000000 

3.3.90.39.00 
1751000000 

3.3.90.92.00 
1751000000 

26 782 0026 1.034 

4.4.90. 51.00 
1500000000 

26 782 0026 1.035 
4.4.90. 51.00 

1500000000 

26 782 0026 2.112 

3.3.90.30.00 
1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Contribuição de Iluminação Pública 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
contribuição de Iluminação Pública 

Despesas de exercícios anteriores 
contribuição de Iluminação Pública 

construção, Ampliação e Ref9rma de 
s, Passagens Molhadas e Bue1ros 
obras e 1nstalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Ponte 

construção e Recuperação de Estradas 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manutenção e Recuperação de Estradas vic 
inais 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1704000000 Transf união de Royalty Petróleo e Gás 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricult 

TOTAL GERAL 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasíl, ou::;:$ecretaria da Receita Federal do Brasii
RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=( EM BRANCO), ou=34173682000318, 
cn=JOACY ALVES DOS SANTOSJUNIOR:658S3563300 
Dados: 2022.05.16 17:11 :18 -03'00' 

VALOR (R$) 

2.000,00 

516.590,00 

4.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

3.765,46 

113.400,00 

20.000,00 

5.000,00 

2.019.836,19 

2.653.408,50 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

Pág: 13 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

Jaguaribara, 04 de Maio de 2022. 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUN IOR:65853563300 

Assinado de form~ digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 
DN: c=BR, o=ICP~Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasll
RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=3417368200031 8, 
cn=JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR:6S8S3S63300 
Dados: 2022.05,16 17:13:00 -Q3'00' 

VALOR (R$) 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA 1\tiUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

., 

PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepaf@jllfliUiribara.tZgov.br 



BALANCETE FINANCEIRO 

ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 
Página : 0001 

~[([!TAS 

O~~AmTÁ~IA 
~eceita Patr1mon1a1 ~I~~ 
Traniferênciai ae Ca~ital ~I~~ 

iUDtota1 oríamentaria ~I~~ 

COmAPWI~A 
tMPtNHMA [ A PAm · I[JMAA -U~Ul1,ll 

---------
i UD t ot a 1 c o n t r a~ a r t 1 a a -U~Ul1,ll 

tXHA·O~~AmTÁm 
PA~AmTOI ANTtCIPA~OS 

SAlÁm·fAMÍl!A · SmAA ij,ijij 
SAlÁRIO·MAmmMt · SUMAA ij I ij~ 

i uotota 1 
CONSim~ôtS 

~I~~ 

mcom m~ICAl · mscMJ · smAA 11,11 
tMPHSTIMO CONSHNA~ÃO · UO i~ASil l.ll1,ij4 
tMPRESTIMO CONSHNA~ÃO · C. [, f. · m,ijl 
I N 5 5 · fOPA~ · I[JMAA Ubi,ijij 
I. ~. ~. F. · SUMAA 1.111,11 
U.S.S, · PREST.Dt StRVI~OS AUTÔ~OM ij,ijij 

iuotota1 U4l,~b 

iUDtota1 extra-oríamentaria U4l,~b 

TmSm[NCIAS HCtmAS 
HANSm[NCIAS t~TRt UmA~tS mmAS mmAS 

TmSm[NCIAS SPAf X SUMAA 4U4b,~l 
i uotota 1 ~UH,~I 

iuotota1 traníferênciai receoicai 4U4b,~l 

SAlDOS mmom Mê i ante ri o r 
me os 

ii ................. ll.lib-1 (PMJ · 5 ij ,li 
ii ................. ll.li1·l (PMJ · 5 ~ ,1b 
iB ................. lb.llH (INCRA P ~I ijij 
m ................... lbH (CONV.CI ~ ,l ij 
m ............... W.lbH (MDHAV lb' lll, ~~ 
m ............... W.lll-1 (MDHtF bl.i11,4b 

i uotota m.m,b~-

'""'<. 

I 
Até o mêi I 

J.m,41 
llU~~ I~~ 

m.m,41 

~I~~ 

ij I ij~ 

1.m,11 
)Jij~,bi 
4.m,ll 

llb, i i 
Ui4,1l 

) l4, 4ij 
ll.41l,ijl 
U4l,l1 
U~4,1ij 
4U14,1~ 

41. ~ bl, ij) 

U~Ul1,~4 
U~Ul1,~4 

U~Ul1,~4 

cxe r c ante ri o r 

~I ijij 
i,ijl 

ll.Bi,ib 
ij,lij 

n.m,l4 
ij l ~ij 

!Ull,ll 

HSHSAS 
No mêi Até o mê i 

O~~AMtNTÁm 
uroanim ·iUló,l~ l~U4i,bl 
Saneamento -m.m,~b Hb.m,lb 
~eitão Amo i enta 1 ·1.44Ull,bb m.m,b~ 
A~r1c~1tura . blb ,41 1U~l,l1 
tner~l a ·)l.í~~ll) li.m,bl 
Tran i ~o rt e ~ l ~~ UH,b~ 

iUDtota 1 oríament ar i a -Lw.m,b~ U~Ull,l! 

tXHA·O~~AmTÁW 
PA~AmTOS MHCIPA~OS 

SAlÁm·fAMÍl!A · SUMAA m,ll Ubl,~ij 
SAlÁ~IO·MATmi~A~[ · SUMAA l.lijij, ijij Uij~,bi 

iUDtota1 l.lil,ll U1l,li 
HSTOS A PAm · ~tSPtSAS P~OCtSSA~AS 

mm A PAm mmsA~os - 1m - ~I ijij lii.IB,II 
~mos A PA~A~ PROCtSSA~OS · mt · ij I ~ij l4U~l,ll 

i u otota 1 ij,ijij 1~4.m,1! 
CONSHNA~ÔtS 

~[S(ONTO SIN~ICAl · mmJ · mMAA ij I ij~ li4,1b 
mmmo coNSim~~o · uo i~Am ij I ij~ 4.111,~! 
tMP~tSTIMO CONSI~NA~AO · C. [. f. · ij I ij~ lll,ll 
I N 5 5 · fOPH · SmAA ~I ~ij 11.m,H 
I.N.S.S. · PHST.Dt StRVI~OS AUTÔNOM ~I ij~ Uii,l 1 

i u otota 1 ~I ~ij l4.W,I~ 

iuotota1 extra·oríamentaria l.lil,ll 14U4i,ib 

HANSftRlNCIAS CONCt~I~AS 
TmSm[mAS tNTH UNI~A~tS ~mORAS INTmAS 

TRANSm[NCIAS I[JMAA X mmA m.m,b~ m.m,b~ 
TmSm[NCIAS SPAf X I[JMAA ~I ~ij 1.m,ij~ 

i uotota 1 m.m,b~ Jijl.m,b~ 
---

iUDtota1 traniferênciai conceaiaai m.m,b~ l~Ull,b~ 

SAlDOS mAIS Mêi a tu a 1 Mêi a tua 1 

JUCIN~UNHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



BALANCETE FINANCEIRO 

ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

~[C[!TAI 

suotota1 sa1oos anteriores 

No mês 
I 

Ateomêsl 

I 
!Ull j ll I 

ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 
Página : 0002 

HIHIAI 
No mês Ate o mês 

m.m~ó~ 

-U~l.~~~ól 
-----------------

TOTAl ~[C[!TAI UI4.mjlll TOTAl D[I,[IAI -l.W.H4 1ól UIU~I 1 1l 

guaribara, 04 de Maio de 2022. 

CUNHA CALOU FREITAS 
TRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



Ceará 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

CÓDIGO 

1' ~' ~' ~' ~~' ~' ~' ~~' ~~' ~~ 

l.l' ~. ~. ~~. ~. ~. ~~. ~~. ~~ 

DISCRIMINA~ÃO 
DA RtCtiTA OR~ADO 

Receitas correntes 

Receita Patrimonial 

ARRtCADA~ÃO 
ANHRIOR 

ANULADO 
NtSH M~S 

l.l. I.UU.l.H. lU~ Rem. De~. Bane. Rec. Vinc. · Conv. · Outros · Princi~a1 
~~~~ l./11,~~ ~~~ 

l.l, I, Ul. ~. 1.1~. ~~. ~~ Rem. ae De~.Banc.ae Recur. Não Vincu1aaos · Princi~a1 
~~~~ ~1,~1 ~~~~ 

Tota1 ae Receita Patr ~~~~ l./%,~1 ~~~~ 

Tota1 ae Receitas Cor ~~~~ l./%,~1 ~~~~ 

I,~.~.~.~~.~,~,~~.~~.~~ Receitas ae Ca~ita1 

I,~,~,~,~~,~,~,~~.~~,~~ Transfer~ncias ae Ca~ita1 
I,~, 1, ~, ~~, ~, 1, ~~. ~~. ~~ Outras Transferências ae Conv~nios aa União · Princi~a1 

~~~~ li~.~~~~~~ ~~~ 

Total ae Transfer~nci ~~~~ liU~~ I~~ ~~~~ 

Tota1 ae Receitas ae ~~~~ liU~~~~~ ~~~~ 

TOTAL OR~AMtNTÁRIO. ,, ~~~~ m.m,~1 ~~~~ 

SALÁRIO·FAMÍLIA · StiMAA 1.m,11 ~~~~ 
SALÁRIO·MATtRNIDADt · StiMAA u~~,o~ ~~~~ 
DtSCONTO SINDICAL · SINStMl · StiMA m,H ~~~~ 
EMPREST!iO CONSIGNAfiO · B.OO BRAS! UI/,~~ ~~~~ 
tMPRtSTIMO CONSIGNA AO · C, t, F, · lll,ll ~~~~ 
I N S S · FOPAG · S IMAA lU~~~~~ ~~~~ 
I. R, R, F, · S tiMAA 1.m,~~ ~~~~ 
I.N.S.S. · PRtST.Dt StRVI~OS AUTÔNO u~u~ ~~~~ 

TOTAL tXTRA·OR~AMtNTÁRIO.,,, ,, ,, ,,, ~un,% ~~~~ 

TRANSHR~NCIAS SPAF X SUMAA, UH.m,~~ ~~~~ 

TOTAL TRANSFtR~NCIAS RtCtBIDAS,,,,, UH.//U~ ~~~~ 

TOTAL GtRAL .............. , UH.lH,~~ ~~~~ 

Página 

ARRtCADADO ARRtCADADO 
NtSTt M~S AT~ tSTt M~S 

~~~~ Ull,~~ 

~~~~ H,H 

~~~~ l./%,~1 

~~~~ l./%1~1 

~~~~ m.m~~~ 

~~~~ m.m~~~ 

~~~~ liU~~ I~~ 

~~~~ m.m,~1 

~~~~ 1.m,11 
H~ u~~,o~ 

n:n li 0 1 ~ ~ 
1. w 1 ~~ I' l~~ I 11 
m,~l m,~~ 

uo~,~~ nm,~~ 
1.111,11 u~l,n 

~~~~ u~~~H 

U4Uo o.m~~~ 

4U4UI UH.m~~~ 

~U40,~1 UH.m,H 

ll.m,~l un.m,n 
Jaguaribara, 04 de Maio de 2022. -· 

JUCI~CUNHA CALOU FREITAS PROC 

0001 

DIFtRtN~A 

l./11,~~ 

H,H 

m.m,~~ 

SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ ~~ DE MAIO DE l~ll · Em R~ 

ceara 
Governo Munici~al ~e Ja~uarioara 
sec.~e Infraestrtura,M.Amo.e A~ricultura 

MOVIMENTO OR~AMENTÁRIO 

cóDm fiXADA 
C~[DITOS 

ADICIOWS 
A~~lA~ÃO D[ 

mmo ~o m 

11~1 sede Infrmtrtura,umo.e A~r1cu1tura 
11 ~1. ~~ 111 ~W Ull A~Uiíi(àO ae [~Ui~amentOí, Mooi11árioí e Yeicu1oí 
tUUU~ oora~ e inna1a(Õeí 

11~~~~~~~~ ~u~~~~~ ~~~~ ~u~~~~~ 

11 ~1. 11m~~~~ Ul~ Am~1ia(ãO, ~eforma, ConítrU(áO e [~ui~am ento oe 'ra(aí e Árm ae lazer 
tU~.IU~ Obra~ e iníta1a(Õeí 

m~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
m~~~~~~~ llU~~~~~ ~~~~ llU~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl Ul~ 

11 ~1. 11m ~~li Ull Conítru(àOI Am~1ia(ãO e ~eforma ae cemit érioí 
tU~.IU~ oora~ e iníta1a(Õeí 

11~~~~~~~~ ~u~~~~~ ~~~~ 1~.1ó1111 

TOTAl Ull 1Uó1111 

11 ~1. 11 411 ~~li U~i Manuten(áO e Recu~m(àO ae Yiaí e lo~ra aouroí 'ub1icoí 
l.UUU~ Contrata(ão ~or tem~o aetminaoo 

m~~~~~~~ ~u~~~~~ ~ ~~ lUH~~~ JUH~~~ 
l.U~.lU~ vencimtoí e vant. fim ~moa1 c1vi1 

m~~~~~~~ 1u~~~~~ ~~~~ o.ól1~ó~ 11.m~ó~ 
l.U~.~U~ Deí~em oe mrcicioí anteriom 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 
l.U~.lU~ Materia1 ae conmo 

11~~~~~~~~ u~~ 1 ~~ ~I~~ 
l.U~.lU~ Outroí mv. ae terceiroí ~moa fi1ica 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 
l.U~.lU~ Outroí mv. ae tere. ~ema juriOica 

m~~~~~~~ uu~~~~~ ~~~~ 
l.U~.~U~ Deí~em oe mrcicio1 anterioreí 

11~~~~~~~~ u~~ 1 ~~ ~ 1 ~~ 
tUUU~ [~ui~amtoí e materia1 ~manente 

m~~~~~~~ u~~ I~~ ~I~~ 

TOTAl U~i 

Ull,ll 

u~~~~~ 

IU~l 1 ii 

w.m~1~ 

11 ~1. 11 411 ~~~~ U~~ Manuten(áO e Comrva(áO ae Cemitérioí 
l.UUU~ Contrata(ào ~or tem~o oetminaoo 

11~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ Uil~~~ 
l.U~.lU~ Yencimtoí e vant. fim ~moa1 c1vi1 

11~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ 

11.W 1óó 

óU1ó1óó 

JUCINETE NHA CALOU FREITAS 

mmADA 
AT[ O M[S 

lUll~~~ 

lUll~~~ 

Ull 1 ó~ 

ll.lóll~~ 

~I~~ 

iil li 

~I~~ 

)) • ~~i 1 11 

~I~~ 

~I~~ 

Ul1,ó~ 

~I~~ 

SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 

SAlDO 
O~~AM[NTÁ~IO 



C e a r a 

Governo Munici~a1 ~e Ja~uariOara 
íede Infraestrtura,umo.e A~ricu1tura 

DtMDNmATIVD DA DmtíA 
AT[ ~4 Dt MAID Dt 1m · [m ~~ 

MDVJM[m O~~AM[NTÁm 

CÓDIGO fiXADA 
O[DITOí 

ADICIONA! I 
AN~lA~ÃO D[ 

[MmHO NO M[í 

J.UUU~ Des~esas ~e exercicios anteriores 
11~~~~~~~~ u~~ I~~ ~, ~~ 

l. UUU~ Mate ri a 1 ~e consumo 
11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 

l.U~.lU~ outros serv. ~e terceiros ~essoa física 
m~~~~~~~ 1u~~, ~~ ~, ~~ 

l.UUU~ outros serv. ~e tere. ~essoa jurí~ica 
m~~~~~~~ 1u~~~~~ ~~~~ 

J.UUU~ Des~esas ~e exercícios anteriores 
11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 

tUUU~ [~ui~amentos e material ~ermente 
m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 

-----
TOTAl U~~ bU~~~~~ ~~~~ 

u~~~~~ 

u~~, ~~ 

lU~~ I~~ 

U~4 1 ll 

u~~, ~~ 

u~~, ~~ 

íl.nbi)J 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

U~l 1 11 

~I~~ 

~I~~ 

1Uií 1íl 

11 ~1. lí 411 ~~lí UH ~avimtaíão Asfa1tica 1 re~ra Tosca e W a1e1e~i~a~o ~e Vias ~roanas 
4.UUU~ ooras e insta1aíões 

m~~~~~~~ lU~~~~~ iU~U~ lUHIO ~~~~ 
m~~~~~~~ llU~~~~~ ~~~~ llU~~~~~ ~~~~ 

TOTAl UH llUH,O 

11 ~1. lí m ~~lí Ul1 construíã0 1 Aoertura e Am~1iaíão ~e Aven i~as e ~uas 
4.UUU~ ooras e instalaíões 

tm~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ 
11~~~~~~~~ 14U~~~~~ ~~~~ 1Uil,íí 
1m~~~~~~ 11.1~~~~~ ~~~~ 11.1~~~~~ 

TOTAl Ul1 11í.1illíí 

11 ~1. 11 í1l ~~141.m construíão, Am~1iaíão e ~eforma ~o íist. ~o íaneamento Basico 
4.U~.íU~ ooras e insta1aíões 

lí~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ ~~~~ 
m~~~~~~~ lU~~,~~ ~, ~~ Ju~~, ~~ u~ 
1m~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ ~~~~ 

TOTAl t.m íU~~~~~ ~~~~ íU~~~~~ ~~~~ 

11 ~1. 11 íll ~~14 t.m constru1ão e Am~1ia1ão ~o íistema ~e Aoa stecimento D·a~ua 
4.U~.IU~ ooras e insta1aíões 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~~~~ 
11~~~~~~~~ íU~~~~~ ~~~~ íU~~~~~ ~~~~ 

TOTAl 1. m 
11 ~1. 11 í1l ~~14 1.1~~ Gerenciamento ~os ServiíoS ~e Aoastecime nto D 1 a~ua 
J.UUU~ contrataíão ~or tem~o ~eterminaco 

u~~~~~~~~ ~~I~~ ~, ~~ u~~, ~~ 

JUCINET UNHA CALOU FREITAS 

mmADA 
AT[ O M[í 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

U~í,b1 

~I~~ 

~' ~~ 

Ull 111 

~l' Hll íl 
~I~~ 

nm,ít 

SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 

íAlDO 
OR~AMtNTÁ~IO 



c e a r á 
Governo Munic1~al ~e Ja~uariDara 
sec.Oe Infraestrtura 1M.Amo. e A~ri cu 1 tu r a 

CÓDIGO fiXADA 

D[MONSTWIVO DA DmtSA 
AT[ ~~ D[ MAIO D[ l~ll · [m RI 

MOVImTO OR~AM[NTÁRIO 

CR[DITOS 
ADICIO~AIS 

AN~lA~ÃO D[ 
[mm ~o m 

l.U~.1U~ vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 

[MmHADA 
AT[ O M[S 

SAlDO 
OR~AmT ÁRIO 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 
l.UUU~ Material ~e consumo 

u~~~~~ 

u~~~~~ 

u~~~~~ 

~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

11~~~~~~~~ u~~ 1 ~~ ~ 1 ~~ 
l.UUU~ outros serv. ~e terceiros ~essoa física 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 
l.UUU~ outros serv. ~e tere. ~essoa jurí~ica 

11~~~~~~~~ l!U~~~~~ ~~~~ 
l.UUU~ Des~esas ~e exercidos anteriores 

11~~~~~~~~ u~~ 1 ~~ ~I~~ 
tUUU~ [~ui~amentos e material ~ermente 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 

TOTAl l, 1~~ 

)),llll!~ 

u~~ I~~ 

u~~ I~~ 

~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

lUI! 1!b ~~~~ l~l.1ll 1 lb ~~~~ 

~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
·-----------·-------

lUI!Iib ~~~~ 1~l.1ll 1 1b ~~~~ 

11 ~1. 11 lll ~m 1.1~1 Manuten~ão ~os servi)OS ~e lim~eza ~e Vi as e lo~ra~ouros 'úolicos 
l.UUU~ Contrata~ão ~or tem~o ~eterma~o 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~~~~ 
l.UUU~ vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 
l.UUU~ Material ~e consumo 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 
l.UUU~ outros serv. ~e terceiros ~essoa física 

u~~~~~ 

u~~~~~ 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 
l.U~.lU~ outros serv. ~e tere. ~essoa jurí~ica 

m~~~~~~~ ~~u~~~~~ ~~~~ 
l.UUU~ Des~esas ~e exercícios anteriores 

11~~~~~~~~ u~~ 1 ~~ ~ 1 ~~ 
4.UUU~ [~ui~amentos e material ~manente 

m~~~~~~~ u~~ I~~ ~I~~ 

TOTAl 1.1~1 

lbUll 1 l~ 

~I~~ 

~I~~ 

11 ~1. 11 IH ~~l~ 1.m construcão 1 Am~lia~ão e Reforma ~e A~u~e s e ooras Hí~ricas 
4.U~.IU~ ooras e instala(ões 

11~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ ~~~~ 

TOTAl 1. m 
---·---------·-·----·---

11 ~1. li 1ll ~~~ll.l~l Gestão e Manut. ~as Ativ. A~m. ~a sec.Oe Infraestrtura 1 M. Amo. e A~ricultura 
l, UUU~ Contrata~ão ~o r tem~o ~etmi na ao 

m~~~~~~~ uu~~~~~ ~ ~~ tll.lbl~b~ lll.lbl~b~ ~~~~ 
l.UUU~ Vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 

bb.ll41~~ 

1H.ml1! 

11.1!411~ 

m~~~~~~~ llU~~~~~ ~~~~ 
l.UUU~ oori~a~ões ~atronais 

m~~~~~~~ BU ;~~ 

w.ml11 

lU11 1ll 

JUCINET NHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



D[MONITRATIVO DA DmfiA 
AT[ ~4 D[ MAIO D[ 1m · [m RI Pá~i na : ~~~4 

c e a r á 
Governo Munici~al ~e Ja~uaricara 
sede Infraestrtura 1Umc.e Ajricultura 

MOVIM[NTO OR~AM[NTÁRIO 

CR[DITOI AN~lA~ÃO ~[ [MP[NHADA [MPmADA IAlDO 
CÓDIGO fiXADA ADICIONAI I R[D~~Õ[I [MP[NHO NO m NO M li AT[ O M[S OR~AmTÁRIO 

-·---
J.UUU~ Des~esas ~e exercícios anteriores 

lí~~~~~~~~ u~~ I~~ ~I~~ u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.l.í~.4U~ contrioui(ões 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ll.l~~~~~ ).[~~~~~ ~I~~ ~I~~ lU~~~~~ ~I~~ 
J.l.í~.4U~ lucven(ões sociais 

1 ~~~~~~~~~ ~ ~~ 14U~~~~~ 14U~~ I~~ 14í.m~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.U~.lU~ Diárias · civil 

m~~~~~~~ u~~~~~ m~~~ 4 ~ 1 ~~ ~I~~ ~I~~ l.ló~~~~ u~ 
l.UUU~ Material ~e consumo 

m~~~~~~~ 4íU~~~~~ 111.1~~~~~ m.llllií m.m~~l ~I~~ m.mllí ~I~~ 
J.U~.lU~ Passa~ens e ~es~esas com locomo!ão 

m~~~~~~~ u~~ I~~ I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
J.U~.JU~ outros serv. ~e terceiros ~essoa física 

lí~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
J.U~.JU~ outros serv. ~e tere. ~essoa juri~ica 

m~~~~~~~ 41U~~~~~ líU~~~~~ ílU~1 1 ió m.mlol ~I~~ w.mll4 ~I~~ 
J.U~.4U~ lerv. tecnolo~ia informa(ão/comunic.· Pl 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
J.U~.O.~~ oori~aíões triCutárias e contriDutivas 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 
J.UUU~ Des~esas oe exercidos anteriores 

u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

lí~~~~~~~~ u~~ I~~ u~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
J.UUU~ In~eniza(ões e restitui(ões 

~~~~~~~~~~ u~~~~~ 1u~~~~~ mio o ~I~~ ~I~~ 1Ul1 1l4 ~I~~ 
4.UUU~ [~ui~amentos e material ~ermente 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl 1.1~1 UiU~~~~~ lll.l~~l ~~ 1.m.m~4~ 1.44Ull I 00 ~I~~ llUl~~ó~ ~I~~ 

11 ~1. li í41 ~m l.l~l Alces oe Defesa e Controle Amoiental 
J.U~.lU~ Material e consumo 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~ I~~ u~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.U~.lU~ outros serv. ~e terceiros ~essoa física 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
J.U~.JU~ outros serv. ~e tere. ~essoa jurWca 

~I~~ 11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl 1. l~l lU~~ I~~ ~I~~ lU~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
---· 

11 n. H 4í1 ~m 1.1~4 funcionamento ~os Pro~ramas ~e A~oio as Políticas ~e Prote(ão Animal 
J.UUU~ Material oe consumo 

1 ~~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
J.UUU~ outros ser v. o e terceiros ~essoa física 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~ ~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.U~.JU~ outros serv. oe tere. ~essoa jm~ica 

m~~~~~~~ U~J~~~ ~I~~ í.m~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

.,..._. 

JUCI~UNHA CALOU FREITAS 
EC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



~[MONmmvo ~A mmA 
AT[ ~4 ~[ MAIO ~[ l~ll · [m !I 'a~1 na : ~~~~ 

ceara 
Governo Mun1c1~a1 ae Ja~uar10ara 
lec.Oe ufrmtrtura I um o' e A~ ri cu 1tura 

MOVIMmO O!~AmTÁ!IO 

CR[~ITOI AN~lA~ÃO ~[ [MmHA~A [MmHA~A IAl~O 
cómo fiXA~A A~ICIO~AII m~~Õ[I [MmHO NO m NO Mll AT[ O Mll OR~AM[NT ÁUO 

TOTAl 1.1~4 lU~~ I~~ ~I~~ lU~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

11 ~1. l~ b~4 ~m Ull Constru(ão ao Canl1 Munic1~a1 
4.U~.IU~ ooras e insta1a~ões 

m~~~~~~~ lU~~~ ~ ~~~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl Ull lU~~~~~ ~I~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

11 ~1. l~ b~l ~~li Ull Const., Am~1. e Reforma ae Mercaaos, fe1 ras e Mataoouro 
4.UUU~ ooras e 1nsta1a!ões 

11~~~~~~~~ lU~~~ ~ ~~~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
4.UUU~ [~u1~amtos e materia1 ~ermanente 

11~~~~~~~~ lU~~~~~ ~I~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl Ull 4U~~~~~ ~I~~ 4U~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

11 ~1. l~ b~l ~~lll.l~l Manuten(ãO e Conser. ae Mercaaos, feiras e Mataaouros 
l.UUU~ Contrata(ão ~or tem~o aeterm1naao 

11~~~~~~~~ u~~ l ~~ ~ ~~ u~~, ~~ ~ l ~~ ~I~~ ~I~~ ~lo~ 
l.U~.lU~ vencimentos e mt. fixas ~essoal c1vl1 

11~~~~~~~~ lU~~ 1 ~~ ~I~~ lU~~ I~~ ~I~~ ~ l ~~ ~ l ~~ ~ l ~ ~ 
l.U~.lU~ Olarias · c i vl1 

11~~~~~~~~ u~~, ~~ 
l.UUU~ Mater1a1 ae consumo 

~I~~ u~~, ~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~,o~ 

11~~~~~~~~ u~~ 1 ~~ ~I~~ 
l.UUU~ Outros serv. oe terceiros ~essoa fis1ca 

u~~, ~~ ~I~~ ~I~~ ~ l ~~ ~I~~ 

m~~~~~~~ 1u~~, ~~ ~ l ~~ lU~~ I~~ ~ 1 o~ ~ l ~ ~ ~I~~ ~ l ~~ 
l.UUU~ outros serv. ae tere. ~essoa juríOlca 

11~~~~~~~~ u~~~~~ 11. ~~~~~ m,bl blb,H ~I~~ u.m,l1 ~I~~ 
l.UUU~ ~es~esas oe exercic1os anteriores 

1 m~~~~~o u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
4.U~.IU~ [~u1~amentos e mater1a1 ~manente 

1m~~~~~~ u~~, ~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl l.l~ I 4U~~ I~~ lU~~~~~ 4~.m,bl blb,41 ~I~~ u.m,l1 ~I~~ 

11 ~1. l~ b~o ~m l.l~b Re~asse ao Funao Garantia lafra 
l.l.I~.4U~ contr10u1~ões 

m~~~~~~~ 1 .~~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~ l ~~ ~I~~ 

TOTAl l.l~b lU~~ I~~ ~I~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~ l ~~ 

11 ~1. l~ m ~m l.l~) A~ricu1tura Faml1iar- Gestão, Incentivo e Comerc1a1iza(ão 
l.UUU~ Materia1 e consumo 

m~~~~o~~ u~~~~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~ l ~~ 
.....-; ""'" 
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mo~mmvo ~A ~mm 
AT[ ~4 ~[ MAIO ~[ Wl · lm ~~ 'á~í na : ~~~~ 

c e ará 
~overno Mun1cí~al ~e Ja~uar1Dara 
lec.Oe Infraeltrtura,M.Amo.e A~rícultura 

MOV!MlNTO O~~AMlNTÁm 

C![~ITOI mlA~ÀO ~[ mmA~A lMm~A~A IAl~O 
CÓ~I~O FIXA~A A~ICIONAIS m~~õll mmo No m NO M[l AT[ O M[S O!~AMlNTÁ!IO 

----· 
11 ~1. lb lil ~~li 1.111 Funcionamento ao Terminal Roaovário Muni ci~al 

J.U~.lU~ Material ae consm 
m~~~~~~~ lU~~~~~ ~I~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

l.UUU~ Outros serv. ae terceiros ~essoa fí1íca 
m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~, ~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

J.UUU~ outros wv. ae tere. ~essoa juríaica 
m~~~~~~~ lU~~ I~~ ~I~~ li.IB,~4 ~I~~ ~I~~ m,~b ~I~~ 

J.UUU~ Oes~esas ae exercícios anteriores 
m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 

4.U~.IU~ l~uí~amtos e material ~ermanente 
~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

m~~~~~~~ u~~, ~~ u~ u~~, ~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl 1.111 lU~~~~~ ~I~~ lUB,~4 ~I~~ ~I~~ m,~b ~I~~ 

11 ~1. lb lil ~~lb UH ConstruíãO, Am~lÍaíãO e Reforma ae 'ante 1, 'am~ens MoHaaas e iueirol 
4.U~.IU~ ooras e insta1a~ões 

m~~~~~~~ lU~~~ ~ ~~~~ lU~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl UH lU~~~~~ ~I~~ l~.m~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

11 ~1. lb lil ~~ló Ul I Const ruíão e !ecU~eraíãO ae [Straaas 
4.U~.IU~ ooras e insta1a~ões 

m~~~~~~~ 1~u~~, ~ ~I~~ 1~~.~~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl Ull l~U~~~~~ ~I~~ l~U~~~ ~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

11 ~1. lb lil ~~lb 1.111 ManuteníãO e Recu~eraíãO ae [Straaas Vic inais 
J.UUU~ Material ae consumo 

1m~~~~~~ u~~~~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.UUU~ Outrol serv. ae terceiro1 ~essoa física 

m~~~~~~~ 1u~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.UUU~ outrol serv. ae tere. ~moa juríaica 

m~~~~~~~ 1u~~~~~ ~~~~ l.lbi,H ~I~~ ~I~~ UH,I4 ~I~~ 
mm~~~~ HU~~~~~ ~~~~ lbU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

4.UUU~ ooras e insta1a!ões 
m~~~~~~~ 1u~~~ ~ ~~~~ l~.~~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

4.UUU~ l~ui~amtol e material ~ermente 
m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 1.m,~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl l, 111 llU~~ I~~ ~I~~ lll.lbi,H ~I~~ ~I~~ Ul4,14 ~I~~ 

TOTAl 11~1 1.m.m,~~ ilU~~~~~ U~Uib,il l.W.Il~,b~ ~I~~ U~Ull,li ~I~~ 

TOTAl O~~AMlNTÁRIO 1.m.m,~~ ilU~U~ U~Uib,il U4l.m,b~ ~I~~ U~4. lll ,li ~I~~ 



cwa 
~overno Munici~al ae Ja~uariDara 
íede Infraeítrtura,M.Amo.e A~ricultura 

cómo fiXA~A 
-------

~EMo~mmvo ~A mmA 
AT[ ~~ ~E MAIO ~E l~ll · Em !I 

MOVIMENTO O!~AMENTÁ!IO 

O[~ITOI 
A~ICIONAII 

mlA~ÃO ~E 
mmo NO M[í 

EMPEN~A~A 
NO M[í 

EMm~A~A 
AT[ O Mlí 

Jaguarib ra, 04 de Maio de 2022. 

CONASP CONTABILID DE 
CONTADOR CR -

JUCIN TE NHA CALOU FREITAS 
EC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 

IAl~O 
O!~AMENT Á!IO 



Ceará 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ Página : 0001 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

eMPENHADA e~TORNO De 
CÓDIGO ATÉ O M~~ li~. NO M~~ 

11~1 ~ec.ae rnfraestrtura1M.Amo.e A~r1cu1tura 

li~UIDA~O 
NO m 

liQUIDAQO EMPeNHADA E 
ATe O MeS A li~UIDAR 

11 ~1. ~~ 111 ~~~~ 1.~1) A~uisi~ão ae e~ui~amentOS 1 Moo111ár1os e Veícu1os 
~.~.~~.11.~~ ooras e 1nsta1a~ões 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
·----------------------------------

TOTAl 1.~1) ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. 11 ~11 ~~~~ 1.~1~ Am~11a~ã0 1 Reformai Constru~ão e e~ui~am ento ae Pra~as e Áreas de lazer 
~.~.~~.11.~~ ooras e insta1a~ões 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1/~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. 11 ~11 ~~11 1.~11 Constru~ã0 1 Am~1ia~ão e Reforma ae Cemit erios 
~.~.~~.11.~~ ooras e 1nsta1a~ões 

11~~~~~~~~ )~.~)11~~ ~~~~ 

TOTAl U11 

11 ~1. 11 ~11 ~~11 1.~~~ Manuten~ão e Recu~era~ão ae Vias e lo~ra aouros Púo1icos 
).1.~~.~~.~~ Contrata~ão ~or tem~o aeterminaao 

~.m~o~ ~~~~ 1~~~~~~~~~ ~.~IJIQ~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ vencimentos e vant. fixas ~essoa1 civl1 

m~~~~~~~ 1uo ~~~ ~~~~ ~~~~ 11.)011~~ ~~~~ 
).1.~~.~1.~~ Des~esas ae exercícios anteriores 

~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 11~~~~~~~~ ~~~~ 
).).~~.)~.~~ Materia1 ae consumo 

11~~~~~~~~ ~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~ n ~~~~ 
).).~~.)o.~~ Outros serv. ae terceiros ~essoa física 

11~~~~~~~~ ~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ Outros serv. ae tere. ~essoa ~uríaica 

11~~~~~~~~ 1 .~~~~1 ).o//1)~ )U1 /U~~~11 ~~~~ 
).UUU~ Des~esas ae exercícios anteriores 

~~~~ ~~~~ ~~~~ 11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~.~.~~.11.~~ e~ui~amentos e materia1 ~ermanente 

~~~~ ~~~~ ~I~~ ~~~~ 11~~~~~~~~ ~~~~ 

TOTAl UH ~U1U~ U//~)~ )U1 ~U1U~ ~~~~ 

11 ~1. 11 ~11 ~~11 1.~~~ Manuten~ão e Conserva~ão ae Cemiterios 
).1.~~.~~.~~ Contrata~ão ~or tem~o aeterminaao 

11~~~~~~~~ 1.~1/lo~ ~~~~ 
).1.~~.11.~~ vencime tos e vant. fixas pessoa1 civi1 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

PROC 

~~~~ 1.~1/~o~ ~~~~ 

~~~~ ~~~~ ~~~~ 

JUCI~UNHA CALOU FREITAS 

-
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ Página : 0002 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

EMPENHADA ESTORNO DE 
CÓDIGO ATÉ O MÊS LIQ. NO MÊS 

l.l.~~.~~.~~ Des~esas ~e exercíc1os anter1ores 
lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

l.UUU~ Mater1a1 ~e consumo 
lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

l.l.~~.lo.~~ outros serv. ~e terce1ros pessoa fís1ca 
lí~~~~~~~~ 0,~~ ~~~~ 

l.l.~~.l~.~~ outros serv. ~e tere. pessoa jurid1ca 
11~~~~~~~~ l.~~í,ol l~i,ol 

l.l.~~.~~.~~ Des~esas ~e exercic1os anter1ores 
lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

4.4.~~.11.~~ E~u1~amentos e mater1a1 ~ermanente 
lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL U~~ 

TOTAL Uil 

TOTAL UH 

LIQUIDA~O 
NO MES 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~o Saneamento Bás1co 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 

LIQUIDA~O EMPENHADA E 
ATE O MES A LIQUIDAR 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

u~í, ol 

~~~~ 

~~~~ 

óó.lló,4í 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ Página : 0003 

Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

EM~ENHADA ESTORNO DE 
CÓDIGO AT~ O MÊS liQ. NO MÊS 

).UUU~ Venc1mentos e vant. f1xas pessoa1 c1v11 
11~~~~~~~~ 0,~~ ~~~~ 

),).~~.)~.~~ Mater1a1 ~e consumo 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

).UUU~ outros serv. ~e terce1ros pessoa fís1ca 
11~~~~~~~~ 0,~~ ~~~~ 

).UUU~ outros serv. ~e tere. pessoa iurí~1ca 
11~~~~~~~~ 1~l.//l,1o 11.~4~,44 

),).~~.~l.~~ Des~esas ~e exercíc1os anter1ores 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

4.4.~~.1l.~~ E~u1~amentos e mater1a1 ~ermanente 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL U~~ 

LIQUIDA~O 
NO MES 

liQUIDA~O 
ATE O MES 

EM~ENHADA E 
A LIQUIDAR 

~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~~~~ 1~l.i/l,1o ~~~~ 

~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~~~~ ~~~~ ~~~~ 
-----------------------

~~~~ 1~i.iil,1o ~~~~ 

11 ~1. 1/ 11i ~~il l.1~1 Manuten~ão ~os serv1~os ~e L1m~eza ~e v1 as e Lo~ra~ouros ~úo11cos 
).1.~~.~4.~~ contrata~ão ~or tem~o ~eterm1naao 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).1.~~.11.~~ venc1mentos e vant. f1xas pessoa1 c1v11 

11~~~~~~~~ 0,~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ Mater1a1 ae consumo 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ Outros serv. ae terce1ros pessoa fís1ca 

11~~~~~~~~ 0,~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)~.~~ outros serv. ae tere. pessoa jurí~1ca 

11~~~~~~~~ )oj.~)l,lO ~~~~ ~~~~ )o).~)l,i~ ~~~~ 
).UUU~ Des~esas ~e exercic1os anter1ores 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
4.4.~~.1l.~~ E~u1~amentos e mater1a1 ~ermanente 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL U~1 

11 ~1. 1/ 144 ~~l4 1.~)~ constru~ão, Am~11a~ão e Reforma ~e A~uae s e ooras Hí~r1cas 
4.4.~~.11.~~ ooras e 1nsta1a~ôes 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL 1. m 
11 ~1. H 1n ~~n i.Hi Gestão e Manut. ~as Ativ. A~m. oa Sede Infraestrtura, M. Amo. e A~r1 cu1tura 

).1.~~.~4.~~ Contrata~ão ~or tem~o oeterminaao 
11~~~~~~~~ oo./)4,4~ ~~~~ ~~~~ oUH,4~ 

).1.~~.11.~~ vencimentos e vant. fixas ~essoa1 civi1 
11~~~~~~~~ 1i4.4j ,/~ ~~~~ ~~~~ 1L4.m,n 

).1.~~.1).~~ oor1~a~ôes ~atronais 
~~~~ ~~~~ li' H4 I~~ 11~~~~~~~~ ' 11. m, ~~ 

~ -
u~ 

~~~~ 

~~~~ 

JUCINET UNHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ Página : 0004 

Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

EM~ENHADA ESTORNO DE 
CÓDIGO ATÉ O MÊS LIQ. NO MÊS 

).l.~~.~L.~~ Des~esas ae exercícios anter1ores 
lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

),),í~.41.~~ contr1oui~ões 
lí~~~~~~~~ L~.~~~~~~ ~~~~ 

),),í~.4).~~ suoven~ões sociais 
lí~~~~~~~~ ~~~~ lb.l~~~~~ 

), uuu~ Dia rias - civ11 
lí~~~~~~~~ l.lb~,~~ ~~~~ 

).UOJU~ Materia1 ae consumo 
lí~~~~~~~~ L44.1~L,lí í~.~~~~~~ 

),).~~.)).~~ ~assa~ens e oes~esas com 1ocomo~áo 
lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

),).~~.)b.~~ outros serv. ae terceiros ~essoa física 
lí~~~~~~~~ 0,~~ ~~~~ 

),).~~.)~.~~ outros serv. ae tere. pessoa juríaica 
m~~~~~~~ w.m,n )Ubí,í) 

).).~~.4~.~~ serv. tecno1o~ia informa~áo/comunic.- ~J 
lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

).).~~.41.~~ onri~a~ões tributárias e contributivas 
lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

).).~~.~L.~~ Des~esas ae exercícios anteriores 
lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

).U~.B.~~ Inaeniza~ões e rest1tui~ões 
lí~~~~~~~~ ll.í)1,)4 ~~~~ 

4.4.~~.íL.~~ E~ui~amentos e materia1 permanente 
lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl U~L m.B~,b~ 

11 ~1. 1~ í4L ~~L) L.l~) Ações ae Defesa e Contro1e Amoienta1 
).UUU~ Materia1 àe consumo 

lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
),).~~.)b.~~ Outros serv. ae terceiros pessoa física 

lí~~~~~~~~ 0,~~ ~~~~ 
).UUU~ outros serv. ae tere. ~essoa juríaica 

lí~~~~~~~~ ~,~0 ~~~~ 

TOTAl L.l~) ~~~~ ~~~~ 

LIQUIDA~O 
NO MES 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

lU~~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

H.m,~í 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

n.m,~í 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

liQUIDA~O EM~ENHADA E 
ATE O MES A liQUIDAR 

~~~~ 

LU~~~~~ 

~~~~ 

l.m,~~ 

m.m,lí 

~~~~ 

~~~~ 

w.m,H 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

ll.íH,H 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ Página : 0005 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

tMPtNHADA tSTORNO Dt 
CÓDIGO AT~ O M~S liQ. NO M~S 

TOTAl 1. H~ 

11 ~1. 1~ o~~ ~~1) 1.~)1 Constru~áo ao Can11 Mun1c1~a1 
~.~.~~.)1.~~ ooras e 1nsta1a~ões 

1)~~~~~~~~ ~~~~ 

TOTAl UH 

TOTAl l.m 

liQUIDA~O 
NO MtS 

11 ~1. 1~ o~) ~~1) 1.1~) Manuten~áo e Conser. ae Mercaaos, Fe1ras e Mataaouros 
). UUU~ Contrata~ão ~o r tem~o aeterm1naao 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ venc1mentos e vant. f1xas ~essoa1 c1vl1 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
). UUU~ D1ar1as - c1vl1 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)~.~~ Mater1a1 ae consumo 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)o.~~ outros serv. ae terce1ros ~essoa fís1ca 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.J~.~~ outros serv. ae tere. pessoa iuría1ca 

m~~~~~~~ 1U~l,)l m,1o ~~~~ 
).).~~.~1.~~ Des~esas ae exercíc1os anter1ores 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~.~.~~.)1.~~ t~u1pamentos e mater1a1 permanente 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl 1. H) 

11 ~1. 1~ o~o ~~li 1.1~o Re~asse ao Funao Garant1a safra 
).).)~.~1.~~ contr1ou1~oes 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl 1.Ho 

11 ~1. 1~ o~~ ~~1/ 1.1~/ Agr1cu1tura Fam111ar- Gestão, Incent1vo e Comerc1a11za~ão 
).).~~.)~.~~ Mater1a1 oe consumo 

liQUIDA~O tMPtNHADA t 
ATt O MtS A liQUIDAR 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

1U~l,H 

~~~~ 

~~~~ 

1U~U/ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

1)~~~~~~~~ . ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

JUC~CUNHA CALOU FREITAS 

-
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ Página : 0006 

Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

CÓDIGO 
EMPENHADA ESTORNO DE 
AT~ O MÊS liQ. NO MÊS 

).UUU~ Materia1, nem ou serv. ~/ oist. ~ratulta 
1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

).U~.JU~ outros serv. oe terceiros pessoa física 
1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

),).~~.)~.~~ outros serv. oe tere. pessoa jurioica 
1í~~~~~~~~ 1.1~~~~~ ~~~~ 

11 ~1. 1~ ó~~ ~~)1 1.1~~ Gestão oe Pro~rama oe Graoa~em oe Terras 
U. ~~. 4U~ cont riO ui ~ões 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ outros serv. oe terceiros pessoa fisica 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ outros serv. oe tere. pessoa jurioica 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl 1.1~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. 1~ Ó~~ ~~)1 1.1~~ Desenvo1vimento oa Pecuária e oa A~ricu1 tura 
).UUU~ Materia1 oe consumo 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)ó.~~ outros serv. oe terceiros pessoa fisica 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
),).~~.)~.~~ outros serv. oe tere. pessoa jurioica 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl 1.1~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. 1í /í1 ~~4~ 1.11~ Manuten~ão ao Par~ue oe I1umina~ão Puo1i ca 
).UUU~ Materia1 oe consumo 

1/í1~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ Outros serv. oe terceiros pessoa fisica 

1/í1~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ outros serv. oe tere. pessoa jurioica 

1/í1~~~~~~ )8.~~~,ó3 í.í~~~~~ 
).).~~.~1.~~ Despesas oe exercicios anteriores 

1/í1~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl UH 

liQUIDA~O 
NO MES 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

liQUIDA~O EMPENHADA E 
ATE O MES A liQUIDAR 

~~~~ 

~~~~ 

u~~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

)U~~,ó) 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

JUCI~UNHA CALOU FREITAS CONASP CONT 
CONTA SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ 04 DE MA!O DE 2022 - Em R$ Página : 0007 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

CÓDIGO 
eMPeNHADA eSTORNO De 
AT~ O M~S liQ, NO M~S 

LIQUIDA~O 
NO Me$ 

LIQUIDA~O eMPeNHADA e 
ATe O Me$ A LIQUIDAR 

11 ~1. l~ l~l ~~l~ l.111 Funcionamento ~o Terminal Ro~ovjrio Mu~i ci~al 
).).~~.)~.~~ Material ~e consumo 

1~~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ outros serv. ~e terceiros pessoa física 

1~~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)~.~~ outros serv. ~e tere. pessoa iurí~ica 

1~~~~~~~~~ l~~~~o ~~~~ ~~~~ 
).).~~.~l.~~ Des~esas ~e exercícios anteriores 

1~~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
4.4.~~.~l.~~ e~uí~amentos e material ~ermanente 

1~~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

m,~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

11 ~1. l~ l~l ~~l~ 1.~)4 constru~ão, Amplia~ão e Reforma ~e Ponte s, Passa~ens Molna~as e Bueiros 
4.4.~~.~1.~~ ooras e instala~ões 

1~~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. l~ l~l ~~l~ 1.~)~ constru~ão e Recu~era~ão ~e estra~as 
4.4.~~.~1.~~ ooras e instala~ões 

1~~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. l~ l~l ~~l~ l.11l Manuten~ão e Recu~era~ão ~e estra~as vic inais 
).).~~.)~.~~ Material ~e consumo 

1~~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)~.~~ outros serv. ~e terceiros pessoa física 

1~~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ outros serv. ~e tere. pessoa jurí~ica 

m~~~~~~~ o.m,~~ ~~~~ 
11~4~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

4.4.~~.~1.~~ ooras e instala~ões 
1~~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

4.4.~~.~l.~~ e~ui~amentos e material ~ermanente 
1~~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL UU UH,~4 

TOTAL 1H1 1' ~~4' 1B I H 

TOTAL OR~AMeNTÁRIO U~4.1B,H m.m,u 

-

UH,~4 
~~~~ 

~~~~ 

UH,~4 

l~.~~~,1~ 1.~~4.11l,1~ 

JUCIN CUNHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ Página : 0008 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 
ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

CÓDIGO 
EMPENHADA 
ATÉ O MÊS 

ESTORNO DE 
LIQ. NO MÊS 

J a g u a r i b ?-' O 4 d e M a i o 

PROC 

LIQUIDA~O 
NO MES 

LIQUIDA~O 
ATE O MES 

EMPENHADA E 
A LIQUIDAR 

de 2022. 

CUNHA CALOU FREITAS 
TRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 

Página : 0001 

MOVIMENTO FINANCEIRO 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

EMPENHADA ESTORNO DE PAGO ATÉ EMPENHADA 
CÓDIGO ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS PAGO NO MÊS O MÊS E A PAGAR 

11~1 sec.ae rnfraestrtura1M.Amo.e A~ricultura 
Veículos 11 ~1. ~~ 111 ~~~l 1.~1) A~UÍSÍ~ão ae E~uípamentOS 1 Mooílíaríos e 

~.~.~~.)1.~~ ooras e ínstala~ões 
~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ m~~~~~~~ ~~~~ 

TOTAl l.m ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. 1) ~~1 ~~~l 1.~~~ Amp1ía~ão 1 Reformai constru~ão e E~uipam ento de Pra~as e Áreas de lazer 
t UUU~ Ooras e instala~ões 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl 1.~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. 1) ~~1 ~~~~ 1.~1) Constru~ão 1 Amplía~ão e Reforma de cemít érios 
tUUU~ ooras e instala~ões 

1)~~~~~~~~ )4.~)114~ ~~~~ 

TOTAl l.m H. mio 
11 ~1. 11 4)1 ~~~~ i.~~~ Manuten~ão e Recupera~ão ae Vias e lo~ra aouros Puolícos 

).1.~~.~~.~~ Contrata~ão por tempo determinado 
n~~~~~~~~ ~.m~o~ ~~~~ ~~~~ 

).1.~~.11.~~ vencimentos e vant. fixas Qessoal civil 
m~~~~~~~ u. m I~~ ~I~~ u~~ I o~ 

).1.~~.~~.~~ Despesa~ ae exercícios anter1ores 
1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

).U~JU~ Material ae consumo 
11~~~~~~~~ ~~~l~ ~~~~ ~~~~ 

).UUU~ outros serv. ae terceiros pessoa físíca 
1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

).UUU~ outros serv. ae tere. Qessoa jurídlca 
1)~~~~~~~~ 11.~~~111 )1111 )1111 

), UUU~ Despesas a e exercícios antenores 
1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~.~.~~.)~.~~ E~uipamentos e material permanente 
1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

H.m~4~ 

)~.m~~~ 

~.m~o~ 

u.m~~~ 

~~~~ 

~~~ n 
~~~~ 

lU~UI 

~~~~ 

~~~~ 
----------------------------------------------
TOTAl U~~ H11l UIU1 ~U1U~ 

11 ~1. 1) ~~1 ~~~~ i.~~~ Manuten~ão e Conserva~ão ae Cemitérios 
).1.~~.~4.~~ Contrata~ão por tempo aetermínado 

m~~~~~~~ ).W~o~ ~~~~ 
).1.~~.11.~~ Vencimentos e vant. fixas pessoal cívil 

1)~~~~~~~~ ~ ~~~~ --· / 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

CÓDIGO 
tMPtNHADA tSTORNO Dt 
ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS PAGO NO MÊS 

l.1.~~.~1.~~ Despesas de exercícios anteriores 
1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

l.l.~~.l~.~~ Materia1 de consumo 
1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

l.l.~~.ló.~~ outros serv. de terceiros pessoa física 
1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

l.UUU~ Outros serv. de tere. pessoa iurídica 
m~~~~~~~ U~), oi ~I~~ 

l.UUU~ Despesas de exercícios antemres 
1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

4.UUU~ E~uipamentos e materia1 permanente 
1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl U~~ 

Página : 0002 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO ATÉ EMPtNHADA 
O MÊS t A PAGAR 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

U~) I oi 
~~~~ 

~~~~ 

Ull,ll 

TOTAl U1ó B.lól,H ~~~~ ~~~~ B.lOJ,)1 ~~~~ 

11 ~1. 1) 4)1 ~~J) 1.~1/ constru~ão, Aoertura e Amp1ia~ào de Aven idas e Ruas 
4.4.~~.)1.~~ ooras e 1nsta1a~ões 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~ ~~ ~~~~ 
11~~~~~~~~ oo.Jlol4) ~:~~ ~~~~ 
1/)~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl 1.~1/ óó.l1ó,4) ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. 1/ )11 ~~14 1.~1~ constru~ão, Amp1ia~ão e Reforma do 51st. do saneamento Básico 
4.4.~~.)1.~~ ooras e insta1a~ões 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1/~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1/~1~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl UH 

11 ~1. 1/ )11 ~~14 1.~1~ Constru~ão e Amp1ia~ão do Sistema de Aoa stecimento o'á~ua 
4.4.~~.)1.~~ ooras e insta1a~ões 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1/~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. 1/ )11 ~~14 1.1~~ Gerenciamento dos Servi~os ae Aoastecime nto D'á~ua 
l.1.~~.~4.~~ Contrata~ão por empo oeterminaao 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~ .,_ 

CONASP CONTA 
CONTAO 

~~~~ ~~~~ ~~~~ 

JUCIN~NHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



Ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

EMPENHADA ESTORNO DE 
CÓDIGO ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS PAGO NO MÊS 

Página : 0003 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO ATÉ 
O MÊS 

EMPENHADA 
E A PAGAR 

).UUU~ vencimentos e vant. fixas ~essoa1 civi1 
1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

).).~~.)~.~~ Materia1 ~e consumo 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)o.~~ outros serv. ae terceiros ~essoa física 

~~~~ ~~~~ ~~~~ 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)~.~~ outros serv. ae tere. pessoa juríaica 

~~~~ ~~~~ ~~~~ 

11~~~~~~~~ 1o~.,,~,1o ~~~~ 
), UUU~ Despesas ~e exercícios antemres 

~~~~ 1~~·''~,1o ~~~~ 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~.~.~~.í~.~~ E~ui~amentos e materia1 permanente 

~~~~ ~~~~ ~~~~ 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
-----------------------------------------------------------
TOTAL U~~ H~.m,10 ~~~~ 1~~·''~,1o ~~~~ 

11 ~1. 1/ í1~ ~~~~ ~.1~1 Manuten~ão aos Servi~os ae Limpeza ae Vi as e Lo~raaouros Púo1icos 
).1.~~.~~.~~ Contrata~ão por tempo aeterm1naao 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).1.~~.11.~~ vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ Materia1 ~e consumo 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ outros serv. ae terceiros ~essoa física 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ outros serv. ae tere. gessoa juríaica 

1í~~~~~~~~ )o).~)í 1 ~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ Des~esas ae exercícios antemres 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
UJ~.íU~ E~uipamentos e materia1 permanente 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. 1/ ~~~ ~~~~ 1.~)~ Constru~ão, Am~1ia~ão e Reforma ae A~uae s e Ooras Híaricas 
~.~.~~.í1.~~ ooras e insta1a~ões 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL 1. m 

~~~~ 

~I~~ 

~~~~ 

~~~~ 

m.m,~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~I~~ 

~~~~ 

~~~~ 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

CÓDIGO 
EMPENHADA ESTORNO DE 
AT~ O M~S PAGTO NO M~S 

j,l.~~.~l.~~ Des~esas ae exercícios anteriores 
lí~~~~~~~~ ~~~~ 

U.í~.4U~ contrioui~óes 
m~~~~~~~ lu~~ I~~ 

j,j,í~.4j,~~ suoven~ões sociais 
lí~~~~~~~~ ~~~~ 

U.~~.lU~ Diárias · civl1 
m~~~~~~~ 1. m I~~ 

j,UUU~ Materia1 ae consumo 
lí~~~~~~~~ l44./~lllí 

j,j,~~.jj,~~ Passa~ens e aes~esas com 1ocomo~ão 
lí~~~~~~~~ ~~~~ 

j,j,~~.jo.~~ outros serv. ae terceiros ~essoa física 
lí~~~~~~~~ ~~~~ 

j,j,~~.j~.~~ outros serv. ae tere. ~essoa juriaica 
1m~~~~~~ m.miH 

j,j,~~.4~.~~ Serv. tecno1o~ia informa~ãojcomunic.· Pl 
lí~~~~~~~~ ~~~~ 

j,j.~~.41.~~ oori~a~ões trioutárias e contrioutivas 
lí~~~~~~~~ ~~~~ 

j,j.~~.~l.~~ Des~esas ae exercícios anter1ores 
lí~~~~~~~~ ~~~~ 

j,j,~~.~j.~~ rnaeniza~ões e restitui~ões 
11~~~~~~~~ 11. ml H 

4.4.~~.íl.~~ E~ui~amentos e materia1 permanente 
lí~~~~~~~~ ~~~~ 

TOTAL l .Hl m.m~o~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

lU~~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

11 ~1. 1~ í4l ~~lj l.l~j Ações ae Defesa e Contro1e Amoienta1 
j,j.~~.j~.~~ Materia1 de consumo 

lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
j,UUU~ outros serv. ae terceiros ~essoa física 

lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

PAGO NO MÊS 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

lU~~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

u~~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

íUDlloo 

j,UUU~ outros serv. ae tere. ~essoa juríaica 
lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

Página : 0004 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO AT~ 
O MÊS 

~~~~ 

lU~~~~~ 

~~~~ 

l.lo~~~~ 

l44.mllí 

~~~~ 

~~~~ 

w.mll4 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

ll.íH 1H 

~~~~ 

m.m~o~ 

EMPENHADA 
E A PAGAR 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~I~~ 

11 ~1. l~ 4íl ~ijlí L.l~4 Funcionamento aos Pro~ramas ae A~oio as Po1íticas ae Prote~ão Anima1 
j,j,~ij,j~.~~ Materia1 ae consumo · 

l)ijijij~ijij~~ ijlijij ijlijij ijl~~ 
j,UUU~ Outros serv. ae terceiros ~essoa física 

l)ijijijij~ij~~ ijlij~ ~lijij 
j,j,~ij,j~,ijij outros serv. ae tere. ~essoa juriaica 

l)ijijijij~~ijij .. · ~I ~ij 
~ ' ......_ 

ijlijij ~lijij ijlijij 

ijlijij ~lijij ~~~ij 

JUCI~UNHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

EMPENHADA ESTORNO DE 
CÓDIGO AT~ O M~S PAGTO NO M~S PAGO NO M~S 

TOTAl U~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. ~~ 6~~ ~~~) 1.~j1 Constru~ão ao Canil Mun1c1~al 
~.~.~~.)1.~~ ooras e 1nstala~ões 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl 1.~j1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. ~~ m ~m l.m Const,, Am~1. e Reforma ae Mercaaos, Fel ras e Mataaouro 
~.~.~~.)1.~~ obras e 1nstala~ões 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~.~.~~.)i.~~ E~u1~amentos e material ~ermanente 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl 1. m ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. ~~ 6~) ~~~) 1.1~) Manuten~ão e Conser. ae Mercaaos, Feiras e Mataaouros 
j,1.~~.~~.~~ Contrata~ão ~or tempo aeterm1naao 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
j,1.~~.11.~~ vencimentos e vant. fixas ~essoal c1v11 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
j,j,~~.14.~~ D1ar1as - c1v11 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
j,j,~~.l~.~~ Material ae consumo 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
j,UUU~ outros serv. ae terceiros ~essoa física 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.U~JU~ outros serv. ae tere. pessoa juría1ca 

1)~~~~~~~~ lj,l~l,j/ ~~~~ ~~~~ 
j,j,~~.~~.~~ Des~esas ae exercícios anter1ores 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
4.4.~~.)1.~~ E~uipamentos e material ~ermanente 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl U~) u.m,j/ ~~~~ 

11 ~1. ~~ 6~6 ~~~~ 1.1~6 Re~asse ao Funao Garantia safra 
j,j,)~.41.~~ contríbui~oes 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl U~6 ~~~~ ~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

11 ~1. ~~ 6~~ ~~~~ 1.1~/ Agricultura Familiar -Gestão, Incentivo e comerc1al1za~ão 
j,j,~~.l~.~~ Material a consumo 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
...ç-

--" 
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MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO AT~ 
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~~~~ 
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~~~~ 

~~~~ 

~I~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

u.m,j/ 
~~~~ 

~~~~ 

u.m,j/ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

EMPENHADA 
E A PAGAR 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

UNHA CALOU FREITAS 
RUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

CÓDIGO 
EMPENHADA ESTORNO DE 
AT~ O MÊS PAGTO NO MÊS 

UJUU~ Mater1a1 1 bem ou serv. ~/~1st. ~ratulta 
lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

l.U~.JU~ outros serv. ~e terce1ros ~essoa fís1ca 
lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

l.UUU~ outros serv. ~e tere. ~essoa jurí~1ca 
lí~~~~~~~~ l.L~~~~~ ~~~~ 

TOTAl L.1~1 1.L~~~~~ ~~~~ 

11 ~1. L~ o~~ ~~lL L.1~~ Gestão ~e Pro~rama ae Gra~a~em ~e Terras 
l.l.í~.~1.~~ contr1ou1~ões 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.l.~~.lo.~~ outros serv. ~e terce1ros ~essoa fís1ca 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.UUU~ outros serv. ~e tere. pessoa jurí~1ca 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl L.1~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. L~ o~~ ~~lL L.1~~ Desenvo1v1mento ~a Pecuár1a e aa A~r1cu1 tura 
l.UUU~ Mater1a1 ~e consumo 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.U~.JU~ outros serv. ~e terce1ros pessoa fís1ca 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.UUU~ Outros serv. ae tere. ~essoa jurí~1ca 

1m~~~~~~ ~I o~ ~I~~ 

TOTAl L.1~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. LÍ tÍL ~~~~ 1.~ll Am~11a~ão ao Par~ue ~e I1um1na~ão Puo1ic a 
~.~.~~.í1.~~ Obras e 1nsta1a~ões 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1/í1~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl Ull 

11 ~1. LÍ iíL ~~~~ L.11~ Manuten~ão ~o Par~ue ~e r1um1na~ão Puo11 ca 
l.l.~~.l~.~~ Mater1a1 ~e consumo 

1/í1~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.l.~~.lo.~~ outros serv. ~e terceiros pessoa fís1ca 

1/í1~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.U~.JU~ outros serv. ~e tere. pessoa jurí~1ca 

l/IH~~~~~ 1U~~ 1 6l ~~~~ 
J. UUU~ Despesas ~e exerci elOS antenores 

1/í1~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl UH 

PAGO NO MÊS 
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~~~~ 

~~~~ 

1. m, ~~ 
Lm~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

Ju~~~ ol 

~~~~ 

EMPENHADA 
E A PAGAR 

JUCIN~NHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

CÓDIGO 
eMPeNHADA eSTORNO De 
AT~ O M~S PAGTO NO M~S 

11 ~1. ió /~i ~~il i.111 Funcionamento do Termina1 Rooovário Muni ci~a1 
j,U~.JU~ Materia1 oe consumo 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
j,j,~~.lÓ.~~ Outros serv. oe terceiros ~essoa física 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
j,UUU~ outros serv. de tere. ~essoa jurídica 

11~~~~~~~~ i~~~~ó ~~~~ 
j,j,~~.~i.~~ Des~esas de exercícios anter1ores 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~.~.~~.li.~~ c~ui~amentos e materia1 ~ermanente 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl 1.111 

PAGO NO M~S 

Página : 0007 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO AT~ 
O M~S 

~~~~ 

~~~~ 

m,~ó 

~~~~ 

~~~~ 

eMPeNHADA 
c A PAGAR 

11 ~1. ió /~i ~~ió 1.~j~ constru~ào, Am~1ia~ào e Reforma de Pontes, Passa~ens Mo1naoas e Bueiros 
~.~.~~.11.~~ ooras e insta1a~ões 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. ió /~i ~~ió 1.~ll constru~ào e Recu~era~ào de estradas 
~.~.~~.11.~~ ooras e insta1a~óes 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. ió !~i ~~ió i.11i Manuten~ào e Recu~era~ào de estradas vic inais 
j,j,~~.l~.~~ Materia1 de consumo 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
j,UUU~ outros serv. oe terceiros ~essoa física 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
j,j,~~.l~.~~ Outros serv. de tere. ~essoa jurídica 

11~~~~~~~~ ó.il~,í~ ~~~~ 
1/~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~.~.~~.11.~~ obras e insta1a~ões 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~.~.~~.li.~~ c~ui~amentos e materia1 ~ermanente 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl U1i 

TOTAl W1 

TOTAl OR~AMcNTÁRIO 

-

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

ó.LH,I~ 
~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 

~I~~ 

PROC JUCINE CUNHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAE TRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

EM~ENHADA E~TORNO DE 
CÓDIGO ATÉ O MÊ~ ~AGTO NO MÊ~ 

~AlÁRIO-FAMÍliA - ~EIMAA 
~AlÁRIO-MATERNIDADE - ~EIMAA 
RE~TO~ A ~AGAR ~ROCE~~ADO~ - L~L~ - ~EIMAA 
RE~TO~ A ~AGAR ~ROCE~~ADO~ - L~Ll - ~EIMAA 
DE~CONTO ~INDICAl - ~IN~EMJ - ~EIMAA 
EM~RE~TIMO CON~IGNA~~O - B.DO BRA~Il ~/A - ~EIMAA 
EM~RESTIMO CON~IGNA~AO - C. E, F, - ~EIMAA 
I N ~ ~ - FO~AG - ~EIMAA 
I.N.~.~. - PRE~T.DE ~ERVI~O~ AUTÔNOMO~ - ~EIMAA 

TOTAl EXTRA-OR~AMENTÁRIO 

TRANSFERÊNCIAS SEIMAA X SEINFRA 
TRANSFERÊNCIAS S~AF X SEIMAA 

TOTAl TRANSFERÊNCIA~ CONCEDIDAS 

TOTAl GERAl 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 

lU)l,ll 

~AGO NO MÊ~ 

m,)í 
1.1~~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

U~Uí 

m.m,o~ 
~~~~ 

m.m,o~ 

)óULUl 
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MOVIMENTO FINANCEIRO 

~AGO ATÉ EM~ENHADA 
O MÊ~ E A ~AGAR 

UoU~ 
u~~ o~ 

líí.m:íí 
)4UH,B 

nu o 
Uí/,~~ 

í)Uí 
LU~U4 l.íoo, 11 

íH.H~,~ó 

m.m,o~ 
1.m,~~ 

m.m,o~ 
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Jaguaribara, 04 de Maio de 2022. 

UNHA CALOU FREITAS 
RUT.M.AMB.E AGRICULTURA 
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O[MONSTW!VO ~mMIDO DA mmA 
AT[ ~~ 0[ MAIO 0[ lW · lm ~~ 

ceará 
Governo Munici~al ~e Ja~uariOara 
sede Jnfraestrtura 1 M.Amb. e A~ ri cu 1 tu r a 

MOVImTO O~~AMlNTÁm 

-
C~[OITOS lM,mADA SAlDO l!~mADA 

CÓDIGO fiXADA ADICIONAIS ~[O~~Õ[S AT[ O M[S Oi~AMlNTÁ~!O AT[ O M[S 
-

J.U~.1U~ Vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 
1m~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 

J.U~.lU~ iaterial ~e conmo 
u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
J.U~.lU~ outros serv. ~e terceiros ~essoa física 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.U~.lU~ Outros serv. ~e tere. ~ema jurWca 

11~~~~~~~~ liU~~~~~ ~~~~ il.lllli4 1~l.lllllb ~I~~ 1~l.llllló 
l. UUU~ Des~esas ~e exerci cios ante ri ores 

11~~~~~~~~ u~~ I~~ ~I~~ u~~~~~ u~ ~I~~ ~I~~ 
4. U~. lU~ l~ui ~amentos e mate ri a 1 ~ermente 

~~~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
-

TOTAl l. ~~~ l~U~~~~~ ~I~~ W.lll1!4 1~l.llllló ~I~~ 1~1. llllló 
-

11 ~1. 11 111 ~~li l.W Manuteníão ~os servi1os ~e lim~eza ~e Vi as e lo~ra~ouros 'ublicos 
J.UUU~ contrataíão ~or tem~o ~eterma~o 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ 
l.UUU~ Vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 

11~~~~~~~~ u~~~~~ 
J.UUU~ Material ~e consumo 

~I~~ u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
J.U~.lU~ outros serv. ~e terceiros ~essoa física 

~I~~ ~~~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ 
J.UUU~ outros serv. ~e tere. ~essoa jurí~ica 

~~~~~~~~~~ ~~u~~~~~ ~~~~ llUó4 1 i~ lól.m~l~ ~I ~~ lól.m~l~ 
l.U~.~U~ oes~esas ~e exercícios anteriores 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
4.U~.IU~ lijui~amentos e material ~manente 

1m~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
-

TOTAl 1.1~1 ~lU~~ I~~ ~I~~ lóUó4 1 i~ lóUll 1 l~ ~I~~ lóJ.m~l~ 

11 ~1. 11144 ~~14 1.m Construíã01 Am~liaíão e !eforma ~e Aíu~e se ooras ~í~ricas 
4.UUU~ Obras e instala~ões 

11~~~~~~~~ lU~~~ ~ ~~~~ lU~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ 
-

TOTAl Ul~ lU~~~~~ ~I~~ lU~~~~~ u~ ~I~~ ~I~~ 
- ---

11 ~1. li 1ll ~~~11.1~1 Gestão e Manut. ~as Ativ. A~m. ~a sede Infraestrtura1 M. Amb. e A~ricultura 
l.UUU~ contratajao ~or tem~o ~etmina~o 

óó.ll414~ 1~~~~~~~~~ l u~~ 1 ~~ ~I~~ 11 J.lól 1 0~ ~I~~ óó.ll414~ 
l.UUU~ Vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 

11~~~~~~~~ l1U~~~~~ ~~~~ w.ml11 114.4BII! ~I~~ ll4.4BI1! 
J.U~.1U~ Obri~aíôes ~atronais ....__ 

11.mln ~I~~ 11ij~~ij~~~~ BU~UO ~I~~ llU111l1 1Ui4 1 1~ 

JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 

'á~i na : ~~ ~l 

'AGA 
AT[ O M[S 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

1~l.llllló 

~I~~ 
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mommiYO HlüMIDO DA D[IP[SA 
AT[ ~~ D[ MAIO D[ 1m · [m RI 'á! in a : ~~~ 1 

ceará 
Governo Munici~al ae la!Uar1oara 
lede Infrmtrtura 1M.Amo.e A~ricultura 

MOVIMmO OR~AM[NTÁRIO 

CR[DITOI mmADA IAl DO liQUIDADA 'AGA 
C~DIGO fiXADA ADICIOWI R[DU~~[I AT[ O M[l OR~AMmÁm AT[ O M[l AT[ O M[l 

11 ~1. 1~ 1i1 ~m 1.111 funcionamento ao Terminal Roaovirio Muni ci~al 
l.UUU~ Material ae consumo 

11~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ 
l.U~.lU~ outros serv. ae terceiros ~essoa física 

~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

11~~~~~~~~ u~~ 1 ~~ ~ 1 ~~ u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.UUU~ outros serv. ae tere. ~essoa juríaíca 

11~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ lUB~~~ m~~o ~I~~ m~~o m~~o 
l. UUU~ Des~esas a e exerci cios ante ri ores 

m~~~~~~~ u~~ I~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ u~ ~I~~ 
tUUU~ [~ui~amentos e material ~ermanente 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~ I~~ ~I~~ 

TOTAl 1.111 lU~~~~~ ~I~~ H.miH m~~o ~I~~ m~~o m~~o 

11 ~1. 1 ó m ~~1 ó UH con stru(áo 1 Am~ 11 a(áo e Reforma a e 'onte S1 'assa~ens Mo Haaas e iu e1 r os 
tU~.IU~ ooras e 1nstala~ões 

lí~~~~~~~~ lU~~~ ~ ~~~~ lU~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl UH lU~~~~~ ~I~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

11 ~1. 10 1i1 ~~10 Ulí Constru(ao e Recu~era(áO ae [Straaas 
tUUU~ ocras e ínstala~ões 

11~~~~~~~~ l~U~~~ ~ ~I~~ HU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl Ulí HU~~~~~ ~I~~ l~U~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

11 ~1. 10 1i1 ~~lo 1.111 Manuten(àO e Recu~era(áO ae [Straaas Vic 1naís 
l.U~.lU~ Material ae consumo 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.UUU~ outros serv. oe terceiros ~essoa física 

11~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.UUU~ outros serv. ae tere. ~essoa juríoíca 

11~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ l.1oí 1H UH 1 í~ ~I~~ ó.1l4 1 1~ ó.lHií~ 
mm~~~~ !OU~~~~~ ~I~~ !OU~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

tU~.íU~ ooras e instala~ões 
lí~~~~~~~~ lU~~~ ~ ~I~~ lU~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

~.uuu~ [~ui~amentos e material ~manente 
lí~~~~~~~~ u~~ I~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl 1.111 llU~~~~~ ~I~~ 11l.lóí 1H Ul4 1í4 ~I~~ ó.1H 114 ó.1H 1í4 

TOTAl lW 1.m.1~~~~~ i!U~~~~~ U~Uio 1 il l.ó~Ull 1 1i ~I~~ U~Ull 1 li U~Ull 1 li 

TOTAl OR~AmTÁRIO i!U~~~~~ U~UiU1 U~4.11l 1 li ~I~~ U~Ull 1 li l.ó~Ull 1 1i 

JUCINE UNHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 
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ceara 
~overno Mun1ci~a] ae Ja~uar1Cara 
sede Infrmtrtura 1M.Amo.e A~r1cu1tura 

có~m fiXA~ A 
C![DITOS 

A~ICIONAIS 

~[MONSTRATIVO RmMIDO ~A ~[SPfSA 
AT[ ~~ ~[ MAIO ~[ lm - fm !l 

MOVIMmO O!~AMf~TÁ!IO 

tMPmA~A SAl~O 
AT[ O M[S OR~AmTÁm 

ll~mA~A 
AT[ O M[S 

Jaguaribara, ().lde Maio de 2022. 

JUCINET C NHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 

PW 
AT[ O M[S 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

..., 

PRESTAÇAO DE 
..., 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepaf@jaguarlbara.ce.gov.br 



BALANCETE FINANCEIRO 

ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

ATÉ JANEIRO DE 2022 
Página : 0001 

~[([!TAS I 
Atéomêsl 

DlSHSAS 
~o mês 

O~íAMl~TÁ~IA 
~ecelta Patrimonial 1.1))~~~ 1.1))~~~ 
Transferências ae Ca~ital ótm~~~ óU4~~~~ 

---------------------
s~ototal oríamentária ó1.111~~~ ó1.111 1 ~~ 

comAPAmDA 
lMPmADA [ A PA~A~ · SUMAA 

s~ototal contra~artiaa 

lXHH~íAMl~TÁ~IA 
PAmmos AmCIPADOS 

UIU~~)i 

UIU~~~1i U14.1~~~1i 

O~íAMl~TÁm 
~roanismo 
saneamento 
~estão Amo i enta 1 
A~ri c~ lt~ra 
[ n e r~ i a 
Trans~orte 

s~otota 1 oríamentári a 

lXHH~íAmTÁRIA 
PA~AmTOS MHmADOS 

SAlÁm·fAMÍliA · SUMAA 

~o mês Até o mês 

1.11l. m I~~ 

SAlÁm·fAMÍl!A · SUMAA l ~) 1 b 1 
mló1 

mló1 s~ototal 
mló1 
mló1 

l ~) J b 1 
mló1 

s~ototal m I ó1 ~mos A PW~ · DlSPlsAs mmsADAS 
msmAíõls 

omom mDICAl · msm · smAA 
lMPRlSTIMO msmAíÃO · 8.00 mSil 
lMPHSTIMO msmAíÃO · C. [, f, · 

bbl~~ bbl~~ 
Uó4 1ll Uó4 1ll 

11111~ 11111~ 
I ~ S S · f OPA~ · S m AA U~l 1 11 U~l 1 11 
I. ~. R. F. · SUMAA 1.miB 1.m1B 
U.S.S. · PHSUl mVIíOS mô~OM 

s~otota 1 
U~4~1~ U~4~1~ 
lU~~~li lU~~~li 

s~otota 1 extra·oríamentári a lU~) I~~ 

HA~SHRÊHIAS ~W8IDAS 
HA~SflRÊHIAS mH ~~IOADlS ~lSTORAS I~HR~AS 
T~ANSFcRÊmAs sPAf x smAA m.m I ó4 

s~ototal 41l.llb 1ó4 

__ , 

41l.llbló4 
41l.llbló4 

·--------
s~ototal transferências receoiaas 41l.llbló4 

SAlDOS ANTmms Mês anterior 
BMCOS 

88 ................. ll.W·l (PMJ · S i 1 ~1 
88 ................. 1UlH (I~CRA P ll.mlió 
Clf ................... lbH (CONV.CI ~~1~ 
m ............... W.lbH (MDHAV ll.ml14 

s~ototal il.1111l1 
---

s~ototal salaos anteriores il.lllll1 

41l.llbló4 

lxerc ante ri o r 

~ 1 ~1 
ll.B!I!ó 

~ 11 ~ 
ll.l~ll14 
il.l111l1 

il.lllll1 

RlSTOS A PA~AR mmSADOS · 1m · 
s~otota 1 

msmAíõls 
DlSCOm SI~DICAl • mmJ · SUMAA 
lMmSTIMO msmAíÃO · 8, DO 8~A5Il 
lMP~lSTIMO msmAíÃO · (, [, f. · 
I ~ S S · fOPA~ · SUMAA 
U.S.S. · PRlST.D[ smiíOS mô~OM 

s~ototal 

s~ototal extra·oríamentária 

HA~SflRÊ~CIAS COHlDIDAS 

144.1111~4 
144.11U4 

b b 1 ~~ 
Uó4 1ll 

11111~ 
1.mJH 
U4~ I ~1 

1U1l1ól 

14Ull1 ~4 
144.1111~4 

b b 1 ~~ 
Uó41ll 

11111~ 
1.mll4 
U4~~n 

1U1l1ól 

lll.b%11~ 

·-----------------------
s~ototal transferênc1as conceaiaas 

SAlDOS mAIS 
me os 

88 ................. ll.liH (PMJ · S 
88 ................. ll.lil-l (PMJ · S 
88 ................. lUlH (IHRA P 
Clf ................... 1óH (mV.CI 
Clf ............... W.lbH (MDHAV 
Clf ............... W.11l·l (MD~-([f 

s~otota 1 

s~ototal sal aos at~ai s 

Mês at~al 

1Uli111 
4 1 ~ 1 

ll.Hllll 
~ 11 ~ 

1UH 1ló 
óUi1 1 ló 

Hl.mlii 

HJ.mlii 

Mês at~al 

1UU111 
41 ~ 1 

ll.Hllll 
~ J 1 ~ 

n.mllb 
óUil 1lb 

HJ.mlii 

Hl.mlii 
·-----

, _______________ _ 
TOTAl ~[([!TAS 

CONASP CON 
CONT 

Ull.ló41H 1 :~ihlb4114 I T o T A l o [ s p [ s A s 1.1l1.lb4114 l.ll1.ló41 H 

JUC~ CUNHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



BALANCETE FINANCEIRO 

Ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

~[([!TAS I 
Até o mêi I 

ATÉ JANEIRO DE 2022 
Página : 0002 

D[SHSAS 
~o mê1 Até o mê 1 

Janeiro de 2022. 

CUNHA CALOU FREITAS 
TRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



DEMONSTRATIVO,DA EXECUÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

Ceará 
ATE JANEIRO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Ja~uaribara 
sec.de rnfraestrtura,M. mb.e Agricultura 

Página 0001 

DmRIMINA\ÁO ARRtCADAIÃO ANUlADO ARRtCADADO ARRWDADO 
CÓDIGO DA RtCtiTA OR\ADO ANHR OR Ntm M~~ Ntm M~~ AT~ tm M~~ DIHRtN\A 

1' ~' ~' ~ '~~' ~' ~ '~~' ~~' ~~ Receitas correntes 

1')' ~' ~' ~~' ~' ~' ~~' ~~' ~~ Receita Patrimonia1 
1.). L. Ul. ~. 1.1Uí. ~~ Rem. Dep. ~anc. Rec. vinc. · conv. · outros · Princi~a1 

U.L.Ul.~.l.L~.~U~ 
~~~~ ~~~~ ~~~ UíU1 Uí~,H Uí~,H 

Rem. ae Dep.~anc.ae Recur. Não Vincu1aaos · Principa1 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 1/,B 1/,B 1/,B 

Tota1 ae Receita Patr ~~~~ ~~~~ ~~~~ Ui/,~~ Ui/,~~ 

Tota1 ae Receitas Cor ~~~~ ~~~~ ~~~~ Ui/,~~ Ui/,~~ 

L,~.~,~,~~.~,~,~~,~~.~~ Receitas ae Capita1 

u.~.u~.~.uuu~ Transferências ae Capita1 
L.~. 1.4. ~~. ~, 1. ~~. ~~. ~~ Outras Transferências ae Convênios aa União · Princi~a1 

~~~~ ~~~~ ~~~ ou~~~~~ ou~~~~~ ou~~~~~ 

Tota1 ae Transferênci ~~~~ ~~~~ ~~~~ ou~~~~~ ou~~~~~ 

Tota1 ae Receitas ae ~~~~ ~~~~ ~~~~ ou~~~~~ ou~~~~~ 

TOTAl OR\AMtNTÁRIO ... ~~~~ ~~~~ ~~~~ o/.11/,~~ o/.11/,~~ 

~AlÁRIO·rAMÍliA · ~tiMAA ~~~~ ~~~~ m,oL m,oL 
Dt~CONTO ~INDICAl · ~IN~tMl · ~tiMA ~~~~ ~~~~ oo,~~ oU~ 
tMPRt~TIMO CON~IGNA\~0 · ~.DO BRA~I ~~~~ ~~~~ uo~,n uo~,n 
mmmo CON~IGNACAO · C. t. r. · ~~~~ ~~~~ 11L ,H 11L ,1~ 
I N ~ ~ · rOPAG · ~tiMAA ~~~~ ~~~~ U~UL U~) I ÍL 
I. R. R. r. · mMAA ~~~~ ~~~~ L.m,B L.m,L~ 
I.N.~.~. · PRt~T.Dt ~tRVI\0~ AUTÔNO ~~~~ ~~~~ u~~)~ u~~)~ 

TOTAl tXTRA·OR\AMtNTÁRIO ...... ,, ... ~~~~ ~~~~ 1UO/, ~~ 1UO/, ~O 

TRAN~rtR~NCIA~ ~PAr X ~tiMAA 0,00 o 1 o o m.uo,o~ m.m,o~ 

TOTAl TRAN~rER~NCIA~ RECEBIDA~., ... 0,00 0,~~ m.m,o~ m.lLU~ 

T O T A l G t R A l ...... ,,,,,,,,, 0,00 ~~~~ ~~UíU~ ~~UíU~ --Jaguaribara, 31 de Janeiro de 2022. 

JUCINET UNHA CALOU FREITAS CONASP C 
c SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



DtMONSTRATIVO DA DtSPtSA 

ceará 
AT~ JANtiRO Dt i~ii · tm R~ Pá~1na : ~~~1 

Governo Mun1c1~a1 ae Ja~uar1oara 
sec.ae rnfraestrtura,M.Amo.e A~r1cu1tura 

MOVIMtNTO OR~AMtNTÁRIO 

C~[DITOS mlAíÃO ~[ mmADA [Mm~ADA SAl DO 
CÓDIGO fiXADA ADICIOWS m~í~[S [Mm~o ~o m ~O M[S AT[ O M[S O~íAmTÁRIO 

m1 Sede Infrmtrtura1M.Amo.e A~ritultura 
veítulos 11 01. O~ 11l 000 1.01l A~uisi~ão oe [~Ui~amentos, Mooiliários e 

tUO.IUO ooras e instala~ões 
1100000000 ~1.0001 o o 1 o o lb.100 100 o 1 o o o 1 o o o 1 o o uooloo 

TOTAl 1.01l ~1.000100 o 1 00 lb.100,00 o 1 o o o 1 o o o 1 o o uoo 100 

11 01. 11 411 000) 1.014 Am~1ia~ã0 1 Reforma, Constru~ão e [~Ui~am ento oe 'ra~as e Áreas oe lazer 
4.UO.Il.OO ooras e instala!ões 

1100000000 10.000, o 0100 0100 0100 o 1 o o o 1 o o 10.000100 
1100000000 lJO.OOO,OO 0,00 0,00 0,00 o 1 00 o 1 00 ll0.000100 

TOTAl 1.01~ 110.000,00 o 1 o o o 1 o o o 1 o o o 1 o o o 1 o o 110.000,00 

1101. 11 4110011 1.011 Constru~ão, Am~lia~ão e ~eforma oe Cemitérios 
tUO.IUO ooras e instala~ões 

1100000000 ~1.000, o 0,00 0,00 o 1 o o JUJ1,~~ JUJ1~~~ 1ü.íb)ll1 

TOTAl 1.011 ~1.000,00 o 1 00 o 1 o o o 1 o o JUJ1~~~ JUJ1,~~ 10.1b1111 

1101. 11 4110011 l.O~i Manuten1ão e ~m~er~~ão oe Vias e lo~ra couros 'uolitos 
J.UO.OUO contratajão ~or tem~o oetermaoo 

1100000000 uooloo o 00 0100 o 1 o o ~0.000100 ~0.000100 uooloo 
J.UO. 11.00 vmimentos e vant. fixas ~essoal ti vil 

1100000000 IUOO,OO 0100 o 1 o o o 1 o o Jl.ó11 100 JU11 100 1o.mloo 
J.UO.~UO Des~esas oe exerdtios anteriores 

1100000000 1.000100 o 1 00 o 1 o o o 1 o o o 1 00 o 100 1.000100 
J.UO.JO.OO Material oe tonsumo 

1100000000 1.000 100 o 1 o o o 1 o o o 1 o o o J o o o J o o 1.000100 
J.UO.JUO outros serv. oe tmeiros ~essoa fisita 

1100000000 l.000 100 0100 o 1 o o o 1 o o o 1 o o o 1 o o l.000 100 
J.UO.JUO outros serv. oe tere ~essoa juriOita 

1100000000 1JU00100 0,00 o 1 o o o 1 o o 1UOO I J1 1UOO 1ll · 11.m~i~ 
J.UOJUO Des~esas oe exerdtios anteriores 

1100000000 1.000100 o 1 o o o 1 o o o 1 o o o 1 o o o 1 o o 1.000100 
tUO.IUO [~ui~amentos e material ~ermente 

1100000000 uoo 100 o 1 00 o 1 o o o 1 o o o 1 00 o 1 00 uooloo 

TOTAl l.O~i w.oooloo o 1 o o o 1 o o o 1 o o 111.111r11 111.111r11 %.1111b~ 

11 01. 11 m 0011 1.0~~ Manuten~ão e conserva~ão oe cemitérios 
J.UO.OUO Contratarão ~or tem~o oeterminaoo 

1100000000 1.000100 o 00 o 1 o o o J o o 1UOO J 00 1U00100 100100 
J.U0.11.00 vendmentos e vant. fixas ~essoal tivil 

1100000000 10.000100 o 1 o o o 1 o o o 1 o o o 1 o o o J 00 10.000100 ...__ 

JUCI~UNHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 
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mommm DA om[IA 
AT[ mmo D[ lW · [m ~~ Pá~i na : ml 

c e a r á 
Governo Munid~a1 ae Ja~uariDara 
lec.Oe Infrwtrtura 1M.Amo.e A~ricu1tura 

MOVIMmO O~~AMmÁm 

O[DITOI AN~lA~ÃO ~[ [MmHADA [MmHADA IAlDO 
cómo fiXADA ADICIO~AII m~~ô[l [mm ~o m NO M [I AT[ O M[l O~~AM[NTÁUO 

l.U~.lU~ vencimentoí e vant. fim ~eííoa1 dv11 
1m~~~~~~ u~~~~~ ~ J ~~ ~ J ~ ~ u~ ~ J ~~ ~ J ~~ u~~~~~ 

l.UUU~ Mater1a1 ae conmo 
m~~~~~~~ u~~~~~ ~ J ~~ ~ J ~ ~ ~I~~ ~ J ~~ ~ J ~~ u~~~~~ 

l.UUU~ Outroí íerV. ae terceiroí ~ema fííica 
11~~~~~~~~ u~~ J ~~ ~ J ~~ ~ J ~ ~ ~I~~ ~ J ~~ ~ J ~~ u~~~~~ 

l.UUU~ outroí mv. ae tere. ~ema jurWca 
11~~~~~~~~ liU~~~~~ ~~~~ ~ J ~ ~ ~ J ~ ~ t~~.m~~~ 1~~. HU~ 1Uli 1 I~ 

J.UUU~ Deí~em ae exercídoí anterioreí 
1m~~~~~~ u~~ J ~~ ~ J ~~ ~ J ~ ~ ~ J ~ ~ ~ J ~ ~ ~ J ~ ~ u~~~~~ 

4.U~.IU~ [~ui~amentoí e weria1 ~ermente 
11~~~~~~~~ u~~ J ~~ ~ J ~~ ~ J ~ ~ ~I~~ ~ J ~~ ~ J ~~ 1.0~~~~~ 

TOTAl l, 1~~ l~U~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ t~~.m~~~ 1~~.4!111~ 1~4.\all~ 

11 ~1. 11111 ~m 1.1~1 Manuten~ão OOí lmi)Oí ae lim~m ae Vi aí e lo~raaouroí Púo1iCOí 
l. UUU~ Contrata~ão ~o r tem~o oetermaao 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ u~~~~~ 
l.UUU~ Vencimtoí e vant. fim ~ema1 civi1 

1m~~~~~~ u~~~~~ ~ J ~~ ~ J ~~ ~ J ~~ ~ J ~~ ~ J ~~ u~~ J ~~ 
l.U~.lU~ Materia1 oe conmo 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~ J ~~ ~ J ~ ~ ~ J ~ ~ ~ J ~~ ~I~~ u~~~~~ 
l.U~.JU~ Outroí mv. oe terceiroí ~ema fííica 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~ J ~ ~ 
l.UUU~ OutrOí íerV. Oe tere. ~ema juríoica 

~ J ~ ~ ~ J ~~ ~ J ~~ u~~ I~~ 

1m~~~~~~ j~U~~~~~ ~~~~ ~ J ~ ~ ~ J ~~ l~U~~~~~ J~U~~ J ~~ b~U~~~ ~~ 
J.UUU~ Deí~eíaí oe exercícioí anterioreí 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~ J ~ ~ ~ J ~ ~ ~ J ~~ ~ J ~~ u~~~~~ 
4.UUU~ [~ui~amentoí e materia1 ~ermente 

1m~~~~~~ u~~~~~ ~ J ~ ~ ~I~~ ~ J ~ ~ ~I~~ ~ J ~~ u~~~~~ 

TOTAl l.m BU~~~~~ ~ J ~ ~ ~ J ~ ~ ~ J ~ ~ l~U~~ J ~~ l~U~~ 1 ~~ blU~~ 1 ~~ 

11 ~1. 11144 ~~14 t.m (OnítrU\ãOJ Am~1ia\ãO e ~eforma oe A\UOe í e ODraí Híarim 
4.UUU~ oom e insta1a~àeí 

11~~~~~~~~ lU~~~ ~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~ J ~~ ~ J ~~ lU~~~~~ 

TOTAl Ul~ lU~~~~~ ~ J ~~ ~ J ~ ~ u~ ~ J ~~ ~ J ~~ lU~~~~~ 

11 ~1. li 1ll ~~~ll.l~l Geítão e Manut. oas Ativ. Aam. oa lec.Oe Infraestrtura 1 M. Amo. e A~ricu1tura 
l.UUU~ contrataião ~or tem~o aeterminaoo 

u~~~~~~~~ 1 u~~~~~ ~ ~~ ~~~~ ~~~~ 1~u~~~~~ l~U~~ 1 ~~ lU~~~~~ 
J.UUU~ vencimentos e vant. fixas ~essoal civ11 

11~~~~~~~~ l1U~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ lbU~~~~~ lbU~~~~~ u~~~~~ 
l.UUU~ oori~a\àes ~atronai s i)u-

11~~~~~~~~ BU ~~~~ ~~~ ~ J ~ ~ ~ J ~ ~ iU~~~~~ iU~~~~~ llU~~~ ~~ 

JUCINETE NHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



D[M~NSTRATIYO DA DlSPlSA 
AH Jmm Dl l~ll · lm ~~ Pa~ina : ~~~~ 

c e a r á 
Governo Munici~a1 ~e Ja~uarioara 
sede Infrmtrtura 1Umo.e AFicultura 

M~Y!MlNT~ ~~(AmTAm 

----
CR[DITOS AN~lA(ÃO D[ lMPlNHADA lMPlNHADA SAlDO 

CÓDIGO f!XAOA AOICIONAIS R[D~(Ô[S mmo No m NO M [S AT[ O M[S O~(AMlNTARIO 

l.UUU~ De1~e1a1 ~e exercício1 anteriom 
tm~~~~~~ u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~~~~ 

l.l.l~. ~u~ ContriOuiíÕel 
tm~~~~~~ u~~~~~ ll.l~~~~~ ~I~~ ~I~~ lU~~~~~ lU~~~~~ ).[~~~~~ 

l.U~.lU~ Diária1 · civi1 
11~~~~~~~~ u~~ I~~ ~I~~ 

l.U~.lU~ Material ~e conmo 
~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~~~~ 

m~~~~~~~ ~~u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ llUlU~ llU1~ 1 l~ l1Uil 1 1~ 
l.UUU~ Pam~en1 e ~e~~m~ com locomocão 

m~~~~~~~ u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~~~~ 
l.U~.lU~ outro I mv. ~e tercei ro1 ~e11oa fi 1i c a 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~~~~ 
l.UUU~ outro1 serv. ~e tere. ~essoa jurí~ica 

m~~~~~~~ ~lU~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ m.miH m.m~1~ ll.nJI)ó 
J.u~.~u~ Serv. tecnolo~ia informaíão/comic.· Pl 

m~~~~~~~ u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~~~~ 
l.U~.~U~ ~ori~aíõe1 trioutária1 e contriDutivas 

~~~~~~~~~~ u~~ 1 ~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~~ ~~ 
l.U~.n~~ 0e1~esas ~e exercício1 anteriores 

m~~~~~~~ u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~ I~~ 
l.UUU~ In~enizaíões e restitui(Õel 

~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~ I~~ m~~~~~~~ u~~ I~~ ~I~~ 
tU~.IU~ l~ui~amentos e material ~ermente 

m~~~~~~~ u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~~~~ 

TOTAl l, l~l U!U~~~~~ ll.l~~~~~ ~I~~ u~ t.m.W~I~ t.m.W~I~ ~~tm~H 

11 n. li l~l ~m l.l~l A!Ões ~e Defesa e Controle Amoiental 
l.U~.lU~ Material e consumo 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~~~~ 
l.U~.lU~ ~utros serv. ~e terceiros ~essoa flsica 

~~~~~~~~~~ u~~ 1 ~~ ~I~~ 
l.U~.lU~ ~utros serv. ~e tere. ~essoa jurWca 

~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ I.Qij~lij~ 

11~~~~~~~~ u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~~ ~~ 

THAll.lijJ lU~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ li.Oij~l~~ 

11 ~1. l~ 411 ~m l.l~~ funcíonamento ~os Pro~mas ~e A~oio a1 Políticas ~e Proteíão Animal 
l. UUU~ Mate ri a 1 ~e consumo 

tm~~~~~~ 1.0~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 1.0~~~~~ 
l.UUU~ ~utro1 serv, ~e terceiros ~moa fí1ica 

m~~~~~~~ u~~ I~~ ~I~~ 
l.U~.lU~ ~utro1 serv. ~e tere. ~ema juri~ica 

~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 1.0~~~~~ 

11~~~~~~~~ u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ I.Qijijl~~ 

THAl 1.1~~ ~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ [I.Qij~l~~ 

JUCINE~HA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



O[MONITRATIVO DA omm 
AT[ mmo 01 1m - 1m Rl Pa~i na : ~~~~ 

ceara 
Governo Munid~al ae Ja~uariCara 
lede Infrmtrtm,umo.e A~ricultura 

MOVIMtm OR~AMtNTÁRIO 

CR[DITOI AN~lA~ÃO Dt tMmHADA tMPmADA I AlDO 
CÓDIGO fiXADA AO! C lONA! I m~~õ11 tMPtNHO NO m NO M[l AT[ O M[l OR~AMt~TÁRIO 

11 ~1. l~ ó~~ ~m Ull con1tru\ão ao canil Munid~al 
tUUU~ ooras e in1tala!õe1 

m~~~~~~~ lU~~, ~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ lU~~ I~~ 

TOTAl Ull lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ lU~~~~~ 

11 ~1. 1~ ó~í ~~11 Ul1 const., Am~l. e Reforma a e Memaos, fei ras e Matao ouro 
tUUU~ ooras e in1tala!õe1 

11~~~~~~~~ lU~~ I ~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ lU~~~~~ 
tUUU~ 1~ui~amento1 e material ~ermente 

m~~~~~~~ lU~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ lU~~~~~ 

TOTAl Ul1 lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~u~~, ~~ 

11 ~1. 1~ ó~l ~m 1.1~1 Manuten\ão e conser. ae Memao1, feiras e Mataaouros 
l.UUU~ contrata\àO ~or tem~o aeterminaao 

m~~~~~~~ u~~, ~~ ~ ~~ ~, ~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ Uijij,~~ 
l.U~.1U~ Vencimentos e vant. fim ~emal civll 

ll~ij~~~~~ij lU~~,ij~ ~I ij~ ~I~~ ~I~~ ij I~~ ~I ij~ lUij~,~ij 
l.UUU~ Dia ri a1 - c i vil 

ll~ijij~~~~ij u~~,ij~ ~I ij~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~, ~~ 
l.U~.JUij Material ae commo 

ll~~ij~ij~~~ u~~~~~ ~,ijij ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~, ~~ 
l.UUU~ outro I serv. a e tercei rol ~ema fi si c a 

m~~~~~~~ 1u~~, ~~ ij, ~ij ~I~~ ij I~~ ~I~~ ij I~~ lU~~~~~ 
l.U~.JU~ outrol serv. ae tere. ~ema juriaica 

ll~~~ij~~~~ Uij~ I~~ l' ~~I~~ ~I~~ ~I~~ tm,~~ UI~,~~ m,ij~ 
l.UUU~ De1~em a e exerci (i os anteri ore~ 

ll~~~ij~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~ ij ~I~~ ~I~~ Uijij,~~ 
tU~.IU~ t~ui~amentos e material ~ermente 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I ij~ ~I~~ u~~~~ij 

TOTAl 1.1~1 ~u~~, ~~ u~~~~~ ~I~~ ~I ij~ Ul~,ij~ UI~,~~ ~ij.m,~ij 

11 ijl. l~ óijó ijijll 1.l~ó Re~asse ao funao Garantia lafra 
l. J.lij, H. ~ij contriOui ~ões 

m~~~~~~~ 1 .~~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ lU~~ I~~ 

TOTAl 1.l~ó lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ij I~~ ~I~~ lUij~,~~ 

11 ~1. 1~ ó~i ~m 1.1~1 Aricultura famlliar- Gestão, Incentivo e comercializa\ão 
l.UUU~ Material e consumo 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~I ijij ij,ijij ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~,ij~ 
J.Uij,JUij Material I oem ou serv. ~/ aist. ~ratuita 

ll~~~ijijij~~ Uijij I~~ ~I~~ ~I~ ij ~I~~ ~I D~ ij I~~ Uijij,~~ 

l.Uij.JU~ outros serv. 'terceiros ~ema fi1ica 
m~~~~~~~ ' ~I~~ ~I~~ '\-·ij I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ Uijij,~~ 

' JUCIN~NHA CALOU FREITAS 
EC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 
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DlMONmATIVO DA DmlSA 
AT[ Jmm Dl 1m - lm ~~ 'á~i na : ~~~~ 

c e a r á 
~overno Muniti~al ae Ja~uariDara 
íede Infrmtrtura, M.Amo, e A~ ritu 1 tu r a 

MOV!MlNTO O~~AMlNTÁm 

C~[DITOI mlA~ÃO ~[ mmADA lMm~ADA I AlDO 
CÓDI~O fiXADA ADICIOWI m~~õll mmo No m NO M [I AT[ O Mlí O~~AMlNT Ám 

J.U~.JU~ Outroí wv. ae terteiroí ~ema fíiica 
11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~, ~~ 

J.UUU~ Outroí wv. ae tere ~moa junaica 
11~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ m,~ó m,~ó li.m,H 

l.U~.~U~ Deí~em ae exerddoí anter1om 
m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~, ~~ 

tUUU~ l~ui~amentoí e material ~ermente 
11~~~~~~~~ u~~, ~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~, ~~ 

TOTAl 1.111 lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ m,~ó m,~o JUB,~~ 

11 ~1. ló 1il ~m UH ConítruíãO, Am~liaíãO e ~eforma ae 'ante i, 'am~ení Molnaaaí e iueiroí 
tUUU~ oom e inHala~õei 

[\~~~~~~~~ lU~~~ ~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ lU~~ I~~ 

TOTAl UH lU~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ lU~~~~~ 

11 ~1. lo m ~m Ull conitruíão e ~etU~eraíãO ae [í\raaaí 
tU~.IU~ oom e inítala~õei 

11~~~~~~~~ l~U~~ I ~ ~ l ~~ ~I~~ ~ l ~~ ~ l ~~ ~ l ~~ l~U~~, ~~ 

TOTAl Ul I l~U~~~~~ ~I~~ ~I~~ u~ ~I~~ ~I~~ l~U~~~ ~~ 

11 ~1. ló )i) ~~ló 1.111 ManuteníãO e ~m~eraíãO ae [í\raaaí VÍC inaÍí 
J.U~.lU~ Material ae conmo 

11~~~~~~~~ u~u~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~~~~ 
l.U~.lU~ OUtrOí WV. ae terteiroí ~ema fíiiCa 

11~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ lU~~~~~ 
J.U~.lU~ Outroí mv. ae tere ~ema juriaica 

11~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ l.ló~,~~ l' I ó~ I~~ ó.W,~~ 
11~4~~~~~~ !OU~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ !OU~~~~~ 

tUUU~ oom e inHala~õei 
11~~~~~~~~ lU~~~ ~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ lU~~ I~~ 

tUUU~ l~ui~amentoí e material ~ermente 
m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~~~~ 

TOTAl 1.111 l!U~~~~~ ~ l ~~ ~ l ~ ~ ~I~~ ],lo~,~~ l.ló~,~~ llU4~, ~~ 

TOTAl 11~1 1.m. ~~~~~~ lló.l~~l ~~ lló.l~~~~~ ~I~~ l.11J.m,~1 1.111.m,~1 l.lól.BUJ 

TOTAl O~~AMlNTÁm 1.m.m,~~ 11ó.l~~l ~~ lló.l~~ 1 ~~ ~I~~ l .11J.J~U1 1.111.m,~1 J.ló).Bl,~l 

J "uaribd'!""a, 31 de Janeiro de 2022. 

JUCINET NHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ceará 

DEMONSTRATIVO,DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATE JANEIRO DE 2022 - Em R$ Página : 0001 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

--------------------------------
CÓDIGO 

EMrENHADA ESTORNO DE 
ATÉ O M~S liQ. NO M~S 

liQUIDA~O 
NO MES 

11~1 sec.ae Infraestrtura1M.Amo.e A~ricu1tura 
11 ~1. ~4 1ll ~~41 1.~ll A~uisi~ão ae E~uipamentOS 1 Moo111ários e Veícu1os 

4.4.~~.)1.~~ ooras e insta1a~ões 
1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl 1. m 

TOTAl UH 

11 ~1. 1) 4)1 ~~l) 1.~l) constru~áo 1 Amp1ia~ão e Reforma ae cemit érios 
4.4.~~.)1.~~ Obras e insta1a~ões 

1)~~~~~~~~ l4.4lll4~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl 1. m 

11 ~1. 1) 4)1 ~~l) l.~~~ Manuten~áo e Recupera~áo ae Vias e lo~ra aouros r~o1icos 
l.1.~~.~4.~~ Contrata~ào por tempo aeterminaao 

1)~~~~~~~~ 4~.~~~~~~ ~~~~ l.1)11l~ 
l.1.~~.11.~~ vencimentos e vant. fixas ~essoa1 civi1 

1)~~~~~~~~ ll.ól ~~~ ~~~~ u~~~ó~ 
l.1.~~.~l.~~ Despesas ae exercícios anteriores 

~~~~ ~~~~ 1)~~~~~~~~ ~~~~ 
l.UUU~ Materia1 ae consumo 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.l.~~.ló.~~ outros serv. ae terceiros ~essoa física 

1)~~~~~~~~ ~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.l.~~.l~.~~ outros serv. ae tere. ~essoa luríaica 

1)~~~0~0~~ I .ó~~~l OI~~ H.mlll 
l.l.~O.~l.OO Despesas ae exercícios anteriores 

~100 OI~~ 1)~~~00000 ~~~~ 
4.4.~0.)l.~~ E~uipamentos e materia1 permanente 

o lo~ 0100 1)~~0~0000 0100 

TOTAl U~~ BUIU1 OI~~ lUlUI 

liQUIDA~O 
ATE O MES 

l.lHil~ 

u~~~o~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

lo.mlll 

o lo~ 

~100 

lUlUI 

EMrENHADA E 
A liQUIDAR 

lo.W 1 ~~ 

l~.m~4~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

)l.ml ~4 

o lo~ 

~~O~ 

11U)U4 

11 01. 1) 4)1 OOt) L.O~~ Manuten~ão e Conserva~ão ae Cemitérios 
l.1.~0.~4.~0 Contrata~ão por tempo aeterminaao 

1)000~~00~ 14.~00100 0100 
l.UO.ll.OO vencimentou vant. ij_xas pessoa1 civl1 

1.4)4140 1.4)4140 ll.44)1ó~ 

1)00000000 . . 01~0 010~ ~ ~,~~ ~,~~ 

PROC JUCÍNE CUNHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ceará 

DEMONSTRATIVO,DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATE JANEIRO DE 2022 - Em R$ Página : 0002 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES Governo Municipal de Jaguaribara 
Sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

CÓDIGO 
tMPtNHADA tSTORNO Dt 
ATÉ O M~S li~. NO M~S 

).UUU~ Des~esas ae exercíc1os anteriores 
1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

).UUU~ Materia1 ae consumo 
1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

).).~~.)b.~~ outros serv. ae terceiros ~essoa física 
1í~~~~~~~~ 0,~~ ~~~~ 

).UUU~ outros serv. ae tere. ~essoa juríaica 
1í~~~~~~~~ 4.41~,~0 ~~~~ 

).).~~.~1.~~ Des~esas ae exercícios anteriores 
1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

4.4.~~.í1.~~ t~ui~amentos e materia1 ~ermanente 
1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL U~~ 

TOTAL UH 

TOTAL Ull 

li~UIDA~O 
NO MtS 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

1.m,~~ 

~~~~ 

~~~~ 

11 ~1. 1/ í11 ~~14 1.~1~ Constru~ão, Am~1ia~ão e Reforma ao Sist. ao Saneamento Básico 
4.4.~~.11.~~ ooras e insta1a~ões 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1/~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1/~1~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. 1/ í11 ~~14 1.~1~ Constru~áo e Am~1ia~ão ao Sistema ae Aoa stecimento o'á~ua 
4.4.~~.11.~~ ooras e insta1a~ões 

lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1/~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL 1. m 

liQUIDA~O 
AHOMtS 

~~~~ 

~~~~ 

~I~~ 

1.m,~~ 

~~~~ 

~~~~ 

tMHNHADA t 
A li~UIDAR 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

u~~~ ~~ 

~~~~ 

~~~~ 



ceará 

DEMONSTRATIVO,DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATE JANEIRO DE 2022 - Em R$ Página : 0003 

Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

CÓDIGO 
tMPtNHADA tSTORNO Ot 
AT~ O M~S liQ. NO M~S 

liQ~IOAOO 
NO M~S 

li~~IOA~O tMPtNHAOA t 
ATt O MtS A liQ~IDAR 

j,UUl.OO vencimentos e vant. fixas pessoa1 civl1 
1100000000 ~,00 0,00 

j,UUO.OO Mater1a1 ae consumo 
1100000000 0,00 0,00 

j,j,~O.jo,OO Outros serv. ae terceiros pessoa física 
1100000000 ~,00 0,00 

j,UO.B.OO outros serv. ae tere. pessoa juríaica 
líOOOOOOOO 10~.m,1~ 0,00 

UJUUO oes~esas ae exercíc1os anteriores 
1100000000 0,00 0,00 

4.4.~0.1L.00 t~ui~amentos e materia1 ~ermanente 
1100000000 0,00 0,00 

TOTAl L.100 100.4~1,10 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1UI1,/~ 

0,00 

0,00 

1UI1, H 

0,00 

0,00 

0,00 

1UI1,/~ 

0,00 

0,00 

1UI1, H 

11 01. 1/ 11L OOLI L.101 Manuten~ão aos servi~os ae lim~eza ae Vi as e lo~raaouros Pún1icos 
j,1.~0.04.00 Contrata~ão ~or tempo aeterm1naao 

1100000000 0,00 0,00 0,00 0,00 
j,1.~0.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civ11 

1100000000 ~,00 0,00 0,00 0,00 
j,UUO.OO Materia1 ae consumo 

1100000000 0,00 0,00 0,00 0,00 
j,UUo.OO outros serv. ae terceiros pessoa física 

1100000000 ~,00 0,00 0,00 0,00 
j,UO.B.OO outros serv. ae tere. pessoa juríaica 

1100000000 j0~.000,0~ 0,00 ~O.~~j,~O ~O.~~j,~O 
j,UO.n.oo oes~esas ae exercícios anteriores 

1100000000 0,00 0,00 0,00 0,00 
4.4.~0.1L.00 t~uí~amentos e materia1 ~ermanente 

1100000000 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAl U01 j00.000,00 0,00 

11 01. 1/ 144 00L4 1.0j0 Constru~ão, Am~1ia~ão e Reforma ae A~uae s e Ooras Híaricas 
4.4.~0.11.00 onras e insta1a~ões 

1100000000 0,00 0,00 0,00 

TOTAl 1.0j0 0,00 0,00 0,00 

0,00 

0,00 

11 01. H W 0001 U01 Gestão e Manut. aas Ativ. Aam. aa Sede 
j,1.~0.04.00 Contrata~ão ~or tempo aeterminaao 

Infraestrtura, M. Amo. e A~ricu1tura 

1100000000 L00.000,00 0,00 1Uól, 00 1Uól,OO 

0,00 

0,00 

0,00 

~o.m,n 

0,00 

0,00 

~ó.m,n 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

m.Oló,LO 

0,00 

0,00 

L0Uló,L0 

0,00 

0,00 

j,U0.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civl1 
1100000000 jó~.00~,00 0,00 

j,1.~0.1j,00 onri~a~ões patronais 
j0.~0~,41 j0.~0~,41 jj/,0~0,1~ 

1100000000 .. · ~N-110, 00 0,00 1~.~ó0,41 1~.~ó0,41 óO.Oj~,ll 

PROC JUCIN~UNHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ceará 
DEMONSTRATIVO,DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

ATE JANEIRO DE 2022 - Em R$ Página : 0004 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES Governo Municipal de Jaguaribara 
Sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

CÓDIGO 
eMPeNHADA eSTORNO De 
ATÉ O M~S liQ. NO M~S 

J.1.~0.~L.00 Des~esas ae exercícios anteriores 
1100000000 0,00 

U.í0.41.00 contr10u1~ões 
1100000000 

J.J.~0.14.00 Diárias · c1v11 
líOOOOOOOO 

J.UO.JO.OO Materia1 ae consumo 
1100000000 LJ4.~14,JO 

J.J.~O.JJ.OO Passa~ens e aes~esas com 1ocomo~ão 
1100000000 0,00 0,00 

J.UO.JO.OO outros serv. ae terceiros ~essoa física 
1100000000 ~,00 0,00 

J.UO.B.OO outros serv. ae tere. ~essoa juríalca 
1100000000 J~~.LLo,L4 0,00 

J.J.~0.40.00 serv. tecno1o~1a 1nforma~ão/comun1c.· PJ 
1100000000 0,00 0,00 

J.J.~0.4/.00 oori~a~ões tr1outárias e contrioutivas 
1100000000 0,00 

J.Uo.noo Des~esas ae exercícios anteriores 
1100000000 0,00 

J.J.~O.~J.OO Inaeniza~ões e restitui~ões 
1100000000 0,00 

4.4.~0.íL.00 e~ui~amentos e materia1 ~ermanente 
1100000000 0,00 

TOTAl UOL 

11 01. 1~ í4L OOLJ L.10J A~ões ae Defesa e Contro1e Amoienta1 
J.J.~O.JO.OO Mater1a1 àe consumo 

1100000000 0,00 0,00 
J.J.~O.Jo.OO outros serv. ae terceiros ~essoa física 

1100000000 ~,00 0,00 
J.UO.l~.00 outros serv. ae tere. ~essoa juríaica 

1100000000 O,OD 0,00 

TOTAl L.10J 0,00 0,00 

liQUIDA~O 
NO MeS 

0,00 

/.000,00 

0,00 

1UiUJ 

0,00 

0,00 

u~4,oO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

li~UIDA~O eMPeNHADA e 
ATe O MeS A liQUIDAR 

0,00 

1.000, 00 

0,00 

1U/UJ 

0,00 

0,00 

U~4, o O 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Ll.OOO,OO 

0,00 

m.oH,n 
0,00 

0,00 

m.Hl,o4 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

11 01. LO 4íL 00Lí L.104 Funcionamento aos Pro~ramas ae A~oio as Po1íticas ae Prote~ão An1ma1 
J.UO.JO.OO Materia1 ae consumo 

1100000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
J.UO.ló.OO outros serv. ae terceiros ~essoa física 

1100000000 ~,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
J.J.~O.J~.OO outros serv. ae tere. ~essoa juriaica 

1100000000 0,0~ 0,00 0,00 0,00 0,00 

JUCINET UNHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ceará 

DEMONSTRATIVO,DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATE JANEIRO DE 2022 - Em R$ Página : 0005 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

CÓDIGO 
eMPeNHADA eSTORNO De 
ATf O M~S LIQ. NO M~S 

11 ~1. L~ ó~4 ~~LÍ 1.~J1 Constru~ão ao Canil Municipal 
4.4.~~.í1.~~ ooras e instala~ões 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

LIQUIDA~O 
NO MeS 

11 ~1. 2~ ó~í ~~Lí 1.m const., Amp1. e Reforma ae Mercaaos, rei ras e Mataaouro 
4.4.~~.í1.~~ ooras e 1nsta1a~ões 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
4.4.~~.íL.~~ e~uipamentos e mater1a1 permanente 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. L~ ó~í ~~LÍ L.1~í Manuten~ão e Conser. ae Mercaaos, re1ras e Mataaouros 
J.1.~~.~4.~~ Contrata~ào por tempo aeterm1naao 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
J.1.~~.11.~~ vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1í~~~~~~~~ 0,~~ ~~~~ ~~~~ 
J.J.~~.14.~~ Diarias - civil 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
J.UUU~ Material ae consumo 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
J.J.~~.Jó.~~ Outros serv. ae terceiros pessoa física 

1í~~~~~~~~ 0,~~ ~~~~ ~~~~ 
J.J.~~.J~.~~ outros serv. ae tere. pessoa juríaica 

11~~~~~~~~ ~.íí~,~o ~~~~ ~~~~ 
J.J.~~.~L.~~ Despesas ae exercícios anter1ores 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
4.4.~~.íL.~~ e~uipamentos e material permanente 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL U~í 

11 ~1. L~ ó~ó ~~Lt L.1~ó Re~asse ao runao Garantia Safra 
J.J.í~.41.~~ contriou1~oes 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL 2.1~ó ~~~~ 

11 ~1. L~ ó~~ ~~LI L.1~1 Agr1cu1tura ram111ar- Gestão, Incent1vo 
J.UUU~ Mater1a1 âe consumo 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
J.UUU~ Mater1a1, oem ou serv. p/ a1st. ~ratu1ta 

lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

e comerc1a11za~ão 

~~~~ 

~~~~ 

LIQUIDA~O eMPeNHADA e 
ATe O MeS A LIQUIDAR 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

4.m,~~ 

~~~~ 

~~~~ 

Uí~,~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ ~~~~ ~~~~ 

JUCIN~NHA CALOU FREITAS 

J.UUU~ outros serv. ae terce1ros pessoa fís1ca 
1í~~~~~~~~ ......._. 0,~~ ~~~~ 

PROC 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ceará 

DEMONSTRATIVO,DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATE JANEIRO DE 2022 - Em R$ Página : 0006 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

CÓDIGO 
tM~tNHADA tSTORNO Dt 
AT~ O M~S liQ, NO M~S 

).UUU~ outros serv. ae tere. ~essoa juriaica 
1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl l.1~1 ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. l~ ó~~ ~~Jl i.1~~ Gestão ae ~ro~rama ae Graaa~em ae Terras 
U.í~.4U~ Contribui~ões 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
),).~~.)ó.~~ Outros serv. ae terceiros pessoa fisica 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)~.~~ outros serv. ae tere. ~essoa juriaica 

11~~~~~~~~ ~~~o ~~~~ 

TOTAl i.1~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. l~ ó~~ ~~Jl i.1~~ Desenvo1vimento aa ~ecuária e aa A~ricu1 tura 
).).~~.)~.~~ Materia1 ae consumo 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)ó.~~ outros serv. ae terceiros pessoa fisica 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ outros serv. oe tere. ~essoa jurioica 

11~~~~~~~~ ~~~o ~~~~ 

TOTAl i.1~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. lÍ /íi ~~4~ 1.~)) Am~1ia~ão ao ~ar~ue ae I1umina~ão Púo1ic a 
4.UUU~ Ooras e insta1a~ões 

m~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1/í1~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl UB 

11 ~1. lÍ /íi ~~4~ i.11~ Manuten~ão ao Par~ue ae I1umina~ão ~úo1i ca 
).U~.)U~ Materia1 ae consumo 

1/í1~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)ó.~~ outros serv. ae terceiros pessoa física 

1/í1~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
),).~~.)~.~~ outros serv. ae tere. Qessoa juríaica 

1111~~~~~~ 1~b.~~~~~o ~~~~ 
).).~~.~i.~~ Des~esas ae exercícios anteriores 

1/í1~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl UH 

11 ~1. lb t~l ~~lÍ i.111 Funcionamento ao Termina1 Roaovário Muni ci~a1 
).UUU~ Materia1 ae consu o , 

lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

PROC 

liQ~IDA~O 
NO MtS 

~~~~ 

~~~~ 

1U1/, í1 

~~~~ 

1U1/, í1 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

li~~IDA~O tM~tNHADA t 
ATt O MtS A liQ~IDAR 

~~~~ 

~~~~ 

1Ull, í1 

~~~~ 

1Ull, íl 

~~~~ 

~~~~ 

~1.m,o 

~~~~ 

~l.m,4~ 

~~~~ ~~~~ ~~~~ 

JUCIN~UNHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ceará 

DEMONSTRATIVO,DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATE JANEIRO DE 2022 - Em R$ Página : 0007 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

CÓDIGO 
EMPENHADA ESTORNO DE 
ATÉ O MÊS li~. NO MÊS 

), uuu~ outros serv' ae te reei ros ~essoa física 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

j, UUU~ Outros serv, a e tere. pessoa jurío1ca 
11~~~~~~~~ L~~~~o ~~~~ 

j,UUU~ Despesas ae exercícios anteriores 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

4.4.~~.1L.~~ E~uipamentos e material permanente 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

li~UIDA~O 
NO MES 

~~~~ 

~~I H 

~~~~ 

~~~~ 

li~UIDA~O EMPENHADA E 
ATE O MES A li~UIDAR 

~~~~ 

~~I H 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

mln 

~~~~ 

~~~~ 

11 ~1. Lo i~L ~~Lo 1.~)4 Constru~ã0 1 Amp1ia~ão e Reforma oe Ponte S1 Passa~ens Molnaaas e Bueiros 
4.4.~~.11.~~ ooras e instala~ões 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl UH 

11 ~1. Lo i~L ~~Lo 1.~jl constru~ão e Recupera~ão ae Estraaas 
4.4.~~.11.~~ ooras e insta1a~ões 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl 1. m 

11 ~1. Lo i~L ~~Lo L.11L Manuten~ão e Recupera~ão ae Estraoas Vic inais 
).UUU~ Material ae consumo 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
j,UUU~ outros serv. ae terceiros ~essoa física 

m~~~~~~~ ~I~~ ~I~~ 
j,j,~~.)~.~~ outros serv. ae tere. ~essoa juríaica 

11~~~~~~~~ ).lo~~~~ ~~~~ 
1i~4~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

4.4.~~.11.~~ ooras e instala~ões 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

4.4.~~.1L.~~ E~u1pamentos e material permanente 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl U1L 

TOTAl !Hl 

TOTAl OR~AMENTÁRIO 

~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 

uo~~~~ 
~~~~ 

~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~~~~ ~I~~ uo~~~~ 

LíD.mlo m.ml4j 1.m.ml14 

LíD. ml4j m.mlo uH.mll4 

Jaguaribara, 31 
......___ 

de Janeiro de 2022. 

JUCI~UNHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ JANEIRO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

CÓDIGO 
EMPENHADA ESTORNO DE 
AT~ O MÊS PAGTO NO MÊS PAGO NO MÊS 

11~1 Sec.ae rnfraestrtura,M.Amb.e A~ricultura 
11 ~1. ~~ 1LL ~~~~ 1.~Ll A~uisi~ão ae E~uipamentOS 1 Mobiliários e Veículos 

~.~.~~.í1.~~ ooras e instala~ões 
1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl l.m 

Página : 0001 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO AT~ 
O MÊS 

EMPENHADA 
E A PAGAR 

11 ~1. 1í 4íl ~~~~ 1.~L~ Amplia~à0 1 Reforma 1 Constru~ão e E~uipam ento ae Pra~as e Áreas ae lazer 
~.~.~~.í1.~~ Obras e instala~ões 

lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
li~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl 1.~L~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. lí ~íl ~~LÍ l.~LÍ Constru~à0 1 Amplia~ão e Reforma ae Cemit erios 
tUUU~ Obras e 1nstal a~ões 

lí~~~~~~~~ l~.~lL 1 ~~ ~~~~ 

TOTAl 1. ní 

11 ~1. lí ~íl ~~LÍ L.~~~ Manuten~ão e Recupera~ão ae Vias e lo~ra aouros Publicos 
).1.~~.~~.~~ Contrata~ão por tempo aeterminaao 

lí~~~~~~~~ ~~.~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).1.~~.11.~~ vencimentos e vant. fixas Qessoal civil 

1m~~~~~~ nm~~~ ~~~~ ~~~~ 
).l.~~.~L.~~ Despesas ae exercícios anter1ores 

lí~~~~~~~~ ~~~~ 
).UUU~ Material ae consumo 

lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)o.~~ Outros serv. ae terceiros pessoa física 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)~.~~ outros serv. ae tere. Qessoa juríaica 

m~~~~~~~ 7/.D~~~ll 
).).~~.~L.~~ Despesas ae exercícios anter1ores 

lí~~~~~~~~ ~~~~ 
(UUU~ E~uipamentos e material permanente 

1í~~~~~~~~ ~~~~ 

11 ~1. lí ~íl ~~LÍ 1.~~~ Manuten~ão e Conserva~ão ae Cemíteríos 
).1.~~.~~.~~ Contrata~ão por tempo aeterminaao 

1í~~~~~~~~ 14.~~~~~~ ~~~~ 
).UUU~ vencímen e vant. fíij_S pessoal cívíl 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ......... 

nm,H 

H.mlo 

~~~~ ~u~~~~~ 

~~~~ jl,ó/L~~~ 

~~~~ ~~~~ 

~~~~ ~~~~ 

~~~~ ~~~~ 

nmiH íUo~~~~ 

~~~~ ~~~~ 

~~~~ ~~~~ 

ll.ml4o m.BUí 

PROC JUCINETE NHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ceará 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA 

ATÉ JANEIRO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

CÓDIGO 
eMPeNHADA eSTORNO De 
AT~ O M~S PAGTO NO M~S 

).1.~~.~L.~~ Despesas ae exercíc1os anter1ores 
1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

).UUU~ Mater1al ae consumo 
1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

),).~~.)ó.~~ Outros serv. ae terce1ros pessoa fís1ca 
1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

).UUU~ outros serv. ae tere. pessoa juría1ca 
1)~~~~~~~~ ~.~L~,~~ ~~~~ 

).).~~.~L.~~ Despesas ae exercíc1os anter1ores 
1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~.~.~~.)L.~~ e~u1pamentos e mater1al permanente 
1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL U~~ 

TOTAL UH 

TOTAL l.m 

TOTAL l.m 

PAGO NO M~S 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

L.m,~~ 

~~~~ 

~~~~ 

Página : 0002 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO AT~ 
O M~S 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

L.m,~~ 

~~~~ 

~~~~ 

eMPeNHADA 
e A PAGAR 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

u~~, ~~ 

~~~~ 

~~~~ 

11 ~1. 11 )1L ~~L~ L.1~~ Gerenc1amento aos Serviços ae Abastecime nto D'a~ua 
).1.~~.~~.~~ Contrata~jo por tempo aetermina~o 

m~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

JUCI~UNHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ JANEIRO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

tM~tNHADA eSTORNO De 
CÓDIGO AT~ O MÊS PAGTO NO MÊS PAGO NO MÊS 

).1.~~.11.~~ Vencimentos e vant. fixas ~essoa1 civi1 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

).U~.lU~ Materia1 ae consumo 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

).UUU~ outros serv. ae terceiros ~essoa física 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

).UUU~ outros serv. ae tere. pessoa juríaica 
11~~~~~~~~ 1~~.~~111~ ~~~~ 

j,j,~~.~l.~~ Despesas ae exercícios anter1ores 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~.~.~~.ll.~~ c~ui~amentos e materia1 ~ermanente 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

Página : 0003 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

~AGO AT~ tM~tNHADA 
O MÊS t A PAGAR 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

H~.HU~ 

~~~~ 

~~~~ 

11 ~1. 1/ 11l ~~li l.1~1 Manuten~ão aos Servi~os ae Lim~eza ae Vi as e Lo~raaouros ~ub1icos 
), UUU~ Contrata~ão por tem~o aetermaao 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~ t ~ ~ 

~~~~ 

~~~~ 

).1.~~.11.~~ vencimentos e vant. fixas ~essoa1 civi1 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

).UUU~ Materia1 ae consumo 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

), UUU~ outros ser v. a e te reei r os ~essoa física 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

).).~~.)~.~~ outros serv. ae tere. pessoa juríaica 
11~~~~~~~~ j~~.~~~~~~ ~~~~ ~~.~~j~~~ 

).).~~.~l.~~ Des~esas ae exercícios anter1ores 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~.4.~~.\l.~~ c~ui~amentos e materia1 ~ermanente 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL U~1 

11 ~1. 1/ ~~~ ~~l~ 1.~)~ Constru~ã0 1 Am~1ia~ão e Reforma ae A~uae s e Obras HÍaricas 
~.~.~~.11.~~ Obras e insta1a~ões 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL 1.m 

~~.m~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

11 ~1. 1~ 1ll ~~~l l.1~l Gestão e Manut. aas Ativ. Aam. aa Sec.ae Infraestrtura1 M. Amo. e A~ricu1tura 
).1.~~.~~.~~ contrata~ão por tem~o aeterminaao 

11~~~~~~~~ l~~.~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).U~.ll.~~ vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 

11~~~~~~~~ )oi.~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).1.~~.1).~~ oori~a~ões ~atronais 

11~~~~~~~~ ~~.~~~~~~ ~~~~ 1~.~0~1~1 

l~Ulb~l~ 

~~~~ 

~~~~ 

l~U~~~~~ 

)oU~~~~~ 

oU)UI 

CONASP CO 
co 

UNHA CALOU FREITAS 
RUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ JANEIRO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

CÓDIGO 
eMPeNHADA e~TORNO De 
AT~ O MÊ~ PAGTO NO MÊ~ 

J.1.~~.~L.~~ Des~esas ~e exercícíos anteríores 
1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

J.J.í~.41.~~ contríouí~ões 
1í~~~~~~~~ L~.~~~~~~ ~~~~ 

j, uuu~ Díarías . cíví1 
1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

J.UUU~ Matería1 ~e consumo 
1í~~~~~~~~ BU1U~ ~~~~ 

J.J.~~.JJ.~~ Passagens e ~es~esas com 1ocomo~ão 
1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

J.J.~~.Jo.~~ outros serv. ~e terceíros ~essoa físíca 
1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

J.J.~~.J~.~~ outros serv. ~e tere. pessoa jurí~íca 
1í~~~~~~~~ j~~.LLo,l4 ~~~~ 

J.J.~~.4~.~~ ~erv. tecno1ogía ínforma~ão/comuníc.· Pl 
1í~~~~~~~~ . ~~~~ ~~~~ 

J.J.~~.4/.~~ ooríga~ões trí~utárías e contrí~utívas 
1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

j, UUU~ Des~esas ~e exercícíos antemres 
1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

l. UUU~ In~eníza~ões e restítuí ~ões 
1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

4.4.~~.íL.~~ e~uí~amentos e matería1 ~ermanente 
1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. 1~ í4L ~~Ll L.1~j Ações oe Defesa e Contro1e Am~íenta1 
J.J.~~.J~.~~ Matería1 de consumo 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
J.UUU~ outros serv. ~e terceíros ~essoa físíca 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
J.UUU~ outros serv. ~e tere. ~essoa jurí~íca 

11~~~~~~~~ ~~o~ ~~~~ 

TOTAL 1.1~j ~~~~ ~~~~ 

PAGO NO MÊ~ 

~~~~ 

u~~~ ~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

U~í,L~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

11 ~1. L~ 4íL ~~LÍ 1.1~4 Funcíonamento ~os Programas oe A~oío as Po1ítícas ~e Prote~ão Aníma1 
J.J.~~.J~.~~ Matería1 ~e consumo 

Página : 0004 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO AT~ 
O MÊ~ 

~~~~ 

u~~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

U~í,L~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

eMPeNHADA 
e A PAGAR 

~~~~ 

LU~~~~~ 

~~~~ 

BU1U~ 

u~ 

~~~~ 

m.nu4 
~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ ~~~~ 

~~~~ ~~~~ 

~~~~ ~~~~ 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
J.J.~~.Jo.~~ outros serv. ~e terceíros ~essoa físíca 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
J.UOJUO outros serv. ae tere. ~essoa juríaíca 

11~~~~~~~~ ~~o~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL 1.1~4 ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~ 

CONASP PROC JUCIN T UNHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



Ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ JANEIRO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

Página : 0005 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

--------------------------------
EMPENHADA ESTORNO DE 

CÓDIGO ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS 

11 ~1. L~ o~4 ~~Lí 1.~)1 constru~ão ao caní1 Munící~a1 
4.4.~~.11.~~ ooras e ínsta1a~ões 

1í~~~~~~~~ ~~~~ 

TOTAl UH 

PAGO NO MÊS 

11 ~1. L~ o~í ~~Lí 1.~)L const., Am~1. e Reforma ae Mercaaos, reí r as e Mataaouro 
4.4.~~.11.~~ ooras e ínsta1a~ôes 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
4.UUU~ E~uí~amentos e matería1 permanente 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl 1.m 

11 ~1. L~ o~í ~m U~í Manuten~ào e Conser. a e Mercaaos, reí r as e Mataaouros 
).1.~~.~4.~~ Contrata~ào por tempo aetermínaao 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).1.~~.11.~~ vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l. UUU~ Di árí as - c i v11 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)~.~~ Materia1 ae consumo 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ outros serv. ae terceíros pessoa fisíca 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)~.~~ outros serv. ae tere. pessoa juríaica 

n~~~~~~~~ 4.m~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.~L.~~ Despesas ae exercícios anter1ores 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
4.4.~~.íL.~~ E~uípamentos e materia1 ~ermanente 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl U~í 

11 ~1. L~ o~o ~~Li L.1~o Re~asse ao runao Garantía safra 
U.í~.4U~ contrioui~oes 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl L.Ho 

11 ~1. L~ o~~ ~~Li L.1~1 Agricu1tura rami1iar- Gestão, Incentivo e Comercia1íza~ào 
).).~~.)~.~~ Mater1a1 ae consumo 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ Matería1, oem ou serv. p/ aist. ~ratu1ta 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ outros serv. ae terceiros pessoa fisíca 

lí~~~~~~~~"""t- ~~~~ ~~~~ 

PAGO ATÉ EMPENHADA 
O MÊS E A PAGAR 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

4.m,~~ 

~~~~ 

~~~~ 

PROC JUCINE CUNHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ceará 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA 

ATÉ JANEIRO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

CÓDIGO 
EMPENHADA ESTORNO DE 
ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS 

).).~~.)~.~~ outros serv. ae tere. pessoa juríaica 
1)~~~~~~~~ ~~~~ 

TOTAl L.1~1 ~~~~ 

11 ~1. L~ o~~ ~~)L L.1~~ Gestão ae Pro~rama ae Graaa~em ae Terras 
).).)~.~1.~~ contrioui~ôes 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ outros serv. ae terceiros pessoa física 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)~.~~ outros serv. ae tere. pessoa juríaica 

m~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. L~ o~~ ~~)L L.1~~ Desenvo1vimento aa Pecuaria e aa A~r1cu1 tura 
).UUU~ Mater1a1 ae consumo 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)o.~~ outros serv. ae terceiros pessoa física 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ outros serv. ae tere. pessoa juríaica 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl L.1~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl UB 

11 ~1. L) /)L ~~~~ L.11~ Manuten~ão ao Par~ue ae I1umina~ão Púo11 ca 
).).~~.)~.~~ Materia1 ae consumo 

1/)1~~~0~~ ~~~~ ~~~~ 
). UUU~ Outros serv. ae te reei r os pessoa física 

1/11~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ outros serv. ae tere. gessoa juríaica 

1/)1~~~~~~ 1~o.~~~~~~ ~~~~ 
).U~.~U~ Despesas ae exercícios antmores 

1/)1~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl UH 

11 ~1. Lo I~L ~~L) L.111 Funcionamento ao Termina1 Roaovario Muni c1pa1 
).U~.)U~ Materia1 ae c nsu~ 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

CONASP 

PAGO NO MÊS 

~~~~ 

~~~~ 

u.m,~~ 

~~~~ 

Página : 0006 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO ATÉ 
O MÊS 

~~~~ 

~~~~ 

1UH,~~ 

~~~~ 

EMPENHADA 
E A PAGAR 

~~~~ 

~~~~ 

B.m,~~ 

~~~~ 

UNHA CALOU FREITAS 
RUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ceará 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA 

ATÉ JANEIRO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

CÓDIGO 
tMPtNHAOA tSTORNO Ot 
AT~ O M~S PAGTO NO M~S 

),).~~.)ó.~~ Outros serv. ae terceíros ~essoa físíca 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

).UUU~ outros serv. ae tere. ~essoa juríaíca 
11~~~~~~~~ 1~~ 1 0ó ~~~~ 

).UUU~ Des~esas ae exercícíos antemres 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

4.4.~~.11.~~ t~uí~amentos e matería1 ~ermanente 
11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL Ull 

PAGO NO M~S 

~~~~ 

~~~ n 
~~~~ 

~~~~ 

Página : 0007 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO AT~ 
O M~S 

~~~~ 

~~I H 

~~~~ 

~~~~ 

tMPtNHAOA 
t A PAGAR 

~~~~ 

B1 1 L~ 

~~~~ 

~~~~ 

11 ~1. LÓ l~L ~~Ló 1.~)4 Constru~ã0 1 Am~1ía~ão e Reforma ae Ponte S1 Passa~ens Mo1naaas e Bueíros 
4.4.~~.11.~~ ooras e ínsta1a~ões 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL UH 

11 ~1. Ló l~L ~~Ló 1.~)1 Constru~ão e Recu~era~ão ae tstraaas 
4.4.~~.11.~~ ooras e ínsta1a~ões 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

11 ~1. LÓ /~L ~~Ló 1.111 Manuten~ão e Recu~era~ão ae Estraaas Vic ínaís 
).UUU~ Matería1 ae consumo 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
),).~~.)ó.~~ Outros serv. ae terceíros ~essoa físíca 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)~.~~ outros serv. ae tere. ~essoa juríaíca 

m~~~~~~~ Uó~ I o~ ~, ~~ 
1/~4~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

4.4.~~.11.0~ ooras e ínsta1a~ões 
110000000~ 0,00 ~,00 

4.4.~~.11.~~ t~uí~amentos e matería1 ~ermanente 
11000~~0~~ ~~o~ ~~o~ 

TOTAL UlL 

TOTAL 1H1 

TOTAL OR(AMENTÁRIO 
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o lo~ 

Uó~,oo 
~~~o 

0,0~ 

o lo~ 
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DfMONmATIVO RmMIDO DA DfiPfiA 
AT[ JWIRo Df 1m - fm RI 

cear á 
Gover~o Munici~al ~e Ja~uariDara 
lede Infraestrtura 1M.Amo.e A~ricu1tura 

MOY!MfnO OR~AMfNTÁRIO 

CR[DITOI 
ADICIONAI I 

fMPmADA IAlDO 
CÓDIGO fiXADA AT[ O M[l OR~AMfNTÁRIO 

11~1 íede rnfraestrtura 1M.Amo.e A~ricultura 
11 ~1. ~~ 1ll ~W Ull A~uisi1ão ~e f~ui~amentosl Mooi1iários e veículos 
tU~.IU~ ooras e instalaíões 

11~~~~~~~~ ~u~~~~~ ~~~~ JU~~~~~ 

TOTAl Ull 

TOTAl Ul4 

11 ~1. 11m ~m Ulí ConstrU\lOI Am~liaíãO e Reforma ~e Cemit érios 
tUUU~ ooras e i~stalaíôes 

~~~~~~~~~~ ~u~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl Ulí 

11 ~1. lí m ~m U~i Manuten1ã0 e Recu~eraíãO ~e Vias e lo~ra ~ouros Puolicos 
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DtMONíTRATIYO ~mMIDO DA DtíP1íA 
AT[ JANURO D[ lm · [m ~~ Pá!i na : ~~~~ 

cear á 
Governo Munici~al ~e la!uarioara 
íede Infraestrtura1M.Amo.e A!r1cultura 

MOY!M[NTO O~~AM[NTÁ~IO 

CR[DITOí mmADA íAlDO l!Q~IDADA PAGA 
cómo fiXADA ADICIONA!í m~~ô[í AT[ O M[í O~~AM[NTÁm AT[ O M[í AT[ O M[í 

l.UUU~ Des~esas ae exercícios anteriores 
m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ 

l.l.I~.H.~~ ContriDui}ões 
m~~~~~~~ . ~~~I~~ ll.l~~~~~ ~I~~ lU~~ I~~ ) .1 ~ ~ 1 ~ ~ u~~~~~ u~~~~~ 

l.U~.1U~ Diárias · civil 
m~~~~~~~ u~~~~~ 

l.U~.JU~ Material ~e conmo 
~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ 

11~~~~~~~~ ~~u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ llUH 1 l~ l1Uil 1 1~ 11.ml11 ~I~~ 
l.UUU~ Passa!ens e aespesas com locomo~ão 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~ ~I~~ ~I~~ u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.U~.JU~ outros serv. ~e terceiros ~essoa física 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ 
l.UUU~ Outros serv. ae tere. pessoa juríaica 

11~~~~~~~~ ou~~~~~ ~~~~ ~I~~ m.m~1~ ll.l)JI )ó U!~~ó~ l.l~lll~ 
l.U~.~~.~~ íerv. tecnolo!ia informa(ào/comic.· Pl 

11~~~~~~~~ u~~ 1 ~~ ~ 1 ~~ ~I~~ ~I~~ u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.U~.O.~~ oori~a(àes tr1Dutárias e contriDutivas 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ 
l.U~.n~~ Despesas ae exercícios anteriores 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~ J ~~ u~~ I~~ ~I~~ ~ J ~~ 
l.UUU~ Inaeniza(ões e restitui(ões 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ 
tU~.IU~ [~uipamentos e material permanente 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ u~~ I~~ ~I~~ ~ J ~~ 

TOTAl 1.1~1 UiU~~~~~ ll.l~~~ ~~ ~I~~ 1.m.1~~~~~ ~~U~~~H ~u~~ I~~ J~.HI 1 ól 

11 ~1. li W ~m l.1~l A~ões ae Defesa e Controle Amoiental 
l. UUU~ Materi a 1 e consumo 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.UUU~ Outros serv. ae terceiros pessoa física 

11~~~~~~~~ u~~ 1 ~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~ I~~ ~I~~ ~ 100 
l.UO.JUO outros serv. ae tere. pessoa jurWca 

11~0~~~~~0 uoo~~~ ~~~o ~ 1 o~ ~I~~ 1.00~~~~ ~I o~ ~ 1 00 
-

TOTAl l,1ij l 11 'ij ij ~I Oij ij I o~ ijlijij o I ijO 11. ij ~o I Oij ij I Oij o I Oij 

11 01. 10m ijijlll.1~~ funcionamento aos PrO!ramas ae Apoio as Políticas ae Prote(àO Animal 
l.UO.JUij Material ae consumo 

11~0~~~00ij Uij~~ijij 0 1 ~0 ~ 1 00 ij I Oij Uijij~~O ij 1 ij0 ~I Oij 
J.Uij.Jó.ijij outros serv. ~e terceiros pessoa física 

110~ij0ijijijij Uij~ I 00 ij I ijij ijlijij ij 100 Uijijlijij o I Oij o 1 ijij 
l.UO.JUO Outros serv. oe tere. pessoa junaíca 

11~0~ijij~Oij UOO~~ij ij 1ij0 ~I ijO ij I ijO 1.00~1~0 o I ijO ij I Oij 
-

TOTAl 1.104 1Uijij~~O- ij I Oij "-- ~I ij ij ij 100 1Uij~~~o ij J 00 o, o~ 

JUCI~NHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



DfMDNmA TIVD ~mMIDD DA DflmA 
AT[ mmo Df 1m · fm Rl 'á~ in a : ~ ~ ~~ 

ceará 
Governo Munici~al ~e Ja~uarioara 
sede Infraestrtura, M.Amo, e A~ ri cu 1 tu r a 

MOVIMmO O~íAMfNTÁm 

O[DITOS fMm~ADA SAlDO ll~mADA 'AGA 
CÓDIGO FIXADA ADHIONAJS ~fD~íOfS AT[ O M[ 5 O~íAmTÁm AT[ O M [S AT[ O M[S 

11 ~1. 1~ b~~ ~~11 UH constru1ão oo canll Munici~al 
tUUU~ ooras e instala~ões 

11~~~~~~~~ lU~~, ~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl Ull lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ lU~~ I~~ ~I~~ ~I~~ 

11 ~1. 1~ b~l ~m Ul1 const., Am~l. e ~eforma ~e Merca~os, Fei ras e Mata~ouro 
tU~.IU~ ooras e instala~ões 

11~~~~~~~~ lU~~~ ~ ~~~~ ~~~~ ~I~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ 
tU~.IU~ f~ui~amentos e material ~ermanente 

11~~~~~~~~ lU~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ lU~~ I~~ ~I~~ ~I~~ 

HTAl Ul1 ~u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 4U~~~~~ ~I~~ ~I~~ 

11 ~1. 1~ b~l ~~111.1~1 Manuten1ão e conser. ~e Merca~os, feiras e Mataoouros 
J.UUU~ contrata1ão ~or tem~o ~etermina~o 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~ ~~ ~~~~ ~I~~ u~~, ~~ ~I~~ ~I~~ 
l.UUU~ vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 

w~~~~~~~ lU~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ lU~~ I~~ ~I~~ ~I~~ 
J.U~.1U~ Di á ri as · c i vi 1 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ 
J.U~.lU~ Ma ter i a 1 o e consumo 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ u~~, ~~ ~I~~ ~I~~ 
l.UUU~ outros serv. ~e terceiros ~ema fisica 

11~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ 
l.UUU~ outros serv. ~e tere. ~essoa ~urí~ica 

11~~~~~~~~ u~~~~~ l. ~~~~~ ~I~~ tm,~~ m,~~ ~I~~ ~I~~ 
J.UUU~ Des~esas ~e exercicios anteriores 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ u~~, ~~ ~I~~ ~I~~ 
tUUU~ f~ui~amentos e material ~ermente 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ u~~, ~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl 1.1~1 4U~~~~~ u~~, ~~ ~I~~ UI~,~~ 4~.m~~~ ~I~~ ~I~~ 

11 ~1. 1~ ó~ó ~m l.l~ó Re~asse ao fun~o Garantia safra 
l.l.I~.H.~~ contrioui~ões 

11~~~~~~~~ 1 .~~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ lU~~ I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl l.l~ó lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ 

11 ~1. 1~ ó~! ~m 1.1~1 Aricultura familiar- Gestão, Incentivo e comercializa1ão 
l.UUU~ Material e consumo 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~, ~~ ~I~~ ~I~~ 
l.UUU~ Material, oem ou serv. ~/ oist. ~ratuita 

~I~~ 11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ u~~, ~~ ~I~~ ~I~~ 
l.UUU~ outros serv. ~e wceiros ~ema fisica 

~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 11~~~~~~~~ ~ ~ ~~~~ u~~, ~~ 

JUC~CUNHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



DfMONmATIVO Hl~MIDO DA DflPflA 
ATt wmo Df 1~11 - rm ~~ 

c e a r á 
Governo Munid~a1 ~e Ja~uarioara 
lec.Oe Infraestrtura,M.Amo.e A~ri(ultura 

MOVIMfHO OR~AMfnÁm 

C~[DITOl fMPmADA i AlDO li~~IDA~A 
CÓDIGO FIXADA ADICIONAI i ~fDU~Õfl AT[ O M[l O~~AMfNTÁm mom 

l.UUU~ outros serv. ~e ter(. ~essoa jurí~i(a 
líij~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ u~~, ~~ ~I~~ 

TOTAl 1.1~1 lU~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ lU~~ I~~ ~I~~ 

11 ~1. l~ ó~! ~m l.l~i Gestão ce Pro~rama ce Graca~em ce Terras 
l.l.í~. 4U~ contriDui ~ões 

1m~~~~~~ 1u~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~I~~ lU~~~~~ ~I~~ 
l.UUU~ outros serv. ~e temiros ~essoa físi(a 

1m~~~~~~ u~~, ~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ u~~, ~~ ~I~~ 
l.UUU~ Outros serv. ~e ter(. ~essoa jurí~i(a 

lí~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ lU~~~~~ ~I~~ 
-

TOTAl l.l~i 4U~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 4U~~ I~~ ~I~~ 
-

11 ~1. l~ b~i ~m 1.1~~ Desenvolvimento ca Pmária e ~a A~ri(U1 tura 
J.Uij.JU~ Material ce msumo 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 
l.UUU~ Outros serv. ~e temiros ~essoa fisi(a 

~I~~ ~I~~ u~~, ~~ ~I~~ 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ u~~, ~~ ~I ~ij 
l.UUU~ Outros sm. ce ter(. ~essoa jurW(a 

lí~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ lU~~ I~~ ~I~~ 

TOTAl 1.1~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ lU~~~~~ ~I~~ 

11 ~1. l í líl ~~4! Ull Am~ 1 i a~ão ~o Par~ue c e !1 um i na~ão Pu o 1 i ( a 
4.UUU~ ooras e instala!ões 

1m~~~~~~ 1u~~, ~ ~~~~ ~~~~ ~I~~ lU~~~~~ ~I~~ 
wm~~~~ U~ij~~~ ~I ~ij ~I~~ ~I~~ u~~, ~~ ~I~~ 

-
TOTAl Ull lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ lU~~~~~ ~I~~ 

11 ~1. lí líl ~~4! 1.11~ Manuten~ão co Par~ue ~e I1umina~ão Púoli (a 
l.U~.lU~ Material ~e msumo 

mm~~~~ 11u~~, ~~ ~, ij~ 
l. uuu~ outros serv. c e tmei r os ~essoa fi si (a 

~I~~ ~I~~ líU~~~~~ ~I~~ 

1111~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ 
l.UUU~ outros serv. ~e tm. ~essoa juríci(a 

mm~~~~ ólU~~~~~ ~~~~ ~I~~ l~U~~ I~~ m.m,~~ li./11,11 
l.UUU~ Des~esas ~e exerddos anteriores 

mm~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ 

TOTAl l.lH I!U~~ I~~ ~I~~ ~I~~ l~U~~ I~~ m.m,ij~ lU li ,11 

11 ~1. ló lil ~m 1.111 Fundonamento co Terminal ~o~ovário Muni d~a1 
l.UUU~ Material ~e msumo '---

lí~~~~~~~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ lU~~ I~~ ~I~~ 

JUCINE~CUNHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 

Pá~i na : ~~~ó 

PAGA 
AT[ O M[l 

~I~~ 

~I ij~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I ij~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I ij~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 
~I ij~ 

~I~~ 

~I ij~ 

~I~~ 

11.m,ij~ 

~I~~ 

11.m,~~ 

~I~~ 



DfMONITRATIVO RtlüMIDO DA DtiPfiA 
AT[ JANURO Df Wl · fm R! Pá~ina : ~~~~ 

c e ará 
~overno Munici~a1 ~e Ja~uariOara 
lec.Ce Infrmtrtura 1M.Amo.e AFicu1tura 

MOV!MfNTO OR~AMfNTÁRIO 

CR[DITOI tMPmADA IAlDO liQUIDADA PAGA 
C~DIGO fiXADA ADICIOWI RfDU~Õfl AT[ O M[l OR~AmTÁRIO AT[ O M[l AT[ O M[l 

l.UUU~ Outrol 1erv. ~e terceiro1 ~ema fi1ica 
11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ 

l.U~.lU~ outro1 1erv. ~e tere. ~ema jmaica 
11~~~~~~~~ lU~~ I~~ ~I~~ ~I~~ m~~b lUB~~~ iil)i ~~ 1) ~ 

l.UUU~ De1~e1a1 ae exercício1 anteriore1 
11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ 

tU~.IU~ f~ui~amtol e materia1 ~ermente 
11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl 1.111 lU~~ I~~ ~I~~ ~I~~ m~~b li.miH iil)i iil)i 

11 ~1. lb 1il ~~lb Ul~ Conltru(ã0 1 Am~1ia(ão e Reforma ae Ponte 11 Pam~enl Molnaaa1 e Bueiro1 
tUUU~ oora1 e in1ta1a~oe1 

11~~~~~~~~ lU~~~ ~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl Ul~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ lU~~ I~~ ~I~~ ~I~~ 

11 ~1. lb l!l ~m Ull Conltru(ãO e R e cu~ e r aí ao a e fi t r a a a1 
tUUU~ ooras e in1ta1a!oe1 

11~~~~~~~~ l~U~~~ ~ ~I~~ u~ ~I~~ l~U~~~ ~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl Ull HU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ l~U~~ I~~ ~I~~ ~I~~ 

11 ~1. lb l!l ~m 1.111 Manuten(ãO e Recu~era(ãO ae fltra~a~ Vic inail 
l.U~.lU~ Materia1 ~e con1umo 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.UUU~ Outrol serv. ae terceiro1 ~ema fi1ica 

m~~~~~~~ 1u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ 
l.U~.lU~ Outrol 1erv. ae tere. ~e110a juríaica 

l.m~~~ b.W~~~ ~I~~ ~I~~ 11~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ ~I~~ 
m~~~~~~~ m.b~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ lbU~~ I~~ ~I~~ ~I~~ 

4.UUU~ ooras e in~ta1a~oel 
11~~~~~~~~ lU~~ I ~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ 

4.UUU~ f~ui~amento1 e materia1 ~ermanente 
11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ u~~ I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAll.11l llU~~~~~ ~I~~ ~I~~ l' I b ~I~~ l1U4~~ ~~ ~ l ~~ ~ l ~~ 

TOTAL m1 1.m.m~~~ llb.l~~~~~ llU~~~~~ l.lll.m~~~ l.lbl.m~~l m.mln 11U~1~b~ 

TOTAl OR(AmTÁRIO 1.m. ~~~~~~ llU~~~~~ llb.l~~~~~ l.lll.m~~~ l.lb1.BUl m.miB 11U~) 1 b~ 

Janeiro de 2022. 

JUCINET NHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAEST UT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
MEIO AMBIENTE E 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 01/01/2022 à 04/05/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa desse Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que na SEC. 
DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA -
SEIMAA: 

• Houve Incorporação de Bens Móveis e Imóveis 
(Mutações Patrimoniais), neste período. 

A UNIDADE GESTORA "23 SEC. DE 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA - SEIMAA", 
foi extinta por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio 
de 2022, onde a partir de 04 de maio de 2022, transferiu todos os 
seus saldos orçamentáriost extraorçamentáriost financeiros e 
patrimoniaist para a nova Unidade Gestora: "30 - Secretaria de 
Infraestrutura e Urbanismo (SEINFRA)". 

Jaguaribara- CE, em 04 de maio de 2022. 

JucinL Calou Freitas 
Sec. de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Centro Administrativo Pon:ino Maia 
A t~eltlda Beze,ra de Menezes, 350 ..centro- Jaguarlbara- CI!/Uá- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

~aguarlbartLce.gol'.br 
I 



ceará 
Governo Mun1c1~a1 ae Jaguar1oara 
sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura . ~1/~1/l~ll a ~4/~1/l~ll 

RELA~AO DE BENS IMOVEIS INCORPORADOS (PROV. RESTOS A PAGAR) 

EXER EMPENHO DESCRI~ÃO 

l~l~ ~1~4~~51 CONTRATA~ÃO DOS SERVI~~S DE ~AVIMENTA~ÃO EM 
PEDRA TOSCA NA RUA CECILIA DIOGENES SALDANHA 
E TRECHO DA RUA OAMIANA CARlOS BEZERRA NA 
lOCALIDADE MINEIRO NO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBA~A/CE, CONrORME ESPECiriCA~ÕES EM 
PROJETO BASICO EM ANEXO E DE ACORDO COM A 
TOMADA DE PRE~OS N°l~l~~l15~1-TP E CONTRATO 
N°m~~m. 

l~l~ ~)~~~~~~ PAVIMENTA~ÃO EM PISO INTÇRTRAVADO DE 
DIVERSAS RUAS DO BAIRRO JOAO DOS OSSOS DO 
MUNICÍPIO DÇ JAGUARIBARA/CE, CONrORME 
ESPECiriCA~OES EM PROJETO BASICO E DE ACORDO 
COM A TOMADA DE PRE~OS N°l~l~~o1~~l-TP E 
CONTRATO N°l~l~~5li. 

DATA LIQ N° VALOR LIQU 

~l/~1/l~ll ~1 R! 

~1/~l/l~ll ~1 R! oU!l,54 

TOTAL DE RELA~ÃO DE BENS IMÓVEIS I~PORADOS (PROV, RESTOS A PAGAR),, 

GIOVANE EDUARDO DE ARAUJO 
sec.aa contro1aaoria e ouv1aoria Gera1 

TOTAL LIQU 



ceará 
Governo Municipa1 ae Ja~uarioara 

~1/~1/l~ll a ~~/~1/l~ll sec.ae Infraestrtura 1M.Amo.e A~ricu1tura 
RtLA~ÁO Dt BtNS IMÓVtiS INCOR~ORADOS · pe1a 1i~uiaaaa 

tM~tNHO DATA LIQ LIQUIDA~ÃO DtSCRI~ÁO 

~m~w 

OJ010W 

contrata~ão ae servi~os ae constru~ão ae ~~ 
(~uarenta) jazi~os no Cemiteri~ , ~unicipa1 
~ar~ue aa sauaa e no munlclpl~ ae 
Ja~uarioara/Ct 1 conforme especifica~óes em 
projeto oásico e ae acorao com a tomaaa ae 
pre~os n°l~l1~o~~~1-T~ e contrato n°l~l1~lo~. 

1o/~l/l~ll 1o~l~~~1 StRVISOS Dt tNGtNHARIA ~ARA CONSTRU~ÃO Dt ~~ 
JAZUGOS 

VALOR DA LIQUIDA~ÁO 1o~l~001 

1~/~J/l~ll 1~~)~~11 StRVISOS Dt tNGtNHARIA ~ARA CONSTRU~ÃO Dt ~~ 
JAZUGOS 

VALOR DA LIQUIDA~ÁO 1~~)~~11 

l~j~)/l~ll l~~)~~lí StRVISOS Dt tNGtNHARIA ~ARA CONSTRU~ÃO Dt ~~ 
JAZUGOS 

VALOR DA LIQUIDA~ÃO l~~)~~ll 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO tM~tNHO )01~1~~ 

CONTRATAÇÃO DOS StRVIÇO~ Dt ~AVIMtNTA~ÁO tM 
~tDRA TO~CA NA RUA CECILIA DIOGtNtS SALDANHA 
t TRtCHO DA RUA DAMIANA CARLOS BtZtRRA NA 
LOCALIDADt MINtiRO NO MUNICÍ~IO Dt 
JAGUARIBA~A/Ct 1 CONFORMt tS~tCIFICAÇÕtS tM 
~ROJtTO BASICO tM ANtXO t Dt ACORDO COM A 

r~M~~~T~fT~R~~~~l~~i~~~~l1J~1·T~ t 1° ADITIVO 

~l/~l/l~ll 1~1~~11 ~AVIMtNTA~ÃO tM PtDRA TOSCA NA RUA CtCÍLIA D. 
SALDANHA t TRtCHO DA DAMIANA C.BtZ 

VALOR DA LIQUIDA~ÃO 101~~1/ 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO tM~tNHO )~1~1~~ 

CONTRATAÇ~O DOS StRVI~OS Dt PAVIMtNTAÇÃO tM 
PARALtLtPI~tDO Dt DIVtRSAS RUAS DO BAIRRO 
JOÃO DOS OSSOS NO MUNICÍ~IO Dt 
JAGUARIBARA/Ct 1 CONFORMt tSPtCIFICA~ÕtS tM 

QUANTIDADt 

u~~~ 

~á~ina : ~~~1 

VALOR LIQU TOTAL LIQU 

u.mlo u.m~~' 

u.mJH 
u.mlo 1UH 1H 

1UH 10 

U~Uí U0 1íl 

U~Uí 

H. mio 



Ceará 
Governo Mun1c1~a1 ae Jaguar1oara 
sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e Agr1cu1tura . ~1/~1/L~LL a ~~/~í/L~LL , , 

RElA\AO DE BENS IMOVEIS INCORPORADOS · pe1a 1l~Ulaaaa 

EMPENHO DATA liQ liQUIDA\ÃO DESCRI\ÃO 

PROJETO BÁSICO EM ANEXO E DE ACORDO COM A 
TOMADA DE PRE~OS N°L~l~~~LL~l·TP E L0 ADITIVO 
AO CONTRATO N L~1~~Jí~. PARA COMPlEMENTA\ÃO 
DE EMPENHO N°~~01~~~~. 

1~/~J/L~LL 1~~J~~1í PAVIMENTA\ÃO EM PARAlElEPÍPEDO 

VAlOR DA liQUIDA\ÃO 1~~J~~1í 

VAlOR TOTAl liQUIDADO DO EMPENHO )~1~1/~ 

CONTRATAÇ~O DOS SERVI\OS DE PAVIMENTA\ÃO EM 
PARAlElEPIPEDO DE DIVERSAS RUAS DO BAIRRO 
JOÃO DOS OSSOS NO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBA~A/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM 
PROJETO BASICO EM ANEXO E DE ACORDO COM A 

r~M~~~T~fT~R~~~~ 1 ~~~~~:~~LL~1·TP E ~o ADITIVO 

1~/~J/L~LL 1~~)0~1~ PAVIMENTA\ÃO EM PARALElEPÍPEDO 

VAlOR DA liQUIDA\ÃO 1~~)~~1~ 

VAlOR TOTAl liQUIDADO DO EMPENHO 1~L~~~~ 

CONTRATAÇÃO DOS SERVI\0~ DE ~AVIMENTA\ÃO EM 
PEDRA TO~CA NA RUA CECiliA DIOGENES SAlDANHA 
E TRECHO DA RUA DAMIANA CARlOS BEZERRA NA 
lOCAliDADE MINEIRO NO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBA~A/CE, CONFORME ESPECIFICA\ÕES EM 
PROJETO BASICO EM ANEXO E DE ACORDO COM A 

r~M~~~T~fT~R~~~~L~~i~~~~L1J~1·TP E L
0 

ADITIVO 

11/~L/L~LL 1í~L~~19 PAVIMENTA\ÃO EM PEDRA TOSCA NA RUA CECÍliA D. 
SAlDANHA E TRECHO DA DAMIANA C.BEZ 

VAlOR DA liQUIDA\ÃO 1í~L~~1~ 

VAlOR TOTAl liQUIDADO DO EMPENHO ~~L~~~~ 

QUANTIDADE 

1,~~~~ 

VAlOR liQU 

~UJUL 

TOTAl llt::RElA\ÃO DE BENS IMÓVEIS INCORPORADOS,, 

GIOVANE EDUARDO DE ARAUJO 
sec.aa contro1aoor1a e ouv1aor1a Gera1 

TOTAl liQU 

H.~1UL 

H.óló,~L 

JU1UL 

iU9UJ 

LU9UJ 

LU9UJ 

~UJUL 

~UJUL 



Poder Executivo Municipal 

", PRFEITURA l\tiUNJCIPAL DE JAGUARIBARA 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

04/05/2022 
Centro Administrativo Porcino Maia 

Avenida Bezerra de Menezes, 350 .,.Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
s~aguaribanLcegov.br 



DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA-OR~AMÇNTÁRIO : Rea1izáve1-~a~amentos anteci~aaos 
Ceará $AlARIO-FAMiliA 
Governo Munici~a1 ae Jaguarioara ~1/~l/l~ll a ~~/~1/l~ll 
sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX./ 
TAlÃO/AN DÉBITOS CRÉDITOS 

sa1ao anterior ......................................................................................... . 
~J/~1 

~J/~1 

~J/~1 

~J/~1 

~~~~~ 

aes~esa extra-or~amentária (REF, AO PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS RElATIVO AO MÊS DE ABRil DE l~ll - ~~/l~ll.) ~)~~~~~~ lo,4l 
aes~esa extra-or~amentária (REF. AO PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS RElATIVO AO MÊS DE ABRil DE l~ll - ~4/l~ll.) ~)~~~~~~ lo,4l 
aes~esa extra-or~amentárja (REF. AO PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS RElATIVO AO MES DE ABRil DE l~ll - ~4/l~ll.) ~)~~~~11 111,~4 
aes~esa extra-or~amentárja (REF. AO PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS RElATIVO AO MES DE ABRil DE l~ll - ~~/l~ll.) ~)~~~~1) lo,4l 
cance1amento ae ~a1ao (va1or referente ao CANCElAMENTO DE SAlDOS 
PARA A REINSCRI\AO PATRIMONIAl, entre SUBCONTAS correntes 
~ertencentes ao Ente munici~io, transferinao entre as seguintes 
uniaaaes Gestoras: 

11
U.G.: s.E.I.M.A.A. x u.G.: s.E.I.N.F.R.A. 

11
, 

remanejanao os SAlDOS a~uraaos em ~4/~1/l~ll em virtuae aa 
extin~ao e aesmemoramento aa UNIDADE GESTORA: 

11
)) - SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, M.AMB, E AGRICUlTURA
11 

- Orgio/Unia.Or~amentária: 
11.~1- SEC.DE INFRAESTRUTURA, M.AMB. E AGRICUlTURA (SEIMAA) 1 

autorizaao ~e1a lei Municipa1 n° 1.111/l~ll, ae ~l oe maio âe 
l~ll~ ~uo1icaaa no Diário Oficia1 ao Munici~io - Eai~io n° ~911, 
ae ~~ ae maio ae l~ll, cujos sa1aos serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) ~ara a rec~m CRIADA UNIDADE GESTORA: 

11 
)~ -

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISM0
11 

- " Or~ão/Unia. 
Or~amentária 1).~1 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
(SEINFRA), na forma aa lei n° Ul~/o4.) m,JI 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO l~UI m,B 

Pá~ina : ~~~1 

SAlDO 

HUI D 



Ceará 
DIÁRIO DO MOVIMeNTO eXTRA-OR~~MeNTÁRIO - Rea1izáve1-pa~amentos antecipaaos 

Governo Municipa1 ae Ja~uarioara 
sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura 

DIA HISTÓRICO 

SAlARIO-MATeRNIDADe 
~1/~)/1~11 a ~~/~)/1~11 

DOC.CX./ 
TAlÃO/AN D~~ITOS CR~DITOS 

sa1ao anterior.,., ..... , ............ , ........ , .............. , .............. , ... , .. , .............. ,., ... . 
aespesa extra-orçamentária (ReF, AO PAGAMeNTO DOS SeRVIDOReS 
MUNICIPAIS RelATIVO AO M~S De A~Ril De 1~11 - ~~/1~11.) ~J~)~~~~ 1.1~~~~~ 
cance1amento ae ~a1ao (Va1or referente ao CANCelAMeNTO De SAlDOS 
PARA A ReiNSCRI~AO PATRIMONIAl, entre SUBCONTAS correntes 
pertencentes ao ente municipio, transferinao entre as seguintes 
uniaaaes Gestoras: 

11
U.G.: s.u.M.A.A. x U.G.: s.u.N.F.U. 

11
, 

remanejanao os SAlDOS apuraaos em ~4/~)/1~11 em virtuae aa 
extinçao e aesmemoramento aa UNIDADe GeSTORA: ~~~J - SeCReTARIA De 
INFRAESTRUTURA, M.AM~. e AGRICUlTURA

11 
- Or~ão/Unia.Orçamentária: 

11.~1- SeC.De INFRAeSTRUTURA, M.AMB. e AGRICUlTURA (SeiMAA), 
autorizaao pe1a lei Municipa1 n° 1.11)/1~11, ae ~1 ae maio âe 
1~11~ ~uo1icaaa no Diário Oficia1 ao Municipio - eai~ão n° ~~11, 
ae ~L âe maio ae 1~11, cujos sa1aos serão ReiNSCRITOS 
(ReMANeJADOS) para a rec~m CRIADA UNIDADe GeSTORA: 

11 
J~ -

SeCReTARIA De INFRAeSTRUTURA e URBANISM0
11 

-
11 Or~ão/Unia. 

Or~amentária 1J.~1 - SeCReTARIA De INFRAeSTRUTURA e UR~ANISMO 
(SeiNFRA), na forma aa lei n° ~.J1~/ó4.) 1.10~,00 

TOTAl MOVIMeNTADO NO PeRÍODO 

SAlDO 



ceará 
DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA-OR,AMENTÁRIO - Consi~na~ões 

I N S S - ~ÓPAG 
Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 
sec.de Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura 

~1/~1/1~11 a ~4/~1/1~11 

DIA HISTÓRICO 
Doc.cx. I 
TAlÃO/AN DÉBITOS CRÉDITOS 

sa1ao anterior ......................................................................................... . 
receita extra-or~arnentária (desconto) (RE~. AO PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES M~NICIPAIS RElATIVO AO MÊS DE ABRil DE 1~11 -
~4m11.) ~Jmm 1.m,H 
receita extra-or~arnentária (desconto) .(RE~. AO PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES M~NICIPAIS RElATIVO AO MES DE ABRil DE 1~11 -
~4/1m.) m1~~41 1.m,H 
receita extra-or~amentária (aesconto) .(RE~. AO PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES M~NICIPAIS RElATIVO AO MES DE ABRil DE 1~11 -
~4m11.) m1~~40 HUo 
receita extra-or~amentária (aesconto) .(RE~. AO PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES M~NICIPAIS RElATIVO AO MES DE ABRil DE 1~11 -
~4mn.) ~m~~H m,H 
receita extra-or~amentária (aesconto) .(RE~. AO PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES M~NICIPAIS RElATIVO AO MES DE ABRil DE 1~11 -
~4mll.l m1~~4~ HU~ 
receita extra-or~amentária (aesconto) .(RE~. AO PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES M~NICIPAIS RElATIVO AO MES DE ABRil DE 1~11 -
~4mll.l m1~m 111,11 
cance1amento ae sa1ao (va1or referente ao CANCElAMENTO DE SAlDOS 
PARA A REINSCRI~ÃO PATRIMONIAl, entre S~BCONTAS correntes 
~ertencentes ao Ente municí~io, transferindo entre as seguintes 
~nidades Gestoras: ~~~.G.: S.E.I.M.A.A. x ~.G.: s.E.I.N.U.A. 

11
, 

remanejando os SAlDOS a~uraaos em ~4/~1/1~11 em virtude da 
extin~ao e aesmemoramento aa ~NIDADE GESTORA: ~~~J - SECRETARIA DE 
IN~RA~STR~T~RA, M.AMB, E AGRIC~lT~RA

11 

- Or~ão/~nid.Or~amentária: 
11.~1 - SEC.DE IN~RAESTR~T~RA, M.AMB. E AGRIC~lT~RA (SEIMAA), 
autorizaao ~e1a lei Munici~a1 n° 1.111/1~11, de ~1 de maio âe 
1~11 1 ~uo1icaaa no Diário Oficía1 ao Munici~ío · Eai~ão n° ~~11, 
ae ~L ae maío de 1~11, cujos sa1dos serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) ~ara a rec~m CRIADA ~NIDADE GESTORA: 

11 )~ • 

SECRETARIA DE IN~RAESTR~T~RA E ~RBANISM0 11 

• 
11 Or~ão/~nid. 

Or~amentáría 1J.~1 - SECRETARIA DE IN~RAESTR~T~RA E ~RBANISMO 
(sm~RAL na forma da lei n° U1~/ó4.) Uó~,~~ 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO 

SAlDO 



ceara 
DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA·OR~AMENTÁRIO · Consi~na~ões 

I. R. R. F. 
Governo Munici~al ae Jaguaribara 
sec.ae Infraestrtura,M.Amb.e A~ricu1tura 

~1/~í/1~11 a ~~/~í/1~11 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX./ 
TAlÃO/AN DÉBITOS CRÉDITOS 

~l/~í 

~l/~í 

~l/~í 

saldo anterior ......................................................................................... . 
receita extra-or~amentaria (aesconto) (REF. AO PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES M~NICIPAIS RElATIVO AO M~S DE ABRil DE 1~11 · 
~~/1m.) m1~~~~ w,H 
receita extra-or~amentaria (aesconto) .(REF. AO PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES M~NICIPAIS RElATIVO AO MES DE ABRil DE 1~11 · 
~~mn l mm~1 u~1, n 
receita extra-or~amentaria (aesconto) .(REF. AO PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES M~NICIPAIS RElATIVO AO MES DE ABRil DE 1~11 · 
~~mnl mmo o~,ol 
cancelamento ae ~alao (Valor referente ao CANCElAMENTO DE SAlDOS 
PARA A REINSCRI~AO PATRIMONIAl, entre S~BCONTAS correntes 
~ertencentes ao Ente municí~io, transferindo entre as se~uintes 
~niaaaes Gestoras: ~~~.G.: s.E.I.M.A.A. x ~.G.: s.E.I.N.F.R.A. 

11

, 

remanejanao os SAlDOS a~uraaos em ~~/~í/1~11 em virtuae aa 
extin~ao e desmembramento aa ~NIDADE GESTORA: 

11 ~l · SECRETARIA DE 
INFRAESTR~T~RA, M.AMB. E AGRIC~lT~RA

11 

• Or~ão/~nia.Or~amentaria: 
11.~1 · SEC.DE INFRAESTR~T~RA, M.AMB. E AGRIC~lT~RA (SEIMAA), 
autorizaao ~ela lei Municipal n° 1.111/1~11, ae ~1 ae maio ~e 
1~11\ QUblicaaa no Diario Oficial ao Municí~io · Eai~ão n° ~~11, 
ae ~L ae maio ae 1~11, cujos salaos serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) para a rec~m CRIADA ~NIDADE GESTORA: 

11 

l~ · 
SECRETARIA DE INFRAESTR~T~RA E ~RBANISM0

11 

• 
11 

Or~ão/~nia. 
Or~amentaria 1l.~1 · SECRETARIA DE INFRAESTR~T~RA E ~RBANISMO 
(SEINFRA), na forma aa lei n° U1~/ot) UO,ll 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO UO,ll l.ílí,1í 

SAlDO 

UoU1 c 

U~l,ll c 



ceará 
DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA-OR~AMENTÁRIO.- Consigna~ões 

I.N.~.~. - PRE~T.DE ~ERVI(O~ AUTONOMO~ 
~1/~)/L~LL a ~4/~)/L~LL Governo Munici~a1 ae Jaguarioara 

~ec.ae Infraestrtura,M.Ãmo.e Agricu1tura 

DIA HI~TÓRICO 
DOC.CX./ 
TAlÃO/AN DÉBITO~ CRÉDITO~ 

~a1ao anterior .............. , .............. ,., ....... , .... , ...... , ..... ,,, ............................. . 
~4/~) cance1amento ae ~a1ao (Va1or referente ao CANCElAMENTO DE ~AlDO~ 

PARA A REIN~CRI~AO PATRIMONIAl, entre ~UBCONTA~ correntes 
~ertencentes ao Ente municí~io, transferinao entre as seguintes 
Uniaaaes Gestoras: "U.G.: ~.E.I.M.A.A. X U.G.: ~.E.U.F.R.A. ", 
remanejanao os ~AlDO~ a~uraaos em ~4/~)/L~LL em virtuae aa 
extintao e aesmemoramento aa UNIDADE GE~TORA: ")~ - ~ECRETARIA DE 
INFRAE~TRUTURA, M.AMB. E AGRICUlTURA" - Orgio/Unia.Or~amentária: 
11.~1- ~EC.DE INFRAE~TRUTURA, M.AMB. E AGRICUlTURA (SEIMAA), 
autorizaao ~e1a lei Munici~a1 n° 1.11)/L~LL, ae ~L ae maio ae 
L~LL 1 RUD1icaaa no Diário Oficia1 ao Munici~io - Eai~io n° ~~11, 
ae ~~ ae maio ae L~LL, cujos sa1aos serão REIN~CRITO~ 
(REMANEJADO~) para a rec~m CRIADA UNIDADE GE~TORA: " ~~ -
~ECRETARIA DE INFRAE~TRUTURA E URBANI~MO" - " Orgáo/Unia. 
Or~amentária 1~.~1 - ~ECRETARIA DE INFRAE~TRUTURA E ~RBANI~MO 
(~EINFRA), na forma aa lei n° 4.~L~/c4.) L~.~1ó,4~ 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO 

Página : ~~~1 

~AlDO 



ceara 
DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA·OR~AMENTÁRIO · Consi~na~ões 

DE~CONTO ~INDICAl · ~IN~EMJ 
Governo Municipa1 ae Jaguarioara 
~ec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura 

~1/~í/L~LL a ~~/~í/L~LL 

DIA HI~TÓRICO 
DOC.CX./ 
TAlÃO/AN DÉBITO~ CRÉDITO~ 

~a 1 ao ante ri o r'''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' 
receita extra-or~amentaria (aesconto) .(REF. AO PAGAMENTO DO~ 
~ERVIDORES M~NICIPAI~ RElATIVO AO ME~ DE ABRil DE L~LL · 
~~~L~LL.) ~)~~~~~) )o,)o 
receita extra-or~amentaria (aesconto) .(REF. AO PAGAMENTO DO~ 
~ERVIDORE~ M~NICIPAI~ RElATIVO AO ME~ DE ABRil DE L~LL · 
~~~L~LL.) ~)~~~~~~ )o,)o 
cance1amento ae sa1ao (Va1or referente ao CANCElAMENTO DE ~AlDO~ 
PARA A REIN~CRI~ÃO PATRIMONIAl, entre ~~BCONTA~ correntes 
pertencentes ao Ente município, transferinao entre as se~uintes 
~niaaaes Gestoras: "~.G.: ~.E.I.M.A.A. x u.: ~.E.I.N.F.R.A. ", 
remanejanao os ~AlDO~ a~uraaos em ~~/~í/L~LL em virtuae aa 
extin~ao e aesmemoramento aa ~NIDADE GE~TORA: "~) · ~ECRETARIA DE 
INFRAE~TR~T~RA, M.AMB. E AGRIC~lT~RA" · Or~ão/~nia.Orçamentaria: 
11.~1 · ~EC.DE INFRAE~TR~T~RA, M.AMB. E AGRIC~lT~RA (~EIMAA), 
autorizaao pe1a lei Munici~a1 n° 1.111/L~LL, ae ~L ae maio ae 
L~LL~ ~uo1icaaa no Diario Oficia1 ao Munici~io · Eai~ão n° ~911, 
ae ~' ae maio ae L~LL, cujos sa1aos serão REIN~CRITO~ 
(REMANEJADO~) para a rec~m CRIADA ~NIDADE GE~TORA: " )~ · 
~ECRETARIA DE INFRAE~TR~T~RA E ~RBANI~MO" · " Or~ão/~nia. 
Orçamentaria 1).~1 · ~ECRETARIA DE INFRAE~TR~T~RA E ~RBANI~MO 
(~EINFRA), na forma aa lei n° ~.JL~/o~.) 1.~)~,~~ 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO 

~AlDO 

9oí,L~ c 



ceará 
DIÁRIO DO MOVIMtNTO tXTRA:OR~AMtNTÁRIO - Consi~na~oes 

tMPRtSTIMO CONSIGNA~AO - B.DO BRASil S/A 
Governo Municipa1 ae Ja~uarioara 
sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura 

~1/~í/1~11 a ~~/~í/1~11 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX' I 
TAlÃO/AN DÉBITOS CRÉDITOS 

sa1~o anterior ......................................................................................... . 
receita extra-or~amentária (aesconto) (Rt~. AO PAGAMtNTO DOS 
StRVIDORtS M~NICIPAIS RtlATIVO AO MÊS Dt ABRil Dt 1~11 -
~~mn) m1~~H ~~u1 
receita extra-or~amentária (aesconto) (Rt~. AO PAGAMtNTO DOS 
StRVIDORtS M~NICIPAIS RtlATIVO AO MÊS Dt ABRil Dt 1~11 -
~~nm.) ~)mm nu) 
cance1amento ae ~a1ao (Va1or referente ao CANCtlAMtNTO Dt SAlDOS 
PARA A RtiNSCRI~AO PATRIMONIAl, entre S~BCONTAS correntes 
pertencentes ao tnte município, transferinao entre as se~uintes 
~niaaaes Gestoras: ~~~.G.: S.U.M.A.A. X ~.G.: S.U.U.R.A. 

11

1 

remanejanao os SAlDOS apuraaos em ~~/~í/1~11 em virtuae ~a 
extin,ao e aesmemoramento aa ~NIDADt GtSTORA: ~~~) - StCRtTARIA Dt 
IN~RAtSTR~T~RA, M.AMB. t AGRIC~lT~RA 11 

- Or~io/~nia.Orçamentária: 
11.~1- StC.Dt IN~RAtSTR~T~RA, M.AMB. t AGRIC~lT~RA (StiMAA), 
autorizaao pe1a lei Municipa1 n° 1.111/1~11, ae ~1 ae maio ~e 
1~11 1 ~uo1icaaa no Diário Oficia1 ao Município- tai~io n° ~~11, 
ae ~L ae maio ae 1~11, cujos sa1aos seria RtiNSCRITOS 
(RtMANtJADOS) para a rec~m CRIADA ~NIDADt GtSTORA: 

11 
)~ -

StCRtTARIA Dt IN~RAtSTR~T~RA t ~RBANISM0 11 

-
11 

Or~io/~nia. 
Or~amentária 1).~1 - StCRtTARIA Dt IN~RAtSTR~T~RA t ~RBANISMO 
(SEIN~RAL na forma aa lei n° ~.m/o~.) 1.11U~ 

TOTAl MOVIMtNTADO NO PtRÍODO 

SAlDO 

1.111,~~ c 



ceará 
DIÁRIO DO MOVIMtNTO tXTRA:OR~AMtNTÁRIO · Cons1~na~ões 

tMPRt~TIMO CON~IGNA~AO · B.V. FINANCtiRA 
Governo Mun1c1~a1 ae Ja~uar1oara 
~ec.ae Infraestrtura 1M.Amo.e A~r1cu1tura 

~1/~)/l~ll a ~4/~)/l~ll 

DIA HI~TÓRICO 
DOC.CX./ 
TAlÃO/AN D~BITO~ CR~DITO~ 

~a 1 ao ante r1 o r''''''''''''''''''''''.''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''.'''''''' .. '.' ... 
~4/~) cance1amento ae ~a1ao (Va1or referente ao CANCtlAMtNTO Dt ~AlDO~ 

PARA A RtiN~CRI~AO PATRIMONIAl 1 entre ~UBCONTA~ correntes 
~ertencentes ao tnte mun1cí~10 1 transfer1nao entre as se~u1ntes 
un1aaaes Gestoras: 

11
U.G.: ~.u.M.A.A. x u.G.: ~.U.N.F.R.A. 11

1 

remanejanao os ~AlDO~ a~uraaos em ~4/~1/l~ll em v1rtuae aa 
ext1nçao e aesmemoramento aa UNIDADt Gt~TORA: ~~~~ · ~tCRtTARIA Dt 
INFRAE~TRUTURA 1 M.AMB. t AGRICUlTURA

11 
• Or~ão/Un1a.Or~amentária: 

11.~1 · ~tC.Dt INFRAt~TRUTURA 1 M.AMB. t AGRICUlTURA (~tiMAA) 1 
autorizaao ~e1a lei Munici~a1 n° 1.11í/l~ll 1 ae ~l ae maio ~e 
l~ll 1 ~uo1icaaa no Diário Oficia1 ao Municí~io · tai~ão n° ~~11 1 
ae ~L oe maio ae l~ll 1 cujos sa1aos serão RtiN~CRITO~ 
(RtMANtlADO~) ~ara a rec~m CRIADA UNIDADt Gt~TORA: 11 ~~ • 

~tCRtTARIA Dt INFRAt~TRUTURA t URBANI~M0
11 

• 
11 

Or~ào/Unia. 
Orçamentária 1~.~1 · ~tCRtTARIA Dt INFRAt~TRUTURA t URBANI~MO 
(~EINFRA) 1 na forma aa lei n° 4.~l~/ó4.) b.ttl 1 ~l 

TOTAl MOVIMtNTADO NO PtRÍODO ~~~~ 

~AlDO 

ó.llll~l c 

~~~~ 



ceará 
DIÁRIO DO MOVIMtNTO tXTRA-OR~AMtNTÁRIO - Consi~na~ões 

tMPmTIMO CON~IGNAÇAO - C. t, ~, 
Governo Municipa1 ae Ja~uarioara 
~ec.ae Infraestrtura 1M.Ãmo.e A~ricu1tura 

DIA HI~TÓRICO 

~1/~1/1~11 a ~4/~1/1~11 

DOC.CX' I 
TAlÃO/AN DÉBITO~ CRÉDITO~ 

~a 1 ao ante ri o r''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' ... '.''.''''''''''''' 
receita extra-orçamentária (oesconto) .(Rt~. AO PAGAMENTO DO~ 
~ERVIDORt~ MUNIC!PAI~ RElATIVO AO ME~ DE ABRil DE 1~11 -
~4/lm.) m1~~41 m~~~ 
cance1amento ae ~a1ao (va1or referente ao CANCtlAMENTO DE ~AlDO~ 
PARA A RtiN~CRI~AO PATRIMONIAl 1 entre ~UBCONTA~ correntes 
pertencentes ao tnte município 1 transferinao entre as se~uintes 
uniaaaes Gestoras: 11 U.G.: ~.E.I.M.A.A. x u.: u.u.U.A. 11

1 

remanejanao os ~AlDO~ apuraaos em ~4/~1/1~11 em virtuae aa 
extinçao e aesmemoramento aa UNIDADE Gt~TORA: 11 l~ - ~ECRtTARIA DE 
IN~RAE~TRUTURA 1 M.AMB. E AGRICUlTURA

11 
- Orgão/Unia.Orçamentária: 

11.~1 - ~tC.Dt IN~RAt~TRUTURA 1 M.AMB. t AGRICUlTURA (~tiMAA) 1 
autorizaao pe1a lei Municipa1 n° 1.111/1~11 1 ae ~1 ae maio âe 
1~11~ puo1icaaa no Diário Oficia1 ao Município - tai~ão n° ~~11 1 
ae ~L ae maio ae 1~11 1 cujos sa1aos serão RtiN~CRITO~ 
(RtMANtlADO~) para a rec~m CRIADA UNIDADt Gt~TORA: 11 ~~ -

~tCRtTARIA Dt IN~RAt~TRUTURA t URBANI~M0 11 

-
11 Or~ão/Unia. 

Orçamentária 1~.~1 - ~ECRtTARIA DE IN~RAE~TRUTURA E URBANISMO 
(mNFRAL na forma aa lei n° 4.m/c4.) 1.111 10 

TOTAl MOVIMtNTADO NO PtRÍODO 1.11110 

~AlDO 

1.111 14~ c 



ceará /i 
Governo Mun1c1pa1 ae Ja~uar1oara 
Secretar1a ae Infraestrutura e Urban1smo 

fXfRC. EMPENHO ClASSiriCA~ÃO ANTERIOR CREDOR 

RESTOS A PAGAR · MOVIMENTOS Df RfiNSCRI~ÃO 
~1/~1/L~LL a ~~/~í/L~LL 

VAlOR 

~L~Ó~~~1/A 11 ~1. 1í ~ÍL ~~1í L.~~~ 3.3.~~.3~.~~ S N DOS SANTOS· Mf 
~~/~í/L~LL R~ ~~~1 

~3~~~~1í/A 11 ~1. L~ 1LL ~~31 L.~~o 3.3.~~.3~.~~ fNfl ·COMPANHIA fNfRG~TICA DO CEARÁ 
~~/~í/L~LL R~ 3,~~ 

SUBTOTAl ,, .. R~ 3,~1 

~11~~~óL/A 11 ~1. 1í ~ÍL ~~LL L.~/3 3.3.~~.3~.~~ N Df liMA ROCHA fiRflli · Mf 
~~~~~nm R~ H.m,6~ 

~111~~3~/A 11 ~1. 1í ~ÍL ~~LL L.~/3 3.3.~~.39.~~ N Df liMA ROCHA fiRflli · Mf 
~~/~í/L~LL R~ ~1.Líl,~~ 

~L~1~~~1/A 11 ~1. L~ ó~í ~~LÍ L.~~~ 3.3.~~.3~.~~ CAGfCf ·COMPANHIA Df AGUA f ESGOTOS DO CEARÁ 
~~/~í/L~LL ,R~ , ~~~~ 

~L~1~~í1/A 11 ~1. 1~ ~~~ ~~3L L.~~~ 3.3.~~.3~.~~ fNfl · COMPANHIA fNfRGfTICA DO CEARA 
~~~~~nm R~ u~u~ 

~L~1~11o/A 11 ~1. 1í ~í1 ~~LL L.~tL 3.3.~~.3~.~~ fNfl ·COMPANHIA fNfRG~TICA DO CEARÁ 
~~/~í/L~LL ,R~ , /61,óí 

~L~1~111/A 11 ~1. 1í ~í1 ~~LL L.~tL 3.3.~~.3~.~~ fNfl ·COMPANHIA fNfRGfTICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL R~ L~/,1~ 

~L1~~~L1/A 11 ~1. 1í ~í1 ~~LL L.~tL 3.3.~~.3~.~~ fNfl ·COMPANHIA fNfRG~TICA DO CEARÁ 
~~mmn .R~ . í.m,H 

~31L~~1~/A 11 ~1. 1~ ~~~ ~~3L L.~~~ 3.3.~~.3~.~~ fNfl · COMPANHIA fNfRGfTICA DO CEARA 
~~mmn .R~ ,Ll.m,o~ 

~31L~~~~/A 11 ~1. 1~ ~~~ ~~3L L.~~~ 3.3.~~.3~.~~ fNfl ·COMPANHIA fNfRGfTICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL ,R~ , ~.~~~~~~ 

~31L~1~~/A 11 ~1. 1í ~í1 ~~LL L.~1L 3.3.~~.3~.~~ fNfl ·COMPANHIA fNfRGfTICA DO CEARA 
~~/~í/l~LL .R~ , 1o1,6í 

~31L~1~L/A 11 ~1. 1í ~í1 ~~LL L.~1L 3.3.~~.3~.~~ fNfl ·COMPANHIA fNfRGfTICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL R~ L~1,1~ 

SUBTOTAl , ... R~ ~~.1~~,11 

~1~3~~L~/A 11 ~1. 1í ~í1 ~~LL L.~~3 3.3.~~.3~.~~ fNfl · COMPANHIA fNfRG~TICA DO CEARÁ 
~~/~í/L~LL ,R~ , 3L~,~3 

~1~3~~L3/A 11 ~1. 1í ~í1 ~~LL L.~~3 3.3.~~.39.~~ fNfl · COMPAKHIA fNfRGfTICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL R~ 1.11~,3~ 

~1~3~~L~/A 11 ~1. 1~ ~~~ ~~3L L.~~~ 3.3.9~.3~.~~ fNfl · COMPANHIA fNfRG~TICA DO CEARÁ 
~~~~~nm R~ 1.m,í~ 

~1~~~~11/A 11 ~1. 1í 1LL ~~~L L.~~L 3.3.9~.3~.~~ TERTUliANO COMERCIAl Df PfTROlfO lTDA/POSTO fXPRfSS 
~~/~í/L~LL ,R~ , ó31,3~ 

~111~~~1/A 11 ~1. 1~ ~~~ ~~3L L.~~~ 3.3.9~.39.~~ fNfl ·COMPANHIA fNfRGfTICA DO CEARA 
~~/~í/Lm ,R~ )l.ní,H 

~L~1~lí~/A 11 ~1. L~ 1LL ~~LÍ L.~~3 3.3.~~.3~.~~ fNfl · COMPANHIA fNfRGfTICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL ,R~ , 1~,/í 

~L1L~~~~/A 11 ~1. 1í ~í1 ~~LL L.~~3 3.3.~~.3~.~~ fNfl · COMPANHIA fNfRGfTICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL ,R~ , /.~~~~~~ 

~L1L~~11/A 11 ~1. 1~ ~~~ ~~3L L.~~~ 3.3.~~.39.~~ fNfl · COMPANHIA fNfRGfTICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL RI L1.~óí,~L 

~3~1~~1~/A 11 ~1. 1í 1LL ~~~L L.~~L 3.3.9~.39.~~ HfDfliTA NOGUEIRA VIEIRA· fiRfli 



ceará 
Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 
Secretaria ae Infraestrutura e Uroanismo 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE REINSCRI~ÁO 
~1/~1/L~LL a ~~/~í/L~LL 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICA~ÁO ANTERIOR CREDOR VALOR 

~~/~í/L~LL RI L.~óJ,ó~ 
1L~Ó~~~~/A 11 ~1. 1í ~í1 ~~LL L.~~j J.J.~~.J~.~~ ENEL- COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

~~/~í/L~LL RI í.ó~í,~ó 
1J~~~~~I/A 11 ~1. 1í 1LL ~~~L L.~~L J.J.~~.J~.~~ HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA- EIRELI 

~~/~í/L~LL RI 1.í~L~~~ 
LÍ~Ó~~~í/A 11 ~1. 1í 1LL ~~~L L.~~L J.J.~~.J~.~~ HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIRELI 

~~/~í/L~LL RI 1.~~L,í~ 
SUBTOTAL .... RI 11./~J,~í 

~1~ó~~L~/A 11 ~1. 1í ~í1 ~~LL L.~~j J.J.~~.J~.~~ ENEL- COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
~~/~í/L~LL RI J.~~J,óí 

~1~ó~~L1/A 11 ~1. 1í ~ÍL ~~~~ 1.~LÍ ~.~.~~.11.~~ MATOS & ALMEIDA LTDA- ME 
~~/~í/L~LL .RI . ~~~1 

~L~1~1íi/A 11 ~1. 1í ~í1 ~~LL L.~~j J.J.~~.J~.~~ ENEL- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL ,RI .1~.LLb,IL 

~L~1~1í~/A 11 ~1. 1~ ~~~ ~~JL L.~~~ J.J.~~.J~.~~ ENEL - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL .RI .L~.1L1,L~ 

~L~J~~~~/A 11 ~1. 1í ~í1 ~~LL L.~~j J.J.~~.J~.~~ ENEL - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL .RI . J.í~J,I/ 

~L~J~~~í/A 11 ~1. 1í ~í1 ~~LL L.~~j J.J.~~.J~.~~ ENEL- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL .R! , L1ó,~L 

~L~J~~~ó/A 11 ~1. 1~ ~~~ ~~JL L.~~~ J.J.~~.J~.~~ ENEL- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL .RI . í.1Jí,~~ 

~L~J~1~í/A 11 ~1. 1í 1LL ~~~L L.~~L J.J.~~.J~.~~ ENEL- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL .RI . L~~,11 

~L~J~1~~/A 11 ~1. 1~ ~~~ ~~JL L.~~~ J.J.~~.J~.~~ ENEL- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL RI 1~.L~b,L~ 

~j~~~~~~/A 11 ~1. 1í ~í1 ~~LL 1.~L~ ~.~.~~.11.~~ MIXTURI COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
~~/~í/L~LL .RI ~íl.íí~,~~ 

~~~~~~JJ/A 11 ~1. 1~ ~~~ ~~JL L.~~~ J.J.~~.J~.~~ ENEL - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL .RI .1~.~~1,J~ 

~~~~~~~~/A 11 ~1. 1í 1LL ~~~L L.~~L J.J.~~.J~.~~ ENEL - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL .RI . //J,íL 

1J~~~~~L/A 11 ~1. 1í ~íl ~~LL L.~~j J.J.~~.J~.~~ ENEL- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL RI í.Jó~,~~ 

SUBTOTAL .... RI Jíó.~~Ó,~L 

~1~J~~~~/A 11 ~1. 1í ~ÍL ~~LL L.~~~ J.J.~~.J~.~~ ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
~~/~í/L~LL .RI .~L.~íó,~J 

~1~/~~Ló/A 11 ~1. 1~ ~~~ ~~JL L.~~j J.J.~~.J~.~~ ENEL - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL ,RI ,JL.~~~~~~ 

~1~~~~J1/A 11 ~1. 1í ~ÍL ~~LL L.~~~ J.J.~~.J~.~~ ENEL- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/1~LL ,RI t1J.I~~,ó1 

~1~~~~J~/A 11 ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~ J.J.~~.J~.~~ ENEL- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL .RI . J.1/~,1/ 

~11~~~~//A 11 ~1. 1í ~í1 ~~LL L.~~~ J.J.~~.J~.~~ ENEL- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
. ~~/~í/L~LL RI ~.óJ~,~~ 

~11~~~~~/A 11 ~1. 1í ~í1 ~~LL L.~~~ J.J.~~.J~.~~ ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
~~/~í/L~LL RI L.11í,~1 -· 

Página : ~~~L 



ceara 
Governo Mun1 c1~a1 a e Ja~uarHara 
~ecretar1a ae Infraestrutura e Uroan1smo 

Rt~TO~ A PAGAR · MOVIMtNTO~ Dt RtiN~CRI~ÃO 
~1/~1/1~11 a ~~/~1/1~11 

tXtRC, tMPtNHO ClA~~IFICA~ÃO ANTtRIOR CRtDOR VAlOR 

~11~~~~~/A 11 ~1. 1~ ~~~ ~~l1 1.~~l l.l.~~.l~.~~ tNtl · COMPANHIA tNtRG~TICA DO CtARÁ 
~~/~1/1~11 RI 11.~~~,11 

~1~~~~11/A 11 ~1. 11 ~11 ~~11 1.~~~ l.l.~~.l~.~~ tNtl ·COMPANHIA tNtRG~TICA DO CtARÁ 
~~~~111~11 RI 1~.~11,o~ 

~l~~~~1l/A 11 ~1. 1~ ~~~ ~~l1 1.~~l l.l.~~.l~.~~ tNtl ·COMPANHIA tNtRG~TICA DO CtARÁ 
~~~~111~11 RI 1o.ll1,l1 

~1~~~~11/A 11 ~1. 11 ~11 ~~11 1.~~~ l.l.~~.l~.~~ tNtl ·COMPANHIA tNtRG~TICA DO CtARÁ 
~~/~1/1~11 ,RI .~~.~~~~~l 

~l~~~~1l/A 11 ~1. ~~ 111 ~~~1 1.~~~ l.l.~~.l~.~~ tNtl · COMPANHIA tNtRGtTICA DO CtARA 
~~~~111~11 .RI . ~.ool,1~ 

~~~1~11~/A 11 ~1. 11 ~11 ~~11 1.~~~ l.l.~~.l~.~~ tNtl · COMPANHIA tNtRGtTICA DO CtARA 
~~~~111~11 RI ~.11o,o~ 

~~~1~111/A 11 ~1. 1~ ~~~ ~~l1 1.~~l l.l.~~.l~.~~ tNtL · COMPANHIA tNtRG~TICA DO CtARÁ 
~~~~111~11 RI ~.1o~,11 

~~~1~111/A 11 ~1. ~~ 111 ~~~1 1.~~~ l.l.~~.l~.~~ tNtl ·COMPANHIA tNtRG~TICA DO CtARÁ 
~~/~1/1~11 ,RI , 1.11~,~~ 

~~~1~11~/A 11 ~1. 11 ~11 ~~11 1.~~~ l.l.~~.l~.~~ tNtl ·COMPANHIA tNtRGtTICA DO CtARA 
~~/~1/1~11 RI 1o.~~1,11 

~~~1~11~/A 11 ~1. 11 ~11 ~~11 1.~~~ l.l.~~.l~.~~ tNtl ·COMPANHIA tNtRG~TICA DO CtARÁ 
~~/~1/1~11 RI 1.1~~,11 

~~~1~1~~/A 11 ~1. 1~ ~~~ ~~l1 1.~~l l.l.~~.l~.~~ tNtl ·COMPANHIA tNtRG~TICA DO CtARÁ 
~~/~1/1~11 RI 11.~~1,11 

~~~1~1~1/A 11 ~1. 11 ~í1 ~~11 1.~~~ l.l.~~.l~.~~ tNtl ·COMPANHIA tNtRG~TICA DO CtARÁ 
~~/~1/1~11 RI 1~~.~1o,ll 

11~~~~~1/A 11 ~1. ~~ 111 ~~~1 1.~~~ l.l.~~.l~.~~ CNIP · COMtRCIO NACIONAl Dt IlUMINACAO PUBliCA lTDA 
~~/~l/1~11 RI 1.1~~~~1 

14~o~~1l/A 11 ~1. ~4 111 ~~~1 1.~~~ l.l.~~.l~.~~ MARIA DO CARMO Dt FRtiTA~ · Mti 
~~/~1/1~11 RI ~~~~~~ 

11~1~~~~/A 11 ~1. ~4 111 ~~~1 1.~~~ l.l.~~.l~.~~ FRANCI~CO VAlDtRtZ Dt ~OU~A VItiRA · Mt 
~4/~1/2~22 Ri ~~~1 

1~~~~~1~/A 11 ~1. ~4 111 ~~~1 1.~~~ l.l.~~.l~.~~ MARIA DO CARMO Dt FRtiTA~ · Mti 
~4/~1/1~11 RI ~~~~~~ 

11~~~~~1/A 11 ~1. ~4 111 ~~~1 1.~~~ l.l.~~.l~.~~ J.A OliVtiRA CUNHA ~OlUCOt~ AMBitNTAI~ 
~4/~1/1~11 RI U4~ ,I~ 

1~1~~~~4/A 11 ~1. ~4 111 ~~~1 1.~~~ l.l.~~.l~.~~ MARIA DO CARMO Dt FRtiTA~ · Mti 
~4/~1/1~11 RI 1.1~~~~~ 

~UBTOTAl .... RI 11l.o~o,l~ 

TOTAl GtRAl .. RI 1.m.m,o 



DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA-ORÇAMÇNTÁRIO : Rea1izave1-pa~amentos antecipados 
Ceará ~AlARIO-FAMiliA 
Governo Municipa1 ae Ja~uarioara ~4/~)/1~11 a ~4/~)/1~11 
Secretar]a ae Infraestrutura e Uroanismo 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX./ 
TAlÃO/AN DÉBITOS CRÉDITOS SAlDO 

sa 1 QO ante r] o r • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ 1 ~~ 
~4/~) reinscri,ão ae sa1ao (va1or referente a REINSCRI~ÃO PATRIMONIAl 

DOS SAlDOS CANCElADOS nas SUBCONTAS correntes pertencentes ao 
Ente mun1cípio, transferindo entre as se~uintes uniaaaes 
Gestoras: "U.G.: S.E.I.M.A.A. X U.G.: S.E.I.N.F.R.A. ", 
remanejanao os SAlDOS apurados em ~4/~)/1~11 em v1rtuae aa 
ext1n,ao e aesmemoramento aa UNIDADE GESTORA: ")~ - SECRETARIA DE 
INFRA~STRUTURA, M.AMB. E AGRICUlTURA" - Or~ão/Un]a.Or~amentária: 
11.~1- SEC.DE INFRAESTRUTURA, M.AMB. E AGRICUlTURA (SEIMAA), 
autor]zaao pe1a le] Municipa1 n° 1.11)/1~11, ae ~1 ae maio âe 
1~11\ puo11caaa no Diário of1c1a1 do Mun1cípio - Ea1~ão n° ~~11, 
ae ~L ae ma]o ae 1~11, cujos sa1aos serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) para a rec~m CRIADA UNIDADE GESTORA: " ~~ -
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO" - " Or~ão/Un]d. 
Or,amentária 1~.~1 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
(SEINFRA), na forma aa le] n° 4.~1~/o4.) 1~1,~) 1~1,~) D 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO 



ceara 
DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA-OR~~MENTÁRIO - Rea1izave1-~a~amentos anteci~ados 

Governo Munici~a1 de Ja~uarioara 
secretaria de Infraestrutura e ~roanismo 

DIA HISTÓRICO 

SAlARIO-MATERNIDADE 
~4/~í/L~LL a ~4/~í/L~LL 

DOC.CX./ 
TAlÃO/AN DÉBITOS CRÉDITOS 

sa1do anterior., .................. , .................................................................... . 
~4/~í reinscri~âo de sa1do (Va1or referente a REINSCRI~ÃO PATRIMONIAl 

DOS SAlDOS CANCElADOS nas S~BCONTAS correntes ~ertencentes ao 
Ente municí~io, transferindo entre as se~uintes ~nidades 
Gestoras: "~.G.: S.E.I.M.A.A. X ~.G.: S.E.I.N.U.A. ", 
remanejando os SAlDOS a~urados em ~4/~í/L~LL em virtude da 
extin~ao e desmemoramento da ~NIDADE GESTORA: "l~ - SECRETARIA DE 
IN~RAESTR~T~RA, M.AMB, E AGRIC~lT~RA" - Or~âo/~nid.Or~amentaria: 
11.~1- SEC.DE IN~RAESTR~T~RA, M.AMB. E AGRIC~lT~RA (SEIMAA), 
autorizado ~e1a lei Municipa1 n° 1.111/L~LL, de ~L de maio ae 
L~LL~ ~uo11cada no D1ar1o of1c1a1 do Municí~io - Edi~âo n° ~~11, 
de ~' ae maio de L~LL, cujos sa1dos serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) ~ara a rec~m CRIADA ~NIDADE GESTORA: " ~~ -
SECRETARIA DE IN~RAESTR~T~RA E ~RBANISMO" - " Or~âo/~nid. 
Or~amentaria 1~.~1 - SECRETARIA DE IN~RAESTR~T~RA E ~RBANISMO 
(SEIN~RA), na forma da lei n° 4.~L~/o4.) 1.1~~~~~ 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO 

SAlDO 



ceará 
DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA·OR(AMENTÁRIO · Cons1~na~ões 

I N S S · FÓPAG 
Governo Munic1~a1 ae Ja~uar1oara 
Secretaria ae Infraestrutura e Uroan1smo 

DIA HISTÓRICO 

04/0í/iOii a 04/0í/iOii 

DOC.CX./ 
TAlÃO/AN DÉBITOS CRÉDITOS 

sa1ao anterior.''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' 04/0í reinscri~ão ae sa1ao (va1or referente a REINSCRI~ÃO PATRIMONIAl 
DOS SAlDOS CANCElADOS nas SUBCONTAS correntes ~ertencentes ao 
Ente municí~io, transferinao entre as se~uintes uniaaaes 
Gestoras: "U.G.: S.E.I.M.A.A. X U.G.: S.E.I.N.F.R.A. ", 
remanejanao os SAlDOS a~uraaos em 04/0í/iOii em virtuae aa 
extin~ao e aesmemoramento aa UNIDADE GESTORA: ~~~~ · SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, M.AMB. E AGRICUlTURA" · Or~ão/Un1a.Or~amentár1a: 
11.01 · SEC.DE INFRAESTRUTURA, M.AMB. E AGRICUlTURA (SEIMAA), 
autorizaao ~e1a le1 Mun1c1~a1 n° 1.111/iOii, ae Oi ae maio âe 
i0ii 1 puo1icaaa no Diário of1c1a1 ao Mun1cí~io · Ea1~ão n° 0~11, 
ae OL âe maio ae iOii, cujos sa1aos serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) ~ara a rec~m CRIADA UNIDADE GESTORA: " ~0 · 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO" · " Or~ão/Unia. 
Or~amentár1a 1~.01 · SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
(SEINFRA), na forma aa lei n° 4.~i0/o4.) 4.0ó~,OO 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO 0,00 4.0o~,oo 

Pá~1na : 0001 

SAlDO 

0,00 

4.oo~,oo c 

4.0o~,oo c 



ceará 
DIÁRIO DO MOVIMtNTO tXTRA-OR~AMtNTÁRIO - Cons1~na~ões 

I. R. R. F. 
Governo Mun1c1pa1 ae Ja~uar1oara 
Secretar1a ae Infraestrutura e Uroan1smo 

DIA HISTÓRICO 

~4/~í/l~ll a ~4/~í/l~ll 

DOC.CX./ 
TAlÃO/AN DÉBITOS CRÉDITOS 

sal ao anteríor." '''''""'"''' """'''" ""'"'''"'" ""'"''" ""'''"''' "'"'' """"''""'' 
~4/~í re1nscr1~ão ae salao (Valor referente a RtiNSCRI~ÃO PATRIMONIAl 

DOS SAlDOS CANCtlADOS nas SUBCONTAS correntes pertencentes ao 
tnte mun1cipío, transfer1nao entre as segu1ntes un1aaaes 
Gestoras: 

11
U.G.: S.U.M.A.A. x U.G.: S.U.N.F.R.A. 

11
, 

remanejanao os SAlDOS apuraaos em ~4/~í/l~ll em vírtuae aa 
ext1n~ao e aesmemoramento aa UNIDADt GtSTORA: ~~l~ - StCRtTARIA Dt 
INFRAtSTRUTURA, M.AMB. t AGRICUlTURA

11 
- Orgão/Un1a.Or~amentáría: 

11.~1 - StC.Dt INFRAtSTRUTURA, M.AMB. t AGRICUlTURA (StiMAA), 
autorízaao pela leí Mun1c1pa1 n° l.llí/l~ll, ae ~l ae maío ae 
l~ll~ ~uo11caaa no D1ár1o of1c1a1 ao Mun1cípío - tOl~ão n° ~~11, 
ae ~L ae ma1o ae l~ll, cujos salaos serão RtiNSCRITOS 
(RtMANtlADOS) para a rec~m CRIADA UNIDADt GtSTORA: 

11 ~~ -

StCRtTARIA Dt INFRAtSTRUTURA t URBANISM0
11 

-
11 

Orgão/Un1a. 
Or~amentár1a 1~.~1 - StCRtTARIA Dt INFRAtSTRUTURA t ~RBANISMO 
(SEINFRA), na forma aa lel n° 4.~l~/o4.) ~./4~,1/ 

TOTAl MOVIMtNTADO NO PtRÍODO 

Pá~1na : ~~~1 

SAlDO 

uo,n c 



ceara 
DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA·OR~AMENTÁRIO.· Consi~na\Ões 

Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 
Secretaria ae Infraestrutura e Uroanismo 

DIA HISTÓRICO 

I.N.S.S. · PREST.DE SERVI~OS AUTONOMOS 
~4/~~/l~ll a ~4/~~/l~ll 

DOC.CX./ 
TAlÃO/AN DÉBITOS CRÉDITOS 

sa1ao anterior ........................................................................................ .. 
~4/~) reinscrição ae sa1ao (va1or referente a REINSCRI~ÃO PATRIMONIAl 

DOS SAlDOS CANCElADOS nas SUBCONTAS correntes ~ertencentes ao 
Ente municí~io 1 transferínao entre as se~uintes unidaaes 
Gestoras: 

11
U.G.: S.E.I.M.A.A. X U.G.: S.E.I.N.F.R.A. 

11

1 

remanejanao os SAlDOS a~uraaos em ~4/~)/l~ll em virtuae aa 
extin\aO e aesmemoramento aa UNIDADE GESTORA: 

11
lJ · SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 1 M.AMB. E AGRICUlTURA" · Or~ão/Unia.Or\amentaria: 
11.~1.· SEC.DE INfRAEST~U!URA 1 M.AMB. E AGRICUlTURA (SEI~AA) 1 
autor1zaao ~e1a lel MUnlCl~a1 n°. 1.11~/1~11 1 ae ~L ae ma10 ~e 
l~ll; ~uo1icaaa no Díario Ofícía1 ao Munici~io · Eai\ãO n° ~~11 1 
ae ~L ae maio ae 1~11 1 cujos sa1aos serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) ~ara a rec~m CRIADA UNIDADE GESTORA: 

11 
J~ · 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISM0
11 

• " Or~io/Unía. 
Orçamentaria 1J.~1 · SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
(StiNFRA) 1 na forma aa lei n° 4.Jl~/o4.) l~.~lo 1 4~ 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO 

SAlDO 



Ceará 
DIÁRIO DO MOVIMtNTO tXTRA·OR~AMtNTÁRIO · Consí~na~ões 

Dt~CONTO ~INDICAL · ~IN~tMl 
Governo Munící~a1 ae Ja~uar10ara 
~ecretaría ae Infraestrutura e Uroanísmo 

DIA HI~TÓRICO 

04/0í/LOLL a 04/0í/LOLL 

DOC.CX./ 
TALÃO/AN D~BITO~ CR~DITO~ 

~a 1 ao anterí o r'''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' 
04/0í reínscríção ae sa1ao (va1or referente a RtiN~CRI~ÃO PATRIMONIAL 

DO~ ~ALDO~ CANCtLADO~ nas ~UBCONTA~ correntes ~ertencentes ao 
Ente munící~io, transferinao entre as se~uíntes uniaaaes 
Gestoras: 

11
U.G.: ~.U.M.A.A. X U.G.: ~.U.N.F.R.A. 11

, 

remanejanao os ~ALDO~ a~uraaos em 04/0í/LOLL em virtuae aa 
extinçao e aesmemoramento aa UNIDADt Gt~TORA: 11 ll - ~tCRtTARIA Dt 
INFRA~~TRUTURA, M.AMB. t AGRICULTURA

11 
• Or~ão/Unía.Or~amentária: 

11.01 · ~tC.Dt INFRAt~TRUTURA, M.AMB. t AGRICULTURA (~tiMAA), 
autorízaao ~e1a Leí Munící~a1 n° 1.11í/L0LL, ae OL ae maío âe 
L0LL~ ~uo1ícaaa no Díárío Ofícía1 ao Munící~ío · tai~ão n° 0~11, 
ae o, ~e maio ae L0LL, cujos sa1aos serão RtiN~CRITO~ 
(RtMANtlADO~) ~ara a rec~m CRIADA UNIDADt Gt~TORA: 

11 lO · 
~tCRtTARIA Dt INFRAt~TRUTURA t URBANI~M0 11 

• 
11 

Orgão/Unía. 
Orçamentária 11.01 · ~tCRtTARIA Dt INFRAt~TRUTURA t DRBANI~MO 
(~~INFRA), na forma aa Lei n° UL0/ô4.) l.OlUO 

TOTAL MOVIMtNTADO NO PtRÍODO 

Pá~ína : 0001 

~ALDO 

l.OH,OO c 
----------------------------------------------------------------\ 



DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA:OR~AMENTÁRIO - Consi~na~ões 
EMPRESTIMO CONSIGNA~AO - B.DO BRASIL S/A 

~~~~)/L~LL a ~~~~)/L~LL 
ceará 
Governo Municipa1 ae Ja~uarioara 
Secretaria ae Infraestrutura e Uroan1smo 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX./ 
TALÃO/AN DÉBITOS CRÉDITOS 

sa1ao anterior ......................................................................................... . 
~~/~) reinscr1~ão ae sa1ao (va1or referente a REINSCRI~ÃO PATRIMONIAL 

DOS SALDOS CANCELADOS nas SUBCONTAS correntes pertencentes ao 
Ente município, transferínao entre as se~uíntes uníaaaes 
Gestoras: "U.G.: S.E.I.M.A.A. X U.G.: S.E.I.N.U.A. ", 
remanejanao os SALDOS apuraoos em ~~~~)/L~LL em vírtuae aa 
extín~ao e aesmemoramento aa UNIDADE GESTORA: "1~ - SECRETARIA DE 
IN~RAESTRUTURA, M.AMB. E AGRICULTURA" - Or~ão/Unía.Or~amentária: 
11.~1 - SEC.DE IN~RAESTRUTURA, M.AMB. E AGRICULTURA (SEIMAA), 
autorizaao pe1a lei Mun1cipa1 n° 1.11í/L~LL, ae ~L ae maio âe 
L0LL\ ~uo1icaaa no Diário Oficia1 ao Município- Eai~ão n° 0~11, 
ae ~' ae maío ae L~LL, cujos sa1aos serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) para a rec~m CRIADA UNIDADE GESTORA: " ~~ -
SECRETARIA DE IN~RAESTRUTURA E URBANISMO" - " Orgão/Unia. 
Or~amentária 1l.~1 - SECRETARIA DE IN~RAESTRUTURA E ORBANISMO 
(SEIN~RA) I na forma aa lei n° UL~/ót) un ~~~ 

TOTAL MOVIMENTADO NO PERÍODO 

SALDO 

0,0~ 

un, ~~ c 

l.W ,0~ ~ 



DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA:OR~AMENTÁRIO · Consi~na~ões 
EMPRESTIMO CONSIGNA~AO · B.V, FINANCEIRA 

~~/~í/L~LL a ~~/~í/L~LL 
ceara 
Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 
Secretaria ae Infraestrutura e Uroanismo 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX./ 
TALÃO/AN D~BITOS CR~OITOS 

sa1ao anterior.''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' 
~4/~í reinscri,ão ae sa1ao (va1or referente a REINSCRI~ÃO PATRIMONIAL 

DOS SALDOS CANCELADOS nas SUBCONTAS correntes ~ertencentes ao 
Ente municí~io, transferinao entre as se~uintes uniaaaes 
Gestoras: "U.G.: S.E.I.M.A.A, X U.G.: S.E.I.N.F.R.A. ", 
remanejanao os SALDOS a~uraaos em ~~/~í/L~LL em virtuae aa 
extin,ao e aesmemoramento aa UNIDADE GESTORA: ~~~~ · SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, M.AMB. E AGRICULTURA" · Or~ão/Unia.Or~amentiria: 
11.~1 · SEC.DE INFRAESTRUTURA, M.AMB. E AGRICULTURA (SEIMAA), 
autorizaao ~e1a Lei Munici~a1 n° 1.111/L~LL, ae ~L ae maio âe 
L~LL~ ~uo1icaaa no Diario Oficia1 ao Municí~io · Eai~ão n° ~~11, 
ae ~L ae maio ae L~LL, cujos sa1aos serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) ~ara a rec~m CRIADA UNIDADE GESTORA: " ~~ · 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO" · " Or~ão/Unia. 
or,amentiria 1~.~1 · SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
(SEINFRA), na forma aa Lei n° 4.m/ot) ó.m,~L 

TOTAL MOVIMENTADO NO PERÍODO 

SALDO 

o.m,~L c 

ó.ln,~L c 



Ceará 
DIÁRIO DO MOVIMtNTO tXTRA-OR~AMtNTÁRIO - Consi~na~ões 

Governo Municipa1 ae Ja~uarioara 
Secretaria ae Infraestrutura e ~roanismo 

DIA HISTÓRICO 

tMPRtSTIMO CONSIGNAÇAO - C. t. F. 
~4/~í/1~11 a ~4/~í/1~11 

DOC.CX./ 
TALÃO/AN D~BITOS CR~DITOS 

sa 1 ao ante ri o r'''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' 
~4/~í reinscri~ão ae sa1ao (Va1or referente a RtiNSCRI~ÃO PATRIMONIAL 

DOS SALDOS CANCtLADOS nas S~BCONTAS correntes pertencentes ao 
tnte município! transferinao entre as se~uintes ~niaaaes 
Gestoras: li~.G.: S.U.M.A.A. X ~.G.: S.U.N.F.R.A. li 1 

remanejanao os SALDOS apuraaos em ~4/~í/1~11 em virtuae aa 
extin~ao e aesmemoramento aa ~NIDADt GtSTORA: li~~ - StCRtTARIA Dt 
INFRAESTR~T~RA 1 M.AMB. t AGRIC~LT~RAii - Or~ão/~nia.Or~amentária: 
11.~1- StC.Dt INFRAtSTR~T~RA 1 M.AMB. t AGRIC~LT~RA (StiMAA) 1 

autorizaao pe1a Lei Municipa1 n° 1.111/1~11 1 ae ~1 ae maio âe 
1~11\ ~uo1icaaa no Diário Oficia1 ao Município - tai~ão n° ~~11 1 
ae ~L ae maio ae 1~11 1 cujos sa1aos serão RtiNSCRITOS 
(RtMANtlADOS) para a rec~m CRIADA ~NIDADt GtSTORA: li ~~ -
StCRtTARIA Dt INFRAtSTR~T~RA t ~RBANISM0 11 

- li Orgão/~nia. 
Or~amentária 1~.~1 - StCRtTARIA Dt INFRAtSTR~T~RA t ORBANISMO 
(SEINFRA) 1 na forma aa Lei n° 4.~l~/b4.) l.lí/ 1 4~ 

TOTAL MOVIMtNTADO NO PtRÍODO 

SALDO 



ceará 
Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 
sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura 

MOVIMtNTOS Dt CANCtLAMtNTO Dt SALDO tXTRA OR~AMtNTÁRIA 
~1/~1/1~11 a ~~/~í/1~11 

CONTA DATA VALOR D/C 

Rea1izáye1-pa~a~entos anteci~aaos 
~~1 SALARIO-FÃMILIA 

~~/~í/1~11 Ri . 1~1,)1 
Va1or referente ao CANCtLAMtNTO Dt SALDOS PARA A RtiN~C~I~AO 
PATRIMONIAL, entre S~BCONTAS correntes ~ertencentes ao tnte mun1c1~1o, 
transferinao entre as se~~intes ~nia,aes Gestoras: ~~.G.: S.t.I.M.A.A. 
x ~.G.: S.t.I.N.F.R.A. , remaneJanao os SALDOS a~uraaos em 
~~/~í/1~11 em virtuae aa extin~ao e aesmemoramento ~a ~NIDADt 
GtSTORA: ~~) · StCRtTARIA Dt INFRAtSTR~T~RA, M.AMB. t AGRIC~LT~RA 1 

-

Orgào/~nia.Orçamentária: 11.~1 · StC.Dt INFRAtSTR~T~RA M.AMB. t 
AGRIC~LT~RA (~tiMAA), autorizaao ~e1a Lei Munici~a1 n° 1.i1í/1~11, ae 
~1 ae maio ~e 1~11, puo1icaaa no Diário oficia1 ~o Nunicipio - tal~ào 
n° ~~11, ae ~1 ae maio ae 1~11, cujos sa1aos serão RtiNSCRITOS 
(RtMANtlADOS) ~ara a rec~m CRIADA ~NIDADt GtSTORA: 

1 )~ • StCRtTARIA 
Dt INFRAtSTR~T~RA t ~RBANISM0 1 

- ~ or~ào/~nia. or~amentária 1).~1 -
StCRtTARIA Dt INFRAtSTR~T~RA t ~RBANISMO (StiNFRA), na forma aa Lei n° 
~.)1~/b~. 

~~1 SALÁRIO-MATtRNIDADt 
~~/~í/1~11 Ri .1.1~~~~~ 

Va1or referente ao CANCtLAMtNTO Dt SALDOS PARA A RtiN~C~I~AO 
PATRIMONIAL, entre S~BCONTAS correntes ~ertencentes ao tnte mun1c1p1o, 
transferinao entre as se~~intes ~nia,aes Gestoras: ~~.G.: S.t.I.M.A.A. 
x ~.G.: S.t.I.N.F.R.A. , remaneJanao os SALDOS a~uraaos em 
~~/~í/1~11 em virtuae aa extinçao e aesmemoramento ~a ~NIDADt 
GtSTORA: ~~) - StCRtTARIA Dt INFRAtSTR~T~RA, M.AMB. t AGRIC~LT~RA 1 

-

Orgào/~nia.Or~amentária: 11.~1- StC.DE INFRAESTR~T~RA M.AMB. t 
AGRIC~LT~RA (St!MAA), autorizaao pe1a Lei Munici~a1 n° 1.i1í/1~11 1 ae 
~1 ae maio ~e 1~11, ~uo1icaaa no Diário oficia1 ~o Munici~io- tOl~ão 
n° ~~11, ae ~1 ae maio ae 1~11, cujos sa1aos serão Rt!NSCRITOS 
(RtMANtlADOS) ~ara a rec~m CRIADA ~NIDADt GtSTORA: • )~ - StCRtTARIA 
Dt INFRAtSTR~T~RA t ~RBANISMO" - ~ or~ão/~nia. or~amentária 1).~1 -
StCRtTARIA Dt INFRAtSTR~T~RA t ~RBANISMO (St!NFRA), na forma aa Lei n° 
~.)1~/b~. 

Consi~nações 
~~1 I N ~ S - FOPAG 

~~/~í/1~11 RI .~.~b~,~~ 
Va1or referente ao CANCtLAMENTO Dt SALDOS PARA A RtiN~C~I~AO 
PATRIMONIAL, entre S~BCONTAS correntes pertencentes ao tnte mun1c1~1o, 
transferinao entre as se~~intes ~nia,aes Gestoras: ·~.G.: S.t.I.M.A.A. 
x ~.G.: S.t.I.N.F.R.A. , remaneJanao os SALDOS apuraaos em 

S~BTOTAL ...... RI 1~1,)1 

S~BTOTAL ...... R~ 1.1~0~~~ 



ceara 
Governo Munícípa1 oe Ja~uaríoara 
~ec.oe InfraestrturaiM.Amo.e A~rícu1tura 

MOVIMeNTO~ De CANCeLAMeNTO De ~ALDO eXTRA OR~AMeNTÁRIA 
~1/~1/1~11 a ~4/~í/1~11 

CONTA DATA VALOR D/C 

~4/~í/1~11 em vírtuoe oa extinção e oesmemoramento oa UNIDADe 
Ge~TORA: ~~] · ~eCReTARIA De INFRAe~TRUTURA 1 M.AM~. e AGRICULTURA~ · 
Orgão/Unio.Or~amentaría: 11.~1 · ~eC.De INFRAe~TRUTURA M.AMB. e 
AGRICULTURA f~eiMAA) 1 autorizaoo pe1a Leí Munící~a1 n° 1.i1í/1~11 1 oe 
~1 oe maío oe 1~11 1 puo1ícaoa no Díarío Ofícia1 âo Munícipío · eo1ção 
n° ~~11 1 oe ~1 oe maio oe 1~11 1 cujos sa1oos serão REIN~CRITO~ 
(ReMANeJADO~) para a rec~m CRIADA UNIDADe Ge~TORA: ~ J~ · ~eCReTARIA 
De INFRAe~TRUTURA e URBANI~MO~ · ~ Or~ão/Unío. Or~amentaría 11.~1 · 
~eCReTARIA De INFRAe~TRUTURA e URBANI~MO (~eiNFRA) 1 na forma oa Lei n° 
4.J1~/b4. 

~~1 I. R. R. F. 
~4/~í/1~11 R~ .~./41 1 1/ 

Va1or referente ao CANCeLAMeNTO De ~ALDO~ PARA A ReiN~C~I~AO 
PATRIMONIAL 1 entre ~U~CONTA~ correntes pertencentes ao ente mun1c1p10 1 

transferinoo entre as seg~íntes unío~oes Gestoras: ~u.G.: ~.e.I.M.A.A. 
x U.G.: ~.U.N.F.R.A. 1 remaneJanoo os ~ALDO~ a~uraoos em 
~4/~í/1~11 em vírtuoe oa extín~ao e oesmemoramento âa UNIDADe 
Ge~TORA: ~~l · ~eCReTARIA De INFRAe~TRUTURA 1 M.AMB. e AGRICULTURA~ · 
Orgâo/Unio.Orçamentaría: 11.~1 · ~eC.De INFRAe~TRUTURA M.AMB. E 
AGRICULTURA (SeiMAA) 1 autorizaoo pe1a Lei Munící~a1 n° 1.i1í/1~11 1 oe 
~1 oe maio oe 1~11 1 puo1icaoa no Díarío Oficía1 âo Munícípío · eo1~ão 
n° ~~11 1 oe ~1 oe maío oe 1~11 1 cujos sa1oos serão ReiN~CRITO~ 
(ReMANeJADO~) para a rec~m CRIADA UNIDADe Ge~TORA: ~ l~ · ~eCReTARIA 
De INFRAe~TRUTURA e UR~ANI~MO" · ~ Orgâo/Unío. Or~amentaría 11.~1 · 
~eCReTARIA De INFRAe~TRUTURA e URBANI~MO (~eiNFRA) 1 na forma oa Lei n° 
4.l1~/n4. 

~1í I.N.~.~. · PRe~T.De ~eRVI~O~ AUTÔNOMO~ 
~4/~í/W1 RI 1Ulbl4~ 

Va1or referente ao CANCeLAMeNTO De ~ALDO~ PARA A ReiN~C~I~ÃO 
PATRIMONIAL! entre ~U~CONTA~ correntes pertencentes ao ente mun1c1p10 1 

transferinoo entre as seg~intes unío~oes Gestoras: ~u.G.: ~.e.I.M.A.A. 
x U.G.: ~.U.N.F.R.A. 1 remaneJanoo os ~ALDO~ a~uraoos em 
~4/~í/1~11 em virtuoe oa extinçao e oesmemoramento âa UNIDADe 
Ge~TORA: "~] · ~eCReTARIA De INFRAe~TRUTURA 1 M.AM~. e AGRICULTURA~ · 
Orgâo/Unio.Or~amentaria: 11.~1 · ~eC.De INFRAe~TRUTURA M.AMB, c 
AGRICULTURA (~eiMAA) 1 autorizaoo pe1a Lei Munici~a1 n° 1.ilí/1~11 1 oe 
~1 oe maio oe 1~11 1 puo1icaoa no Diario oficia1 âo Município · eo1ção 
n° ~~11 1 oe ~1 oe maio oe 1~11 1 cujos sa1oos serão REIN~CRITO~ 
(ReMANeJADO~) para a rec~m CRIADA UNIDADe Ge~TORA: " l~ · ~eCReTARIA 
De INFRAe~TRUTURA e URBANI~MO" ~ ~ Orgâo/Unío. Or~amentaria 11.~1 · 
~eCReTARIA De INFRAe~TRUTURA e URBANI~MO (~eiNFRA) 1 na forma oa Lei n° 
U1~/b4. 



Ceará 
Governo Munici~a1 oe Ja~uarioara 
sec.oe Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura 

MOVIMeNTOS De CANCelAMeNTO De SALDO eXTRA OR~AMeNTÁRIA 
~1/~1/L~LL a ~~/~1/L~LL 

CONTA DATA VALOR D/C 

~LI DeSCONTO SINDICAl · SINSeMJ 
~~/~í/L~LL R~ .1.~l~,~~ 

Va1or referente ao CANCelAMeNTO De SALDOS PARA A ReiN~C~I~AO 
PATRIMONIAL, entre SU~CONTAS correntes ~ertencentes ao ente mun1c1~1o, 
transferinoo entre as se~~intes unio~oes Gestoras: "u.G.: s.e.I.M.A.A. 
x u.G.: s.U.N.F.R.A. , remaneJanoo os SALDOS a~uraoos em 
~~/~1/L~LL em virtuoe oa extin~ao e oesmemoramento aa UNIDADe 
GeSTORA: "~l · SeCReTARIA De INFRAeSTRUTURA, M.AM~. e AGRICULTURA" · 
Orgão/Unio.Orçamentária: 11.~1 · SeC.De INFRAeSTRUTURA M.AM~. e 
AGRICULTURA (SeiMAA), autorizaoo ~e1a lei Munici~a1 n° 1.i11/L~LL 1 oe 
~L oe maio àe L~LL, ~uo1icaoa no Diário oficia1 ôo Munici~io · calção 
n° ~~11, oe ~L oe maio oe L~LL, cujos sa1oos serão ReiNSCRITOS 
(ReMANeJADOS) ~ara a rec~m CRIADA UNIDADe GeSTORA: " l~ · SeCReTARIA 
De INFRAeSTRUTURA e UR~ANISMO" · " Orgão/Unio. Or~amentária 1l.~1 · 
SeCReTARIA De INFRAeSTRUTURA e UR~ANISMO (SeiNFRA), na forma oa lei n° 
~. m;o~. 

~l1 eMPReSTIMO CONSIGNA~ÃO · ~.DO ~RASil S/A 
~~/~í/L~LL R~ .1.1L1,~~ 

Va1or referente ao CANCelAMeNTO De SALDOS PARA A ReiN~C~I~AO 
PATRIMONIAL, entre SU~CONTAS correntes ~ertencentes ao ente mun1c1~1o, 
transferinoo entre as se~~intes unio~oes Gestoras: "U.G.: S.e.I.M.A.A. 
x U.G.: S.E.I.N.F.R.A. , remaneJanoo os SALDOS a~uraoos em 
~~/~1/L~LL em virtuoe oa extin~ao e oesmemoramento aa UNIDADe 
GeSTORA: "~l · SeCReTARIA De INFRAeSTRUTURA, M.AM~. e AGRICULTURA" · 
Orgão/Unio.Orçamentária: 11.~1 · SEC.De INFRAeSTRUTURA M.AMB. e 
AGRICULTURA (SeiMAA), autorizaoo ~e1a Lei Munici~a1 n° 1.i11/L~LL 1 oe 
~L oe maio àe L~LL, ~uo1icaoa no Diário oficia1 ôo Municipio · eo1~ão 
n° ~~11, oe ~L oe maio oe L~LL, cujos sa1oos serão REINSCRITOS 
(ReMANeJADOS) ~ara a rec~m CRIADA UNIDADe GeSTORA: " l~ · SECReTARIA 
De INFRAeSTRUTURA E UR~ANISMO" · " Or~ão/Unio. Or~amentária 1l.~1 · 
SeCReTARIA De INFRAeSTRUTURA e URBANISMO (SeiNFRA), na forma oa Lei n° 
tm;ot 

~l~ eMPReSTIMO CONSIGNA~ÃO · ~.V. FINANCeiRA 
~~/~1/Lm R~ _ó.11UL 

Va1or referente ao CANCelAMeNTO De SALDOS PARA A ReiN~C~I~AO 
PATRIMONIAL, entre SU~CONTAS correntes ~ertencentes ao ente mun1c1~1o, 
transferinoo entre as se~~intes unio~oes Gestoras: "u.G.: s.e.I.M.A.A. 
x U.G.: s.e.I.N.F.R.A. , remaneJanoo os SALDOS a~uraoos em 

SU~TOTAl ,, , ... R~ 

SU~TOTAl ...... R~ l.~l~,~~ 

SU~TOTAl ...... R~ 1.1L1,~~ 

~~/~1/L~LL, em virtuoe oa extin~ao e oesmemoramento aa UNIDADe r 
L 



ceara 
Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 
~ec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura 

MOVIMeNTO~ De CANCelAMeNTO De ~AlDO eXTRA OR(AMcNTÁRIA 
~1/~1/1~11 a ~~/~í/1~11 

CONTA DATA VAlOR D/C 

Gc~TORA: ~1l - ~tCRcTARIA De IN~RAc~TRUTURA, M.AMB. c AGRICUlTURA~ -
Or~ào/Unia.Orçamentaria: 11.~1 - ~tC.Dt IN~RAt~TRUTURA M.AMB. t 
AGRICUlTURA (~ciMAA), autorizaao ~e1a lei Munici~a1 n° 1.11)/1~11, ae 
~1 ae maio ae 1~11, ~ub1icaaa no Diario Oficia1 ao Municí~io- calção 
n° ~~11, ae ~1 ae maio ae 1~11, cujos sa1aos serão RciN~CRITO~ 
(ReMANeJADO~) para a rec~m CRIADA UNIDADe Gc~TORA: ~ l~ - SECRETARIA 
De IN~RAc~TRUTURA t URBANI~MO~ - ~ Or~ào/Unia. Or~amentaria 1l.~1 -
~tCRcTARIA De IN~RAt~TRUTURA t URBANI~MO (~ciN~RA), na forma aa lei n° 
~.l1~/ó~. 

~UBTOTAl , , , , , .R~ ó.//1,~1 

~l~ cMPRc~TIMO CON~IGNA(ÃO- C. c. ~. 
~~/~í/1~11 R~ .1.1í/,4l 

Va1or referente ao CANCelAMeNTO De ~AlDO~ PARA A RciN~C~I~AO 
PATRIMONIAl, entre ~UBCONTA~ correntes ~ertencentes ao ente mun1c1~1o, 
transferinao entre as se~~intes unia,aes Gestoras: ~u.G.: ~.c.I.M.A.A. 
x U.G.: ~.c.I.N.~.R.A. , remaneJanao os ~AlDO~ a~uraaos em 
~~/~)/1~11 em virtuae aa extinçao e aesmemoramento aa UNIDADe 
Gc~TORA: ~~l - ~tCRtTARIA De IN~RAc~TRUTURA, M.AMB, t AGRICUlTURA~ -
Or~ão/Unia.Orçamentaria: 11.~1 - ~tC.Dc IN~RAc~TRUTURA M.AMB. t 
AGRICUlTURA (~ciMAA), autorizaao ~e1a lei Munici~a1 n° l.ilí/1~11, ae 
~1 ae maio ae 1~11, ~ub1icaaa no Diario Oficia1 ao Município- cQl~ào 
n° ~~11, ae ~1 ae maio ae 1~11, cujos sa1aos serão RciN~CRITO~ 
(ReMANeJADO~) para a rec~m CRIADA UNIDADe Gc~TORA: ~ l~ - ~cCRcTARIA 
De IN~RAc~TRUTURA t URBANI~MO~ - ~ Or~ào/Unia. Or~amentaria 1l.~l -
~tCRcTARIA De IN~RAc~TRUTURA c URBANI~MO (~ciN~RA), na forma aa lei n° 
~.l1~/ó~. 

~UBTOTAl , , , , , .R~ 

TOTAl GeRAl De CANCelAMeNTO De ~AlDO eXTRA OR(AMcNTÁRIA .. R~ 



Ceará 
Governo Mun1c1~a1 ae Ja~uar1oara 
Secretaria ae Infraestrutura e ~roanísmo 

MOVIMtNTOS Dt RtiNSCRI~ÃO Dt SALDO tXTRA OR~AMtNTÁRIA 
~1/~1/L~LL a ~4/~í/L~LL 

CONTA DATA VALOR D/C 

Rea 11 záve 1-~a~amentos anteci ~aaos 
~~1 SALÁRIO-rAMÍLIA 

, ~4/~í/Lm RI HUí 
Va1or referente a RtiNSCRI~AO PATRIMONIAL DOS SALDOS CANCtLADOS nas 
S~BCONTAS correntes ~ertencentes ao tnte municí~io 1 transferinao entre 
as se~uintes ~n1aaaes Gestoras: 

11 ~.G.: s.u.M.A.A. x ~.G.: 
S.t.I.N.r.R.A. 

11

1 remanejanao os SALDOS a~uraaos em ~4/~í/L~LL 1 em 
virtuae aa extintão e aesmemoramento aa ~NIDADt GtSTORA: 

11

Ll -
StCRtTARIA Dt IN~RAtSTR~T~RA M.AMB. t AGRIC~LT~RA 11 

-

Orgão/~nia.Ortamentár1a: 11.~1 - StC.Dt INrRAtSTR~T~RA M.AMB. t 
AGRIC~LT~RA (StiMAA) 1 autorizaao ~e1a Lei Munici~a1 n° 1.i1í/L~LL 1 ae 
~L ae maio ae L~LL 1 ~uo1icaaa no Diário oficia1 ao ~unicí~io- tOl~ão 
n° ~~11 1 ae ~L ae maio ae L~LL 1 cujos sa1aos serão RtiNSCRITOS 
(RtMANtlADOS) ~ara a rec~m CRIADA ~NIDADt GtSTORA: 

11 ~~ - StCRtTARIA 
Dt INrRAtSTR~T~RA t ~RBANISM0 11 

-
11 Or~ão/~nia. Or~amentária 1~.~1 -

StCRtTARIA Dt INrRAtSTR~T~RA t ~RBANISMO (StiNrRA) 1 na forma aa Lei n° 
UL~/ó4, 

~~L SALÁRIO-MATtRNIDADt 
, ~4/~í/L~LL R~ 1.1~~~~~ 

Va1or referente a RtiNSCRI~AO PATRIMONIAL DOS SALDOS CANCtLADOS nas 
S~BCONTAS correntes ~ertencentes ao tnte municí~iol transferínao entre 
as se~uintes ~n1aaaes Gestoras: 

11

~.G.: S.t.I.M.A.A. x ~.G.: 
S.t.I.N.r.R.A. 

11
1 remanejanao os SALDOS a~uraaos em ~4/~í/L~LL 1 em 

virtuae aa extintão e aesmemoramento aa ~NIDADt GtSTORA: 
11

Ll -
StCRtTARIA Dt IN~RAtSTR~T~RA M.AMB. t AGRIC~LT~RA

11 

-

Orgão/~nia.Ortamentár1a: 11.~1- StC.Dt INrRAtSTR~T~RA M.AMB. t 
AGRIC~LT~RA (StiMAA) 1 autor1zaao ~e1a Le1 Mun1c1~a1 n° 1.i1í/L~LL 1 ae 
~L ae maio ae L~LL 1 ~uo1icaaa no Diário Ofic1a1 ao Municí~1o - tOl~ão 
n° ~~11 1 ae ~L ae maio ae L~LL 1 cujos sa1aos serão RtiNSCRITOS 
(RtMANtlADOS) ~ara a rec~m CRIADA ~NIDADt GtSTORA: " ~~ - StCRtTARIA 
Dt INrRAtSTR~T~RA t ~RBANISMO" -

11 Or~ão/~n1a. Or~amentária 1~.~1 -
StCRtTARIA Dt INrRAtSTR~T~RA t ~RBANISMO (StiNrRA) 1 na forma aa Lei n° 
4.m/o4. 

consí~natões 
~~1 I N S S - rOPAG 

~4/~í/L~LL R~ 4.~ó~~~~ 
Va1or referente a RtiNSCRI~ÃO PATRIMONIAL DOS SALDOS CANCtLADOS nas 
S~BCONTAS correntes ~ertencentes ao tnte municí~iol transferinao entre 
as se~uintes ~niaaaes Gestoras: 

11

~.G.: S.t.I.M.A.A. x ~.G.: 
S.t.I.N.r.R.A. 

11

1 remanejanao os SALDOS a~uraaos em ~4/~í/L~LLI em 

S~BTOTAL """RI HUí 



Ceará 
Governo Mun1c1~a1 ae Ja~uar1oara 
Secretaria ae Infraestrutura e ~roanismo 

MOVIMeNTOS De ReiNSCRI\ÃO De SAlDO eXTRA OR(AMeNTÁRIA 
~1/~1/l~ll a ~~/~í/l~ll 

CONTA DATA VAlOR D/C 

virtuae aa extin~ão e aesmemoramento aa ~NIDADe GeSTORA: "ll -
SeCReTARIA De INFRAeSTR~T~RA M.AMB. e AGRIC~lT~RA" -
Or~ão/~nia.Or~amentária: 11.~1 - SeC.De INFRAeSTR~T~RA M.AMB. e 
AGRIC~lT~RA (SeiMAA), autorizaao ~e1a lei Munici~a1 n° 1.i1í/l~ll 1 ae 
~l ae maio oe l~ll, ~uo1icaaa no D1ário Oficia1 ao Munici~io- ea1~ão 
n° ~~11, ae ~l ae maio ae l~ll, cujos sa1aos serão ReiNSCRITOS 
(ReMANeJADOS) ~ara a rec~m CRIADA ~NIDADe GeSTORA: " l~ - SeCReTARIA 
De INFRAeSTR~T~RA e ~RBANISMO" - " Or~ão/~nia. Or~amentária 1l.~1 -
SeCReTARIA De INFRAeSTR~T~RA e ~RBANISMO (SeiNFRA), na forma aa le1 n° 
Ul~/ot 

~~l I. R. R. F. 
. ~~m/lm Rl UO,ll 

Va1or referente a ReiNSCRI(AO PATRIMONIAl DOS SAlDOS CANCelADOS nas 
S~BCONT~S corre~tes ~ertencentes ao ente mun1ci~1o, transfer1nao entre 
as se~u1ntes ~n1aaaes Gestoras: "~.G.: u.u.u. x ~.G.: 
s.e.I.N.F.R.A. ", remanejanao os SAlDOS a~uraaos em ~~/~í/l~ll 1 em 
v1rtuae aa ext1n~ão e aesmemoramento aa ~NIDADe GeSTORA: "ll -
SeCReTARIA De INFRAeSTR~T~RA M.AMB. e AGRIC~lT~RA" -
Orgão/~n1a.Or~amentár1a: 11.~1 - SeC.De INFRAeSTR~T~RA M.AMB. e 
AG~ICUlTURA (~eiMAA), autor1zaao ~e1a lel Mun1c1~a1 n° 1.i1í/l~ll 1 ae 
~l ae ma1o ae l~ll, puo11caaa no D1ár1o Of1c1a1 âo Mun1cip1o - ea1~ão 
n° ~~11, ae ~l ae maio ae l~ll, cujos sa1aos serão ReiNSCRITOS 
(ReMANeJADOS) ~ara a rec~m CRIADA ~NIDADe GeSTORA: " l~ - SeCReTARIA 
De INFRAeSTRUTURA e URBANISMO" - " Or~ão/Un1a. Or~amentár1a 1l.~1 -
SeCReTARIA De INFRAeSTRUT~RA e ~RBANISMO (SeiNFRA), na forma aa le1 n° 
tm/ot 

~1í I.N.S.S. · PReST.De SeRVI(OS AUTÔNOMOS 
. ~~~~í/l~ll Rl l~.~1o,~~ 

Va1or referente a ReiNSCRI(AO PATRIMONIAl DOS SAlDOS CANCelADOS nas 
S~BCONT~S corre~tes ~ertencentes ao ente mun1cip1o, transfer1nao entre 
as se~mtes Un1aaaes Gestoras: "u.G.: s.u.M.A.A. x u.G.: 
s.e.I.N.F.R.A. ", remanejanao os SAlDOS a~uraaos em ~~/~í/l~ll 1 em 
v1rtuae aa ext1ntão e aesmemoramento aa UNIDADe GeSTORA: "ll -
SeCReTARIA De IN~RAeSTR~TURA M.AMB. e AGRICUlTURA" -
Orgão/Un1a.Ortamentár1a: 11.~1 · SeC.De INFRAeSTRUTURA M.AMB. e 
AGRICUlTURA (StiMAAL autor1zaao ~e1a le1 Mun1c1~a1 n° Lilí/lm, ae 
~l ae maio ae l~ll, ~uo11caoa no D1ár1o Of1c1a1 âo Mun1cip1o · eOltão 
n° ~~11, ae ~l ae ma1o ae l~ll, cujos sa1aos serão ReiNSCRITOS 
(ReMANeJADOS) para a rec~m CRIADA ~NIDADe GeSTORA: " l~ - SeCReTARIA 
De INFRAeSTRUTURA e URBANISMO" · " Or~ão/Un1a. Or~amentár1a 1l.~1 · 
SeCReTARIA De INFRAeSTRUTURA e URBANISMO (SeiNFRA), na forma aa le1 n° 
t m;o4. 

S~BTOTAl .. ,,, .Rl ~.~o~,~~ 

SUBTOTAl . , , ... Rl ~./4l,l/ 



ceará 
Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 
Secretaria ae Infraestrutura e Uroanismo 

MOVIMeNTOS De ReiNSCRI~ÃO De SAlDO eXTRA OR~AMeNTÁRIA 
~1/~1/L~LL a ~~~~)/L~LL 

CONTA DATA VAlOR D/C 

~L) DeSCONTO SINDICAl · SINSeMJ 
. ~4/~)/Lm R~ U)U~ 

Va1or referente a ReiNSCRI~AO PATRIMONIAl DOS SAlDOS CANCelADOS nas 
SUBCONTAS correntes ~ertencentes ao ente municí~io, transferinao entre 
as se~uintes uniaaaes Gestoras: "u.G.: s.t.I.M.A.A. x U.G.: 
S.e.I.N.F.R.A. ", remanejanao os SAlDOS a~uraaos em ~4/~)/L~LL 1 em 
virtuae aa extin~ão e aesmemoramento aa UNIDADe GeSTORA: "Ll · 
SeCReTARIA De INFRAeSTRUTURA M.AMB. e AGRICUlTURA" · 
Orgão/Unia.Or~amentária: 11.~1 · SeC.De INFRAeSTRUTURA M.AMB, e 
AGRICUlTURA (~eiMAA), autorizaao ~e1a lei Munici~a1 n° 1.i1)/L~LL 1 ae 
~L ae maio ae L~LL, ~uo1icaaa no Diário oficia1 âo Municí~io · ea1~ão 
n° ~~11, ae ~L ae maio oe L~LL, cujos sa1aos serão ReiNSCRITOS 
(ReMANeJADOS) ~ara a rec~m CRIADA UNIDADe GeSTORA: " )~ · SeCReTARIA 
De INFRAeSTRUTURA e URBANISMO" · " Or~ão/Unia. Or~amentária 1).~1 · 
SeCReTARIA De INFRAeSTRUTURA e URBANISMO (SeiNFRA), na forma aa lei n° 
4.m/o4. 

~)/ eMPRfSTIMO CONSIGNA~ÃO · B.DO BRASil S/A 
. ~4/~)/L~LL Rl 1.1Li,~4 

Va1or referente a ReiNSCRI~AO PATRIMONIAl DOS SAlDOS CANCelADOS nas 
SUBCONTAS correntes ~ertencentes ao ente municí~io, transferinoo entre 
as se~uintes uniaaoes Gestoras: "u.G.: S.U.M.A.A. x U.G.: 
S.e.I.N.F.R.A. ", remanejanao os SAlDOS a~uraaos em ~4/~)/L~LL 1 em 
virtuae aa extin~ão e aesmemoramento aa UNIDADe GeSTORA: 

11
Ll · 

SeCReTARIA De IN~RAeSTRUTURA M.AMB. e AGRICUlTURA" · 
Orgão/Unia.Or~amentária: 11.~1 · SeC.De INFRAeSTRUTURA M.AMB. e 
AGRICUlTURA (~eiMAA), autorizaao ~e1a lei Munici~a1 n° 1.i1)/L~LL 1 ae 
~L ae maio ae WL, ~uo1icaaa no Diário Oficia1 ao Municí~io · eal~ão 
n° ~~11, ae ~L ae maio oe L~LL, cujos sa1aos serão ReiNSCRITOS 
(ReMANeJADOS) ~ara a rec~m CRIADA UNIDADe GeSTORA: " )~ · SeCReTARIA 
De INFRAeSTRUTURA e URBANISMO" · " Or~ão/Unia. Or~amentiria 1).~1 · 
SeCReTARIA De INFRAeSTRUTURA e URBANISMO (SeiNFRA), na forma aa lei n° 
UL~/ó4. 

~)~ eMPReSTIMO CONSIGNA~ÃO · B.V. FINANCeiRA 
. ~4/~)/Lm Rl ó.IIUL 

Va1or referente a ReiNSCRI~AO PATRIMONIAl DOS SAlDOS CANCelADOS nas 
SUBCONTAS correntes ~ertencentes ao ente municí~io, transferinao entre 
as se~uintes uniaaaes Gestoras: "u.G.: S.U.M.A.A. x U.G.: 
s.e.I.N.F.R.A. ", remanejanao os SAlDOS a~uraoos em ~4/~)/L~LL 1 em 
virtuoe aa extin~ão e aesmemoramento aa UNIDADe GeSTORA: 

11
Ll · 

SUBTOTAl ,, , , .. R~ 

SUBTOTAl ,, ,, .. Rl 1.1Li,~4 



ceará 
Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 
Secretaria ae Infraestrutura e Uroanismo 

MOVIMeNTOS De ReiNSCRI~ÃO De SAlDO eXTRA OR~AMeNTÁRIA 
~1/~1/1~11 a ~4/~í/1~11 

CONTA DATA VALOR D/C 

SeCReTARIA De IN~RAeSTRUTURA M.AMB. e AGRICUlTURA" -
Or~ão/Unia.or,amentária: 11.~1 - SeC.De IN~RAeSTRUTURA M.AMB. e 
AGRICULTURA (mMAA), autorizaao ~e1a lei Munici~a1 n° Lilímll, ae 
~1 ae maio oe 1~11, puo1icaaa no Diário Oficia1 âo Municí~io - ea1~ão 
n° ~~11, ae ~1 ae maio ae 1~11, cujos sa1aos serão ReiNSCRITOS 
(ReMANeJADOS) ~ara a rec~m CRIADA UNIDADe GeSTORA: " ~~ - SeCReTARIA 
De IN~RAeSTRUTURA e URBANISMO" - " Or~ão/Unia. Or~amentária 1~.~1 -
SeCReTARIA De IN~RAeSTRUTURA e URBANISMO (SeiN~RA), na forma aa Lei n° 
U1~/o4. 

SUBTOTAL ,, ,, .. Ri o.ll1,~1 

m tMPHSTIMO CONSIGNA~ÃO - C. e. ~. 
. ~4/~í/1m R~ l.líl,O 

Va1or referente a ReiNSCRI~AO PATRIMONIAl DOS SAlDOS CANCelADOS nas 
SUBCONTAS correntes pertencentes ao ente municí~io, transferinao entre 
as se~uintes uniaaaes Gestoras: 

11
U.G.: s.u.M.A.A. x u.G.: 

s.e.I.N.~.R.A. 11
, remanejanao os SAlDOS apuraaos em ~4/~í/1~11 1 em 

virtuae aa extintão e aesmemoramento aa UNIDADe GeSTORA: "1l -
SeCReTARIA De IN~RAfSTRUTURA M.AMB. e AGRICULTURA" -
Or~ão/Unia.or,amentária: 11.~1 - SeC.De IN~RAeSTRUTURA M.AMB. e 
AGRICULTURA (~eiMAA), autorizaao pe1a Lei Munici~a1 n° 1.i1í/1~11 1 ae 
~1 ae maio oe 1~11, ~uo1icaaa no Diário Oficia1 âo Municí~io - fal~ão 
n° ~~11, ae ~1 ae maio ae 1~11, cujos sa1aos serão ReiNSCRITOS 
(ReMANeJADOS) para a rec~m CRIADA UNIDADe GeSTORA: " ~~ - SeCReTARIA 
De IN~RAeSTRUTURA e URBANISMO" - " Or~ão/Unia. Or~amentária 1~.~1 -
SeCReTARIA De IN~RAfSTRUTURA e URBANISMO (SeiN~RA), na forma aa Lei n° 
U1~/o4. 

SUBTOTAL ,, ,, .. Ri 

TOTAl GeRAl De ReiNSCRI~ÃO De SAlDO eXTRA OR~AMeNTÁRIA .. Ri 

l.líl,O 

4U~4,íl 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Muuicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de 
Contas de Gestão do exercício de 2022 (Período 01/01/2022 à 
04/05/2022), e em obediência ao que determina as normas que regem a 
contabilidade pública (governamental), e as Instruções Normativas desse 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que na SEC. DE 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA - SEIMAA, 
extinta por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 
2022, que a partir de 04 de maio de 2022, transferiu seus saldos para a 
nova Unidade Gestora, "30 - Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 
(SEINFRA)": 

• Os Movimentos de Inscrição registrados no 
Anexo 16, da Lei n° 4.320 I 64 - Demonstração 
da Dívida Fundada Interna, e que não ,foram 
repassados até 04/05/2022, .foram 
ANULADOS/CANCELADOS devido a extinção 
dessa Unidade Gestora, e REINSCRITOS na 
Unidade Gestora: "30 Secretaria de 
Infraestrutura e Urbanismo (SEINFRA)". 

Jaguaribara- CE, em 04 de maio de 2022. 

JuciAha Calou Freitas 
Sec. de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Avenida Savino Ba,-eira. 1112 - centro - J'aguaribe - Ceará - CEP:63.475.000 
I 

litff"·Ê ----·.,..Tt~nlfí#ii#ã#:-"#WFt%·Ae"'Bit-H-tt• .fjf. í ·- í:·· H fii'§'·$#·-'ifMM§C iL n; 



Governo Municipal de Jaguaribara 
Sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

Anexo lói aa Lei n° moi oe 11/0l/ot ~ , 

ATÉ 04/05/2022 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA 

A ~ T O R I Z A ~ Õ e S MOVIMeNTO DO eXeRCÍCIO j SALDO P/ eXeRC SeG~INTe 

I ~~ANTIDADe I VALOR DA 
L e I S N° e DATA eMISSÃO DISCRIMINA~ÃO 

NADA A ReGISTRAR 

I T QJ A L GtRAL I 

SALDO ANHRIOR 
eM CIRC~LA~ÃO 

OiOOI 

1aguaribara, 04 de Maio 

eMISSÃO I ReSGATe : ~~ANT I VALOR 
•• 

' 

'i 

: 

' 

i 
'i ., 

! 
I 

i 
: 

CUNHA CALOU FREITAS 
TRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 

.! 
:! 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBJ~RA 
SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E :j 

AGRICULTURA- SEIMAA . ! 

DECLARAÇAO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Presta,Ção de 
Contas de Gestão do exercício de 2022 (Período 01/01/2022 à 
04/05/2022), e em obediência ao que determina as normas que n:gem a 
contabilidade pública (governamental), e as Instruções Normativas! desse 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que na SE~. DE 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA - SEIMAA, 
extinta por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 
2022, que a partir de 04 de maio de 2022, transferiu seus saldos :Para a 
nova Unidade Gestora, "30 - Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 
(SEINFRA)": I 

• Os Movimentos de Inscrição registrados no 
Anexo 17, da Lei n° 4.320/64 - Demonstração 
da Dívida Flutuante, e que não foram 
repassados até 04/05/2022, foram 
ANULADOS/ CANCELADOS devido a extinção 
dessa Unidade Gestora, e REINSCRITOS na 
Unidade Gestora: "30 Secretaria de 
Infraestrutura e Urbanismo (SEINFRA)", e 
posteriormente repassados para o seu órgão de 
origem, conforme ficam demonstrados nos 
Relatórios do Diário do Movimento Extra
Orçamentário- Consignações, em anexo. 

Jaguaribara- CE, em 04 de maio de 2022 

]ucinAha Calou Freitas 
Sec. de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 



Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

Anexo 111 aa Lei n° m~l ae Hm/o~. N , 

DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FLUTUANTE 

ATÉ 04/05/2022 
Em R$ 1,00 

T Í T U L O S I 
SALDO DO I MOVIMENTO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI\ÃO 
EXERCÍCIO 

BAIXA I 
SALDO PARA 
EXERC SEGUINTE 

RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR - l~1/ - SEIMAA 
RESTOS A PAGAR - l~1~ - SEIMAA 
RESTOS A PAGAR - l~1~ - SEIMAA 
RESTOS A PAGAR - l~l~ - SEIMAA 
RESTOS A PAGAR - l~l1 - SEIMAA 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR 

DEPÓSITOS 

DESCONTO SINDICAL - SINSEMJ - SEIMAA 
EMPRESTIMO CONSIGNA~~O - B.DO BRASIL S/A - SEIMAA 
EMPRESTIMO CONSIGNA AO - B.V. FINANCEIRA - SEIMAA 
EMPRESTIMO CONSIGNA ÃO - C. E. F. - SEIMAA 
I N S S - FOPAG - S IMAA 
I. R. R. F. - SEIMAA 
I.N.S.S. - PREST.DE SERVI\OS AUTÔNOMOS - SEIMAA 

TOTAL DE DEPÓSITOS 

T O T A L G E R A L 

CONASP CONTABIL 
CONTADOR 

U1 
~~.H~ 1 1/ 
11. m ~~ 

íll.W:í/ 
1.m.mln 
1.m.1~~~n 

04 de Maio 

~~~~ jl~1 
~~~~ ~~.1~~11/ 
~~~~ /1./~jl~í 
~~~~ í11./~ílí/ 
~~~~ 1.~/l.)~/~o1 

~~~~ 1./íí.1~~1l1 

de 2022. 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 

CUNHA CALOU FREITAS 
TRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA 1\/IUNIClPAL DE JAGUARlBARA 
. SEC. DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

DJi1BIIJ: AGRICULTURA- SEIMAA 

PRESTAÇÃO DE 
., 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

04/05/2022 
Centro Administrativo Porcino Maia 

Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
sepgl@iaguarlbara.ce.gov.br 



ceara 
Governo Mun1c1~a1 ae Jaguar1bara 
sec.ae Infraestrtura,M.Ãmb.e A~r1cu1tura 

ReSTOS A PAGAR · MOVIMeNTOS De CANCeLAMeNTO 
~1/~1/L~LL a ~4/~1/L~LL 

eXeRC. eMPeNHO CLASSIFICA~ÃO ANTeRIOR CReDOR VALOR 

L~1/ 

L~1~ 

~L~ó~~~1 

~l~/~~11 

~11~~~óL 

~111~~l~ 

~L~1~~~~ 

~L~1~~11 

~L~1~1/ó 

~L~1~1// 

~L1~~~L1 

~l1L~~1~ 

~l1L~~~~ 

~l1L~1~~ 

~l1L~1~L 

~1~l~~L~ 

~1~l~~Ll 

~1~l~~L~ 

~1~~~~11 

~111~~~1 

~L~1~11~ 

~L1L~~~~ 

~L1L~~11 

11 ~1. 11 41L ~~11 L.~~~ l.l.~~.l~.~~ S N DOS SANTOS· Me 
~4/~1/L~LL R~ 

11 ~1. L~ 1LL ~~li L.~~ó l.l.~~.l~.~~ eNeL · COMPANHIA eNeRG~TICA DO CeARÁ 
~4/~1/L~LL RI 

SUBTOTAL ,,,,RI 

11 ~1. 11 41L ~~LL L.~ll l.l.~~.l~.~~ N De LIMA ROCHA eiReLLI · Me 
~4/~1/L~LL R~ 1~.~/~,ó~ 

11 ~1. 11 41L ~~LL L.~ll l.l.~~.l~.~~ N De LIMA ROCHA eiReLLI ·Me 
~4/~1/L~LL RI 41.Lii,~/ 
~4/~1/L~LL R~ ~,11 

11 ~1. L~ ó~l ~~LI L.~~~ l.l.~~.l~.~~ CAGeCe · COMPANHIA De AGUA e eSGOTOS DO CeARÁ 
~4/~1/L~LL R~ ~,14 

11 ~1. 1~ 144 ~~lL L.~~~ l.l.~~.l~.~~ eNeL · COMPANHIA eNeRG~TICA DO CeARÁ 
~4/~1/L~LL RI 4.~41,~~ 

11 ~1. 11 411 ~~LL L.~!L l.l.~~.l~.~~ eNeL ·COMPANHIA eNeRG~TICA DO CeARÁ 
~4/~1/L~LL RI /ó1,ól 

11 ~1. 11 411 ~~LL L.~IL l.l.~~.l~.~~ eNeL · COMPANHIA eNeRG~TICA DO CeARÁ 
~4/~1/L~LL RI L~l,l~ 

11 ~1. 11 411 ~~LL L.~IL l.l.~~.l~.~~ eNeL · COMPANHIA eNeRG~TICA DO CeARÁ 
~4/~1/L~LL RI 1.1~1,~/ 

11 ~1. 1~ 144 ~~lL L.~~~ l.l.~~.l~.~~ eNeL · COMPANHIA eNeRG~TICA DO CeARÁ 
~4/~1/L~LL RI L1.i4L,ó~ 

11 ~1. 1~ 144 ~~lL L.~~~ l.l.~~.l~.~~ eNeL · COMPANHIA eNeRG~TICA DO CeARÁ 
~4/~1/L~LL R~ 4.~41,~~ 

11 ~1. 11 411 ~~LL L.~!L l.l.~~.l~.~~ eNeL ·COMPANHIA eNeRG~TICA DO CeARÁ 
~4/~1/L~LL RI /ó1,ól 

11 ~1. 11 411 ~~LL L.~IL l.l.~~.l~.~~ eNeL · COMPANHIA eNeRG~TICA DO CeARÁ 
~4/~1/L~LL RI L~l,l~ 

SUBTOTAL , , , .RI ~~.1~4,1/ 

11 ~1. 11 411 ~~LL L.~~l l.l.~~.l~.~~ eNeL · COMPANHIA eNeRG~TICA DO CeARÁ 
~4/~1/L~LL RI lL4,~l 

11 ~1. 11 411 ~~LL L.~~l l.l.~~.l~.~~ eNeL · COMPANHIA eNeRG~TICA DO CeARÁ 
~4/~1/L~LL RI 1.11~,l~ 

11 ~1. 1~ 144 ~~lL L.~~~ l.l.~~.l~.~~ eNeL · COMPANHIA eNeRG~TICA DO CeARÁ 
~4/~1/L~LL RI /.i~L,I~ 

11 ~1. 11 1LL ~~~L L.~~L l.l.~~.l~.~~ TeRTULIANO COMeRCIAL De PeTROLeO LTDA/POSTO eXPReSS 
~4/~1/L~LL R~ ól/,l~ 

11 ~1. 1~ 144 ~~lL L.~~~ l.l.~~.l~.~~ eNeL · COMPANHIA eNeRG~TICA DO CeARÁ 
~4/~1/L~LL RI L1./~1,4~ 

11 ~1. L4 ILL ~~~~ L.~~l l.l.~~.l~.~~ eNeL · COMPANHIA eNeRG~TICA DO CeARÁ 
~4/~1/L~Ll RI /~,/1 

11 ~1. 11 411 ~~LL L.~~l l.l.~~.l~.~~ eNeL · COMPANHIA eNeRG~TICA DO CeARÁ 
~4/~1/L~LL RI /.~~~~~4 

11 ~1. 1~ 144 ~~lL L.~~~ l.l.~~.l~.~~ eNeL ·COMPANHIA eNeRG~TICA DO CeARÁ 
~4/~1/l~Ll RI L1.~ói,~L 

~ 



ceará RE~TO~ A ~AGAR - MOVIMENTO~ DE CANCElAMENTO 
Governo Mun1c1~a1 ae Ja~uar1oara 
~ec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~r1cu1tura 

~1/~1/L~LL a ~~/~í/L~LL ~á~1na : ~~~L 

EXERC, EMnNHO ClA~~IFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR VAlOR 

mH~H 11 ~1. 1í 1LL ~~~L L.~~L J.J.~~.J~.~~ HEDEliTA NOGUEIRA VIEIRA- EIREli 

1m~~~~ 
~~/~í/L~LL R~ L.~óJ,ó~ 

11 ~1. 11 m ~W U~j j .UO.JU~ ENEl - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

m~~~~~ 
~~/~í/L~LL R~ 

11 ~1. 11 1LL ~~~L L.~~L J.J.~~.J~.~~ HEDEliTA NOGUEIRA VIEIRA- EIREli 
U~í,H 

mó~~~~ 
~~/~í/L~LL R~ 

11 ~1. 11 1LL ~~~L L.~~L J.J.~~.J~.~~ HEDEliTA NOGUEIRA VIEIRA- EIREli 
l.í~U~ 

~~/~í/L~LL Ri 1.m,1~ 
~UBTOTAl .... R /l.HUí 

m~ 
~Hó~m 11 ~1. 11 ~11 ~~LL L.~~J J.J.~~.J~.~~ ENEl- COM~ANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

mó~m 
~~/~í/L~LL R~ 

11 ~1. 11 ~ÍL ~~~~ 1.~LÍ ~.~.~~.11.~~ MATOS & AlMEIDA lTDA- ME 
U~J,óí 

~m~m 
~~/~í/L~LL R~ 

11 ~1. 11 ~11 ~~LL L.~~J J.J.~~.J~.~~ ENEl- COM~ANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
~,~1 

~m~m 
~4/~í/L~LL R~ 1~.LLÓ,IL 

11 ~1. 1~ ~~~ ~~JL L.~~~ j,j,~~.J~.~~ ENEl - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

~m~~H 
~~/~í/LÜLL R~ L~.1L1,L~ 

11 ~1. 11 ~11 ~~LL L.~~J J.J.~~.J~.~~ ENEl - COM~ANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

mm~í 
~~/~í/L~LL R~ J.í~J,// 

11 ~1. 11 ~11 ~~LL L.~~j J.J.~~.J~.~~ ENEl - COM~ANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

mJ~~% 
~~/~í/L~LL R~ 

11 ~1. 1~ ~~~ ~~JL L.~~~ J.J.~~.J~.~~ ENEl- COM~ANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
m,~L 

mm~í 
~~/~í/LW R~ í.Bí,~~ 

11 ~1. 11 1LL ~~~L L.~~L J.J.~~.J~.~~ ENEl - COM~ANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

~m~H~ 
~~/~í/L~LL R! 

11 ~1. 1~ ~~~ ~~JL L.~~~ J.J.~~.J~.~~ ENEl- COM~ANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
m,n 

~~/~í/L~LL R~ 1~.L~ó,L~ 
~m~~~~ 11 ~1. 11 ~11 ~~LL 1.~L~ ~.~.~~.11.~~ MIXTURI COMERCIO E ~ERVICO~ EIREli 

~~/~í/mL .R~ ~íUí~,H 
~~~~~m 11 ~1. 1~ ~~~ ~~JL L.~~~ J.J.~~.J~.~~ ENEl - COM~ANHIA ENERGETICA DO CEARA 

~~m~~~ 
~~/~í/L~LL R~ 1~.~~1,J~ 

11 ~1. 11 1LL ~~~L L.~~L J.J.~~.J~.~~ ENEl- COM~ANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
~~/~í/LW R~ llUL 

m~~~~L 11 ~1. 11 ~11 ~~LL L.~~j J.J.~~.J~.~~ RAMON liNHARE~ RAUliNO 
~~/~í/L~LL Rl 1.m ~~ 

~UBTOTAl .... R JíU~ó:~L 

m1 
~1mm 11 ~1. 11 ~ÍL ~~LL L.~~~ j,j,~~.J~.~~ ENEl - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

~~/~í/L~LL .RI .~L.~íó,~J 
mmH 11 ~1. 1~ ~~~ ~~jL L.~~j j,j,~~.J~.~~ ENEl - COM~ANHIA ENERGETICA DO CEARA 

~~/~í/L~LL RI lL.~~~~~~ 
~1mm 11 ~1. 11 ~ÍL ~~LL L.~~~ J.J.~~.J~.~~ ENEl - COM~ANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

~~~~í/Lm .R~ m.m,ó1 
~1~~~m 11 ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~ J.J.~~.J~.~~ ENEl - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

~~/~í/L~LL RI ).1/~,1/ 
~1H~W 11 ~1. 11 ~11 ~~LL L.~~~ J.J.~~.J~.~~ ENEl- COM~ANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

~~/~í/L~LL .RI . ~.óJ~,~~ 
m~~~~~ 11 ~1. 11 ~11 ~~LL L.~~~ j,j,~~.J~.~~ ENEl - COM~ANHIA ENERGETICA DO CEARA 

...-

~ 



ceará 
Governo Mun1c1pa1 ae Ja~uar1oara 
sec.ae InfraestrturaiM.Amo.e A~r1cu1tura 

ReSTOS A ~AGAR · MOVIMeNTOS De CANCeLAMeNTO 
~1/~1/l~ll a ~4/~1/l~ll 

extRC. eM~eNHO CLASSiriCA~ÃO ANTeRIOR CReDOR VALOR 

~IH~~~~ 
~4/~1/lOll RI U11~~1 

11 ~1. 1~ 144 ~~)l l.~~) ),).~~.)~.~~ eNeL · COM~ANHIA eNeRG~TICA DO CeARÁ 

m1~m 
~4/~1/l~ll RI 1l.4~4 1 ll 

11 ~1. 11 411 ~~ll l.~~~ ),).~~.)~.~~ eNeL · COM~ANHIA eNeRG~TICA DO CeARÁ 

~m~~B 
~4/~1/l~ll RI 14.~)11ó~ 

11 ~1. 1~ 144 ~~)l l.~~) ),).~~.)~.~~ eNEL · COM~ANHIA ENERGÉTICA DO CeARÁ 

~)~l~m 
~4/~1/l~ll RI ló.)lll)1 

11 ~1. 11 41l ~~ll l.~~~ ),).~~.)~.~~ eNeL · COM~ANHIA eNeRG~TICA DO CeARÁ 

~m~m 
~4/~1/l~ll RI ~~.~411~) 

11 ~1. ~4 1ll ~~~l l.~~~ ),).~~.)~.~~ eNeL · COM~ANHIA eNeRG~TICA DO CeARÁ 

~4m1H 
~4/~1/l~ll RI 4.óóll1~ 

11 ~1. 11 411 ~~ll l.~~~ ).).~~.)~.~~ eNeL · COMPANHIA eNeRGÉTICA DO CeARÁ 

~4~1~m 
~4/~í/lOll RI ~.1lc~c~ 

11 ~1. 1~ 144 ~~)l l.~~) ),).~~.)~.~~ eNeL ·COMPANHIA eNeRGÉTICA DO CeARÁ 

~4mm 
~4/~1/l~ll RI ~.ló~ll1 

11 ~1. ~4 1ll ~~~l l.~~~ ),).~~.)~.~~ eNeL · COM~ANHIA eNeRGÉTICA DO CeARÁ 

~4mm 

~4~1~m 

~4~HW 

~4/~1/l~ll RI 1.11414~ 
11 ~1. 11 411 ~~ll l.~~~ ),).~~.)~.~~ eNeL · COMPANHIA eNeRGÉTICA DO CeARÁ 

~4/~1/l~ll RI 1ó.~~ll1l 
11 ~1. 11 411 ~~ll l.~~~ ),).~~.)~.~~ eNel · COMPANHIA eNeRG~TICA DO CeARÁ 

~4/~1/l~ll RI ).1~~1/1 
11 ~1. 1~ 144 ~~)l l.~~) ),).~~.)~.~~ eNeL · COMPANHIA eNeRGÉTICA DO CeARÁ 

~4~1~141 
~4/~1/l~ll RI /1.4~)11/ 

11 ~1. 11 41l ~~ll l.~~~ ),).~~.)~.~~ eNel · COM~ANHIA eNeRGÉTICA DO CeARÁ 

m~~~~l 
~4/~1/l~ll RI l4~.~1ól/l 

11 ~1. ~4 1ll ~~~l l.~~~ ),).~~.)~.~~ CNIP · COMeRCIO NACIONAL De ILUMINACAO PUBLICA LTDA 

wo~m 
~4/~1/l~ll RI /.l441~l 

11 ~1. ~4 1ll ~~~l l.~~~ ),).~~.)~.~~MARIA DO CARMO De rReiTAS · Mei 

11~1~~~4 
~4/~1/l~ll RI ~~~~~~ 

11 ~1. ~4 1ll ~~~l l.~~~ ),).~~.)~.~~ rRANCISCO VALDeReZ De SOUSA VIeiRA· Me 

m1~~1~ 

mm~1 

~4/~1/l~ll RI ~~~1 
11 ~1. ~4 1ll ~~~l l.~~~ ),).~~.)~.~~MARIA DO CARMO De rReiTAS · Mei 

~4/~1/l~ll RI ~~~~~~ 
11 ~1. ~4 1ll ~~~l l.~~~ ),).~~.)~.~~ J.A OLIVeiRA CUNHA SOLUCOeS AMBieNTAIS 

m~~~~4 
~4/~1/l~ll RI ).~4~~~~ 

11 ~1. ~4 1ll ~~~l l.~~~ ).).~~.)~.~~MARIA DO CARMO De rReiTAS · Mei 
~4/~1/l~ll RI l.l~~~~~ 

SUBTOTAL ,,,,RI /l).ó~Ó 1 J~ 

TOTAL GeRAL .. RI 



Ceará 
Governo Mun1c1pa1 de Ja~uar1oara 
secretar1a de Infraestrutura e uroan1smo 

RtSTOS A PAGAR · MOVIMtNTOS Dt RtiNSCRI~ÃO 
01/01/1011 a 0~/0í/1011 

tXtRC. tMPtNHO ClASSIFICA~ÃO ANTtRIOR CRtDOR VAlOR 

101/ 
010ó0001/A 11 01. 1í ~í1 001í 1.0~0 ),).~0.)~.00 S N DOS SANTOS· Mt 

0~/0í/1011 R~ 0,01 
0)0/001í/A 11 01. 10 111 00)/ 1.0~ó ),).~0.)~.00 tNtl ·COMPANHIA tNtRG~TICA DO CtARÁ 

04/0í/1011 RI ),00 
SUBTOTAl , , .. R~ ),01 

101~ 
011000ó1/A 11 01. 1í ~í1 0011 1.0/) ),),~0.)~.00 N Dt liMA ROCHA tiRtlli · Mt 

0~/0í/1011 RI 1~.~/0,óO 
011100)0/A 11 01. 1í ~í1 0011 1.0/) ),).~0.)~.00 N Dt liMA ROCHA tiRtlli · Mt 

0~/0í/1011 RI ~1.1í/,~~ 
0101000//A 11 01. 10 óOí 001í 1.0/~ ),).~0.)~.00 CAGtCt ·COMPANHIA Dt AGUA t tSGOTOS DO CEARA 

0~/0í/1011 ,RI , O,í~ 
01010011/A 11 01. 1~ ~~~ 00)1 1.01~ ),).~0.)~.00 tNtl ·COMPANHIA tNtRGtTICA DO CtARA 

0~/0í/1011 ,RI , ~.~4í,~~ 
010101/ó/A 11 01. 1í ~í1 0011 1.011 ),).~0.)~.00 tNtl · COMPANHIA tNtRGtTICA DO CtARA 

0~/0í/1011 ,RI , /ó1,óí 
010101/i/A 11 01. 1í ~í1 0011 1.011 ),).~0.)~.00 tNtl ·COMPANHIA tNtRGtTICA DO CtARA 

0~/0í/1011 ,RI , 101,10 
01100011/A 11 01. 1í ~í1 0011 1.011 ).).~0.)~.00 tNtl · COMPANHIA tNtRGtTICA DO CtARA 

0~/0í/1011 ,RI . í.í~1,~/ 
0)11001~/A 11 01. 1~ ~~~ 00)1 1.0/~ ),),~0.)~.00 tNtl · COMPANHIA tNtRGtTICA DO CtARA 

0~/0í/1011 .RI ,11./~1,ó0 
0)1100~~/A 11 01. 1~ ~~~ 00)1 1.0/~ ),).~0.)~.00 tNtl ·COMPANHIA tNtRGtTICA DO CtARA 

0~/0í/1011 ,RI , ~.~~~~~~ 
0)110100/A 11 01. 1í 4í1 0011 1.011 ),).~0.)~.00 tNtl · COMPANHIA tNtRGtTICA DO CtARA 

0~/0í/1011 ,RI . /ó1,óí 
0)110101/A 11 01. 1í 4í1 0011 1.011 ),),~0.)~.00 tNtl ·COMPANHIA tNtRGtTICA DO CtARA 

0~/0í/1011 RI 10/,/0 
SUBTOTAl , ,, .RI ~~.1~~,1/ 

101~ 
010)0010/A 11 01. 1í ~í1 0011 1.0~) ).).~0.)~.00 tNtl · COMPANHIA tNtRG~TICA DO CtARÁ 

0~/0í/1011 ,RI , )1~,0) 
010)001)/A 11 01. 1í ~í1 0011 1.0~) ),).~0.)~.00 tNtl · COMPANHIA tNtRGtTICA DO CtARA 

0~/0í/1011 .RI , 1.1í~,)~ 
010)001~/A 11 01. 1~ ~~~ 00)1 1.0~~ ),).~0.)~.00 tNtl ·COMPANHIA tNtRGtTICA DO CtARA 

0~/0í/1011 RI /,/01,í0 
010/0011/A 11 01. 1í 111 0001 1.0~1 ).).~0.)0.00 TtRTUliANO COMtRCIAl Dt PtTROltO lTDA/POSTO tXPRtSS 

0~/0í/1011 ,RI , ó)/,)~ 
01110001/A 11 01. 1~ ~~~ 00)1 1.0~~ ).).~0.)~.00 tNtl · COMPANHIA tNtRGtTICA DO CtARA 

0~/0í/1011 ,RI ,11./~í,~~ 
010101í~/A 11 01. 1~ 111 001í 1.0~) ),).~0.)~.00 tNtl ·COMPANHIA tNtRGtTICA DO CtARA 

0~/0í/1011 ,RI , /0,/í 
0111000~/A 11 01. 1í ~í1 0011 1.0~) ),).~0.)~.00 tNtl ·COMPANHIA tNtRGtTICA DO CtARA 

0~/0í/1011 .RI , /.~~~~~~ 
01110011/A 11 01. 1~ ~~~ 00)1 1.0~~ l.).~0.)~.00 tNtl ·COMPANHIA tNtRGtTICA DO CtARA 

0~/0í/1011 RI 11.0óí,~1 
0)01001~/A 11 01. 1í 111 0001 1.0~1 ),).~0.)~.00 HtDtliTA NOGUtiRA VItiRA · tiRtli 

Pá~1na : 0001 



ceará 
Governo Mun1c1~a1 ae Ja~uar]oara 
Secretar1a ae Infraestrutura e Uroan]smo 

RESTOS A PAGAR · MOVIMENTOS DE REINSCRI(ÃO 
~1/~1/~~~~ a ~~/~í/~~~~ 

EXERC. EMPENHO ClASSIFICA(ÃO ANTERIOR. CREDOR VAlOR 

H/~ínm RI LHJ,o~ 
l~~o~~~~/A 11 ~1. lí ~íl ~~~~ ~.~~l l.l.~~.l~.~~ ENEl · COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

~~~~~~~~~~ RI í.o~í,~o 
ll~~~~~i/A 11 ~1. lí 1~~ ~~~~ ~.~~~ l.l.~~.l~.~~ HEDEliTA NOGUEIRA VIEIRA· EIREli 

~~~~~/~~~~ R! l.í~~~~~ 
~~~o~~~í/A 11 ~1. lí 1~~ ~~~~ ~.~~~ l.l.~~.l~.~~ HEDEliTA NOGUEIRA VIEIRA· EIREli 

~4/~í/~~~~ RI 1.~~~~~~ 
SUBTOTAl ,,,,RI /1,/~l,~í 

~l~o~~~~/A 11 ~1. lí ~íl ~~~~ ~.~~l l.l.~~.l~.~~ ENEl ·COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
~~~~~~~~~~ RI J.~~l,oí 

~l~o~~~l/A 11 ~1. lí ~~~ ~~~~ 1.~~~ ~.~.~~.íl.~~ MATOS & AlMEIDA lTDA· ME 
~~mmn .RI . ~~~1 

~~~l~líi/A 11 ~1. lí ~íl ~~~~ ~.~~l l.l.~~.l~.~~ ENEl ·COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~4/~í/~~~~ .RI .14.~~o,/~ 

~~~l~lí~/A 11 ~1. 1~ ~~~ ~~l~ ~.~~~ l.l.~~.l~.~~ ENEl ·COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/~~~~ RI ~~.1~1,~~ 

~~~l~~~~/A 11 ~1. lí ~íl ~~~~ ~.~~l l.l.~~.l~.~~ ENEl · COMPANHIA ENERG~TICA DO CEARÁ 
~~/~í/~~~~ ,R! . l.í~l,// 

~~~l~~~í/A 11 ~1. lí ~íl ~~~~ ~.~~l l.l.~~.l~.~~ ENEl · COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~~~~~~~~~ .R) . ~lo,~~ 

~~~l~~~o/A 11 ~1. 1~ ~~~ ~~l~ ~.~~~ l.l.~~.l~.~~ ENEl · COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/~~~~ ,RI . í.llí,~~ 

~~~l~l~í/A 11 ~1. lí 1~~ ~~~~ ~.~~~ l.l.~~.l~.~~ ENEl - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~4/~í/~~~~ ,RI . ~~~,11 

~~~l~l~~/A 11 ~1. 1~ ~~~ ~~l~ ~.~~~ l.l.~~.l~.~~ ENEl · COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~~~~~~~~~ RI l~.~~o,~~ 

~l~~~~~~/A 11 ~1. lí ~íl ~~~~ 1.~~~ ~.~.~~.íl.~~ MIXTURI COMERCIO E SERVICOS EIREli 
~4/~í/~~~~ ,RI ~í/.íí~,~~ 

~~~~~~ll/A 11 ~1. 1~ ~~~ ~~l~ ~.~~~ l.l.~~.l~.~~ ENEl - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/~~~~ ,RI .l~.~~l,l~ 

~~~~~~~~/A 11 ~1. lí 1~~ ~~~~ ~.~~l l.l.~~.l~.~~ ENEl ·COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~4/~ínm .RI . m,í~ 

ll~~~~~~/A 11 ~1. lí ~íl ~~~~ ~.~~l l.l.~~.l~.~~ ENEl - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~~~~~~~~~ RI í.lo~,~~ 

SUBTOTAl , , , .RI lío.~~o,~~ 

~l~l~~~~/A 11 ~1. lí ~~~ ~~~~ L.~~~ l.l.~~.l~.~~ ENEl · COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
~4/~í/~~~~ ,RI .~~.~ío,~l 

~l~~~~~o/A 11 ~1. 1~ ~~~ ~~l~ ~.~~l l.l.~~.l~.~~ ENEl · COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/~~~~ ,RI .l~.~~~~~~ 

~l~~~~ll/A 11 ~1. lí ~~~ ~~~~ ~.~~~ l.l.~~.l~.~~ ENEl ·COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/~~~~ ,RI +ll./~~,ol 

~l~~~~l~/A 11 ~1. ~~ 1~~ ~~~~ L.~~~ l.l.~~.l~.~~ ENEl · COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/~~~~ .RI , l.l/~,1/ 

~11~~~~//A 11 ~1. lí ~íl ~~~~ ~.~~~ l.l.~~.l~.~~ ENEl- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~4/~í/~~~~ ,RI . ~.ol~,~~ 

~11~~~~~/A 11 ~1. lí ~íl ~~~~ ~.~~~ l.l.~~.l~.~~ ENEl ·COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/~~~~ RI ~.llí,~l 



ceará 
Governo Mun1 c1pal a e Ja~uar1oara 
Secretar1a ae Infraestrutura e Uroan1smo 

RESTOS A PAGAR · MOVIMENTOS DE REINSCRI~ÃO 
~1/~1/L~LL a ~~/~í/L~LL 

EXERC, EMPENHO CLASSIFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR VALOR 

~11~~~~~/A 11 ~1. 1~ ~~~~~)L L.~~)),).~~.)~.~~ ENEL ·COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
~~/~í/L~LL R~ 1L.~~~,Lí 

~)~~~~1L/A 11 ~1. 1í ~í1 ~~LL L.~~~ ).).~~.)~.~~ ENEL · COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
~4/~í/L~LL R~ 1~.~)1,o~ 

~)~~~~1)/A 11 ~1. 1~ ~~~~~)L L.~~)).).~~.)~.~~ ENEL ·COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
~4/~í/L~LL R~ Lo.)íL,)1 

~)~~~~L1/A 11 ~1. 11 ~ÍL ~~LL L.~~~ ).).~~.)~.~~ ENEL · COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
~~/~í/Lm .R~ .~U~í,~) 

~)~~~~L)/A 11 ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~).).~~.)~.~~ ENEL ·COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL .R1 . ~.ooí,l~ 

~~~1~1L~/A 11 ~1. 11 ~í1 ~~LL L.~~~ ),).~~.)~.~~ ENEL · COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL .Ri . ~.1Lo,o~ 

~~~1~1L)/A 11 ~1. 1~ ~~~~~)L L.~~)).).~~.)~.~~ ENEL ·COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL R~ ~.Lo~,í1 

~~~1~1))/A 11 ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~).).~~.)~.~~ ENEL · COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
~~/~í/L~LL R~ 1.11~,~~ 

~~~1~1)~/A 11 ~1. 1í ~í1 ~~LL L.~~~ ).).~~.)~.~~ ENEL · COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
~~/~í/Lm R1 H.m,u 

~~~1~1)~/A 11 ~1. 1í ~í1 ~~LL L.~~~ ).).~~.)~.~~ ENEL · COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
~~/~í/WL R~ U~~~ 11 

~~~1~1~~/A 11 ~1. 1~ ~~~~~)L L.~~)).).~~.)~.~~ ENEL · COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
~~/~í/L~LL .R~ .11.~~),1/ 

~~~1~1~1/A 11 ~1. 11 ~ÍL ~~LL L.~~~ ).).~~.)~.~~ ENEL · COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
~~/~í/L~LL Rl L~9.~ío,lí 

1L~~~~~L/A 11 ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~).).~~.)~.~~ CNIP ·COMERCIO NACIONAL DE ILUMINACAO PUBLICA LTDA 
~~/~í/L~LL R~ I.L~~~~L 

1~~o~~1)/A 11 ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~ ).).~~.)~.~~MARIA DO CARMO DE FREITAS · MEI 
~~/~í/L~LL R~ 9~~~~~ 

11~1~~~~/A 11 ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~ ).).~~.)~.~~ FRANCISCO VALDEREZ DE SOUSA VIEIRA · ME 
~~/~í/1~11 Rl ~~~1 

L~~~~~1~/A 11 ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~ ).).~~.)9.~~ MARIA DO CARMO DE FREITAS · MEI 
~~/~í/L~LL R~ ~~~~~~ 

L1~~~~~1/A 11 ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~),).~~.)~.~~ J.A OLIVEIRA CUNHA SOLUCOES AMBIENTAIS 
~~/~í/L~LL R~ ).~~~~~~ 

L91~~~~~/A 11 ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~ ).).~~.)~.~~ MARIA DO CARMO DE FREITAS · MEI 
~~/~í/L~LL R~ L.L~~~~~ 

SUBTOTAL .... Rl IL).o~o,)~ 

TOTAL GERAL .. R~ 
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